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LEI N
o

12.978, DE 21 DE MAIO DE 2014

Altera o nome jurídico do art. 218-B do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal; e acrescenta inciso ao art. 1o da Lei no

8.072, de 25 de julho de 1990, para classificar como hediondo o crime de
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de
criança ou adolescente ou de vulnerável.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O nome jurídico do art. 218-B do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, passa a ser "favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de
criança ou adolescente ou de vulnerável".

Art. 2o O art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso VIII:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1o e 2o).

..............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Ideli Salvatti

DECRETO No
- 8.238, DE 21 DE MAIO DE 2014

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais fe-
derais para 2014, aprovado pelo Decreto nº 8.159, de 18 de dezembro de 2013,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2014, aprovado pelo
Decreto nº 8.159, de 18 de dezembro de 2013, na parte que se refere à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - DATAPREV e ao BNDES Limited, conforme demonstrativos por
empresa constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 2º Ficam incluídas no PDG para 2014, aprovado pelo Decreto nº 8.159, de 2013, as
programações para a Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF e a
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA,
conforme demonstrativos por empresa constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 3º As empresas estatais a que se referem os art. 1º e art. 2º deverão:

I - gerar, na execução do PDG, no exercício de 2014, os resultados fixados no Anexo II a este
Decreto, calculados segundo o critério de necessidade de financiamento líquido; e

II - observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do
respectivo demonstrativo por empresa e o limite de cada ação aprovado pela Lei nº 12.952, de 20 de
janeiro de 2014, acrescido dos créditos adicionais aprovados em 2014.

Art. 4º Ficam revogadas as programações da Refinaria Abreu e Lima S.A - RNEST e do IRB
- Brasil Resseguros S.A. do Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2014, constante do Anexo I
ao Decreto nº 8.159, de 2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -

PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2014

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

Dispêndios de Capital 270.080.621 Receitas 1.431.387.441

Investimentos 236.500.000 Receita Operacional 1.354.190.602

Outros Dispêndios de Capital 33.580.621 Receita não Operacional 77.196.839

Dispêndios Correntes 1.248.833.235 Operações de Crédito 11 7 . 0 0 0 . 0 0 0

Pessoal e Encargos Sociais 527.833.861 Operações de Credito Internas - Moedas 11 7 . 0 0 0 . 0 0 0

Materiais e Produtos 839.217 Total das Fontes 1.548.387.441

Serviços de Terceiros 191.921.653 Variação de Capital de Giro (83.302.931)

Utilidades e Serviços 17.689.976 Ajuste de Receitas e Despesas Financeiras (4.392.845)
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Tributos e Encargos Parafiscais 303.064.572 Variação do Disponível 58.222.191

Encargos Financeiros e Outros 9.206.806

Operações Internas 9.206.806

Demais Dispêndios Correntes 198.277.150

Total dos Usos 1.518.913.856 Total Liquido das Fontes 1.518.913.856

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -

PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2014

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : BNDES LIMITED

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

Dispêndios Correntes 22.627.168 Receita 33.100.000

Encargos Financeiros e Outros 12.500.000 Receita Operacional 33.100.000

Operações de Crédito Externas 12.500.000 Recursos de Emprést. e Financiamento de L.P. 250.000.000

Outros Dispêndios Correntes 10.127.168 Operações de Crédito Externas 250.000.000

Total dos Dispêndios PDG 22.627.168 Total das Fontes 283.100.000

Outras Variações Patrimoniais 10.127.168

Variação do Disponível (270.600.000)

Total dos Usos 22.627.168 Total Líquido das Fontes 22.627.168

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -

PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇÃO 2014

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

Dispêndios de Capital 1.997.600 Receitas 31.233.163

Investimentos 1.997.600 Receita Operacional 28.541.796

Dispêndios Correntes 31.105.482 Receita não Operacional 2.691.367

Pessoal e Encargos Sociais 21.507.814 Recursos para Aumento do Patrimônio Liquido 2.000.000.000

Materiais e Produtos 11 0 . 0 0 0 Participação da União no Capital - Tesouro 2.000.000.000

Serviços de Terceiros 5.205.307 Total das Fontes 2.031.233.163

Tributos e Encargos Parafiscais 2.603.861 Variação de Capital de Giro (2.000.000.030)

Demais Dispêndios Correntes 1.678.500 Variação do Disponível 1.869.949

Total dos Usos 33.103.082 Total Liquido das Fontes 33.103.082

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS -

PDG

SECRETARIA EXECUTIVA PROGRAMAÇÃO 2014

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. - PRÉ-SAL PE-

TRÓLEO S.A. - PPSA

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

Dispêndios de Capital 5.522.000 Receitas 51.227.229

Investimentos 5.522.000 Receita Operacional 50.000.000

Dispêndios Correntes 36.102.371 Receita não Operacional 1.227.229

Pessoal e Encargos Sociais 18.461.777 Total das Fontes 51.227.229

Materiais e Produtos 36.000 Variação de Capital de Giro 1.088.350

Serviços de Terceiros 7.889.842 Ajuste de Receitas e Despesas Financeiras (1.088.349)

Utilidades e Serviços 295.417 Variação do Disponível (9.602.859)

Tributos e Encargos Parafiscais 7.372.335

Demais Dispêndios Correntes 2.047.000

Total dos Usos 41.624.371 Total Liquido das Fontes 41.624.371

ANEXO II

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS
METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2014

R$ mil

MINISTÉRIO/EMPRESA ESTATAL M E T A
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural
S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA

8.376

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias
S.A. - ABGF

(4.561)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DA-
TA P R E V

(172.107)

Observação: Valores positivos = superávit.

DECRETO N
o

8.239, DE 21 DE MAIO DE 2014

Regulamenta o § 4o do art. 2o da Lei no

11.526, de 4 de outubro de 2007, que trata
da cessão do docente integrante do Plano
de Carreiras e Cargos de Magistério Fe-
deral, submetido ao regime de dedicação
exclusiva, para ocupação de cargo em co-
missão ou de natureza especial nos Estados,
Distrito Federal e Municípios, com a ma-
nutenção da vantagem remuneratória refe-
rente àquele regime.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4o da Lei no 11.526, de
4 de outubro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto regulamenta a cessão de docente in-
tegrante do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, a que
se refere a Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, para órgãos e
entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios, na hipótese em
que o servidor optar pela remuneração do cargo efetivo, acrescida da
vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva de que trata o §
4o do art. 2o da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007.

Art. 2o A cessão de docente de que trata este Decreto so-
mente poderá ocorrer:

I - para o exercício de cargo em comissão ou de natureza
especial em órgãos ou entidades dos Estados, Distrito Federal ou
Municípios equivalente a cargo de Natureza Especial ou do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores de níveis DAS 5 ou DAS 6 do
Poder Executivo federal; e

II - para o exercício de cargo de secretário estadual, distrital
ou municipal.

Art. 3o O número total de docentes cedidos na forma deste
Decreto não poderá ultrapassar o limite de um por cento do quadro de
docentes com dedicação exclusiva da instituição de ensino a que
pertencerem os cargos efetivos.

Parágrafo único. Caso a aplicação do percentual de que trata
o caput resulte em número fracionado, este será elevado até o pri-
meiro número inteiro subsequente.

Art. 4o A análise da correlação dos cargos de que trata o
inciso I do caput do art. 2o será realizada pelo Ministério ao qual a
instituição de ensino estiver vinculada, respeitadas as orientações edi-
tadas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-
tração Federal - SIPEC.

Parágrafo único. Será presumida a correlação quando a ces-
são destinar-se à ocupação de cargo equiparado pela legislação do
ente cessionário a secretário de Município, Estado ou do Distrito
Federal.

Art. 5o Aos cedidos antes da entrada em vigor deste Decreto,
será dada a opção de remuneração na forma do § 4o do art. 2o da Lei
no 11.526, de 2007, ainda que ultrapassado o limite de docentes
cedidos de que trata o art. 3o.

§ 1o As instituições de ensino limitarão as prorrogações das
cessões de modo que, gradualmente, no prazo de três anos, contado
da entrada em vigor deste Decreto, haja adequação ao limite de
docentes cedidos de que trata o art. 3o.

§ 2o É vedada a concessão de efeitos financeiros anteriores à
formalização da opção.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

DECRETO N
o

8.240, DE 21 DE MAIO DE 2014

Regulamenta os convênios e os critérios de
habilitação de empresas referidos no art. 1o-
B da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de
1994.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 1o-B da Lei no 8.958, de 20 de dezembro
de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto regulamenta os convênios e os critérios
de habilitação de empresas referidos no art. 1o-B da Lei no 8.958, de
20 de dezembro de 1994.

§ 1o Aos convênios referidos no caput não se aplica o Decreto
no 6.170, de 25 de julho de 2007, os Capítulos III, IV e V do Decreto
no 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e a legislação federal que institui
normas para licitações e contratos da administração pública.
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§ 2o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação -
ECTI - instrumentos que tenham como partícipes Instituição Federal
de Ensino Superior - IFES ou demais ICT - Instituição Científica e
Tecnológica - ICT, fundações de apoio, e empresas públicas ou so-
ciedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, visando
às finalidades de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico,
estímulo e fomento à inovação, e apoio a projetos de ensino, pes-
quisa, extensão e desenvolvimento institucional, com transferência de
recursos financeiros ou não financeiros, em parceria com entidades
privadas, com ou sem fins lucrativos, envolvendo a execução de
projetos de interesse recíproco, podendo contar ainda com a par-
ticipação de organizações sociais, que tenham contrato de gestão
firmado com a União, na forma da Lei no 8.958, de 1994;

II - critérios de habilitação - requisitos que as empresas
devem cumprir para celebração dos convênios ECTI com IFES, de-
mais ICT e fundações de apoio;

III - objeto - desenvolvimento do produto do convênio ECTI,
observados o programa de trabalho e o projeto conveniado;

IV - projeto - proposta negociada entre os partícipes, contendo
as informações técnicas para o alcance do objeto a ser conveniado; e

V - controle finalístico - controle realizado com foco na
análise dos resultados.

CAPÍTULO I

DOS CONVÊNIOS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO - ECTI

Art. 2o Os convênios ECTI terão como finalidade o financia-
mento ou a execução de projetos de ensino, pesquisa, extensão, desen-
volvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação.

Art. 3o Os convênios ECTI poderão ter como partícipes as
IFES, demais ICT, fundações de apoio, empresas públicas, sociedades
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, entidades pri-
vadas, com ou sem fins lucrativos, e organizações sociais com con-
trato de gestão firmado com União.

Parágrafo único. Os convênios referidos no caput poderão
ter tantos partícipes quanto forem necessários para a realização do
projeto, sendo, indispensável, a participação de, no mínimo:

I - fundação de apoio;

II - IFES ou demais ICT apoiada; e

III - partícipe de natureza diferente das anteriores.

Art. 4o Os partícipes dos convênios ECTI poderão exercer, cu-
mulativamente, as funções de gestão, execução e financiamento parcial
ou integral dos convênios conforme definido em cada instrumento.

Parágrafo único. As fundações de apoio sempre participarão
da gestão dos convênios referidos no caput.

Art. 5o Os dirigentes máximos da IFES ou demais ICT de-
verão assinar os convênios ECTI, podendo ser delegada essa com-
petência a pró-Reitores e Diretores de Polos de Inovação dos Ins-
titutos Federais.

Parágrafo único. Fica vedada a subdelegação da competência
prevista no caput.

Art. 6o Quando firmado com empresas interessadas em fi-
nanciar ou executar projetos de ensino, pesquisa, extensão, desen-
volvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à ino-
vação, os convênios ECTI serão celebrados por meio dos critérios de
habilitação regulamentados neste Decreto.

Art. 7o As entidades privadas poderão participar dos con-
vênios ECTI por meio de recursos financeiros, de bens ou de ser-
viços, desde que economicamente mensuráveis.

Art. 8o Os convênios ECTI poderão ser celebrados com or-
ganizações sociais, que tenham contrato de gestão firmado com a
União, com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, ex-
tensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e es-
tímulo à inovação.

Art. 9o Os projetos a serem desenvolvidos no âmbito dos
convênios ECTI deverão conter plano de trabalho negociado entre
seus partícipes.

§ 1o Os projetos referidos no caput deverão ser obriga-
toriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos compe-
tentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição e os seus planos
de trabalho deverão, no mínimo, conter:

I - objeto, prazo de execução limitado no tempo, resultados
esperados, metas e seus indicadores;

II - recursos envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes,
nos termos do art. 6o da Lei no 8.958, de 1994;

III - participantes vinculados à instituição apoiada e auto-
rizados a participar do projeto, na forma das normas próprias da
referida instituição, identificados por seus registros funcionais, na
hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativo, sendo in-
formados os valores das bolsas a serem concedidas; e

IV - pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por
prestação de serviços, devidamente identificados pelos números de
CPF ou CNPJ, conforme o caso.

§ 2o No âmbito dos projetos de que trata o § 1o, a instituição apoia-
da deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos.

§ 3o É vedada a realização de projetos baseados em prestação
de serviço de duração indeterminada e daqueles que se configurem pela
não fixação de prazo de finalização ou pela reapresentação reiterada.

Art. 10. Os instrumentos dos convênios ECTI, sem prejuízo de
outras cláusulas previstas em regulamento, devem, no mínimo, conter:

I - objeto e seus elementos;

II - clara descrição do projeto de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo
à inovação a ser realizado;

III - recursos envolvidos e adequada definição quanto à re-
partição de receitas e despesas oriundas dos projetos envolvidos;

IV - obrigações e responsabilidades de cada uma das partes;

V - valor do convênio e cronograma de desembolso;

VI - obrigatoriedade de manutenção dos recursos do con-
vênio em conta bancária específica;

VII - vigência e possibilidade de prorrogação e de rescisão;

VIII - forma de acompanhamento da execução do objeto;

IX - garantia de sigilo e segredo industrial, caso aplicável;

X - forma e prazo de prestação de contas;

XI - definição do modo como será realizado o controle
finalístico da execução do objeto;

XII - obrigatoriedade de devolução dos recursos não utilizados;

XIII - propriedade dos direitos sobre os inventos ou des-
cobertas e dos ganhos econômicos; e

XIV - destinação dos bens remanescentes adquiridos com
recursos do convênio.

§ 1o O patrimônio, tangível ou intangível, da instituição
apoiada utilizado nos projetos realizados nos termos do § 1o do art.
9o, incluindo laboratórios e salas de aula, recursos humanos, materiais
de apoio e de escritório, nome e imagem da instituição, redes de
tecnologia de informação, conhecimento e documentação acadêmicos
gerados, deve ser considerado como recurso na contabilização da
contribuição de cada uma das partes na execução do convênio.

§ 2o O uso de bens e de serviços próprios da instituição
apoiada deve ser adequadamente contabilizado para a execução de
projetos com a participação de fundação de apoio e está condicionado
ao estabelecimento de rotinas de justa retribuição e ressarcimento pela
fundação de apoio, nos termos do art. 6o da Lei no 8.958, de 1994.

Art. 11. Os convênios ECTI deverão prever a titularidade da
propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração
das criações resultantes dos projetos financiados, observado o dis-
posto na Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Art. 12. Os convênios ECTI devem ser formalizados por
instrumentos individualizados, com objetos específicos e prazo de-
terminado.

Parágrafo único. É vedado o uso de instrumentos e de seus
aditivos com objeto genérico.

Art. 13. Os convênios ECTI deverão ser executados em es-
trita observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes,
sendo vedado alterar o objeto dos convênios, ressalvadas as seguintes
hipóteses:

I - ampliação da execução do objeto pactuado ou redução ou
exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto; ou

II - ocorrência de fato imprevisível, decorrente da incerteza
tecnológica, que possa alterar o andamento ou os resultados dos
projetos que visem às finalidades de pesquisa científica, desenvol-
vimento tecnológico, estímulo e fomento à inovação, mediante jus-
tificativa técnica aprovada por todos os partícipes.

Art. 14. É vedada a subcontratação total do objeto dos con-
vênios ECTI e a subcontratação parcial que delegue a terceiros a
execução do núcleo do objeto contratado.

Art. 15. As fundações de apoio poderão, com recursos dos
convênios ECTI, remunerar pessoal para atuar nos projetos, conforme
estabelecido no instrumento, observada a legislação pertinente.

Art. 16. As fundações de apoio não poderão pagar despesas
administrativas com recursos dos convênios ECTI, ressalvada a hi-
pótese de cobrança de taxa de administração, a ser definida em cada
instrumento.

CAPÍTULO II

DAS BOLSAS

Art. 17. Os projetos realizados nos termos do § 1o do art. 6o

da Lei nº 8.958, de 1994, poderão ensejar a concessão de bolsas de
ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas fundações de
apoio, com fundamento na Lei nº 8.958, de 1994, ou no art. 9o, § 1o,
da Lei 10.973, de 2004, observadas as condições deste Decreto.

§ 1o A IFES deve, por seu órgão colegiado superior ou órgão
competente das demais ICT, disciplinar as hipóteses de concessão de
bolsas, fixando critérios objetivos e procedimentos de autorização
para participação remunerada de ocupantes de cargos, funções e em-
pregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional em
projetos de ensino, pesquisa ou extensão, em conformidade com a
legislação aplicável.

§ 2o O limite máximo da soma da remuneração, retribuições
e bolsas percebidas pelos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional não poderá
exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal,
nos termos do art. 37, caput, inciso XI, da Constituição.

§ 3o Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser
levados em consideração critérios de proporcionalidade quanto à re-
muneração regular do beneficiário, com valor compatível à formação
e à natureza do projeto.

CAPÍTULO III

DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS CONVÊNIOS ECTI

Art. 18. Nos convênios ECTI, os partícipes deverão utilizar,
obrigatoriamente, sistema online específico, a ser disciplinado em ato
conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Ciência, Tec-
nologia e Inovação para fins de cadastro prévio e de prestação de
contas dos recursos recebidos.

Art. 19. É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades
públicas partícipes e dos órgãos de Controle Interno e Externo aos
processos, aos documentos e às informações referentes aos recursos
públicos recebidos e aos locais de execução do objeto dos convênios.

Art. 20. A movimentação dos recursos dos projetos geren-
ciados pelas fundações de apoio deverá ser realizada exclusivamente
por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados.

Parágrafo único. As movimentações previstas no caput po-
derão ser excetuadas em regulamento.

Art. 21. As fundações de apoio deverão garantir o controle
contábil específico dos recursos aportados e utilizados em cada pro-
jeto, de forma a garantir o ressarcimento às IFES, previsto no art. 6o

da Lei no 8.958, de 1994.

Art. 22. Na execução dos convênios ECTI, as fundações de
apoio deverão:

I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores;

II - submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da
Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade partícipe; e

III - submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de con-
trole governamental competente.

§ 1o A prestação de contas referida no inciso I do caput será
realizada no prazo máximo de cento e vinte dias após a data final de
aplicação dos recursos prevista nos convênios, sob pena de inscrição
da inadimplência no sistema online específico.

§ 2o O prazo previsto no § 1o do caput não se aplicará caso
exista prazo específico definido.

Art. 23. Os recursos públicos provenientes de convênios EC-
TI celebrados por fundações de apoio devem ser mantidos em contas
específicas abertas para cada projeto.

Parágrafo único. As fundações de apoio deverão aplicar os
recursos recebidos em conta poupança de instituição financeira ofi-
cial, sem prejuízo de outras formas de aplicação de baixo risco es-
tabelecidas em cada instrumento, cujos rendimentos necessariamente
serão revertidos aos convênios ECTI.
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Art. 24. Noticiada a ocorrência de impropriedades ou de
irregularidades na execução dos convênios ECTI, as IFES, demais
ICT ou os órgãos de controle competentes diligenciarão ao partícipe
a fim de que seja comprovada a boa e regular aplicação dos recursos
do convênios.

§ 1o As diligências previstas no caput não devem compro-
meter o desenvolvimento dos projetos objeto dos convênios, salvo se
detectado vício que importe em dano ao erário por sua continuidade.

§ 2o Comprovada a irregularidade na gestão de recursos dos
convênios, o órgão competente das IFES ou demais ICT poderá,
garantida o contraditório e a ampla defesa, aplicar à fundação de
apoio as seguintes medidas:

I - inscrição nos cadastros públicos de devedores e de en-
tidades irregulares, ficando impedida de celebrar novos convênios e
contratos pelo prazo de até cinco anos;

II - rescisão do convênio, sem prejuízo da responsabilidade
civil e administrativa pelas perdas e danos causados;

III - restituição da parcela dos recursos do convênio onde for
verificada irregularidade pelos responsáveis, sob pena de instauração
de tomada de contas especial, quando se tratar de recurso público; e

IV - propor descredenciamento da entidade, ficando impe-
dida de obter novo registro e credenciamento até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a medida
constante do inciso I.

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS
NOS CONVÊNIOS ECTI

Art. 25. As empresas que pretendam celebrar convênios EC-
TI deverão atender aos seguintes critérios de habilitação:

I - Cadastro prévio no sistema online específico referido no
art. 18, no qual serão exigidos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; ou

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

II - comprovação da regularidade fiscal junto à União e da não
existência de dívida com o Poder Público federal e quanto à sua ins-
crição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito;

III - comprovação de que não estão inadimplentes com a
prestação de contas de recursos recebidos anteriormente em outros
convênios, ajustes ou contratos com a União;

IV - declaração do dirigente da entidade informando que
seus dirigentes não ocupam cargo ou emprego na administração pú-
blica federal, estadual, distrital ou municipal, salvo hipóteses au-
torizadas em lei;

V - comprovação da regularidade com o sistema da se-
guridade social, como estabelecido na Constituição e na legislação
infraconstitucional;

VI - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ; e

VII - declaração de que não está inscrita em cadastros na-
cionais de empresas punidas pela administração pública.

§ 1o A habilitação das empresas referida no caput será efe-
tuada pelas fundações de apoio.

§ 2o Verificada falsidade em documento apresentado, o con-
vênio deverá ser rescindido.

§ 3o Caso a empresa privada pretenda ser financiadora do
projeto, será exigida a comprovação da capacidade de aportar recursos
de fontes próprias ou de terceiros para o seu desenvolvimento.

§ 4o Caso a empresa privada pretenda ser executora do pro-
jeto, será exigida a comprovação de sua reconhecida competência na
área para a qual pretende a habilitação, que deve estar preferen-
cialmente prevista na política de ciência, tecnologia e inovação ou na
política de educação do Governo federal.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão, da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação editarão
ato conjunto com normas complementares para execução do disposto
neste Decreto.

Art. 27. O Decreto no 7.423, de 31 de dezembro de 2010,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 5o O pedido de registro e credenciamento da fundação de
apoio poderá ter aprovação condicionada à apresentação de docu-
mentos complementares necessários à instrução do processo." (NR)

"Art. 12-A. Os convênios de que trata este Decreto deverão
ser registrados em sistema de informação online específico, a ser
disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da Edu-
cação e da Ciência, Tecnologia e Inovação." (NR)

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior
Clélio Campolina Diniz
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO N
o

8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014

Regulamenta o art. 3o da Lei no 8.958, de
20 de dezembro de 1994, para dispor sobre
a aquisição de bens e a contratação de
obras e serviços pelas fundações de apoio.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 3o da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de
1994,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto regulamenta o art. 3o da Lei no 8.958, de
20 de dezembro de 1994, para dispor sobre a aquisição de bens e a
contratação de obras e serviços pelas fundações de apoio no âmbito
de projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institu-
cional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na
gestão administrativa e financeira necessária à execução desses pro-
jetos, em apoio às Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e
demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT.

§ 1o O disposto neste Decreto aplica-se às contratações cujos
recursos sejam ou não provenientes do Poder Público, desde que
tenham por objeto o apoio às IFES e às demais ICT nos projetos
referidos no caput.

§ 2o Os procedimentos regidos por este Decreto atenderão
aos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da
publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da
busca permanente de qualidade e durabilidade, e da vinculação ao
instrumento convocatório.

§ 3o Não se submetem a este Decreto as aquisições referentes
às despesas administrativas desvinculadas da execução do projeto.

Art. 2o Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - termo de referência - documento que contenha os ele-
mentos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,
para identificar o bem, obra ou serviço, inclusive de engenharia, a ser
contratado, acompanhados das especificações técnicas, para propiciar
a avaliação do custo da contratação e para orientar a execução e a
fiscalização contratual;

II - contratação integrada - regime de execução indireta de
obras e serviços de engenharia, que compreende a elaboração e o
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras
e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a en-
trega final do objeto;

III - anteprojeto de engenharia - documento elaborado por
profissional com a devida qualificação técnica, que contemple:

a) os documentos técnicos destinados a possibilitar a ca-
racterização da obra ou do serviço de engenharia executado no regime
de contratação integrada, incluídas a demonstração e a justificativa do
programa de necessidades, a visão global dos investimentos e as
definições quanto ao nível de serviço desejado;

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo
de entrega;

c) a estética do projeto arquitetônico; e

d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à eco-
nomia na utilização, à facilidade na execução, aos impactos am-
bientais e à acessibilidade;

IV - comissão de seleção - comissão constituída pela fun-
dação de apoio responsável por executar as seleções públicas de
fornecedores, composta por, no mínimo, três pessoas, sendo uma
destas um comprador da fundação de apoio;

V - comprador - empregado da fundação de apoio respon-
sável pelos processos de seleção e contratação de menor vulto; e

VI - pré-qualificação - procedimento, anterior à seleção, des-
tinado a identificar fornecedores e bens que reúnam condições de
habilitação ou atendam às exigências técnicas e de qualidade da
fundação de apoio.

Art. 3o Todo procedimento de seleção e de contratação re-
gido por este Decreto ficará documentado em processo físico ou
eletrônico e será de livre acesso ao público, em especial aos órgãos de
controle e à IFES ou demais ICT a que estiver prestando apoio, pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Cabe à fundação de apoio definir, em con-
formidade com suas normas internas, os órgãos, comissões, cole-
giados ou pessoas que ficarão responsáveis pelo cumprimento das
funções necessárias à realização das contratações, exceto nas hipó-
teses específicas previstas neste Decreto.

CAPÍTULO I

DA PESQUISA DE MERCADO PRÉVIA À CONTRATAÇÃO

Art. 4o As contratações devem ser precedidas de pesquisa de mer-
cado que estabelecerá valores de referência aferidos da seguinte forma:

I - para bens e serviços, por pesquisas:

a) em catálogos de fornecedores e publicações especializadas
nacionais e internacionais;

b) em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso;

c) sobre preços praticados por órgãos e entidades públicas; ou

d) direta junto a fornecedores, entre outros meios confiáveis; e

II - para obras e serviços de engenharia, com base em:

a) valores praticados pelo mercado ou pela administração
pública em serviços e obras similares;

b) dados contidos em tabela de referência formalmente
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública, em pu-
blicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído
para o setor ou em pesquisa de mercado; ou

c) custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à
média de seus correspondentes ao Sistema Nacional de Pesquisa de Cus-
tos e Índices da Construção Civil - Sinapi, no caso de construção civil.

Parágrafo único. É permitida a aplicação isolada ou com-
binada dos critérios previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II.

CAPÍTULO II

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Art. 5o O instrumento convocatório da seleção pública de
fornecedores conterá, no mínimo, a definição do objeto da seleção, as
exigências de habilitação, os critérios de julgamento das propostas, as
obrigações das partes, o prazo de execução ou de fornecimento do
objeto e as consequências do inadimplemento contratual.

§ 1o O instrumento de contrato terá forma simplificada e
poderá ser dispensado quando seu valor for inferior a R$ 100.000,00
(cem mil reais) ou, independentemente de seu valor, nos casos de
compra com entrega imediata e integral dos bens, dos quais não
resultem obrigações futuras, observado o disposto no art. 3o.

§ 2o Não se aplica o disposto no § 1o aos serviços de
assistência técnica ou de garantia do produto.

§ 3o As contratações que sejam regidas por legislação es-
pecial, tais como seguro, locação e serviços públicos, observarão, em
sua formalização, as regras que a elas se refiram.

Art. 6o Nas contratações de obras e serviços de engenharia
permitidos pela Lei no 8.958, de 1994, deverá ser elaborado ante-
projeto de engenharia, nos termos do inciso III do caput do art. 2o.

Parágrafo único. Nas seleções públicas de obras e serviços de
engenharia, a fundação de apoio poderá utilizar a contratação in-
tegrada, que seguirá os mesmos procedimentos aplicáveis à União,
inclusive quanto à elaboração do anteprojeto de engenharia, ao cálculo
do valor estimado da contratação e à celebração de termos aditivos.

Art. 7o Quando da aquisição de bens, o instrumento con-
vocatório poderá também prever contratação de:

I - garantia mínima; e

II - manutenção, atualização e outras obrigações acessórias.

§ 1o Fica facultada a subcontratação na hipótese do inciso II
do caput.
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§ 2o No caso de aquisição prevista no caput, poderá ser
indicado marca ou modelo, desde que tecnicamente justificado pelo
coordenador do projeto.

§ 3o O instrumento convocatório poderá exigir dos forne-
cedores amostra do bem antes da aceitação da proposta ou assinatura
do contrato, certificação da qualidade do produto ou do processo de
fabricação emitida por instituição oficial competente ou por entidade
credenciada e carta de solidariedade emitida pelo fabricante que as-
segure a execução do contrato, no caso de empresa revendedora ou
distribuidora.

§ 4o Nas seleções públicas para a aquisição de bens, a fun-
dação de apoio poderá promover a pré-qualificação de fornecedores e
bens, observando os mesmos procedimentos aplicáveis à União.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO PÚBLICA
DE FORNECEDORES

Art. 8º O procedimento de seleção pública de fornecedores
será iniciado com a abertura de processo no âmbito da contratante,
que contenha:

I - cópia do projeto a que se relaciona a contratação;

II - termo de referência, anteprojeto de engenharia ou projeto básico;

III - instrumento convocatório, se houver;

III - identificação dos recursos previstos para a execução da contratação;

IV - indicação do valor máximo aceitável pela contratante,
expresso com base nos valores de referência apurados a partir da
pesquisa de mercado, observado, se for o caso, o sigilo de que trata
o art. 38 deste Decreto; e

V - demais documentos referentes à contratação.

Art. 9º A seleção pública de fornecedores será divulgada no
sítio eletrônico da fundação de apoio e no portal de compras do
Governo federal, sem prejuízo da faculdade de divulgação direta aos
fornecedores, e será composta, no mínimo, por:

I - definição do objeto da seleção, onde e como poderá ser
obtida a íntegra do instrumento convocatório, do termo de referência,
do projeto básico ou do anteprojeto de engenharia;

II - critério de julgamento das propostas;

III - data limite para apresentação das propostas, cujo prazo
não será inferior a cinco dias úteis, quando se tratar de bens e
serviços, e quinze dias úteis, quando envolver obras ou serviços de
engenharia, contado da data de publicação do aviso;

IV - forma de submissão das propostas, preferencialmente na
forma eletrônica; e

V - o prazo de validade das propostas.

§ 1o Os valores de referência previamente estimados para a
contratação poderão ter divulgação diferida e permanecerão acessíveis a
qualquer tempo órgãos de controle e à IFES ou demais ICT apoiada.

§ 2o Os valores de referência serão tornados públicos ime-
diatamente após o encerramento das contratações, sendo ainda pos-
sível, desde que em ato público e devidamente justificado, a abertura
do sigilo do orçamento na fase de negociação de preços com o
fornecedor detentor da melhor proposta, quando esta for superior ao
valor orçado.

§ 3o Quando não acudirem interessados à seleção pública, os
interessados não atenderem às condições de habilitação ou as propostas
apresentadas não atenderem aos critérios de seleção, a fundação de
apoio poderá contratar diretamente o fornecedor, mantidas as condições
pré-estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive quanto ao va-
lor máximo estabelecido nos termos do Capítulo I deste Decreto.

Art. 10. Na seleção pública poderão ser adotados os modos
de disputa aberto e fechado, podendo ser combinados nos termos do
instrumento convocatório.

§ 1o No modo de disputa aberto, os fornecedores apresen-
tarão suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos e
sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de jul-
gamento adotado, sendo permitido que o instrumento convocatório
estabeleça intervalos mínimos de diferença de valores entre os lances,
que incidirão tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

§ 2o No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas
pelos fornecedoras somente serão divulgadas em data e hora pre-
viamente designadas.

Art. 11. A juízo devidamente justificado da fundação de
apoio, o critério de julgamento das propostas será, conforme o objeto
da seleção pública, o de menor preço, o de maior desconto, o de
técnica e preço, o de melhor adequação técnica ou o de maior oferta
de preço, observado, em todo caso, o valor de referência estimado.

Art. 12. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto con-
siderará o menor dispêndio para a fundação de apoio, atendidos os pa-
râmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório.

§ 1o Os custos indiretos, relacionados com as despesas de
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental,
entre outros fatores, serão considerados para a definição do menor
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis.

§ 2o O julgamento por maior desconto terá como referência
o preço global fixado no instrumento convocatório, e o desconto será
estendido aos eventuais termos aditivos.

§ 3o No caso de obras ou serviços de engenharia, o per-
centual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente
sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do
instrumento convocatório.

Art. 13. No julgamento pela melhor combinação de técnica e
preço, serão avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço
apresentadas pelos interessados, mediante a utilização de parâmetros
objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento convocatório.

§ 1o O critério de julgamento a que se refere o caput será
utilizado quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das
propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no ins-
trumento convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela
fundação de apoio, e será destinado exclusivamente a objetos:

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação
tecnológica ou técnica; ou

II - que possam ser executados com diferentes metodologias
ou tecnologias de domínio restrito no mercado, demonstradas as van-
tagens e qualidades que eventualmente forem oferecidas para cada
produto ou solução.

§ 2o É permitida a atribuição de fatores de ponderação dis-
tintos para valorar as propostas técnicas e de preço, e o percentual de
ponderação mais relevante será limitado a setenta por cento.

Art. 14. O julgamento pela melhor adequação técnica se-
lecionará a proposta tecnicamente mais adequada para a execução do
objeto com base em critérios previamente estabelecidos pelo coor-
denador do projeto e dispostos no instrumento convocatório, no qual
será definida a remuneração atribuída ao vencedor.

§ 1o O critério de julgamento referido no caput poderá ser
utilizado para a contratação de projetos, bens e serviços de natureza
especializada.

§ 2o Comissão técnica especificamente designada elaborará
parecer em que classificará as propostas apresentadas.

Art. 15. O julgamento pela maior oferta de preço será uti-
lizado no caso de contratos que resultem em receita.

§ 1o Quando utilizado o critério de julgamento pela maior
oferta de preço, os requisitos de qualificação técnica e econômico-
financeira poderão ser dispensados.

§ 2o No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser
exigida a comprovação do recolhimento de quantia a título de ga-
rantia, como requisito de habilitação, limitada a cinco por cento do
valor ofertado.

§ 3o Na hipótese do § 2o, o licitante vencedor perderá o valor
da entrada caso não efetive o pagamento devido no prazo estipulado.

Art. 16. A seleção da proposta será feita pela comissão de
seleção de que trata o inciso IV do caput do art. 2o, exceto quando a
contratação for de valor abaixo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
hipótese em que a seleção poderá ser efetivada com participação de
apenas um comprador designado pela fundação de apoio.

§ 1o No critério de julgamento por melhor adequação téc-
nica, a comissão de seleção deverá seguir o parecer da comissão
técnica referida no § 2o do art. 14.

§ 2o A fundação de apoio sempre poderá negociar condições
mais vantajosas com o interessado mais bem classificado, e com os
demais participantes da seleção pública, respeitada a ordem de clas-
sificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro co-
locado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua pro-
posta permanecer acima do orçamento estimado.

Art. 17. Em igualdade de condições, como critério de desem-
pate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I - produzidos no País;

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e em desenvolvimento de tecnologia no País.

CAPÍTULO IV

DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Art. 18. Para habilitação na seleção pública, será exigida do
interessado mais bem classificado, exclusivamente, documentação re-
ferente à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, qualificação téc-
nica e econômico-financeira, conforme previsto em instrumento con-
vocatório.

Art. 19. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

I - cédula de identidade, no caso de pessoas físicas;

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, e acom-
panhado de documentos de eleição de seus administradores, no caso
de sociedades por ações;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e

V - declaração de que não está inscrita em cadastros na-
cionais de empresas punidas pela administração pública.

Art. 20. A documentação referente à regularidade fiscal con-
sistirá em:

I - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es-
tadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou
outra equivalente, na forma da lei; e

II - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que comprove si-
tuação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Art. 21. A documentação referente à qualificação técnica
consistirá em:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente,
pertinente ao objeto a ser contratado;

II - prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso; e

III - comprovação de aptidão do interessado para desem-
penho de atividade pertinente e compatível em características, quan-
tidades e prazos com o objeto da seleção pública.

Art. 22. A documentação referente à qualificação econô-
mico-financeira consistirá em:

I - certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física e,

II - elementos que demonstrem capacidade econômica fi-
nanceira ou oferta de garantia que assegure a execução total do objeto
pelo contratado, quando necessário.

Art. 23. No caso de fornecedores estrangeiros que não pos-
suam sede no Brasil, a contratante:

I - poderá prever, nos casos de compra de bens dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, que não
será exigida do fornecedor a existência de representação legal no
Brasil, hipótese em que a contratante deverá estabelecer no contrato
medidas para os casos de inadimplemento contratual ou defeito do
produto adquirido, tais como:

a) previsão de devolução total ou parcial de valor even-
tualmente antecipado;

b) emissão de título de crédito pelo contratado;

c) cláusula que declare competente o foro da sede da fun-
dação de apoio para dirimir qualquer questão contratual; ou

d) outras medidas usualmente adotadas pelo setor privado;

II - não exigirá a regularidade fiscal do fornecedor perante as
autoridades de seu país;

III - poderá dispensar o fornecedor de apresentar documentos
de habilitação autenticados pelos respectivos consulados, para con-
tratos no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e

IV - exigirá a tradução para o vernáculo dos documentos de
habilitação, dispensada a tradução juramentada, para os contratos a
que se refere o inciso III do caput.

Parágrafo único. No caso dos incisos III e IV, a contratante
fará constar no processo referido no art. 3° o responsável pela análise
da documentação em língua estrangeira.

Art. 24. Os documentos de habilitação poderão ser dispen-
sados, no todo ou em parte, nos casos de contratação no valor de até
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou de fornecimento de bens para
pronta-entrega.
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Art. 25. Caso o interessado mais bem classificado não atenda
às exigências de habilitação, a fundação de apoio poderá convocar os
demais participantes, na ordem de classificação, para apresentar a
documentação necessária à habilitação.

CAPÍTULO V

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 26. A contratação direta será admitida nas seguintes hipóteses:

I - para obras e serviços de engenharia em valor inferior a
R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas
de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta
e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras em valor inferior a R$
40.000,00 (quarenta mil reais), desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez;

III - para a contratação de bens produzidos ou serviços pres-
tados por órgão ou entidade que integre a administração pública, ou
ainda por empresa concessionária de serviço público, desde que o
preço seja compatível com o praticado no mercado;

IV - para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte de base tecnológica criadas no ambiente das atividades
de pesquisa das IFES e demais ICT, desde que o preço seja com-
patível com o praticado no mercado;

V - para importação de bens, estritamente relacionados aos
projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico, tecnológico e
estímulo à inovação, até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais), justificada tecnicamente pelo coordenador do pro-
jeto a sua preferência quando houver similar nacional; e

VI - em todas as hipóteses legais de contratação direta por
dispensa ou inexigibilidade de licitação aplicáveis à administração
pública federal.

Parágrafo único. Nas contratações diretas, as exigências de
habilitação poderão ser limitadas à habilitação jurídica e à regu-
laridade fiscal, observado o disposto nos art. 19 e 20.

Art. 27. Nas contratações diretas, as razões técnicas da es-
colha do fornecedor e a justificativa do preço serão devidamente
registradas nos autos do processo pelos responsáveis definidos na
forma do parágrafo único do art. 3o e serão aprovadas pela autoridade
máxima da fundação de apoio.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Art. 28. Os contratos terão vigência determinada pelo pe-
ríodo de tempo necessário para conclusão da avença, e o prazo ori-
ginal poderá ser prorrogado por termo aditivo, no interesse da con-
tratante, mediante a devida justificativa.

Art. 29. Os acréscimos ou supressões no objeto do contrato
serão definidos por acordo entre as partes, observado o estabelecido
no instrumento convocatório.

CAPÍTULO VII

DA FASE RECURSAL ÚNICA

Art. 30. Haverá fase recursal única, após o julgamento das propostas.

§ 1o Os participantes que desejarem recorrer em face dos
atos do julgamento da proposta ou da habilitação manifestarão ime-
diatamente, após o término de cada sessão, a sua intenção de recorrer,
sob pena de preclusão.

§ 2o Nas seleções públicas sob a forma eletrônica, a manifes-
tação de que trata o § 1o será efetivada em campo próprio do sistema.

§ 3o As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de
três dias úteis, contado a partir da data de ciência.

§ 4o O prazo para apresentação de contrarrazões será de três
dias úteis, contado imediatamente a partir do encerramento do prazo
a que se refere o § 3o.

§ 5o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de três dias úteis, o
encaminhará à autoridade máxima da fundação de apoio, que terá
competência para a decisão final, em até cinco dias úteis.

§ 6o O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Fica instituído o Cartão Projeto, cartão bancário
vinculado a cada projeto apoiado pela fundação de apoio, de res-
ponsabilidade do pesquisador, destinado à contratação de bens e de
serviços relacionados aos projetos de pesquisa, de desenvolvimento
científico, tecnológico e estímulo à inovação, limitado ao valor total
de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por projeto.

Art. 32. As fundações de apoio poderão se valer de eventuais
catálogos eletrônicos de produtos para pesquisa e desenvolvimento e
de sistemas de credenciamento de fornecedores disponibilizados pelo
Poder Executivo federal.

Art. 33. Os procedimentos de seleção de que trata este De-
creto deverão ocorrer, preferencialmente, na forma eletrônica, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação e da
comunicação.

Parágrafo único. A adoção da forma presencial deverá ser
devidamente justificada nos autos.

Art. 34. É vedada a contratação direta, sem seleção pública,
de pessoa jurídica a qual possua administrador ou sócio com poder de
direção que mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade,
até o terceiro grau com dirigente da fundação de apoio contratante ou
da IFES ou demais ICT apoiada.

Parágrafo único. Outras hipóteses de nepotismo ou de in-
devido favorecimento não enquadradas no caput também ficam ve-
dadas em atenção aos princípios da moralidade, da impessoalidade e
da isonomia.

Art. 35. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão, da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação poderão
emitir atos conjuntos complementares a este regulamento.

Art. 36. Os casos omissos relativos ao procedimento de con-
tratação serão resolvidos pela fundação de apoio, observados os prin-
cípios previstos no § 2o do art. 1o deste Decreto e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, podendo ainda, caso entenda necessário, solicitar parecer
jurídico ou técnico para substanciar as decisões.

Art. 37. Poderá ser restringido o acesso a informação re-
ferente a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tec-
nológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado ou cuja divulgação possa representar vantagem competitiva
a outros agentes econômicos, desde que, em qualquer caso, jus-
tificado e garantido o acesso aos órgãos de controle, à IFES ou
demais ICT apoiadas.

Art. 38. No caso de projetos que envolvam informações de
caráter sigiloso, a realização da seleção pública poderá ser dispensada
justificadamente, observado o valor máximo estabelecido nos termos
do Capítulo I deste Decreto.

Art. 39. Considera-se de pequeno vulto, para os fins do
disposto no § 1o do art. 4o-D da Lei no 8.958, de 1994, o valor de R$
800,00 (oitocentos reais).

Art. 40. As fundações de apoio poderão realizar seleções
públicas para firmar termo de compromisso de fornecimento relativo
à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras
nas seguintes hipóteses:

I - quando for mais conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas;

II - quando, pelas características do bem ou do serviço,
houver necessidade de aquisições frequentes; ou

III - quando não for possível estabelecer previamente o quan-
titativo exato para o atendimento das necessidades.

Parágrafo único. A vigência do termo de compromisso de
fornecimento será limitada a doze meses e poderá ser prorrogada por
iguais períodos, desde que pesquisa de mercado demonstre que o
preço se mantém vantajoso.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data
de sua publicação.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos
processos com instrumentos convocatórios publicados anteriormente à
sua data de publicação.

Brasília, 21 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior
Clélio Campolina Diniz

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 121, de 21 de maio de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.978, de 21 de maio de 2014.

No- 122, de 21 de maio de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de informações previstas no art. 52, § 2º, inciso I, da Lei nº
12.919, de 24 de dezembro de 2013.

No 123, de 21 de maio de 2014. Encaminhamento à Câmara dos
Deputados do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No 124, de 21 de maio de 2014. Encaminhamento ao Senado Federal
do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No 125, de 21 de maio de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No 126, de 21 de maio de 2014. Encaminhamento à Procuradoria-Geral
da República do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

No- 127, de 21 de maio de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, destinado
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de maio de 2014

Entidade: AR SÃO PAULO, vinculada à AC SOLUTI MULTIPLA
Processo no: 00100.000020/2014-66

Acolhe-se a Nota no 252/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da Ins-
talação Técnica da AR SÃO PAULO, vinculada à AC SOLUTI
MULTIPLA, listado abaixo, para as Políticas de Certificados cre-
denciadas.

AR ENDEREÇO
AR SÃO PAULO Anterior: Rua Anadia, 237, Bairro Aclimação,

São Paulo-SP
Novo: Rua Apeninos, 429, Conjunto 212, Bair-
ro Aclimação, São Paulo-SP

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA No- 12, DE 21 DE MAIO 2014

Regulamenta o procedimento de adjudica-
ção de imóveis rurais em favor do Pro-
grama Nacional de Reforma Agrária em
execuções propostas pela União ou por Au-
tarquias e Fundações Públicas Federais.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO e o MINISTRO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das atribuições que
lhes conferem o art. 87, incisos I e II da Constituição Federal e o art.
4°, incisos I, X, XIII e XVIII, da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e

Considerando a existência de imóveis rurais objeto de cons-
trição judicial, por meio de penhora decorrente de processo judicial
de execução onde figuram como credor-exequente a União, autarquia
ou fundação pública federal;

Considerando a necessidade de implementar de forma ime-
diata o disposto na Portaria AGU nº 514, de 09 de novembro de 2011,
especialmente diante da existência de imóveis rurais penhorados que
podem ser destinados ao Programa Nacional de Reforma Agrária,
resolvem:

Art. 1º Esta Portaria regula, em caráter complementar ao
estabelecido na Portaria AGU nº 514, de 09 de novembro de 2011, o
procedimento de adjudicação de bens imóveis rurais penhorados em
ações judiciais de execução propostas pela União ou por autarquias e
fundações públicas federais, visando a destinação dos imóveis para
fins de reforma agrária.

Art. 2º O INCRA poderá oficiar, por meio de sua Supe-
rintendência Regional, ao chefe do órgão local da Procuradoria-Geral
da União - PGU, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, da Procuradoria-Geral Federal - PGF ou da Procuradoria-
Geral do Banco Central - PGBC, com o objetivo de verificar a
existência de imóveis rurais penhorados em ações judiciais.

Parágrafo único. A informação sobre a penhora incidente
sobre imóvel rural também poderá ser obtida por qualquer outro meio
idôneo, sendo necessária a confirmação da permanência da constrição
por meio de consulta ao órgão de representação judicial respectivo.

Presidência da República
.
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Art. 3º O interesse sobre o bem imóvel rural penhorado,
visando a sua destinação para o Programa Nacional de Reforma
Agrária, será demonstrado por escrito e de forma fundamentada pelo
Superintendente Regional do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, em ofício encaminhado à Procuradoria
responsável pelo processo judicial.

Parágrafo único. A manifestação de interesse será funda-
mentada através da análise dos dados cadastrais do imóvel rural
constantes do banco de dados do INCRA, complementada por in-
formações colhidas em vistoria técnica para levantamento preliminar
de dados e informações.

Art. 4° A Procuradoria responsável pelo processo judicial, ao
receber manifestação de interesse do Superintendente Regional do
INCRA, deverá instaurar processo administrativo e instruí-lo da for-
ma prevista no art. 12 da Portaria AGU nº 514, de 2011.

§ 1º Após instaurar o processo administrativo, a Procuradoria
responsável pelo processo judicial deverá, se necessário, requerer
autorização judicial para que o INCRA realize o Laudo de Vistoria e
Avaliação como requisito para prosseguimento do procedimento de
adjudicação.

§ 2º O Laudo de Vistoria e Avaliação deverá atestar a via-
bilidade econômica do uso do imóvel para implantação de projeto de
assentamento de trabalhadores rurais.

§ 3º Se o Laudo de Vistoria e Avaliação concluir pela in-
viabilidade do imóvel para fins de reforma agrária, os autos do pro-
cesso administrativo serão arquivados, ficando a peça técnica dispo-
nível à Procuradoria responsável pelo processo judicial para servir de
elemento para impugnação do valor indicado pelo avaliador judicial.

Art. 5º O INCRA poderá solicitar diretamente à Procuradoria
responsável pelo processo judicial informações sobre a situação ju-
rídica dos bens imóveis, bem como solicitar que seja pleiteado em
juízo nova avaliação judicial.

§ 1º O pedido de adjudicação dependerá de aquiescência do
INCRA ao valor da avaliação judicial do bem imóvel.

§ 2º Existindo indícios de avaliação superior ao preço de
mercado, o INCRA deverá comunicar o fato de imediato à Pro-
curadoria responsável pelo processo judicial para a adoção de me-
didas visando à nova avaliação, nos termos do art. 683 do Código de
Processo Civil.

Art. 6° Após a instrução do processo administrativo, este
deverá ser encaminhado ao dirigente máximo do INCRA, para ra-
tificação do interesse da autarquia e atesto da disponibilidade or-
çamentária para o pagamento da adjudicação.

Art. 7° O processo administrativo com a manifestação do
dirigente máximo do INCRA deverá ser encaminhado à PGU, PGFN,
PGF ou PGBC, observada a titularidade do crédito, para ciência, pelo
prazo de até 30 dias.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral competente encami-
nhará o processo administrativo para a Procuradoria responsável pelo
processo judicial, que solicitará a adjudicação do imóvel rural pe-
nhorado, de pronto, se a execução não for embargada ou se rejeitados
os embargos.

Art. 8º Deferida a adjudicação, o INCRA deverá adotar as
medidas necessárias para a anotação e lançamento do débito para
pagamento do valor do imóvel.

§ 1º As medidas de que trata o caput poderão ser imple-
mentadas por meio de empenho e transferência financeira entre o
INCRA e a entidade credora no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI, observadas as regras es-
pecíficas sobre recolhimento de créditos judiciais no âmbito da res-
pectiva Procuradoria responsável pelo processo judicial.

§ 2º Quando a entidade credora for o próprio INCRA, a
autarquia somente deverá depositar em juízo o valor que exceder ao
montante da dívida, devidamente atualizada.

§ 3º Na hipótese do § 2º, e desde que não exista outra
penhora ou ordem de indisponibilidade sobre o valor, a Procuradoria
responsável pelo processo judicial poderá autorizar que o executado
levante o valor correspondente ao montante excedente, descontados
os ônus sucumbenciais e demais encargos aplicáveis.

Art. 9. Expedida a carta de adjudicação do bem, a Pro-
curadoria responsável pelo processo judicial deverá encaminhar o
processo administrativo ao INCRA, a fim de que este solicite à
Secretaria do Patrimônio da União - SPU ou à entidade credora a
adoção dos procedimentos necessários à incorporação do imóvel ao
patrimônio da União ou da autarquia ou fundação pública federal,
conforme o caso.

§ 1º Incorporado o bem ao patrimônio público, a SPU ou a
entidade credora adotará providências de sua competência para pro-
mover a transferência de titularidade ao INCRA.

§ 2º Na hipótese de execução de dívida ativa decorrente de
crédito tributário do ITR, a Procuradoria responsável pelo processo
judicial pleiteará ao juízo que a carta de adjudicação seja expedida
em nome do INCRA, conforme art. 18, § 4º, da Lei nº 9.393, de 19
de dezembro de 1996.

§ 3º Aplica-se também o disposto no § 2º no caso de execução
de crédito de qualquer natureza de titularidade do próprio INCRA.

Art. 10. O INCRA adotará as providências necessárias para pro-
mover o registro do bem em seu nome e para se imitir na sua posse.

Art. 11. Efetivada a incorporação do bem ao patrimônio do
INCRA, os autos do processo administrativo deverão ser encami-
nhados à Procuradoria responsável pelo processo judicial, a fim de
que esta requeira a extinção do processo judicial ou o prosseguimento
do feito, conforme o caso.

Art. 12. A Procuradoria responsável pelo processo judicial,
após a adjudicação do imóvel, encaminhará os autos do processo
administrativo ao órgão ou entidade credora, conforme o caso, para
providência contábil decorrente da extinção do crédito.

Parágrafo único. Se for o caso, o órgão ou entidade credora
deverá encaminhar os autos do processo administrativo ao Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, para fins de ajuste orça-
mentário.

Art. 13. Os demais procedimentos a serem adotados para a
adjudicação observarão o disposto na Portaria AGU nº 514, de 2011.

Art. 14. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS
Advogado-Geral da União

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.394, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50305.002378/2011-
52 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação
Interior, conforme delegação contida na Portaria nº 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 792-ANTAQ, de
15 de setembro de 2011, da empresa Ishiguro & Cia Ltda. - EPP,
CNPJ nº 11.083.100/0001-45, para alterá-lo, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência
de alteração de esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.395, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50314.001419/2012-
65, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 358ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de março de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à empresa F.
ANDREIS E CIA LTDA., CNPJ nº 76.476.050/0001-01, na forma do
art. 78-A, inciso I, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, con-
siderando o inciso I, do art. 47 c/c o art. 54 da Resolução nº 3.259-
ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, pela prática da infração tipificada
no inciso IV do artigo 21 da norma aprovada pela Resolução nº
2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.396, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50301.001224/2013-
45, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 358ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de março de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à empresa
OCEANBOAT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., CNPJ nº
05.985.258/0001-08, na forma do art. 78-A, inciso I, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, considerando o inciso I, do art. 47 c/c
o art. 54 da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014,
pela prática da infração capitulada no inciso IV do art. 21 da norma
aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, consubstanciada no fato
de deixar de comunicar a esta Agência sobre a docagem da em-
barcação Guanabara 3, bem como a alteração na denominação da
embarcação Melchiades VII para MRB VII.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.397, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento In-
terno, considerando o que consta no Processo nº 50300.000606/2014-
42, ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Autorizar a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA a celebrar Contrato de Transição, pelo prazo de até
180 (cento e oitenta) dias, junto à Cooperativa Central Regional Ltda.
- COTRIGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 77.118.131/0001-00, nos
termos do § 1º, do art. 35, da norma aprovada pela Resolução nº
2.240-ANTAQ, de 4 de outubro de 2011, com a redação dada pela
Resolução nº 2826-ANTAQ, de 12 de março de 2013.

Art. 2º Expirado o prazo contratual sem que o procedimento
licitatório da área em questão tenha sido concluído pela autoridade
competente, e desde que mantidas as mesmas condições de explo-
ração e operacionalidade, a Autoridade Portuária fica autorizada a
celebrar novo instrumento contratual, devendo encaminhá-lo à AN-
TAQ em até 30 dias após a sua assinatura.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.398, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento In-
terno, considerando o que consta no Processo nº 50300.000609/2014-
86, ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Autorizar a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA a celebrar Contrato de Transição, pelo prazo de até
180 (cento e oitenta) dias, junto à BUNGE Alimentos S/A inscrita no
CNPJ sob o nº 84.046.101/0281-01, nos termos do § 1º, do art. 35, da
norma aprovada pela Resolução nº 2240-ANTAQ, de 4 de outubro de
2011, com a redação dada pela Resolução nº 2826-ANTAQ, de 12 de
março de 2013.

Art. 2º Expirado o prazo contratual sem que o procedimento
licitatório da área em questão tenha sido concluído pela autoridade
competente, e desde que mantidas as mesmas condições de explo-
ração e operacionalidade, a Autoridade Portuária fica autorizada a
celebrar novo instrumento contratual, devendo encaminhá-lo à AN-
TAQ em até 30 dias após a sua assinatura.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.399, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento In-
terno, considerando o que consta no Processo nº 50300.000607/2014-
97, ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Autorizar a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA a celebrar Contrato de Transição, pelo prazo de até
180 (cento e oitenta) dias, junto à COAMO Agroindustrial Coo-
perativa, inscrita no CNPJ sob o nº 75.904.383/0001-21, nos termos
do § 1º, do art. 35, da norma aprovada pela Resolução nº 2240-
ANTAQ, de 4 de outubro de 2011, com a redação dada pela Re-
solução nº 2826-ANTAQ, de 12 de março de 2013.

Art. 2º Expirado o prazo contratual sem que o procedimento
licitatório da área em questão tenha sido concluído pela autoridade
competente, e desde que mantidas as mesmas condições de explo-
ração e operacionalidade, a Autoridade Portuária fica autorizada a
celebrar novo instrumento contratual, devendo encaminhá-lo à AN-
TAQ em até 30 dias após a sua assinatura.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL

DE MANAUS

DESPACHOS DA CHEFE
Em 17 de abril de 2014

Processo nº 50306.000336/2014-11.
No- 7 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos
presentes no Auto de Infração nº 000610-6 e apurados no Processo
Administrativo Sancionador nº 50306.000336/2014-11, instaurado em
28 de fevereiro de 2014, de acordo com a Ordem de Serviço Nº
020/2014-UARMN, decide por aplicar a penalidade de ADVERTÊN-
CIA à EMPRESA R R AMARAL DE PAIVA NAVEGAÇÃO - ME,
CNPJ 14.121.388/0001-93, em razão do cometimento da infração
prevista no art. 20, inciso XXX da Resolução n° 912/ANTAQ.

Processo nº 50306.000236/2014-93.
No- 8 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos
fatos presentes no Auto de Infração nº 000555-0 e apurados no
Processo Administrativo Sancionador nº 50306.000236/2014-93, ins-
taurado em 17 de fevereiro de 2014, de acordo com a Ordem de
Serviço Nº 015/2014-UARMN, decide por aplicar a penalidade de
MULTA PECUNIÁRIA no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oi-
tocentos reais) à EMPRESA MARQUES PINTO NAVEGAÇÃO LT-
DA., CNPJ 05.704.861/0001-74, em razão do cometimento das in-
frações previstas no art. 20, incisos II e XXX, da Resolução n°
912/ANTAQ, sendo:

R$ 800,00 (oitocentos reais) pelo cometimento da infração
prevista no art. 20, inciso II, da Resolução n° 912/ANTAQ;

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelo cometimento da infração
prevista no art. 20, XXX, da Resolução n° 912/ANTAQ;

DANIELLE FELIPE DE CARVALHO

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DA ATA DE CONSTITUIÇÃO

Em 08 de maio de 2014, considerando o disposto no art. 20
da Lei nº 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 36 do Decreto nº
8.033, de 27 de junho de 2013, e na portaria SEP-PR nº 244, de 26
de novembro de 2013, foi realizada a reunião de instalação do Con-
selho de Autoridade Portuária - CAP do Porto de Ilhéus, no Hotel
Jardim Atlântico, em Ilhéus-BA, com a presença dos conselheiros
titulares e suplentes, cujo comparecimento está consignado mediante
assinaturas no respectivo termo de posse.

GRAZIELA DE CASTRO OLIVEIRA GUALBERTO
Presidente do CAP

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 21 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO INTERINO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, com suas alterações posteriores, considerando o
disposto na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

No- 1.188 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária CONNECT TAXI AÉREO LTDA., com sede social no Rio
de Janeiro (RJ), como empresa exploradora de serviço de transporte
publico não regular na modalidade de táxi aéreo, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria. Processo
nº 00058.024481/2014-97.

No- 1.189 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária URUAÇU TÁXI AÉREO LTDA., com sede social em Urua-
çu (GO), como empresa exploradora de serviço de transporte publico
não regular na modalidade de táxi aéreo (operando transporte de
enfermos), pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da pu-
blicação desta Portaria. Processo nº 00058.015619/2014-67.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 10,
DE 5 DE MARÇO DE 2013(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, no Decreto
Legislativo no 188, de 15 de dezembro de 1995, no Decreto no 1.901,
de 9 de maio de 1996, e o que consta do Processo no

21000.009516/2012-31, resolve:
Art. 1o Incorporar ao ordenamento jurídico nacional os "Re-

quisitos zoossanitários adicionais dos Estados Partes para a impor-
tação de sêmen e embriões de ruminantes com relação à doença de
Schmallenberg" aprovados pela Resolução GMC - MERCOSUL Nº
28/12, que constam como anexo desta Instrução Normativa.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO

MERCOSUL/GM/RES. No 28/12
REQUISITOS ZOOSSANITÁRIOS ADICIONAIS DOS ES-

TADOS PARTES PARA A IMPORTAÇÃO DE SÊMEN E EM-
BRIÕES DE RUMINANTES COM RELAÇÃO À DOENÇA DE
SCHMALLENBERG

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto, o Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático
no MERCOSUL, Bolívia e Chile e a Decisão N° 06/96 do Conselho
do Mercado Comum.

CONSIDERANDO:
Que a doença de Schmallenberg difundiu-se rapidamente por

distintos países da Europa e que não há registros da enfermidade nos
Estados Partes;

Que não há evidência científica suficiente que permita ex-
cluir o risco de transmissão do vírus por meio de sêmen e embriões
de ruminantes;

Que é necessário adotar medidas preventivas, com respaldo
no art. 5o do Acordo de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da
Organização Mundial de Comércio.

O GRUPO MERCADO COMUM
R E S O LV E :
Art. 1o Aprovar os "Requisitos zoossanitários adicionais dos

Estados Partes para a importação de sêmen e embriões de ruminantes
com relação à doença de Schmallenberg".

CAPÍTULO I
DA IMPORTAÇÃO DE SÊMEN DE RUMINANTES
Art. 2o Para importação de sêmen de ruminantes pelos Es-

tados Partes, os seguintes requisitos zoossanitários deverão ser cer-
tificados pelo país de origem, no que se refere à doença de Sch-
m a l l e n b e rg :

I - o sêmen a ser exportado deverá ser originário de país que
nunca registrou casos da doença de Schmallenberg; ou

II - o sêmen a ser exportado deverá ter sido coletado antes de
1o de junho de 2011; ou

III - não deverão ter sido registrados casos da doença de
Schmallenberg em centro de inseminação artificial, no lapso de tempo
transcorrido entre os trinta (30) dias prévios à coleta do sêmen e os
trinta (30) dias posteriores à última coleta do sêmen a ser exportado;
e os doadores do sêmen a ser exportado deverão ter resultados ne-
gativos a dois testes sorológicos recomendados pela Organização
Mundial de Sanidade Animal (OIE), sendo o primeiro efetuado sobre
uma amostra tomada no dia da primeira coleta do sêmen a exportar,
e o segundo efetuado sobre uma amostra tomada entre vinte e um
(21) e sessenta (60) dias posteriores à última coleta do sêmen a
e x p o r t a r.

CAPÍTULO II
DA IMPORTAÇÃO DE EMBRIÕES DE RUMINANTES
Art. 3o Para importação de embriões de ruminantes pelos

Estados Partes, os seguintes requisitos zoossanitários deverão ser cer-
tificados pelo país de origem, no que se refere à doença de Sch-
m a l l e n b e rg :

I - os embriões a serem exportados deverão ser originários
de um país que nunca registrou casos da doença de Schmallenberg;
ou

II - os embriões a serem exportados deverão ter sido co-
letados antes de 1o de junho de 2011; ou

III - não deverão ter sido registrados casos da doença de
Schmallenberg nos animais residentes do estabelecimento de origem
e/ou coleta, no lapso de tempo transcorrido entre os trinta (30) dias
prévios à coleta dos embriões e os trinta (30) dias posteriores à última
coleta de embriões a serem exportados; e as doadoras dos embriões a
serem exportados deverão ter resultados negativos a dois testes so-
rológicos recomendados pela Organização Mundial de Sanidade Ani-
mal (OIE), sendo o primeiro efetuado sobre uma amostra tomada no
dia da coleta e o segundo, sobre uma amostra tomada entre vinte e
um (21) e sessenta (60) dias após a coleta dos embriões a exportar.

IV - o sêmen utilizado para a produção dos embriões a serem
exportados deverá cumprir com as condições estabelecidas no art. 2o

da presente Resolução.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4o Tendo em conta o caráter preventivo dos requisitos

zoosanitários estabelecidos na presente Resolução, estes poderão ser
modificados segundo evidências científicas disponíveis.

Art. 5o Os presentes requisitos deverão constar como cer-
tificação adicional aos modelos de certificado veterinário interna-
cionais aprovados para exportar sêmen e embriões de ruminantes aos
Estados Partes.

Art. 6o Os Estados Partes indicarão no âmbito do SGT N° 8
os órgãos nacionais competentes para a implementação da presente
Resolução.

Art. 7o Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordena-
mento jurídico dos Estados Parte antes de 30/IV/13.

(*) Republicada em função de Fé de Errata de Normas no 26/13, de
7 de maio de 2013, que alterou o inciso III dos arts. 2o e 3o da
Resolução MERCOSUL/GMC/RES. no 28/2012, originalmente pu-
blicada no DOU no- 44, de 6-3-2013, Seção I, página 4.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 13, DE 14 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 março de 2010, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto nº
5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria MAPA nº 516, de 9 de
dezembro de 1997, na Instrução Normativa nº 18, de 15 de dezembro
de 2003, na Instrução Normativa nº 44, de 17 de setembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.008782/2013-28, resolve:

Art. 1º Estabelecer as normas para identificação, monito-
ramento e controle da movimentação de bovinos importados de países
considerados de risco para encefalopatia espongiforme bovina (EEB)
e aprovar os formulários constantes dos Anexos desta Instrução Nor-
mativa, na forma seguinte:

I - Anexo I - Termo de vistoria de bovinos importados;
II - Anexo II - Termo de comunicação de morte ou doença

de bovino importado;
III - Anexo III - Termo de comunicação de fuga, furto ou

roubo de bovino importado de país de risco para encefalopatia es-
pongiforme bovina (EEB);

IV - Anexo IV - Autorização de movimentação de bovino
importado;

V - Anexo V - Termo de depositário de bovino importado;
VI - Anexo VI - Declaração de movimentação de bovino

importado com retorno à propriedade de origem; e
VII - Anexo VII - Declaração de movimentção de bovino

que se encontra na mesma propriedade de bovino importado.
§ 1º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se bo-

vinos importados: aqueles oriundos de países considerados de risco
para encefalopatia espongiforme bovina.

§ 2º A categorização de países para o risco de EEB seguirá
legislação específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º O cadastro individual e o controle da movimentação
de bovinos importados serão operacionalizados por meio da Base
Nacional de Dados (BND), do Serviço Brasileiro de Rastreabilidade
da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos (SISBOV), e poderá ser
incorporado ao sistema eletrônico de controle de trânsito de animais
no âmbito do Órgão Estadual de Defesa Sanitária Animal (OEDSA),
mediante aprovação do Departamento de Saúde Animal (DSA).

Art. 3º No caso de descumprimento dos procedimentos des-
critos nesta Instrução Normativa, o OEDSA deverá enquadrar o in-
frator na legislação estadual pertinente.

Parágrafo único. No caso de ausência de legislação estadual,
o serviço de saúde animal da Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento (SFA) deverá representar contra o
infrator junto ao Ministério Público.

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO DE BOVINOS IMPORTADOS
Art. 4º Os bovinos importados serão identificados com um

brinco auricular padrão SISBOV em uma das orelhas e um brinco
botão na outra, podendo ser admitida outra forma de identificação
mediante aprovação prévia do DSA.

§ 1º Os códigos numéricos de identificação individual a
serem utilizados nos elementos de identificação serão definidos pelo
serviço de saúde animal da SFA ou pelo DSA, com base no dis-
ponibilizado pela BND.

§ 2º Aos bovinos importados registrados em associações de
raça será facultada a utilização do número de registro genealógico
marcado a ferro quente ou tatuagem, de acordo com o regulamento do
Serviço de Registro Genealógico (SRG), disciplinado pelo Decreto nº
58.984, de 3 de agosto de 1966, com a correspondência do mesmo
com o número do SISBOV; sendo que os documentos de registro
provisório ou definitivo, previstos no regulamento do SRG, deverão
conter o respectivo número de cadastro do animal no SISBOV.

§ 3º O brinco auricular SISBOV seguirá especificações de-
finidas pelo DSA.

Art. 5º A confecção dos elementos de identificação indi-
vidual para os bovinos importados será de responsabilidade do ser-
viço de saúde animal da SFA.

§ 1º A aplicação dos elementos de identificação será feita
pelo produtor, representante ou funcionário responsável, sob a su-
pervisão do OEDSA.



Nº 96, quinta-feira, 22 de maio de 2014 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2º Na constatação de perda, dano ou qualquer alteração que impeça a leitura dos códigos presentes nos elementos de identificação, o produtor, representante ou funcionário responsável deverá noticiar o fato
imediatamente ao OEDSA, que adotará, prontamente, junto ao serviço de saúde animal da SFA, providências para sua substituição.

CAPÍTULO II
DO MONITORAMENTO DE BOVINOS IMPORTADOS
Art. 6º O OEDSA e o serviço de saúde animal da SFA, conforme competências vigentes, são responsáveis pelo monitoramento dos bovinos importados.
Art. 7º A autoridade do OEDSA responsável pela propriedade de localização do bovino importado deverá realizar vistoria desses animais a cada 90 (noventa) dias, pelo menos.
Parágrafo único. Na vistoria, o agente oficial deverá:
I - confirmar a identificação e a localização do bovino importado; e
II - preencher o Termo de Vistoria a Bovino Importado (Anexo I), que deverá ser firmado também pelo produtor, representante ou funcionário responsável por esses animais na propriedade.
Art. 8º Para o monitoramento de bovinos importados, na propriedade de localização desses, deverão ser obedecidos os seguintes procedimentos:
I - quando da morte ou doença de bovino importado, o produtor, representante ou funcionário responsável, deverá notificar o fato imediatamente ao OEDSA (Anexo II);
II - quando da fuga, furto ou roubo do bovino importado, o produtor, representante ou funcionário responsável, deverá registrar o fato imediatamente junto à autoridade policial; e feito isso, deverá notificar,

imediatamente, ao OEDSA (Anexo III), anexando cópia do boletim de ocorrência registrado pela autoridade policial.
CAPÍTULO III
DO CONTROLE DA MOVIMENTAÇÃO DE BOVINOS IMPORTADOS
Art. 9º Sem prejuízo de outros procedimentos vigentes, a movimentação de bovinos importados estará condicionada à emissão de uma Autorização de Movimentação de Bovino Importado (Anexo IV) pelo

OEDSA responsável pela propriedade de sua localização.
§ 1º Para a emissão da autorização, quando da solicitação de emissão da Guia de Trânsito Animal - GTA, o interessado em movimentar o bovino importado para outro estabelecimento de criação deverá

apresentar o Termo de Depositário (Anexo V) assinado pelo produtor de destino do bovino importado, sendo essa assinatura com firma reconhecida.
§ 2º Para cada bovino importado a ser movimentado, deverá constar no campo "17. Observações" da GTA o seguinte texto: "Bovino importado do país: (indicar a origem do país) e com código de identificação

individual SISBOV: (indicar o código)".
Art. 10. Para movimentação de bovinos importados que não envolva transferência de propriedade, produtor ou proprietário, a propriedade de origem da GTA do deslocamento da ida deverá ser a mesma que

a propriedade de destino na GTA de retorno.
§ 1º Para emissão da GTA de deslocamento de ida será necessário apresentar declaração, emitida pelo produtor, de que o bovino importado retornará à origem (Anexo VI), sendo que deverá constar no campo

"17. Observações" da GTA o seguinte texto: "Bovino importado do país: (indicar a origem do país) e com código de identificação individual SISBOV (indicar o código), que deverá retornar à propriedade de origem
desta GTA, sendo vedada a movimentação para outro local quando do seu retorno".

§ 2º A GTA de retorno terá como propriedade de destino a propriedade de origem indicada na GTA de ida do bovino importado e conterá no seu campo de observações, a informação descrita no § 2º do art.
9º desta Instrução Normativa.

§ 3º Caso o produtor tenha interesse em alterar a propriedade de destino do bovino importado, após emitida a GTA de ida indicada no § 1º deste artigo, deverão ser aplicados os procedimentos do art. 9º desta
Instrução Normativa.

Art. 11. Quando da solicitação de emissão de GTA para movimentar outros bovinos localizados na mesma propriedade em que se encontram bovinos importados, o produtor deverá entregar à autoridade
sanitária emitente da GTA a declaração de que o animal a ser movimentado não é importado de país de risco para EEB (Anexo VII).

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

ANEXO I

Termo de vistoria de bovinos importados
TERMO DE VISTORIA Nº _____/ ____(UF) Data:_____/_____/___

Nome do produtor Código da propriedade no SIS-
BOV

Nome do proprietário Nome da propriedade

Endereço da propriedade Município/UF Te l e f o n e Total de bovinos importados, de país de risco para EEB, vivos na pro-
priedade no momento da vistoria

Identificação e situação do(s) bovino(s) importado(s):

Nome do animal Código de Identificação indivi-
dual SISBOV

Identificação do bovino na pro-
priedade

País de origem Raça Sexo Data de Nasci-
mento

Avaliação nutricional e sa-
nitária¹

Observações²

¹Excelente, ótimo, regular, ruim, péssimo.
²Se houve morte de bovino importado de país de risco para EEB, a autoridade sanitária deverá atualizar o cadastro individual desse bovino.
- Se houve movimentação do bovino importado de país de risco para EEB após a última vistoria, deve-se conferir mediante a apresentação de cópia da Autorização de Movimentação de Bovinos Importados

(Anexo VII desta Instrução Normativa).
___________________________________________
Nome e assinatura do Produtor, representante ou funcionário autorizado
Assinatura e carimbo do agente oficial
1ª via - autoridade sanitária animal 2ª via - Produtor, representante ou funcionário responsável

ANEXO II

Termo de comunicação de morte ou doença de bovino importado
Eu, ..................................................................................., RG .................................., comunico que o bovino importado abaixo especificado:
- adoeceu em ......./......./....... (dia, mês e ano); ou
- veio a óbito em ....../......./....... (dia, mês e ano), com a possível causa de morte de ............................................... (se houver), tendo sido a seguinte a destinação de sua carcaça: .......................................
- Dados do bovino importado:

Código de identificação SISBOV Nome do bovino na propriedade
País de origem Sexo
Data de nascimento (dia/mês/ano) Raça

Observações: ..............................................................................................................................................

Local e data Assinatura do produtor, representante ou funcionário responsável

QUADRO A - Uso exclusivo do Serviço Veterinário Oficial, quando da conferência in loco
Foi localizada a carcaça do bovino importado? ( ) Sim ( ) Não. Nesse caso, descrever o motivo da não

localização: ___________________________
Houve colheita de amostra para teste de encefalopatias espongiformes trans-
missíveis (EET)?

( ) Sim ( ) Não. Nesse caso, descrever o motivo da não
colheita: ________________________________

Data: ______/______/_______ ___________________________________
Médico Veterinário Oficial (carimbo e assinatura)



Nº 96, quinta-feira, 22 de maio de 201410 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052200010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO III

1ª via - autoridade sanitária animal 2ª via - Produtor, representante ou funcionário responsável

Termo de comunicação de fuga, furto ou roubo de bovino importado de país de risco para encefalopatia espongiforme bovina (EEB)

Eu, ..................................................................................., RG .................................., comunico a ocorrência de: fuga, furto ou roubo do bovino importado abaixo especificado, em ........./........./......... (dia, mês
e ano), conforme registrado no anexo boletim de ocorrência nº............ junto à autoridade policial de ........................................../.......... (município/UF).

Dados do bovino importado:

Código de identificação SISBOV Nome do bovino na propriedade
País de origem Sexo
Data de nascimento (dia/mês/ano) Raça

Observações:..................................................................................................................................

Local e data Assinatura do produtor, representante ou funcionário responsável

1ª via - autoridade sanitária animal 2ª via - Produtor, representante ou funcionário responsável

ANEXO IV

Autorização de movimentação de bovino importado

Autorizamos o(a) Sr(a).___________________________________________________________, CPF _______________ , produtor(a) do(s) bovino(s) importado(s) abaixo identificado(s), a movimentá-lo(s)
para a propriedade a seguir caracterizada:

Dados da propriedade, produtor e proprietário:

Nome da propriedade de destino Endereço, município/UF da propriedade de destino
Nome do produtor¹ de destino Endereço, município/UF do produtor de destino
CPF/CNPJ do produtor de destino Telefone do produtor de destino
Nome do proprietário² de destino Endereço, município/UF do proprietário de destino
CPF/CNPJ do proprietário de destino Telefone do proprietário de destino

Bovino(s) importado(s) a ser(em) movimentado(s):

Código de identificação individual SISBOV Sexo Raça País de Origem

________________________ _______________________________________
Local e Data Agente Oficial (assinatura e carimbo)
¹ Produtor: é o proprietário de destino do bovino importado
² Proprietário: é o proprietário da propriedade de destino do bovino importado, só preencher se esse for diferente do produtor de destino.
1ª via - Produtor ou representante ou funcionário responsável 2ª via - Emitente da Guia de Trânsito Animal (GTA)

ANEXO V

Termo de depositário de bovino importado
Declaro que possuo, sob minha propriedade, bovino(s) importado(s), e, para preservar a situação sanitária do Brasil quanto à encefalopatia espongiforme bovina (EEB), comprometo-me:
a) a não comercializar ou transferir da propriedade o(s) bovino(s) em questão, sem prévia autorização da autoridade sanitária animal;
b) a informar, imediatamente, a autoridade sanitária animal qualquer alteração na situação desse(s) animal(is) tais como: perda ou danificação no elemento de identificação individual, doença, morte, fuga, roubo

ou furto.
No caso específico de morte do(s) bovino(s) em questão, comprometo-me a enterrá-lo(s) ou destruí-lo(s) somente após a comunicação à autoridade sanitária animal, para que possam ser realizados os

procedimentos técnicos recomendados.
Declaro ter pleno conhecimento da proibição do abate desse(s) bovino(s) e da necessidade de informar à autoridade sanitária animal quando do momento de seu descarte, para que seja(m) sacrificado(s) e

destruído(s) conforme as normas em vigor.
Declaro, ainda, ter ciência de que o descumprimento, parcial ou integral do presente termo, acarretará sanções conforme legislação vigente.
Identificação dos bovinos importados:

Código de identificação individual SISBOV Nome do animal Sexo Data de nascimento Raça

Local e data Assinatura do produtor, representante ou funcionário responsável

*Utilizar um termo de depositário para cada país de origem
1ª via - autoridade sanitária animal 2ª via - Produtor, representante ou funcionário responsável

ANEXO VI

Declaração de movimentação de bovino importado com retorno à propriedade de origem
Eu ,...................................................................................... , CPF/CNPJ .......................................... e RG.................................... , declaro que o(s) bovino(s) importado(s) localizado(s) na proprieda-

de............................... , ........................................................./......... (nome, município e UF) a ser(em) movimentado(s) pela Guia de Trânsito Animal - GTA nº: ..................................... retornará(ão) à propriedade de
origem.

Local e data Assinatura do produtor, representante ou funcionário responsável

1ª via - Emitente da Guia de Trânsito Animal (GTA) 2ª via - Produtor, representante ou funcionário responsável

ANEXO VII

Declaração de movimentação de bovino que se encontra na mesma propriedade de bovino importado
Eu, ...................................................................................... , CPF/CNPJ.......................................... e RG.................................... , declaro que o(s) bovino(s) localizado(s) na propriedade

................................................................................................. (nome, município e UF) a ser(em) movimentado(s) pela Guia de Trânsito Animal - GTA nº: ..................................... não é(são) importado(s) de país de risco
para EEB.

Local e data Assinatura do produtor, representante ou funcionário responsável

1ª via - Emitente da Guia de Trânsito Animal (GTA) 2ª via - Produtor, representante ou funcionário responsável
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PORTARIA Nº 67, DE 19 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 10, do
Anexo I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em
vista o disposto no Capítulo XII, artigos 69 e 71, do Anexo I, da
Instrução Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21024.000561/2013-33, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 20, de 24 de fevereiro
de 2014, publicada no D.O.U de 25 de fevereiro de 2014, seção 1,
página 04, que suspendeu a entidade Certificadora Localiza Ras-
treabilidade e Certificação Animal Ltda, CNPJ 07.217.893/0001-70 -
, estabelecida à Av. Marechal Rondon, 1719, 1º piso, Centro - Pontes
e Lacerda - MT - CEP 78250-000, em razão das não conformidades
encontradas no processo nº 21024.000561/2013-33.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 27, DE 21 DE MAIO DE 2014

Atendendo ao Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art.
14, § 2º, estamos cancelando e indeferindo os pleitos de registros dos
produtos abaixo discriminados:

1. Indeferimos o pleito de registro do produto: Magus proc.
21000.008291/2008-10 de acordo com o ofício nº 0216/2014-ANVISA.

2. Indeferimos o pleito de registro do produto Rotapro 480
proc. 21000.000174/2011-11, atendendo a solicitação da empresa de-
tentora do produto.

3. Indeferimos o pleito de registro do produto Clever proc. nº
21000.011751/2007-14, atendendo a solicitação da empresa detentora
do produto.

4. Tornar-se sem efeito o Ato nº 1, de 09 de janeiro de 2014,
publicado no DOU de 31.01.2014, Seção I, pagina 4 - item 1 -
indeferimento do pleito de registro do produto Contrap proc. nº
21000.001999/2013-15, conforme Ofício nº 02001.001645/2014-IBA-
MA datado de 21.02.2014.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

DECISÃO Nº 37, DE 21 DE MAIO DE 2014

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

Espécie Denominação da Cultivar N° do Protocolo
Acca sellowiana SCS411 Alcântara 21806.000192/2010
Acca sellowiana SCS412 Helena 21806.000193/2010
Acca sellowiana SCS414 Mattos 21806.000194/2010
Acca sellowiana SCS415 Nonante 21806.000195/2010
Lactuca sativa L. Duplex 21806.000206/2012
Lactuca sativa L. Excite 21806.000208/2012
Lactuca sativa L. To s c a n a s 21806.000207/2012
Lactuca sativa L. Tr i p l e x 21806.000205/2012
Lactuca sativa L. Xerafin 21806.000209/2012
Phaseolus vulgaris L. SCV 3111 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 6 4 / 2 0 11
Triticum aestivum L. TBIO Mestre 21806.000032/2012

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 16 DE MAIO DE 2014

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 5.351 de 21.01.2005 publicado no D.O.U. de
14.01.2005 e com base na Instrução Normativa nº 22 de 20.06.2013
publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

Nº 660 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) JAMILE FER-
REIRA PIRES, inscrito(a) no CRMV MG sob nº 12938, para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de animais
vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

Nº 663 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) RODOLFO CÉ-
SAR DE PAULO BAREZANI, inscrito(a) no CRMV MG sob nº
7159, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito
de animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e
municípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as nor-
mas e dispositivos legais em vigor.

Nº 664 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) THAMIRIS RAF-
FAELA CALDEIRA DE ANDRADE LARA REZENDE, inscrito(a)
no CRMV MG sob nº 14226, para emitir Guia de Trânsito Animal -
GTA para fins de trânsito de animais vivos, no estado de Minas Gerais,
para as espécies e municípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG,
observando as normas e dispositivos legais em vigor.

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 5.351 de 21.01.2005 publicado no D.O.U. de
14.01.2005 e com base na Instrução Normativa nº 22 de 20.06.2013
publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

Nº 666 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) FERNANDO
LARA MENDES, inscrito(a) no CRMV MG sob nº 2941, para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de animais
vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

Nº 667 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) MARIANA
FERRACIN JUNQUEIRA, inscrito(a) no CRMV MG sob nº 14398,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e mu-
nicípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas
e dispositivos legais em vigor.

Nº 668 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) ADRIANA FI-
LÓ DE ALMEIDA VIEIRA, inscrito(a) no CRMV MG sob nº 14576,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e mu-
nicípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas
e dispositivos legais em vigor.

Nº 669 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) BRUNA PE-
REIRA PINTO, inscrito(a) no CRMV MG sob nº 9681, para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de animais
vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

Nº 670 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) DANIEL EU-
ZEBIO ALMEIDA, inscrito(a) no CRMV MG sob nº 11662, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de ani-
mais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

Nº 671 - HABILITAR o(a) Médico(a) Veterinário(a) JOSEANA
GONÇALVES FAGUNDES BAPTISTA, inscrito(a) no CRMV MG
sob nº 13379, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de
trânsito de animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies
e municípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as
normas e dispositivos legais em vigor.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES
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SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 30 de 03 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União nº 134 de 15 de julho de 2002, Seção 1, página
7, onde se lê: Art. 1º Credenciar o Instituto Federal do Ceará, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF Nº 35.005.347/0001-01, leia-se: Art. 1º Credenciar o Instituto Federal do Ceará, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF Nº 10.744.098/0001-45,

bourn, com tradução de Alexandre Tenório e direção artística de Kiko
Marques. Pretende-se realizar 24 apresentações em teatro na cidade
de São Paulo, e apresentar tradução inédita e leituras dramáticas das
outras duas peças - "FlatSpin" e "GamePlan" - que juntas compõem a
trilogia Donzelas em Perigo ("Damsels in Distress", no original),
além de promover debates abertos sobre os temas abordados.
140257 - HISTÓRIAS DE NANÁ
Borogodó Empreendimentos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.447.697/0001-43
Processo: 01400000264201427
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 664.160,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo infantil Histórias de
Nana com texto e direção de Karen Acioly, onde cumprirá temporada
de 3 meses na cidade do Rio de Janeiro com o total de 24 apre-
sentações.
141980 - O Corcunda de Notre Dame
Teatro Novo Produções e Promoções Ltda ME
CNPJ/CPF: 87.996.013/0001-40
Processo: 01400004139201496
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 351.965,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 30/12/2014
Resumo do Projeto: Adaptar a obra ?O Corcunda de Notre Dame?
para o palco,num musical encantador e arrebatador, encenar a história
de um amor impossível entre o sineiro defeituoso Quasimodo e a bela
cigana Esmeralda. Com trilha sonora original composta por 10 mú-
sicas, elenco com 10 atores músicos e bailarinos que irão apresentar
com grande ritmo e qualidade cênica, em vários ambientes ceno-
técnicos, com primoroso figurino e caracterizações, esta obra imor-
tal.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
142544 - ARTRIO 2014 - FEIRA INTERNACIONAL DE ARTE DO
RIO DE JANEIRO
BEX FEIRAS E EVENTOS CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 11.472.564/0001-43
Processo: 01400004912201414
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 6.396.428,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização da ARTRIO 2014 - Feira Interna-
cional de Arte do Rio de Janeiro no Píer Mauá no mes de setembro
de 2014 na cidade do Rio de Janeiro reunindo cerca de 100 galerias
nacionais e internacionais.
140352 - Exposição Olé
OSC Marketing e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.736.786/0001-60
Processo: 01400000359201441
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.568.070,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/08/2014

Resumo do Projeto: O Projeto cultural Exposição Olé consiste na
realização de uma inovadora exposição de arte que irá apresentar
esculturas inéditas no formato de bolas de futebol gigantes, cada uma
com cerca de 2 metros de altura, totalizando 20 obras expostas pelas
ruas, avenidas e parques das Cidades do Rio de Janeiro e de São
Paulo.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
140670 - BIBI E O MENINO DA MÁQUINA DE FERRO
Annie Michella Kalinka Moraes Ansolin Simões
CNPJ/CPF: 965.346.729-87
Processo: 01400000750201445
Cidade: Cascavel - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 57.450,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A produção de um livro infantil (1000 exem-
plares, com distribuição gratuita) que possibilite condições de apren-
dizagem no processo de alfabetização e contemple o respeito ao
próximo e o trato com a diversidade. O foco de inclusão do livro no
contexto de ensino-aprendizagem serão as séries iniciais, nesse pa-
norama, contará com elementos que facilitem a compreensão, como
escrita em caixa alta e ilustrações que conduzam o processo de
abstração da história.
144666 - Dorival no mar de Caymmi
CASA DO CONHECIMENTO - ORGANIZACAO NAO GOVER-
NAMENTAL DE PROMOCAO DA IDENTIDADE CULTURAL
BRASILEIRA
CNPJ/CPF: 08.850.911/0001-10
Processo: 01400013086201402
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 224.430,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicar um livro de artes, com narrativa literária
infantojunvenil, em homenagem ao centenário de nascimento do ar-
tista Dorival Caymmi. O livro, de autoria da premiada escritora Lúcia
Fidalgo, vai contar a história do cantor e compositor que, ao final da
década de 1930 do século passado, através da voz e da performance
da renomada atriz Carmem Miranda, encantou o mundo inteiro com a
singularidade de sua música, desde o ritmo, a melodia, a harmonia, ao
expressar os modos e os costumes do Brasil.
145558 - Sertões do Brasil
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Processo: 01400017209201476
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 323.972,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Registrar iconografia e textos sobre os sertões do
Brasil acompanhados por análises sobre as características de cada
região abordada. Na obra serão dados destaques para os tipos hu-
manos, paisagens e impactos socioculturais e políticos face à história
do Brasil como elementos de versatilidade e diversidade cultural da
nação brasileira.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
140510 - Back2Black Festival
Zoocom Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 09.267.971/0001-77
Processo: 01400000519201451
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 3184210.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa realizar, no ano de 2014, a sexta
edição brasileira do festival, reunindo novamente artistas, músicos e
personalidades de destaque nacional e internacional para debaterem e
contribuírem para a compreensão de nossas raízes culturais africanas.
Durante 03 dias serão realizados shows, conferências e exposições de
fotos e arte que servirão à análise e à vivência deste caldo cultural. O
projeto será realizado mais uma vez na cidade do Rio de Janeiro.
1310827 - Cultura Livre SP ? Parque da Juventude
Associação Paulista dos Amigos da Arte
CNPJ/CPF: 06.196.001/0001-30
Processo: 01400038176201317
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 2009580.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto realizará 12 shows no período de 1
ano, um por mês, no Parque da Juventude, zona Norte de São Paulo,
com acesso gratuito.
140349 - DESCALÇOS SOBRE A TERRA
GESTÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
CNPJ/CPF: 09.448.997/0001-11
Processo: 01400000356201415
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 498014.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 25/10/2014
Resumo do Projeto: Show Descalços Sobre a Terra, com gravação de
DVD. Turnê em 2 cidades: São Paulo e Rio de Janeiro. Flávia Muniz
e sua banda "Olho Mágico", exploram diversificadamente os ritmos e
os batuques, letras inventivas que dialogam com um modo próprio de
ver o mundo. Não foi à toa que optou pela sonoridade eletroacústica,
numa trilha mista de MPB, com toques de samba, baião e bossa, e
uma herança ou outra com o pé no indiepop."
1311075 - Gravação de CD/DVD e Tournée do Cantor Giancarlo
L & G INDÚSTRIA PLÁSTICA E PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA ME.
CNPJ/CPF: 01.859.266/0001-57
Processo: 01400038890201313
Cidade: Caxias do Sul - RS;

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 355, DE 21 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto do art. 1º
da Portaria nº 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura e em conformidade com o subitem 11.9 do Concurso nº 1/2013 do
Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Tornar público a retificação do quadro constante no inciso IV do art. 1º e do art. 2º da Portaria nº 279, de 17 de abril de 2014,
referente ao resultado final dos projetos classificados no Edital Concurso Cultura 2014:

[...]
IV - Eixo Brasil Audiovisual:

GRUPO O - AUDIOVISUAL
PRONAC Projeto Proponente Região UF Município Valor do contrato Pontos
[...]
142232 Bendito de São Be-

nedito
Milton Roberto da Silva
Braga Martins

Sul Rio Grande do
Sul

Porto Alegre R$ 95.000,00 16

[...]
VALOR TOTAL R$ 1.119.626,70

[...]
Art. 2º A soma do valor de todos os projetos classificados, constantes do artigo 1º, é de R$ 11.597.349,36 (onze milhões quinhentos

e noventa e sete mil trezentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), estando a liberação dos recursos financeiros condicionada à
disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Cultura.

[...]
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 319, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 909 de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
142096 - Amok Teatro - Salina
Amok Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.373.093/0001-50
Processo: 01400004297201446
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 625.930,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Amok Teatro - Salina" tem por ob-
jetivo a criação de um espetáculo inédito, envolvendo diferentes cam-
pos de ação de uma companhia que há 15 anos desenvolve um
trabalho continuado e de reconhecido mérito: formação de atores,
pesquisa de linguagem cênica, criação e circulação de espetáculo por
diferentes regiões da cidade do Rio de Janeiro. "Salina" propõe um
mergulho numa África ancestral para contar uma história universal e
atemporal, inspirada em tradições afro-brasileiras, mas composta de
elementos vindos de diferentes civilizações, da tragédia grega à epo-
peia africana. O espetáculo aborda o tema do exílio e do perdão e será
o suporte para refletir sobre questões como territorialidade e iden-
tidade, provocando deslocamentos e encontros entre
140371 - FazDeConta - de Donzelas em Perigo
Lotus Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.285.553/0001-02
Processo: 01400000378201477
Cidade: Votorantim - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 339.030,00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: ?FazDeConta - de Donzelas em Perigo? é um
projeto de montagem e temporada do espetáculo teatral FazDeConta
("RolePlay", no original), escrito pelo autor britânico Alan Ayck-

Ministério da Cultura
.

Ministério da Ciência, Tecnologiae Inovação
.
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Valor Aprovado R$: 555360.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravação de CD/DVD com 14 faixas, UM PRO-
JETO TOTALMENTE INOVADOR E ÚNICO, CARACTERIZAN-
DO-SE PELA FUSÃO DA MUSICA BRASILEIRA DENTRO
MUNDO DO SERTANEJO. Incluindo maestro, regente, músicos, co-
ristas estúdios, produtores, técnicos, mixagem e masterização. O qual
terá em seu conteúdo musicas sertaneja. Prensagem de 2.000 CD`s e
2.000 DVD`s a titulo promocional, destinados a divulgação e dis-
tribuição para emissoras de rádios e Televisão em todo Pais.
140539 - MÚSICA DO BRASIL
Opus Assessoria e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 88.916.135/0001-42
Processo: 01400000548201413
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: 1162940.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto MÚSICA DO BRASIL prevê a seleção
e realização de 06 (seis) shows com artistas representantes da música
popular brasileira no Teatro Bradesco, ao longo de 2014 e início de
2015, celebrando a brasilidade e a representatividade internacional
deste gênero musical. Além dos shows em um teatro de grande porte,
o Projeto conta com ações de democratização de acesso, incluindo a
comercialização de ingressos a preços populares e a doação de in-
gressos a pessoas em situação de vulnerabilidade social.
140549 - VIOLA EM ORAÇÃO
LUIZ GUSTAVO NEODINI 26727583870
CNPJ/CPF: 12.749.224/0001-80
Processo: 01400000558201459
Cidade: Araras - SP;
Valor Aprovado R$: 187890.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O objetivo do presente projeto é a realização de
dez shows musicais gratuitos do Padre Agnaldo em cidades que
faziam parte da antiga rota dos bandeirantes, homens que saíam de
São Vicente e São Paulo para desbravarem o interior do país, em
busca de ouro e outras riquezas naturais. A viola fez parte desse
mundo de conflitos, sonhos, desenvolvimento, sofrimento, heróis e
vilões. O projeto "viola em oração" pretende, então, resgatar essa rica
história de nossa gente.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
140008 - Revista Camarim
GTA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 13.817.351/0001-31
Processo: 01400000013201442
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 400800.00
Prazo de Captação: 22/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Edição, impressão e distribuição gratuita mensal
de 3mil exemplares da revista cultural Camarim nos principais teatros
do Rio de Janeiro com a programação teatral da cidade, além dos
endereços das salas de teatro, matérias e entrevistas com artistas
conhecidos da mídia em geral.

PORTARIA No- 320, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, RESOLVE:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
14 0139 - I FESTIVAL DA ALEGRIA
Associação Cultural das Hortênsias
CNPJ/CPF: 08.371.815/0001-99
RS - Gramado
Período de captação: 21/05/2014 a 31/12/2014
12 1432 - O BEIJO NO ASFALTO - O MUSICAL
Ativa Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 05.297.521/0001-76
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 10/05/2014 a 31/12/2014
13 1952 - Auto da Independência 2013
GUAIMBE BUREAU DE CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 09.074.835/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
12 6217 - Rodeio em Esmeralda
José Ajadil da Costa Lima
CNPJ/CPF: 418.749.430-87
RS - Esmeralda
Período de captação: 01/01/2014 a 30/11/2014
13 1402 - TUDO POR UM POP STAR - TURNÊ
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)

12 6778 - Margaret Mee - 100 Anos de Vida e Obra
L C R PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 05.146.325/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 21/05/2014 a 31/12/2014

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 7697 - Work Show Renata Fausti canta Toquinho e
Vi n i c i u s
Celia Constancia Barasniewski Marchetti
CNPJ/CPF: 935.601.418-34
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2014 a 31/12/2014
13 7890 - Parafernália-Pop-Brasileira
Beco Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 17.547.359/0001-86
SP - São Paulo
Período de captação: 18/05/2014 a 31/12/2014
13 9589 - Gravação do CD "Jogo do Jogo"
Mariangela de Abreu
CNPJ/CPF: 992.209.038-49
GO - Pirenópolis
Período de captação: 20/05/2014 a 31/12/2014

Art. 1º Rever o processo administrativo NUP
63014.000310/2014-07, em que aplicou penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a União, pelo prazo de seis (6) meses à
empresa R. GONÇALVES COMERCIAL LTDA, CNPJ
51.800.332/0001-91, em conformidade com a Lei nº 9.784/1999. Da
revisão do processo resulta a aplicação de sanção administrativa à
empresa, de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com esta Administração, pelo prazo de seis
meses, nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria nº 53/AMRJ, de 25 de
março de 2014.

Contra-Almirante (EN) MARIO FERREIRA BOTELHO

PORTARIA Nº 101/AMRJ, DE 16 DE MAIO DE 2014

Revisão de Processo Administrativo

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo subitem
12.3.1, das Normas sobre Licitações, Acordos e Atos Administrativos
da Marinha do Brasil - SGM - 102 (Rev. 4), resolve:

Art. 1º Rever o processo administrativo NUP
63014.000227/2014-20, em que aplicou penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a União, pelo prazo de seis (6) meses à
empresa SERV & MAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME,
CNPJ 12.981.327/0001-70, em conformidade com a Lei nº
9.784/1999. Da revisão do processo resulta a aplicação de sanção
administrativa de advertência à empresa, nos termos da Lei nº
8.666/1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria nº 55/AMRJ, de 26 de
março de 2014.

Contra-Alm. (EN) MARIO FERREIRA BOTELHO

TRIBUNAL MARÍTIMO

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 29 DE MAIO DE 2014 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 25.519/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM
"NORDANA TERESA", de bandeira maltesa, e um estivador, ocor-
rido no cais de Capuaba, porto de Vitória, Espírito Santo, em 14 de
outubro de 2009.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Ante Svilokos (Comandante)
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ

73.562)
Nº 26.315/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-

cação "REBECA", não inscrita, e seu tripulante, ocorrido no rio Jacuí,
ilha do Pavão, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, em 15 de maio de
2 0 11 .

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Cassiano Ricardo Schneider
(Presidente da FEMORGS) - Revel
: Federação de Motonáutica do Rio Grande do Sul - FE-

MORGS - Revel
Nº 27.172/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o comboio formado pelo Rb "LRC III" com a balsa "PÉROLA DO
ARIPUANÃ", ocorridos nas proximidades da entrada do canal de
Carnapijó, baía de Marajó, Pará, em 02 de dezembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manuel da Vera Cruz da Silva Ferreira
(Comandante do comboio)
Advogado : Dr. Hamilton Santana Pegado (OAB/PA 2.132)
Nº 26.956/2012 - Acidente da navegação envolvendo a lan-

cha ""ELDORADO", ocorrido no Trapiche de Guamaré, Rio Grande
do Norte, em 05 de setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Edicarlos Mendes Ferreira (Comandante)
Advogado : Dr. João Maria de Oliveira (OAB/RN 6.164)
: Benedito Conceição Silva (Vigia noturno)
Advogado : Dr. Arcênio Brauner Júnior (DPU/RJ)
Nº 27.441/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o bote/baleeira "NOVA VIDA" com um píer construído às margens
do rio Tietê, Buritama, São Paulo, ocorridos em 07 de maio de
2 0 11 .

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Sidney Roberto Garcia Maldonato (Con-

dutor) - Revel
: Miguel Rossi (Proprietário do píer)
Advogado : Dr. José Luiz Vicentim (OAB/SP 112.604)

Em 21 de maio de 2014.

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 241/MB, DE 16 DE MAIO DE 2014

Subdelega competência aos aos ocupantes
de cargo privativo de Oficial-General, para
autorizar a concessão de diárias e passa-
gens aos militares e servidores civis em
decorrência da Copa do Mundo FIFA
2014.

O COMANDANTE DA MARINHA - Interino, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de
9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010, conforme as regras especiais previstas no Decreto nº
8.228, de 22 de abril de 2014 e de acordo com o § 1º, art. 1º, da
Portaria nº 1.177/MD, de 14 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos ocupantes de cargo pri-
vativo de Oficial-General para autorizar a concessão de diárias e
passagens aos militares e servidores civis, nos casos de desloca-
mentos:

I - relacionados à Copa do Mundo FIFA 2014, no período
contado a partir de 23 de abril de 2014 até 15 de agosto de 2014; ou

II - relacionados ou não à Copa do Mundo FIFA 2014, para
as localidades e os períodos especificados no Anexo ao Decreto nº
8.228, de 22 de abril de 2014.

Art. 2º Para os deslocamentos realizados para as localidades
e nos períodos relacionados com a Copa do Mundo FIFA 2014, os
valores das diárias ficam majorados, segundo os percentuais cons-
tantes do Anexo ao Decreto nº 8.228, de 22 de abril de 2014, se-
guindo as regras especiais previstas no seu art. 4º.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

CARLOS AUGUSTO DE SOUSA

DIRETORIA-GERAL DO MATERIAL
ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 99/AMRJ, DE 16 DEMAIO DE 2014

Revisão de Processo Administrativo.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo subitem
12.3.1, das Normas sobre Licitações, Acordos e Atos Administrativos
da Marinha do Brasil - SGM - 102 (Rev. 4), resolve:

Art. 1º Rever o processo administrativo NUP
63014.000315/2014-21, em que aplicou penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a União, pelo prazo de seis (6) meses à
empresa GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ
10.242.466/0001-57, em conformidade com a Lei nº 9.784/1999. Da
revisão do processo resulta a aplicação de sanção administrativa de
advertência à empresa, nos termos da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria nº 51/AMRJ, de 25 de
março de 2014.

Contra-Almirante (EN) MARIO FERREIRA BOTELHO

PORTARIA Nº 100/AMRJ, DE 16 DEMAIO DE 2014

Revisão de Processo Administrativo.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo subitem
12.3.1, das Normas sobre Licitações, Acordos e Atos Administrativos
da Marinha do Brasil - SGM - 102 (Rev. 4), resolve:

Ministério da Defesa
.
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AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A

ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2014

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e qua-
torze, às onze horas, na sala Álvaro Alberto, na Unidade Operacional
da AMAZUL do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo,
situado na Avenida Professor Lineu Prestes, nº 2468, Cidade Uni-
versitária, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº
05.508-000, realizou-se a 2ª Assembleia Geral Ordinária da Empresa
Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL, por meio de
sua representante legal e acionista única, KÁTIA APARECIDA ZA-
NETTI DE LIMA, Procuradora da Fazenda Nacional, credenciada
pela portaria n° 755, de 19 de setembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de setembro de 2013. A reunião contou com
a presença do Almirante-de-Esquadra SERGIO ROBERTO FER-
NANDES DOS SANTOS, Secretário de Ciência, Tecnologia e In-
formação da Marinha; do Vice-Almirante (RM1) NEY ZANELLA
DOS SANTOS, Diretor-presidente da AMAZUL; do Contra-Almi-
rante (IM) AGOSTINHO SANTOS DO COUTO, Diretor de Ad-
ministração e Finanças e Diretor Técnico-Comercial Interino; do Con-
tra-Almirante (RM1-IM) FRANCISCO JOSE DE ARAUJO, presi-
dente do Conselho Fiscal da empresa; da Senhora JAQUELINE SA-
LES GORROI, membro do Conselho de Administração da empresa,
representante dos empregados, e dos Senhores MARCO ENZO TOR-
TORA e EVERARDO WILSON PONTES DE OLIVEIRA, da Part-
nership Auditores Independentes S/S. Para fins de atendimento aos
requisitos formais, a representante da União assinou o Livro de Pre-
sença de Acionistas e assumiu a presidência da reunião o Almirante
Zanella, tendo sido eu, Capitão-Tenente, do Quadro Técnico, AN-
DRÉA MARIA GUIMARÃES, designada para atuar como Secretária.
O Presidente apresentou a Ordem do Dia, composta dos seguintes
itens: I - Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras
relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013; II - Eleição
de membro do Conselho de Administração; III - Eleição dos mem-
bros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes; e IV - Fixação da
remuneração dos membros do Conselho de Administração, Conselho
Fiscal e Diretoria-Executiva. Passando ao primeiro item da Ordem do
Dia, a representante da União analisou e aprovou o Relatório da
Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao ano de
2013, com as ressalvas do Parecer dos Auditores Independentes. Pas-
sando ao segundo item da Ordem do Dia foi procedida a destituição
do cargo do membro do Conselho de Administração, na forma do art.
122, inciso II da Lei n° 6.404, de 1976, do Almirante-de-Esquadra
WILSON BARBOSA GUERRA e procedida a eleição do membro do
Conselho de Administração, em substituição e em complementação
ao prazo de gestão do Almirante WILSON BARBOSA GUERRA,
tendo a representante da União votado no indicado pelo Comando da
Marinha para exercer a função de Presidente do Conselho, o Al-
mirante-de-Esquadra SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, formado pela Escola Naval, portador do CPF
nº 347.549.897-91 e da cédula de identidade nº 275.989, expedida
pelo Serviço de Identificação da Marinha, com domicílio no Setor de
Habitações Individuais Sul, Quadra 12, Conjunto 14, casa 9, Bairro
Lago Sul, CEP 71630-345, Brasília - DF. Passando ao terceiro item
da Ordem do Dia, a Representante da União procedeu a eleição dos
membros e respectivos suplentes do Conselho Fiscal, em confor-
midade com o previsto nos art. 35 e 36, do Estatuto Social, que
exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que
se realizar após a sua eleição. Como representantes do Ministério da
Defesa o Senhor MARCO ANTÔNIO ALVES, brasileiro, casado,
Engenheiro, portador da cédula de identidade nº M-2.656.311-
SSP/MG, CPF nº 633.274.816-87, domiciliado na Esplanada dos Mi-
nistérios, Bloco Q, 1º andar, sala 115, CEP 70049-900, Brasília - DF,
como membro titular reeleito, e o Senhor WALTER COSTA SAN-
TOS, brasileiro, casado, Engenheiro, portador da cédula de identidade

nº 813.593-SSP/AL, CPF nº 777.185.344-72, domiciliado na SQN
115, Bloco J, apartamento nº 502, Bairro Asa Norte, CEP 70772-100,
Brasília - DF, como membro suplente reeleito. Como representantes
do Tesouro Nacional, a Senhora MARIA DA GLÓRIA FELGUEI-
RAS NICOLAU, brasileira, casada, Economista, portadora da cédula
de identidade nº 2.807.611 - SSP/DF, CPF nº 032.176.708-09, do-
miciliada no Setor de Habitações Individuais Sul, Quadra Interna 28,
conjunto nº 12, casa nº 3, Bairro Lago Sul, CEP 71760-320, Brasília
- DF, como membro titular, e o Senhor MARCELO MARTINS DE
BESSA, brasileiro, solteiro, Economista, portador da cédula de iden-
tidade nº 1.303.037 - SSP/DF, CPF nº 610.099.201-97, domiciliado
no SHIS Sul, quadra 711, Bloco S, casa nº 39, CEP 70361-719,
Brasília - DF, como membro suplente. E como representantes do
Comando da Marinha, o Vice-Almirante (IM) ANATALICIO RIS-
DEN JUNIOR, brasileiro, divorciado, formado pela Escola Naval,
portador da cédula de identidade nº 294.743, expedida pelo Serviço
de Identificação da Marinha, CPF nº 387.691.407-82, domiciliado na
Esplanada dos Ministérios, Bloco N, 6º andar, CEP 70055-900, Bra-
sília - DF, como membro titular, e o Contra-Almirante (IM) JAYME
TEIXEIRA PINTO FILHO, brasileiro, casado, formado pela Escola
Naval, portador da cédula de identidade nº 308.935, expedida pelo
Serviço de Identificação da Marinha, CPF nº 607.686.307-20, do-
miciliado na Avenida Prefeito Dulcídio Cardoso, nº 2.500, condo-
mínio Riviera Delfiore, Bloco nº 03, apartamento nº 1.001, Bairro
Barra da Tijuca, CEP 22630-020, Rio de Janeiro - RJ, como membro
suplente. Passando ao quarto item da Ordem do Dia, a Representante
da União fixou o valor global, a ser pago aos administradores desta
Empresa, de R$1.654.672,07 no período compreendido entre abril de
2014 e março de 2015. Delegou ao Conselho de Administração a
competência para efetuar a distribuição individual dos valores des-
tinados ao pagamento da remuneração dos membros da Diretoria-
Executiva, observado o montante global e deduzida a parte destinada
ao Conselho de Administração. Condicionou a delegação de com-
petência mencionada anteriormente à observância dos valores indi-
viduais constantes da anexa planilha, que contém o detalhamento da
remuneração máxima dos administradores. Fixou os honorários men-
sais dos membros do Conselho de Administração e dos titulares do
Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos
membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos à
adicional de férias e benefícios. Vedou expressamente o repasse de
quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa, por ocasião da formalização do Acordo
Coletivo de Trabalho - ACT - na sua respectiva data-base. Vedou o
pagamento de qualquer item de remuneração não deliberado nesta
Assembleia para os administradores, inclusive benefícios de qualquer
natureza e verbas de representação nos termos da Lei n° 6.404/76, art.
152. Condicionou o aumento da remuneração dos dirigentes à dis-
ponibilidade orçamentária para os respectivos exercícios, conforme
disposto nos art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ou-
trossim, sugeriu a representante da União, conforme recomendação do
DEST, que o pagamento de férias seja anual, evitando-se a ma-
nutenção de saldo para o exercício seguinte. Nada mais havendo a
tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, lavrando-se a pre-
sente ata em quatro vias que, após lida e achada conforme, foi
aprovada e assinada por mim e pela representante da União para os
fins determinados em lei.

São Paulo-SP, 20 de maio de 2014.
KÁTIA APARECIDA ZANETTI DE LIMA

Presidente da Assembleia Geral Ordinária

ANDRÉA MARIA GUIMARÃES
Secretária

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA N° 1.305, DE 20 DE MAIO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 005/2014, conforme segue:

Unidade Curso/
Departamento

Dis c ipli n as Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação

ICOMP Coordenação Acadêmica Informática Instrumental; Introdução
à Programação de Computadores;

Cálculo Numérico.

40h Professor Assistente A, Nível 1. Gilbert Breves Martins 1°

ICE Física Prática de Ensino em Física Geral e
Moderna; Estágio Supervisionado;

Laboratório de Física.

40h Professor Auxiliar, Nível 1. Emanuel Costabile Bizerra 1º

Willian Miguel Pereira Ramos 2º
Matemática Cálculo I; Equações Diferenciais

Ordinárias; Álgebra Linear I.
40h Professor Auxiliar, Nível 1. Leandro Tele Nogueira 1º

Luiz Henrique de Vasconcelos Cavalcante 2º
ICE Geociências Geoquímica e Cristalografia 40h Professor Assistente A, Nível 1. Renata da Silva Veras 1º

Geologia Ambiental e Geotecnia. 40h Professor Assistente A, Nível 1. Luiz Saturnino de Andrade 1º
FA C E D Formação de Professores Indíge-

nas
Educação Escolar Indígena V. 40h Professor Auxiliar, Nível 1. Não houve candidato inscrito

FT Engenharia Mecânica Mecânica dos Sólidos I; Introdução
à Engenharia Mecânica; Tecnologia
dos Materiais da Construção Mecâ-
nica; Gestão da Qualidade; Projeto

do Produto.

40h Professor Auxiliar, Nível 1. Não houve candidato inscrito

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

HEDINALDO NARCISO LIMA

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO SUL

5ª REGIÃO MILITAR
5ª BRIGADA DE CAVALARIA BLINDADA

DESPACHOS DO COMANDANTE
Em 19 de maio de 2014

NUP 64294.010078/2013-90.
1. Eu, nomeado Comandante da 5ª Brigada de Cavalaria

Blindada, por intermédio de Decreto de 23 de novembro de 2012,
publicado no DOU nº 226-A, de 23 Nov 12 - Edição Extra, tendo
assumido o cargo em 10 Jan 13, conforme publicado no Boletim
Interno nº 007/5ª Bda C Bld, de 10 Jan 13, com base no Parecer nº
1242/2013/CJU-PR/CGU/AGU, de 11 de outubro de 2013, e do Des-
pacho de aprovação nº 1456/2013/CJU/PR/CGU/AGU, de 14 de ou-
tubro de 2013, que constam às folhas nº 64 a 68 do presente Processo
de Inexigibilidade de Licitação, RATIFICO o despacho de reconhe-
cimento de Inexigibilidade de Licitação exarado pelo Ordenador de
Despesas do Comando da 5ª Bda C Bld, nos autos do processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2013, do Comando da 5ª Brigada
de Cavalaria Blindada, referente ao credenciamento de Organizações
Civis de Saúde, para prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar, de diagnóstico e reabilitação, em caráter complementar, de
natureza contínua, aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército -
FuSEx, beneficiários do Sistema de Assistência Médico-hospitalar
aos Ex-Combatentes da Força Expedicionária Brasileira, Pensionistas
e seus Dependentes - SAMEx-Cmb, Prestação de Assistência à Saúde
Suplementar dos Servidores Civis do Exército - PASS e do Sistema
de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes
- SAMMED, e, eventualmente, militares e dependentes das outras
Forças Armadas e militares das Nações Amigas do Brasil, enca-
minhados pela Unidade Gestora do FuSEx em Ponta Grossa.

2. Determino o encaminhamento deste despacho para pu-
blicação no Diário Oficial da União, como prevê o art. 26 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

NUP 64294.010080/2013-69.
1. Eu, nomeado Comandante da 5ª Brigada de Cavalaria

Blindada, por intermédio de Decreto de 23 de novembro de 2012,
publicado no DOU nº 226-A, de 23 Nov 12 - Edição Extra, tendo
assumido o cargo em 10 Jan 13, conforme publicado no Boletim
Interno nº 007/5ª Bda C Bld, de 10 Jan 13, com base no Parecer nº
1270/2013/CJU-PR/CGU/AGU, de 16 de outubro de 2013, e do Des-
pacho de aprovação nº 1477/2013/CJU/PR/CGU/AGU, de 17 de ou-
tubro de 2013, que constam às folhas nº 41 a 46 do presente Processo
de Inexigibilidade de Licitação, RATIFICO o despacho de reconhe-
cimento de Inexigibilidade de Licitação exarado pelo Ordenador de
Despesas do Comando da 5ª Bda C Bld, nos autos do processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2013, do Comando da 5ª Brigada
de Cavalaria Blindada, referente ao credenciamento de Profissionais
de Saúde Autônomos, para prestação de assistência médico-hospitalar,
diagnóstico, reabilitação e serviços odontológicos, a beneficiários dos
sistemas SAMMED/FuSEx/SAMEx-Cmb/PASS. Os serviços a serem
prestados compreendem, sucintamente, os procedimentos ambulato-
riais, clínicos, obstétricos, os atendimentos de urgência e emergência,
atendimentos em reabilitação física e psicológica e atendimento odon-
tológico, bem como o fornecimento e utilização de todos os recursos
necessários à prevenção da doença e à recuperação da saúde dos
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército - FuSEx, beneficiários
do Sistema de Assistência Médico-hospitalar aos Ex-Combatentes da
Força Expedicionária Brasileira, Pensionistas e seus Dependentes -
SAMEx-Cmb, Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos
Servidores Civis do Exército - PASS e do Sistema de Atendimento
Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes - SAMMED, e,
eventualmente, militares e dependentes das outras Forças Armadas e
militares das Nações Amigas do Brasil, encaminhados pela Unidade
Gestora do FuSEx em Ponta Grossa.

2. Determino o encaminhamento deste despacho para pu-
blicação no Diário Oficial da União, como prevê o art. 26 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Gen Bda FERNANDO JOSE SANT'ANA
SOARES E SILVA

Ministério da Educação
.
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Ministério da Fazenda
.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 231, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que
lhe confere a Portaria nº660, de 27/04/2009, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital nº 04/2014, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

ANEXO

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Geomática/Topografia, SIG, Cartografia, Fotogrametria, Senso-
riamento Remoto - 40 horas

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO P O N TO CLASSIFICAÇÃO
0 0 11 Reginaldo Alex Calçavara 68,00 1º
0002 Thanira Thammy Bastos Vilches 45,20 2º

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
COLÉGIO DE APLICAÇÃO

DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 4.096, DE 21 DE MAIO DE 2014

. A Diretora Pro-Tempore do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia e Ciências Humanas
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nomeada pela Portaria nº 634, de 28/1/2014, publicada no
DOU nº 20 - Seção II, de 29/1/2014, resolve:

Tornar público o resultado da seleção de professor substituto sobre a qual trata o Edital nº 94,
de 28/4/2014, publicado no DOU nº 80, de 29/4/2014, Seção III, pp. 102-3.

Setor Curricular de Francês
1. Maria Cristina Carneiro Baptiste
Setor Curricular de Inglês
1. Diego Fernandes Coelho Nunes

MARIA LUIZA MESQUITA DA ROCHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 480, DE 21 DE MAIO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.007755/2014-
00, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado da Coordenadoria Especial de Fo-
noaudiologia - FONO/CCS, instituído pelo Edital nº 178/DDP/2014, de 15 de abril de 2014, publicado
no Diário Oficial da União nº 73, Seção 3, de 16/04/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Disfagia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Hyeda Regina Querino 8,94

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 481, DE 21 DE MAIO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.019620/2014-
89, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Campus Joinville - JOI/UFSC,
instituído pelo Edital nº 194/DDP/2014, de 30 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União
nº 83, Seção 3, de 05/05/2014, retificado pelo Edital nº 196/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da
União nº 84, Seção 3, de 06/05/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil
Áreas afins: Infraestrutura de Transportes
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL

NA 4ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 21 DE MAIO DE 2014

Exclui pessoa jurídica e física do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO na 4ª Região, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto nos art. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos art. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, na forma do art. 7º da citada lei, os sujeitos passivos relacionados no Anexo
Único, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados em
que o sujeito passivo não efetuou recolhimento das parcelas do Paes ou que estes tenham sido realizados
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº
10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação
deste Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Regional da
Fazenda Nacional na 4ª Região.

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser protocolado na sede da Procuradoria
Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região, localizada na Av. Loureiro da Silva, nº 445, andar térreo,
Setor de Atendimento ao Público da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DIAS DEGANI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex). Dois meses consecutivos
ou alternados sem recolhimento das parcelas ou com recolhimento parcial.

NOME CNPJ/CPF PROCESSO ADMINISTRATIVO
REGINALDO BRITO QUINTANA 315.340.400-30 10145.720.033/2014-92

PORTARIA N° 482, DE 21 DE MAIO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.019621/2014-
23, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Campus Joinville - JOI/UFSC,
instituído pelo Edital nº 194/DDP/2014, de 30 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União
nº 83, Seção 3, de 05/05/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Hidráulica
Áreas afins: Hidrologia
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Bruno Leonardo Colonese 8,10

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 483, 21 DE MAIO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo nº 23080.063486/2013-72, torna público o resultado do concurso
público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Centro de Comunicação e Expressão,
objeto do Edital nº 001/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2014,
Seção 3, página 76, homologado pelo Conselho da Unidade em 03/04/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Linguistica/Estudos da Tradução e Interpretação de Libras
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JOSÉ EDNILSON GOMES DE SOUZA JÚNIOR 8,12
2º MARCOS LUCHI 8,01

BERNADETE QUADRO DUARTE

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
1ª SEÇÃO

1ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na pauta publicada no D.O.U. nº 95, de 21/05/2014, Seção
1, pág. 25, onde se lê:

...
Relator(a): ANTONIO LISBOA CARDOSO
10 - Processo: 10183.003265/2007-05 - Recorrente: IMPEL-

CO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
LTDA. (Responsável solidário: Vesle Móveis e Eletrodomésticos Lt-
da. - CNPJ: 03.861.701/0001-03) - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ

11 - Processo: 10183.003252/2007-28 - Recorrente: IMPEL-
CO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
LTDA. (Responsável solidário: Vesle Móveis e Eletrodomésticos Lt-
da. - CNPJ: 03.861.701/0001-03)- Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: CSLL

12 - Processo: 10183.003264/2007-52 - Recorrente: IMPEL-
CO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
LTDA. (Responsável solidário: Vesle Móveis e Eletrodomésticos Lt-
da. - CNPJ: 03.861.701/0001-03)- Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: Cofins.

13 - Processo: 16327.000683/2010-32 - Recorrente: ALFA
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

14 - Processo: 16327.000682/2010-98 - Recorrente: ALFA
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CSLL.

15 - Processo: 10865.002585/2006-80 - Recorrente: RESER-
VE TURISMO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES NACIONAL.

DIA 04 DE JUNHO DE 2014 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
16 - Processo: 10972.720023/2013-23 - Recorrente: ON9

CONSULTORIA LTDA - EPP - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ e Reflexos - Omissão de receitas e outro.

17 - Processo: 12897.000210/2010-10 - Ex Officio - Re-
corrente: FAZENDA NACIONAL - Interessado: LFA CONSULTO-
RIA FINANCEIRA LTDA. - Matéria: IRPJ e Reflexos - Omissão de
receitas.

18 - Processo: 10675.721239/2012-80 - Recorrente: TEMPO
SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

19 - Processo: 14033.001265/2006-56 - Recorrente: BB
LEASING S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

20 - Processo: 15374.920420/2008-07 - Recorrente: CERAS
JOHNSON LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.
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Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
21 - Processo: 10120.002992/2010-87 - Recorrente: J. RA-

BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Cofins e PIS - In-
clusão do ICMS na base de cálculo da Cofins e da contribuição ao
PIS.

22 - Processo: 10840.720178/2011-01 - Recorrente: CASA
ORTOLAN ACABAMENTOS REVESTIMENTOS LTDA. (Respon-
sável tributário: Marco Antonio Ortolan - CPF: 856.170.918-91) -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIMPLES - Requi-
sição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF.

23 - Processo: 10945.720939/2012-20 - (Processos apensos:
10945.720940/2012-54 e 10945.720954/2012-78) - Recorrente: TO-
LIMP SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ - Requisição de Informações sobre Movimentação Fi-
nanceira - RMF.

Relator(a): ANTONIO LISBOA CARDOSO
24 - Processo: 10280.002230/2004-08 - Recorrente: EN-

GARRAFADORA NOBRE LTDA - ME - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

25 - Processo: 13811.002018/98-11 - Recorrente: SANTIS-
TA ALIMENTOS S/A. . - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ - Restituição.

26 - Processo: 10580.723502/2013-13 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE TINTAS E SERVIÇOS LM LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

27 - Processo: 10825.000440/2003-78 - Recorrente: AGRO-
BRÁS DE BOTUCATU COMERCIAL EM FIBRAS DE VIDRO
LTDA. - ME - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIM-
PLES.

28 - Processo: 11065.721007/2013-53 - Recorrente: MA-
DRINER CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

DIA 05 DE JUNHO DE 2014 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
29 - Processo: 10830.008115/2008-99 - Recorrente: FIBRA-

LIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: PER - Pagamento Indevido - IRPJ/Cofins.

30 - Processo: 10830.904198/2008-49 - Recorrente: ÁGUAS
PRATA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

31 - Processo: 16327.721065/2012-91 - Recorrente: BANCO
ABN AMRO REAL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: CSLL - Falta de Recolhimento - Ação Judicial.

32 - Processo: 19515.002790/2008-51 - Recorrente: FAZEN-
DA SÃO MIGUEL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ e CSLL - Falta de Recolhimento.

33 - Processo: 16561.000122/2008-46 - Ex Officio - Re-
corrente: FAZENDA NACIONAL - Interessado: PERDIGÃO
AGROINDUSTRIAL S/A. - Matéria: IRPJ e CSLL - Lucros no
E x t e r i o r.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
34 - Processo: 16643.720030/2011-71 - Recorrente: SABO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ - Lucros no Exterior.

35 - Processo: 10380.017285/2008-18 - Recorrente: PAREN-
TE FERRAGENS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: SIMPLES - Requisição de Informações sobre Movimentação
Financeira - RMF.

36 - Processo: 15983.720048/2013-11 - Recorrente: TEAG -
TERMINAL DE EXPORTAÇÃO DE AÇÚCAR DO GUARUJÁ

LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e
CSLL.

Relator(a): ANTONIO LISBOA CARDOSO
37 - Processo: 10283.721324/2008-75 - Recorrente: AÇÃO

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

38 - Processo: 10580.727630/2010-85 - Recorrente: ORK
COMERCIAL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES

39 - Processo: 10640.901847/2009-78 - Recorrente: LATI-
CÍNIOS VITÓRIA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: Dcomp - Pagamento a maior ou indevido.

40 - Processo: 10660.001200/2006-63 - Recorrente: SALMA
ALI SALAM - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CSLL
- Restituição.

41 - Processo: 10830.007680/2007-58 - Recorrente: AVERY
DENNISON DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ.

LEIA-SE:
Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
10 - Processo: 16643.720030/2011-71 - Recorrente: SABO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ - Lucros no Exterior.

11 - Processo: 15983.720048/2013-11 - Recorrente: TEAG -
TERMINAL DE EXPORTAÇÃO DE AÇÚCAR DO GUARUJÁ

LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e
CSLL.

Relator(a): ANTONIO LISBOA CARDOSO
12 - Processo: 10183.003265/2007-05 - Recorrente: IMPEL-

CO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
LTDA. (Responsável solidário: Vesle Móveis e Eletrodomésticos Lt-
da. - CNPJ: 03.861.701/0001-03) - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ

13 - Processo: 10183.003252/2007-28 - Recorrente: IMPEL-
CO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
LTDA. (Responsável solidário: Vesle Móveis e Eletrodomésticos Lt-
da. - CNPJ: 03.861.701/0001-03)- Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: CSLL

14 - Processo: 10183.003264/2007-52 - Recorrente: IMPEL-
CO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
LTDA. (Responsável solidário: Vesle Móveis e Eletrodomésticos Lt-
da. - CNPJ: 03.861.701/0001-03)- Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: Cofins.

15 - Processo: 16327.000683/2010-32 - Recorrente: ALFA
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

16 - Processo: 16327.000682/2010-98 - Recorrente: ALFA
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CSLL.

17 - Processo: 10283.721324/2008-75 - Recorrente: AÇÃO
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

18 - Processo: 10830.007680/2007-58 - Recorrente: AVERY
DENNISON DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ.

DIA 04 DE JUNHO DE 2014 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
19 - Processo: 10972.720023/2013-23 - Recorrente: ON9

CONSULTORIA LTDA - EPP - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ e Reflexos - Omissão de receitas e outro.

20 - Processo: 12897.000210/2010-10 - Ex Officio - Re-
corrente: FAZENDA NACIONAL - Interessado: LFA CONSULTO-
RIA FINANCEIRA LTDA. - Matéria: IRPJ e Reflexos - Omissão de
receitas.

21 - Processo: 10675.721239/2012-80 - Recorrente: TEMPO
SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

22 - Processo: 14033.001265/2006-56 - Recorrente: BB
LEASING S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

23 - Processo: 15374.920420/2008-07 - Recorrente: CERAS
JOHNSON LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

24 - Processo: 16561.000122/2008-46 - Ex Officio - Re-
corrente: FAZENDA NACIONAL - Interessado: PERDIGÃO
AGROINDUSTRIAL S/A. - Matéria: IRPJ e CSLL - Lucros no
E x t e r i o r.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
25 - Processo: 10840.720178/2011-01 - Recorrente: CASA

ORTOLAN ACABAMENTOS REVESTIMENTOS LTDA. (Respon-
sável tributário: Marco Antonio Ortolan - CPF: 856.170.918-91) -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIMPLES - Requi-
sição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF.

26 - Processo: 10945.720939/2012-20 - (Processos apensos:
10945.720940/2012-54 e 10945.720954/2012-78) - Recorrente: TO-
LIMP SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ - Requisição de Informações sobre Movimentação Fi-
nanceira - RMF.

Relator(a): ANTONIO LISBOA CARDOSO
27 - Processo: 10280.002230/2004-08 - Recorrente: EN-

GARRAFADORA NOBRE LTDA - ME - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

28 - Processo: 13811.002018/98-11 - Recorrente: SANTIS-
TA ALIMENTOS S/A. . - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ - Restituição.

29 - Processo: 10580.723502/2013-13 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE TINTAS E SERVIÇOS LM LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

30 - Processo: 10825.000440/2003-78 - Recorrente: AGRO-
BRÁS DE BOTUCATU COMERCIAL EM FIBRAS DE VIDRO
LTDA. - ME - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIM-
PLES.

31 - Processo: 11065.721007/2013-53 - Recorrente: MA-
DRINER CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

DIA 05 DE JUNHO DE 2014 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
32 - Processo: 10830.008115/2008-99 - Recorrente: FIBRA-

LIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: PER - Pagamento Indevido - IRPJ/Cofins.

33 - Processo: 10830.904198/2008-49 - Recorrente: ÁGUAS
PRATA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Dcomp - Saldo Negativo - IRPJ.

34 - Processo: 16327.721065/2012-91 - Recorrente: BANCO
ABN AMRO REAL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: CSLL - Falta de Recolhimento - Ação Judicial.

35 - Processo: 19515.002790/2008-51 - Recorrente: FAZEN-
DA SÃO MIGUEL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ e CSLL - Falta de Recolhimento.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
36 - Processo: 10120.002992/2010-87 - Recorrente: J. RA-

BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Cofins e PIS - In-
clusão do ICMS na base de cálculo da Cofins e da contribuição ao
PIS.

37 - Processo: 10380.017285/2008-18 - Recorrente: PAREN-
TE FERRAGENS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: SIMPLES - Requisição de Informações sobre Movimentação
Financeira - RMF.

Relator(a): ANTONIO LISBOA CARDOSO
38 - Processo: 10580.727630/2010-85 - Recorrente: ORK

COMERCIAL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES

39 - Processo: 10640.901847/2009-78 - Recorrente: LATI-
CÍNIOS VITÓRIA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: Dcomp - Pagamento a maior ou indevido.

40 - Processo: 10660.001200/2006-63 - Recorrente: SALMA
ALI SALAM - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CSLL
- Restituição.

41 - Processo: 10865.002585/2006-80 - Recorrente: RESER-
VE TURISMO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.466, DE 21 DE MAIO DE 2014

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.361, de 21 de maio de 2013, que dispõe
sobre a aplicação dos regimes aduaneiros
especiais de admissão temporária e expor-
tação temporária.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 355, no parágrafo único do art. 364 e nos
arts. 372, 432, 435, 448, 578 e 595 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, no art. 9º do Decreto nº 81.351, de 17 de fevereiro
de 1978, e no Decreto nº 657, de 24 de setembro de 1992, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º, 10, 11, 47 e 50 da Instrução Normativa
RFB nº 1.361, de 21 de maio de 2013, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º ................................................................................
...............................................................................................
X - para pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico;
XI - integrantes de bagagem; e
XII - procedentes da República Oriental do Uruguai, des-

tinados a serem utilizados em projetos vinculados:
a) ao Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos

Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim e
ao Protocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos do Trecho
Limítrofe do Rio Jaguarão, promulgados pelo Decreto nº 81.351, de
17 de fevereiro de 1978, e

b) ao Acordo de Cooperação para o Aproveitamento dos
Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia do Rio Quaraí,
promulgado pelo Decreto nº 657, de 24 de setembro de 1992.

...................................................................................." (NR)
"Art. 10. ...............................................................................
...............................................................................................
§ 2º ......................................................................................
...............................................................................................
VI - assistência e salvamento em situações de calamidade ou

de acidentes que causem dano ou ameaça de dano à coletividade ou
ao meio ambiente;

VII - bens relacionados no art. 6º; e
VIII - bens de que trata o inciso XII do caput do art. 2º.
...................................................................................." (NR)
"Art. 11. ..........................................................................
...............................................................................................
§ 4º .................................................................................
...............................................................................................
VI - ......................................................................................
...............................................................................................
c) pessoa jurídica habilitada ao Despacho Aduaneiro Ex-

presso (Linha Azul); e
VII - quando se tratar de importação de bens de que trata o

inciso XII do caput do art. 2º.
...................................................................................." (NR)
"Art. 47. ...............................................................................
...............................................................................................
§ 2º Nos casos a que se referem o § 1º deste artigo e o inciso

XII do caput do art. 2º, fica dispensada a formalização de processo
para concessão do regime.

...................................................................................." (NR)
"Art. 50. Os bens passíveis de serem consumidos durante o

período de admissão temporária e os bens de que trata o inciso XII do
caput do art. 2º deverão ser submetidos ao licenciamento de im-
portação, quando exigível, previamente à admissão no regime."
(NR)

Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.361, de 2013, passa
a vigorar acrescida do art. 48-A com a seguinte redação:

"Art. 48-A. Na hipótese prevista no inciso XII do caput do
art. 2º, o despacho aduaneiro de admissão temporária e reimportação
dos bens também poderá ser processado com base em declaração de
bagagem, quando se tratar de bens admitidos por viajante não re-
sidente."

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
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SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41, DE 20 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo identificado, obrigado à utilização do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe) a partir de 1º de junho de 2014.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Elbio Knevitz & Cia Ltda 72.395.270/0001-50 Gravataí RS

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 21 DE MAIO DE 2014

Declara habilitada a empresa Flemingo
Brasil Importação Ltda a operar o regime
aduaneiro especial de loja franca e alfan-
degados os recintos por ela administrados,
onde estão instaladas duas lojas francas e
um depósito, todos localizados na zona pri-
mária do Aeroporto Internacional de Sal-
vador Deputado Luis Eduardo Magalhães.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência delegada pelo art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, nas Portarias MF nº 112, de 10 de junho de
2008, e RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e na Instrução
Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008, e considerando o que
consta do processo nº 10509.720057/2014-75, declara:

Art. 1º Habilitada a empresa FLEMINGO BRASIL IMPOR-
TACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.766.855/0001-93, a
operar o regime aduaneiro especial de loja franca.

Art. 2º Alfandegado, em caráter precário, pelo prazo do
Contrato de Concessão nº 02.2013.015.0039, de 16 de dezembro de
2013, celebrado com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae-
roportuária - INFRAERO, três recintos de zona primária, situados no
Aeroporto Internacional de Salvador Deputado Luis Eduardo Ma-
galhães, em Salvador - Bahia, administrados pela empresa FLEMIN-
GO BRASIL IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
18.766.855/0001-93, assim discriminados, aos quais se atribuem os
códigos Siscomex correspondentes:

(a) Loja Franca 1 (Unidade 51-A), com área total de 324,5
m², localizada na Área de Desembarque Internacional de Passageiros,
código 5.93.61.04-2, CNPJ nº 18.766.855/0003-55;

(b) Loja Franca 2 (Unidade 76), com área total de 329,4 m²,
localizada na Área de Embarque Internacional de Passageiros, código
5.93.61.05-0, CNPJ nº 18.766.855/0002-74;

(c) Depósito de Loja Franca (Unidade 51-B), com área total
de 72,0 m², localizado na Área de Desembarque Internacional de
Passageiros junto à Loja Franca 1, código 5.93.77.02-0, CNPJ nº
18.766.855/0004-36.

Art. 3º Os prazos de vigência do alfandegamento e da ha-
bilitação correspondem ao do Contrato de Concessão nº
02.2013.015.0039, de 16 de dezembro de 2013, ou seja, 15 de de-
zembro de 2023, sendo possível sua suspensão ou cancelamento por
aplicação de sanção administrativa, nos termos da legislação per-
tinente, ou sua extinção a pedido do interessado.

Art. 4º A empresa concessionária fica autorizada a proceder
operações de despacho aduaneiro de importação, trânsito aduaneiro e
despacho aduaneiro de exportação, admissão, movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias estrangeiras e nacionais, sua venda a
passageiros em viagem internacional, destruição, redestinação ou
substituição em garantia, ou seja, somente as operações vinculadas à
utilização do regime aduaneiro especial de loja franca.

Art. 5º Os recintos objeto deste Ato Declaratório ficam sob a
jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Aeroporto
Internacional de Salvador, que poderá estabelecer as rotinas ope-
racionais necessárias ao controle fiscal, inclusive fixando os horários
de funcionamento dos mesmos.

Art. 6º Obriga-se a empresa beneficiária de loja franca a
ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei
nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, conforme disposto no art. 43
da Instrução Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008.

Art 7º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

CARLOS ROMEU SILVA QUEIROZ

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.009, DE 13 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: A adoção do regime de caixa está condicionada à
adoção do mesmo critério em relação ao Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins e
para o PIS/Pasep.

Dispositivos Legais: art. 20 da MP nº 2.158, de 2001; arts.
14 e 16 da IN SRF nº 247, de 2002.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: A adoção do regime de caixa está condicionada à

adoção do mesmo critério em relação ao Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins e
para o PIS/Pasep.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 20 da MP nº 2.158, de 2001;
arts. 14 e 16 da IN SRF nº 247, de 2002.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE COMPE-

TÊNCIA. RECEITAS DA ATIVIDADE DE INCORPORAÇÃO
IMOBILIÁRIA. MOMENTO DE RECONHECIMENTO. A pessoa
jurídica incorporadora de imóveis, optante pela tributação do imposto
de renda com base no lucro presumido segundo o regime de com-
petência, reconhecerá a receita de venda de unidades imobiliárias no

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 21 DE MAIO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VI do art. 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de
2009; e atendendo às informações prestadas pelos Protocolos de Números 469 a 471/2014, resolve:

1. Autorizar os procedimentos diferenciados aplicados à admissão temporária na hipótese prevista no inciso I, do caput do art. 2º da
Instrução Normativa RFB 1361/13, quando o local da primeira entrada dos bens no País for o município de Ponta Porã/MS, nos termos do art.
48 Instrução Normativa RFB 1361, de 21 de Maio de 2013, enfatizando-se que o órgão solicitante, Federação Paranaense de Motociclismo,
CNPJ 76.659.572/0001-49, ficará responsável pelo cumprimento das exigências e formalidades estabelecidas na Instrução Normativa citada.

Piloto Nacionalidade Modelo da Moto Chassi
Pablo Emilio de Freitas Olmedo Paraguaia 65SX KTM VBKMRA231DM087439

85SX KTM VBMXC23XEM092707
Fabricio Mateus Moreira de Freitas Paraguaia 85SX KTM VBKMXA23XCM076184
Matias Gabriel Iturbe Paraguaia 65SXKTM VBKMRA233EM092207
Pablo Leonardo Torres Ramirez Paraguaia KTM VRMXJ433EM101670
Pedro Torres Ramirez Paraguaia KTM VRMXJ433EM101670
José Luis Gonzales Lopez Paraguaia KX25OF JKAKXZCXEA014962
Wilker Rodrigo Colman Gonzalez Paraguaia KX25OF JKAKXMZC7EA017706

KX25OF JKAKXGFC4EA026966

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RODRIGUES DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11, DE 21 DE MAIO DE 2014

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a
Empresa BRASJUTA DA AMAZONIA S/A FIAÇÃO, TECELA-
GEM E SACARIA, CNPJ nº 10.251.596/0001-56, Processo nº
10283.000202/2014-90, nos termos do artigo 13 da Instrução Nor-
mativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 182, DE 21 DE MAIO DE 2014

A Superintendente da Receita Federal do Brasil na 4ª Região
Fiscal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, §3º da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, considerando a
necessidade de disciplinar o controle aduaneiro de aeronaves que, por
motivos excepcionais, entrem ou saiam do território nacional através
das instalações não alfandegadas da Base Aérea de Natal, resolve:

Art. 1º Indicar a Inspetoria da Receita Federal do Brasil em
Parnamirim/RN como unidade de despacho a que se refere o artigo
28, §3º da Portaria RFB nº 3.518/2011, cujo titular poderá autorizar,
de forma excepcional, a entrada ou a saída do território nacional de
aeronaves, mercadorias e bens de viajantes pelas instalações não
alfandegadas Base Aérea de Natal.

Art. 2º A Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Par-
namirim/RN será responsável pelo controle aduaneiro das aeronaves,
mercadorias e outros bens objeto desta autorização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de julho de
2014.

RENATA MARIA GASPARINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24, DE 21 DE MAIO DE 2014

Declara a Baixa de Ofício da inscrição no
CNPJ da empresa que menciona, por mo-
tivo de inexistência de fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III
do art. 302 e inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretária
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto no parágrafo 5º do artigo 81 e artigo 82 da Lei nº
9.430/96 e inciso II do art. 27 c/c com o parágrafo 2º do art. 29 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, con-
siderando ainda o que consta no processo nº 14747.720.1682013-49,
resolve declarar:

Art. 1º - BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa PIRES & CIA LTDA - ME
(CNPJ nº 09.093.345/0001-01) por inexistência de fato, conforme
inciso II do artigo 27 e c/c com o parágrafo 2º do art. 29 da IN/RFB
nº 1.183/2011 e registros constantes do processo acima indicado;

Art. 2º - Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir de 04/12/2013.

JOSÉ HONORATO DE SOUZA
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momento da efetivação do contrato da operação de compra e venda,
ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com
princípio de pagamento ou qualquer outro documento representativo
de compromisso. LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. RE-
CEITAS DA ATIVIDADE DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA.
MOMENTO DE RECONHECIMENTO. Na apuração da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a
pessoa jurídica incorporadora de imóveis, optante pela tributação do
imposto de renda com base no lucro presumido segundo o regime de
caixa, reconhecerá a receita de venda de unidades imobiliárias na
medida do seu recebimento, independentemente da conclusão ou en-
trega da unidade. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SO-
LUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 37, DE 05/12/2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts.27 a 29 do Decreto-Lei nº
1.598, de 1977; itens nº 2 e nº 10 a 14 da Instrução Normativa SRF
nº 84, de 1979 e alterações; art. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 1995; art.
15 da Lei nº 9.249, de 1995; art.25 da Lei nº 9.430, de 1996; arts. 13,
14, 17 e 18 Lei nº 9.718, de 1998; arts. 117, § 4º e 154 do Decreto
nº 3.000, de 1999 (RIR/99); art. 20 da Medida Provisória nº 2158-35,
de 2001; art.16 da Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE COMPE-

TÊNCIA. RECEITAS DA ATIVIDADE DE INCORPORAÇÃO
IMOBILIÁRIA. MOMENTO DE RECONHECIMENTO. A pessoa
jurídica incorporadora de imóveis, optante pela tributação do imposto
de renda com base no lucro presumido segundo o regime de com-
petência, reconhecerá a receita de venda de unidades imobiliárias no
momento da efetivação do contrato da operação de compra e venda,
ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com
princípio de pagamento ou qualquer outro documento representativo
de compromisso. LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. RE-
CEITAS DA ATIVIDADE DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA.
MOMENTO DE RECONHECIMENTO. A pessoa jurídica incorpo-
radora de imóveis, optante pela tributação do imposto de renda com
base no lucro presumido segundo o regime de caixa, reconhecerá a
receita de venda de unidades imobiliárias na medida do seu re-
cebimento, independentemente da conclusão ou entrega da unidade.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA COSIT Nº 37, DE 05/12/2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 27 a 29 do Decreto-Lei nº
1.598, de 1977; itens nº 2 e nº 10 a 14 da Instrução Normativa SRF
nº 84, de 1979 e alterações; art. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 1995; art.
15 da Lei nº 9.249, de 1995; art.25 da Lei nº 9.430, de 1996; arts. 13,
14, 17 e 18 Lei nº 9.718, de 1998; arts. 117, § 4º e 154 do Decreto
nº 3.000, de 1999 (RIR/99); art. 16 da Medida Provisória nº 2158-35,
de 2001; art.16 da Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 16 DE MAIO DE 2014

Declara baixada a inscrição da empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

A Delegada Receita Federal do Brasil em Belo Horizon-
te/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU 17/05/2012,
e tendo em vista o disposto no art. 27 e 29, da Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
considerando o que consta no processo administrativo nº
10680.721249/2014-16, declara:

Art. 1º - Baixada de ofício, a inscrição nº 04.063.270/0001-
00 , no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa
FÊNIX DERIVADOS DE PETROLIO LTDA em virtude de seu can-
celamento no órgão de registro, em 26/04/2011.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA CELIA BATISTA CORDEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 68, DE 19 DE MAIO DE 2014

Declara e Comunica o cancelamento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Hori-
zonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 30 e 31, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Cancelada de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, a inscrição nº 095.714.546-21 em nome do contribuinte
LEANDRO BONJARDIM DOS SANTOS, de acordo com as in-
formações contidas no Processo Administrativo nº
10680.724277/2013-04.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo n.º 65, de 19 de maio de
2014, publicado no DOU de 20 de Maio de 2014 , Seção 1, pág. 15.

Onde se lê "a inscrição nº 611.529.196-87...",
Leia-se "a inscrição nº 712.822.466-15..."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 16 DE MAIO DE 2014

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 28.624.328/0001-06 no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica da entidade CONTRAL CONSTRU-

TORA ALCÂNTARA LTDA por sua não localização no endereço

constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil, tendo em vista

o disposto no parágrafo 5º, do artigo 81, da Lei nº 9.430/96 e com o

inciso II do artigo 37 e inciso II e parágrafo 2º do artigo 39 da

Instrução Normativa RFB nº 1.183/2011 e ainda o que consta do

processo administrativo nº 10730.721919/2014-53.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em

favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir

da publicação do presente ato, em virtude do contido no inciso I do

§3º do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto

de 2011.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 21 DE MAIO DE 2014

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro das inscrições que menciona.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e pelos incisos III e VII do art. 4° da Portaria SRRF07 nº
306, de 24 de maio de 2007, do Superintendente da Receita Federal do Brasil na 7ª Região Fiscal, com fundamento no § 3° do art. 810 do
Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2008, e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, combinado
com o § 2º do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012, resolve:

Art. 1° Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO
WILCENIR DOS SANTOS 023.732.167-01 10730.721265/2014-68
ARNALDO TAVARES DE CARVALHO SANTOS 111 . 5 0 1 . 2 4 7 - 9 2 10730.730702/2013-53
TATIANA DA CRUZ GHETTI 058.535.357-30 10730.721324/2014-06

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 79, DE 20 DE MAIO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do processo nº 10074.720153/2014-71, com fulcro nos
artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, II, todos da IN
RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica designada MARÉ ALTA DO
BRASIL NAVEGAÇÃO LTDA., CNPJ nº 03.863.340/0001-34, me-
diante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até
31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 396, de 21 de
novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 25 de
novembro de 2013.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 80, DE 20 DE MAIO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.030738/0314-21,
com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º,
II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica contratada
NOBLE DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 40.330.078/0001-99, me-
diante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até
07/07/2015, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº
10.456.016/0001-67.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 051, de 9 de abril
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 11 de abril de
2014.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 81, DE 20 DE MAIO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do processo nº 10074.720593/2014-28, com fulcro nos
artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, II, todos da IN
RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica designada TRANSOCEAN
BRASIL LTDA., CNPJ nº 40.278.681/0001-79, mediante o estabe-
lecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até 31/12/2020,
devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em
especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.
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Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 037, de 26 de
março de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 27 de março
de 2014.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 82, DE 20 DE MAIO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do processo nº 10010.011830/0414-54, com fulcro nos ar-
tigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, II, todos da IN RFB
nº 1.415/2013, a pessoa jurídica contratada GULF MARINE (Ser-
viços Marítimos) DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 40.180.812/0001-80,
mediante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais,
até 31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 0164, de
06/12/2012, publicado no Diário Oficial da União em 12/12/2012.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 21 DE MAIO DE 2014

Co-habilitação ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), art. 1° da Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007, da pessoa
jurídica ao projeto que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe confere os
artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, combinados com o inciso XIII do art. 6º da
Portaria DRF/BRE 87/2012, publicada no D.O.U. de 17 de julho de
2012, considerando o disposto nos artigos 1° a 5° da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, Decreto n° 6.144, de 3 de julho de 2007,
Instrução Normativa RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, na forma
do despacho exarado no processo 13896.720.560/2014-01, declara:

Art.1° - Co-habilitada, ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa EN-
GEVIX CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
18.294.051/0001-39, para a execução da obras de construção civil da
Usina Hidroelétrica no Município de Vitoria do Xingu, Estado do
Pará, matricula CEI n° 51.223.32012/73, de titularidade da NORTE
ENERGIA S/A , CNPJ 12.300.288/0001-07, do setor de geração de
energia elétrica, autorizado pela Portaria n° 876, de 04 de novembro
de 2010, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário

Oficial da União de 05 de novembro de 2010, habilitada no REIDI
por meio do ADE DRFB/Brasília n° 175, de 21 de dezembro de
2012, publicado no DOU de 22 de dezembro de 2012.

Art. 2° - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 21 DE MAIO DE 2014

Co-habilitação ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), art. 1° da Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007, da pessoa
jurídica ao projeto que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe confere os
artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, combinados com o inciso XIII do art. 6º da
Portaria DRF/BRE 87/2012, publicada no D.O.U. de 17 de julho de
2012, considerando o disposto nos artigos 1° a 5° da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, Decreto n° 6.144, de 3 de julho de 2007,
Instrução Normativa RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, na forma
do despacho exarado no processo 13896.720.561/2014-47, declara:

Art.1° - Co-habilitada, ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa EN-
GEVIX ENGENHARIA S/A., inscrita no CNPJ sob o n°
00.103.582/0001-31, para a execução da obras de construção civil da
Usina Hidroelétrica no Município de Vitoria do Xingu , Estado do
Pará, matricula CEI n° 51.223.32012/73, de titularidade da NORTE
ENERGIA S/A , CNPJ 12.300.288/0001-07, do setor de geração de
energia elétrica, autorizado pela Portaria n° 876, de 04 de novembro
de 2010, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário
Oficial da União de 05 de novembro de 2010, habilitada no REIDI
por meio do ADE DRFB/Brasília n° 175, de 21 de dezembro de
2012, publicado no DOU de 22 de dezembro de 2012.

Art. 2° - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 21 DE MAIO DE 2014

Exclui sujeito(s) passivo(s) do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SECAT DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAN-
TOS - SP no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de
30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de
20 de setembro de 2004, artigos 1° a 7° e 48° da Lei n° 11.457, de 16.03.2007 DOU 19.03.2007,
Portaria DRF/STS n° 19, de 02.05.2007 DOU 04/05/2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses
consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei
nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O artigo 7º da Lei nº 10.684 de 2003 estipula que o sujeito passivo será excluído dos
parcelamentos a que se refere esta Lei na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis
meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de 2003.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (DEZ) dias, contados da data da
publicação deste ato declaratório, apresentar recurso administrativo, com efeito suspensivo, dirigido ao
Senhor Delegado a Receita Federal em Santos/SP, na Delegacia da Receita Federal de Santos localizada
à Rua do Comércio, 86 - Centro - Santos/SP - CEP 11.010-140.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º - Os pagamentos efetuados após a ciência, pela publicação deste ato, da exclusão não
regularizam o inadimplemento anterior a esta (§ 2º do artigo 15º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3,
de 25 de Agosto de 2004).

Art. 6º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da
Senha Paes.

Art. 7º - Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

AILTON NEVES DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas (CNPJs) excluídas do Parcelamento Especial (Paes)

CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
00.015.748/0001-68 00.161.491/0001-52 00.927.999/0001-19 01.093.124/0001-21
01.470.346/0001-16 01.658.146/0001-91 02.763.413/0001-53 02.819.954/0001-56
02.827.257/0001-47 02.921.896/0001-77 03.149.730/0001-47 03.408.063/0001-70
03.529.135/0001-37 43.380.500/0001-09 50.887.363/0001-69 52.249.877/0001-14
52.500.527/0001-89 53.933.909/0001-69 53.951.984/0001-52 55.671.812/0001-50
56.716.723/0001-46 58.173.907/0001-32 61.719.647/0001-62 66.498.056/0001-26
68.017.243/0001-76 7 3 . 11 0 . 11 6 / 0 0 0 1 - 5 7 96.376.413/0001-44 *************************

Relação das pessoas físicas (CPFs) excluídas do Parcelamento Especial (Paes)

CPF CPF CPF CPF
024.394.928-68 087.916.338-00 160.913.458-34 669.763.168-68
801.295.798-15 *******************************************************************************

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 21 DE MAIO DE 2014

Exclui sujeito(s) passivo(s) do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SECAT DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAN-
TOS - SP no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de
30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de
20 de setembro de 2004, artigos 1º a 7º e 48º da Lei nº 11.457, de 16.03.2007 DOU 19.03.2007, Portaria
DRF/STS n° 19, de 02.05.2007 DOU 04/05/2007, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três
meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido
efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º
da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O artigo 7º da Lei nº 10.684 de 2003 estipula que o sujeito passivo será excluído dos
parcelamentos a que se refere esta Lei na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis
meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de 2003.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (DEZ) dias, contados da data da
publicação deste ato declaratório, apresentar recurso administrativo, com efeito suspensivo, dirigido ao
Senhor Delegado a Receita Federal em Santos/SP, na Delegacia da Receita Federal de Santos localizada
à Rua do Comércio, 86 - Centro - Santos/SP - CEP 11.010-140.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º - Os pagamentos efetuados após a ciência, pela publicação deste ato, da exclusão não
regularizam o inadimplemento anterior a esta (§ 2º do artigo 15º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3,
de 25 de Agosto de 2004).

Art. 6º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da
Senha Paes.

Art. 7º - Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

AILTON NEVES DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas (CNPJs) excluídas do Parcelamento Especial (Paes)

CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
55.079.388/0001-50 71.120.547/0001-79 ************************** ***************************
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 87, DE 19 DE MAIO DE 2014

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012 , publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe da Divisão de Interação com o Cidadão - Divic, para:
I- praticar os atos de ofício relativos ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), originalmente

atribuídos ao titular da unidade; e
II- a partir de 26 de maio de 2014, certificar as informações prestadas no Atestado de Re-

sidência Fiscal no Brasil e no Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes.
Art. 2º Delegar competência aos Chefes da Difis, da Dirac e do Sepac para expedir ofício a

órgãos de registro, com vistas a subsidiar ação fiscal, bem como para demandas decorrentes de ar-
rolamento de bens e direitos, no âmbito das suas atribuições.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados conforme os termos desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY BURLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28, DE 20 DE MAIO DE 2014

Declara a nulidade da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA - SANTA CATA-
RINA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 33, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, declara:

Art. 1º - NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica
abaixo relacionada, face aos elementos de prova juntados ao processo administrativo n.º
10926.720668/2014-01.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros
interessados, os documentos emitidos pela citada entidade, a partir de 09/04/2014, data de sua aber-
tura.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Pessoa Jurídica CNPJ N.º
GENUTRI COMERCIO DE SEMEN LTDA 20.106.637/0001-74

OTTO MARESCH

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO Nº 2, DE 19 DE MAIO DE 2014

A Auditora-Fiscal da RFB que exerce a função de Inspetora-Chefe da INSPETORIA da RFB
em Curitiba/PR, nos termos do comando contido no inciso III do artigo 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012 -
c/c o art. 40, § 2º, da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011; com base no art. 81, §1º da Lei 9.430,

de 27 de dezembro de 1996 e observando ainda o disposto nos arts. 37, inciso III, e 43 da referida
Instrução Normativa, RESOLVE:

Artigo 1º. Declarar inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - da
sociedade empresária abaixo identificada, tendo em vista a manifestação e as provas coligidas pelas
autoridades administrativas que presidiram o procedimento de investigação que instrui o processo
administrativo de nº 15165.720040/2011-27.

Artigo 2º. Declarar ineficazes, em termos tributários, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica a partir da data informada.

INTERESSADO CNPJ PROCESSO DATA DA INAPTIDÃO
THE AUTOMATIC MASTER IMP. EXP.
DE PROD. MANUFATURADOS LT-
DA.-ME

00.643.182/0001-19 1 5 1 6 5 . 7 2 0 0 4 0 / 2 0 11 - 2 7 01/01/2006

CLÁUDIA REGINA LEÃO DO N. THOMAZ

ATO DECLARATÓRIO Nº 3, DE 19 DE MAIO DE 2014

A Auditora-Fiscal da RFB que exerce a função de Inspetora-Chefe da INSPETORIA da RFB
em Curitiba/PR, nos termos do comando contido no inciso III do artigo 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012 -
c/c o art. 40, § 2º, da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011; com base no art. 81, §1º da Lei 9.430,

de 27 de dezembro de 1996 e observando ainda o disposto nos arts. 37, inciso III, e 43 da referida
Instrução Normativa, RESOLVE:

Artigo 1º. Declarar inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - da
sociedade empresária abaixo identificada, tendo em vista a manifestação e as provas coligidas pelas
autoridades administrativas que presidiram o procedimento de investigação que instrui o processo
administrativo de nº 10980.721749/2011-12.

Artigo 2º. Declarar ineficazes, em termos tributários, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica a partir da data informada.

INTERESSADO CNPJ PROCESSO DATA DA INAPTIDÃO
VAN IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE PAPÉIS LTDA.

07.944.882/0001-92 1 0 9 8 0 . 7 2 1 7 4 9 / 2 0 11 - 1 2 01/01/2007

CLÁUDIA REGINA LEÃO DO N. THOMAZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63, DE 21 DE MAIO DE 2014

Cancela Registro Especial.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
e o despacho exarado no processo nº 11020.003258/2010-26, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº 10106/206, de engarrafador, per-
tencente ao estabelecimento da empresa Agroindústria Rossi Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº
07.671.826/0001-21, situado no Travessão Thompson Flores, s/n, Linha 40, no município de Caxias do
Sul - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 175, de 06 de setembro de
2011, que concedeu o Registro Especial de Bebidas, publicado no Diário Oficial da União de 08 de
setembro de 2011.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 64, DE 21 DE MAIO DE 2014

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no inciso I, § 1º art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de
2013 e o despacho exarado no processo 13016.000417/2010-25 , declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/498, como produtor, o
estabelecimento da empresa Vitivinícola Brasília Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 03.532.233/0001-
23, situado na Linha Brasília, s/n, Sexto Distrito, no município de Garibaldi - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65, DE 21 DE MAIO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 16 de 28 de fevereiro de
2005, atualizando relação de produtos constantes do Registro Especial de
Engarrafador nº 10106/089.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de
2013,declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 16, de 28 de fevereiro de 2005,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/089, de engarrafador, no processo
13016.000413/2004-07, pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Marco Luigi Ltda, inscrito
no CNPJ sob o nº 93.224.020/0001-27, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipien-

te
Grappa Marco Luigi 2208.20.00 não retornável 500 ml

Licor de Grappa Marco Luigi 2208.70.00 não retornável 500 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Marco Luigi 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Marco Luigi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Malbec Marco Luigi 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Marselan Marco Luigi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Marco Luigi 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Tr i b u t o 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Tr i b u t o 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Tr i b u t o 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Tr i b u t o 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Produtos Produzidos e Engarrafados sob encomenda por Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda., CNPJ
90.049.156/0001-50

Vinho Branco Espumante Natural Brut Marco Luigi 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Marco Luigi 2204.10.90 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Tr i b u t o 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Prosseco Tr i b u t o 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec Tr i b u t o 2204.10.10 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66, DE 21 DE MAIO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 129, de 24 de junho de
2011, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Engarrafador nº 10106/192.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
declara:
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Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 129, de 24 de junho de 2011,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/192, de engarrafador, no processo
13016.000545/2010-79, pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Salton S.A, inscrito no
CNPJ sob o nº 87.547.428/0001-37, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipien-

te
Vinho Tinto Seco Fino Andarillo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Andarillo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Licoroso Doce Canônico - Especial Pa-

ra Missa
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Riesling Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Suave Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Carrefour 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Demi-Sec Fino Castell Chombert 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Castell Chombert 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Chalise 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Chalise 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Suave Chalise 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Chalise 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Chalise 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Desejo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Dia 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Dia 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Don Curro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Don Curro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Don Curro Seleccion

Especial
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Americanas Demi-Sec Don Pablo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Meio

Doce
Espumante Salton 2204.10.10 não retornável 660 ml

Vinho Tinto Seco Fino Flowers 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Fino Flowers 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Grupo Taj 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Hilton House Wine 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Pinot Noir Hilton House Wine 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Intenso - Método Char-

mat
2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Intenso - Método Cham-
penoise

2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Licoroso Doce Intenso 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino (Cabernet Franc
com Malbec)

Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino (Tannat com Mer-
lot)

Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino (Teroldego com
Marselan)

Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Franc Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Malbec Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Marselan Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Teroldego Intenso 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Frisante Meio Seco Fino Lunae Salton 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Frisante Demi-Sec Fino Lunae Salton 2204.21.00 não retornável 750 ml

Filtrado Doce Branco Motel Atenas 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Branco Motel Moinhos 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Branco Motel Sevilha 2204.30.00 não retornável 660 ml

Vinho Branco de Americanas Suave Panivine 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Americanas Suave Panivine 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Americanas Suave Panivine 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Gewurztraminer Paradoxo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Paradoxo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Sauvignon Blanc Paradoxo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Paradoxo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Paradoxo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinot Noir Paradoxo 2204.21.00 não retornável 750 ml

Filtrado Doce Branco Perlage 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Rosado Perlage 2204.30.00 não retornável 660 ml

Vinho Rosé Espumante Natural Brut Poética 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Fino Rannish Wein 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Americanas Seco Reserva do Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Americanas Suave Reserva do Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosé de Americanas Suave Reserva do Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Americanas Seco Reserva do Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Americanas Suave Reserva do Sul 2204.21.00 não retornável 750 ml
Espumante Branco Brut Salton 2204.10.10 não retornável 375 ml
Espumante Branco Brut Salton 2204.10.10 não retornável 750 ml

Espumante Branco Demi-Sec Salton 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Seco Salton 2204.10.10 não retornável 660 ml

Vinho Tinto Seco Fino Gamay Salton 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Extra

Brut
Salton 100 anos 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Salton 100 anos 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Salton Assemblage 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Salton Assemblage 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Gewurztraminer Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Sauvignon Blanc Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Riesling Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Franc Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Salton Classic 2204.21.00 não retornável 187 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Salton Classic 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Salton Classic 2204.21.00 não retornável 187 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Salton Classic 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Fino Salton Classic 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Salton Evidence 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Meio Seco Fino Salton Flowers Aromáti-
co

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Extra
Brut

Salton Gerações Antonio
Domenico Salton

2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Extra
Brut

Salton Gerações José
"Bepi" Salton

2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Salton Gerações Paulo
Salton

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Frisante Suave Salton Lunae 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Salton Moscatel 2204.10.90 não retornável 187 ml
Vinho Moscatel Espumante Salton Moscatel 2204.10.90 não retornável 375 ml
Vinho Moscatel Espumante Salton Moscatel 2204.10.90 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Salton - Prosseco 2204.10.10 não retornável 187 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Salton - Prosseco 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Salton - Reserva Ouro 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Franc Salton Séries 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Carmenère Salton Séries 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Malbec Salton Séries 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Shiraz Salton Séries 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Teroldego Salton Séries 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Salton Septimum 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Salton Talento 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Salton Talento 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 6.000 ml

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Salton Virtude 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Salton Volpi 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Salton Volpi 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Gewurztraminer Salton Volpi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Sauvignon Blanc Salton Volpi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Salton Volpi 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Salton Volpi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinot Noir Salton Volpi 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Americanas Suave San Giuliano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Americanas Demi-Sec San Giuliano 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Americanas Suave San Giuliano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Serra Nevada 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Meio Seco Fino Serra Nevada 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Serra Nevada 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Speranza 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Speranza 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Speranza 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Speranza 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Speranza Patrimônio 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Styillu's 2204.10.10 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 242, de 18 de novembro de 2013,

publicado no Diário Oficial da União nº 224, de 19 de novembro de 2013.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.008, DE 13 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIO-

TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. PERCENTUAL DE PRE-
SUNÇÃO DE BASE DE CÁLCULO. REQUISITOS.

Aplica-se o coeficiente de 8% (oito por cento) sobre a receita
bruta, para fins de determinação do lucro presumido na atividade de
prestação de serviços de reabilitação e atendimento, por meio de
fisioterapia e terapia ocupacional, visto que constituem subatividades
referentes à atribuição dos estabelecimentos assistenciais de saúde
consistente na prestação de atendimento de apoio ao diagnóstico e
terapia, desde que, cumulativamente, a prestadora desses serviços seja
organizada, de fato e de direito, sob a forma de sociedade empresária,
registrada na Junta Comercial, nos termos do Código Civil, e possua
infraestrutura física conforme a Resolução de Diretoria Colegiada
Anvisa nº 50, de 2002, cuja comprovação deve ser feita mediante
alvará expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 38, DE 16 DE DEZEMBRO DE
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput, e § 1º, inciso III, alínea "a"; Lei nº 10.406, de 2002 (Código
Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; IN
RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31 e 38, III; ADI SRF nº 18, de 2003;
Solução de Divergência Cosit nº 11, de 2012 e Solução de Di-
vergência Cosit nº 14, de 2013; Resolução RDC Anvisa nº 50, de
2002.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. PERCENTUAL DE PRE-
SUNÇÃO DE BASE DE CÁLCULO. REQUISITOS.

Aplica-se o coeficiente de 12% (doze por cento) sobre a
receita bruta, para fins de determinação do resultado presumido na
atividade de prestação de serviços de reabilitação e atendimento, por
meio de fisioterapia e terapia ocupacional, visto que constituem su-
batividades referentes à atribuição dos estabelecimentos assistenciais
de saúde consistente na prestação de atendimento de apoio ao diag-
nóstico e terapia, desde que, cumulativamente, a prestadora desses

serviços seja organizada, de fato e de direito, sob a forma de so-
ciedade empresária, registrada na Junta Comercial, nos termos do
Código Civil, e possua infraestrutura física conforme a Resolução de
Diretoria Colegiada Anvisa nº 50, de 2002, cuja comprovação deve
ser feita mediante alvará expedido pelo órgão de vigilância sanitária
competente.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 38, DE 16 DE DEZEMBRO DE
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §
1º, inciso III, alínea "a", e art. 20, caput; Lei nº 10.406, de 2002
(Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41,
VI; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31 e 38, III; ADI SRF nº 18, de
2003; Solução de Divergência Cosit nº 11, de 2012 e Solução de
Divergência Cosit nº 14, de 2013; Resolução RDC Anvisa nº 50, de
2002.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 164, DE 9 DE ABRIL DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN n° 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º, inciso XI do art. 1º da Portaria
STN n° 54, de 4 de fevereiro de 2013, as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser realizada em 09 de abril de
2014.

a)Grupo I:

Título Prazo a partir da
emissão (dias)

Cotação Aceita Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da Emis-
são

Data do Vencimento

NTN-B 1.861 101,9942 6,13 15/7/2000 10/04/2014 15/05/2019
NTN-B 3.322 100,1222 6,37 15/7/2000 10/04/2014 15/05/2023

b)Grupo II:

Título Prazo a partir da
emissão (dias)

Cotação Aceita Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da Emis-
são

Data do Vencimento

NTN-B 5.971 95,3226 6,60 15/7/2000 10/04/2014 15/08/2030
NTN-B 9.624 93,1708 6,66 15/7/2000 10/04/2014 15/08/2040
NTN-B 13.276 92,1023 6,68 15/7/2000 10/04/2014 15/08/2050

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria STN n° 162, de 7 de Abril de
2014, o valor nominal atualizado até 10.04.2014 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 2.410,860843

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria STN n° 162, de 7 de Abril de
2014, o valor nominal atualizado até 10.04.2014 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 1/7/2000 3 . 0 11 , 2 8 9 9 4 9

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 250, DE 8 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Letras
do Tesouro Nacional, LTN, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de julho de
2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 08.05.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h00, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 09.05.2014;
V - data da liquidação financeira: 09.05.2014;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

Adquirente

LT N 100000 01.04.2015 327 5.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2016 693 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2018 1.333 4.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos
termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de fevereiro de 2013, que
consistirá na aquisição de LTN com as características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda
apurado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 08.05.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 09.05.2014;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do vencimento Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)
LT N 100000 01.04.2015 327 1.000.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2016 693 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2018 1.333 800.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial se pelo menos 50% do volume
ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 8º do mencionado Ato
Normativo, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1) do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2) do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 251, DE 8 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Letras
Financeiras do Tesouro, LFT, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de julho de
2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 08.05.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h00, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 09.05.2014;
V - data da liquidação financeira: 09.05.2014;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

X - características da emissão:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$) Adquirente

LFT 210100 01.03.2020 2.123 1.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos
termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de fevereiro de 2013, que
consistirá na aquisição de LFT com as características apresentadas abaixo, pela cotação média de venda
apuradas na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 08.05.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 09.05.2014;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do vencimento Prazo (dias) VN na data-base (R$)
LFT 210100 01.03.2020 2.123 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial se pelo menos 50% do volume
ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação especial a que se refere o art. 3º,
corresponderá a 5% (cinco por cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que trata
o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada entre os títulos vendidos.

§ 1º.A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 8º do mencionado Ato
Normativo, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1) do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2) do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser adquirida por
cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 273, DE 19 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Notas
do Tesouro Nacional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04
de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 20.05.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às 11h30;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h15, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 21.05.2014;
V - data da liquidação financeira: 21.05.2014;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as propostas com cotações iguais ou

superiores à cotação mínima aceita, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.000.000 de títulos, que serão distribuídos, a critério do
Tesouro Nacional, entre os títulos listados abaixo;
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XI - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Selic Data do vencimen-
to

Taxa de ju-
ros (a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.820 Até 500.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 3.281 Até 500.000 1.000,000000 Público

b) Grupo II:

Título Código Selic Data do vencimen-
to

Taxa de ju-
ros (a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-base
(R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 5.930 Até 500.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.583 Até 500.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.235 Até 500.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B atualizado até
a respectiva data de liquidação financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.432,809752

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos
termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de fevereiro de 2013, que
consistirá na aquisição de NTN-B com as características apresentadas abaixo, pela cotação de venda
apurada na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.05.2014;
II - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
III - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
IV - data da liquidação financeira: 21.05.2014;
V - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Taxa de juros
(a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.820 Até 100.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 3.281 Até 100.000 1.000,000000

b) Grupo II:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Taxa de juros
(a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 5.930 Até 100.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.583 Até 100.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.235 Até 100.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação especial a que se refere o art. 4º,
corresponderá a 20% (vinte por cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que trata
o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 8º do mencionado Ato
Normativo, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1) do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2) do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser adquirida por
cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 274, DE 19 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de compra
de Notas do Tesouro Nacional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859,
de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às instituições credenciadas a operar com
o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de
2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão: 20.05.2014;
III - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às 11h30;
IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h15, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
V - data da liquidação financeira: 21.05.2014;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo OFDEALERS, nos termos do

regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC);
VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (creden-

ciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que serão distribuídos, a critério do
Tesouro Nacional, entre os títulos listados abaixo;

Título Código Selic Data do venci-
mento

Taxa de juros
(a.a.)

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 5.930 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.664 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.583 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2045 6,0% 11 . 3 1 7 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.235 Até 150.000 1.000,000000

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B atualizado até a
respectiva data de liquidação financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o cálculo
dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.432,809752

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR SUSEP Nº 487, DE 20 DE MAIO DE 2014

Altera o disposto no Artigo 2o da Circular Susep no 360, de 15 de fevereiro de
2008.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
na forma do disposto no art. 36, "b" e "h" do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no art.
3º, § 2º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, nos art. 5º, 73 e 74 da Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, e considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.003566/2013-
21, resolve:

Art. 1o Alterar o disposto no Artigo 2o da Circular Susep no 360, de 15 de fevereiro de 2008,
e seus respectivos parágrafos, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o Os arquivos de dados relacionados aos Anexos I a IX devem ser transmitidos em
formato DBF, salvo especificação em contrário, através do Sistema de Envio de Arquivos, localizado no
sítio da Susep na Internet, no menu "Informações ao Mercado -> Envio de Dados à Susep -> Envio de
Arquivos".

§ 1o As justificativas a eventuais inconsistências, verificadas pela crítica de dados do Sistema de
Envio de Arquivos, durante o processo de carga dos arquivos acima citados, devem ser enviadas, através
do mesmo Sistema.

§ 2o É de responsabilidade da entidade supervisionada o acompanhamento do processo de envio
dos arquivos, através de consultas ao Sistema, bem como a correção dos eventuais erros verificados
durante esse processo.

§ 3o Os envios das eventuais justificativas e correções do arquivos devem ser realizados até as
datas limites estabelecidas nesta Circular para cada tipo de envio."

Art. 2o Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIAS DE 12 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso de sua atribuição prevista no artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, com base
no artigo 10 da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo Susep
nº 15414.100655/2013-15, resolve:

No 5.865 - Art. 1º Cadastrar BERKSHIRE HATHAWAY INTERNATIONAL INSURANCE LIMITED ,
sociedade organizada e existente de acordo com as leis do Reino Unido , como ressegurador eventual,
nos termos do artigo 2º, inciso VII, da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,

no uso de sua atribuição prevista no artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, com base
no Artigo 4º da Resolução CNSP nº 173, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo Susep
nº 15414.000692/2014-13, resolve:

No 5.866 - Art. 1º Homologar a alteração da denominação social da COLEMONT CATALYST RE
CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA., CNPJ 09.591.510/0001-55, com sede social na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, para THB RE CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,

no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, considerando o disposto no artigo 5º da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro
de 2007 c/c o artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo
Susep nº 15414.000464/2014-35, resolve:

No 5.867 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de TERRA BRASIS
RESSEGUROS S.A., CNPJ nº 12.909.684/0001-28, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 5 de fevereiro de 2014:

I - aumento do capital social em R$ 494.032,02, elevando-o de R$ 100.000.000,00 para R$
100.494.032,02, dividido em 100.450.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 4º do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,

no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro
de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.000569/2014-94, resolve:

No 5.868 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de KYOEI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ nº 61.383.576/0001-70, com sede na cidade do Rio de Janeiro -
RJ, na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 14 de fevereiro de 2014:

I - criação do comitê de auditoria; e
II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WESTENBERGER
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Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de maio de 2014

Nº 9 - Processo nº 59430.000266/2001-24. INTERESSADOS: MAR-
BORGES AGROINDÚSTRIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°
63.878.250/0001-49 e o Ministério da Integração Nacional - Depar-
tamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP. ASSUN-
TO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 9º da Portaria nº 639,
de 4 de abril de 2007, e no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999. DECISÃO: Não conheço do recurso administrativo inter-
posto vez que intempestivo, bem assim mantenho a decisão inicial-
mente tomada, ex vi do Despacho nº 191, de 26 de março de 2013, do
Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP e do
Parecer Conjur/MI nº 202, de 1º de abril de 2014.

Nº 10 - PROCESSO no 59000.001096/2013-07. INTERESSADO:
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. ASSUNTO: Pro-
cesso Administrativo Disciplinar-PAD com a finalidade de apurar os
fatos notificados no Processo MI n.º 59000.001096/2013-07, bem
como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e
que guardem conexão com o objeto presente. VISTOS e EXAMI-
NADOS os autos do Processo em apreço e considerando o contido no
PARECER N.º 00016/2014/CGMA/CONJURMIN/AGU (folhas 44 a
47), ACATO suas razões e com fulcro no art. 168 da Lei n° 8.112/90,
de 11 de dezembro de 1.990, DECIDO: ACOLHO o Relatório Final
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (folhas 36 a 41);
e DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos autos.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Interino

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 145, DE 21 DE MAIO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Erebango - RS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Erebango - RS, no valor de R$ 89.839,40 (oitenta e nove
mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos), para a
execução de ações de Restabelecimento de serviços essenciais, con-
forme processo nº 59050.000510/2014-48.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 149, DE 21 DE MAIO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos adicionais para ações de Defesa Civil
ao Estado de Rondônia

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos adicionais
ao Estado de Rondônia, no valor de R$ 7.026.988,99 (sete milhões e
vinte e seis mil e novecentos e oitenta e oito reais e noventa e nove
centavos), para a execução de ações de Socorro, Assistência às ví-
timas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000147/2014-61.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Processo Administrativo nº 08012.009670/2010-44
Representante: SDE ex officio
Representado: Humberto de Campos Silva
Advogados: Silvano Macedo Galvão e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

Processo Administrativo nº 08012.011381/2008-91
Representante: SDE ex officio
Representada: Cooperativa Rádio Táxi de Uberaba - COOPERTAXI
Advogados: Sérgio Hebert da Silva Fonseca, Sueli Alves Leal, Carlos
Jorge Sene e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro

Processo Administrativo nº 08012.003873/2009-93
Representante: SDE ex officio
Representadas: CFC Braz Cuba, CFC Nova Aclimação, CFC Mon-
tana, CFC Fred, Auto e Moto Escola Super Domus (atual deno-
minação do CFC Aika), Ipso Dados e Consultoria Ltda. (atual de-
nominação da GBG Consultoria), Magnelson Carlos de Souza, An-
gelo Alceu Agostinetti, José Guedes Pereira, Aldari Onofre Leite,
Alfredo Oliveira Filho, Angel Marques, Tiaki Kawashima, Euclides
Magalhães Carvalho Filho, Leni Aparecida Mendes dos Santos
Advogados: Airton Ferreira e Olma Ribeiro Resende
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro

Processo Administrativo 08012.011142/2006-79
Representante: SDE Ex Officio
Representadas: Anor Pinto Filipi, Associação Brasileira das Empresas
de Serviços de Concretagem, Associação Brasileira de Cimento Por-
tland, InterCement Brasil S.A. (atual denominação da Camargo Cor-
rêa Cimentos S.A.), CCB - Cimpor Cimentos do Brasil S.A. (atual
denominação da CCB - Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.), Cia de
Cimento Itambé, Empresa de Cimentos Liz S.A. (atual denominação
da Soeicom S.A.), Holcim Brasil S.A., Itabira Agro Industrial S.A.,
Karl Franz Bühler, Lafarge Brasil S.A., Marcelo Chamma, Renato
José Giusti, Sérgio Bandeira, Sérgio Maçães, Sindicato Nacional da
Indústria do Cimento e Votorantim Cimentos Ltda.
Advogados: Arnoldo Wald, Alexandre de Mendonça Wald, Júlia de
Baére Cavalcanti D'Albuquerque, Marcus Vinicius Vita Ferreira, Da-
niela Rodrigues Teixeira de Moraes Rêgo, Pedro Sergio Costa Za-
notta, Rodrigo Orlandini, Adriana Mourão Nogueira, Lauro Celidônio
Gomes dos Reis Neto, Fernando de Oliveira Marques, Gianni Nunes
de Araújo, Bárbara Rosenberg, Ubiratan Mattos, Marcelo Antônio
Muriel, Maria Cecília Andrade, Alessandra Rodrigues Bernardes
Oshiro, Ana Carolina Estevão, Jorge Tadeo Goffi Flaquer Scartezzini,
Ana Maria Goffi Flaquer Scartezzini, Ivo Gico Júnior, João André
Sales Rodrigues, Nathália Gomes Bernardes, Raquel Bezerra Cândido
Amaral Leitão, Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel Nogueira
Dias, Luiz Leonardo Cantidiano, Maria Lúcia Cantidiano, Cecília
Vidigal Monteiro de Barros e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Serafin Octaviani Luis
Voto-vista: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Pedido de Reapreciação no PA nº 08012.011853/2008-13
Requerentes: Simpex Serviços de Coleta Transporte e Destino Final
de Resíduos Ltda., Cícero Leopoldo da Silva e Diógenes Duarte
Bueno
Advogados: Michele Soboleski Cavalheiro e outros
Conselheiro Relator: Eduardo Pontual Ribeiro

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 21 de maio de 2014

Nº 595 - Ato de Concentração nº 08700.003560/2014-44. Reque-
rentes: Johnson Controls, Inc. e Air Distribution Technologies, Inc.
Advogados: Barbara Rosemberg, Sandra Terepins e Maria Amaral de
Almeida Sampaio. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 486, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 28, § 2º, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 43,
inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007,
e o art. 2º da Portaria nº 875, de 20 de maio de 2014, do Ministério
da Justiça, e tendo em vista o disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto 83.937, de 6 de setembro
de 1979, e no art. 2º, § 1º, incisos I a V, e § 2º do Decreto nº 8.228,
de 22 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência às autoridades abaixo re-
lacionadas e, nos seus impedimentos e afastamentos legais, a seus
substitutos legais, para autorizar, no âmbito dos seus respectivos ór-
gãos, a concessão de diárias e passagens, no país, nos casos de
deslocamentos previstos nos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº
8.228, de 22 de abril de 2014, observadas as disposições do referido
decreto:

I - Secretário Extraordinário de Segurança para Grandes
Eventos;

II - Secretário Nacional de Segurança Pública;
III - Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; e
IV - Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária

Federal.
Parágrafo único. As autoridades mencionadas neste artigo

também poderão autorizar a concessão de diárias e passagens nas
hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 7º do Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012.

Art. 2º Permanece em vigor o disposto no art. 6º da Portaria
nº 493, de 16 de março de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO OLIVEIRA DE FARIA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PAUTA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2014

Dia: 28.05.2014
Início: 10h

Processo Administrativo nº 08012.009462/2006-69
Representante: Mattel do Brasil Ltda.
Representada: ABRINQ - Associação Brasileira dos Fabricantes de
Brinquedos e Synésio Batista da Costa
Advogados: Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Ar-
ruda Sampaio, Renata Fonseca Zuccolo, Ricardo Barretto Ferreira da
Silva, Fábio Ferreira Kujawski, Ricardo Noronha Inglez de Souza e
outros
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Voto-vista: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

Processo Administrativo nº 08012.000751/2008-64
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da Repú-
blica no Rio Grande do Sul
Representada: Mc Donald's Comércio de Alimentos Ltda.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, José Alberto Gon-
çalves da Motta, Bruno Greca Consentino e outros
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Voto-Vista: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

Ministério da Justiça
.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

PORTARIA Nº 37, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o
Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de
Chamamento Público nº 001/2013 - SENAD/MJ, torna pública a
habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os
trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada
pela Portaria Senad nº 55/2013, de 18 de setembro de 2013, retificada
no DOU nº 185, de 24 de setembro de 2013 nos seguintes termos:
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rt. 1º Ficam habilitadas e pré-qualificadas, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2013, as seguintes entidades:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo Va g a s *
01.493.413/0002-07 COMUNIDADE TERAPÊUTICA FAZENDA RENASCER 08129.015763/2013-43 30 ADM
07.148.939/0001-47 ASSOCIAÇÃO VIDA MANARA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO RAIZ DE DAVI 08129.001861/2014-84 15 ADF e 5 MN
08.856.949/0001-08 COMUNIDADE TERAPÊUTICA ABISAI 08129.017797/2013-72 21 ADM
08.304.385/0001-92 INSTITUTO BENEFICENTE CASA BELÉM 08129.002352/2014-79 20 ADM, 10 ADF, 5 ADLM, 5

ADLF e 2 MN
01.559.201/0001-96 ASSOCIAÇÃO DE ASSITÊNCIA A TOXICOMANOS ALCOÓLATRAS 08129.015771/2013-90 15 ADM

*ADM: ADULTO MASCULINO. ADLM: ADOLESCENTE MASCULINO. ADF: ADULTO FEMININO . ADLF: ADOLESCENTE FEMININO . MN: MÃE NUTRIZ.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

LUIZ GUILHERME MENDES DE PAIVA

PORTARIA Nº 38, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento
Público nº 001/2013 - SENAD/MJ torna público o indeferimento de habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela
Portaria Senad nº 55/2013, de 18 de setembro de 2013, retificada no DOU nº 185, de 24 de setembro de 2013 nos seguintes termos:

Art. 1º Fica indeferida a habilitação e pré-qualificação das entidades abaixo relacionadas:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo
10.320.290/0001-04 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ BANCO DA SOLIDARIEDADE - BANSOL 08129.014517/2013-74
12.879.712/0001-01 COMUNIDADE GENESIS - COMUGE 08129.018098/2013-40
01.643.437/0001-06 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PREGAI - PROJETO DE RECUPERAÇÃO ENTRE AMIGOS ITABERABENSE 08129.014737/2013-06
14.162.425/0001-01 CENTRO DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO 08129.014607/2013-65
92.238.138/0041-39 MITRA ARQUIDIOCESANA DE PELOTAS 08129.017903/2013-18
78.312.188/0002-81 CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA - CERVIN 08129.014735/2013-17
05.666.752/0001-00 CENTRO ESPECIALIZADO EM RECUPERAÇÃO DE PESSOAS ABANDONADAS - PROJETO CERPA 08129.001867/2014-51
13.905.229/0001-17 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ NACIONAL - ACN 08129.015707/2013-17

Art. 2º A entidade tem 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação, no Diário Oficial da União, para interpor recurso administrativo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

LUIZ GUILHERME MENDES DE PAIVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.273, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA, CNPJ nº 00.621.158/0012-31, sediada no Pará, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, inciso XXI Port. 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/4591.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.280, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a MAXIMA SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 00.391.294/0001-20, sediada no
Mato Grosso do Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 123,
inciso V Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/3245.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.288, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de ADVERTENCIA a PLESVI - PLANE-
JAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANCA E VIGILANCIA IN-
TERNAS S/A, CNPJ nº 62.304.860/0001-76, sediada no Rio de Ja-
neiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, inciso VIII Port.
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/1683.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.316, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a QUA-
TRO M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA , CNPJ nº
56.908.619/0001-53, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1681.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.317, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VIA-
CAO ITU LTDA, CNPJ nº 54.562.749/0001-51, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/1676.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.318, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO RESERVA CASA GRANDE, CNPJ nº 54.059.530/0001-
34, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1665.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.319, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TRAN-
SIDEAL TRANSPORTE E COMPANHIA DE GAS LTDA, CNPJ nº
52.789.682/0001-67, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1662.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.320, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PLA-
MON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº
52.752.086/0001-02, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1661.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.321, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SCORT
MOTEL LTDA , CNPJ nº 52.495.660/0001-94, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1660.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.322, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a D AVO
SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ nº 52.130.481/0001-53, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1659.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO
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PORTARIA Nº 1.323, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IN-
DUSTRIAS COSMETICA COPER LTDA , CNPJ nº
52.863.891/0002-94, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1663.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.324, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NEO-
MATER S/C LTDA, CNPJ nº 50.145.317/0001-94, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/1653.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.325, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DU-
PLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA, CNPJ nº
49.744.816/0001-19, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1652.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.326, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MA-
RITEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ nº
51.706.778/0001-51, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1657.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.327, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EN-
GETERRA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº
50.546.480/0001-69, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1655.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.328, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo

1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS BARLETTA LTDA, CNPJ nº
49.716.905/0001-51, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1651.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.329, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SAL-
LES / DMB&B PUBLICIDADE LTDA, CNPJ nº 73.090.482/0001-
91, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1857.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.330, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ASTA
MEDICA LTDA, CNPJ nº 71.524.631/0001-58, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1856.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.331, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a RAN-
DON S/A IMPLEMENTOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS, CNPJ
nº 88.612.049/0012-07, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1859.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.332, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a JOLLY
IND. E COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, CNPJ nº
63.991.715/0001-73, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1851.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.333, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a INS-
TITUTO SANTANENSE SE ENSINO SUPERIOR, CNPJ nº
62.881.099/0001-35, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1850.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.334, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PROA
NORTE COMERCIO DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA,
CNPJ nº 62.619.481/0001-75, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1849.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.335, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SHOP-
PING CENTER AMERICANAS - OSASCO, CNPJ nº
65.701.278/0001-31, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1854.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.336, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IN-
DUSTRIA DE HOTEIS GUZZONI S/A, CNPJ nº 64.631.344/0001-
81, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1853.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.337, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a COR-
NING BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
64.094.154/0001-72, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1852.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.338, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ROLL
FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA, CNPJ nº 62.284.559/0001-
48, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1844.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.339, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ALL-
PAC EMBALAGENS LTDA, CNPJ nº 62.042.874/0001-69, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1841.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.340, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MAR-
PRINT EDITORA FOTOLITO E GRAFICA LTDA, CNPJ nº
62.125.596/0001-03, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1842.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.341, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FUN-
DACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PTA DE RADIO E TV,
CNPJ nº 61.914.891/0001-86, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1839.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.342, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a POM-
PEIA S.A. - VEICULOS E PECAS, CNPJ nº 62.004.213/0001-49,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1840.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.343, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PRA-
KOLAR ARTES IMPRESSAS LTDA, CNPJ nº 61.740.577/0001-24,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1838.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.344, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CLU-
BE PARATININGA DE TIRO, CNPJ nº 63.090.070/0001-06, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3587.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.345, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
COMNPANHIA GERBUR DE HOTELARIA, CNPJ nº
47.182.019/0002-40, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3588.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.346, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a COM-
PANHIA AUTOMOVEIS TAPAJOS, CNPJ nº 61.099.636/0001-27,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3589.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.347, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DUGENIO CONDUTORES ELETRICOS, CNPJ nº
62.065.313/0001-85, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3591.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.348, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CO-
OPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, CNPJ nº
83.310.441/0003-89, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3592.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.349, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BG
BRASIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA, CNPJ nº
24.949.232/0041-46, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3582.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.350, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BRAS-
FANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
44.061.661/0001-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3583.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.351, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BRA-
SILINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA,
CNPJ nº 53.985.339/0001-50, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3584.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.352, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CE-
MAPE TRANSPORTES S/A, CNPJ nº 47.288.162/0001-30, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3585.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.353, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CIA
ROSSI DE AUTOMOVEIS, CNPJ nº 60.957.438/0001-94, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3586.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.354, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EMBU
S.A. ENGENHARIA E COMERCIO, CNPJ nº 61.322.558/0007-73,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3602.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.355, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ELE-
VADORES OTIS LTDA, CNPJ nº 29.739.737/0041-08, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3601.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.356, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ENGI'S
ADMINISTRACAO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA,
CNPJ nº 49.664.980/0001-16, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3604.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.357, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EM-
PREENDIMENTOS ANNA S/A, CNPJ nº 61.076.998/0001-00, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3603.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.358, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ESHO
- EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES, CNPJ nº
29.435.005/0026-87, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3606.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.359, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FASAL
S/A COMERCIO E IND. DE PRODUTOS SIDERURGICOS, CNPJ
nº 24.315.129/0003-19, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3609.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.360, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EU-
ROMOBILE INTERIORES LTDA, CNPJ nº 47.410.238/0003-10, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3608.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.361, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DIA-
RIO DO GRANDE ABC S/A, CNPJ nº 57.541.377/0002-56, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3594.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.362, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CO-
OPERATIVA TRITICOLA ERECHIM LTDA, CNPJ nº
89.424.824/0051-61, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3593.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.363, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DMC2
DEGUSSA METAIS CATALISADORES CERDEC LTDA, CNPJ nº
62.695.036/0005-18, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3596.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.364, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DIAS
PASTORINHO S/A COMERCIO E INDUSTRIA, CNPJ nº
61.192.795/0023-87, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3595.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.365, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DRO-
GARIA SAO PAULO LTDA, CNPJ nº 61.412.110/0001-55, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3598.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.366, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DOU
TEX SA INDUSTRIA TEXTIL, CNPJ nº 61.217.261/0001-52, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3597.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.367, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ELE-
TELE IND REOSTATOS E RESISTENCIAS LTDA, CNPJ nº
62.366.026/0001-05, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3600.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.368, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EL-
DORADO S/A COMERCIO, INDUSTRIA E IMPORTACAO, CNPJ
nº 62.545.579/0008-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3599.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.369, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HIL-
TON DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 42.414.912/0003-11, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3621.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.370, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a GRA-
DIENTE ELETRONICA S/A, CNPJ nº 43.185.362/0019-36, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3618.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.371, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HAM-
BURG DONNELEY GRAFICA EDITORA LTDA, CNPJ nº
61.717.419/0001-53, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3619.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.372, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HOT
LINE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA, CNPJ nº
02.110.294/0002-10, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3624.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.373, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HOS-
PITAL DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, CNPJ nº
46.854.998/0001-92, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3623.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.374, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FORD
BRASIL LTDA, CNPJ nº 57.290.355/0013-13, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3612.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.375, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FOR-
JAS TAURUS S A, CNPJ nº 92.781.335/0006-17, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3613.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.376, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FA-
ZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S/A, CNPJ nº
52.746.419/0001-90, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3610.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.377, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FUN-
DACAO PARA CONSERVACAO PROD.FLORESTAL DO EST.SP,
CNPJ nº 56.825.110/0001-47, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3616.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.378, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a GAL-
VANO QUIMICA KTP COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
45.072.832/0001-51, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3617.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.379, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FO-
SECO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
61.563.441/0001-96, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3614.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.381, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a L.S.
LITORAL SUL - ACESSORIA, COM E REPRESENTACOES,
CNPJ nº 52.292.703/0001-34, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3635.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.382, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a KRO-
NES S/A, CNPJ nº 48.092.985/0001-59, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3634.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.383, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a JE-
RONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA, CNPJ nº
01.545.828/0001-98, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3633.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.384, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ITAIPU
BINACIONAL, CNPJ nº 00.395.988/0015-30, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3632.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO
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PORTARIA Nº 1.385, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a LIDER
SIGNATURE S/A, CNPJ nº 04.146.040/0004-40, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3637.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.386, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a LE-
DERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
00.965.703/0002-35, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3636.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA No- 1.387, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IN-
DUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR S/A, CNPJ nº
60.621.141/0001-53, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3628.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IREP
SOCIEDADE DE ENSINO S/C LTDA, CNPJ nº 54.459.672/0001-
99, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3631.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.392, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a OXI-
TENO S/A. INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ nº 62.545.686/0002-
34, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3651.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.393, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PADO
S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA, CNPJ nº
61.144.150/0003-25, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3652.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.394, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PAES
MENDONCA S.A, CNPJ nº 15.132.731/0063-60, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3653.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.395, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MI-
NASGAS S/A DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL, CNPJ
nº 19.791.896/0007-98, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3647.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.396, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MRS
LOGISTICA S/A, CNPJ nº 01.417.222/0002-58, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3648.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.397, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NA-
CIONAL CLUB, CNPJ nº 61.552.337/0001-04, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3649.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.398, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NEC
DO BRASIL S/A, CNPJ nº 49.074.412/0002-46, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3650.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.399, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MAP-
PIN LOJAS DE DEPARTAMENTO S/A, CNPJ nº 64.904.972/0030-
28, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3643.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.400, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MAR-
CO POLO TEXTIL IND COM LTDA, CNPJ nº 52.326.527/0001-04,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3644.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.401, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MARI
SUL LTDA, CNPJ nº 00.777.148/0001-37, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3645.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.388, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IN-
DUSTRIA DE FELTRO SANTA FE SA, CNPJ nº 60.730.512/0001-
35, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3627.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.389, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IGA-
RAS PAPEIS E EMBALAGENS S.A, CNPJ nº 61.399.945/0002-01,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3626.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.390, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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PORTARIA Nº 1.402, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ME-
LHORAMENTOS FLORESTAL S/A, CNPJ nº 02.440.482/0002-07,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3646.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.403, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a LIO-
TECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
61.297.784/0003-18, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3639.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.404, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a LOU-
SANO INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA, CNPJ
nº 61.666.533/0001-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3640.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.405, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a LOU-
SANO INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA, CNPJ nº
71.710.339/0001-20, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3641.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.406, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MA-
NIKRAFT GUAIANAZES IND. CELULOSE E PAPEL LTDA,
CNPJ nº 71.900.237/0004-10, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3642.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.407, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SOCIE-
DADE EDUCADORA ANCHIETA, CNPJ nº 43.199.959/0001-00,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1405.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.408, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ZIN-
CAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
43.323.682/0001-86, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1407.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.409, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CUM-
MINS BRASIL LTDA, CNPJ nº 43.201.151/0001-10, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/1406.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.410, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PAN-
DURATA ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 70.940.994/0059-28, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3654.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.411, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PIERRE
SABY S.A, CNPJ nº 57.483.208/0003-98, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3656.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.412, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata

da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PEPSI-
CO DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 31.565.104/0276-10, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3655.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.413, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SUB-
CONDOMINIO DO SHOPPING VILLA-LOBOS, CNPJ nº
09.226.749/0001-26, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1398.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.414, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
SID - CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA, CNPJ nº
29.174.620/0001-29, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1399.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.415, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BOLSA
DE MERCADORIAS E FUTUROS_S.A, CNPJ nº 08.936.812/0001-
55, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1397.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.416, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PRO-
DUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A, CNPJ nº
33.009.945/0001-23, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1400.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.417, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CBE
BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A, CNPJ nº
56.993.470/0001-58, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1691.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.418, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SUL-
ZER BRASIL S.A, CNPJ nº 33.574.575/0001-77, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/1401.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.419, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TER-
RACO MONUMENTAL LTDA ME, CNPJ nº 04.715.723/0001-28,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1395.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.420, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EVA-
DIN INDUSTRIA DA AMAZONIA S.A, CNPJ nº 04.180.279/0003-
55, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1394.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.421, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO RESERVA CASA GRANDE, CNPJ nº 54.059.530/0001-
34, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3804.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.422, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO VOLUNTARIO DO SUBCONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI ALPHAVILLE, CNPJ nº 12.875.195/0001-00,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3805.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.423, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO WEST PLAZA SHOPPING CENTER 1, CNPJ nº
09.043.953/0001-01, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3806.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.424, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CO-
OPERCOTIA ATLETICO CLUBE, CNPJ nº 63.104.574/0001-20, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3763.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.427, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a GUL-
LIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS, CNPJ nº
59.325.480/0001-03, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3767.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.428, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO CONJUNTO NACIONAL, CNPJ nº 54.201.041/0001-75,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3765.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.429, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO SHOPPING CENTER PENHA, CNPJ nº
67.969.964/0001-13, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3768.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.430, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MEC-
FIL INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 61.412.763/0001-34, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3770.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.432, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ALSCO
TOALHEIRO BRASIL LTDA, CNPJ nº 33.325.184/0001-19, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3773.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.433, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a INS-
TITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO S/C LTDA, CNPJ
nº 60.704.418/0001-01, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3777.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.434, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a INTER-
NACIONAL GUARULHOS SHOPPING CENTER LTDA, CNPJ nº
04.858.609/0001-57, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3776.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.435, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a WHEA-
TON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
61.416.558/0002-28, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3744.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.436, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a USINA
BAZAN S/A, CNPJ nº 55.109.565/0001-01, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/6198.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.437, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO BOAVISTA SHOPPING, CNPJ nº 06.261.948/0001-87,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3751.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.438, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MAT-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO S/A, CNPJ nº 72.875.412/0002-
67, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3757.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.440, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HORTI
ORIENTAL ALIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ nº 05.460.306/0001-44,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3759.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.441, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ITAL-
BRONZE LTDA, CNPJ nº 61.535.381/0001-06, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3753.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.442, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
DOMINIO EDIFICIO CORDEIRO, CNPJ nº 08.360.636/0001-56,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3752.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.443, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a UNIAO
SOCIAL CAMILIANA - CENTRO UNIV. SAO CAMILO, CNPJ nº
58.250.689/0001-92, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3755.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.444, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a A UNI-
VERSAL COMERCIAL FONOGRAFICA LTDA, CNPJ nº
65.754.491/0002-92, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3569.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.445, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ADAN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 61.311.148/0001-31,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3570.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.446, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PRES-
TOFARMA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA,
CNPJ nº 48.931.695/0001-51, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3722.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.447, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PORTO
DE AREIA SETE PRAIAS LTDA, CNPJ nº 57.013.583/0001-02,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3719.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.448, DE 7 DE MAIO DE 2014

PORTARIA nº 1448, DE 7 de maio de 2014
O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-

LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PLAZA
SAO PAULO ADM. S/C LTDA - PATIO HIGIENOPOLIS, CNPJ nº
73.004.020/0002-95, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3718.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.449, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PIREL-
LI CABOS S.A., CNPJ nº 61.150.751/0002-60, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3716.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.450, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PLAZA
PAULISTA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/C
LTDA - WEST PLAZA, CNPJ nº 61.360.566/0002-08, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3717.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.451, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a RR
DONNELLEY MOORE EDITORA E GRAFICA LTDA, CNPJ nº
62.004.395/0012-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3729.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.452, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BAU-
DUCCO & CIA LTDA, CNPJ nº 49.033.004/0006-70, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3579.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.453, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a RESA-
NA LTDA, CNPJ nº 59.186.981/0002-37, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3726.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.454, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA. , CNPJ nº 25.100.223/0057-06, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3727.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.455, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BAYER
S.A., CNPJ nº 02.837.835/0002-07, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3580.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.456, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a FESTO
BRASIL LTDA, CNPJ nº 57.582.793/0001-11, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1736.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.457, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ARIE-
TE INDUSTRIA E COMERCIO MAQS E FORNOS LTDA , CNPJ
nº 61.074.654/0001-54, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3573.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.458, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ARIMA
KANEGAE CORRETAGENS DE SEGUROS, CNPJ nº
60.761.350/0001-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3574.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.459, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar apena de CANCELAMENTO PUNITIVO a INST.
SUP. DE ENSINO SEN. FLAQUER DE SANTO ANDRE, CNPJ nº
57.603.870/0001-72, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1737.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IN-
DUSTRIA METALURGICA LIPOS LTDA , CNPJ nº
57.486.326/0001-98, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1735.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.463, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PROC-
TER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
01.358.874/0001-88, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3724.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.464, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a AZE-
VEDO & TRAVASSOS S/A, CNPJ nº 61.351.532/0001-68, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/3576.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.465, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA, CNPJ nº 44.074.268/0026-
00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3736.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.466, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
TRANSPORTADORA CAMPOS LTDA., CNPJ nº 46.047.916/0005-
21, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3735.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.467, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

PORTARIA Nº 1.460, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PRI-
MICIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO , CNPJ nº
60.581.618/0006-29, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3723.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.461, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a AS-
SOC. PIO XII - IRMAS FRANCISCANAS DA PROV. DEUS, CNPJ
nº 61.000.071/0003-40, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3575.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.462, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
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Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TA-
KANO EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ nº 56.003.114/0005-73,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/3734.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.468, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SU-
DAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS LTDA , CNPJ nº
65.533.192/0002-28, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3733.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.469, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SO-
LORRICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO , CNPJ nº
61.156.501/0002-37, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3732.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.470, DE 7 DE MAIO DE 2014

PORTARIA nº 1470/2014 DE 7 de maio de 2014
O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-

LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SM
DISTRIB. PRODUTOS FARMACEUTICOS COSMETICOS LTDA,
CNPJ nº 54.031.893/0004-04, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3731.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.471, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SAN-
TISTA ALIMENTOS S.A., CNPJ nº 33.009.960/0011-43, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3730.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.472, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VI-
NHOS SALTON S/A INDUSTRIA E COMERCIO , CNPJ nº
87.547.428/0002-18, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3743.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.473, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MER-
CANTE TUBOS E ACOS LTDA, CNPJ nº 43.432.624/0001-90, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1459.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.474, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VER-
SATTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ,
CNPJ nº 53.643.417/0015-34, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3742.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.475, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VE-
LAZQUEZ COMERCIO DE PERUCAS LTDA, CNPJ nº
60.691.029/0001-99, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3741.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.476, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a UNI-
PAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ nº
47.888.920/0006-66, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3740.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.477, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TRU-
FER COMERCIO DE SUCATAS LTDA, CNPJ nº 62.862.479/0001-
22, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3738.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.478, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TRAN-
SULTRA S/A ARMAZ. E TRANSPORTE ESPECIALIZADO, CNPJ
nº 60.959.889/0004-03, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3737.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.479, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ME-
TRO - TECNOLOGIA LTDA , CNPJ nº 46.568.226/0001-94, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port.3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1468.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.480, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a POA
TEXTIL S.A., CNPJ nº 47.713.797/0001-38, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1470.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.481, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TEC-
NOCARGO TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 59.519.660/0001-26,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1785.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.482, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IN-
DUSCABOS CONDUTORES ELETRICOS LTDA, CNPJ nº
48.063.416/0001-85, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1472.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.483, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a POA
TEXTIL S.A., CNPJ nº 47.713.797/0001-38, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1471.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.484, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MUL-
TIBRAS S.A. ELETRODOMESTICOS, CNPJ nº 59.105.999/0001-
86, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1782.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.485, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PO-
LICLINICA SAO MATEUS E PRONTO SOCORRO S/C LTDA,
CNPJ nº 48.288.435/0001-00, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1473.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.486, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SOL-
VENTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA , CNPJ nº
60.433.778/0001-16, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1791.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.487, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ZO-
OMP S/A, CNPJ nº 44.145.886/0001-37, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1462.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.488, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a LUS-
TRES YAMAMURA LTDA , CNPJ nº 45.603.529/0001-38, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1465.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.489, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SEW
DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA., CNPJ nº
46.548.061/0001-99, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1466.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.490, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TE-
CELAGEM GUELFI LTDA, CNPJ nº 60.694.429/0001-58, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1798.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.491, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BAN-
DERART INDUSTRIA TEXTIL LTDA , CNPJ nº 60.717.469/0001-
78, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1800.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.492, DE 7 DE MAIO DE 2014

PORTARIA nº 1492/2014 DE 7 de maio de 2014
O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-

LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a MI-
NOR INDUSTRIA MECANICA DE PRECISAO LTDA , CNPJ nº
60.545.852/0001-96, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1794.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.493, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PLA-
TINMUM S.A., CNPJ nº 60.606.886/0008-10, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1795.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.494, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a TE-
CELAGEM SALIBA S.A., CNPJ nº 60.614.351/0001-14, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/1796.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.495, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a USI-
QUIMICA DO BRASIL LTDA , CNPJ nº 60.755.519/0001-01, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1803.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.496, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a AN-
TONINI INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS ,
CNPJ nº 49.060.387/0001-60, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1478.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.497, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ME-
LHORAMENTOS FLORESTAL S.A., CNPJ nº 60.729.381/0001-76,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1801.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO
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PORTARIA Nº 1.498, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NO-
VELLI KARVAS PUBLICIDADE LTDA, CNPJ nº 60.862.216/0001-
98, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1810.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.499, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SO-
PAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS, CNPJ nº
60.840.683/0001-17, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1808.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.500, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SO-
RANA SUL COMERCIO DE VEICULOS LTDA., CNPJ nº
60.824.877/0001-29, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1807.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.501, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NIASI
S/A, CNPJ nº 61.082.426/0001-26, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1818.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.502, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NADIR
FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO S.A. , CNPJ nº
61.067.161/0001-97, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1817.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.504, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata

da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NI-
COLA COLLELA & CIA LTDA, CNPJ nº 60.893.534/0001-16, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1813.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.505, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EQUI-
PAMENTOS VANGUARDA LTDA. , CNPJ nº 61.186.433/0001-78,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2013/1823.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.506, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a APLIC
COMERCIO E INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA , CNPJ nº
61.441.887/0001-48, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1831.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.507, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CON-
FECCOES CAMELO SA, CNPJ nº 61.489.597/0001-74, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/1832.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.508, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CO-
MAC SAO PAULO MAQUINAS LTDA , CNPJ nº 61.422.747/0001-
22, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1830.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.509, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ITAES-
BRA INDUSTRIA MECANICA LTDA , CNPJ nº 61.381.323/0001-
67, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1827.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.511, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a IMB
TEXTIL LTDA, CNPJ nº 58.500.398/0001-05, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1776.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.532, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.667 (três mil e
seiscentos e sessenta e sete) UFIR a BANCO ALFA S.A. - AG.
SEDE, CNPJ nº 03.323.840/0001-83, agência nº 1, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 131, inciso I Port.
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/4244.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.544, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.917 (dois mil e
novecentos e dezessete) UFIR a OFICINA CERAMICA FRANCIS-
CO BRENNAND S/A , CNPJ nº 11.549.870/0001-30, sediada em
Pernambuco, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso
VIII Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port.
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/3104.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.549, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a CALVO COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA , CNPJ nº 61.116.828/0001-02, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXI Port. 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/2525.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.552, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a CONDOMINIO EDIFICIO THE
SPECIAL RESIDENCE & FLAT , CNPJ nº 03.994.007/0001-64,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
§1º e 2º, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1392.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.553, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a CONDOMÍNIO DO JEQUITIBA PLAZA
SHOPPING, CNPJ nº 03.932.417/0001-80, sediada na Bahia, por
praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/2199.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.558, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil e
duzentos e cinquenta e um) UFIR a VIPLAN VIACAO PLANALTO
LTDA, CNPJ nº 00.091.702/0001-28, sediada no Distrito Federal, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso XV Port. 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/4549.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.559, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a OSMAR FRANÇA SHOWS E
PROMOÇÕES LTDA, CNPJ nº 20.880.969/0001-01, sediada em Mi-
nas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso VIII
Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 127, §2º Port. 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/3656.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.560, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a MMAGREP ENTRETENIMENTO
LTDA, CNPJ nº 03.998.836/0001-15, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, §1º e 2º, inciso VIII Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/1393.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.561, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil e
trezentos e trinta e três) UFIR a FESTO BRASIL LTDA , CNPJ nº
57.582.793/0001-11, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 137, inciso I Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06
e artigo 127, inciso VIII Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
127, §2º Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/2556.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.562, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍ-
CIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Se-
gurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a SEMEATO S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, CNPJ nº 92.015.064/0001-84, sediada no Rio Grande do Sul,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXV Port.
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/3194.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.563, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a IND. PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRAQUE S.A. , CNPJ
nº 33.040.122/0001-60, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12 e artigo 183, §3 Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2013/10136.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.564, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil e
duzentos e cinquenta e um) UFIR a A. DAMARIS ARAUJO ME ,
CNPJ nº 05.990.500/0001-31, sediada no Mato Grosso, por praticar a
conduta tipificada no artigo 124, inciso II Port. 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I Port. 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/4386.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.565, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a SOCIEDADE AMIGOS DO LOTEAMENTO
ARUJA COUNTRY CLUB , CNPJ nº 74.503.483/0001-83, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso
XVII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I Port.
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/535.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.605, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a PRO-
TEX VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
00.215.978/0001-70, sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/2131.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.606, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SEBIL
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDUSTRIAL E
BANCARIA LTDA, CNPJ nº 62.800.099/0001-63, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo
nº 2013/3527.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.610, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a S P V
SERVICO DE PREVENCAO E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
64.037.591/0001-54, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3530.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.612, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VIG
SERVICE EMPRESA DE VIG BANCARIA COML INDUSTRIA ,
CNPJ nº 57.289.470/0015-40, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port.3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3568.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.613, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DE-
SERT EAGLE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA , CNPJ nº
06.962.917/0001-53, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1336.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.615, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:
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Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DR.
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 01.541.216/0001-
27, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/8928.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.616, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VI-
GILEX SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 53.264.248/0001-26, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/10454.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.617, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a
ATLANSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
07.976.446/0001-03, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/2075.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.619, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a EX-
CEL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. , CNPJ nº
00.515.043/0001-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3500.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.620, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a VI-
GILEX SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 53.264.248/0001-26, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso III Port. 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3542.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.621, DE 7 DE MAIO DE 2014

PORTARIA O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTA-
MENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, con-
siderando o disposto na ata da 101ª Reunião Ordinária, realizada em
07/05/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança
Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resol-
ve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ES-
TELA AURORA ROSSA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRI-
VADA, CNPJ nº 07.177.071/0001-03, sediada no Paraná, por praticar
a conduta tipificada no artigo 127, inciso I Port. 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/4206.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.623, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a SWS
SOLUTION WORLD SECURITY SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 13.632.995/0001-55, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII Port. 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3551.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

PORTARIA Nº 1.624, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata
da 101ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2014, da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a BRAS
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 03.712.870/0001-
81, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII Port. 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/3549.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

ROGERIO AUGUSTO VIANA GALLORO

ALVARÁ Nº 1.758, DE 13 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5691 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REFUGIO - CENTRO
DE TREINAMENTO DE SEGURANÇA FÍSICA E PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 85.262.277/0003-07, sediada em Santa Catarina,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.762, DE 13 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4570 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RODOVIARIA CAXANGA
S.A, CNPJ nº 41.037.250/0001-83 para atuar em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.774, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4379 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0139-70, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
540 (quinhentas e quarenta) Munições calibre .380
1680 (uma mil e seiscentas e oitenta) Munições calibre 12
3186 (três mil e cento e oitenta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.775, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4400 - DPF/CCM/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0080-39, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre .380
264 (duzentas e sessenta e quatro) Munições calibre 12
300 (trezentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.778, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2916 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa OVERSYSTEM SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 14.997.833/0001-83, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1063/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.780, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3397 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

COORDENAÇÃO-GERAL
DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.094, DE 27 DE MARÇO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/9070 - DPF/RDO/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GPS VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 07.095.461/0002-15, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
no Pará, com Certificado de Segurança nº 739/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.728, DE 12 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5328 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa SORANA VEICULOS E SERVI-
ÇOS LTDA., CNPJ nº 13.299.348/0001-73 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.743, DE 12 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4552 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SELF DEFENSE CENTRO DE FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 37.652.195/0001-64, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 1025/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES



Nº 96, quinta-feira, 22 de maio de 201440 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052200040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimo-
nial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa ONIX S/A - INDUSTRIA DE COL-
CHOES E ESPUMA, CNPJ nº 03.604.761/0001-40 para atuar no Piauí.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.790, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5434 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ITAUTINGA AGRO
INDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 04.265.872/0001-32, sediada no Ama-
zonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
55 (cinquenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.792, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1955 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 03.677.044/0001-49, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança
nº 720/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.805, DE 15 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3474 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BROOKFIELD BRASIL SHOPPING CENTER ADMINIS-
TRADORA LTDA, CNPJ nº 09.067.645/0002-05 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.813, DE 15 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5514 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CEPAV - CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
VIGILANTES S/C., CNPJ nº 20.509.337/0001-36, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Espoletas calibre 12
4851 (quatro mil e oitocentos e cinquenta e um) Gramas de

pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.823, DE 16 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5366 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PREVIG - CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 10.659.272/0001-51, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.826, DE 16 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5526 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PIVSEG PIAUI VIGI-
LANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.674.819/0001-98, se-
diada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.830, DE 16 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3907 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa WERNER SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA ME , CNPJ nº 15.169.837/0001-36, sediada no
Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.842, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3400 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STEVES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 06.116.801/0001-01, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 839/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.843, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3862 - DPF/SNM/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATLANTICA SEGURANÇA TECNICA LTDA,
CNPJ nº 06.420.079/0002-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 1030/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.847, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4384 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOL SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 04.809.629/0001-38, sediada em Mi-
nas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
132 (cento e trinta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 32.982, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20
da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo
à solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa TRANSEGURO TRANSPORTE DE VALORES E VIGILÂN-
CIA LTDA., CNPJ/MF nº 17.219.353/0003-41, localizada no Estado
de RONDÔNIA.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.983, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES,
CNPJ nº 43.035.146/0054-97, especializada em segurança privada,
na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores,
Escolta Armada e Segurança Pessoal para atuar no ACRE, com Cer-
tificado de Segurança nº 213/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.984, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES,
CNPJ nº 43.035.146/0051-44, especializada em segurança privada,
na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores,
Escolta Armada e Segurança Pessoal para atuar em RONDÔNIA,
com Certificado de Segurança nº 922/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.988, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S/A PROTE-
ÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0054-
97, sediada no Estado do ACRE, para adquirir:

Da empresa cedente TRANSEGURO TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ/MF nº 17.219.353/0002-
60:

13 (treze) pistolas calibre .380;
48 (quarenta e oito) espingardas calibre 12;
245 (duzentos e quarenta cinco) revólveres calibre 38;
01 (uma) carabina calibre 38;
7.718 (sete mil setecentas e dezoito) cartuchos de munição

calibre 38;
2.056 (dois mil e cinquenta e seis) cartuchos de munição

calibre 12;
613 (seiscentos e treze) cartuchos de munição calibre .380
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 90 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.989, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S/A PROTE-
ÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0055-
78, sediada no Estado do ACRE, para adquirir:

Da empresa cedente TRANSEGURO TRANSPORTE DE VA-
LORES E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ/MF nº 17.219.353/0013-13:

02 (duas) pistolas calibre .380;
06 (seis) espingardas calibre 12;
19 (dezenove) revólveres calibre 38;
192 (cento e noventa e dois) cartuchos de munição calibre 38;
72 (setenta e dois) cartuchos de munição calibre 12;
30 (trinta) cartuchos de munição calibre .380;
613 (seiscentos e treze) cartuchos de munição calibre .380
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 90 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 32.990, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S/A PROTE-
ÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0051-
44, sediada no Estado de RONDÔNIA, para adquirir:

Da empresa cedente TRANSEGURO TRANSPORTE DE VA-
LORES E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ/MF nº 17.219.353/0003-41:

40 (quarenta) pistolas calibre 38;
42 (quarenta e duas) espingardas calibre 12;
126 (cento e vinte e seis) revólveres calibre 38;
2.589 (dois mil quinhentos e oitenta e nove) cartuchos de

munição calibre 38;
894 (oitocentos e noventa e quatro) cartuchos de munição

calibre 12;
1.798 (mil setecentos e noventa e oito) cartuchos de munição

calibre .380;
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 90 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.991, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S/A PROTE-
ÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0052-
25, sediada no Estado de RONDÔNIA, para adquirir:

Da empresa cedente TRANSEGURO TRANSPORTE DE VA-
LORES E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ/MF nº 17.219.353/0004-22:

10 (dez) pistola calibre .380;
50 (cinquenta) espingardas calibre 12;
116 (cento e dezesseis) revólveres calibre 38;
2.701 (dois mil setecentos e um) cartuchos de munição ca-

libre 38;
1.462 (mil quatrocentos e sessenta e dois) cartuchos de mu-

nição calibre 12;
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 90 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.992, DE 8 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.004068/2014-11 - SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S/A PROTE-
ÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0053-
06, sediada no Estado de RONDÔNIA, para adquirir:

Da empresa cedente TRANSEGURO TRANSPORTE DE VA-
LORES E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ/MF nº 17.219.353/0005-03:

13(treze) espingardas calibre 12;
44 (quarenta e quatro) revólveres calibre 38;
766 (setecentos e sessenta a seis) cartuchos de munição ca-

libre 38;
201 (duzentos e um) cartuchos de munição calibre 12;
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 90 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 32.999, DE 19 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08461.000247/2014-14 - DPF/MCE/RJ, re-
solve:

Autorizar a empresa ALAD MOTA SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 10.158.387/0001-62, a promover
alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social,
que passa a ser J. NILTON SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA -
ME.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.000, DE 19 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da

Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.003874/2014-64 - SR/DPF/SP, re-
solve:

Autorizar a empresa CONAN - SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, CNPJ nº
04.122.786/0001-70, a promover alteração nos seus atos constitutivos
no que se refere à razão social, que passa a ser CONAN - SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 107, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, com base no disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999,
regulamentada pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando
da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de
setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 94, de 25 de abril de 2014, a
qual suspende provisoriamente os efeitos da Portaria nº 281, de 14 de
agosto de 2013, mantendo-se, assim, os efeitos da perda de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(OSCIP) do INSTITUTO FREI MANUEL SIMÓN CNPJ:
07.632.551/0001-17, em virtude do não provimento do recurso apre-
sentado no Processo Administrativo nº 08071.006526/2012-13.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FREDERICO DE MORAIS ANDRADE COUTINHO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08391.009154/2012-64 - SARA CRISTINA TA-
VARES CAETANO EZIDRO

Processo Nº 08354.006134/2012-88 - STEFANIA MATTA-
RELLO

Processo Nº 08420.019511/2012-16 - JOAO MANUEL
PRAZERES PEREZ SANCHEZ

Processo Nº 08504.004647/2013-74 - PASCAL ST-
AMOUR

Processo Nº 08115.001782/2013-41 - ALAN DANIEL SUL-
BARAN NARVAEZ

Processo Nº 08270.007886/2012-96 - EDUARD
SIEUWPERSAD KOELFAT

Processo Nº 08280.011070/2013-29 - KIMBERLY YANETH
ROMERO BALCAZAR

Processo Nº 08296.000142/2013-33 - PAULO ALEXAN-
DRE NACHO GONCALVES CARRAYOLA

Processo Nº 08354.001439/2013-84 - MARIA JOSE LOPEZ
P R I E TO

Processo Nº 08354.006536/2012-82 - JENNIFER LOUISE
VELOSO

Processo Nº 08460.004280/2013-42 - FELIPE CARBO-
NELL GOODWIN

Processo Nº 08501.002801/2013-01 - MUSTAFA UMUT
K A FA D A R

Processo Nº 08375.012270/2012-69 - STEPHEN PAUL
DUNNING

Processo Nº 08391.000050/2013-75 - LUIS FILIPE PEREI-
RA DIAS

Processo Nº 08391.001022/2013-75 - IVAN GOMEZ CO-
SO

Processo Nº 08501.006461/2013-80 - CLODEL SAMUEL
ORTIZ MATOS

Processo Nº 08505.002072/2013-45 - JENIFER MANALO
M I YATA K E

Processo Nº 08505.035986/2013-92 - JUAN FRANCISCO
FERNANDEZ RUIZ

Processo Nº 08420.016678/2012-17 - EDUARDO GREGO
FERNANDEZ

Processo Nº 08460.007739/2013-60 - EMILIO GABBRIEL-
LI

Processo Nº 08702.007036/2012-61 - JESSICA POUGET
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08296.001337/2012-10 - MARIA LIZETH CA-
SILLAS ESPINOZA

Processo Nº 08320.028214/2012-81 - MARIO JOSE MO-
REIRA DIAS

Processo Nº 08321.001606/2013-74 - MARIA ICELIDA
SILVA LOPEZ

Processo Nº 08321.001704/2012-21 - MARCO ANTONIO
DE MELO ERAZO

Processo Nº 08339.004549/2012-13 - ANA LORENA RO-
MERO VILLAMAYOR

Processo Nº 08351.007162/2011-61 - CHRISTIAN MAURO
LAVANDO RAMON

Processo Nº 08354.002300/2013-58 - BRIAN LEE HARPER
e ABBEY JO HARPER

Processo Nº 08390.000431/2013-64 - MORENO MAIA-
RELLI

Processo Nº 08420.010112/2012-81 - JOSE YNOCENTE
ROMERO

Processo Nº 08505.120809/2012-20 - FEDERICO FERREI-
RA e LIDIA COLINAS VERON

Processo Nº 08390.001086/2013-86 - KINGA MOREIRA
FEHER

Processo Nº 08505.035440/2013-31 - GUOSHENG CHEN e
CHENXING ZHUANG

Processo Nº 08280.015591/2012-74 - BIANCA TREITLER
Processo Nº 08701.005830/2013-61 - ADHEMAR LUIS

HERMOZA RODRIGUEZ
Processo Nº 08460.017150/2012-99 - ROGELIO OSPINA

OSPINA e MONICA ANDREA RODRIGUEZ OSORIO.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.036509/2013-44 - SADAM CUSI CAL-
LE

Processo Nº 08505.052376/2013-53 - RAUL ALBERTO
CABALLERO RIVEROS

Processo Nº 08260.002791/2013-86 - JOSEFINA MARIA
TISCORNIA BIAUS

Processo Nº 08492.002576/2012-71 - NATALIA MARIANA
RODRIGUEZ FERNANDEZ

Processo Nº 08336.002515/2012-14 - GRETHZEL VANES-
SA RAMIRES MUNOZ SUAREZ ARAUZ.

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009. Processo Nº 08505.035561/2013-83 - MARIA BEA-
TRIZ GOLDARACENA.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigração. Processo
Nº 08460.013503/2012-81 - BASTIEN CAMILLE TOMASINI.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.035596/2013-12 - LUIS ALFREDO
CHURANI FLORES

Processo Nº 08505.051148/2013-66 - RUBEN QUISPE
BUSTAMANTE, DELMAR QUISPE LLUSCO e NADDA ZUMIL-
DA LLUSCO OJEDA.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigração. Processo
Nº 08420.013601/2012-95 - CATHERINE IRINA PASCOAL GOU-
VEIA.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigração. Processo
Nº 08505.036473/2013-07 - YANFEN PIAO.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais peruanos GERT LOEGSTRUP ERIKSEN e VICTORIA SA-
LINAS TRUJILLO, na forma no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80, e
por economia processual para MELISSA VICTORIA ERIKSEN SA-
LINAS com base no art. 2°,I, da Resolução Normativa 108/14. Pro-
cesso Nº 08114.000814/2013-00 - GERT LOEGSTRUP ERIKSEN,
VICTORIA SALINAS TRUJILLO e MELISSA VICTORIA ERIK-
SEN SALINAS.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 01/10/2012, Seção 1, pág. 36, para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "b" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08505.085176/2011-15 - JIANDONG XIA e ZHON-
GYAN JIN.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 02/08/2012,
página 25, para conceder a permanência nos termos do art. 75, inciso
II - alínea "b" da Lei 6.815/80. Processo Nº 08508.002342/2012-15 -
JONATAN GABRIEL GOMEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 12/12/2012, Seção 1, pág. 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.079563/2012-01 - SILVERIO QUISPE
CONDORI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/12/2012, Seção 1, pág. 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.085401/2012-02 - EVA MAYTA MAMA-
NI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/12/2012, Seção 1, pág. 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.085485/2012-76 - CHICHO GONZALO
MAMANI SARMIENTO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/12/2012, Seção 1, pág. 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.087957/2012-25 - OSVALDO ROJAS RO-
TELA.
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Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 12/12/2012, Seção 1, pág. 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.088010/2012-31 - ADRIANA PATRICIA
ROJAS ARELLANO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 15/08/2013, Seção 1, pág. 44,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08444.007216/2012-31 - VALERIA JULIANA
RENER.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/06/2013, Seção 1, pág. 35,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08506.003273/2013-50 - OSCAR RUBEN CA-
MILLETTI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 01/07/2013, Seção 1, pág. 41,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08458.004423/2011-01 - JUAREZ EMANUEL
CUNHA PACHECO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/06/2013, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.002070/2013-56 - ROSA CHAMBI ACE-
RO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 28/05/2013, Seção 1, pág. 26,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.093393/2012-60 - BERNABE ADUVIRI
S I R PA .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 13/05/2013, Seção 1, pág. 38,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.121050/2012-01 - TERESITA DE JESUS
RIVEROS MARECOS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 08/05/2013, Seção 1, pág. 92,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.121036/2012-07 - CESAR FRANKLIN
COLQUE CHURA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 02/05/2013, Seção I, pág. 48,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08458.008820/2012-25 - CARMEN NIETO BER-
NALDEZ SILVA.

INDEFIRO o pedido de republicação, tendo em vista a inob-
servância do disposto no art. 2º, da Portaria nº 3 de 5 de fevereiro de
2009 da SNJ. Processo Nº 08461.002753/2013-67 - ALEJANDRO
DANIEL PIEKAR.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08260.001584/2011-42 - JANET ELIZABETH OXLEY.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º , inciso III da Lei nº
11.961/2009, haja vista o requerente ter se ausentado do país por
prazo superior a 90 dias. Processo Nº 08389.029773/2011-33 -
BASHIR AHMED.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08335.012823/2012-50 - TATIANE MARTARELLO DE FERREI-
RA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08505.034212/2012-63 - ARMANDO LUIS MATEUS BORGES
NUNES.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08280.007931/2013-74 - YASMINA MARTINEZ PENA.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08083.003756/2013-72 - LUIS ENRIQUE AR-
ROYO MEZA, até 13/01/2015

Processo Nº 08212.010675/2013-14 - RAUL CORREIA PI-
MENTEL, até 26/02/2015

Processo Nº 08212.010678/2013-40 - NILTON JUAREZ
CHIMUCO DA SILVA, até 14/02/2015

Processo Nº 08212.010684/2013-05 - ALVARO MANUEL
BAIAO, até 24/02/2015

Processo Nº 08212.010687/2013-31 - NATALIA ANDREA
AGUILAR FERNANDEZ, até 08/03/2015

Processo Nº 08354.011343/2013-24 - PRINCESS KAMBI-
LO EKOMBA, até 28/02/2015

Processo Nº 08354.011344/2013-79 - SIAD CEDRIC GBA-
DEGUETCHIN AMADOU, até 13/12/2015

Processo Nº 08354.011348/2013-57 - ISAAC SEGOVIA, até
27/01/2015

Processo Nº 08354.011355/2013-59 - OLGA KAMBILO
KOHO, até 28/02/2015

Processo Nº 08354.011361/2013-14 - CRISTOBAL ADEL-
FO AVALOS ROJAS, até 27/01/2015

Processo Nº 08354.011363/2013-03 - JOSEPH STEPHANE
DATCHOUA, até 17/02/2015

Processo Nº 08354.011370/2013-05 - LAURA MARIA
MONTEIRO ANDRADE, até 27/01/2015

Processo Nº 08354.011372/2013-96 - CELESTINO JOVETE
DE FREITAS, até 28/01/2015

Processo Nº 08452.007178/2013-06 - KARIM LABIDI, até
14/08/2014

Processo Nº 08505.110876/2013-17 - SANDRA GAZZONI,
até 01/01/2015

Processo Nº 08505.110881/2013-20 - MYUNG JOO SHIN,
até 18/06/2014

Processo Nº 08505.110890/2013-11 - MATTEO LUISON,
até 24/01/2015

Processo Nº 08505.110912/2013-42 - FERNANDO DA-
MIAN CRUZ LOPEZ, até 09/01/2015

Processo Nº 08505.110913/2013-97 - FERNANDO ACOS-
TA MEDINA, até 09/01/2015

Processo Nº 08505.110914/2013-31 - JOSE APOLINAR
ROMERO MENDOZA, até 12/01/2015

Processo Nº 08505.110917/2013-75 - GERARDO GARCIA
SANCHEZ, até 16/01/2015

Processo Nº 08505.110923/2013-22 - TEOFILO RAMIREZ
MORENO, até 18/01/2015

Processo Nº 08505.110938/2013-91 - JIMENA PAOLA HO-
CHMANN VALLS, até 23/01/2015

Processo Nº 08505.129306/2013-09 - DORIS JIMENA
RONCANCIO BENITEZ, até 10/02/2015

Processo Nº 08505.129510/2013-11 - TOME FERNANDO
BAMBO, até 03/03/2015

Processo Nº 08506.021315/2013-34 - STEPHANE ARIEL
JEROME AMMAR, até 14/02/2015

Processo Nº 08506.021317/2013-23 - SANDRA BENAVI-
DES GORDILLO, até 03/02/2015

Processo Nº 08506.021332/2013-71 - PORFIRIO SUNA-
GUA SALGADO, até 15/02/2015

Processo Nº 08506.021333/2013-16 - MARIA FERNANDA
NOBOA CUEVA, até 07/03/2015

Processo Nº 08506.021341/2013-62 - DAMIEN ARTHUR
MARIE DELAUNAY, até 22/01/2015

Processo Nº 08506.021343/2013-51 - MYRIAM JANETH
SALAZAR TERREROS, até 18/02/2015

Processo Nº 08506.021352/2013-42 - TOMAS MANUEL
LAMPREIA GROU, até 13/02/2015

Processo Nº 08506.021354/2013-31 - JULIAN ALFONSO
ACUNA COLLAZOS, até 16/02/2015

Processo Nº 08506.021357/2013-75 - JOSE JAVIER ME-
LENDEZ PEREZ, até 21/02/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000234/2014-72 - ABIGAIL LOUISE
BURT, até 06/02/2015

Processo Nº 08000.000235/2014-17 - LUKE DANIEL FER-
RIN, até 05/02/2015.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 23/12/2013, Seção 1, pág. 65,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de
turista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de
12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08495.002915/2013-70 - EMILIANO MATIN
DECURGEZ

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto
de turista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736
de 12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08495.002915/2013-70 - EMILIANO MARTIN
DECURGEZ.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 21 de maio de 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso
I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006,
publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da
Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro
de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Processo MJ nº 08017.001632/2014-27
Filme: "NO LIMITE DO AMANHÃ"
Requerente: Warner Bros. (South), Inc. (SET - Serviços Empre-
sariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: violência e linguagem imprópria

Indeferir o pedido de reconsideração do filme, mantendo sua clas-
sificação como "não recomendado para menores de catorze anos".

Processo MJ nº 08017.001608/2014-98
Filme: "A MONTANHA ENFEITIÇADA"
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, classificando o
filme como "não recomendado para menores de dez anos".
A Globo Comunicação e Participações S/A. adequou a obra, apre-
sentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão apre-
sentada à este Departamento.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COORDENAÇÃO DE ENTIDADES SOCIAIS
DIVISÃO DE QUALIFICAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

DESPACHOS DA CHEFE

Nº 18/2014
Processo: 08071.003308/2013-16
Assunto: Representação Administrativa
Interessado: CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE SANIDADE ANI-
MAL-CEDISA
CNPJ: 07.677.948/0001-25

Considerando a ausência de manifestação da entidade acerca
da Representação Administrativa que tramita em seu desfavor no
Ministério da Justiça;

Considerando o disposto no parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº
9.784/99, intimo a entidade CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE SA-
NIDADE ANIMAL-CEDISA - CNPJ: 07.677.948/0001, via Diário
Oficial, para que tome ciência do DESPACHO nº 168/2013, que
determina o encerramento da instrução processual e que concede
prazo de 10 dias para apresentação das alegações finais, antes da
decisão final, nos termos dos artigos 44 da Lei nº 9.784/99.

Nº 19/2014 -
Processo: 08071.002914/2013-14
Assunto: Representação Administrativa
Interessado: INSTITUTO DE INCENTIVO A MEDICINA PRE-
VENTIVA-MED PREV
CNPJ: 07.368.144/0001-44

Considerando que se frustraram, em função de mudança de
endereço, as tentativas ordinárias de intimação do INSTITUTO DE
INCENTIVO A MEDICINA PREVENTIVA-MED PREV, para dar
ciência à entidade e assegurar a ampla defesa e o contraditório acerca
da Representação Administrativa que tramita em seu desfavor no
Ministério da Justiça;

Considerando o disposto no parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº
9.784/99, intimo a entidade INSTITUTO DE INCENTIVO A ME-
DICINA PREVENTIVA-MED PREV - CNPJ: 07.368.144/0001-44,
via Diário Oficial, para que tome ciência da Representação Admi-
nistrativa nº 08071.002914/2013-14, que pode ensejar a perda da sua
qualificação como OSCIP e promova a atualização do seu endereço
(sob pena de cancelamento da sua qualificação como OSCIP, con-
forme dispõe o art. 5º do Decreto nº 3.100/99, que regulamenta a Lei
9.790/99.)

Concede-se prazo de 10 (dez) dias, para apresentação da
defesa, nos termos dos arts. 38 e 39 da Lei nº 9.784/99.

Nº 25/2014 -
Processo: 08071.001895/2014-81
Assunto: Representação Administrativa
Interessado: INSTITUIÇÃO COMUNITÁRIA DE CRÉDITO BAN-
CO DO POVO MS
CNPJ: 03.500.905/0001-19

Considerando que se frustraram, em função de mudança de
endereço, as tentativas ordinárias de intimação do INSTITUIÇÃO
COMUNITÁRIA DE CRÉDITO BANCO DO POVO MS, para dar
ciência à entidade e assegurar a ampla defesa e o contraditório acerca
da Representação Administrativa que tramita em seu desfavor no
Ministério da Justiça;

Considerando o disposto no parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº
9.784/99, intimo a entidade INSTITUIÇÃO COMUNITÁRIA DE
CRÉDITO BANCO DO POVO MS - CNPJ: 03.500.905/0001-19, via
Diário Oficial, para que tome ciência da Representação Adminis-
trativa nº 08071.001895/2014-81, que pode ensejar a perda da sua
qualificação como OSCIP e promova a atualização do seu endereço
(sob pena de cancelamento da sua qualificação como OSCIP, con-
forme dispõe o art. 5º do Decreto nº 3.100/99, que regulamenta a Lei
9.790/99.)

Concede-se prazo de 10 (dez) dias, para apresentação da
defesa, nos termos dos artigos 38 e 39 da Lei nº 9.784/99.

PAULA MOREIRA JACOBSON



Nº 96, quinta-feira, 22 de maio de 2014 43ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052200043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA PESCA

PORTARIA Nº 2, DE 20 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DA PESCA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Portaria nº 296 de 27 de agosto de 2012, do Gabinete do Ministro
de Estado da Pesca e Aquicultura, a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.784, de 19 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa nº 26, de 19 de dezembro de
2008, e do que consta no Processo MPA nº 00350.000007/2004-93, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo I, a relação nominal das embarcações que obtiveram as propostas deferidas para Requerimento da Autorização de Pesca específica para captura do Polvo (Octopus spp.),
conforme estabelecido no item 6.2 que trata dos critérios de seleção da análise e julgamento dos requerimentos do Edital de Convocação nº 4, de 19 de dezembro de 2013.

Art. 2º Divulgar, na forma do Anexo II, a relação nominal das embarcações que obtiveram as propostas indeferidas, conforme estabelece item 6.2 sobre os critérios de seleção da análise e julgamento dos
requerimentos do Edital de Convocação nº 4 de 2013.

Art. 3º É facultado ao interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria, protocolar recurso administrativo junto as Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura do
M PA .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE GONÇALVES DE ALMEIDA

ANEXO I

Relação nominal das embarcações que obtiveram as propostas deferidas para Requerimento da Autorização de Pesca específica para captura do Polvo (Octopus spp.), conforme critérios estabelecidos no item
6.2 do Edital de Convocação nº 4, de 19 de dezembro de 2013.

Proprietário Nome da Embarcação UF Inscrição na Autoridade Marítima Área
Ismael Coelho Água Marinha I SP 443-005362-6 I
José Ricardo Siviero Siviero II SP 4 4 3 - 0 11 0 1 0 - 7 I
Luigi Franzese San Lucido SP 401-013108-0 I
Marcelo Szmyhiel Glorioso I SC 443-007971-4 I

Glorioso S SC 443-009051-3 I
Ryuzo Fukui Lambaru SP 161-005063-1 I
Ismael Coelho Água Viva M SP 4 4 3 - 0 11 0 3 5 - 2 II
Olinda da Silva Borges Dona Catharina I SC 466-000889-4 II

ANEXO II

Relação nominal das embarcações que obtiveram as propostas indeferidas para Requerimento da Autorização de Pesca específica para captura do Polvo (Octopus spp.), conforme critérios estabelecidos no item
6.2 do Edital de Convocação nº 4, de 19 de dezembro de 2013.

Proprietário Nome da Embarcação Inscrição na Autoridade Marítima Justificativa
Joel Varlei Pacheco Dom Manoel Pacheco 4 0 1 - 0 2 11 4 4 - 0 Não se incluiu em nenhum dos critérios de seleção

por ordem de prioridade, conforme item 6.2

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 31 DE JANEIRO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem cientificar às Operadoras, relacionada no anexo, da decisão proferida em processo administrativo.

MARA JANE CAVALCANTE CHAGAS PASCOAL

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Registro na ANS CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 3 . 0 0 7 6 1 8 / 2 0 11 - 4 1 UNIMED DE FORTALE-

ZA COOP. TRAB. MÉ-
DICO

317144 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir obrigação contratual, prevista na CLÁUSULA 2 - ESPE-
CIALIDADES MÉDICAS, para especialista em traumatologista, solicitada em
21/2/2011, para o beneficiário A. M. J. Infração art. 25 da lei 9656/98.

R$ 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

DECISÃO DE 19 DE MAIO DE 2014

O Chefe Substituto do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ALEXANDRE RIPARDO PAUXIS

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento, de pedido de uniformização de jurisprudência ao Conselho Pleno, da
Segunda Sessão Ordinária a ser realizada no dia 29 do mês de maio de 2014 às 09:00 horas, na sede do
Órgão situada no Setor de Autarquia Sul - SAUS - Quadra 4 - Bloco "K" - 7º andar - Brasília - Distrito
Federal.

RELATOR: GERALDO ALMIR ARRUDA
Protocolo: 35405.002816/2011-61 (SP)
NB: 41/155.551. 561-1
Interessados: DIRCEU APARECIDO SIQUEIRA e INSS
Protocolo: 37322.003029/2011-81 (SP)
NB: 41/157.427. 169-2
Interessado: JOSÉ CANDIDO
RELATORA: MARIA CECÍLIA MARTINS LAFETÁ
Protocolo: 36968.003423/2003-51 (MG)
NB: 42/130.996. 960-1
Interessado: AILME SIQUEIRA PAULO

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 981/GM/MS, publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 21 de maio de 2014,

Seção 1, pág. 44, onde se lê: "PORTARIA Nº 981, DE 21 DE MAIO DE 2014", leia-se "PORTARIA Nº

981, DE 20 DE MAIO DE 2014".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 13 de março de 2013, processo n.º 25783.018814/2010-41, publicada no DOU

nº 55, em 21 de março de 2014, Seção 1, pág. 22: onde se lê: " Valor da Multa R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais).... ". leia-se: Protocolo ANS n° " Valor da Multa R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) ".
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ANEXO

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do
Registro na
ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.002515/2012-76 UNIMED CEARÁ - FED
COOP TRAB MÉD ESTA-
DO DO CEARÁ

321958 10.395.358/0001-14 Operar o prod. nº 409554995, de contratação coletivo empresarial, de forma div. da
reg., ao incluir, em 15/4/05, a Sra. S. R. O. F., sem comprovar o vínc. dela com a
contratante. Inf. art. 19, § 3º, lei 9656/98

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 7 3 . 0 1 2 9 1 7 / 2 0 11 - 0 6 ESMALE ASSIST. INT.
SAÚDE LTDA.

395480 37.135.365/0001-33 Operar o prod. nº 432940006 de forma div. da reg., ao cred. o Papi Pronto Soc. e Clín.
Inf. de Natal, CNPJ 08.423.220/0001-30, em 1º/8/11, sem comunicação à ANS. Inf.
art. 19, § 3º, lei 9656/98

R$ 52.590,00 (cinquenta e
dois mil e quinhentos e noven-
ta reais)

25773.016278/2010-69 GOLDEN CROSS ASSIST.
INT. DE SAÚDE LTDA.

4 0 3 9 11 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Descumprir obrig. contratual, ao deixar de gar. internação sol. em 18/3/10 para a Sra.
M. A. S. F., aut. apenas por ordem judicial. Inf. art. 25, caput, lei 9656/98

R$ 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 111 2 1 / 2 0 11 - 2 8 ALIANÇA ADM. DE BEN.
DE SAÚDE S.A.

416771 08.407.581/0001-92 Deixar de inscrever a recém-nascida A. L. M., no prazo de 30 dias após o nasc., isenta
do cump. de carências. Inf. art. 12, III, b, lei 9656/98

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 8 3 . 0 1 6 2 9 0 / 2 0 11 - 3 5 EXCELSIOR MED LTDA. 4 11 0 5 1 03.517.055/0001-61 Deixar de gar. consulta com psiquiatra, em jun/11, ao Sr. M. B. B. Inf. art. 12, I, lei
9656/98

R$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

DECISÃO DE 20 DE MAIO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

MARA JANE CAVALCANTE CHAGAS PASCOAL

ANEXO

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro na ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.024893/2012-19 HAPVIDA ASSIST MÉD
LT D A

368253 63.554.067/0001-98 Rescindir, unilateralmente, em 24/11/12, o cont. indiv. de J. E. V., em desac. com a lei. Inf. art. 13, p. u., II, lei
9656/98

R$ 88.000,00 (Oitenta e oito
mil reais).

25773.008971/2012-20 HAPVIDA ASSIST MÉD
LT D A

368253 63.554.067/0001-98 Rescindir, unilateralmente, o contrato de plano de saúde firmado por A. C. O. C. C., em nome de P. A. C. C. e de
A. P. C. C., por meio da Proposta de Adesão n° 2077509. Inf. art. 13, p. u., II, lei 9656/98

R$ 88.000,00 (Oitenta e oito
mil reais).

2 5 7 7 3 . 0 0 1 0 8 7 / 2 0 11 - 8 3 ASL - ASSIST. À SAÚDE
LT D A .

4 11 2 6 4 03.716.044/0001-00 Reaj., acima do aut. pela ANS, o fator mod. em consulta de urg./emerg. de I. G. T. S., em ago/10 e em out/12. Inf.
art. 25, lei 9656/98, c/c art. 8º, p. ú., RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 7 3 . 0 1 7 7 3 2 / 2 0 11 - 8 0 CAIXA ASSIST. FUNC.
BANCO DO BRASIL -
CASSI

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de gar. cons. com geneticista, em 26/5/11, e exame de ácidos orgânicos, em 30/5/11, para A. M. S., por não
possuir rede cred. em São Luís/MA. Inf. art. 12, I, "a" e "b", lei 9656/98

R$ 176.000,00 (Cento e setenta
e seis mil reais)

25773.001418/2012-66 UNIMED TERESINA -
COOP TRAB MÉDICO

353353 07.241.136/0001-32 Exigir cump. de car. de M. L. J. S., nascida em 26/12/11 e inclusa no plano em 5/1/12, como dep. de A. S. L. N.,
ben. de plano com seg. hosp. com obst. Inf. art. 12, III, b, lei 9656/98

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 7 3 . 0 0 1 5 3 3 / 2 0 1 3 - 11 HAPVIDA ASSIST MÉD
LT D A

368253 63.554.067/0001-98 Rescindir, unilateralmente, o contrato de plano de saúde firmado por H. L. T. L., por meio da Proposta de Adesão
n° 2215879. Inf. art. 13, p. u., II, lei 9656/98

R$ 88.000,00 (Oitenta e oito
mil reais).

25773.016140/2012-21 UNIMED MOSSORÓ -
COOP. TRAB MÉDICOS

389421 08.566.440/0001-12 Deixar de gar. tímpano-mastoidectomia para a C. F. S. R. , por não possuir rede cred. em Mossoró/RN Inf. art. 12,
II, lei 9656/98

R$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 24 DE ABRIL DE 2014

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste, dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.003329/2012-35 ODONTO EMPRESAS CON-
VENIOS DENTARIOS LT-
DA.

310981. 40.223.893/0001-59 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998

355000 (TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO MIL REAIS)

25783.001989/2012-81 UNIMED JOAO PESSOA -
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

321044. 08.680.639/0001-77 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos
celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.003064/2013-56 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998.

144000 (CENTO E QUARENTA E
QUATRO MIL REAIS)

25783.007668/2013-71 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998.

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 20 DE MAIO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.331401/2013-27 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01. Infração
Configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331263/2013-86 UNIMED DE RIO CLARO SP
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

306126. 44.663.631/0001-66 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07
c/c RN 173/08, alterada pela RN 212/10.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331276/2013-55 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE MOCOCA

308005. 52.505.153/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20 Lei
9.656/98 c/c art. 3o, RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE
08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07 c/c RN
173/08, RN 212/10.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331413/2013-51 TEMPO SAÚDE SEGURA-
DORA S.A.

000361. 04.570.715/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20 Lei
9.656/98 c/c art. 3o, RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE
08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07 c/c RN
173/08, RN 212/10.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331254/2013-95 NOSAMED ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA.

305928. 02.858.169/0001-02 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07
c/c RN 173/08.

A D V E RT Ê N C I A
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3 3 9 0 2 . 2 8 7 1 0 0 / 2 0 11 - 9 7 ODONTO SYSTEM PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

334588. 23.595.762/0001-83 Não observação dos critérios estabelecidos para forma-
lização dos instrumentos jurídicos com prestadores de
serviços. Art. 4°, II da Lei 9.961/00 c/c RN 54/03, RN
71/04.

95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.055395/2010-53 CENTRAIS ELÉTRICAS DE
RONDÔNIA S/A - CERON

304697. 05.914.650/0001-66 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Conduta ti-
pificada no art. 20, da Lei 9.656/98. Infração confi-
gurada.

150.000,00 (CENTO E CINQUENTA
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 0 0 3 4 1 / 2 0 11 - 3 7 HBC SAÚDE S/C LTDA. 414352. 0 5 . 0 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/09.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 8 8 6 1 6 / 2 0 11 - 5 7 UNIODONTO PETRÓPOLIS -
C O O P. T R A B . O D O N TO L Ó -

GICOS LTDA

334774. 36.520.377/0001-19 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/09.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 8 5 9 1 / 2 0 11 - 0 9 ODONTOCARD CLÍNICA
DE ASSIST.E SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.

401382. 00.398.566/0001-13 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 4°, RDC 85/01. Infração configurada.

125.000,00 (CENTO E VINTE E CIN-
CO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 0 2 9 2 6 / 2 0 11 - 9 2 ODONTO MAGIC SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.

414964. 0 6 . 11 2 . 8 6 7 / 0 0 0 1 - 1 5 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 4°, RDC 85/01. Infração configurada.

125.000,00 (CENTO E VINTE E CIN-
CO MIL REAIS)

33902.055413/2010-05 VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

3 11 6 3 4 . 59.104.422/0001-50 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 4°, RDC 85/01. Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 8 0 7 3 / 2 0 11 - 8 7 MASTER PAX SAÚDE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA E AS-
SISTÊNCIA ODONTOLÓGI-
CA LTDA.

357014. 00.909.660/0001-90 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 4°, RDC 85/01. Infração configurada.

125.000,00 (CENTO E VINTE E CIN-
CO MIL REAIS)

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO N° 138, DE 21 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 30 de abril de 2014, ACORDAM os membros da Di-
retoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art.
15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no
§1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S. A.
CNPJ: 55.972.087/0001-50
Expediente do Recurso: 0082610/13-3
Parecer: 253/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO.
Empresa: EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ: 61.109.096/0001-92
Processo: 25351.624956/2012-48
Expediente do Processo: 0897550/12-7
Expediente do Recurso: 0685814/13-7
Parecer: 313/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO.
Empresa: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 44.363.661/0003-19
Processo: 25351.170514/2010-01
Expediente do Processo: 225131/10-1
Expediente do Recurso: 1040468/12-6
Parecer: 364/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de maio de 2014

N° 43 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar iniciativa anexa e dar conhecimento e pu-
blicidade ao processo de elaboração de proposta de atuação regu-
latória da Agência, conforme deliberado em reunião realizada em 13
de maio de 2014, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação, conforme anexo.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Processo nº: 25351.273973/2014-52
Agenda Regulatória 2013-2014: Não
Assunto: Proposta de iniciativa de regulamentação para adequação do
registro de lagrimas artificiais e lubrificantes oculares
Área Responsável: SUMED e SUALI
Regime de Tramitação: ESPECIAL
Diretor Relator: Ivo Bucaresky

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 21 de maio de 2014

N° 156 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: GOLD ENGENHARIA LTDA
25743.407298/2007-05 - AIS:525800/07-6 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

N° 157 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):
AUTUADO: HEINZ BRASIL S.A.
25759.053982/2012-45 - AIS:0076527/12-9 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: IOL IMPLANTES LTDA
25759.268230/2011-20 - AIS:373453/11-6 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA
25759.073939/2012-20 - AIS:0105806/12-1 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: TONIKELLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES
LTDA - ME
25759.026385/2012-03 - AIS:0037688/12-4 - GGTOX/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

N° 158 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: BELLE LEE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
25767.075519/2012-70 - AIS:0107803/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: COMERCIAL JEFS LTDA
25759.861010/2008-84 - AIS:295718/08-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: FABRIZIO FASANO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
25759.763335/2011-87 - AIS:866465/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: HANARO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
25767.356386/2012-61 - AIS:0509505/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LIGUE ENTULHO RECONSTRUÇÃO LTDA EPP
25767.712338/2010-66 - AIS:056937/10-2 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
25759.352526/2011-95 - AIS:490891/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
25750.573722/2012-50 - AIS:0821434/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: PURATOS BRASIL LTDA
25767.074872/2012-13 - AIS:0106990/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: STF LOGISTICA LTDA
25767.055192/2012-19 - AIS:0079178/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

N° 159 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
LT D A
25759.556346/2011-74 - AIS:781091/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: BEKER PRODUTOS FÁRMACO HOSPITALARES
LT D A
25767.771550/2011-13 - AIS:279652/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25767.696320/2011-36 - AIS:977668/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: BRAZCARGO OPERADORA PORTUÁRIA LTDA
25748.563487/2010-71 - AIS:743166/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: DERMACIA BRASIL - COMERCIO E DISTRIBUI-
CAO DE COSMETICOS LTDA
25759.064870/2011-90 - AIS:090096/11-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
25767.131061/2011-59 - AIS:181592/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: HENRIFARMA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMA-
CÊUTICOS LTDA
25759.423038/2011-22 - AIS:591287/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: ILDEJAN BATISTA DA SILVA ME
25767.493429/2012-93 - AIS:0708155/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LIGUE ENTULHO RECONSTRUÇÃO LTDA EPP
25767.170747/2011-11 - AIS:237336/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 ( QUIN-
ZE MIL REAIS )
AUTUADO: LOGICTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA - EPP
25759.505040/2012-97 - AIS:0724065/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: OXOID BRASIL LTDA
25759.656899/2011-23 - AIS:922581/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: PETRO SANTOS LTDA
25748.563378/2010-74 - AIS:743005/10-1 - GGPAF/ANVISA
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 400, DE 21 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Espírito Santo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do OFÍCIO /SESA/CIB-ES/Nº 027/2014, de 4 de maio de 2014, e Resolução CIB/SUS-ES nº 64/2014,

de 4 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Espírito Santo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 646.814.242,81,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 426.030.268,47 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 179.986.876,30 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
40.797.098,04 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 1.425.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 7.607.700,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0032 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 11 9 . 1 8 1 . 9 7 8 , 3 3
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 347.645.388,18
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 40.797.098,04

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 426.030.268,47

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
320010 AFONSO CLAUDIO 1.653.228,02 70.695,24 584.652,52 1.805.218,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 11 3 . 7 9 4 , 4 9
320013 AGUIA BRANCA 393.107,16 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 393.107,24
320016 AGUA DOCE DO NORTE 468.077,74 627,02 0,00 18.317,35 0,00 0,00 0,00 0,00 4 8 7 . 0 2 2 , 11
320020 ALEGRE 1.733.555,16 67.915,38 628.124,52 6.462,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2.436.057,26
320030 ALFREDO CHAVES 460.441,04 0,00 0,00 19.249,41 0,00 0,00 0,00 0,00 479.690,45
320035 ALTO RIO NOVO 161.176,87 0,00 0,00 56.285,31 0,00 161.176,87 0,00 0,00 56.285,31
320040 A N C H I E TA 1 . 4 6 1 . 11 5 , 8 5 209.756,16 732.816,74 130.001,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.533.690,37
320050 APIACA 264.428,62 74,43 0,00 40.708,98 0,00 0,00 0,00 0,00 305.212,03
320060 ARACRUZ 5.325.377,96 162.487,24 1.294.337,29 31.952,93 0,00 0,00 0,00 0,00 6.814.155,42
320070 ATILIO VIVACQUA 425.328,65 0,00 0,00 21.137,30 0,00 0,00 0,00 0,00 446.465,95
320080 BAIXO GUANDU 1.653.085,83 218.013,07 0,00 91.440,54 0,00 1.871.098,90 0,00 0,00 91.440,54
320090 BARRA DE SAO FRANCISCO 2.397.721,33 575.044,20 0,00 14.984,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.987.749,59
320100 BOA ESPERANCA 727.147,26 10.036,62 0,00 22.390,08 0,00 0,00 0,00 0,00 759.573,96
3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 322.622,05 2.001,26 0,00 15.588,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 0 . 2 11 , 9 7
3 2 0 11 5 BREJETUBA 408.243,70 0,00 0,00 0,45 0,00 408.244,15 0,00 0,00 0,00
320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 23.193.137,05 26.963.286,46 16.289.874,36 1.020.549,57 0,00 66.567.636,37 0,00 0,00 8 9 9 . 2 11 , 0 7
320130 CARIACICA 1 5 . 9 2 3 . 5 9 5 , 11 6.669.577,86 0,00 22.736,92 0,00 22.593.172,97 0,00 0,00 22.736,92
320140 CASTELO 1.967.208,64 43.842,57 1.188.443,60 580.340,24 0,00 0,00 0,00 0,00 3.779.835,05
320150 C O L AT I N A 8.720.584,44 8.135.803,40 3.891.012,87 5.594.231,16 0,00 0,00 0,00 0,00 26.341.631,87
320160 CONCEICAO DA BARRA 1.048.886,75 10.640,00 0,00 0,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 5 9 . 5 2 7 , 11
320170 CONCEICAO DO CASTELO 527.433,01 16.343,19 0,00 14.372,54 0,00 543.776,20 0,00 0,00 14.372,54
320180 DIVINO DE SAO LOURENCO 85.088,94 8.769,40 0,00 40.000,44 0,00 93.858,34 0,00 0,00 40.000,44
320190 DOMINGOS MARTINS 1.778.998,21 365.521,16 634.316,52 5 . 8 8 0 . 11 0 , 6 6 0,00 0,00 0,00 0,00 8.658.946,55
320200 DORES DO RIO PRETO 129.684,66 0,00 0,00 13.708,04 0,00 129.684,66 0,00 0,00 13.708,04
320210 ECOPORANGA 1 . 3 11 . 5 5 1 , 6 1 21.002,10 0,00 3.368,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.922,29
320220 FUNDAO 408.739,23 0,00 0,00 0,46 0,00 0,00 0,00 0,00 408.739,69
320225 GOVERNADOR LINDENBERG 316.350,75 0,00 0,00 0,33 0,00 316.351,08 0,00 0,00 0,00
320230 GUACUI 1.808.903,15 770.430,46 1.266.856,32 1 3 9 . 11 9 , 3 2 0,00 3.759.427,76 0,00 0,00 225.881,49
320240 G U A R A PA R I 4.039.834,12 4.943,35 0,00 2.123.517,41 0,00 4.044.777,47 0,00 0,00 2.123.517,41
320245 I B AT I B A 1.256.381,15 8.710,59 0,00 120.281,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.373,64
320250 IBIRACU 330.792,07 0,00 0,00 14.077,35 0,00 330.792,07 0,00 0,00 14.077,35
320255 IBITIRAMA 352.514,46 4.155,49 0,00 0,09 0,00 356.670,04 0,00 0,00 0,00

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: SANTOS SUPPLY EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS PARA NAVIOS LTDA
25767.270107/2012-47 - AIS:0387730/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: SUPERPORTO COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA
25767.454992/2011-44 - AIS:636408/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: SUPERPORTO COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA
25767.454958/2011-31 - AIS:636330/11-0 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: TALMAX PRODUTOS DE PROTESE DENTARIA
LT D A
25743.702336/2010-06 - AIS:928867/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: TALMAX PRODUTOS DE PROTESE DENTARIA
LT D A
25743.702396/2010-17 - AIS:928958/10-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
25752.633343/2010-11 - AIS:835642/10-4 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: WAL MART BRASIL LTDA
25767.634962/2011-74 - AIS:891612/11-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
25760.780753/2010-20 - AIS:978002/10-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )

PAULO BIANCARDI COURY
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320260 ICONHA 486.349,39 2.104,28 0,00 11 . 4 11 , 0 4 0,00 488.453,67 0,00 0,00 11 . 4 11 , 0 4
320265 IRUPI 363.742,68 27,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363.770,08
320270 I TA G U A C U 642.123,30 3,78 0,00 2.322,43 0,00 0,00 0,00 0,00 644.449,51
320280 I TA P E M I R I M 1.764.508,71 675.513,91 1.287.213,04 44.773,96 0,00 3.752.032,38 0,00 0,00 19.977,24
320290 I TA R A N A 332.942,16 0,00 59.660,70 10.597,03 0,00 392.602,86 0,00 0,00 10.597,03
320300 IUNA 1.355.736,75 170.679,25 768.076,41 22.952,90 0,00 2.300.456,81 0,00 0,00 16.988,50
320305 JAGUARE 1.136.263,74 0,00 0,00 18.960,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155.224,57
320310 JERONIMO MONTEIRO 560.403,57 106.907,68 0,00 13.401,88 0,00 6 6 7 . 3 11 , 2 5 0,00 0,00 13.401,88
320313 JOAO NEIVA 1.084.629,25 30.863,98 202.795,09 244.299,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562.587,78
320316 LARANJA DA TERRA 450.064,31 0,00 0,00 19.215,16 0,00 450.064,31 0,00 0,00 19.215,16
320320 LINHARES 12.758.828,28 7.206.468,64 2.128.014,82 2.176.301,10 0,00 0,00 0,00 0,00 24.269.612,84
320330 MANTENOPOLIS 532.633,53 642,33 0,00 2 2 . 11 8 , 6 2 0,00 0,00 0,00 0,00 555.394,48
320332 M A R ATA I Z E S 1.288.775,73 0,00 0,00 20.257,41 0,00 1.288.775,73 0,00 0,00 20.257,41
320334 MARECHAL FLORIANO 367.253,77 2.222,50 0,00 16.219,82 0,00 369.476,27 0,00 0,00 16.219,82
320335 MARILANDIA 421.760,35 0,00 0,00 21.217,21 0,00 0,00 0,00 0,00 442.977,56
320340 MIMOSO DO SUL 1.458.713,16 0,00 552.997,04 154.555,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.166.266,14
320350 M O N TA N H A 946.867,78 7.569,04 226.999,72 0,02 0,00 1.181.436,56 0,00 0,00 0,00
320360 MUCURICI 321.828,35 70.313,60 0,00 9.741,74 0,00 392.141,95 0,00 0,00 9.741,74
320370 MUNIZ FREIRE 807.884,68 56,52 156.684,82 12.895,52 0,00 0,00 0,00 0,00 977.521,54
320380 MUQUI 530.724,19 0,00 0,00 25.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555.822,19
320390 NOVA VENECIA 2.634.279,48 394.725,46 1.097.297,27 480.353,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.606.655,57
320400 PA N C A S 941.066,12 50.841,62 148.780,25 464,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.152,84
320405 PEDRO CANARIO 1.371.913,01 51.178,97 287.832,04 243.539,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.463,10
320410 PINHEIROS 1.240.970,33 8.984,37 0,00 17.041,45 0,00 1.249.954,70 0,00 0,00 17.041,45
320420 PIUMA 702.810,64 0,00 0,00 8.266,01 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 0 7 6 , 6 5
320425 PONTO BELO 271.780,91 32,51 0,00 18.217,57 0,00 271.813,42 0,00 0,00 18.217,57
320430 PRESIDENTE KENNEDY 377.917,30 0,00 0,00 1 0 . 2 11 , 7 5 0,00 377.917,30 0,00 0,00 1 0 . 2 11 , 7 5
320435 RIO BANANAL 735.798,90 0,00 0,00 7.590,77 0,00 0,00 0,00 0,00 743.389,67
320440 RIO NOVO DO SUL 228.806,68 0,00 0,00 29.851,97 0,00 228.806,68 0,00 0,00 29.851,97
320450 SANTA LEOPOLDINA 474.430,68 28.913,57 0,00 20.858,54 0,00 503.344,25 0,00 0,00 20.858,54
320455 SANTA MARIA DE JETIBA 1.896.865,12 170.398,14 568.440,61 795.793,73 0,00 0,00 0,00 0,00 3.431.497,60
320460 SANTA TERESA 1.469.748,25 9 9 9 . 3 11 , 6 3 1.477.019,83 680.608,10 0,00 0,00 0,00 0,00 4.626.687,81
320465 SAO DOMINGOS DO NORTE 235.288,03 0,00 0,00 14.264,16 0,00 235.288,03 0,00 0,00 14.264,16
320470 SAO GABRIEL DA PALHA 1.805.878,03 104.569,33 102.757,49 34.108,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.047.312,92
320480 SAO JOSE DO CALCADO 706.095,80 177.729,38 99.000,00 993.764,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.976.589,32
320490 SAO MATEUS 8.196.601,43 3.310.536,62 866.040,66 694.360,35 0,00 12.383.646,81 0,00 0,00 683.892,25
320495 SAO ROQUE DO CANAA 472.281,34 0,00 0,00 18.629,95 0,00 0,00 0,00 0,00 4 9 0 . 9 11 , 2 9
320500 SERRA 29.661.428,40 6.001.770,82 99.000,00 9.457.669,02 0,00 19.862.679,58 0,00 0,00 25.357.188,66
320501 S O O R E TA M A 520.589,04 0,00 0,00 28.995,71 0,00 520.589,04 0,00 0,00 28.995,71
320503 VARGEM ALTA 1.242.531,82 3.703,36 0,00 78.603,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324.838,37
320506 VENDA NOVA DO IMIGRAN-

TE
1.326.399,94 270.717,69 376.716,55 9.509,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.983.344,00

320510 VIANA 2.204.937,81 4.340,00 0,00 121.101,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2.330.379,37
320515 VILA PAVAO 141.730,27 0,00 0,00 29.736,64 0,00 141.730,27 0,00 0,00 29.736,64
320517 VILA VALERIO 450.097,22 0,00 0,00 21.333,75 0,00 450.097,22 0,00 0,00 21.333,75
320520 VILA VELHA 35.261.900,38 27.036.567,65 6.855.981,42 2.320.358,66 0,00 67.044.755,58 0,00 0,00 4.430.052,53
320530 V I TO R I A 47.046.067,16 90.145.792,82 13.968.539,36 1.312.505,44 0,00 131.915.346,63 0,00 0,00 20.557.558,15

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 179.986.876,30

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 320530 - VITORIA HOSPITAL DAS CLÍNICAS-HUCAM 4044916 0 2 4 / 2 0 11 2 8 - 11 - 2 0 11 40.797.098,04
TO TA L 40.797.098,04

PORTARIA Nº 401, DE 21 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Piauí.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí, por meio do Ofício nº 40/14, de 14 de abril de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Piauí, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 492.232.937,54, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 126.353.127,06 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 365.879.810,48 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 4.474.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 24.807.300,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0022 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ -MAIO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 15.477.310,86
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 92.948.890,76
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 17.926.925,44
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 126.353.127,06
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - MAIO /2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos Per-

manentes de cus-
teio *

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
220005 ACAUA 2.385,40 0,00 0,00 0,86 0,00 2.386,26 0,00 0,00 0,00
220010 AGRICOLANDIA 40.016,07 0,00 14.621,81 120.814,55 0,00 175.452,43 0,00 0,00 0,00
220020 AGUA BRANCA 672.286,59 796.734,51 342.300,00 2.314.483,88 0,00 0,00 0,00 0,00 4.125.804,98
220025 ALAGOINHA DO PIAUI 28.664,55 0,00 18.877,89 218.087,53 0,00 265.629,97 0,00 0,00 0,00
220027 ALEGRETE DO PIAUI 2.739,18 0,00 0,00 90.000,35 0,00 92.739,53 0,00 0,00 0,00
220030 ALTO LONGA 404.600,80 65.583,53 5.442,43 151.877,62 0,00 627.504,38 0,00 0,00 0,00
220040 A LTO S 1.171.443,90 105.079,40 157.500,00 44.799,12 0,00 1.321.322,42 0,00 0,00 157.500,00
220045 ALVORADA DO GURGUEIA 9.684,13 0,00 0,00 90.000,25 0,00 99.684,38 0,00 0,00 0,00
220050 AMARANTE 596.067,86 6.981,50 157.500,00 399.660,00 0,00 1.002.709,36 0,00 0,00 157.500,00
220060 ANGICAL DO PIAUI 71.986,94 48.665,72 10.846,86 525.489,64 0,00 656.989,16 0,00 0,00 0,00
220070 ANISIO DE ABREU 85.539,91 103,88 165.159,09 11 4 . 4 2 9 , 0 9 0,00 207.731,97 0,00 0,00 157.500,00
220080 ANTONIO ALMEIDA 1.878,95 0,00 0,00 0,05 0,00 1.879,00 0,00 0,00 0,00
220090 AROAZES 18.049,10 0,00 28.739,39 186.472,90 0,00 233.261,39 0,00 0,00 0,00
220095 Aroeiras do Itaim 1.307,15 0,00 0,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 61.307,26 0,00 0,00 0,00
220100 ARRAIAL 16.843,22 0,00 34.785,82 129.266,23 0,00 180.895,27 0,00 0,00 0,00
220105 ASSUNCAO DO PIAUI 3.621,54 0,00 0,00 60.000,34 0,00 63.621,88 0,00 0,00 0,00
2 2 0 11 0 AVELINO LOPES 196.441,56 0,00 40.419,00 90.000,07 0,00 326.860,63 0,00 0,00 0,00
2 2 0 11 5 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 152.153,82 0,00 70.704,00 0,50 0,00 222.858,32 0,00 0,00 0,00
2 2 0 11 7 BARRA D'ALCANTARA 29,15 0,00 0,00 90.000,10 0,00 90.029,25 0,00 0,00 0,00
220120 BARRAS 2.069.777,49 980.462,55 342.300,00 196.051,94 0,00 0,00 0,00 0,00 3.588.591,98
220130 BARREIRAS DO PIAUI 14.224,52 0,00 0,00 0,40 0,00 14.224,92 0,00 0,00 0,00
220140 BARRO DURO 43.952,17 0,00 27.580,96 292.230,85 0,00 0,00 0,00 0,00 363.763,98
220150 B ATA L H A 885.809,41 2.860,62 0,00 484.829,16 0,00 1.373.499,19 0,00 0,00 0,00
220155 BELA VISTA DO PIAUI 1.426,79 0,00 0,00 41.500,30 0,00 42.927,09 0,00 0,00 0,00
220157 BELEM DO PIAUI 1 . 3 11 , 4 2 0,00 0,00 36.850,27 0,00 38.161,69 0,00 0,00 0,00
220160 BENEDITINOS 241.285,14 0,00 26.331,27 60.000,01 0,00 327.616,42 0,00 0,00 0,00
220170 B E RTO L I N I A 88.140,97 0,00 340.527,73 65.331,31 0,00 179.000,01 0,00 0,00 315.000,00
220173 BETANIA DO PIAUI 2.475,10 0,00 0,00 60.000,29 0,00 62.475,39 0,00 0,00 0,00
220177 BOA HORA 1.599,21 0,00 0,00 90.000,15 0,00 91.599,36 0,00 0,00 0,00
220180 BOCAINA 9.790,73 0,00 191.554,12 2 6 9 . 11 6 , 3 5 0,00 312.961,20 0,00 0,00 157.500,00
220190 BOM JESUS 786.951,77 2.082.210,57 915.600,00 682.048,90 0,00 3 . 5 5 1 . 2 11 , 2 4 0,00 0,00 915.600,00
220191 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 3.635,85 0,00 17.431,46 98.932,71 0,00 120.000,02 0,00 0,00 0,00
220192 BONFIM DO PIAUI 2.300,46 0,00 0,00 0,29 0,00 2.300,75 0,00 0,00 0,00
220194 BOQUEIRAO DO PIAUI 4.084,81 0,00 0,00 90.000,30 0,00 9 4 . 0 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00
220196 BRASILEIRA 24.533,09 0,00 38.097,28 264.406,13 0,00 327.036,50 0,00 0,00 0,00
220198 BREJO DO PIAUI 1.993,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.993,27 0,00 0,00 0,00
220200 BURITI DOS LOPES 364.748,40 8.131,52 315.900,00 425.470,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 4 . 2 5 0 , 2 1
220202 BURITI DOS MONTES 35.625,83 0,00 6.576,48 104.783,15 0,00 146.985,46 0,00 0,00 0,00
220205 CABECEIRAS DO PIAUI 5.254,27 0,00 0,00 0,41 0,00 5.254,68 0,00 0,00 0,00
220207 CAJAZEIRAS DO PIAUI 1.158,73 0,00 0,00 38.850,30 0,00 40.009,03 0,00 0,00 0,00
220208 CAJUEIRO DA PRAIA 1.669,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.669,50 0,00 0,00 0,00
220209 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 1.969,84 0,00 0,00 0,14 0,00 1.969,98 0,00 0,00 0,00
220210 CAMPINAS DO PIAUI 3.003,34 0,00 0,00 0,41 0,00 3.003,75 0,00 0,00 0,00
2 2 0 2 11 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 9.661,08 0,00 0,00 0,21 0,00 9.661,29 0,00 0,00 0,00
220213 CAMPO GRANDE DO PIAUI 2.366,35 0,00 0,00 90.000,44 0,00 92.366,79 0,00 0,00 0,00
220217 CAMPO LARGO DO PIAUI 2.480,93 0,00 0,00 0,05 0,00 2.480,98 0,00 0,00 0,00
220220 CAMPO MAIOR 1.873.347,75 2.404.735,54 946.157,83 165.650,05 0,00 0,00 0,00 0,00 5.389.891,17
220225 C A N AV I E I R A 32.905,17 0,00 25.579,36 11 5 . 9 8 1 , 6 8 0,00 174.466,21 0,00 0,00 0,00
220230 CANTO DO BURITI 612.653,66 176.097,51 315.000,00 719.137,25 0,00 1.507.888,42 0,00 0,00 315.000,00
220240 CAPITAO DE CAMPOS 77.862,74 7.413,03 45.975,73 165.379,28 0,00 296.630,78 0,00 0,00 0,00
220245 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 1.752,74 0,00 0,00 90.000,51 0,00 91.753,25 0,00 0,00 0,00
220250 CARACOL 1 0 2 . 111 , 7 4 25.398,06 157.500,00 278.890,34 0,00 406.400,14 0,00 0,00 157.500,00
220253 CARAUBAS DO PIAUI 2.539,62 0,00 0,00 90.000,39 0,00 92.540,01 0,00 0,00 0,00
220255 CARIDADE DO PIAUI 2.186,97 0,00 0,00 90.000,25 0,00 92.187,22 0,00 0,00 0,00
220260 CASTELO DO PIAUI 6 11 . 5 7 9 , 2 0 126.223,15 0,00 719.720,14 0,00 1.457.522,49 0,00 0,00 0,00
220265 CAXINGO 2.722,16 0,00 0,00 0,36 0,00 2.722,52 0,00 0,00 0,00
220270 COCAL 712.207,73 45.840,16 157.500,00 429.660,43 0,00 1.187.708,32 0,00 0,00 157.500,00
220271 COCAL DE TELHA 1.067,29 0,00 0,00 90.000,13 0,00 91.067,42 0,00 0,00 0,00
220272 COCAL DOS ALVES 3.135,58 0,00 0,00 0,14 0,00 3.135,72 0,00 0,00 0,00
220273 C O I VA R A S 1.362,01 0,00 0,00 60.000,29 0,00 61.362,30 0,00 0,00 0,00
220275 COLONIA DO GURGUEIA 96.293,09 0,00 0,00 0,23 0,00 96.293,32 0,00 0,00 0,00
220277 COLONIA DO PIAUI 4.220,95 0,00 28.310,68 75.468,29 0,00 107.999,92 0,00 0,00 0,00
220280 CONCEICAO DO CANINDE 4.876,56 0,00 56.656,94 44.286,87 0,00 105.820,37 0,00 0,00 0,00
220285 CORONEL JOSE DIAS 13.519,60 0,00 0,00 0,08 0,00 13.519,68 0,00 0,00 0,00
220290 CORRENTE 924.279,55 751.536,64 453.600,00 339.660,22 1.438.736,88 0,00 0,00 0,00 1.030.339,53
220300 CRISTALANDIA DO PIAUI 12.239,70 0,00 168.344,59 170.071,07 0,00 193.155,36 0,00 0,00 157.500,00
220310 CRISTINO CASTRO 137.908,62 592,30 157.500,00 90.000,35 0,00 228.501,27 0,00 0,00 157.500,00
220320 C U R I M ATA 224.899,72 137.371,60 315.000,00 429.145,27 0,00 791.416,59 0,00 0,00 315.000,00
220323 CURRAIS 2.048,48 0,00 157.500,00 0,20 0,00 2.048,68 0,00 0,00 157.500,00
220325 CURRALINHOS 5.832,97 0,00 0,00 90.000,20 0,00 95.833,17 0,00 0,00 0,00
220327 CURRAL NOVO DO PIAUI 1.749,23 0,00 0,00 90.000,17 0,00 91.749,40 0,00 0,00 0,00
220330 DEMERVAL LOBAO 205.453,92 38.955,52 0,00 151.349,90 0,00 395.759,34 0,00 0,00 0,00
220335 DIRCEU ARCOVERDE 16.796,77 0,00 12.948,26 209.747,38 0,00 239.492,41 0,00 0,00 0,00
220340 DOM EXPEDITO LOPES 2.492,58 0,00 0,00 90.000,37 0,00 92.492,95 0,00 0,00 0,00
220342 DOMINGOS MOURAO 2.228,09 0,00 0,00 60.000,07 0,00 62.228,16 0,00 0,00 0,00
220345 DOM INOCENCIO 4.576,13 0,00 0,00 90.000,43 0,00 94.576,56 0,00 0,00 0,00
220350 ELESBAO VELOSO 349.702,33 57.156,32 296.100,00 3 11 . 2 2 5 , 8 2 0,00 718.084,47 0,00 0,00 296.100,00
220360 ELISEU MARTINS 75.690,00 3.599,42 166.625,42 224.414,27 0,00 3 1 2 . 8 2 9 , 11 0,00 0,00 157.500,00
220370 ESPERANTINA 1.230.513,02 622.161,19 157.500,00 1.805.915,34 0,00 3.658.589,55 0,00 0,00 157.500,00
220375 FARTURA DO PIAUI 3.047,32 0,00 0,00 163.567,30 0,00 166.614,62 0,00 0,00 0,00
220380 FLORES DO PIAUI 3.385,93 0,00 26.468,77 192.466,54 0,00 222.321,24 0,00 0,00 0,00
220385 FLORESTA DO PIAUI 1.325,26 0,00 0,00 0,27 0,00 1.325,53 0,00 0,00 0,00
220390 FLORIANO 2.940.068,45 6.391.512,14 1.794.600,00 4.478.441,88 7.634.546,88 0,00 0,00 0,00 7.970.075,59
220400 FRANCINOPOLIS 54.161,04 0,00 0,00 75.263,01 0,00 129.424,05 0,00 0,00 0,00
220410 FRANCISCO AYRES 24.787,85 0,00 42.375,44 35.249,13 0,00 102.412,42 0,00 0,00 0,00
220415 FRANCISCO MACEDO 819,81 0,00 0,00 40.100,01 0,00 40.919,82 0,00 0,00 0,00
220420 FRANCISCO SANTOS 69.423,14 0,00 7.614,42 377.271,86 0,00 454.309,42 0,00 0,00 0,00
220430 FRONTEIRAS 288.618,21 50.646,13 0,00 789.788,01 0,00 1.129.052,35 0,00 0,00 0,00
220435 GEMINIANO 1.762,30 0,00 0,00 40.650,14 0,00 42.412,44 0,00 0,00 0,00
220440 GILBUES 189.895,42 28.127,59 472.500,00 0,04 0,00 218.023,05 0,00 0,00 472.500,00
220450 GUADALUPE 317.026,37 59.623,37 315.000,00 909.810,28 0,00 1.286.460,02 0,00 0,00 315.000,00
220455 GUARIBAS 1.061,62 0,00 0,00 60.000,31 0,00 61.061,93 0,00 0,00 0,00
220460 HUGO NAPOLEAO 2.532,55 0,00 0,00 0,60 0,00 2.533,15 0,00 0,00 0,00
220465 ILHA GRANDE 4.750,58 0,00 0,00 69.316,05 0,00 74.066,63 0,00 0,00 0,00
220470 INHUMA 178.985,65 0,00 35.606,73 528.716,31 0,00 743.308,69 0,00 0,00 0,00
220480 IPIRANGA DO PIAUI 73.262,62 0,00 17.226,79 207.691,75 0,00 298.181,16 0,00 0,00 0,00
220490 ISAIAS COELHO 12.489,52 0,00 12.323,16 220.122,68 0,00 244.935,36 0,00 0,00 0,00
220500 I TA I N O P O L I S 148.791,45 18.370,29 3.135,28 345.651,74 300.000,00 0,00 0,00 0,00 215.948,76
220510 I TA U E I R A 293.884,64 166.702,98 934.500,00 88.144,23 0,00 548.731,85 0,00 0,00 934.500,00
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220515 JACOBINA DO PIAUI 1.898,35 0,00 0,00 38.000,06 0,00 39.898,41 0,00 0,00 0,00
220520 JAICOS 547.424,74 268.525,75 138.600,00 548.582,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.503.132,54
220525 JARDIM DO MULATO 2.047,63 0,00 0,00 90.000,04 0,00 92.047,67 0,00 0,00 0,00
220527 JATOBA DO PIAUI 2.600,10 0,00 0,00 63.650,01 0,00 6 6 . 2 5 0 , 11 0,00 0,00 0,00
220530 JERUMENHA 25.384,58 0,00 44.357,74 86.977,66 0,00 156.719,98 0,00 0,00 0,00
220535 JOAO COSTA 790,51 0,00 0,00 90.000,24 0,00 90.790,75 0,00 0,00 0,00
220540 JOAQUIM PIRES 251.285,16 0,00 19.060,20 99.542,24 0,00 369.887,60 0,00 0,00 0,00
220545 JOCA MARQUES 3.285,99 0,00 0,00 60.000,02 0,00 63.286,01 0,00 0,00 0,00
220550 JOSE DE FREITAS 1.528.856,40 32.405,28 296.100,00 726.476,62 0,00 2.287.738,30 0,00 0,00 296.100,00
220551 JUAZEIRO DO PIAUI 2.278,22 0,00 0,00 0,44 0,00 2.278,66 0,00 0,00 0,00
220552 JULIO BORGES 3.324,79 0,00 157.500,00 62.250,03 0,00 65.574,82 0,00 0,00 157.500,00
220553 JUREMA 13.028,59 0,00 60.000,00 90.971,41 0,00 164.000,00 0,00 0,00 0,00
220554 LAGOINHA DO PIAUI 1.524,19 0,00 0,00 0,01 0,00 1.524,20 0,00 0,00 0,00
220555 LAGOA ALEGRE 91.614,40 0,00 12.728,74 158.274,78 0,00 262.617,92 0,00 0,00 0,00
220556 LAGOA DO BARRO DO PIAUI 3.501,83 0,00 0,00 30.000,01 0,00 33.501,84 0,00 0,00 0,00
220557 LAGOA DE SAO FRANCISCO 2.594,26 0,00 0,00 90.000,00 0,00 92.594,26 0,00 0,00 0,00
220558 LAGOA DO PIAUI 1.739,12 18,90 0,00 90.000,00 0,00 91.758,02 0,00 0,00 0,00
220559 LAGOA DO SITIO 3.776,62 0,00 0,00 46.900,06 0,00 50.676,68 0,00 0,00 0,00
220560 LANDRI SALES 102.706,24 0,00 20.707,73 44.586,08 0,00 168.000,05 0,00 0,00 0,00
220570 LUIS CORREIA 995.963,03 0,00 342.300,00 78.385,21 0,00 1.074.348,24 0,00 0,00 342.300,00
220580 LUZILANDIA 986.181,45 459.420,90 184.800,00 527.192,71 0,00 1.972.795,06 0,00 0,00 184.800,00
220585 MADEIRO 129.280,91 0,00 0,00 41.000,09 0,00 170.281,00 0,00 0,00 0,00
220590 MANOEL EMIDIO 132.546,77 10.096,74 178.927,87 96.264,37 0,00 252.835,75 0,00 0,00 165.000,00
220595 MARCOLANDIA 2.753,31 0,00 0,00 210.000,19 0,00 212.753,50 0,00 0,00 0,00
220600 MARCOS PARENTE 51.159,41 0,00 0,00 135.467,41 0,00 186.626,82 0,00 0,00 0,00
220605 MASSAPE DO PIAUI 1.649,04 0,00 0,00 90.000,53 0,00 91.649,57 0,00 0,00 0,00
220610 MATIAS OLIMPIO 215.538,50 6.885,89 16.157,63 157.929,22 0,00 3 9 6 . 5 11 , 2 4 0,00 0,00 0,00
220620 MIGUEL ALVES 989.833,78 20,00 349.800,00 303.409,74 0,00 1.293.263,52 0,00 0,00 349.800,00
220630 MIGUEL LEAO 594,32 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.594,32 0,00 0,00 0,00
220635 MILTON BRANDAO 7.159,76 0,00 0,00 90.000,83 0,00 97.160,59 0,00 0,00 0,00
220640 MONSENHOR GIL 233.189,92 1.692,59 45.574,65 60.000,28 0,00 340.457,44 0,00 0,00 0,00
220650 MONSENHOR HIPOLITO 44.601,66 0,00 12.797,15 231.086,51 0,00 288.485,32 0,00 0,00 0,00
220660 MONTE ALEGRE DO PIAUI 66.777,73 0,00 45.919,55 153.870,54 0,00 266.567,82 0,00 0,00 0,00
220665 MORRO CABECA NO TEMPO 2.595,22 0,00 0,00 0,10 0,00 2.595,32 0,00 0,00 0,00
220667 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 2.573,05 0,00 0,00 0,05 0,00 2.573,10 0,00 0,00 0,00
220669 MURICI DOS PORTELAS 15.227,37 0,00 0,00 90.000,72 0,00 105.228,09 0,00 0,00 0,00
220670 NAZARE DO PIAUI 47.968,76 0,00 844,57 1 5 8 . 0 7 4 , 11 0,00 206.887,44 0,00 0,00 0,00
220675 NOSSA SENHORA DE NAZARE 1.847,22 0,00 0,00 0,27 0,00 1.847,49 0,00 0,00 0,00
220680 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 53.916,01 0,00 0,00 11 9 . 6 7 8 , 1 5 0,00 173.594,16 0,00 0,00 0,00
220690 NOVO ORIENTE DO PIAUI 33.592,54 0,00 23.446,55 273.645,78 0,00 330.684,87 0,00 0,00 0,00
220695 NOVO SANTO ANTONIO 1.843,73 0,00 0,00 90.000,00 0,00 91.843,73 0,00 0,00 0,00
220700 OEIRAS 1.439.412,89 1.520.637,75 6 11 . 1 0 0 , 0 0 1.366.529,35 0,00 4.326.579,99 0,00 0,00 6 11 . 1 0 0 , 0 0
220710 OLHO D'AGUA DO PIAUI 650,28 0,00 0,00 0,16 0,00 650,44 0,00 0,00 0,00
220720 PADRE MARCOS 67.353,58 0,00 0,00 3 0 8 . 11 2 , 3 9 0,00 375.465,97 0,00 0,00 0,00
220730 PAES LANDIM 64.650,58 33.872,74 13.779,60 11 3 . 6 1 7 , 4 8 0,00 225.920,40 0,00 0,00 0,00
220735 PAJEU DO PIAUI 961,51 0,00 0,00 0,04 0,00 961,55 0,00 0,00 0,00
220740 PALMEIRA DO PIAUI 9.250,72 0,00 34.993,31 46.782,39 0,00 91.026,42 0,00 0,00 0,00
220750 PA L M E I R A I S 205.601,07 0,00 185.774,39 153.878,41 0,00 387.753,87 0,00 0,00 157.500,00
220755 PA Q U E TA 1.834,51 0,00 0,00 90.000,05 0,00 91.834,56 0,00 0,00 0,00
220760 PA R N A G U A 183.437,67 60.337,67 172.500,00 229.608,60 0,00 473.383,94 0,00 0,00 172.500,00
220770 PA R N A I B A 8.912.391,16 5.538.933,00 3.212.191,76 11 . 0 1 9 . 6 4 2 , 1 9 7.016.261,52 0,00 0,00 0,00 21.666.896,59
220775 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 4.797,03 0,00 0,00 5 4 . 8 5 0 , 11 0,00 59.647,14 0,00 0,00 0,00
220777 PATOS DO PIAUI 2.738,78 0,00 0,00 90.000,29 0,00 92.739,07 0,00 0,00 0,00
220779 PAU DARCO DO PIAUI 1.235,86 0,00 0,00 60.000,15 0,00 61.236,01 0,00 0,00 0,00
220780 PA U L I S TA N A 986.137,15 950.500,54 342.300,00 1.038.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 3.317.185,36
220785 PAV U S S U 4.533,10 0,00 0,00 90.000,27 0,00 94.533,37 0,00 0,00 0,00
220790 PEDRO II 1.130.326,72 256.061,19 338.372,55 339.660,01 0,00 1.906.920,47 0,00 0,00 157.500,00
220793 PEDRO LAURENTINO 857,96 0,00 0,00 90.000,06 0,00 90.858,02 0,00 0,00 0,00
220795 NOVA SANTA RITA 3.667,35 0,00 0,00 0,06 0,00 3.667,41 0,00 0,00 0,00
220800 PICOS 4.326.962,18 12.438.157,64 938.700,00 1.052.632,73 0,00 0,00 0,00 0,00 18.756.452,55
220810 PIMENTEIRAS 227.444,61 0,00 34.244,42 208.483,97 0,00 470.173,00 0,00 0,00 0,00
220820 PIO IX 376.025,19 130.900,82 0,00 521.199,64 0,00 1.028.125,65 0,00 0,00 0,00
220830 PIRACURUCA 1.484.841,81 241.956,52 11 8 . 8 0 0 , 0 0 1.260.970,73 0,00 0,00 0,00 0,00 3.106.569,06
220840 PIRIPIRI 3.183.135,57 1.446.480,10 942.900,00 2.257.398,26 0,00 0,00 0,00 0,00 7.829.913,93
220850 P O RTO 159.483,66 0,00 0,00 312.608,46 0,00 472.092,12 0,00 0,00 0,00
220855 PORTO ALEGRE DO PIAUI 22.456,79 0,00 60.000,00 59.022,64 0,00 141.479,43 0,00 0,00 0,00
220860 PRATA DO PIAUI 11 . 0 0 7 , 4 6 0,00 37.398,83 132.566,75 0,00 180.973,04 0,00 0,00 0,00
220865 QUEIMADA NOVA 3.462,07 0,00 0,00 60.000,08 0,00 63.462,15 0,00 0,00 0,00
220870 REDENCAO DO GURGUEIA 31.035,01 1 . 1 0 8 , 11 191.050,44 2 11 . 0 3 8 , 4 4 0,00 261.732,00 0,00 0,00 172.500,00
220880 REGENERACAO 435.596,60 105.155,13 296.100,00 4 8 4 . 11 0 , 4 1 0,00 1.024.862,14 0,00 0,00 296.100,00
220885 RIACHO FRIO 1.065,51 0,00 157.500,00 0,28 0,00 1.065,79 0,00 0,00 157.500,00
220887 RIBEIRA DO PIAUI 1.128,49 0,00 0,00 90.000,36 0,00 91.128,85 0,00 0,00 0,00
220890 RIBEIRO GONCALVES 92.069,48 0,00 326.141,05 142.078,46 0,00 245.288,99 0,00 0,00 315.000,00
220900 RIO GRANDE DO PIAUI 49.540,23 0,00 7.461,22 462.430,53 0,00 519.431,98 0,00 0,00 0,00
220910 SANTA CRUZ DO PIAUI 71.947,30 0,00 165.000,00 122.195,44 0,00 194.142,74 0,00 0,00 165.000,00
220915 SANTA CRUZ DOS MILAGRES 822,95 0,00 0,00 0,69 0,00 823,64 0,00 0,00 0,00
220920 SANTA FILOMENA 82.281,07 0,00 165.867,29 50.289,90 0,00 140.938,26 0,00 0,00 157.500,00
220930 SANTA LUZ 5.492,93 0,00 0,00 0,01 0,00 5.492,94 0,00 0,00 0,00
220935 SANTANA DO PIAUI 1.001,20 0,00 0,00 90.000,08 0,00 91.001,28 0,00 0,00 0,00
220937 SANTA ROSA DO PIAUI 15.454,77 0,00 0,00 140.013,82 0,00 155.468,59 0,00 0,00 0,00
220940 SANTO ANTONIO DE LISBOA 22.542,62 0,00 0,00 33.336,94 0,00 55.879,56 0,00 0,00 0,00
220945 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 849,83 0,00 0,00 60.000,53 0,00 60.850,36 0,00 0,00 0,00
220950 SANTO INACIO DO PIAUI 5.441,56 0,00 15.536,41 159.022,04 0,00 180.000,01 0,00 0,00 0,00
220955 SAO BRAZ DO PIAUI 10.152,17 0,00 0,00 0 , 11 0,00 10.152,28 0,00 0,00 0,00
220960 SAO FELIX DO PIAUI 10.780,07 0,00 29.699,18 205.580,77 0,00 246.060,02 0,00 0,00 0,00
220965 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO

PIAUI
16.750,14 0,00 0,00 11 3 . 5 2 1 , 7 3 0,00 130.271,87 0,00 0,00 0,00

220970 SAO FRANCISCO DO PIAUI 59.804,46 0,00 335.577,95 150.672,64 0,00 231.055,05 0,00 0,00 315.000,00
220975 SAO GONCALO DO GURGUEIA 1.940,89 0,00 0,00 0,13 0,00 1.941,02 0,00 0,00 0,00
220980 SAO GONCALO DO PIAUI 11 . 5 5 4 , 7 9 0,00 10.895,56 291.969,77 0,00 314.420,12 0,00 0,00 0,00
220985 SAO JOAO DA CANABRAVA 1.271,50 0,00 0,00 0,10 0,00 1.271,60 0,00 0,00 0,00
220987 SAO JOAO DA FRONTEIRA 7.843,49 0,00 0,00 90.000,00 0,00 97.843,49 0,00 0,00 0,00
220990 SAO JOAO DA SERRA 82.078,71 0,00 19.547,90 122.361,56 0,00 223.988,17 0,00 0,00 0,00
220995 SAO JOAO DA VARJOTA 3.123,95 0,00 0,00 0,54 0,00 3.124,49 0,00 0,00 0,00
220997 SAO JOAO DO ARRAIAL 5.490,69 0,00 0,00 90.000,01 0,00 95.490,70 0,00 0,00 0,00
221000 SAO JOAO DO PIAUI 636.880,85 666.698,21 1.073.100,00 1.773.440,87 777.365,56 0,00 0,00 0,00 3.372.754,37
221005 SAO JOSE DO DIVINO 946,01 0,00 0,00 45.001,67 0,00 45.947,68 0,00 0,00 0,00
221010 SAO JOSE DO PEIXE 16.869,59 0,00 28.564,01 11 0 . 9 4 0 , 2 6 0,00 156.373,86 0,00 0,00 0,00
221020 SAO JOSE DO PIAUI 3.025,87 0,00 35.172,28 616.622,20 0,00 654.820,35 0,00 0,00 0,00
221030 SAO JULIAO 42.994,80 0,00 29.897,85 323.598,90 0,00 396.491,55 0,00 0,00 0,00
221035 SAO LOURENCO DO PIAUI 728,93 0,00 0,00 0 , 11 0,00 729,04 0,00 0,00 0,00
221037 SAO LUIS DO PIAUI 867,55 0,00 0,00 0,44 0,00 867,99 0,00 0,00 0,00
221038 SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 469,62 0,00 0,00 0,41 0,00 470,03 0,00 0,00 0,00
221039 SAO MIGUEL DO FIDALGO 997,81 0,00 0,00 0,60 0,00 998,41 0,00 0,00 0,00
221040 SAO MIGUEL DO TAPUIO 501.318,67 13.887,36 0,00 339.660,77 0,00 854.866,80 0,00 0,00 0,00
221050 SAO PEDRO DO PIAUI 370.047,29 215.729,01 138.600,00 861.302,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585.678,63
221060 SAO RAIMUNDO NONATO 1.336.865,21 2.666.001,81 1.719.900,00 2.993.176,49 0,00 6.996.043,51 0,00 0,00 1.719.900,00
221062 SEBASTIAO BARROS 8.691,62 0,00 0,00 0,31 0,00 8.691,93 0,00 0,00 0,00
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221063 SEBASTIAO LEAL 2.067,60 0,00 0,00 0,40 0,00 2.068,00 0,00 0,00 0,00
221065 SIGEFREDO PACHECO 20.527,85 0,00 0,00 241.424,75 0,00 261.952,60 0,00 0,00 0,00
221070 SIMOES 256.885,38 181.190,52 276.300,00 706.323,93 0,00 1.144.399,83 0,00 0,00 276.300,00
221080 SIMPLICIO MENDES 455.551,93 610.714,71 1.850.100,00 797.559,98 760.014,60 0,00 0,00 0,00 2.953.912,02
221090 SOCORRO DO PIAUI 13.535,62 0,00 13.484,02 269.696,20 0,00 296.715,84 0,00 0,00 0,00
221093 S U S S U A PA R A 1.699,98 0,00 0,00 0,34 0,00 1.700,32 0,00 0,00 0,00
221095 TAMBORIL DO PIAUI 633,00 0,00 0,00 90.000,05 0,00 90.633,05 0,00 0,00 0,00
221097 TANQUE DO PIAUI 572,69 0,00 157.500,00 0,29 0,00 572,98 0,00 0,00 157.500,00
2 2 11 0 0 TERESINA 76.378.660,73 126.322.058,01 5.783.798,12 72.264.630,56 0,00 15.902.298,19 0,00 0,00 264.846.849,23
2 2 111 0 UNIAO 1.496.637,93 31.498,38 158.400,00 1.593.216,50 0,00 3.121.352,81 0,00 0,00 158.400,00
2 2 11 2 0 URUCUI 664.504,52 559.734,99 769.500,00 342.087,42 0,00 1.566.326,93 0,00 0,00 769.500,00
2 2 11 3 0 VALENCA DO PIAUI 671.836,65 1 . 3 2 7 . 3 11 , 5 2 276.300,00 1.052.109,93 0,00 3.051.258,10 0,00 0,00 276.300,00
2 2 11 3 5 VARZEA BRANCA 2.000,58 157,24 0,00 0,41 0,00 2.158,23 0,00 0,00 0,00
2 2 11 4 0 VARZEA GRANDE 51.886,04 8.778,09 0,00 217.413,26 0,00 278.077,39 0,00 0,00 0,00
2 2 11 5 0 VERA MENDES 3.931,50 0,00 0,00 62.000,35 0,00 65.931,85 0,00 0,00 0,00
2 2 11 6 0 VILA NOVA DO PIAUI 734,34 0,00 0,00 61.900,33 0,00 62.634,67 0,00 0,00 0,00
2 2 11 7 0 WALL FERRAZ 12.800,24 0,00 0,00 222.543,63 0,00 235.343,87 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 365.879.810,48

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - MAIO /2014

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Municí-

pio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual serão reali-

zadas as transferências
Valor ANUAL a ser destinado

ao Fundo de Saúde
220290 - CORRENTE HOSPITAL REGIONAL DR JOÃO PACHECO CAVALCAN-

TE
2777770 003/2013 8/10/2013 FES 1.438.736,88

220390 - FLORIANO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES 2365146 007/2013 8 / 11 / 2 0 1 3 FES 7.634.546,88
220500 - ITAINOPOLIS UNIDADE MISTA DE ITAINÓPOLIS 2694220 002/2013 27/9/2013 FES 300.000,00
220770 - PARNAIBA HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE 8015899 001/2013 28/5/2013 FES 7.016.261,52
221000 - SAO JOAO DO
PIAUI

HOSPITAL REGIONAL TEREZINHA NUNES DE BARROS 2365383 005/2013 8/10/2013 FES 777.365,56

221080 - SIMPLICIO MEN-
DES

HOSPITAL ESTADUAL JOSE DE MOURA FE 2365103 006/2013 8/10/2013 FES 760.014,60

TO TA L 17.926.925,44

PORTARIA Nº 402, DE 21 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Mato Grosso.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso, por meio do Ofício nº 2 - GEPRCA/COCAAS/SUREG/SES/2014, de 22 de abril de 2014, e Resolução CIB/MT

nº 68, de 3 de abril de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Mato Grosso, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 563.103.834,06,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 198.109.738,22 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 353.704.880,71 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 2.395.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 11.533.896,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0051 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO - MAIO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 98.574.584,77
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 99.535.153,45
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 198.109.738,22

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
GE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos per-

manentes de
custeio *

Ajustes Valores de
TCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Valores de Estabe-
lecimentos sob
gestão estadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
510010 ACORIZAL 129.047,29 0,00 0,00 276,21 0,00 0,00 0,00 0,00 129.323,50
510020 AGUA BOA 1.059.924,44 1.248.242,97 158.400,00 69.596,44 0,00 76.876,03 0,00 0,00 2.459.287,82
510025 ALTA FLORESTA 2.537.216,37 734.552,27 0,00 1.566.007,00 0,00 2.783.406,26 0,00 0,00 2.054.369,38
510030 ALTO ARAGUAIA 503.431,18 18.531,42 0,00 276.154,49 0,00 0,00 0,00 0,00 7 9 8 . 11 7 , 0 9
510035 ALTO BOA VISTA 89.047,63 1 . 11 6 , 8 5 0,00 92,44 0,00 0,00 0,00 0,00 90.256,92
510040 ALTO GARCAS 166.883,90 0,00 0,00 1.336,57 0,00 0,00 0,00 0,00 168.220,47
510050 ALTO PARAGUAI 11 2 . 5 7 9 , 5 1 0,00 0,00 920,01 0,00 0,00 0,00 0,00 11 3 . 4 9 9 , 5 2
510060 ALTO TAQUARI 220.104,39 0,00 0,00 22.909,47 0,00 0,00 0,00 0,00 243.013,86
510080 APIACAS 359.344,14 1.163,47 0,00 105.708,75 0,00 0,00 0,00 0,00 466.216,36
510100 ARAGUAIANA 14.440,14 0,00 0,00 12.077,91 0,00 0,00 0,00 0,00 26.518,05
510120 ARAGUAINHA 8 . 9 3 1 , 11 0,00 0,00 2.640,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 7 1 , 5 3
510125 A R A P U TA N G A 519.699,48 95.900,17 0,00 76.188,63 0,00 0,00 0,00 0,00 691.788,28
510130 ARENAPOLIS 446.720,97 1 2 7 . 5 11 , 5 6 0,00 16.807,12 0,00 0,00 0,00 0,00 591.039,65
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510140 ARIPUANA 6 8 0 . 3 11 , 3 7 0,00 202.500,00 226.629,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109.441,21
510160 BARAO DE MELGACO 111 . 4 1 7 , 5 7 0,00 0,00 420.828,22 0,00 0,00 0,00 0,00 532.245,79
510170 BARRA DO BUGRES 1.783.550,32 3 8 0 . 0 11 , 5 7 0,00 913.867,22 0,00 33.630,75 0,00 0,00 3.043.798,36
510180 BARRA DO GARCAS 3.328.203,36 2.298.564,14 0,00 2.783.727,40 0,00 61.345,78 0,00 0,00 8.349.149,12
510185 BOM JESUS DO ARAGUAIA 64.221,44 0,00 0,00 92,21 0,00 0,00 0,00 0,00 64.313,65
510190 B R A S N O RT E 784.981,27 0,00 202.500,00 54.016,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041.497,32
510250 CACERES 5.743.220,69 5.599.758,82 2.841.717,15 4.268.918,95 0,00 1 4 . 2 1 2 . 11 3 , 4 2 0,00 0,00 4.241.502,19
510260 CAMPINAPOLIS 397.350,24 585,00 0,00 501.306,50 0,00 0,00 0,00 0,00 899.241,74
510263 CAMPO NOVO DO PARECIS 1.006.754,63 0,00 744.432,07 692.657,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 4 4 3 . 8 4 4 , 11
510267 CAMPO VERDE 1.385.963,47 142.057,80 202.500,00 460.355,41 0,00 25.448,36 0,00 0,00 2.165.428,32
510268 CAMPOS DE JULIO 162.324,68 0,00 0,00 19.040,39 0,00 0,00 0,00 0,00 181.365,07
510269 CANABRAVA DO NORTE 130.139,44 0,00 0,00 15.920,09 0,00 0,00 0,00 0,00 146.059,53
510270 CANARANA 573.749,16 187,15 0,00 217.556,80 0,00 0,00 0,00 0,00 7 9 1 . 4 9 3 , 11
510279 CARLINDA 524.035,24 23.907,13 0,00 131.631,36 0,00 0,00 0,00 0,00 679.573,73
510285 C A S TA N H E I R A 11 6 . 8 5 8 , 5 1 0,00 0,00 69.065,67 0,00 0,00 0,00 0,00 185.924,18
510300 CHAPADA DOS GUIMARAES 577.437,32 0,00 0,00 92,03 0,00 0,00 0,00 0,00 577.529,35
510305 CLAUDIA 395.242,21 0,00 0,00 120.296,06 0,00 0,00 0,00 0,00 515.538,27
510310 COCALINHO 161.684,10 0,00 0,00 75.331,07 0,00 0,00 0,00 0,00 237.015,17
510320 COLIDER 2.160.533,70 2.636.297,75 0,00 1.717.627,80 0,00 5.357.703,73 0,00 0,00 1.156.755,52
510325 COLNIZA 1.284.068,67 9.335,06 202.500,00 98.663,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.594.567,68
510330 COMODORO 962.739,79 32.129,07 0,00 157.798,23 0,00 0,00 0,00 0,00 1.152.667,09
510335 CONFRESA 1.384.283,57 696.075,98 0,00 166.278,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 2 4 6 . 6 3 8 , 11
510336 CONQUISTA DO OESTE 58.575,97 11 . 7 8 0 , 9 4 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 70.356,99
510337 COTRIGUACU 764.423,31 224,20 202.500,00 1.951,59 0,00 0,00 0,00 0,00 969.099,10
510340 CUIABA 50.390.967,71 70.342.992,31 26.297.875,15 82.663.526,36 0,00 35.589.321,07 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3 0,00 182.816.825,33
510343 C U RV E L A N D I A 16.689,51 0,00 0,00 462,73 0,00 0,00 0,00 0,00 17.152,24
510345 DENISE 271.885,00 3.013,08 0,00 21.934,39 0,00 0,00 0,00 0,00 296.832,47
510350 DIAMANTINO 1.020.913,17 567.920,53 335.901,38 301.754,60 0,00 1.043.076,24 0,00 0,00 1.183.413,44
510360 DOM AQUINO 261.802,14 0,00 0,00 85.989,60 0,00 0,00 0,00 0,00 347.791,74
510370 FELIZ NATAL 246.178,40 0,00 0,00 1.423,24 0,00 0,00 0,00 0,00 247.601,64
510380 FIGUEIROPOLIS D'OESTE 52.926,40 0,00 0,00 368,30 0,00 0,00 0,00 0,00 53.294,70
510385 GAUCHA DO NORTE 164.575,52 6,55 0,00 18.833,18 0,00 0,00 0,00 0,00 183.415,25
510390 GENERAL CARNEIRO 93.017,91 0,00 0,00 45.241,01 0,00 0,00 0,00 0,00 138.258,92
510395 GLORIA D'OESTE 39.961,14 0,00 0,00 1.775,55 0,00 0,00 0,00 0,00 41.736,69
510410 GUARANTA DO NORTE 1.647.353,48 120.628,67 132.000,00 525.699,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.425.681,79
510420 G U I R AT I N G A 719.737,75 0,00 0,00 19.998,68 0,00 0,00 0,00 0,00 739.736,43
510450 I N D I AVA I 8.953,76 0,00 0,00 276,45 0,00 0,00 0,00 0,00 9.230,21
510452 Ipiranga do Norte 78.170,74 0,00 0,00 460,51 0,00 0,00 0,00 0,00 78.631,25
510454 I TA N H A N G A 89.650,98 0,00 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 89.651,20
510455 I TA U B A 145.079,60 0,00 0,00 241.340,09 0,00 0,00 0,00 0,00 386.419,69
510460 ITIQUIRA 458.837,62 0,00 204.786,00 30.582,69 0,00 0,00 0,00 0,00 694.206,31
510480 JACIARA 1.086.696,72 170.091,37 202.500,00 550.930,00 0,00 39.998,65 0,00 0,00 1.970.219,44
510490 JANGADA 101.420,38 0,00 0,00 420.184,56 0,00 0,00 0,00 0,00 521.604,94
510500 JAURU 448.423,20 6.375,75 0,00 76.725,57 0,00 0,00 0,00 0,00 531.524,52
510510 JUARA 2.043.977,09 295.264,25 0,00 304.208,72 0,00 64.973,88 0,00 0,00 2.578.476,18
510515 JUINA 2.303.434,49 1.277.122,25 763.500,00 1 . 8 3 6 . 5 8 0 , 11 0,00 79.130,65 0,00 0,00 6.101.506,20
510517 JURUENA 310.085,52 4.013,35 0,00 29.017,98 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 3 . 11 6 , 8 5
510520 JUSCIMEIRA 215.897,60 0,00 0,00 157.986,64 0,00 0,00 0,00 0,00 373.884,24
510523 LAMBARI D'OESTE 75.190,12 0,00 0,00 726,80 0,00 0,00 0,00 0,00 75.916,92
510525 LUCAS DO RIO VERDE 1.531.569,74 3.208,12 298.263,96 108.600,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.941.642,22
510530 LUCIARA 46.140,48 1.956,45 0,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4 8 . 0 9 7 , 11
510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 531.721,91 36.280,91 0,00 34.013,89 0,00 0,00 0,00 0,00 602.016,71
510558 MARCELANDIA 455.082,24 0,00 0,00 1 6 1 . 1 5 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 616.240,35
510560 M AT U PA 638.101,76 6.776,26 0,00 25.487,01 0,00 0,00 0,00 0,00 670.365,03
510562 MIRASSOL D'OESTE 1.041.391,74 96.507,55 0,00 11 7 . 4 7 7 , 6 9 0,00 44.890,04 0,00 0,00 1.210.486,94
510590 NOBRES 689.262,27 9.021,80 0,00 132.558,44 0,00 0,00 0,00 0,00 830.842,51
510600 N O RT E L A N D I A 226.684,86 20.575,61 0,00 162.516,94 0,00 0,00 0,00 0,00 409.777,41
510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 382.476,37 0,00 0,00 22.854,64 0,00 0,00 0,00 0,00 405.331,01
510615 NOVA BANDEIRANTES 212.538,60 0,00 0,00 2 5 6 . 11 3 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 468.652,47
510617 NOVA NAZARE 26.175,07 0,00 0,00 368,43 0,00 0,00 0,00 0,00 26.543,50
510618 NOVA LACERDA 11 2 . 8 2 0 , 4 1 6.133,05 0,00 1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 9 5 4 , 9 0
510619 NOVA SANTA HELENA 47.913,25 0,00 0,00 60.001,10 0,00 0,00 0,00 0,00 107.914,35
510620 NOVA BRASILANDIA 61.251,34 3.388,00 0,00 19.394,35 0,00 0,00 0,00 0,00 84.033,69
510621 NOVA CANAA DO NORTE 532.921,78 0,00 0,00 21.336,78 0,00 0,00 0,00 0,00 554.258,56
510622 NOVA MUTUM 1.026.556,04 0,00 0,00 7.448,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.034.004,78
510623 NOVA OLIMPIA 863.129,16 72.136,24 202.500,00 4.193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.958,86
510624 NOVA UBIRATA 210.581,14 0,00 0,00 418,48 0,00 0,00 0,00 0,00 210.999,62
510625 NOVA XAVANTINA 1.097.536,18 56.209,30 0,00 122.061,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.275.806,99
510626 NOVO MUNDO 131.659,10 0,00 0,00 185.278,45 0,00 0,00 0,00 0,00 316.937,55
510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 157.594,78 0,00 0,00 24.794,09 0,00 0,00 0,00 0,00 182.388,87
510628 NOVO SAO JOAQUIM 204.686,29 0,00 0,00 11 8 . 2 7 2 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 322.958,93
510629 PA R A N A I TA 548.136,23 3.231,06 0,00 45.977,70 0,00 0,00 0,00 0,00 597.344,99
510630 PA R A N AT I N G A 770.978,91 0,00 0,00 1.850,64 0,00 0,00 0,00 0,00 772.829,55
510631 NOVO SANTO ANTONIO 36.235,64 0,00 0,00 11 . 6 9 4 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 47.930,54
510637 PEDRA PRETA 456.508,37 0,00 0,00 27.906,68 0,00 0,00 0,00 0,00 484.415,05
510642 PEIXOTO DE AZEVEDO 1.739.179,77 265.834,86 0,00 456.066,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2.461.080,98
510645 PLANALTO DA SERRA 25.183,17 0,00 0,00 1.836,37 0,00 0,00 0,00 0,00 27.019,54
510650 POCONE 1.638.705,02 1.956,64 574.015,97 357.007,20 0,00 1.473.990,47 0,00 0,00 1.097.694,36
510665 PONTAL DO ARAGUAIA 90.363,08 24.848,95 0,00 2.322,68 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 5 3 4 , 7 1
510670 PONTE BRANCA 81.464,83 0,00 0,00 20.004,89 0,00 0,00 0,00 0,00 101.469,72
510675 PONTES E LACERDA 2.156.575,57 388.205,62 11 8 . 8 0 0 , 0 0 253.433,86 0,00 1.374.793,74 0,00 0,00 1.542.221,31
510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 344.644,80 67.472,25 0,00 39.295,35 0,00 65.106,15 0,00 0,00 386.306,25
510680 PORTO DOS GAUCHOS 255.386,16 0,00 0,00 2 6 . 11 5 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 281.501,16
510682 PORTO ESPERIDIAO 158.003,14 11 5 , 4 4 0,00 1.012,18 0,00 0,00 0,00 0,00 159.130,76
510685 PORTO ESTRELA 33.795,92 0,00 0,00 369,88 0,00 0,00 0,00 0,00 34.165,80
510700 POXOREO 768.412,96 474.589,14 0,00 0,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.243.002,59
510704 PRIMAVERA DO LESTE 1.686.883,26 362.056,31 921.900,00 637.625,43 0,00 226.195,25 0,00 0,00 3.382.269,75
510706 QUERENCIA 5 3 5 . 8 11 , 2 5 6.662,73 0,00 137.505,62 0,00 0,00 0,00 0,00 679.979,60
510710 SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 1.002.326,98 9.134,25 0,00 192.143,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203.604,76
510715 RESERVA DO CABACAL 49.935,85 0,00 0,00 277,39 0,00 0,00 0,00 0,00 50.213,24
510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA 301.394,87 16.735,50 0,00 15.246,27 0,00 0,00 0,00 0,00 333.376,64
510719 RIBEIRAOZINHO 78.398,19 0,00 0,00 42.257,57 0,00 0,00 0,00 0,00 120.655,76
510720 RIO BRANCO 185.353,81 36.356,12 0,00 50.434,68 0,00 0,00 0,00 0,00 272.144,61
510724 SANTA CARMEM 85.064,62 0,00 0,00 460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 85.525,09
510726 SANTO AFONSO 59.355,68 0,00 0,00 9,54 0,00 0,00 0,00 0,00 59.365,22
510729 SAO JOSE DO POVO 37.453,71 0,00 0,00 1,07 0,00 0,00 0,00 0,00 37.454,78
510730 SAO JOSE DO RIO CLARO 859.817,32 42.140,29 0,00 1 4 4 . 0 9 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.046.053,72
510735 SAO JOSE DO XINGU 135.255,80 0,00 0,00 68.778,45 0,00 0,00 0,00 0,00 204.034,25
510740 SAO PEDRO DA CIPA 44.231,71 0,00 0,00 11 . 0 1 8 , 0 6 0,00 0,00 0,00 0,00 55.249,77
510757 RONDOLANDIA 78.142,01 0,00 0,00 92,17 0,00 0,00 0,00 0,00 78.234,18
510760 RONDONOPOLIS 13.882.419,22 9.257.686,01 6.518.586,12 9.391.492,80 0,00 9.334.049,08 0,00 0,00 29.716.135,07
510770 ROSARIO OESTE 956.910,35 0,00 0,00 11 2 . 0 3 5 , 6 8 0,00 0,00 0,00 0,00 1.068.946,03
510774 SANTA CRUZ DO XINGU 44.127,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.127,02
510775 SALTO DO CEU 127.187,93 3.533,20 0,00 25.503,25 0,00 0,00 0,00 0,00 156.224,38
510776 SANTA RITA DO TRIVELATO 57.039,70 0,00 0,00 277,36 0,00 0,00 0,00 0,00 57.317,06
510777 SANTA TEREZINHA 236.135,45 0,00 0,00 55.740,21 0,00 0,00 0,00 0,00 291.875,66
510779 SANTO ANTONIO DO LESTE 48.490,96 0,00 0,00 34,03 0,00 0,00 0,00 0,00 48.524,99
510780 SANTO ANTONIO DO LEVERGER 5 11 . 9 2 1 , 2 7 0,00 0,00 26.446,05 0,00 0,00 0,00 0,00 538.367,32
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510785 SAO FELIX DO ARAGUAIA 508.080,07 125.819,06 0,00 508.177,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.142.076,31
510787 SAPEZAL 652.012,63 27.970,89 0,00 2.653,35 0,00 0,00 0,00 0,00 682.636,87
510788 SERRA NOVA DOURADA 70.862,74 0,00 0,00 368,10 0,00 0,00 0,00 0,00 71.230,84
510790 SINOP 6.241.626,44 3.072.672,69 2.572.404,40 8.819.813,36 0,00 1 3 . 5 5 4 . 9 8 3 , 11 0,00 0,00 7.151.533,78
510792 SORRISO 3.437.204,43 4.875.354,41 0,00 2.555.876,36 0,00 7.369.578,54 0,00 0,00 3.498.856,66
510794 TA B A P O R A 569.102,02 0,00 0,00 69.849,33 0,00 0,00 0,00 0,00 638.951,35
510795 TANGARA DA SERRA 4.023.809,61 766.040,84 1.614.810,00 3 1 6 . 11 6 , 1 6 0,00 822.887,24 0,00 0,00 5.897.889,37
510800 TA P U R A H 493.909,00 12.153,00 0,00 16.370,18 0,00 0,00 0,00 0,00 522.432,18
510805 TERRA NOVA DO NORTE 6 8 3 . 1 8 1 , 11 56.178,57 0,00 11 0 . 0 2 9 , 1 7 0,00 109,20 0,00 0,00 849.279,65
510810 TESOURO 66.896,59 0,00 0,00 12.869,31 0,00 0,00 0,00 0,00 79.765,90
510820 TO R I X O R E U 149.976,51 0,00 0,00 129.516,06 0,00 0,00 0,00 0,00 279.492,57
510830 UNIAO DO SUL 94.316,92 0,00 0,00 54,69 0,00 0,00 0,00 0,00 94.371,61
510835 VALE DO SAO DOMINGOS 37.673,02 0,00 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 37.673,17
510840 VARZEA GRANDE 15.489.640,51 3.109.916,48 0,00 12.393.969,38 0,00 5.901.545,81 0,00 0,00 25.091.980,56
510850 VERA 191.615,93 0,00 0,00 12.276,59 0,00 0,00 0,00 0,00 203.892,52
510860 VILA RICA 850.571,16 6.231,41 0,00 138.728,16 0,00 0,00 0,00 0,00 995.530,73
510880 NOVA GUARITA 120.641,57 0,00 0,00 258,91 0,00 0,00 0,00 0,00 120.900,48
510885 NOVA MARILANDIA 30.453,38 0,00 0,00 615,37 0,00 0,00 0,00 0,00 31.068,75
510890 NOVA MARINGA 144.333,35 0,00 0,00 552,19 0,00 0,00 0,00 0,00 144.885,54
510895 NOVA MONTE VERDE 197.185,95 0,00 0,00 2 5 . 3 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00 0,00 222.497,57

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 353.704.880,71

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO - MAIO/2014

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 510340 - CUIABA Hospital Universitário Julio Muller - UFMT 2 6 5 5 4 11 2499 19-12-2005 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3
TO TA L 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3

PORTARIA Nº 403, DE 21 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Pernambuco.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco - CIB/PE, por meio do Ofício CIB/PE nº 07/2014, de 22 de abril de 2014, Resolução CIB/PE nº 2.560,

de 22 de abril de 2014 e Nota Técnica nº 04/2014, de 22 de abril de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Pernambuco, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.912.327.144,55,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1 . 11 9 . 1 4 9 . 6 3 1 , 0 0 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 752.286.432,31 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 40.891.081,24 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 7.596.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 35.130.600,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0026 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - MAIO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 85.921.653,77
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 693.996.831,91
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 380.122.226,56
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 40.891.081,24

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1 . 11 9 . 1 4 9 . 6 3 1 , 0 0

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP

com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
260005 ABREU E LIMA 2.035.471,65 331.846,60 315.000,00 4.404.042,74 0,00 0,00 0,00 0,00 7.086.360,99
260010 AFOGADOS DA INGAZEIRA 1.227.307,96 949.341,05 138.600,00 2.660.058,15 0,00 1.609.187,04 0,00 0,00 3.366.120,12
260020 AFRANIO 352.405,05 0,00 0,00 168.468,72 0,00 0,00 0,00 0,00 520.873,77
260030 AGRESTINA 752.714,30 151.126,31 626.185,34 1.389.518,10 0,00 283.885,34 0,00 0,00 2.635.658,71
260040 AGUA PRETA 393.873,25 0,00 0,00 7.757.373,49 0,00 3.304.453,32 0,00 0,00 4.846.793,42
260050 AGUAS BELAS 447.933,74 69.781,08 157.500,00 676.153,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351.368,19
260060 ALAGOINHA 141.817,71 0,00 157.500,00 538.289,99 0,00 57.195,93 0,00 0,00 7 8 0 . 4 11 , 7 7
260070 ALIANCA 914.430,46 3.991,80 157.500,00 11 3 . 7 9 4 , 8 0 0,00 229.408,20 0,00 0,00 960.308,86
260080 A LT I N H O 528.249,62 0,00 157.500,00 175.870,57 0,00 11 8 . 0 7 4 , 7 1 0,00 0,00 743.545,48
260090 AMARAJI 550.953,97 4.783,02 0,00 62.584,43 0,00 0,00 0,00 0,00 618.321,42
260100 ANGELIM 220.360,00 5.728,72 157.500,00 123.634,60 0,00 0,00 0,00 0,00 507.223,32
260105 ARACOIABA 283.525,27 0,00 157.500,00 4.668,25 0,00 288.193,52 0,00 0,00 157.500,00
2 6 0 11 0 ARARIPINA 2.571.703,18 491.908,13 1.319.762,88 2.131.956,45 0,00 0,00 0,00 0,00 6.515.330,64
260120 ARCOVERDE 2.514.594,65 2.562.646,81 1.838.400,00 3.184.252,25 0,00 4.658.604,65 0,00 0,00 5.441.289,06
260130 BARRA DE GUABIRABA 212.170,69 0,00 0,00 46.427,00 0,00 3 8 . 2 7 0 , 11 0,00 0,00 220.327,58
260140 BARREIROS 1.203.580,90 731.462,58 0,00 13.633.155,92 0,00 5.314.360,74 0,00 0,00 10.253.838,66
260150 BELEM DE MARIA 207.342,80 6.360,72 219.850,42 24.978,39 0,00 0,00 0,00 0,00 458.532,33
260160 BELEM DE SAO FRANCISCO 471.509,73 1.328,25 0,00 96.264,66 0,00 47.312,45 0,00 0,00 521.790,19
260170 BELO JARDIM 1.978.366,10 263.393,10 342.300,00 1.048.243,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 6 3 2 . 3 0 3 , 11
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260180 B E TA N I A 291.462,57 0,00 0,00 80.249,97 0,00 0,00 0,00 0,00 371.712,54
260190 BEZERROS 2.080.193,84 840.888,08 477.855,35 5.592.018,85 0,00 0,00 0,00 0,00 8.990.956,12
260200 BODOCO 862.342,65 69.796,34 0,00 990.159,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1.922.298,00
260210 BOM CONSELHO 1.100.377,78 29.507,44 157.500,00 355.163,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.642.548,60
260220 BOM JARDIM 740.848,02 0,00 0,00 183.771,42 0,00 0,00 0,00 0,00 924.619,44
260230 B O N I TO 1.318.904,00 0,00 342.300,00 297.267,70 0,00 464,40 0,00 0,00 1.958.007,30
260240 BREJAO 195.051,35 6.280,80 157.500,00 31.324,44 0,00 0,00 0,00 0,00 390.156,59
260250 BREJINHO 175.335,93 0,00 0,00 19.374,10 0,00 0,00 0,00 0,00 194.710,03
260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 901.684,47 25.749,70 276.300,00 2.080.885,79 0,00 0,00 0,00 0,00 3.284.619,96
260270 BUENOS AIRES 188.961,07 0,00 0,00 76.526,01 0,00 0,00 0,00 0,00 265.487,08
260280 BUIQUE 795.255,69 6.065,48 269.189,42 500.454,89 0,00 1.570.965,48 0,00 0,00 0,00
260290 CABO DE SANTO AGOSTI-

NHO
5.070.181,79 497.264,49 6.829.800,00 37.968.698,05 0,00 38.015.314,75 0,00 0,00 12.350.629,58

260300 CABROBO 831.890,26 28.290,94 0,00 504.676,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.364.858,14
260310 CACHOEIRINHA 452.584,91 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 56.499,97 0,00 509.084,88 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
260320 CAETES 671.471,92 16.859,42 253.324,63 123.556,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065.212,73
260330 CALCADO 141.247,05 0,00 157.500,00 111 . 9 0 5 , 7 6 0,00 20.287,31 0,00 0,00 390.365,50
260340 CALUMBI 107.956,60 0,00 0,00 4.668,42 0,00 39.904,30 0,00 0,00 72.720,72
260345 CAMARAGIBE 8.084.687,77 7.191.513,97 672.300,00 8.122.191,07 0,00 5,02 0,00 0,00 24.070.687,79
260350 CAMOCIM DE SAO FELIX 253.365,10 0,00 157.500,00 53.019,95 0,00 306.385,05 0,00 0,00 157.500,00
260360 C A M U TA N G A 158.402,40 2.001,52 48.452,47 5.236,49 0,00 30.670,59 0,00 0,00 183.422,29
260370 CANHOTINHO 787.828,25 29.136,10 157.500,00 102.787,60 0,00 260.310,46 0,00 0,00 816.941,49
260380 CAPOEIRAS 451.150,19 0,00 259.959,82 128.248,69 0,00 0,00 0,00 0,00 839.358,70
260390 CARNAIBA 345.613,24 0,00 0,00 232.509,20 0,00 0,00 0,00 0,00 578.122,44
260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 231.582,05 0,00 79.542,00 135.518,81 0,00 179.025,73 0,00 0,00 267.617,13
260400 CARPINA 1.956.212,47 857.202,87 619.500,00 842.162,82 0,00 0,00 0,00 0,00 4.275.078,16
260410 CARUARU 12.284.047,19 13.920.148,29 9.849.900,00 33.947.413,37 35.957.028,67 6.446.434,05 0,00 0,00 27.598.046,13
260415 CASINHAS 277.627,93 0,00 157.500,00 35.362,33 0,00 33.463,23 0,00 0,00 437.027,03
260420 C AT E N D E 506.328,05 0,00 1 8 3 . 5 11 , 7 5 157.102,17 0,00 928,80 0,00 0,00 846.013,17
260430 CEDRO 256.685,85 6.876,72 138.600,00 11 4 . 0 8 9 , 5 5 0,00 36.436,74 0,00 0,00 479.815,38
260440 CHA DE ALEGRIA 221.335,16 0,00 157.500,00 27.949,44 0,00 0,00 0,00 0,00 406.784,60
260450 CHA GRANDE 587.777,14 2.287,44 157.500,00 1.249.190,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.996.755,49
260460 CONDADO 568.022,94 429,00 256.500,00 202.470,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.027.422,51
260470 CORRENTES 425.710,84 0,00 248.731,12 68.799,05 0,00 0,00 0,00 0,00 743.241,01
260480 C O RT E S 470.542,15 39.380,09 157.500,00 7.603.098,92 0,00 3.374.313,93 0,00 0,00 4.896.207,23
260490 CUMARU 663.107,71 5 . 2 11 , 6 8 0,00 62.186,49 0,00 391.597,13 0,00 0,00 338.908,75
260500 CUPIRA 671.988,44 0,00 296.100,00 486.739,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.454.828,23
260510 C U S TO D I A 901.513,98 4.105,92 0,00 500.106,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.726,18
260515 DORMENTES 270.900,33 0,00 0,00 46.934,74 0,00 317.835,07 0,00 0,00 0,00
260520 ESCADA 1.997.148,83 145.980,10 0,00 482.870,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.625.998,95
260530 EXU 796.632,26 3.390,50 315.625,03 532.915,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.648.563,48
260540 FEIRA NOVA 504.206,83 8.020,10 0,00 55.465,41 0,00 0,00 0,00 0,00 567.692,34
260545 FERNANDO DE NORONHA 104.854,52 0,00 462.000,00 51.916,41 0,00 618.770,93 0,00 0,00 0,00
260550 FERREIROS 96.142,57 0,00 0,00 100.526,65 0,00 0,00 0,00 0,00 196.669,22
260560 FLORES 392.522,59 0,00 90.499,21 82.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 565.785,18
260570 F L O R E S TA 815.638,72 100.351,75 0,00 1.001.088,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.917.079,17
260580 FREI MIGUELINHO 225.485,48 0,00 89.818,95 174.673,16 0,00 0,00 0,00 0,00 489.977,59
260590 GAMELEIRA 488.865,05 0,00 183.597,58 159.681,46 0,00 126.133,45 0,00 0,00 706.010,64
260600 GARANHUNS 4.685.993,00 6.424.369,49 1.183.654,47 11 . 2 6 2 . 4 7 4 , 6 9 0,00 12.290.615,21 0,00 0,00 11 . 2 6 5 . 8 7 6 , 4 4
260610 GLORIA DO GOITA 653.824,22 0,00 157.500,00 417.628,75 0,00 303.647,72 0,00 0,00 925.305,25
260620 GOIANA 2.375.402,78 166.372,44 619.500,00 1.749.022,46 0,00 2.717.251,39 0,00 0,00 2.193.046,29
260630 G R A N I TO 165.745,54 0,00 0,00 19.605,71 0,00 0,00 0,00 0,00 185.351,25
260640 G R AVATA 2.130.285,48 0,00 979.800,00 1.268.556,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.378.641,54
260650 I AT I 445.424,29 0,00 157.500,00 228.625,76 0,00 0,00 0,00 0,00 831.550,05
260660 IBIMIRIM 770.268,50 1.123,95 385.319,93 1.014.908,32 0,00 208.216,49 0,00 0,00 1.963.404,21
260670 IBIRAJUBA 178.548,59 0,00 157.500,00 631.451,41 0,00 0,00 0,00 0,00 967.500,00
260680 IGARASSU 2.524.238,39 649.879,01 6.861.000,00 4.900.142,32 2.206.099,08 6.000.000,00 0,00 0,00 6.729.160,64
260690 IGUARACI 203.044,26 0,00 0,00 26.085,56 0,00 53.687,60 0,00 0,00 175.442,22
260700 INAJA 333.433,87 2.334,00 0,00 11 3 . 4 1 4 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 449.182,07
260710 INGAZEIRA 60.476,15 0,00 0,00 56.635,14 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 111 , 2 9
260720 IPOJUCA 1.230.786,41 0,00 1.045.800,00 548.162,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.824.748,92
260730 IPUBI 702.218,69 0,00 0,00 503.852,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.206.071,14
260740 I TA C U R U B A 67.181,82 0,00 49.988,64 14.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 131.622,74
260750 I TA I B A 284.948,88 17.762,40 0,00 204.090,63 0,00 0,00 0,00 0,00 506.801,91
260760 I TA M A R A C A 363.015,04 0,00 315.000,00 443.147,84 0,00 104.062,71 0,00 0,00 1.017.100,17
260765 I TA M B E 925.646,20 100,00 276.300,00 856.042,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.058.088,49
260770 I TA P E T I M 375.571,50 2.492,40 0,00 239.994,81 0,00 0,00 0,00 0,00 618.058,71
260775 I TA P I S S U M A 521.274,00 0,00 610.560,00 22.708,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154.542,02
260780 I TA Q U I T I N G A 221.394,86 0,00 1 0 1 . 8 8 3 , 11 109.895,62 0,00 0,00 0,00 0,00 433.173,59
260790 JABOATAO DOS GUARARA-

PES
20.880.326,76 2.231.395,81 25.572.193,81 40.779.595,73 0,00 1 8 . 1 0 2 . 2 3 1 , 11 0,00 0,00 71.361.281,00

260795 JAQUEIRA 143.944,45 0,00 157.500,00 7.510.076,67 0,00 3.454.021,12 0,00 0,00 4.357.500,00
260800 J ATA U B A 340.447,59 0,00 157.500,00 101.827,23 0,00 0,00 0,00 0,00 599.774,82
260805 J ATO B A 345.754,22 3.319,44 0,00 460.926,34 0,00 0,00 0,00 0,00 810.000,00
260810 JOAO ALFREDO 7 0 1 . 0 11 , 0 8 24.698,03 84.616,14 93.003,86 0,00 0,00 0,00 0,00 9 0 3 . 3 2 9 , 11
260820 JOAQUIM NABUCO 338.351,99 0,00 0,00 32.204,62 0,00 28.644,08 0,00 0,00 341.912,53
260825 J U C AT I 71.271,99 0,00 0,00 878,80 0,00 0,00 0,00 0,00 72.150,79
260830 JUPI 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 206.108,28 101.499,20 0,00 0,00 0,00 0,00 597.109,45
260840 JUREMA 297.525,75 0,00 249.499,14 48.497,33 0,00 0,00 0,00 0,00 595.522,22
260845 LAGOA DO CARRO 399.173,29 0,00 0,00 367.656,21 0,00 0,00 0,00 0,00 766.829,50
260850 LAGOA DO ITAENGA 551.462,47 3.464,29 157.500,00 396.972,68 0,00 74.749,18 0,00 0,00 1.034.650,26
260860 LAGOA DO OURO 269.939,73 3.796,20 296.100,00 468.615,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038.450,98
260870 LAGOA DOS GATOS 255.146,24 0,00 157.500,00 134.620,16 0,00 80.790,85 0,00 0,00 466.475,55
260875 LAGOA GRANDE 400.967,88 4 . 11 4 , 0 2 0,00 593.853,54 0,00 0,00 0,00 0,00 998.935,44
260880 LAJEDO 527.139,10 17.368,61 157.500,00 79.302,45 0,00 623.810,16 0,00 0,00 157.500,00
260890 LIMOEIRO 1.867.395,05 3.728.523,13 804.300,00 4.451.530,05 0,00 4.395.336,05 0,00 0,00 6.456.412,18
260900 M A C A PA R A N A 678.329,56 62.055,60 0,00 208.309,10 0,00 121.299,19 0,00 0,00 827.395,07
260910 MACHADOS 2 8 4 . 7 11 , 9 4 4.878,80 0,00 55.167,82 0,00 0,00 0,00 0,00 344.758,56
260915 MANARI 122.091,02 0,00 0,00 8.752,00 0,00 130.843,02 0,00 0,00 0,00
260920 MARAIAL 223.603,33 4.599,91 0,00 90.223,60 0,00 318.426,84 0,00 0,00 0,00
260930 MIRANDIBA 346.389,86 0,00 0,00 1 5 5 . 9 9 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 502.385,97
260940 MORENO 1.491.289,47 147.510,46 2.104.482,88 8.098.073,16 0,00 5.567.440,68 0,00 0,00 6.273.915,29
260950 NAZARE DA MATA 697.347,72 11 5 . 8 5 3 , 4 8 0,00 7.696.997,00 0,00 8.510.198,20 0,00 0,00 0,00
260960 OLINDA 10.995.104,33 1.781.901,53 10.856.825,14 23.638.558,21 0,00 7.959.003,91 0,00 0,00 39.313.385,30
260970 OROBO 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 95.049,63 105.883,40 0,00 0,00 0,00 0,00 962.467,82
260980 OROCO 217.227,99 0,00 0,00 34.605,84 0,00 251.833,83 0,00 0,00 0,00
260990 OURICURI 2.074.204,68 912.682,37 0,00 1.315.679,79 0,00 2.225.320,46 0,00 0,00 2.077.246,38
261000 PA L M A R E S 2.131.886,07 3.949.923,52 777.900,00 28.860.404,13 0,00 26.323.948,04 0,00 0,00 9.396.165,68
261010 PA L M E I R I N A 56.034,32 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213.534,32
261020 PA N E L A S 588.696,28 0,00 157.500,00 1 0 5 . 9 3 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 852.128,39
261030 PA R A N ATA M A 70.812,63 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 228.312,63
261040 PA R N A M I R I M 563.398,85 0,00 0,00 2 1 2 . 11 6 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 775.515,15
261050 PA S S I R A 804.898,39 1.813,05 0,00 209.481,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.016.192,83
261060 PA U D A L H O 1.765.763,66 1.128.413,43 157.500,00 819.490,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 8 7 1 . 1 6 7 , 11
261070 PA U L I S TA 7.445.655,04 2.503.728,46 7 . 11 9 . 3 0 0 , 0 0 39.897.351,84 3.564.795,48 37.769.696,40 0,00 0,00 15.631.543,46
261080 PEDRA 7 6 3 . 8 0 9 , 11 0,00 158.400,00 683.628,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605.837,18
261090 PESQUEIRA 1.796.529,46 579.532,66 197.100,00 1.792.147,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.365.309,26
2 6 11 0 0 PETROLANDIA 716.440,54 157.941,98 0,00 714.206,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.588.588,81
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2 6 111 0 PETROLINA 19.988.405,81 5.226.751,30 1.653.600,00 47.783.166,22 0,00 28.843.073,95 0,00 0,00 45.808.849,38
2 6 11 2 0 POCAO 153.579,44 0,00 157.500,00 15.059,98 0,00 0,00 0,00 0,00 326.139,42
2 6 11 3 0 POMBOS 767.709,07 13.088,50 157.500,00 124.093,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062.391,00
2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 199.149,00 0,00 0,00 97.379,88 0,00 0,00 0,00 0,00 296.528,88
2 6 11 5 0 Q U I PA PA 563.257,04 11 . 9 4 9 , 7 0 0,00 499.633,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.074.840,59
2 6 11 5 3 QUIXABA 69.130,44 0,00 0,00 4.285,20 0,00 60.918,53 0,00 0,00 1 2 . 4 9 7 , 11
2 6 11 6 0 RECIFE 99.369.390,47 126.803.541,73 128.730.384,05 617.693.915,50 338.394.303,33 414.176.731,02 0,00 0,00 220.026.197,40
2 6 11 7 0 RIACHO DAS ALMAS 597.496,78 2.200,78 197.100,00 478.872,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.275.670,53
2 6 11 8 0 RIBEIRAO 1.477.889,58 324.420,01 0,00 362.164,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164.473,85
2 6 11 9 0 RIO FORMOSO 716.067,82 3.970,24 0,00 107.675,30 0,00 0,00 0,00 0,00 827.713,36
261200 SAIRE 332.302,93 0,00 157.500,00 34.422,20 0,00 81.691,89 0,00 0,00 442.533,24
261210 SALGADINHO 86.471,85 0,00 0,00 2.774,25 0,00 0,00 0,00 0,00 89.246,10
261220 SALGUEIRO 1.889.478,88 934.990,91 0,00 7.023.991,14 0,00 9.848.460,93 0,00 0,00 0,00
261230 SALOA 350.835,36 4.056,00 217.473,34 52.591,46 0,00 140.431,65 0,00 0,00 484.524,51
261240 SANHARO 430.453,58 1.399,25 157.500,00 203.053,17 0,00 0,00 0,00 0,00 792.406,00
261245 SANTA CRUZ 147.098,42 0,00 97.218,00 192.040,79 0,00 0,00 0,00 0,00 436.357,21
261247 SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
108.319,93 0,00 0,00 344.183,23 0,00 0,00 0,00 0,00 452.503,16

261250 SANTA CRUZ DO CAPIBARI-
BE

1.832.364,46 272.624,42 619.500,00 1.878.060,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.602.549,73

261255 SANTA FILOMENA 121.140,39 0,00 0,00 98.569,05 0,00 0,00 0,00 0,00 219.709,44
261260 SANTA MARIA DA BOA VIS-

TA
863.144,97 403,00 0,00 666.366,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.529.914,19

261270 SANTA MARIA DO CAMBU-
CA

136.644,80 0,00 0,00 6.170,70 0,00 0,00 0,00 0,00 142.815,50

261280 SANTA TEREZINHA 262.377,27 0,00 0,00 20.916,67 0,00 11 3 . 4 9 5 , 3 0 0,00 0,00 169.798,64
261290 SAO BENEDITO DO SUL 121.903,09 0,00 0,00 109.328,33 0,00 0,00 0,00 0,00 231.231,42
261300 SAO BENTO DO UNA 835.443,12 2.393,35 157.500,00 1 4 0 . 11 5 , 5 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135.452,02
261310 SAO CAITANO 832.142,98 19.967,97 157.500,00 172.709,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182.320,54
261320 SAO JOAO 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 157.500,00 709.647,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304.542,12
261330 SAO JOAQUIM DO MONTE 5 9 9 . 2 11 , 8 0 915.781,99 296.100,00 848.013,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.659.107,36
261340 SAO JOSE DA COROA GRAN-

DE
418.254,83 0,00 0,00 38.132,57 0,00 0,00 0,00 0,00 456.387,40

261350 SAO JOSE DO BELMONTE 862.282,31 0,00 0,00 663.839,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.526.122,27
261360 SAO JOSE DO EGITO 1.232.678,87 289.490,85 0,00 949.202,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.471.371,87
261370 SAO LOURENCO DA MATA 2.481.530,55 66.600,72 6.157.500,00 9.388.783,29 0,00 6.965.099,52 0,00 0,00 11 . 1 2 9 . 3 1 5 , 0 4
261380 SAO VICENTE FERRER 406.129,45 0,00 157.500,00 68.546,19 0,00 125.501,73 0,00 0,00 506.673,91
261390 SERRA TALHADA 2.997.682,23 3.829.832,20 11 8 . 8 0 0 , 0 0 6.463.979,25 0,00 3.405.714,15 0,00 0,00 10.004.579,53
261400 S E R R I TA 596.770,52 5.040,25 0,00 512.767,81 0,00 76.767,86 0,00 0,00 1.037.810,72
261410 S E RTA N I A 962.021,33 135,12 0,00 517.266,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.479.423,00
261420 SIRINHAEM 957.205,54 4.753,70 0,00 232.342,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194.301,77
261430 MOREILANDIA 245.162,75 0,00 0,00 331.920,98 0,00 0,00 0,00 0,00 577.083,73
261440 SOLIDAO 128.835,71 0,00 0,00 42.500,12 0,00 41.181,39 0,00 0,00 130.154,44
261450 SURUBIM 1.946.726,68 1.633.713,86 1.637.538,62 3.195.351,36 0,00 0,00 0,00 0,00 8.413.330,52
261460 TA B I R A 829.809,98 0,00 0,00 635.314,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465.124,26
261470 TA C A I M B O 164.455,24 0,00 0,00 16.179,19 0,00 180.634,43 0,00 0,00 0,00
261480 TA C A R AT U 277.150,07 0,00 0,00 532.849,93 0,00 0,00 0,00 0,00 810.000,00
261485 TA M A N D A R E 458.561,23 0,00 0,00 95.386,34 0,00 0,00 0,00 0,00 553.947,57
261500 TAQUARITINGA DO NORTE 598.618,31 73.613,03 157.500,00 130.777,70 0,00 157.245,92 0,00 0,00 803.263,12
261510 TEREZINHA 144.346,53 0,00 187.434,97 22.486,19 0,00 0,00 0,00 0,00 354.267,69
261520 TERRA NOVA 2 11 . 5 3 5 , 5 3 0,00 0,00 57.508,87 0,00 0,00 0,00 0,00 269.044,40
261530 TIMBAUBA 2.041.513,12 770.895,62 1.395.473,16 1.599.474,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.807.356,33
261540 TO R I TA M A 609.702,23 38.230,20 265.051,23 120.341,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033.325,57
261550 TRACUNHAEM 184.425,73 0,00 97.218,00 100.217,45 0,00 11 2 . 6 4 6 , 7 8 0,00 0,00 269.214,40
261560 TRINDADE 582.178,54 15.327,25 0,00 788.201,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.707,34
261570 TRIUNFO 284.439,68 51.532,79 30.179,40 223.222,03 0,00 146.598,39 0,00 0,00 442.775,51
261580 T U PA N AT I N G A 379.569,61 2.752,38 0,00 162.512,97 0,00 108.173,89 0,00 0,00 436.661,07
261590 T U PA R E TA M A 249.957,57 26.519,50 0,00 173.922,97 0,00 0,00 0,00 0,00 450.400,04
261600 VENTUROSA 450.623,14 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 219.593,72 0,00 0,00 0,00 0,00 789.016,86
261610 VERDEJANTE 1 9 8 . 4 11 , 5 6 0,00 30.965,81 143.901,45 0,00 0,00 0,00 0,00 373.278,82
261618 VERTENTE DO LERIO 148.877,78 0,00 0,00 103.344,12 0,00 71.126,93 0,00 0,00 181.094,97
261620 V E RT E N T E S 426.609,25 201.445,62 410.392,83 873.259,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 9 11 . 7 0 7 , 4 3
261630 VICENCIA 846.169,40 96.598,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 632.042,58 0,00 456.127,14 0,00 0,00 1.237.483,74
261640 VITORIA DE SANTO ANTAO 5.476.079,05 1.042.288,01 2.930.573,23 30.898.449,22 0,00 22.817.839,94 0,00 0,00 17.529.549,57
261650 XEXEU 387.769,99 0,00 242.532,00 102.721,54 0,00 225.019,02 0,00 0,00 508.004,51

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 752.286.432,31

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 261160 - RECIFE Hospital das Clínicas da UFPE 396 1 01-06-2004 40.891.081,24
TO TA L 40.891.081,24

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - MAIO/2014

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Mu-

nicípio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do Ex-

trato do Termo
Fundo para o qual serão realizadas

as transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao

Fundo de Saúde
260410 - CARUARU Hospital Regional Jesus Nazareno 2351994 15 23-10-2013 FES 8.041.144,63
260410 - CARUARU Hospital Regional do Agreste 2427419 14 23-10-2013 FES 27.915.884,04
260680 - IGARASSU Hospital Colônia Alcides Codiceira 2347342 17 23-10-2013 FES 2.206.099,08
261070 - PAULISTA Sanatorio Padre Antonio Manoel 2433044 16 23-10-2013 FES 3.564.795,48
261160 - RECIFE Hospital Agamenon Magalhaes 418 01 23-10-2013 FES 57.546.983,01
261160 - RECIFE Hospital Otavio de Freitas 426 07 23-10-2013 FES 30.805.416,52
261160 - RECIFE Hospital Oswaldo Cruz 477 10 23-10-2013 FES 50.122.927,27
261160 - RECIFE Hospital da Restauração 655 03 23-10-2013 FES 59.289.089,21
261160 - RECIFE Hospital Correia Picanço 981 09 23-10-2013 FES 5.985.530,80
261160 - RECIFE Hospital Ulises Pernambucano 1546 08 23-10-2013 FES 2.541.594,72
261160 - RECIFE Hospital Barão de Lucena 2427427 02 23-10-2013 FES 39.605.635,97
261160 - RECIFE CISAM 2 7 11 6 1 3 11 23-10-2013 FES 18.140.266,40
261160 - RECIFE Hospital dos Servidores 2 7 11 9 2 3 06 23-10-2013 FES 18.585,00
261160 - RECIFE Hospital Geral de Areias 2 7 11 9 7 4 04 23-10-2013 FMS 6.214.508,45
261160 - RECIFE Hospital Getulio Vargas 2802783 05 23-10-2013 FES 40.926.229,80
261160 - RECIFE Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco-PROCA-

PE
3983730 13 23-10-2013 FES 33.412.044,63

TO TA L 386.336.735,01
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1

PORTARIA Nº 404, DE 21 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio Grande do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº 318/2014, de 14/04/2014, e Resolução CIB/RS nº 166/14 de 04/04/2014,

resolvem:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

2.422.029.644,43, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 846.446.095,84 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.399.037.460,36 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 3.333.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 50.029.680,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.649.914,79
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 879.337.834,56
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 846.446.095,84

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajus-

tes
Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 490.534,86 58.858,02 157.500,00 0,00 0,00 549.392,88 0,00 0,00 157.500,00
430005 AGUA SANTA 33.459,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.459,48
430010 AGUDO 1.122.269,38 290.059,48 601.074,71 0,00 0,00 1.855.903,58 0,00 0,00 157.500,00
430020 AJURICABA 286.383,88 7 4 . 4 11 , 1 3 0,00 0,00 0,00 360.795,01 0,00 0,00 0,00
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 10.775.641,49 1.386.464,36 4.089.075,67 0,00 0,00 11 . 8 0 3 . 8 0 7 , 2 4 0,00 0,00 4.447.374,28
430045 ALEGRIA 309.665,16 48.629,75 0,00 0,00 0,00 358.294,92 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO

SUL
20.136,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.136,96

430050 ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 0,00 0,00 0,00 683.755,75 0,00 0,00 0,00
430055 ALTO ALEGRE 17.694,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.694,36
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 9.198.462,80 4.772.589,55 3.790.957,88 0,00 0,00 17.023.710,22 0,00 0,00 738.300,00
430063 AMARAL FERRADOR 157.238,93 23.909,59 26.814,49 0,00 0,00 207.963,01 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 450.200,88 64.776,47 0,00 0,00 0,00 514.977,35 0,00 0,00 0,00
430066 ANDRE DA ROCHA 9.679,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.679,32
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 880.946,77 405.940,23 590.600,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.877.487,89
430085 ARAMBARE 12.623,72 3.212,29 0,00 0,00 0,00 15.836,00 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 25.372,63 6.448,70 0,00 0,00 0,00 31.821,33 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 778.352,68 1 3 4 . 1 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00 912.504,80 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 918.052,33 234.632,85 613.955,54 0,00 0,00 1.766.640,73 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 534.218,95 135.630,33 157.500,00 0,00 0,00 669.849,28 0,00 0,00 157.500,00
430107 ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 0,00 0,00 0,00 2.539,12 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 1.086.542,59 159.450,54 0,00 0,00 0,00 1.245.993,14 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 826.289,18 218.308,52 466.249,57 0,00 0,00 1.353.347,27 0,00 0,00 157.500,00
430130 ARROIO GRANDE 1.522.988,89 248.371,40 157.500,00 0,00 0,00 1.771.360,29 0,00 0,00 157.500,00
430140 A RV O R E Z I N H A 4 4 0 . 1 7 9 , 11 11 2 . 7 9 9 , 4 6 157.500,00 0,00 0,00 552.978,58 0,00 0,00 157.500,00
430150 AUGUSTO PESTANA 515.556,66 147.421,26 324.917,82 0,00 0,00 987.895,74 0,00 0,00 0,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 20.497.190,25 8.212.441,04 7.524.575,80 0,00 0,00 34.887.207,09 0,00 0,00 1.347.000,00
430163 BALNEARIO PINHAL 421.324,37 84.223,99 619.500,00 0,00 0,00 505.548,36 0,00 0,00 619.500,00
430165 BARAO 166.366,37 19.841,84 0,00 0,00 0,00 186.208,21 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 836.338,41 208.597,14 0,00 0,00 0,00 1.044.935,55 0,00 0,00 0,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 193,46 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
430185 BARRA DO GUARITA 122,33 30,71 0,00 0,00 0,00 153,05 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 152.699,45 38.854,46 0,00 0,00 0,00 191.553,90 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 887,10 225,83 0,00 0,00 0,00 1 . 11 2 , 9 3 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 804,02 204,46 0,00 0,00 0,00 1.008,48 0,00 0,00 0,00
430200 BARROS CASSAL 75.545,28 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.045,28
430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5.380,45 1.369,45 0,00 0,00 0,00 6.749,89 0,00 0,00 0,00
430210 BENTO GONCALVES 14.021.760,28 9.386.731,22 5.893.085,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.301.576,64
430215 BOA VISTA DAS MISSOES 6,65 1,72 0,00 0,00 0,00 8,37 0,00 0,00 0,00
430220 BOA VISTA DO BURICA 540.160,18 136.284,53 157.500,00 0,00 0,00 676.444,71 0,00 0,00 157.500,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 221.939,55 130.345,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352.285,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
430230 BOM JESUS 9 7 4 . 9 0 4 , 11 70.285,50 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.689,61
430235 BOM PRINCIPIO 2.294.026,24 313.683,91 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.765.210,15
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430237 BOM PROGRESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430240 BOM RETIRO DO SUL 489.479,27 127.100,82 0,00 0,00 0,00 616.580,09 0,00 0,00 0,00
430245 BOQUEIRAO DO LEAO 318.235,22 83.200,57 0,00 0,00 0,00 401.435,79 0,00 0,00 0,00
430250 BOSSOROCA 45.223,41 12.265,91 0,00 0,00 0,00 57.489,32 0,00 0,00 0,00
430258 BOZANO 423,08 109,90 0,00 0,00 0,00 532,98 0,00 0,00 0,00
430260 BRAGA 124.337,98 31.343,90 0,00 0,00 0,00 155.681,88 0,00 0,00 0,00
430265 BROCHIER 132.074,44 16.003,61 0,00 0,00 0,00 148.078,06 0,00 0,00 0,00
430270 BUTIA 1.353.610,81 163.238,05 0,00 0,00 0,00 1.516.848,85 0,00 0,00 0,00
430280 CACAPAVA DO SUL 1.762.886,17 440.590,33 1.102.434,78 0,00 0,00 3 . 1 4 8 . 4 11 , 2 8 0,00 0,00 157.500,00
430290 CACEQUI 1.418.886,93 254.399,44 325.923,90 0,00 0,00 1.999.210,26 0,00 0,00 0,00
430300 CACHOEIRA DO SUL 8.483.834,64 5.484.188,35 4.069.941,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.037.964,70
430310 CACHOEIRINHA 9.684.013,75 3.185.750,33 3.145.232,15 0,00 0,00 15.738.696,23 0,00 0,00 276.300,00
430320 CACIQUE DOBLE 2 9 2 . 7 1 4 , 11 31.458,44 30.420,00 0,00 0,00 316.744,67 0,00 0,00 37.847,88
430330 C A I B AT E 385.433,20 96.380,50 157.500,00 0,00 0,00 481.813,70 0,00 0,00 157.500,00
430340 CAICARA 309.304,14 4 8 . 2 11 , 9 7 0,00 0,00 0,00 3 5 7 . 5 1 6 , 11 0,00 0,00 0,00
430350 CAMAQUA 7.152.689,42 1.976.879,34 157.500,00 0,00 0,00 9.129.568,76 0,00 0,00 157.500,00
430355 CAMARGO 20.534,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.534,40
430360 CAMBARA DO SUL 604.759,34 130.917,55 0,00 0,00 0,00 735.676,89 0,00 0,00 0,00
430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.120,60
430370 CAMPINA DAS MISSOES 785.063,79 72.239,31 273.915,60 0,00 0,00 1.131.218,70 0,00 0,00 0,00
430380 CAMPINAS DO SUL 330.060,24 82.689,21 157.500,00 0,00 0,00 412.749,45 0,00 0,00 157.500,00
430390 CAMPO BOM 4 . 2 0 5 . 11 4 , 3 5 603.683,33 1.333.995,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.142.792,86
430400 CAMPO NOVO 277.508,62 71.426,93 0,00 0,00 0,00 348.935,55 0,00 0,00 0,00
430410 CAMPOS BORGES 11 0 . 0 9 8 , 0 8 20.870,18 38.792,20 0,00 0,00 138.967,14 0,00 0,00 30.793,32
430420 CANDELARIA 2.937.454,09 2.386.151,45 1.035.880,18 0,00 0,00 1.378.298,64 0,00 0,00 4.981.187,09
430430 CANDIDO GODOI 307.733,03 76.828,22 157.500,00 0,00 0,00 384.561,25 0,00 0,00 157.500,00
430435 C A N D I O TA 44.828,57 11 . 3 9 9 , 4 5 157.500,00 0,00 0,00 56.228,02 0,00 0,00 157.500,00
430440 CANELA 3.973.129,28 993.282,30 1.660.131,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.626.543,13
430450 CANGUCU 6.728.655,77 2.124.495,66 342.300,00 0,00 0,00 8.853.151,43 0,00 0,00 342.300,00
430460 CANOAS 63.552.358,39 45.416.156,19 18.338.831,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 127.307.346,48
430461 CANUDOS DO VALE 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
430462 CAPAO BONITO DO SUL 135,78 34,24 0,00 0,00 0,00 170,02 0,00 0,00 0,00
430463 CAPAO DA CANOA 7 . 5 3 4 . 11 7 , 6 3 1.733.903,98 3.072.688,78 0,00 0,00 11 . 8 5 3 . 2 1 0 , 3 8 0,00 0,00 487.500,00
430465 CAPAO DO CIPO 92.275,30 608,44 0,00 0,00 0,00 92.883,73 0,00 0,00 0,00
430466 CAPAO DO LEAO 225.197,96 57.304,07 157.500,00 0,00 0,00 282.502,03 0,00 0,00 157.500,00
430467 CAPIVARI DO SUL 37.939,09 9.652,71 0,00 0,00 0,00 47.591,80 0,00 0,00 0,00
430468 CAPELA DE SANTANA 32.661,76 8.314,33 0,00 0,00 0,00 40.976,09 0,00 0,00 0,00
430469 C A P I TA O 104,79 29,58 0,00 0,00 0,00 134,37 0,00 0,00 0,00
430470 CARAZINHO 5.897.556,55 2.080.159,81 2.677.347,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.655.064,26
430471 CARAA 7.009,58 1.779,85 0,00 0,00 0,00 8.789,43 0,00 0,00 0,00
430480 CARLOS BARBOSA 839.862,88 263.548,72 529.515,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.632.927,01
430485 CARLOS GOMES 2.250,64 572,93 0,00 0,00 0,00 2.823,57 0,00 0,00 0,00
430490 CASCA 855.460,52 130.343,90 231.129,90 0,00 0,00 1.143.730,84 0,00 0,00 73.203,48
430495 CASEIROS 19.869,72 5.046,64 0,00 0,00 0,00 1.003,72 0,00 0,00 23.912,64
430500 C AT U I P E 67.878,03 17.420,90 79.542,00 0,00 0,00 164.840,92 0,00 0,00 0,00
430510 CAXIAS DO SUL 50.677.707,16 22.500.565,90 22.749.948,37 0,00 0,00 905.509,35 0,00 0,00 95.022.712,08
4 3 0 5 11 CENTENARIO 28.617,55 7.284,79 0,00 0,00 0,00 35.902,34 0,00 0,00 0,00
430512 C E R R I TO 374,83 95,41 0,00 0,00 0,00 470,23 0,00 0,00 0,00
430513 CERRO BRANCO 86.806,42 23.886,22 31.781,62 0,00 0,00 142.474,26 0,00 0,00 0,00
430515 CERRO GRANDE 1.248,31 321,29 0,00 0,00 0,00 1.569,60 0,00 0,00 0,00
430517 CERRO GRANDE DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430520 CERRO LARGO 993.167,09 227.069,61 157.500,00 0,00 0,00 1.220.236,70 0,00 0,00 157.500,00
430530 C H A PA D A 257.528,86 65.035,32 157.500,00 0,00 0,00 322.564,17 0,00 0,00 157.500,00
430535 CHARQUEADAS 1.616.230,93 307.890,45 157.500,00 0,00 0,00 1.924.121,38 0,00 0,00 157.500,00
430537 CHARRUA 1.646,50 458,85 0,00 0,00 0,00 2.105,34 0,00 0,00 0,00
430540 C H I A P E TA 212.876,00 60.216,23 0,00 0,00 0,00 273.092,23 0,00 0,00 0,00
430543 CHUI 6.726,03 1.712,66 0,00 0,00 0,00 8.438,70 0,00 0,00 0,00
430544 CHUVISCA 1.846,72 468,76 0,00 0,00 0,00 2.315,47 0,00 0,00 0,00
430545 CIDREIRA 609.393,21 154.630,29 0,00 0,00 0,00 764.023,50 0,00 0,00 0,00
430550 CIRIACO 448.970,04 78.357,80 0,00 0,00 0,00 488.080,62 0,00 0,00 39.247,20
430558 COLINAS 3.069,63 858,74 0,00 0,00 0,00 3.928,37 0,00 0,00 0,00
430560 COLORADO 45.505,97 11 . 5 7 1 , 8 2 0,00 0,00 0,00 57.077,79 0,00 0,00 0,00
430570 CONDOR 263.220,18 67.529,57 0,00 0,00 0,00 330.749,75 0,00 0,00 0,00
430580 C O N S TA N T I N A 428.289,70 107.893,49 157.500,00 0,00 0,00 536.183,20 0,00 0,00 157.500,00
430583 COQUEIRO BAIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430585 COQUEIROS DO SUL 20.956,68 1.222,54 0,00 0,00 0,00 1.222,54 0,00 0,00 20.956,68
430587 CORONEL BARROS 50.343,61 12.644,05 0,00 0,00 0,00 62.987,65 0,00 0,00 0,00
430590 CORONEL BICACO 288.581,16 72.557,70 0,00 0,00 0,00 361.138,87 0,00 0,00 0,00
430593 CORONEL PILAR 3.120,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,52
430595 COTIPORA 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 0 11 , 7 2
430597 COXILHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430600 CRISSIUMAL 727.435,51 185.376,93 0,00 0,00 0,00 912.812,43 0,00 0,00 0,00
430605 C R I S TA L 150.239,85 40.062,89 157.500,00 0,00 0,00 190.302,74 0,00 0,00 157.500,00
430607 CRISTAL DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430610 CRUZ ALTA 11 . 0 3 4 . 1 3 6 , 8 5 4.272.431,46 2.533.597,82 0,00 0,00 14.296.336,32 0,00 0,00 3.543.829,81
430613 C R U Z A LT E N S E 30.413,60 7.741,30 0,00 0,00 0,00 38.154,90 0,00 0,00 0,00
430620 CRUZEIRO DO SUL 536.134,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536.134,92
430630 DAVID CANABARRO 269.576,26 58.393,06 157.500,00 0,00 0,00 327.969,32 0,00 0,00 157.500,00
430632 DERRUBADAS 72.066,09 17.949,07 0,00 0,00 0,00 90.015,16 0,00 0,00 0,00
430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430637 DILERMANDO DE AGUIAR 5.453,15 1.465,48 0,00 0,00 0,00 6.918,62 0,00 0,00 0,00
430640 DOIS IRMAOS 1.703.210,23 294.876,96 306.694,28 0,00 0,00 2.147.281,47 0,00 0,00 157.500,00
430642 DOIS IRMAOS DAS MISSOES 11 8 , 11 30,34 0,00 0,00 0,00 148,45 0,00 0,00 0,00
430645 DOIS LAJEADOS 178.927,52 46.248,37 0,00 0,00 0,00 225.175,89 0,00 0,00 0,00
430650 DOM FELICIANO 845.230,88 124.363,73 157.500,00 0,00 0,00 969.594,61 0,00 0,00 157.500,00
430655 DOM PEDRO DE ALCANTARA 11 . 7 9 8 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 8 , 7 6
430660 DOM PEDRITO 3.358.858,55 508.731,77 1.232.735,71 0,00 0,00 4.942.826,02 0,00 0,00 157.500,00
430670 DONA FRANCISCA 66.875,67 16.610,07 157.500,00 0,00 0,00 83.485,74 0,00 0,00 157.500,00
430673 DOUTOR MAURICIO CARDOSO 188.372,13 47.080,46 26.452,01 0,00 0,00 261.904,60 0,00 0,00 0,00
430675 DOUTOR RICARDO 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00
430676 ELDORADO DO SUL 111 . 7 6 6 , 0 4 28.428,05 0,00 0,00 0,00 140.194,09 0,00 0,00 0,00
430680 E N C A N TA D O 3.979.674,81 495.975,75 744.233,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.219.883,95
430690 ENCRUZILHADA DO SUL 1.337.073,83 341.792,86 649.884,75 0,00 0,00 2.171.251,44 0,00 0,00 157.500,00
430692 ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 43.836,08 0,00 0,00 124.285,30 0,00 0,00 0,00
430693 ENTRE-IJUIS 364.034,18 91.851,08 157.500,00 0,00 0,00 455.885,26 0,00 0,00 157.500,00
430695 ENTRE RIOS DO SUL 69.969,98 17.810,15 0,00 0,00 0,00 87.780,13 0,00 0,00 0,00
430697 EREBANGO 1.613,47 410,74 0,00 0,00 0,00 2.024,21 0,00 0,00 0,00
430700 ERECHIM 17.775.971,14 7.769.076,52 157.500,00 0,00 0,00 25.545.047,66 0,00 0,00 157.500,00
430705 ERNESTINA 25.974,36 839,26 0,00 0,00 0,00 839,26 0,00 0,00 25.974,36
430710 H E RVA L 2 4 4 . 11 6 , 1 8 33.761,45 0,00 0,00 0,00 277.877,63 0,00 0,00 0,00
430720 ERVAL GRANDE 40.898,88 167.760,00 157.500,00 0,00 0,00 167.760,00 0,00 0,00 198.398,88
430730 ERVAL SECO 517.822,84 68.141,56 0,00 0,00 0,00 585.964,41 0,00 0,00 0,00
430740 ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.389,70
430745 ESPERANCA DO SUL 132,15 33,64 0,00 0,00 0,00 165,79 0,00 0,00 0,00
430750 ESPUMOSO 1.643.587,46 269.681,36 659.028,30 0,00 0,00 2.294.066,45 0,00 0,00 278.230,68
430755 E S TA C A O 277.028,80 48.172,49 0,00 0,00 0,00 325.201,28 0,00 0,00 0,00
430760 ESTANCIA VELHA 2.258.720,04 376.680,30 0,00 0,00 0,00 2.635.400,34 0,00 0,00 0,00
430770 ESTEIO 7.097.837,70 3.125.522,71 157.500,00 0,00 0,00 10.223.360,41 0,00 0,00 157.500,00
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430780 ESTRELA 4.134.796,45 1.063.329,45 2.656.955,49 0,00 0,00 7.697.581,38 0,00 0,00 157.500,00
430781 ESTRELA VELHA 12.182,71 4.925,61 0,00 0,00 0,00 17.108,32 0,00 0,00 0,00
430783 EUGENIO DE CASTRO 48.647,41 12.164,81 0,00 0,00 0,00 60.812,22 0,00 0,00 0,00
430786 FAGUNDES VARELA 7.094,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.094,01
430790 FA R R O U P I L H A 6.142.065,95 2.847.536,17 1.128.013,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 . 11 7 . 6 1 5 , 8 9
430800 FAXINAL DO SOTURNO 2.897.931,09 771.488,43 157.500,00 0,00 0,00 3.669.419,51 0,00 0,00 157.500,00
430805 FA X I N A L Z I N H O 684,03 174,12 0,00 0,00 0,00 858,15 0,00 0,00 0,00
430807 FAZENDA VILANOVA 90.819,60 227,46 0,00 0,00 0,00 91.047,06 0,00 0,00 0,00
430810 FELIZ 670.332,10 451.325,64 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.157,75
430820 FLORES DA CUNHA 1.296.843,38 91.206,79 498.286,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.886.336,84
430825 FLORIANO PEIXOTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430830 FONTOURA XAVIER 451.928,04 99.501,21 0,00 0,00 0,00 462.675,93 0,00 0,00 88.753,32
430840 FORMIGUEIRO 237.042,20 5 9 . 11 7 , 0 8 0,00 0,00 0,00 296.159,28 0,00 0,00 0,00
430843 FORQUETINHA 90.317,43 89,60 0,00 0,00 0,00 90.407,03 0,00 0,00 0,00
430845 FORTALEZA DOS VALOS 140.069,57 53.814,74 34.053,59 0,00 0,00 227.937,90 0,00 0,00 0,00
430850 FREDERICO WESTPHALEN 2.466.224,47 397.489,25 1.565.400,08 0,00 0,00 3.809.613,81 0,00 0,00 619.500,00
430860 GARIBALDI 1.580.251,66 178.422,91 657.464,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.416.138,91
430865 GARRUCHOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430870 GAURAMA 295.809,80 39.166,81 0,00 0,00 0,00 334.976,62 0,00 0,00 0,00
430880 GENERAL CAMARA 4.132,91 1.043,54 0,00 0,00 0,00 5.176,45 0,00 0,00 0,00
430885 GENTIL 7.472,04 1.993,05 0,00 0,00 0,00 9.465,09 0,00 0,00 0,00
430890 GETULIO VARGAS 2.239.264,13 545.180,06 775.545,07 0,00 0,00 3.402.489,25 0,00 0,00 157.500,00
430900 GIRUA 5.038.262,22 1.207.348,79 928.894,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.174.505,29
430905 GLORINHA 8.825,74 2.245,63 0,00 0,00 0,00 11 . 0 7 1 , 3 7 0,00 0,00 0,00
430910 GRAMADO 3.396.291,43 497.589,07 743.212,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.637.092,55
430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00
430915 GRAMADO XAVIER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430920 G R AVATA I 18.371.509,33 2.836.194,08 8.856.409,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 0 . 0 6 4 . 11 2 , 8 2
430925 GUABIJU 69.820,31 27.401,95 33.680,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.902,66
430930 GUAIBA 5.246.969,33 1.688.485,82 619.500,00 0,00 0,00 6.935.455,14 0,00 0,00 619.500,00
430940 GUAPORE 2.209.653,82 191.736,41 427.038,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.828.428,27
430950 GUARANI DAS MISSOES 636.706,43 176.998,75 157.500,00 0,00 0,00 813.705,19 0,00 0,00 157.500,00
430955 HARMONIA 3.468,43 881,45 0,00 0,00 0,00 4.349,88 0,00 0,00 0,00
430957 H E RV E I R A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430960 HORIZONTINA 1.185.875,84 296.324,64 157.500,00 0,00 0,00 1.482.200,48 0,00 0,00 157.500,00
430965 HULHA NEGRA 238.135,36 60.458,06 0,00 0,00 0,00 298.593,43 0,00 0,00 0,00
430970 H U M A I TA 218.524,08 55.836,04 0,00 0,00 0,00 274.360,12 0,00 0,00 0,00
430975 IBARAMA 612,39 2.045,10 0,00 0,00 0,00 2.657,49 0,00 0,00 0,00
430980 IBIACA 285.731,06 40.348,86 0,00 0,00 0,00 290.335,17 0,00 0,00 35.744,76
430990 IBIRAIARAS 226.048,33 35.924,70 0,00 0,00 0,00 204.162,07 0,00 0,00 57.810,96
430995 I B I R A P U I TA 31.571,64 3.677,60 0,00 0,00 0,00 3.677,60 0,00 0,00 31.571,64
431000 IBIRUBA 883.702,51 193.291,89 0,00 0,00 0,00 800.284,36 0,00 0,00 276.710,04
431010 IGREJINHA 1.960.722,41 502.878,26 990.683,41 0,00 0,00 3.454.284,09 0,00 0,00 0,00
431020 IJUI 20.316.225,20 7.364.655,04 8.082.451,26 0,00 0,00 34.886.431,49 0,00 0,00 876.900,00
431030 ILOPOLIS 182.679,84 103.377,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286.057,44
431033 IMBE 908.425,17 230.744,77 0,00 0,00 0,00 1.139.169,95 0,00 0,00 0,00
431036 IMIGRANTE 56.461,76 15.814,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.275,84
431040 INDEPENDENCIA 86.438,51 3 6 . 6 11 , 8 6 0,00 0,00 0,00 123.050,37 0,00 0,00 0,00
431041 INHACORA 48.461,24 12.126,12 0,00 0,00 0,00 60.587,36 0,00 0,00 0,00
431043 IPE 12.456,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,16
431046 IPIRANGA DO SUL 1.201,32 305,22 0,00 0,00 0,00 1.506,55 0,00 0,00 0,00
431050 IRAI 1.552.404,57 201.053,44 400.619,81 0,00 0,00 2.154.077,82 0,00 0,00 0,00
431053 I TA A R A 3.638,30 959,76 0,00 0,00 0,00 4.598,07 0,00 0,00 0,00
431055 I TA C U R U B I 896,33 227,24 0,00 0,00 0,00 1.123,57 0,00 0,00 0,00
431057 I TA P U C A 32,09 9,06 0,00 0,00 0,00 41,15 0,00 0,00 0,00
431060 I TA Q U I 1.494.177,81 356.525,80 1.254.661,62 0,00 0,00 2.947.865,22 0,00 0,00 157.500,00
431065 I TAT I 49.142,03 12.290,47 0,00 0,00 0,00 61.432,51 0,00 0,00 0,00
431070 ITATIBA DO SUL 11 7 . 0 9 0 , 0 3 24.498,99 40.687,26 0,00 0,00 182.276,28 0,00 0,00 0,00
431075 IVORA 11 4 . 2 0 5 , 7 9 28.641,35 37.230,23 0,00 0,00 180.077,36 0,00 0,00 0,00
431080 IVOTI 1.650.339,99 255.382,08 764.640,00 0,00 0,00 2.670.362,07 0,00 0,00 0,00
431085 JABOTICABA 502.458,91 58.758,30 0,00 0,00 0,00 561.217,21 0,00 0,00 0,00
431087 JACUIZINHO 2.256,02 572,45 0,00 0,00 0,00 2.828,47 0,00 0,00 0,00
431090 JACUTINGA 508.030,13 96.768,70 28.198,92 0,00 0,00 632.997,74 0,00 0,00 0,00
4 3 11 0 0 JAGUARAO 3.050.272,47 572.513,97 746.489,79 0,00 0,00 4 . 2 11 . 7 7 6 , 2 3 0,00 0,00 157.500,00
4 3 111 0 JAGUARI 1.051.854,42 263.209,62 3 7 8 . 3 5 3 , 11 0,00 0,00 1.535.917,16 0,00 0,00 157.500,00
4 3 111 2 JAQUIRANA 138.025,43 0,00 33.619,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.644,51
4 3 111 3 JARI 143,25 37,63 0,00 0,00 0,00 180,88 0,00 0,00 0,00
4 3 111 5 JOIA 363.559,32 40.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.954,80
4 3 11 2 0 JULIO DE CASTILHOS 1.612.387,74 4 11 . 1 8 1 , 7 0 736.010,76 0,00 0,00 2.602.080,20 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 2 3 LAGOA BONITA DO SUL 10,48 2,96 0,00 0,00 0,00 13,44 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 5 LAGOAO 123.837,42 33.273,42 0,00 0,00 0,00 106.180,56 0,00 0,00 50.930,28
4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRES CANTOS 4.157,25 1.152,99 0,00 0,00 0,00 5.310,25 0,00 0,00 0,00
4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 1.386.675,71 349.843,67 914.066,30 0,00 0,00 2.493.085,68 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 4 0 LAJEADO 7.287.601,56 23.187.986,99 3.021.283,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.496.872,03
4 3 11 4 2 LAJEADO DO BUGRE 374,75 95,09 0,00 0,00 0,00 469,83 0,00 0,00 0,00
4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 433.883,26 76.545,77 157.500,00 0,00 0,00 510.429,03 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO 11 4 . 7 4 3 , 6 6 6.295,33 60.000,00 0,00 0,00 181.039,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 24.790,73 6.305,49 0,00 0,00 0,00 31.096,22 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 4 LINHA NOVA 3.194,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.194,63
4 3 11 7 0 MACHADINHO 286.929,00 43.488,26 0,00 0,00 0,00 294.341,31 0,00 0,00 36.075,96
4 3 11 7 1 MACAMBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 3 MAMPITUBA 70.175,29 17.547,00 0,00 0,00 0,00 87.722,29 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 5 MANOEL VIANA 71.762,62 19.439,54 0,00 0,00 0,00 91.202,16 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 7 MAQUINE 381,35 0,00 0,00 0,00 0,00 381,35 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 9 M A R ATA 12.758,64 3.233,76 0,00 0,00 0,00 15.992,40 0,00 0,00 0,00
4 3 11 8 0 MARAU 2.807.265,53 716.249,28 1.159.799,94 0,00 0,00 4.180.166,15 0,00 0,00 503.148,60
4 3 11 9 0 MARCELINO RAMOS 581.090,16 11 2 . 0 5 4 , 6 9 157.500,00 0,00 0,00 693.144,85 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 9 8 MARIANA PIMENTEL 1.758,14 446,51 0,00 0,00 0,00 2.204,65 0,00 0,00 0,00
431200 MARIANO MORO 91.159,02 12.049,50 0,00 0,00 0,00 103.208,52 0,00 0,00 0,00
431205 MARQUES DE SOUZA 373.426,68 423.655,05 359.248,96 0,00 0,00 446.795,66 0,00 0,00 709.535,04
431210 M ATA 4 6 3 . 111 , 3 9 11 5 . 1 4 0 , 4 0 0,00 0,00 0,00 578.251,80 0,00 0,00 0,00
431213 MATO CASTELHANO 5.692,69 1.568,51 0,00 0,00 0,00 7.261,21 0,00 0,00 0,00
431215 MATO LEITAO 506,68 145,69 0,00 0,00 0,00 652,37 0,00 0,00 0,00
431217 MATO QUEIMADO 48.841,73 12.213,91 0,00 0,00 0,00 61.055,64 0,00 0,00 0,00
431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 390.051,22 43.843,50 0,00 0,00 0,00 394.018,23 0,00 0,00 39.876,48
431225 MINAS DO LEAO 66.272,92 16.859,83 0,00 0,00 0,00 83.132,74 0,00 0,00 0,00
431230 MIRAGUAI 124,30 32,04 0,00 0,00 0,00 156,35 0,00 0,00 0,00
431235 M O N TA U R I 1.572,26 430,09 0,00 0,00 0,00 2.002,34 0,00 0,00 0,00
431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 2.736,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,36
431238 MONTE BELO DO SUL 20.354,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.354,76
431240 MONTENEGRO 8.239.957,22 2.542.703,62 4.830.246,90 0,00 0,00 14.894.407,73 0,00 0,00 718.500,00
431242 MORMACO 20.252,88 4.078,97 0,00 0,00 0,00 4.078,97 0,00 0,00 20.252,88
431244 MORRINHOS DO SUL 3.994,21 1.016,81 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00
431245 MORRO REDONDO 362.142,60 50.894,76 0,00 0,00 0,00 413.037,35 0,00 0,00 0,00
431247 MORRO REUTER 10.547,59 2.680,68 0,00 0,00 0,00 13.228,27 0,00 0,00 0,00
431250 M O S TA R D A S 978.330,04 194.804,80 45.281,72 0,00 0,00 1.218.416,56 0,00 0,00 0,00
431260 MUCUM 364.737,51 93.375,27 0,00 0,00 0,00 4 5 8 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 0,00
431261 MUITOS CAPOES 6.464,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.464,28
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431262 MULITERNO 7.204,50 1.829,92 0,00 0,00 0,00 9.034,43 0,00 0,00 0,00
431265 N A O - M E - TO Q U E 560.650,72 146.441,12 0,00 0,00 0,00 707.091,84 0,00 0,00 0,00
431267 NICOLAU VERGUEIRO 287,42 72,43 0,00 0,00 0,00 359,85 0,00 0,00 0,00
431270 NONOAI 2.418.741,69 359.188,46 594.091,40 0,00 0,00 3.214.521,55 0,00 0,00 157.500,00
431275 NOVA ALVORADA 83.984,94 15.630,52 60.000,00 0,00 0,00 136.042,30 0,00 0,00 23.573,16
431280 NOVA ARACA 3 3 . 11 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 . 11 8 , 8 3
431290 NOVA BASSANO 365.993,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365.993,26
431295 NOVA BOA VISTA 2.445,67 623,92 0,00 0,00 0,00 3.069,59 0,00 0,00 0,00
431300 NOVA BRESCIA 230.925,48 17.968,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248.893,80
431301 NOVA CANDELARIA 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00
431303 NOVA ESPERANCA DO SUL 158.995,80 41.626,24 0,00 0,00 0,00 200.622,04 0,00 0,00 0,00
431306 NOVA HARTZ 83.924,21 21.361,49 0,00 0,00 0,00 105.285,70 0,00 0,00 0,00
431308 NOVA PADUA 5.686,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.686,58
431310 NOVA PALMA 1.029.227,57 260.245,19 142.792,56 0,00 0,00 1.432.265,33 0,00 0,00 0,00
431320 NOVA PETROPOLIS 1.464.152,36 190.190,86 526.228,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.180.572,01
431330 NOVA PRATA 1.270.614,05 614.465,92 7 1 8 . 6 11 , 5 4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.603.691,50
431333 NOVA RAMADA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431335 NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.564,12
431337 NOVA SANTA RITA 543.541,21 51.963,09 0,00 0,00 0,00 595.504,30 0,00 0,00 0,00
431339 NOVO CABRAIS 500,09 141,16 0,00 0,00 0,00 641,25 0,00 0,00 0,00
431340 NOVO HAMBURGO 42.177.138,25 1 0 . 8 11 . 0 4 2 , 1 2 1.559.393,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.547.573,83
431342 NOVO MACHADO 48.423,63 12.107,93 0,00 0,00 0,00 60.531,56 0,00 0,00 0,00
431344 NOVO TIRADENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431346 NOVO XINGU 348,67 89,29 0,00 0,00 0,00 437,96 0,00 0,00 0,00
431349 NOVO BARREIRO 240,65 62,00 0,00 0,00 0,00 302,64 0,00 0,00 0,00
431350 OSORIO 5.443.166,99 981.316,12 2.135.828,32 0,00 0,00 7.570.200,55 0,00 0,00 9 9 0 . 11 0 , 8 8
431360 PAIM FILHO 494.352,91 76.467,13 0,00 0,00 0,00 534.810,32 0,00 0,00 36.009,72
431365 PALMARES DO SUL 970.841,44 183.288,66 157.500,00 0,00 0,00 1.154.130,10 0,00 0,00 157.500,00
431370 PALMEIRA DAS MISSOES 2.672.529,38 676.370,82 1.363.072,30 0,00 0,00 4.092.472,50 0,00 0,00 619.500,00
431380 PA L M I T I N H O 953.334,28 11 3 . 8 4 6 , 8 5 157.500,00 0,00 0,00 1.067.181,13 0,00 0,00 157.500,00
431390 PA N A M B I 2.971.591,01 742.897,75 276.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.990.788,76
431395 PANTANO GRANDE 67.089,81 19.257,36 0,00 0,00 0,00 86.347,17 0,00 0,00 0,00
431400 PA R A I 401.835,63 15.575,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 1 7 . 4 11 , 3 5
431402 PARAISO DO SUL 437.197,74 108.672,56 0,00 0,00 0,00 545.870,29 0,00 0,00 0,00
431403 PARECI NOVO 2.020,42 509,24 0,00 0,00 0,00 2.529,66 0,00 0,00 0,00
431405 PA R O B E 1.564.064,84 684.872,21 1.599.604,59 0,00 0,00 3.848.541,64 0,00 0,00 0,00
431406 PASSA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431407 PASSO DO SOBRADO 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 0,00 0,00 52.236,66 0,00 0,00 0,00
431410 PASSO FUNDO 61.335.491,94 42.759.183,99 3 0 . 8 2 6 . 11 5 , 3 3 0,00 0,00 134.763.291,26 0,00 0,00 157.500,00
431413 PAULO BENTO 713,73 204,57 0,00 0,00 0,00 918,30 0,00 0,00 0,00
431415 PAV E R A M A 216.941,04 55.447,80 0,00 0,00 0,00 272.388,84 0,00 0,00 0,00
431417 PEDRAS ALTAS 11 . 7 4 0 , 0 2 1.687,84 0,00 0,00 0,00 13.427,86 0,00 0,00 0,00
431420 PEDRO OSORIO 988.393,48 181.953,40 0,00 0,00 0,00 1.170.346,88 0,00 0,00 0,00
431430 PEJUCARA 197.297,45 27.747,82 0,00 0,00 0,00 225.045,26 0,00 0,00 0,00
431440 P E L O TA S 50.406.988,49 33.377.167,37 20.462.258,20 0,00 0,00 0,00 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 0,00 93.027.493,39
431442 PICADA CAFE 102.893,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.893,74
431445 PINHAL 10,76 2,75 0,00 0,00 0,00 13,51 0,00 0,00 0,00
431446 PINHAL DA SERRA 6.000,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,12
431447 PINHAL GRANDE 271.441,37 67.530,83 18.471,49 0,00 0,00 357.443,68 0,00 0,00 0,00
431449 PINHEIRINHO DO VALE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431450 PINHEIRO MACHADO 1.312.363,82 209.759,39 157.500,00 0,00 0,00 1.522.123,21 0,00 0,00 157.500,00
431455 PIRAPO 92.343,84 11 . 8 2 8 , 9 1 0,00 0,00 0,00 104.172,74 0,00 0,00 0,00
431460 P I R AT I N I 3.398.905,17 676.318,21 1.046.973,55 0,00 0,00 4.964.696,93 0,00 0,00 157.500,00
431470 P L A N A LTO 807.681,46 11 0 . 3 9 0 , 8 5 157.500,00 0,00 0,00 918.072,30 0,00 0,00 157.500,00
431475 POCO DAS ANTAS 3.260,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.260,39
431477 P O N TA O 28.375,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.375,56
431478 PONTE PRETA 286,36 72,86 0,00 0,00 0,00 359,22 0,00 0,00 0,00
431480 P O RTA O 1.782.482,01 237.473,49 408.756,86 0,00 0,00 2.428.712,36 0,00 0,00 0,00
431490 PORTO ALEGRE 389.807.948,91 254.986.665,01 120.504.216,24 0,00 0,00 3.124.800,00 129.785.514,06 0,00 632.388.516,10
431500 PORTO LUCENA 412.607,90 55.423,61 0,00 0,00 0,00 468.031,51 0,00 0,00 0,00
431505 PORTO MAUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431507 PORTO VERA CRUZ 90.127,51 32,47 0,00 0,00 0,00 90.159,97 0,00 0,00 0,00
431510 PORTO XAVIER 982.166,31 11 7 . 7 4 5 , 5 6 378.894,32 0,00 0,00 733.880,30 0,00 0,00 744.925,89
431513 POUSO NOVO 264,29 73,70 0,00 0,00 0,00 337,99 0,00 0,00 0,00
431514 PRESIDENTE LUCENA 668,05 169,45 0,00 0,00 0,00 837,50 0,00 0,00 0,00
431515 PROGRESSO 554.351,72 142.121,88 0,00 0,00 0,00 696.473,60 0,00 0,00 0,00
431517 PROTASIO ALVES 12.490,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.490,73
431520 PUTINGA 153.143,06 38.160,67 0,00 0,00 0,00 191.303,73 0,00 0,00 0,00
431530 QUARAI 995.884,55 248.512,59 621.537,69 0,00 0,00 1.708.434,83 0,00 0,00 157.500,00
431531 QUATRO IRMAOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431532 QUEVEDOS 6.630,73 1.778,21 0,00 0,00 0,00 8.408,94 0,00 0,00 0,00
431535 QUINZE DE NOVEMBRO 155.145,90 24.193,61 43.388,84 0,00 0,00 222.728,36 0,00 0,00 0,00
431540 R E D E N TO R A 291.581,90 73.445,44 157.500,00 0,00 0,00 365.027,34 0,00 0,00 157.500,00
431545 R E LVA D O 15.887,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.887,17
431550 RESTINGA SECA 848.292,94 2 11 . 9 9 2 , 0 9 306.490,88 0,00 0,00 1.209.275,90 0,00 0,00 157.500,00
431555 RIO DOS INDIOS 11 , 1 7 2,83 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00 0,00 0,00
431560 RIO GRANDE 22.242.866,03 15.644.448,15 13.597.538,71 0,00 0,00 50.997.352,89 0,00 0,00 487.500,00
431570 RIO PARDO 3.592.528,93 2.342.794,78 556.685,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.009,25
431575 RIOZINHO 131.160,76 33.558,52 40.623,46 0,00 0,00 205.342,75 0,00 0,00 0,00
431580 ROCA SALES 407.918,04 103.984,87 0,00 0,00 0,00 5 11 . 9 0 2 , 9 1 0,00 0,00 0,00
431590 RODEIO BONITO 1.941.790,60 265.085,08 808.169,68 0,00 0,00 2.857.545,35 0,00 0,00 157.500,00
431595 ROLADOR 39,56 10,06 0,00 0,00 0,00 49,63 0,00 0,00 0,00
431600 ROLANTE 799.578,85 204.877,65 254.765,29 0,00 0,00 1.259.221,79 0,00 0,00 0,00
431610 RONDA ALTA 1.260.257,10 262.593,08 518.466,79 0,00 0,00 1.883.816,96 0,00 0,00 157.500,00
431620 RONDINHA 205.289,20 51.700,20 0,00 0,00 0,00 256.989,39 0,00 0,00 0,00
431630 ROQUE GONZALES 362.612,01 91.819,10 0,00 0,00 0,00 4 5 4 . 4 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431640 ROSARIO DO SUL 3.758.509,44 941.459,03 1.873.154,99 0,00 0,00 6.415.623,46 0,00 0,00 157.500,00
431642 SAGRADA FAMILIA 186,63 48,13 0,00 0,00 0,00 234,76 0,00 0,00 0,00
431643 SALDANHA MARINHO 156.821,91 20.381,24 40.373,71 0,00 0,00 217.576,87 0,00 0,00 0,00
431645 SALTO DO JACUI 415.494,23 82.636,26 0,00 0,00 0,00 498.130,50 0,00 0,00 0,00
431647 SALVADOR DAS MISSOES 3.295,77 885,14 0,00 0,00 0,00 4.180,92 0,00 0,00 0,00
431650 SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 0,00 0,00 0,00 3 2 5 . 5 4 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431660 S A N A N D U VA 1.131.704,03 289.271,69 364.304,29 0,00 0,00 1.503.621,41 0,00 0,00 281.658,60
431670 SANTA BARBARA DO SUL 522.861,75 130.750,63 0,00 0,00 0,00 653.612,38 0,00 0,00 0,00
431673 SANTA CECILIA DO SUL 185,20 46,84 0,00 0,00 0,00 232,05 0,00 0,00 0,00
431675 SANTA CLARA DO SUL 169.232,99 20.355,96 0,00 0,00 0,00 189.588,95 0,00 0,00 0,00
431680 SANTA CRUZ DO SUL 24.464.945,24 10.184.842,17 8.566.399,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.216.186,50
431690 SANTA MARIA 19.226.531,65 12.566.156,85 13.786.073,57 0,00 0,00 41.008.502,06 0,00 0,00 4.570.260,00
431695 SANTA MARIA DO HERVAL 24.296,61 6.144,40 0,00 0,00 0,00 30.441,01 0,00 0,00 0,00
431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431700 SANTANA DA BOA VISTA 587.633,72 11 2 . 4 9 7 , 7 8 157.500,00 0,00 0,00 700.131,49 0,00 0,00 157.500,00
431710 SANTANA DO LIVRAMENTO 5.552.165,91 2.371.348,09 1.582.563,06 0,00 0,00 5.132.723,69 0,00 0,00 4.373.353,37
431720 SANTA ROSA 15.147.753,14 5.002.668,24 4.268.459,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.418.880,94
431725 SANTA TEREZA 14.132,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.132,38
431730 SANTA VITORIA DO PALMAR 2.121.736,07 359.214,33 488.950,26 0,00 0,00 2.812.400,66 0,00 0,00 157.500,00
431740 SANTIAGO 6.768.180,78 2.816.414,90 2.524.057,56 0,00 0,00 11 . 8 5 2 . 1 5 3 , 2 4 0,00 0,00 256.500,00
431750 SANTO ANGELO 10.972.274,79 3.319.782,49 6.218.405,70 0,00 0,00 19.772.162,99 0,00 0,00 738.300,00
431755 SANTO ANTONIO DO PALMA 2.215,23 594,41 0,00 0,00 0,00 2.809,64 0,00 0,00 0,00
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431760 SANTO ANTONIO DA PATRULHA 4.709.313,99 803.303,77 157.500,00 0,00 0,00 5.512.617,76 0,00 0,00 157.500,00
431770 SANTO ANTONIO DAS MISSOES 437.097,01 111 . 11 0 , 8 1 157.500,00 0,00 0,00 548.207,83 0,00 0,00 157.500,00
431775 SANTO ANTONIO DO PLANALTO 9.222,59 2.617,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00
431780 SANTO AUGUSTO 1.384.216,56 357.934,34 0,00 0,00 0,00 1.742.150,89 0,00 0,00 0,00
431790 SANTO CRISTO 1.434.709,32 2 11 . 6 1 2 , 8 9 723.616,78 0,00 0,00 2.212.438,99 0,00 0,00 157.500,00
431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 6 3 . 11 7 , 0 5 7.926,61 0,00 0,00 0,00 39.084,30 0,00 0,00 31.959,36
431800 SAO BORJA 8.314.952,29 1.133.857,13 4 . 2 11 . 0 0 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.659.818,25
431805 SAO DOMINGOS DO SUL 157.745,16 41.836,85 0,00 0,00 0,00 199.582,00 0,00 0,00 0,00
431810 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1.991.012,24 434.647,05 157.500,00 0,00 0,00 2.425.659,29 0,00 0,00 157.500,00
431820 SAO FRANCISCO DE PAULA 1.015.942,21 226.098,59 157.500,00 0,00 0,00 1.242.040,81 0,00 0,00 157.500,00
431830 SAO GABRIEL 4.856.910,45 2.080.681,82 2.012.428,66 0,00 0,00 8.792.520,94 0,00 0,00 157.500,00
431840 SAO JERONIMO 2.764.810,29 421.312,80 1.277.788,51 0,00 0,00 4 . 4 6 3 . 9 11 , 5 9 0,00 0,00 0,00
431842 SAO JOAO DA URTIGA 48.048,01 12.013,62 0,00 0,00 0,00 21.244,99 0,00 0,00 38.816,64
431843 SAO JOAO DO POLESINE 1.686,49 4 4 8 , 11 0,00 0,00 0,00 2.134,60 0,00 0,00 0,00
431844 SAO JORGE 22.439,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.439,25
431845 SAO JOSE DAS MISSOES 1.195,86 3 0 7 , 11 0,00 0,00 0,00 1.502,96 0,00 0,00 0,00
431846 SAO JOSE DO HERVAL 88.016,87 23.340,51 19.826,06 0,00 0,00 131.183,44 0,00 0,00 0,00
431848 SAO JOSE DO HORTENCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431849 SAO JOSE DO INHACORA 40.262,09 10.486,54 39.216,95 0,00 0,00 89.965,59 0,00 0,00 0,00
431850 SAO JOSE DO NORTE 2.510.913,68 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.413,68
431860 SAO JOSE DO OURO 467.614,13 1 2 4 . 4 7 2 , 11 481.843,45 0,00 0,00 858.403,46 0,00 0,00 215.526,24
431861 SAO JOSE DO SUL 6.520,52 1.656,96 0,00 0,00 0,00 8.177,48 0,00 0,00 0,00
431862 SAO JOSE DOS AUSENTES 32.721,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.721,53
431870 SAO LEOPOLDO 17.490.159,42 11 . 6 3 7 . 7 2 6 , 4 0 777.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.904.885,83
431880 SAO LOURENCO DO SUL 6.178.008,57 1.026.719,81 1.482.393,96 0,00 0,00 8.529.622,33 0,00 0,00 157.500,00
431890 SAO LUIZ GONZAGA 4.309.614,68 1.097.888,28 1.677.354,24 0,00 0,00 6.927.357,20 0,00 0,00 157.500,00
431900 SAO MARCOS 1.407.926,50 46.363,47 551.627,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.005.917,06
431910 SAO MARTINHO 303.962,06 78.107,58 0,00 0,00 0,00 382.069,64 0,00 0,00 0,00
431912 SAO MARTINHO DA SERRA 1.466,06 393,03 0,00 0,00 0,00 1.859,09 0,00 0,00 0,00
431915 SAO MIGUEL DAS MISSOES 666.175,74 169.778,86 0,00 0,00 0,00 835.954,60 0,00 0,00 0,00
431920 SAO NICOLAU 12.949,58 3.296,51 157.500,00 0,00 0,00 16.246,09 0,00 0,00 157.500,00
431930 SAO PAULO DAS MISSOES 309.071,82 77.863,32 0,00 0,00 0,00 386.935,14 0,00 0,00 0,00
431935 SAO PEDRO DA SERRA 10.150,15 2.571,41 0,00 0,00 0,00 12.721,56 0,00 0,00 0,00
431936 SAO PEDRO DAS MISSOES 264,86 67,76 0,00 0,00 0,00 332,62 0,00 0,00 0,00
431937 SAO PEDRO DO BUTIA 9.468,59 2.410,16 0,00 0,00 0,00 11 . 8 7 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
431940 SAO PEDRO DO SUL 1.992.675,90 508.750,39 157.500,00 0,00 0,00 2.501.426,29 0,00 0,00 157.500,00
431950 SAO SEBASTIAO DO CAI 1.953.441,46 256.155,17 157.500,00 0,00 0,00 2.209.596,63 0,00 0,00 157.500,00
431960 SAO SEPE 1.939.882,04 484.003,57 715.952,28 0,00 0,00 2.823.937,88 0,00 0,00 315.900,00
431970 SAO VALENTIM 60.133,66 15.304,47 0,00 0,00 0,00 75.438,13 0,00 0,00 0,00
431971 SAO VALENTIM DO SUL 551,52 151,99 0,00 0,00 0,00 703,51 0,00 0,00 0,00
431973 SAO VALERIO DO SUL 13,17 3,73 0,00 0,00 0,00 16,89 0,00 0,00 0,01
431975 SAO VENDELINO 3.825,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.825,77
431980 SAO VICENTE DO SUL 479.189,17 121.723,37 0,00 0,00 0,00 600.912,55 0,00 0,00 0,00
431990 SAPIRANGA 7.873.123,52 1.889.630,80 2.879.921,52 0,00 0,00 12.485.175,84 0,00 0,00 157.500,00
432000 SAPUCAIA DO SUL 12.214.830,19 3.699.845,77 619.500,00 0,00 0,00 15.914.675,97 0,00 0,00 619.500,00
432010 SARANDI 1.132.644,45 2 8 5 . 0 11 , 2 6 483.667,16 0,00 0,00 1.743.822,88 0,00 0,00 157.500,00
432020 SEBERI 868.188,23 120.055,09 341.142,75 0,00 0,00 1.171.886,07 0,00 0,00 157.500,00
432023 SEDE NOVA 1.559,18 396,16 0,00 0,00 0,00 1.955,34 0,00 0,00 0,00
432026 SEGREDO 274.608,57 73.490,10 0,00 0,00 0,00 348.098,67 0,00 0,00 0,00
432030 SELBACH 367.038,65 58.505,46 0,00 0,00 0,00 425.544,10 0,00 0,00 0,00
432032 SENADOR SALGADO FILHO 1.076,10 273,93 0,00 0,00 0,00 1.350,03 0,00 0,00 0,00
432035 SENTINELA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432040 SERAFINA CORREA 925.529,86 231.382,48 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.412,33
432045 SERIO 11 4 . 4 8 6 , 6 6 28.994,17 51.600,57 0,00 0,00 195.081,41 0,00 0,00 0,00
432050 S E RTA O 924.703,31 102.468,18 0,00 0,00 0,00 971.173,84 0,00 0,00 55.997,64
432055 SERTAO SANTANA 44.218,04 11 . 2 5 4 , 5 0 0,00 0,00 0,00 55.472,54 0,00 0,00 0,00
432057 SETE DE SETEMBRO 48.639,57 12.162,82 0,00 0,00 0,00 60.802,39 0,00 0,00 0,00
432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 441.737,36 66.653,84 0,00 0,00 0,00 508.391,19 0,00 0,00 0,00
432065 SILVEIRA MARTINS 1.318,44 329,57 0,00 0,00 0,00 1.648,01 0,00 0,00 0,00
432067 SINIMBU 325.616,02 24.047,10 355.028,04 0,00 0,00 464.718,04 0,00 0,00 239.973,12
432070 SOBRADINHO 1.615.860,88 390.534,74 0,00 0,00 0,00 2.006.395,62 0,00 0,00 0,00
432080 SOLEDADE 3.651.765,27 595.022,58 982.615,65 0,00 0,00 4.814.552,81 0,00 0,00 414.850,68
432085 TA B A I 153,05 43,41 0,00 0,00 0,00 196,46 0,00 0,00 0,00
432090 TA P E J A R A 2.019.789,34 340.968,74 1.091.049,72 0,00 0,00 3.294.307,81 0,00 0,00 157.500,00
432100 TA P E R A 461.906,48 123.248,91 0,00 0,00 0,00 535.569,82 0,00 0,00 49.585,56
4 3 2 11 0 TA P E S 746.662,74 109.706,54 157.500,00 0,00 0,00 856.369,29 0,00 0,00 157.500,00
432120 TA Q U A R A 3.259.961,58 1.199.905,95 619.500,00 0,00 0,00 4.459.867,52 0,00 0,00 619.500,00
432130 TA Q U A R I 858.505,16 2.289.104,76 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.305.109,92
432132 TAQUARUCU DO SUL 11 4 . 4 6 9 , 4 3 16.239,84 32.765,71 0,00 0,00 163.474,98 0,00 0,00 0,00
432135 TAVA R E S 175.506,44 44.582,79 157.500,00 0,00 0,00 220.089,23 0,00 0,00 157.500,00
432140 TENENTE PORTELA 3.764.980,87 715.874,51 1.593.031,88 0,00 0,00 5.777.787,26 0,00 0,00 296.100,00
432143 TERRA DE AREIA 198.150,57 50.432,65 157.500,00 0,00 0,00 248.583,22 0,00 0,00 157.500,00
432145 T E U TO N I A 1.528.316,97 406.609,14 1.289.501,10 0,00 0,00 3.066.927,22 0,00 0,00 157.500,00
432146 TIO HUGO 19.706,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.706,40
432147 TIRADENTES DO SUL 78,00 19,88 0,00 0,00 0,00 97,87 0,00 0,00 0,00
432149 TO R O P I 7.875,90 2.108,61 0,00 0,00 0,00 9.984,51 0,00 0,00 0,00
432150 TO R R E S 7.791.056,71 1.319.455,73 3 . 11 2 . 6 5 0 , 8 5 0,00 0,00 11 . 4 7 1 . 6 6 3 , 2 8 0,00 0,00 751.500,00
432160 TRAMANDAI 12.004.882,59 2.574.899,79 1.935.165,59 0,00 0,00 15.895.447,96 0,00 0,00 619.500,00
432162 T R AV E S S E I R O 207,70 58,63 0,00 0,00 0,00 266,32 0,00 0,00 0,00
432163 TRES ARROIOS 176.696,82 24.435,12 30.508,55 0,00 0,00 231.640,50 0,00 0,00 0,00
432166 TRES CACHOEIRAS 11 0 . 8 4 2 , 5 8 28.206,64 157.500,00 0,00 0,00 139.049,22 0,00 0,00 157.500,00
432170 TRES COROAS 978.926,09 249.375,08 0,00 0,00 0,00 1.228.301,18 0,00 0,00 0,00
432180 TRES DE MAIO 4.042.984,99 993.691,05 2.240.888,77 0,00 0,00 7.120.064,82 0,00 0,00 157.500,00
432183 TRES FORQUILHAS 7.075,72 1.793,26 0,00 0,00 0,00 8.868,97 0,00 0,00 0,00
432185 TRES PALMEIRAS 9.543,39 2.456,36 0,00 0,00 0,00 11 . 9 9 9 , 7 4 0,00 0,00 0,00
432190 TRES PASSOS 5.590.366,97 8 11 . 4 8 6 , 5 3 1.806.361,24 0,00 0,00 8.050.714,74 0,00 0,00 157.500,00
432195 TRINDADE DO SUL 269.445,82 67.836,81 157.500,00 0,00 0,00 337.282,64 0,00 0,00 157.500,00
432200 TRIUNFO 1.759.375,16 273.303,92 157.500,00 0,00 0,00 2.032.679,08 0,00 0,00 157.500,00
432210 T U C U N D U VA 384.293,93 95.854,85 0,00 0,00 0,00 480.148,78 0,00 0,00 0,00
432215 TUNAS 35.123,76 25,33 0,00 0,00 0,00 25,33 0,00 0,00 35.123,76
432218 TUPANCI DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432220 T U PA N C I R E TA 1.514.859,24 269.899,59 427.822,55 0,00 0,00 2.055.081,38 0,00 0,00 157.500,00
432225 T U PA N D I 13.405,43 3.407,89 0,00 0,00 0,00 16.813,32 0,00 0,00 0,00
432230 T U PA R E N D I 199.808,71 11 3 . 7 3 8 , 6 8 157.500,00 0,00 0,00 313.547,39 0,00 0,00 157.500,00
432232 TURUCU 71.885,29 18.293,41 0,00 0,00 0,00 90.178,69 0,00 0,00 0,00
432234 U B I R E TA M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432235 UNIAO DA SERRA 3.472,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.472,59
432237 U N I S TA L D A 1 . 7 6 9 , 11 463,73 0,00 0,00 0,00 2.232,84 0,00 0,00 0,00
432240 URUGUAIANA 13.707.475,39 4.572.819,28 3.077.836,83 0,00 0,00 16.706.218,54 0,00 0,00 4.651.912,96
432250 VA C A R I A 6.157.022,75 2.332.344,47 2.400.927,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.890.294,39
432252 VALE VERDE 596,54 165,15 0,00 0,00 0,00 761,69 0,00 0,00 0,00
432253 VALE DO SOL 293.108,27 73.575,24 0,00 0,00 0,00 366.683,51 0,00 0,00 0,00
432254 VALE REAL 21.004,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.004,30
432255 VA N I N I 2.809,59 712,27 0,00 0,00 0,00 3.521,86 0,00 0,00 0,00
432260 VENANCIO AIRES 3.677.772,01 1.734.960,33 2.279.493,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.692.225,41
432270 VERA CRUZ 1.389.195,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 952.835,04 0,00 0,00 593.859,96
432280 VERANOPOLIS 1.764.345,65 673.705,63 736.561,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.174.613,17
432285 VESPASIANO CORREA 17.560,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.560,57
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432290 V I A D U TO S 557.323,62 9 1 . 4 11 , 5 0 96.284,60 0,00 0,00 745.019,73 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 17.642.575,49 9.466.169,38 3.464.209,78 0,00 0,00 30.415.454,65 0,00 0,00 157.500,00
432310 VICENTE DUTRA 201.991,30 26.760,88 29.023,35 0,00 0,00 257.775,53 0,00 0,00 0,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 66.447,90 0,00 0,00 0,00
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,55 271,76 0,00 0,00 0,00 1.246,31 0,00 0,00 0,00
432340 VILA MARIA 186.851,54 27.241,29 28.572,79 0,00 0,00 242.665,62 0,00 0,00 0,00
432345 VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 3 , 11
432370 VISTA GAUCHA 232.756,85 26.918,75 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 271.397,62 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.463,00
432377 W E S T FA L I A 7.159,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.159,33
432380 XANGRI-LA 388.421,13 98.673,00 157.500,00 0,00 0,00 487.094,13 0,00 0,00 157.500,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.399.037.460,36

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88

TO TA L 176.546.088,23

PORTARIA Nº 405, DE 21 DE MAIO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Assistencial Beneficente de Ibitiara,
com sede em Ibitiara (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 093/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.165606/2011-81/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
Sociedade Assistencial Beneficente de Ibitiara, inscrita no CNPJ nº
13.229.778/0001-19, com sede em Ibitiara (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 406, DE 21 DE MAIO DE 2014

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Obra
Portuguesa de Assistência, com sede no
Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 099/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.173750/2011-91/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes no
inciso I do art. 8º; art. 29, incisos II e III do art. 30, da Portaria nº
1.970/2011 e no art. 2º, inciso II do art. 3º, parágrafo único do art. 5º,
caput e inciso I do art. 8º da Lei nº 12.101/2009 suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, a
entidade Obra Portuguesa de Assistência, inscrita no CNPJ nº
33.496.134/0001-02, com sede no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 407, DE 21 DE MAIO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Nossa Senhora das Dores, com sede em
São Domingos da Prata (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 114/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.063633/2012-00/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital Nossa Senhora das Dores, inscrito no CNPJ nº
24.618.704/0001-90, com sede em São Domingos da Prata (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 408, DE 21 DE MAIO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, aos VICC-
Voluntários Itarareenses no Combate ao
Câncer, com sede em Itararé (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 103/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.077147/2011-80/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, aos
VICC-Voluntários Itarareenses no Combate ao Câncer, inscrita no
CNPJ nº 08.931.028/0001-54, com sede em Itararé (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 409, DE 21 DE MAIO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de São Sebastião do
Paraíso, com sede em São Sebastião do Pa-
raíso (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 109/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.103570/2012-23/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Misericórdia de São Sebastião do Paraíso, inscrita no
CNPJ nº 24.899.395/0001-74, com sede em São Sebastião do Paraíso
(MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 415, DE 21 DE MAIO DE 2014

Inclui o procedimento interrupção da gesta-
ção/antecipação terapêutica do parto previs-
tas em lei e todos os seus atributos na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órte-
ses/Próteses e Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as Diretrizes da Política Nacional de Atenção

Integral à Saúde da Mulher no que refere à Atenção Humanizada ao
Abortamento (2004);

Considerando a Portaria nº 1.508/GM/MS, de 02 de setem-
bro de 2005 que dispõe sobre o procedimento de justificação e au-
torização da interrupção da gravidez nos casos previstos em lei, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS) e suas atualizações temporais;

Considerando o Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013,
que estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência
sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de aten-
dimento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Decisão do Supremo Tribunal Federal -
ADPF 54 QO / DF - Distrito Federal - Questão de ordem na arguição
de descumprimento de preceito fundamental, que trata da interrupção
da gestação de anencéfalo;

Considerando a Portaria nº 528/GM/MS, de 1º de abril de
2013, que define regras para habilitação e funcionamento dos Ser-
viços de Atenção Integral às pessoas em situação de violência sexual
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Lei nº 12.845 de 01 de agosto de 2013, que
dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em
situação de violência sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS; e
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Considerando a avaliação do Departamento de Regulação,
Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica incluído, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, no grupo
04 subgrupo 11 forma de organização 02, o procedimento
04.11.02.006-4 - INTERRUPÇÃO DA GESTAÇÃO/ANTECIPA-
ÇÃO TERAPÊUTICA DO PARTO PREVISTAS EM LEI e todos os
seus atributos, conforme especificado no anexo desta portaria.

§1º No registro do procedimento deverão estar preenchidos,
obrigatoriamente, os códigos da Classificação Estatística Internacio-
nal de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID principal e
CIDs secundários, conforme especificado no anexo desta portaria.

§2º A realização do procedimento dar-se-á conforme as por-
tarias, normas técnicas, protocolos clínicos e diretrizes estabelecidas
pelo Ministério da Saúde.

§3º É importante garantir a presença de acompanhante du-
rante toda a permanência no estabelecimento de saúde quando da
realização desse procedimento.

Art. 2º Os recursos financeiros nos primeiros seis meses de
implementação desta Portaria correrão à conta do Fundo de Ações
Estratégicas e Compensações (FAEC).

Art. 3º O subtipo de financiamento 059 do FAEC passará a
ser denominado 059 - Atenção a Pessoas em Situação de Violência
Sexual e Interrupção da Gestação Prevista em Lei.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal correspondente ao
número de procedimentos realizados por estabelecimento aos Fundos
de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0009 - Atenção à Saúde da População para Média e Alta Com-
plexidade - Plano orçamentário 0004 - Rede Cegonha.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Procedimento:
0 4 . 11 . 0 2 . 0 0 6 - 4

INTERRUPÇÃO DA GESTAÇÃO/ANTECIPAÇÃO TERAPÊU-
TICA DO PARTO PREVISTAS EM LEI

Descrição: Consiste em procedimento direcionado a mulheres em que a in-
terrupção da gestação é prevista em lei, por ser decorrente de es-
tupro, por acarretar risco de vida para a mulher ou por ser gestação
de anencéfalo. A interrupção da gestação deverá ser realizada em
conformidade com as Normas Técnicas do Ministério da Saúde.
Engloba: acolhimento; anamnese; realização de profilaxias e exames
necessários, incluindo anatomo-patológico (quando couber); noti-
ficação da violência sexual e outras violências (quando couber);
realização da interrupção da gestação pelos métodos: medicamen-
toso, curetagem e esvaziamento manual intrauterino (AMIU); oferta
de anticoncepção pós procedimento, encaminhamentos, consultas de
retorno de acordo com o caso, e guarda de material genético (quan-
do couber).

Instrumento de Regis-
tro:

0 2 - B PA / I
03-AIH (Principal)

Modalidade: 01-Ambulatorial
02-Hospitalar

Complexidade: MC - Média Complexidade
Tipo de Financiamen-
to:

04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financia-
mento:

059 - Atenção a Pessoas em Situação de Violência Sexual e In-
terrupção da Gestação Prevista em Lei

Quantidade Máxima: 01
Valor Ambulatorial
SA:

R$ 443,40

Valor Ambulatorial
To t a l :

R$ 443,40

Valor Hospitalar - SP R$ 175,80
Valor Hospitalar -
SH

R$ 267,60

Valor Hospitalar To-
tal

R$ 443,40

CBO: 2251-25 - Médico clínico
2252-25 - Médico cirurgião geral
2252-50 - Médico ginecologista e obstetra

Categorias de CBO: 2251* 2252* 2231*
Cid Principal: O04 - Aborto por razões médicas e legais
CID Secundários: Y05 - Agressão sexual por meio de força física

T74.2 - Abuso sexual
Q00.0 - Anencefalia
Z35- Supervisão de gravidez de alto risco

Serviço Classificação: 165 - Serviço de Atenção às Pessoas em Situação de Violência
Sexual,
Classificação: Interrupção de Gravidez nos Casos
Previstos em Lei

Atributos Comple-
mentares:

009 - Exige Cartão Nacional de Saúde (CNS); 001 - Inclui valor da
anestesia; 004 - Admite permanência á maior.

Sexo: Feminino
Idade Mínima: 09
Idade Máxima 60
Média de Permanên-
cia
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Pontos: 50
Renases: 058, 065
Especialidade do Lei-
to

01-Cirúrgico; 02-Obstétrico; 09-Leito Dia/Cirúrgicos.

RETIFICAÇÃO

No Anexo I da Portaria nº 344/SAS/MS, de 28 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 81, de 30 de abril de 2014,
Seção 1, pág. 83,

ONDE SE LÊ:

ANEXO I
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - MAIO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 371.234.098,99

LEIA-SE:

ANEXO I
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - MAIO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 371.222.198,99

encaminhadas por carta, fax ou correspondência eletrônica; e, b) até
às 24h do dia 6 de julho de 2014, para as manifestações enviadas por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública - SACP, disponível no endereço ele-
trônico na Internet http://www.anatel.gov.br.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

GERÊNCIA REGIONAL
NO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 5.400, DE 21 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, CPF nº 307.634.609-15 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 5.401, DE 21 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
OURO VERDE LOCACAO E SERVICO S/A, CNPJ nº
75.609.123/0001-23 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 5.404, DE 21 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à ROBERTO PALUDO, CPF nº
023.104.769-00 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 5.405, DE 21 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à SECURITY VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0009-51 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 274, DE 21 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o limite de unidades habi-
tacionais para contratação de empreendi-
mento no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida com recursos do Fundo de Ar-
rendamento Residencial localizado no Dis-
trito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 3º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003 e considerando o disposto no subitem
2.10.1 do Anexo IV da Portaria n° 168, de 12 de abril de 2013, com
a redação dada pela Portaria n° 518, de 8 de novembro de 2013,
ambas do Ministério das Cidades, e as manifestações técnica e ju-
rídica constantes dos autos do processo administrativo n°
80000.015589/2013-11, resolve:

Art.1º Fica ampliado, em até 3.960 (três mil novecentas e
sessenta) unidades habitacionais, o limite para contratação de em-
preendimento, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, lo-
calizado na Região Administrativa do Recanto das Emas, no Distrito
Federal, na forma apresentada dos condomínios.

Parágrafo único. A ampliação de que trata o caput abrange as
operações contratadas com recursos do Fundo de Arrendamento Re-
sidencial (FAR), exclusivamente.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 21 DE MAIO DE 2014

Nº 181/2014-CD - Processo nº 53500.011480/2011
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 2.096, de 20 de maio de
2014.

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO
E REGULAMENTAÇÃO. CONSULTA PÚBLICA. SME. PROPOS-
TA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA CONSULTA PÚBLICA
Nº 15/2014. APROVAÇÃO. 1. Proposta de prorrogação do prazo para
envio de contribuições à Consulta Pública nº 15/2014, que versa
sobre Proposta de Norma de Adaptação dos Instrumentos de Per-
missão e de Autorização do Serviço Móvel Especializado (SME) para
o Serviço Limitado Privado (SLP), o Serviço Limitado Especializado
(SLE) ou o Serviço Móvel Pessoal (SMP). 2. EMBRATEL, CLARO,
TIM, OI e SINDITELEBRASIL requereram a prorrogação da Con-
sulta Pública alegando, em resumo, a extensão e a complexidade dos
temas tratados. 3. A proposta de prorrogação da Consulta Pública
favorece a transparência do processo de elaboração normativa da
Agência, não traz prejuízo a terceiros e pode, inclusive, contribuir na
construção de um documento aprimorado. 4. Pelo deferimento dos
pedidos.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 61/2014-GCMB, de 20 de maio
de 2014, integrante deste acórdão, prorrogar o prazo da Consulta
Pública nº 15/2014, até as seguintes datas-limite: a) até às 18 horas do
dia 4 de julho de 2014, para apresentação das manifestações a serem

Ministério das Comunicações
.

GERÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

ATO Nº 5.266, DE 15 DE MAIO DE 2014

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço Rádio do

Cidadão, de interesse restrito, expedida à(s) entidade(s) abaixo re-

lacionada(s), tendo em vista o advento do termo final da outorga de

autorização de uso de radiofrequência associada, com fulcro no pa-

rágrafo único do art. 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A

extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da

autorização anteriormente expedida.
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NOME DA ENTIDADE CPF/CNPJ FISTEL
ADALTO ROSA DE OLIVEIRA 05162991821 80100794300
ADAUTO PINATTO ABBRA 09763337836 80100037518
ADEIRDO MARINHO GOMES 76443183800 80100448810
ADEMEU FERREIRA 06459081859 80100795293
ADRIANO ROBERTO SILVA CONTI 17761025843 80100796001
AGACY SOARES DE LIMA 07548922809 50010629424
AGRICIO FERREIRA FILHO 36162442420 80102691584
AILTON DAS DORES DOS SANTOS 00940457806 50010690921
ALCIDES RIBEIRO PIRES 25753537855 50010792252
ALCINO BELARMINO 81000081834 50010803475
ALECSANDRO DO NASCIMENTO 27775541881 50010973397
ALEXANDRE AMORIM DOS SANTOS 28746855858 50010533230
ALEXANDRE AUGUSTO 08914483819 80101486952
ALEXANDRE EMANUEL FRUGIS 00702326879 50010920358
ALEXANDRE LINS DELFINO 25646520851 50010884378
ALEXANDRE VENSE SANTOS 17179922854 50010808868
AMERICO MONTEIRO DIAS 28371393865 50010550674
AMILTON MARTINS DA MATA 11 7 2 3 8 6 7 8 1 0 80102946086
ANDERSON FARIAS DE LIMA 20444407847 80102888701
ANDERSON WILLIAM FURDIANI 03933184860 80100016782
ANDRE LUIS LIECK LIMA 12980819808 50010958240
ANDRE LUIZ DOS SANTOS 16687768808 80100063780
ANDRE LUIZ SERRAO DIAS 18427641877 8 0 1 0 0 7 11 5 3 7
ANDRE MARQUES FARIA 26369661880 80101971494
ANGELO ANTONIO CECHINI NETO 11 6 2 2 4 0 5 8 0 3 50010753869
ANTONIO CARLOS ARCHANGELO 77643160830 80100020208
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 24765730867 80100455190
ANTONIO CEZAR DE CAMARGO 51665000830 80100288510
ANTONIO FRANCHINI 74432923849 50010624627
ANTONIO HENRIQUE ORTOLAN 00000000000 80100014658
ANTONIO LUCAS DA SILVA 08432517860 80101063482
ANTONIO MARCOS DE SOUZA 10280042817 80100352464
ANTONIO RAMOS FERREIRA DOS SANTOS 65707710868 80100181805
ANTONIO TADEU TOMAZ 06524046854 80100012442
ANTONIO THOME 99401460868 50010572481
APARECIDO ADMILSON PINTO DA MOTTA 05051725856 80103031510
APARECIDO PEDRO DOS SANTOS 30131448900 80100056571
ARI GARCIA 02054917826 80101080220
ARMANDO JOSE DA SILVA 95737960820 80102548609
ARNALDO PERTILE 05736718855 80102682593
BENEDITO VALDOMIRO RAIMUNDO 5 11 0 1 4 8 3 8 4 9 80101082940
CAIO AFFONSO JUNQUEIRA FILHO 03209149844 80101653280
CAIO MARCELUS NEVES DAMATO 18625379842 80102274479
CARLOS ALHREDO STANGER 74027530853 80101420420
CARLOS HENRIQUE DE MELLO DIAS 03554748838 80102232202
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 04981997892 80100604536
CARLOS RINALDI FILHO 07402073858 80101433590
CARLOS ROBERTO BATISTA DE SOUZA 62724932820 8 0 1 0 2 11 5 5 9 1
CARLOS YAMASIHITA 72189193834 80101690800
CELSO RUBENS MALAGUTTI 18972659991 80100613012
CESAR MARINHO DOS SANTOS 13693627819 80102288003
CIRCO JOSE FERREIRA 79760163853 80100627668
CLAUDEMIR RODRIGUES 05340178862 80102360391
CLAUDINEI MENCK 27835019884 80103138404
CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES 18293442859 80102767076
CLEMENTE AVELINO NETO 06529384855 80100693105
CLODOALDO APARECIDO DA SILVA 19497213883 80101437153
DANILO EDUARDO GONCALVES DE FREITAS 30074745824 80101430817
DAVI VIEIRA DA SILVA 10567277801 8 0 1 0 111 7 5 9 0
DELCIO MOREIRA 23790210668 80101414102
DELFINO MARCOS DE LIMA 82446326820 80102977984
DIMAS FARIA 95894810868 80102550093
DIMAS FERNANDES 14145564898 80101694989
DIOGENES ALMEIDA COSTA 15048318889 80103127380
DIVANIR MOURA MATTOS 06764886849 80100886418
DONIZETE FERREIRA GOMES JR 30754242854 80103001018
DUACIR BATISTA 01860433847 80100809260
EDENO CARNEIRO DE OLIVEIRA 86725319815 80100678149
EDSON INACIO CORREIA 68498012872 80100935990
EDSON RAIMUNDO FERREIRA 37941917815 80100797580
EDUARDO ROBERTO RIBEIRO 02691227880 8 0 1 0 2 5 11 3 5 7
ELVIS ABRAAO ANTONIO COSTA PEREIRA 2 8 11 2 1 0 6 8 7 8 80102969701
EMERSON LAMARTINE DE ARO 14312595860 80102590630
EVALDO SILVA 05188394863 80103091092
EVERTON HENRIQUE DA ROSA 29276970860 80102605335
EXPEDITO JOAQUIM DA SILVA 06568069825 80102306184
FABIO ANTONIO DOMINGOS DE SANTANA 19864373889 80103152148
FABRICIO JOSE DE ABREU CORREIA 20257771832 80101318499
FERNANDO DE LIMA AGUIAR 28222285823 80101347596
FERNANDO GONCALVES DE SOUZA 18550485829 8 0 1 0 11 2 5 7 7 1
FRANCISCO ALEXANDRE GUSMAO 83248439815 8 0 1 0 3 0 6 11 8 5
FRANCISCO DAS CHAGAS SOBREIRA DA SILVA 44701543349 80102637024
FRANCISCO PEREIRA MILITAO 03351776896 80100561543
GENILDO PARRA RODRIGUES 13082887864 80101367279
GILVAN ESTEVAO PEREIRA 05300470805 80101086776
GONCALO PARIZI 71873465815 80101667078
GUILHERME RAVAZZI MALULY 22216624829 80102292450
HERMES MUNHOZ ARAGAO 30945356820 8 0 1 0 1 3 11 0 5 2

HERNANI ALVES DOS SANTOS 24603319835 80103036075
HUMBERTO ABATE 22178577890 80100828213
HUMBERTO MORAES GOMES DA COSTA 09253172843 80100644406
IDES ZAGHI JUNIOR 31231628855 80101091931
INOIR CARDOSO NEVES 65815580872 80103038795
ISAIAS SZNIFER 27928990857 80100961720
IVAN BEZERRA DE OLIVEIRA 27244709749 80101945493
IVAN OLIVEIRA 05875612894 80102100560
JANIVAL AERCIO CAMPOS 55330134668 80100900429
JESSE OLIVEIRA SIMAS 38448050525 80101051395
JOAO MANOEL DA SILVA 91666490806 80101075650
JOAO APARECIDO BATISTA 88015050863 8 0 1 0 11 0 6 1 2 2
JOAO BARRETO DE JESUS 57361401872 80100597491
JOAO BATISTA DE JESUS 78091705891 80100844251
JOAO BENEDITO ALVES DA SILVA 10804872805 80102333904
JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA 01988728878 80101626550
JOAO FRANCISCO DA SILVA 68015330882 80103051899
JOAO PAULO CARVALHO DE MORAES 14734650870 80101960450
JOAO RICARDO PEREIRA 05591037860 80102639906
JOEL ROBERTO PINTO 23068353815 80102813795
JONILSON PEREIRA DOS SANTOS 85418641891 80102682674
JORGE HUMBERTO MORENO 00466973810 80102130558
JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS 70954682815 80102255253
JOSE ARIMATEIA ANTONIO 14719001858 80100947573
JOSE BENEDITO DE SOUZA 54384281820 8 0 1 0 1 4 4 11 8 5
JOSE BENEDITO MARIANO 98542460863 80100885012
JOSE CARLOS FERNANDES DOS SANTOS 12773165896 80101479581
JOSE DONIZETE MARTELI 1 0 7 8 5 7 9 8 8 11 80101644299
JOSE DONIZETTE DE ARRUDA 02124342843 80101715226
JOSE DOS SANTOS PAIVA FILHO 28614600836 80102920362
JOSE EXPEDITO MACHADO 03489174810 80101428677
JOSE GERALDO DE REZENDE 02734694875 80102958840
JOSE INACIO DE MOURA 58928448891 80102837201
JOSE LUIZ SILVERIO PEREIRA 05129582896 80102978107
JOSE MANOEL DA SILVA 82852286815 80102925321
JOSE NOBRE DE FREITAS 05447127815 80100628630
JOSE PAULO NECCHI OLIVEIRA 31984474880 80101609205
JOSE ROBERTO DE GOES 27418338856 80102867291
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 07337747845 80100645135
JOSEMIRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 33121759841 8 0 1 0 11 3 2 4 7 6
JUAREZ JOAQUIM DOS SANTOS 03726186859 80101078161
JURAMIR CASEMIRO MACHADO 98413120853 80102155895
KAORU KUSUKI 50164180800 80100970630
LAUDICEIA DO ROSARIO SILVA 13293165842 80101064292
LIONICIO DA ROCHA CAIRES NETO 05830401878 80102430519
LUIS AMILTON GALESKI 53440137953 80101077009
LUIS FRANCISCO DE MELLO 01673710883 80100596410
LUIZ CARLOS DOS SANTOS FILHO 17326417814 80102064075
LUIZ CARLOS TARDIM 07531316846 80102241384
LUIZ SOARES 00272364800 80103052437
MACIEL ALBERTO BARROS SIQUEIRA 26967461842 80103081534
MANOEL RODRIGUES 77879570853 80102767823
MARCELO ANDRADE FIGUEIREDO 07169130890 80103108246
MARCIO LEANDRO ALVARIO MARQUES 30843273860 80100798047
MARCIO LUCIANO AMARAL 29409324840 80101356404
MARCIO RODRIGUES DE FREITAS 12121821899 80102323194
MARCO RIBEIRO DA SILVA 29387812880 80101219245
MARCOS ADRIANO GASPAR 80667198920 80101752008
MARCOS BARNABE DA SILVA 1 0 111 2 7 6 8 7 0 80102736197
MARCOS EDUARDO FERREIRA 08360658838 80102426678
MARCOS PAULO PIGOSSO 25969418803 80102214492
MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 01630278890 8 0 1 0 111 4 0 6 0
MAURI FRANCISCO JULIATO 09090176896 80102817510
MAURICIO GONCALVES 00527694886 8 0 1 0 11 4 4 0 5 9
MAURICIO PEREIRA PINTO 3 0 5 6 11 5 3 8 8 4 80102794987
MAURILIO BARBOSA 33052140663 80100837042
MAURO HIDALGO JACON 96921625834 80102966192
MILSON ROBERTO CARRILHO BELOTTO 92644813891 80102954500
MIZAEL SEVERINO DA SILVA 80871917491 80101076541
MOYSES BUENO 42328101887 80100741282
NILSON BARBOSA DE SOUZA 03271845824 80100947220
NIVALDO JOSE DA SILVA 07737281800 80101064373
NOEL BENEDITO PAES DE OLIVEIRA 30105499897 80102939705
ODIVAL JOSE JACOMELLO 06585858867 80102430438
OLIVAL GALVAO PRESTES 02694281869 80100725244
ORLANDO SPINDOLA 1 3 3 6 4 111 8 0 4 80100596258
OSVALDO GOMES DE CARVALHO 88862461887 80100808700
OSVALDO STEFANO CASULLO FILHO 07573542895 80101757654
PAULO CARMIGNOLI 93285370882 80101993897
PAULO CESAR DAVANSO DA SILVA 04975725835 80100646107
PAULO ROBERTO PISSOLATTI 01858003865 80101314310
PAULO SANTANA SHIGENO 24579332857 80102929238
PEDRO CLAUDIO BENVENHO 06464676890 80103024140
RAFAEL BURANI AROUCA 3 11 0 7 1 5 3 8 4 0 80101882122
RAFAEL CITRONI VIZIONI 36771791815 80101082606
RAFAEL FRANCISCO CUESTA BARCELOS 31836724802 80100649203
RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 00000000000 80101576358
REGINALDO CARRASCO THOMAZ 12415364819 80103024573
REINALDO FLAUSINO DE MELO 06528433879 8 0 1 0 11 8 1 8 4 1
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RICARDO FERNANDES 81653972815 80102408009
RICARDO KAUCHE ALVES 09391689876 80101231024
RICARDO STRACCI CASALOTI 15519086893 80103129405
RIOITI KINOSHITA 61710016868 80103026606
ROBERTO FENELON SANTOS 37384040825 80100610420
ROBERTO LIMA DA SILVA 75805634449 8 0 1 0 11 6 9 0 4 3
ROBERTO RODRIGUES 03024314890 80102383685
RODRIGO MRTINS GARCIA 2 2 11 7 7 11 8 1 2 80101637403
ROGERIO DE ALMEIDA SOBRINHO 21959146882 80102849390
ROSALINO CORREA LEITE JUNIOR 15659886809 80100951929
SAMUEL NORBERTO SEBASTIAO 17278632838 80100724191
SANDRO ALONSO 27605168810 8 0 1 0 2 4 11 2 1 2
SANDRO SILVIONETE REDUSINO 13090458870 80102979332
SERGIO APARECIDO PERES OLIVEIRO 07954103870 80101941404
SERGIO CALDAS FERRAIRO 25645782844 80102487383
SIDNEI APARECIDO FERREIRA 24724712899 80102578850
SILVIO BENEDITO FORTES 03063167819 80102797064
TOSHIYUKI IDEYAMA 27966259820 80103067892
UMBERTO CARVALHO FENELON SANTOS 21975649869 80100610340
VALDECI BUENO DA SILVA 09597593874 80102401250
VALDEMAR APARECIDO TREVISAN 05266798831 8 0 1 0 0 7 9 4 2 11
VALDEVINO SILVESTRE CARLOS 74796640878 80103101900
VALDIR ALVES DE MOURA 79050336868 80101096577
VICTOR BARNABE DA SILVA 30052624803 80102736359
VIVALDO GONCALVES DE SOUZA 11 5 3 3 1 0 8 8 0 3 80102254109
VOLNEY CESAR DE SOUZA 2 8 0 5 1 5 11 8 6 7 80101085290
WALTER SCHUTZ 01704834287 80102708657
WILSON GONCALVES 02037861818 80102908230
WILSON ROBERTO MICHELUCCI 13660052876 80102742405
WILSON SILVA DOS SANTOS 27130718870 80101097549
JOSE HENRIQUE DA SILVA 02750467888 80102260842
JOSE LUIS DE OLIVEIRA 10798363819 80102058504
OSMAR BICALHO 00419857885 80102082723
REINALDO MAGNOLER 72574461800 80101777760
SEBASTIAO BENEDETI 04491297800 02012982107
VALDEMAR APARECIDO DE MORAES LEME 50557190606 80101305168
CICERO ARLINDO DUARTE 20963408453 80101653522
MILTON SUSUMU NUMASHIRI 72670487815 50002054809
MARCOS HENRIQUE DA SILVA 12422151825 80103016635
ADRIANO FRANCISCO STELLA 72155868049 80101423446
MARCIO WILLIANS BARRETO DE ANDRADE 07997881808 80102343039
ANDRE DOS SANTOS 41490096949 80102975000
JOSE ANTONIO SOARES 07362475802 80100864449
ABAD PIRES DE FREITAS 21481075772 80100320260
ABRAO PEREIRA DA SILVA - QRA PEREIRA 16035534449 8 0 1 0 11 2 8 5 2 5
ADAILTON BARROS DA SILVA 13149975808 80100362346
ADAIRTON PEREIRA PIMENTA 29562465349 80102390037
ADALBERTO CARDOSO GUIMARAES 15876313858 80101494203
ADALBERTO DE SOUZA PINTO 03303770867 80100306276
ADALBERTO VICENTE LYRA 06034800803 80102612030
ADALTO EMERGENTE COUTINHO 54393469615 80102157758
ADALTO LUIZ MICHELOTTI 79658130844 80101258810
ADAO DO NASCIMENTO 83960783868 80102878900
ADAO PEREIRA DA COSTA 68463294804 80102612897
ADAUTO CORREIA 05740027829 80100759734
ADAUTO PEREIRA DE SOUSA 2 8 8 0 1 9 11 4 9 1 80100898696
ADELFINA MOSQUINI 03469851883 80100390390
ADELINO RICARDO 24941956834 80103107606
ADELINO RODRIGUES 02974466818 80100603807
ADELIO MARIO DA COSTA 08832792826 8 0 1 0 0 4 8 11 9 1
ADELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO 85736490897 80100579914
ADEMAR AGUIAR GOMES 03802598695 80102247153
ADEMAR BEZERRA DE MENEZES 03820618880 80102023719
ADEMAR PEREIRA DE CAMPOS 27291200172 80101977930
ADEMAR VIDAL MONTEIRO 85565164915 80101545800
ADEMILSON GILBERTO PINTO 07191020814 80102141673
ADEMIR CERENCEVICH 00662210808 80103012648
ADEMIR FERNANDES PEREIRA 15162912808 80100332196
ADERBAL MOTA ALVES 11 5 7 2 3 4 5 9 3 4 80100254969
ADERITO ALVES DE OLIVEIRA 21991574827 80101723326
ADI CARLOS LARINI 20018452000 80103141456
ADILON FRANCISCO DO NASCIMENTO 47093641768 80100864520
ADILSON APARECIDO JANA 32202420819 80100582621
ADILSON CARRASCO 08783838830 80102272930
ADINOR PIMENTA NEVES 04474822897 80101706669
ADIVAR TIZEU DA SILVA 30128978953 80100357261
ADOLFO CAETANO DE ANDRADE FERGUSSON 01650977875 80100228291
ADRIANA SILVA DE LIMA SOUZA 31943767807 80100560903
ADRIANO SANTANA 13821387840 80102500231
ADRIANO ALVES DA SILVA 26237862838 80101946546
ADRIANO APARECIDO COSTA 2 6 1 9 4 11 3 8 6 3 80101336209
ADRIANO CESAR DO PRADO 16838596857 80103121005
ADRIANO CESAR TORREZAN ZAGO 29417818899 80102493782
ADRIANO CLEMENTINO PINTO 25813309888 80100663460
ADRIANO DA LUZ ROCHA 06055547813 80100789641
ADRIANO DORVILICO SAMPAIO 17028144836 80101638566
ADRIANO FERNANDO AUGUSTO 11 4 5 4 2 11 8 0 6 80102528675
ADRIANO FLORA DE NADAI 27424575856 80100954197
ADRIANO GEDOZ ALVES 21626404810 80100767320

ADRIANO MARCOS DA SILVA 32583434896 80101946627
ADRIANO PERPETUO DA SILVA 13349339875 80100494846
ADRIANO RODRIGO NUNES 21533343810 80101369131
ADRIANO RODRIGUES ROCHA 98674021620 80102658889
ADRIANO SOARES DA SILVA 15882088852 80102059403
AELCIO VIANA DOS SANTOS 99822792891 80102403201
AFONSO CLAUDIO TASTA DE MELO 1 8 4 5 11 7 3 8 7 0 80100724604
AFONSO MUNHOZ PERES 19610576893 80100632076
AGENOR APARECIDO MACHADO 14743304873 80101561750
AGENOR MARTINS SANTANA 08887857806 80102986460
AGENOR MORAL PORTERO 16735071824 80102021422
AGNALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 33537194820 80102981663
AGNALDO JESUS DE MATTOS 81957718900 50010550836
AGNALDO SERRA NETO 09033649802 80102696543
AGNALDO SIQUEIRA HENRIQUE 76415058991 80101366701
AGOSTINHO DA COSTA BASTOS 00757372805 80100693024
AGRIPINO DE ARAUJO 43757073800 80102818320
AILSON NASCIMENTO DE BRITO 10637699572 80102602905
AILSON TELES REIS 36187208668 80103013881
AILTOM DE OLVEIRA 09101323806 8 0 1 0 11 4 4 9 9 7
AILTON PEREIRA 05231433896 80100328083
AILTON RIBEIRO DE SOUZA 10996622810 80103101314
AIRTON SAMPAIO 36088714972 80102081832
ALAN EMANOEL CARAMES 27619344829 80100890873
ALBERICO BEZERRA DE LIMA 78503019868 80102388300
ALBERTO FRANCHI DOS SANTOS 13453476859 80100845576
ALBERTO LUIZ DA SILVA 02549703898 80102308551
ALBERTO VIEIRA DOS SANTOS 26577037809 8 0 1 0 11 7 9 3 5 9
ALCEU APARECIDO BIAZOTO 10514310855 80101745486
ALCIBINO ANTONIO SANTOS 98360353891 80101395485
ALCIDES ALEXANDRE VITOR SENTOMA 24771054851 80102076324
ALCIDES CAIRES 04935951800 80103140484
ALCIDES DOMINGUES DE M CHAVES 17307910853 8 0 1 0 1 6 11 5 2 8
ALCINDO CORTES 48293369949 80101002424
ALDERVAL LEITE DA SILVA 0 9 0 9 9 111 8 5 1 80102970467
ALDO CESAR SILVEIRA 03684227803 80101650698
ALDO IAPICHINO 09624872872 80102564558
ALESSANDRO ARTUR SANTOS 18863991820 50010891234
ALEX FOLTRAN 00887753809 80101310838
ALEX ROBERSON SIMIAO 25821060893 80102266964
ALEX SANDRO FERREIRA 10646326880 80102620563
ALEX SANDRO TAVARES DE ALMEIDA 00000000000 80100552200
ALEXANDRE ANTUNES 14784736816 80102665150
ALEXANDRE APARECIDO MACIEL CARDOSO 19815185845 80101513003
ALEXANDRE BATISTA DE OLIVEIRA 20001999842 8 0 1 0 11 3 7 9 4 0
ALEXANDRE BOLELI PEREZ 12985227810 80101999666
ALEXANDRE CEZARETTO FERNANDES 15316453808 80102242275
ALEXANDRE CHECHETTO 14343505847 80100896219
ALEXANDRE DE CAMPOS RODRIGUES 18399241873 8 0 1 0 1 3 6 7 5 11
ALEXANDRE DI NIZO 11 6 0 1 0 9 9 8 2 7 80100133908
ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA 07775764813 80100169775
ALEXANDRE LOPES GARCIA 10506346838 80102774609
ALEXANDRE MARTINS 13049241810 80100567401
ALEXANDRE POMPERMAYER 26785094860 80102571252
ALEXANDRE RODRIGUES TEIXEIRA 11 7 2 0 7 0 3 8 5 0 80102766690
ALEXANDRE ROPELLE DA SILVA 25123437827 80102085668
ALEXANDRE SILVA SAMPAIO LOBO FILHO 04350549706 80102359032
ALEXANDRE SILVEIRA DOS SANTOS 18337626810 80101724489
ALEXANDRE VASCONCELOS CUNHA 15312750875 80100279449
ALEXSANDRO MATIAS DOS SANTOS 19280315870 80103033050
ALFREDO DELFINO DOS SANTOS 19095716953 80100827241
ALISSON APARECIDO RAFAEL GERI 17517765817 80101082789
ALLAN BRADLEY VIEIRA 28256626828 80103088970
ALMIR LAURENTINO DA SILVA 30820956821 80102424624
ALMIRO EDSON VEIGA 07444937818 80101064454
ALOISIO ANTONIO PEREIRA 03642946801 80102195765
ALTAIR ANTONIO DA SILVA 6 4 4 11 6 1 3 8 9 1 80100903444
ALTAIR VIEIRA DOS SANTOS 12454533863 80102878730
ALVARO HOLLATZ FIGUEIROA 08415439849 80103096132
AMARILDO DE ALMEIDA 53790197904 80102915792
AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 04389508873 80101738439
AMAURI VALENTE DA COSTA 06296621850 80101441347
AMERICO NOMIZO 04813750826 80101821093
AMOS MARTINS DOS SANTOS 06472102821 80100235310
ANDERSON ADALBERTO FERREIRA 28164347884 80101314078
ANDERSON CARA 27980658876 80100749003
ANDERSON CARDOSO MARTINEZ 15725080862 80101464983
ANDERSON CLAYTON COVA GONCALVES 27744223888 8 0 1 0 11 0 9 1 4 8
ANDERSON DA SILVA 15556813876 80102220034
ANDERSON DE CARVALHO MARCONDES 29830289842 80100643434
ANDERSON DOS SANTOS RIBEIRO 07657564806 80101827539
ANDERSON JOAO OLIVEIRA 12955886840 80102737754
ANDERSON SERGIO DE QUEIROZ ANDRADE 21645764893 80100667538
ANDERSON TEODORO DA CUNHA 09359149861 80100803490
ANDRE ALVES MEIRA 27592714809 80102286990
ANDRE DE LIMA 22413648860 80102572909
ANDRE GUSTAVO POLINI 19532510800 80101782098
ANDRE LAMEIRO NIETO 25078643893 80103145796
ANDRE LUIS DOS REIS 13779643880 02033719766
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ANDRE LUIS MACHADO 18232135883 80101542372
ANDRE LUIS MONTEIRO PAREDES 13455862802 80101642679
ANDRE LUIS OLIVEIRA COUTO 28139967858 8 0 1 0 0 6 11 4 0 0
ANDRE LUIZ BANDELI 18016984819 80102504814
ANDRE LUIZ DA PAZ 03028377870 80101360509
ANDRE LUIZ DE FRAGAS 11 7 6 2 8 5 7 8 5 5 80100989730
ANDRE LUIZ GASPAR 16247694890 80103026517
ANDRE OLIVEIRA MARCELINO 33191260838 80103134247
ANGELO GILBERTO MARTINEZ CAMACHO 04966216885 80100039561
ANIZIO DIAS DA SILVA 03203252880 80102553947
ANSELMO JOSE FELIPE 95915478891 80101210701
ANTNIO DE ASSIS 08780209858 80101438982
ANTONIA ROMI FERRACIOLI 72456507800 80100610692
ANTONIO MAGNO PEDROSO 05276795851 80100971954
ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS 09310182857 80102509379
ANTONIO ALVES REGINALDO 0 3 11 6 2 3 3 8 7 0 80100604889
ANTONIO APARECIDO DE BRITO 02453590871 80102310700
ANTONIO AUDEVAN DOS SANTOS ALBUQUERQUE 15208151820 80101065507
ANTONIO AURELIO BITTENCOURT 27073106891 80100346731
ANTONIO BATISTA 00228498821 80103047190
ANTONIO BATISTA DA SILVA 08041485898 80101035519
ANTONIO BATISTA DE CARVALHO 87423057800 80102956120
ANTONIO BENEDITO DA SILVA 11 6 6 8 9 3 0 8 11 80101937121
ANTONIO BENEDITO PENTEADO 96157283815 80102818592
ANTONIO BOMFIM SALES. 22143250851 80101927401
ANTONIO BRAGA NETO 06370239860 80102869820
ANTONIO CARLOS CORREA DA SILVA 00761284826 80100665675
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 01408051842 80101566808
ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 46120106553 80102297924
ANTONIO CARLOS MATEUS JUNIOR 10905036875 80102335443
ANTONIO CARLOS MOREIRA 07329436801 02035417660
ANTONIO CARLOS NETO 26354797803 8 0 1 0 11 2 3 2 1 3
ANTONIO CARLOS PAZ 05058770822 80102423229
ANTONIO CARLOS SANT ANA 85096601820 80100361021
ANTONIO CARLOS SANTIAGO PEREIRA 0 5 6 9 3 11 4 8 9 9 80102277907
ANTONIO CARLOS VELOSO GONZALEZ 25784499882 8 0 1 0 11 4 6 8 5 0
ANTONIO CERVINO SABARA 70850542634 80101760108
ANTONIO CESAR GRIM 25269734818 80102889937
ANTONIO CLAUDIO MUNIZ 2 1 3 0 11 4 9 8 9 6 80102395420
ANTONIO CORREIA DE MORAIS 0 1 8 3 11 7 2 8 0 1 80102563586
ANTONIO CORREIA PINTO 04734951802 80102715866
ANTONIO CYRINO JUNIOR 03300727812 80101019238
ANTONIO DA SILVA RODRIGUES 06017033832 80101621086
ANTONIO DALLA VECCHIA 98461877853 80100849997
ANTONIO DANIEL DE CARVALHO 02280413841 80102534802
ANTONIO DE JESUS FERREIRA 84733080859 80101008970
ANTONIO DONISETE SCHILAGI 2 9 5 3 11 6 4 8 6 0 80100537596
ANTONIO DONIZETE DOMINGUES DE OLIVEIRA 09248851819 80100736793
ANTONIO DONIZETE RIBEIRO DOS SANTOS 83596372887 8 0 1 0 2 11 8 9 3 0
ANTONIO DONIZETTE ROBINO 03975616873 80102636133
ANTONIO FERRAIS DE ARAUJO 28258849875 80101221657
ANTONIO FERREIRA LIMA 42568714387 80100665918
ANTONIO FERREIRA VIANA 13196904830 80101558880
ANTONIO FIRMO DE LIMA 07474768968 80102842035
ANTONIO FONSECA COELHO 33186642868 80100855539
ANTONIO FRANCISCO CATELAN 77947983887 80102174504
ANTONIO FRANCISCO XAVIER 97061387815 80102640327
ANTONIO JOAO TERRON 03126908861 80101368917
ANTONIO JOAQUIM CARDOSO 12019190885 80103028722
ANTONIO JOAQUIM GUIMARAES 03974053832 80102756627
ANTONIO JOSE DE SANTANA 68902352820 80101840128
ANTONIO JOSE NICOLAU 07986213892 80100039308
ANTONIO LINDONEZ SIMOES 76615960834 80101616597
ANTONIO LUIS DA SILVA 09716292856 80100623751
ANTONIO LUIZ RESSINETI 95981241853 80100030009
ANTONIO MACEDO PEREIRA 07044135820 8 0 1 0 11 2 3 6 4 7
ANTONIO MARCIO BROLEZE 1 8 8 11 5 2 8 8 0 1 80101367945
ANTONIO MARCOS DA SILVA 22706813806 80100649122
ANTONIO MARCOS DA SILVA PORTO 20447073818 80102188556
ANTONIO MARMO DE MORAIS BENFICA DE ARAUJO 55655017849 8 0 1 0 2 8 7 8 8 11
ANTONIO MARQUES DA SILVA 44810784134 80102646015
ANTONIO MINTO JUNIOR 06257063825 80101642598
ANTONIO MOREIRA BENTO 78345324800 80101494548
ANTONIO NICACIO PEREIRA 57388407804 8 0 1 0 11 0 9 0 6 7
ANTONIO ODILON RODRIGUES 39449289891 80102686823
ANTONIO OLAVO HONORIO 77501659834 80100155472
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 04478504822 80102312664
ANTONIO ORTEGA AUGUSTO 76200256853 8 0 1 0 0 3 11 4 3 1
ANTONIO OSWALDO RIGOLIN 52741761868 80102924430
ANTONIO PAULO SOUZA OLIVEIRA 15178510259 80102378177
ANTONIO POMPEU LAPRANO NETO 07403846869 80100130720
ANTONIO QUINA DE AGUIAR NETO 55102395815 80102318190
ANTONIO RAMIRES DE SOUZA 00806990813 80101817495
ANTONIO RICARDO RAMIRES 08267155830 80101246218
ANTONIO RODRIGUES 40863743820 80102360049
ANTONIO ROGERIO DOS SANTOS ROCHA 1 6 7 7 11 8 3 8 5 8 80103089357
ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA 83270043872 80102042349
ANTONIO SERGIO ALVES BACH 8 7 3 9 6 11 4 8 5 3 8 0 1 0 11 9 3 5 0 5
ANTONIO SILVA CORREA 04210815896 80100955088

ANTONIO SOARES DA SILVA 10482887818 80102023808
ANTONIO VALENTIM RIVABEN 01608225801 80100526209
ANTONIO VALSALOBRE MARTINS 80388760834 8 0 1 0 1 7 3 7 11 4
ANTONIO VELOSO NETO 09055515833 80103019146
ANTONIO VICENTE NETO 0 6 3 2 6 11 4 8 0 2 80100870929
ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS NETO 04060533831 80102648816
APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 46995927834 80100071457
APARECIDO ANTONIO PAES 0 5 111 9 9 5 8 9 7 80102818088
APARECIDO ARAN RODRIGUES 03687125831 80101020406
APARECIDO BAHU 74833200872 80101013205
APARECIDO CARLOS TONELOTTI 62439316849 80101644884
APARECIDO DA SILVA LEAL 02436127883 80101548222
APARECIDO DONIZETE ANTONIN 09371780800 8 0 1 0 2 11 0 5 2 2
APARECIDO DONIZETE COSTODIO 04074543818 8 0 1 0 2 0 3 11 4 2
APARECIDO DONIZETI PIROLA 09469780850 80102289239
APARECIDO DOS SANTOS 8 11 4 7 4 1 4 8 1 5 80102074542
APARECIDO GALVAO DE MATOS 04650129818 80102085900
APARECIDO PESTANA FILHO 17619746889 80101405383
APARECIDO XAVIER 05596284807 80102366080
ARANI COLUSSI 02439775819 80101772963
ARI TADEU DE MORAES 01648760813 80101849346
ARIOVALDO CARDOSO ORTEGA 05122492883 80102370605
ARIVALDO SILVA BATISTA 09295313534 80100160980
ARMANDO APARECIDO MARTINS 10605001839 80100641652
ARMINDO LOPES CASTILHANO 36844047800 80102376123
ARNALDO APARECIDO JIORCI 03294850832 80100733506
AROLDO ALVES NOGUEIRA 04573373896 80102391947
ARTURO FAURICIO ESCUDERO TORRES 25451967890 80101637594
ARY JOSE DA ROCHA 11 0 7 4 3 2 8 8 0 9 80102245029
ASSIS GUERRA 0 11 5 5 6 8 3 8 7 0 80102719934
AUGUSTO PEREIRA 94233730897 80101914008
AVELINO SIMOES OLIVEIRA FILHO 57158690806 80101380615
AVILMAR ALVES CARDOSO 06315439888 80101898550
BASILIO KARAGEORGIOU 7 6 11 3 6 5 5 8 4 9 80101785275
BEHUR DONIZETE BOGARIM DE CASTRO BALDUINO 12265909858 80103086250
BENEDITO ANTONIO MACIEL 74924800830 80101544073
BENEDITO APARECIDO SERAFIM 12613569859 80101044429
BENEDITO BENTO DE OLIVEIRA 10223604852 80102612706
BENEDITO BRESSINDI 15446066804 80101351275
BENEDITO CARLOS DE MORAES 82904448853 80101026285
BENEDITO COSTA 05658844843 8 0 1 0 1 0 5 11 2 3
BENEDITO FINOTTI 28229959820 80101919573
BENEDITO FRANCISCO PRIMO 92455328872 80102681430
BENEDITO JOSE DA SILVA 72088427872 80100694934
BENEDITO LUIZ EMILIANO 10205424899 80101946708
BENEDITO MARTINKOWITSH 04485105881 80101008708
BENEDITO MARTINS DE FREITAS 31481370863 80102499390
BENEDITO MARTINS DOS SANTOS 08669604817 80102183759
BENEDITO NASCIMENTO GAZITO 04761751860 80101793375
BENEDITO PINTO 71909001872 80102675627
BENEDITO SEVERINO 71543236804 8 0 1 0 1 6 111 0 2
BENEDITO VITOR DO CARMO 71203249853 80101059027
BENJAMIM TELES FILHO 10181297825 80101615949
BRUNO MENDONCA AGOSTINHO 31875951890 80101864736
CAIO DANIEL FERREIRA LIMA 29377976871 80102812985
CALIMERIO DOS REIS MARTINS 89670965853 80102852502
CANDIDO RODALFO ORESTES DA SILVA 07507616878 80102088179
CARLITO ALVES DE CASTRO 98480774800 80100850146
CARLOS EDUARDO MONTEIRO 26942173894 80100771270
CARLOS ROBERTO MARTINS 12364528879 80101642830
CARLOS ALBERTO ABRANTES PINHEIRO 84052376820 80101312024
CARLOS ALBERTO ALVES 08097673843 80102279608
CARLOS ALBERTO ALVES 12604312824 80102222088
CARLOS ALBERTO COELHO 08733099871 80102744530
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 01349010880 80102759561
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO VISCHI 04789313875 80101825919
CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS 12037685831 80102209499
CARLOS ALBERTO GOMES 00932510841 80102792429
CARLOS ALBERTO GRUBA 47633590963 80101509677
CARLOS ALBERTO MOSCARD 04391746867 80100950876
CARLOS ALBERTO RIOS CHAPARRO 24866988843 80102249601
CARLOS AMERICO GARISTO ROCHA 17890495803 8 0 1 0 2 11 9 0 7 4
CARLOS ANTONIO DA SILVA 07457853871 80102223050
CARLOS AUGUSTO FERNANDES 82636877800 80101880502
CARLOS CESAR AMARAL 11 0 8 2 0 2 8 8 8 6 80101599994
CARLOS CESAR DE LIMA RUPP 12257633806 80101454830
CARLOS CORREA CARNEIRO ARCHELEIGAR 31671597826 80103096728
CARLOS DE ALMEIDA VAMPRE JUNIOR 32340940800 80101339577
CARLOS EDIVAN DE MELO SOARES 0 111 0 5 4 0 8 7 6 80101968787
CARLOS EDUARDO DE CAMARGO 18807503840 80100733263
CARLOS EDUARDO GRANGEIRO 21632299801 80101920580
CARLOS EDUARDO LOPES STRAZZA 29846780877 80101788452
CARLOS EDUARDO SANCHES MOREIRA 03255234875 8 0 1 0 1 9 7 11 4 1
CARLOS FIRMINO DA SILVA 03529418803 50010656073
CARLOS FREDERICO GUEDES PEREIRA 12813772879 80101229712
CARLOS GOMES DA COSTA 16829857848 80100715605
CARLOS HENRIQUE BAPTISTA 07790882805 80102852421
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 15830415836 80102977470
CARLOS HENRIQUE MACIEL CARDOSO 00295939800 80100873510
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CARLOS HENRIQUE SANTOS GALDINO 03165255881 80100596924
CARLOS HUMBERTO MOREIRA 22686304120 8 0 1 0 2 5 11 2 7 6
CARLOS JOSE DA SILVA 65450280815 80102471207
CARLOS JOSE DE ALMEIDA 06907327830 8 0 1 0 111 5 3 8 5
CARLOS JOSE DE BRITO RIBEIRO 07871203835 80101221819
CARLOS MARCELO DOMINATO 14502183857 80103087907
CARLOS ROBERTO CARNEIRO 00531666808 80102620997
CARLOS ROBERTO DA SILVA 08562442879 80102497508
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 43178030972 80102915440
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 82671591853 80102977631
CARLOS ROBERTO LANDUCCI 03602752810 8 0 1 0 11 8 4 8 6 7
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA 07150315895 80100675980
CARLOS ROBERTO STECH 83305866853 80101777094
CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 60441526853 80101024312
CARLOS SILAS CRUZ 33527148787 80101822812
CARLOS TADEU DOS SANTOS 06510718871 80102241708
CARLOS TOMAZ DOS SANTOS 19581253858 80102103828
CARLOS UBIRAJARA CERCONI 10486728838 80100318959
CARLOS VIEIRA 95038990878 80102501807
CARMEN BRANCO 03868986855 80102271291
CELIO DOS SANTOS 03518705806 80103010432
CELIO ROBERTO AGUIAR 26490078856 02035498309
CELIO RODRIGUES NUNES 08814082120 80102022585
CELSO LUIZ ANDRADE 04385522880 80101756178
CELSO LUIZ MANTELO RODRIGUES 07552292822 80100757286
CELSO MARTINS 83737219834 80101868804
CELSO VARGAS JOANAS 01541289889 80101901526
CESAR MAGNO DA ROCHA RODRIGUES 16008784820 80103126490
CESAR RICARDO RODRIGUES 12373696819 80102360200
CHARLES RODRIGO BRUNO 27762397850 80100617271
CHRISTIAN FRANCIS DA SILVA 21866665880 80101274777
CHRISTOS BOTSIS 00512404836 80102997829
CICERO FORTUNATO VIANA 111 8 3 0 8 7 8 6 1 80101350031
CICERO LIMA DE ANDRADE 00244494827 80100914217
CICERO PEDRO DA SILVA 78365309815 80101298870
CICERO RIBEIRO 04101285896 80102877173
CLADIREIS BITTENTE DOS SANTOS 05536018817 8 0 1 0 11 5 3 8 0 5
CLAIR ALVES DA SILVA 19912766806 80102419205
CLAUDEIR FERREIRA DA SILVA 5 2 3 3 7 0 8 11 6 8 80102198942
CLAUDEMIR BUZELLI 86417223868 80103022872
CLAUDEMIR DE FREITAS 33022675844 80101218516
CLAUDEMIRO NUNES DA SILVA 11 9 7 2 9 4 5 8 9 0 80103095241
CLAUDINEI APARECIDO MORAIS 28436895894 80101744919
CLAUDINEI ARCANJO TEIXEIRA 08563841866 80102613940
CLAUDINEI BADIN 04025820803 80101518820
CLAUDINEI CASSOLA SANCHES 04712183837 80101381263
CLAUDINEI DIAS DE FREITAS 21332396852 80101476647
CLAUDINEI DONIZETE FRANCISCO 11 5 5 1 9 9 8 8 0 7 8 0 1 0 1 9 11 7 5 0
CLAUDINEI GONCALVES DOS SANTOS 15572090816 80102596751
CLAUDINEI JULIANO 07893920890 80100823173
CLAUDINEI PEREIRA 26884700866 50009670700
CLAUDINEY TEODORO SERAFIM 60760702691 8 0 1 0 11 0 9 5 7 1
CLAUDIO APARECIDO MARIA 18444203882 80100863477
CLAUDIO AURIDES MARSON 06885450847 80101426623
CLAUDIO DE SOUZA FERNANDES 14039843878 80102146470
CLAUDIO DONIZETE MARTINS 13502099880 80102148503
CLAUDIO DOS SANTOS 05007019895 80102909555
CLAUDIO EDUARDO MIGUEL 10402955846 80100719279
CLAUDIO JOSE ARAUJO DOURADO 13148297857 02034329678
CLAUDIO JOSE RAMIRES DE SOUZA 04390838857 8 0 1 0 2 4 4 11 2 0
CLAUDIO XIMENES RODRIGUES 14075887880 80101989431
CLAUDIO ZAMPIETRO 11 9 4 0 7 3 8 8 3 0 80101626630
CLAUDIO ZANON 24570588808 80101418280
CLAUDIONOR SILVEIRA DOS SANTOS 14325375805 80102098050
CLAUDIR PALLADINO 15700906880 80100773800
CLAUDUVINO CANGUSSU ROCHA 0 0 2 0 111 3 8 0 5 80101388276
CLEBER DE OLIVEIRA ARAUJO 25809002846 80103144129
CLEDI VICENTE DA SILVA 87924463887 8 0 1 0 3 11 0 7 3 9
CLEIDSON DE SOUZA RAMALHO 09025563805 80102210667
CLODOALDO ANTONIN 13171926806 8 0 1 0 2 11 3 3 8 6
CLODOALDO DE OLIVEIRA 14215392845 80103092307
CLODOALDO JULIAO 1 3 6 6 111 4 8 6 7 80102013403
CLODOMIR ANTONIO SIMOES DE SOUZA 84894377853 80102867100
CLOVIS APARECIDO CARDOZO 07066879813 80100745199
CLOVIS BRUZAROSCO 79481396800 80101896182
CLOVIS DA SILVA 1 3 9 11 5 1 4 8 8 3 80102939209
CLUDINEI BORANGA 29772705826 80101940343
CRISTIAN MORABITO 34322254829 8 0 1 0 3 11 6 6 9 9
CRISTOVAO FERNANDES 04149717877 8 0 1 0 2 6 0 11 8 6
DALVO DE SANTANA REGIS 47769165849 80100861695
DANIEL ALEXANDRE RIBEIRO 07068486835 80101363010
DANIEL AUGUSTO GROSSI 29949791871 80103079637
DANIEL BELARDIN 06859942878 80100807801
DANIEL BOMBO 26943297805 80102034168
DANIEL DE ARRUDA RIBEIRO 04863554893 8 0 1 0 11 3 8 5 9 8
DANIEL DE JESUS FELINTO 08600714800 80100896642
DANIEL ESPOSITO BARBOSA 28737562843 80101214286
DANIEL EVELTON GRANAI 29658930832 80101581602
DANIEL FERNANDO HERCOLIN 25865417827 80101009780

DANIEL GARCIA CARVALHO 49329812872 80100695230
DANIEL GUEDES BELLINI 31318638895 80101207824
DANIEL ILARIO 03219388876 80102453489
DANIEL MORAES FACHINELLI 28089615880 80103079556
DANIELA MARTINEZ RUIZ PERES 24596904871 80101970684
DANILO CASTRO FERNANDES 27687241819 80102222320
DANILO FERREIRA GARCIA 26980158880 80102062889
DARCI RODRIGUES RODRIGUES 05453186887 80100854648
DARCI APARECIDO GEANINI 04406910875 80100727026
DARCI DE SOUZA NUNES 12273728840 80100632742
DARCI PAOLINI JUNIOR 17338938814 80100665080
DARIO GONCALVES DE LIMA 00248280848 80101261012
DAVID CORREIA RODRIGUES SILVA 21568732830 80101724993
DAVID DE FREITAS 72720468800 8 0 1 0 2 5 0 5 11 0
DAVID GONCALVES DA COSTA 27536131844 8 0 1 0 11 8 2 0 6 6
DAVILSON GABRIEL DUARTE 21666432806 80101845600
DECIO DOS SANTOS ESGALHA JUNIOR 05777138845 5 0 0 0 3 8 5 4 11 6
DEGAIR ALFREDO DA SILVA 13771276802 80101967543
DEISE AIKO KODA 06325973801 80101977425
DEMETRIUS DE ANDRADE NASCIMENTO 21400516889 80101885814
DENIS BIANCHI 28165272802 8 0 1 0 2 2 11 6 3 9
DENIS BIASOTTO PIN 30824525825 80100661920
DENIS SQUILLANTE 2 5 11 0 5 0 4 8 0 6 80102522804
DENISVAL SERGIO SPINELLI 07566814800 80101516452
DEUSDETE DE BRITO SILVA 96139188849 80102818401
DEVAIR SCURSEL CALBO 85221236834 80103093974
DEVANIR FERREIRA GALLO 33932622898 80102079692
DEVANIR LUIZ DA SILVA 8 8 8 0 5 6 11 8 9 1 80102577455
DIEGO GONCALVES ARRABACA 34234678864 80102545685
DIEGO SALVADOR CLEMENTE 00000000000 80101741650
DILERMANDO CARLOS AZORLI 08892670816 80102263515
DILSON FRANCISCO DOS SANTOS 94932360800 80101009356
DIONISIO FELIX 11 7 4 5 9 9 1 8 9 1 80101645503
DIONISIO ROBERTO BENEZ CRESPO 08027779880 80103097295
DIRCEU APARECIDO GALVAO DE ABREU 07587747885 80102072680
DIRCEU CAVALCANTE DOS SANTOS 11 7 1 6 7 6 6 8 9 3 09030403284
DIRCEU DE JESUS 46459642915 80103033300
DIRCEU SIQUEIRA 04415896855 8 0 1 0 11 9 1 8 0 4
DIRCEU SOARES 45313415972 80102718709
DJAILSON FERREIRA DA SILVA 0 0 9 11 3 6 6 8 7 3 80100741525
DJALMA DANTAS QUEIROZ 42030757500 80101500297
DJALMA DE OLIVEIRA 07871738860 80101915829
DOMICIANO RIBEIRO DA NOBREGA 99249022468 8 0 1 0 11 2 6 5 8 1
DOMINGOS DESIDERIO SANTOS 06055933888 80101346352
DONDSON AMANCIO DA SILVA FILHO 03800275856 80101934106
DONIZETTI DE SOUZA 72343427887 80101767536
DONIZETTI SOARES DE SOUZA 02884880836 80103030972
DORIEDSON SANTOS PINTO 57350132549 80102317208
DORIVAL CHAGAS 92316255868 80102891320
DORIVAL DONIZETTI ANTONIO 04888535833 80102154570
DORIVAL FRANCISCO RODRIGUES 54288061849 80101625901
DORIVAL JOSE DA SILVA 55158730849 80102097160
DORIVAL SANTO PRETE 42997348820 80102933936
DOUGLAS PEREIRA GUIMARAES 31306713820 80102313121
DOUGLAS BRASIL XAVIER 69722064800 80102878307
DOUGLAS DUARTE 08610650855 80102860521
DOUGLAS ESTEVAM TORCI 03584308879 80102326967
DOVULIO SGUOTI 60545615887 80101726856
DUARTE ALCIDES ROSSI 03991241870 8 0 1 0 11 6 1 6 5 4
DURVAL CANDIDO ALVES 49848704868 50003552888
DURVALINO JOSE CARDOSO 06713820808 80102419892
EDE CARLOS DE ARRUDA 22405328828 80102305102
EDELBERTO TEODORO DE CARVALHO 13570983838 80102580324
EDELER NILO MACEDO 12569466808 80102946671
EDENILSON DONIZETE GRASIOLI 00177676876 80102326290
EDER APARECIDO MOREIRA 02706573805 80102040486
EDER GODOI VILELA 22248208871 80102750343
EDER SANT ANNA 02207854817 80101464800
EDER XAVIER DO NASCIMENTO 07441783801 80102443920
EDERSON GONCALVES FIGUEIREDO 16171475831 80102360715
EDERSON ROVERI 22332013881 80102557691
EDERVANDRO BIANCAO 25814839899 80101801904
EDGAR ALVES PINTO 07182959860 8 0 1 0 3 11 4 3 0 0
EDGAR DE JESUS DA SILVA MOREIRA 10608810800 80101736908
EDGARD REGADAS 00977171850 80102070989
EDGLEI JOSE DE SOUZA SIMOES 62294016491 80102333319
EDI CARLOS DE FARIA 08161212813 8 0 1 0 11 4 1 0 3 3
EDILAUCIO LOPES NORONHA 03292928893 80102404275
EDILSON BUENO 10757250890 8 0 1 0 11 0 9 6 5 2
EDILSON DA SILVA 04899737874 80102760810
EDILSON MARQUES DA ROCHA 09197708860 80101419848
EDILSON MINAMISSAWA 03170162888 80102109869
EDILSON MORENO DE OLIVEIRA 1 7 4 6 8 0 11 8 2 6 80101035357
EDISON LUIZ DA SILVA 91938554868 80100857663
EDISON NARVAES DA SILVA 09679879895 50003073483
EDIVAL BULGARELLI 09683271847 80101218940
EDIVALDO JOSE DOS SANTOS 5 4 7 11 5 5 0 4 1 0 80100762794
EDIVALDO RIBEIRO 11 0 8 2 3 3 8 8 0 0 80100870090
EDMILSON APARECIDO DANTE 07406976844 8 0 1 0 2 1 3 11 0 4
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EDMILSON CUSTODIO 03188720807 80102549249
EDNALDO GOMES FERREIRA 49335812820 80100589715
EDNO GONZALEZ 02457707803 80101473206
EDSON ANTONIO DE ASSIS 67681239804 80102626413
EDSON APARECIDO IGNACIO LOYOLLA 07150591817 80101545983
EDSON AUGUSTO ANDREO 0 4 11 6 1 3 7 8 2 0 02021200078
EDSON BOFFO 06899341816 80101342799
EDSON BRITO VISSOTTO 62344625615 80102475962
EDSON COELHO 16605455878 80103023925
EDSON DIAS PINTO 2 1 3 3 0 7 1 9 11 5 80100726054
EDSON FERNANDES VIEIRA 16001950830 80102665079
EDSON FERREIRA DA SILVA 30186339895 80101514247
EDSON JONAS 09978769803 80102456151
EDSON JOSE DOS SANTOS CARDOSO 0 9 7 5 11 5 5 8 8 6 80101291272
EDSON LOPES 08647000838 80100619568
EDSON LUIZ BARONE 25048337840 80101722354
EDSON MARIANO DA SILVA 84461233804 80100875807
EDSON TOSHIO TAKETA 14670078895 80102186502
EDUARDO ACCETURI 06545312855 80102034591
EDUARDO CEZAR PETTERSON 67074979872 80101766050
EDUARDO DE SOUZA ROQUE 08086207897 80100770380
EDUARDO FRANCISCO SANTORO 27498715813 80101279221
EDUARDO GONCALVES DOS REIS 13686019876 80102891753
EDUARDO LOUZANE PAVAN 25048451899 8 0 1 0 0 6 0 11 9 7
EDUARDO MACIEL SPINELLI 07479005822 80101926600
EDUARDO MARIANO 09577096840 80101520131
EDUARDO NESTI 10679370803 02035389518
EDUARDO OLIVEIRA ZAMBELLI 26913586825 80100760740
EDUARDO SILVA MONTARROIOS 2 2 11 6 3 2 4 8 3 1 80102843864
EDUARDO SOARES OLIVEIRA 12538152836 80102073902
EDUARDO VIEIRA 14702672843 80101074689
EDVALDO APARECIDO DAMIAO DA SILVA 12045709817 80102556962
EDVALDO DIAS DE ASSIS 15508972846 80100733697
EDVALDO GOMES DA SILVA 03902128810 8 0 1 0 3 11 2 1 9 7
EDVALDO RODRIGUES DE ABREU 31513672835 80101081545
EDWALDO GEORGE ZANON 86063200800 80102845727
EGNALDO NUNES PINTO 05138716832 80102837546
ELCIO FERNANDO GUEDES 06805696852 80102808600
ELCIO PIO DOS SANTOS 09362474875 80101288565
ELDA RAQUEL LOPES CAMPOS 26409334850 80100745512
ELDER WANDERLEI DO NASCIMENTO LEITE 04447347830 80101680686
ELEUDE PEREIRA DOS SANTOS 00989907805 80102503095
ELIAQUE DOS REIS DE JESUS 38516489515 80102342229
ELIAS DE MOURA 01409965830 80102603049
ELIAS GUEDES 86205196891 80101940181
ELIAS MARIANO LEME 27577567884 80101902840
ELIDIO CALISTO 99454483820 80102040990
ELIEL PACINI 00895332833 80100938744
ELIEL VIEIRA DO NASCIMENTO 07282185859 80101798172
ELIO DO CARMO BUSO 76295575820 80101490208
ELOIR DE SOUZA 32666697894 80100852190
ELVIS CARLOS VIEIRA 14835056850 80102707685
ELY BOGAZ HERNANDEZ 03448972819 80101980809
EMERSON GUSSON 11 5 3 9 3 2 9 8 9 5 8 0 1 0 1 3 0 3 11 4
EMERSON MARQUES VALIM 2 0 1 8 2 3 11 8 9 9 80100857744
EMILIA LURDES TOME DA SILVA 84999845849 80100939040
ERALDO ROSARIO FELICIANO 19250050895 80102771855
ERIC AMADA JESUS 22145292845 80102429260
ERIC DE OLIVEIRA 30651820847 80101553307
ERIC GONCALVES 30570372836 80102040052
ERIK YASSUO YUKI 34319563867 80102367302
ERIVALDO JOSE DA SILVA 14188976802 80102922900
ERIVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA 16423603847 80100867545
ERNESTO FERNANDO MORAIS GONCALVES 70289565804 80100948383
ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 24743716802 80102330999
ERNESTO MORETTE 29452988800 80102994722
ESIO CARNEIRO DE OLIVEIRA 0 0 8 9 5 7 11 8 5 0 80101807007
ESMERALDO QUERUBIM BORBA 07438841839 80101008546
EUCLIDES FERNANDES CARVALHO 04090672880 80101298528
EUZEBIO ANTONIO MANZANO MARTIN 7 0 9 5 7 11 8 8 7 2 80100692567
EVANDRO ALVES SOBRINHO 27272030801 80102722137
EVERALDO GIOTI 63106892900 8 0 1 0 0 9 6 11 3 4
EVERALDO JOSE DE ANDRADE 09190913850 80102417920
EVERTON ALMEIDA DE ASSIS 30841209863 80102383502
EVERTON DA COSTA PASSOS 1 3 7 6 8 11 6 8 5 9 80101040601
EZEQUIAS FARIA XAVIER SOBRINHO 04021244808 80102878145
EZEQUIEL DA SILVA COSTA 2 5 8 8 8 11 9 8 1 4 80102035482
EZIER ISAIAS DA SILVA 36142743149 80101770162
FABIANO BERTACCHINI 15720308873 80102208174
FABIANO CASTRO MAGALHAES 30167382870 80101708874
FABIANO CORREIA AFONSO 21337487848 80102406057
FABIANO DO PRADO 27095807809 80102832234
FABIO ALBERTO RONCONI 25002401856 8 0 1 0 2 4 7 9 0 11
FABIO ALEXANDRE MANDRO 28076160898 80103029290
FABIO APARECIDO DOS SANTOS 28267161821 80102216436
FABIO APARECIDO PASCHOALINOTTO VIZONI 33431065856 80101571470
FABIO DO NASCIMENTO DA SILVA LICO 14514280810 80102958173
FABIO ELIAS GOMES 17647391836 80100703518
FABIO FELIPE DONETTI 18590572846 80102941602

FABIO FERREIRA DE MIRANDA 4 5 7 6 11 3 2 9 1 5 80101526768
FABIO FREITAS DE CAMPOS 24768481825 80101409966
FABIO JOSE DE SALES 09860087881 80101974400
FABIO LUIS COSTA 17839886817 80102169098
FABIO LUIS NASCIMENTO FADEL 19203838830 80101350708
FABIO MARTINEZ 26899123843 80100698760
FABIO QUEIROZ BERTOLI 80626505887 80101054491
FABIO RAMOS DE OLIVEIRA 32047348897 80101481993
FABIO STEFANINI DA SILVEIRA 32677906899 8 0 1 0 2 11 3 4 6 7
FABIO TAVARES DE SOUSA 25313652818 80100899820
FAGNER RAMOS ZANETTI 22357291850 80102921415
FAUSTO FIOREZE BRANCO 25249547818 02034317742
FAUSTO SALVADOR DE MORAIS 14700412860 80102603804
FELIPE SAMPAIO DA SILVA 30897552890 80101674872
FERNANDO ANTONIO DA SILVA 17229097819 80101662009
FERNANDO CESAR SANTOS FIGUEIREDO 25461991882 80103071229
FERNANDO DE MATEIS AMARAL 01972603817 80101842171
FERNANDO IGLESIAS TEMBLAS 03416719832 80101510764
FERNANDO LOURENCO DA CUNHA 34441480890 80102547700
FERNANDO MANINI MORENO 27589588806 80102510628
FERNANDO ORTEGA DE SOUSA CARNEIRO 03938673826 80101720149
FERNANDO PEIXOTO FERNANDES 11 6 6 4 4 4 5 8 9 7 80100882420
FERNANDO PLATZECK ESTRELLA 06960423805 80102302600
FERNANDO SERAFIM SILVA 09736613801 80100696635
FERNANDO TADEU DE OLIVEIRA 02068600803 80101033656
FLAVIO FATINANZI 27169546825 80101327641
FLAVIO HENRIQUE AMEDI 16177507867 80101238622
FLAVIO OLIVEIRA ROCHA 21427231877 80100648827
FLAVIO PEREIRA DE SEQUEIRA 07696599852 80100820077
FLAVIO RAMOS DA SILVA 12067026801 80101350970
FLAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 22209774802 80102079854
FLAVIO ROBERTO GRANAI 16196129848 80101581866
FLAVIO TEIXEIRA MOTTA 17472942847 80101232420
FLORISVALDO DIAS DOS SANTOS 17120306120 8 0 1 0 2 5 2 6 11 7
FRANCISCO ALBERICO FILHO 63972182872 80102033277
FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 9 6 3 3 2 11 5 8 1 5 80101724721
FRANCISCO ANTONIO DE VASCONCELOS 82536015815 80102644900
FRANCISCO CAMPOS PERES 7 0 7 2 11 6 5 8 3 4 80101433832
FRANCISCO CARLOS DE SOUZA 05658775850 80102536422
FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS 03832408835 80101697570
FRANCISCO DE ASSIS BRITO 0 0 5 1 3 7 5 2 8 11 80101327994
FRANCISCO DE PAULA ARANTES 9 3 0 7 2 5 11 8 5 3 8 0 1 0 1 5 0 11 8 8
FRANCISCO DE SOUZA LIMA 06814492334 80102653496
FRANCISCO DONIZETE DOS REIS 04308605873 8 0 1 0 11 6 0 2 5 9
FRANCISCO DONIZETE SAMPAIO 09614520809 80100643604
FRANCISCO ERNESTO GONCALVES COLHADO 08214452864 80100039995
FRANCISCO FERRACIOLI 5 11 6 7 4 9 2 8 2 0 80100883079
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 00503421855 80101072805
FRANCISCO FLAVIO GUIMARAES 48046620300 80102663025
FRANCISCO FREDERICO GALAN 65734912891 02034727053
FRANCISCO JOSE OLIVEIRA CLARINDO 24909140816 80102052573
FRANCISCO LOPES GARCIA 30102278849 80102441715
FRANCISCO LUIZ GARCIA 0 2 11 4 9 1 3 8 1 3 80102837970
FRANCISCO SERGIO DE ANDRADE 68936729853 80100607209
FRANCISO CANINDE DE ARAUJO 04650072875 80102141916
FREDSON LEITE DE SOUZA 88207609400 80100758681
FULVIO CRISTOFOLI 11 2 7 7 0 5 4 8 2 7 02030498297
GABRIELA MARTINS VALIM DE SOUZA 26327302874 80100858635
GEDALDO DA ASSUNCAO MIRANDA 01926199855 8 0 1 0 11 3 5 9 0 4
GEISON LEME CAVALHEIRO 21989696880 8 0 1 0 1 8 2 0 0 11
GELCIO APARECIDO GALLANTE 05733321857 80103014853
GELSON DOMINGOS FERREIRA 14261708825 80102556377
GENESIO MACALOSSI 70334218853 80100712428
GENEZO ANDRELINO SOUZA 05057692801 80101939680
GENI GENARO 72625228849 80102895236
GENILDO GOMES BORBA 55210740668 80101499345
GENIVAL BRITO 89137922815 80102443173
GENIVALDO PIMENTEL MOREIRA 02903609861 80102442363
GEOVAL JOAQUIM BRAZ 65732030468 80102314365
GERALDO ANTONIO DA SILVEIRA 02497681864 80100743579
GERALDO APARECIDO DA SILVA 61775290972 8 0 1 0 2 6 3 11 7 4
GERALDO COUTINHO LETRA 48294454915 80102837708
GERALDO DANIEL BRASILIENSE 31531919804 80101420935
GERALDO FAUSTINO DA SILVA 00860785858 80100998720
GERALDO JOSE FALCAO CURCI 00365357880 80100692133
GERALDO RIBEIRO LEAL 17070797818 50004166868
GERMANO BOAVENTURA JUNIOR 08177756842 80102685932
GERSON APARECIDO FERREIRA 11 2 2 8 2 8 1 8 7 4 80101352751
GERSON MOTARELI 08753427874 80101561083
GERSON ROBERTO DO NASCIMENTO 16776475822 80100871739
GETULIO MARCO FERREIRA 19028542841 80103005943
GETULIO MORENO GIMENEZ 43697470825 80101456700
GEVALTER ANTONIO DA SILVA 7 0 3 7 9 11 4 8 8 7 80101749716
GILBERTO ALVES COLE 0 4 7 7 11 3 6 8 0 7 80100785735
GILBERTO DE FREITAS 13849807843 80101487096
GILBERTO KANDI WAHASUGUI 05833093805 80101996721
GILBERTO LUCAS ROYO 05400763847 8 0 1 0 11 5 5 4 1 7
GILBERTO NOBILE JUNIOR 24634813823 80102408939
GILBERTO PEREIRA ALVES 00485793865 80100969976
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GILBERTO VIEIRA DE SOUSA 14345058805 80101636946
GILCIMAR VASQUES 32039486801 80102795606
GILLIARD SCHIAVOLIN 29586890856 80101334770
GILMAILTON KELEX FELIX MEDEIROS 80100808026 80100929834
GILMAR ANDRADE EMIDIO 11 4 7 5 1 0 3 8 5 9 80100691323
GILMAR CARMELO MEDULA 00270908846 80100854133
GILMAR MARTINS LARANJO 08598590886 80103144986
GILMAR VALENTIM DOS SANTOS 02026177856 80102832668
GILSON NASCIMENTO CARVALHAL JUNIOR 03026761800 8 0 1 0 1 3 111 3 3
GILVAN PEREIRA DA SILVA 40351920749 80101747500
GLAUBER VALADAR DE PAIVA 22602600806 80102642370
GLEISER ALVES CARDOSO 33615320867 80101899106
GLENAN ASSIS DO LAGO 30283350857 80102882177
GREGORIO APARECIDO CEARINE 85048747887 80100716849
GREMIO ESCOTEIRO BALTAZAR FERNANDES-GEBF 05043426000146 80101092580
GUERINO BUBULA JUNIOR 04328878816 80101385501
GUILHERME COSTA VAZ 32647610843 80100857582
GUILHERME HENRIQUE PEDREIRA 00000000000 80101847726
GUILHERME ZUCCHI DE OLIVEIRA LUZ 30071938850 80101505841
GUSTAVO FERNANDO POLOTTO 27780000893 80102602662
GUSTAVO FRANCO 21773043854 80101886624
HAILTON FRANCISCO DOS SANTOS 04923467800 80102978018
HAMILTON ROGERIO DE OLIVEIRA 17192713805 80102387591
HAROLDO LOURENCO DA SILVA 06866154847 80100858201
HEBERT ALMEIDA INACIO 21336837802 80102320330
HECTOR LUIS LOPEZ GOMEZ 12037385870 80101572956
HELDER FONSECA SLIZYS 31018923845 80101354533
HELENILSON SENA COELHO 18427826818 8 0 1 0 11 8 8 8 5 4
HELINTON CLEITON GRILO FERNANDES 33314524838 80101450338
HELIO DE CARVALHO DEO 0 1 8 6 11 6 4 8 9 0 80102130396
HELIO VALDELINO PEREIRA 56450397853 80100936024
HELMUTH KURT BRAUER JUNIOR 17236039888 80102488517
HENRIQUE CAVALCANTI GARGEL TEIXEIRA 29612530807 80101783140
HERACLIO PINHEIRO RIBEIRO 02052690875 80102815496
HERIBERT WILHELM 01040053866 80101066406
HERIVELTO CALIXTO SAVARY 10196942896 80102905720
HOLANDO TEIXEIRA 33486778820 80102322899
HUGO RIYOITI YAMAGUCHI 00420022813 80101268106
HUMBERTO ESTEVAM PINHEIRO 15070616846 80101477708
HUMBERTO PINTO MEROLA 01329444809 02030745219
IEZO APARECIDO SANCHES 78025133834 80101739400
ILDETE ROSA BATISTA 59300477668 80100753027
ILTOM FAVARO JUNIOR 29820917808 8 0 1 0 11 2 3 9 9 0
IRINEU BENEDITO BARBOSA 71076921868 80101021720
ISMAEL PEREIRA 10887749895 8 0 1 0 2 7 11 2 8 3
ISRAEL LARA MUNHOZ 07230733847 80100939716
ISRAEL ALVES DE SOUZA 87413396815 80101921802
IVAIR APARECIDO DA ROCHA SANTOS 27747487800 80101585420
IVAN APARECIDO BRAVIM 86512706820 8 0 1 0 11 3 0 3 4 1
IVAN CARLOS DIAS 03960148879 8 0 1 0 1 7 11 0 7 7
IVAN LOPES 85901644549 80102138290
IVAN LOPES DE OLIVEIRA 04991235812 8 0 1 0 3 11 2 8 6 3
IVAN LUIZ PIRES 13503314814 80102756031
IVANILDO FERREIRA DA SILVA 17369463826 80102862222
JACINTO FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO 14675293549 80100940994
JACKSON MENEZES ALVES 09986997801 80102361959
JAEL SACHETTI 96339101887 80102462631
JAILTON ALVES NASCIMENTO 00689395825 80101288212
JAIME LUCIANO DE ALMEIDA 14802661835 8 0 1 0 1 8 5 5 3 11
JAIME OLIVEIRA DOS ANJOS JUNIOR 13574789840 8 0 1 0 11 0 4 9 3 6
JAIR APARECIDO CARDOSO FLERES 03240897830 80102610339
JAIR BERNARDO NETO 12831473861 80101473389
JAIR FERREIRA DE ALMEIDA 44219016015 80102966605
JAIR SERGIO DE LIMA 5 6 9 7 4 11 6 8 5 3 80101564694
JAIR TEODORO GONCALVES 43483976604 80101414960
JAISON CORREEA DA SILVA 14967915841 80101642326
JANIO DI CESAR LOBO 04533228836 80100699570
JANIO VOLCIAN 25354955890 50002151251
JARBAS DE GOUVEIA NETO 04758356890 80102030251
JASON AMARAL JOIA 30672346850 80102416524
JAY RODRIGUES NEVES JUNIOR 77940008820 80102296952
JEAN PIERRE FERREIRA DA SILVA 05348524832 80101559348
JECONIAS CAVALCANTE DA SILVA 95013199468 80100725325
JEFERSON APARECIDO DIAS 09632505824 80102171580
JEFERSON LOURES DE OLIVERA 31924029898 80102693366
JEFERSON PLATZECK ESTRELLA 06961582800 80102298734
JEFFERSON FERNANDES GRILO 30149287801 80102823162
JEFFERSON HIDALGO DE CARVALHO 18026777808 80101420854
JEFFERSON VEGENER 28064105846 80102537070
JESIVAL PIMENTEL MOREIRA 03473792810 80102385890
JESUS LONGO 92528678800 80101863500
JILMAR DEBOLETA MMARTIAO 19088055874 80101010605
JIN HWAN YOO 17595557895 80102252157
JOANA MACHADO DE LIMA 10594676827 80101984634
JOANIR SILVA LOPES 25580056850 80101900988
JOAO ADONAI MELLO DE VASCONCELLOS 06181327835 8 0 1 0 11 9 5 5 5 9
JOAO ALEXANDRE PACOLA 0 5 6 11 4 8 0 8 2 9 80100874169
JOAO ALVES DE SOUZA GOMES 34434445634 80101815360
JOAO APARECIDO GONCALVES 10790016893 80100699308

JOAO BATISTA CRUZ BENEDITO 26845639850 80100655106
JOAO BATISTA DA CRUZ 94294020806 80100992102
JOAO BATISTA DA MOTA 0 1 6 3 2 11 5 8 2 4 80101567286
JOAO BATISTA DE ANDRADE 77556500810 80103063633
JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 46101055787 80100907008
JOAO BATISTA LANSANA 28107357949 80100947735
JOAO BATISTA LEMES CRUVINEL 76516539804 80102234841
JOAO BATISTA SOARES 12796461874 80102623902
JOAO BOSCO XAVIER 00267248806 80102366403
JOAO CARLOS BALDUINO 40633837687 80102597308
JOAO CARLOS DA SILVA 03342279842 80102347964
JOAO CARLOS PEREIRA 08130863880 80100581498
JOAO CLAUDEMIR DA SILVA 06487018830 80100840183
JOAO CUSTODIO DE ALCANTARA NETO 92988105804 80102085587
JOAO DE OLIVEIRA 51207370991 80100690947
JOAO DIAS DUARTE 5 8 8 8 1 6 11 8 7 2 80102366918
JOAO EDSON APARECIDO ARAUJO 02709073862 80102879460
JOAO FERNANDES FILHO 00881079812 80101694555
JOAO FERREIRA DE LIRA 02795547880 80102208506
JOAO FRANCISCO ALVES DE SOUZA 01531430880 80102936013
JOAO FRANCISCO SANTA LUCIA 01732689865 8 0 1 0 11 7 8 5 4 9
JOAO GERALDO JANGUEZ 17815891861 80101639457
JOAO HERALDO SALVATTE BOSCOLO 36902942820 8 0 1 0 2 6 5 4 11 5
JOAO LUIS DE SOUZA 24761598832 8 0 1 0 2 5 3 111 0
JOAO LUIZ DE OLIVEIRA BARROS 27387564841 80102266107
JOAO LUIZ TAVEIRA 15189082849 80103056343
JOAO MOURA 40135462800 80102001820
JOAO PAIXAO COELHO 74982540853 80101291868
JOAO PAULO DE ROSSO 30842147861 80103065687
JOAO PAULO FERNANDES PORTUGAL 12257804899 80101267215
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO 28541286649 80101590857
JOAO VITOR GUEDES 30642348898 80102259593
JOAQUIM CARLOS RAMTHUN 02738822878 80101474865
JOAQUIM CESARIO NOGUEIRA 02780616806 80103049134
JOAQUIM GOMES LINHARES 10909702500 80102037000
JOAQUIM MARQUES DE SOUZA 03825661814 80101576277
JOCELINO SOUSA OLIVEIRA 21834152828 80102853908
JOEL COUTO 07998340843 80102858705
JOEL MIOTO 70218560834 80102755302
JOHN JULIUS BALTHAZAR 02545399809 80100591027
JONAS ZACHARIAS 52603970887 80101986092
JONES GEREMIAS KREITLOW 00000000000 80101496249
JORAMIR DA SILVA 09450761850 80101271832
JORGE AUGUSTO CORREA E ROTTA 26260331894 80102548862
JORGE BATISTA DA SILVA 01944756892 80101043961
JORGE LUIS CARDOSO 36415227068 80102323356
JORGE ROQUE DA COSTA 92669301800 80101361238
JORGE VIEIRA 36275069953 80100608876
JORGE WILSON DOS SANTOS 25396298812 80101426976
JOSE ADALBERTO ESTEVAM PINHEIRO 39246809491 8 0 1 0 1 4 8 11 3 6
JOSE ALBERTO JULIO 05653855855 80102212953
JOSE ALBERTO ZATTONI 03909922830 80102154066
JOSE ALDO DA SILVA 03268392830 80102498580
JOSE ALECIO MARQUESIN 01540644839 80100738060
JOSE ALEXANDRE BORDIGNON 24626875807 80102421447
JOSE ALEXANDRE CORREA 13853715877 80102035300
JOSE ALVES BEZERRA 17221773300 80102123853
JOSE ANTONIO COELHO DA SILVA 03491402867 80102731551
JOSE ANTONIO DE ARAUJO 03142743839 80102448213
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 13704042803 80102969965
JOSE ANTONIO DE PAULA ARANTES 59526319834 80101487924
JOSE ANTONIO DEL BIANCHI 12060948851 80101374054
JOSE ANTONIO MENDES 03754904850 80101076894
JOSE APARECIDO DE ASSIS 04956309856 80101409370
JOSE APARECIDO DE PAULA 93228503887 80100707009
JOSE APARECIDO DIAS SOARES 06206383890 80101957238
JOSE APARECIDO RIBEIRO BUENO 05097623878 80100854303
JOSE APARECIDO RIBEIRO SIMOES 00818303867 80101855150
JOSE APARECIDO RODRIGUES 01577780884 80102824649
JOSE APRECIDO VIEIRA 01242560823 80102597723
JOSE ARCENIO DA SILVA 72098090820 80101439288
JOSE ARIVALDO DE ALMEIDA 33510067800 80101510330
JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA 03810420816 80100539963
JOSE ARTHUR DE CAMPOS RICO 57724920800 80101987579
JOSE AUGUSTO CORREA TORRES 04435372835 80101621248
JOSE AUGUSTO SANTANA 01356561845 80103023330
JOSE AUMI DE LIRA 17069213816 80102417334
JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 0 5 0 4 8 5 11 8 7 5 80103141880
JOSE BATISTA DIAS 00835238806 8 0 1 0 2 111 7 6 6
JOSE BENEDITO BUENO PECCHIA 15855020819 80101658672
JOSE BENEDITO SIMAO 55556159815 80102689415
JOSE BENEDITO SPONCHIADO 74229265891 80101827881
JOSE BENTO 75584140830 80100868606
JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA 05009775859 80102491658
JOSE BOZA 38653478868 80103106898
JOSE CARDOSO 02085126839 80100876960
JOSE CARLOS ARAUJO DA SILVA 04702806890 80101563701
JOSE CARLOS ARRUDA BALIEIRO 00912587822 50002642905
JOSE CARLOS BAPTISTA 39625010882 80103012567
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JOSE CARLOS BARBOSA ALBA 05163615890 80102448990
JOSE CARLOS DA COSTA 08184731850 80103020071
JOSE CARLOS DE ARAUJO 06864213889 80102800626
JOSE CARLOS DE SOUZA 03664549864 8 0 1 0 11 0 9 2 2 9
JOSE CARLOS DIAS 07106280801 80102199086
JOSE CARLOS DOS SANTOS 76946746872 80101408722
JOSE CARLOS FEITOZA 2 7 11 8 9 8 8 8 1 2 80102696977
JOSE CARLOS INGLES FERNANDES 08357156800 80102472190
JOSE CARLOS MARTINEZ FRANCISCO 76417476804 80100694853
JOSE CARLOS MOREIRA 01519877854 80101798253
JOSE CARLOS PEREIRA 68013914887 80102314608
JOSE CARLOS RANGEL DOS SANTOS 12032160846 80102570795
JOSE CARLOS SANTANA 0 2 3 8 11 8 1 8 5 7 80101752938
JOSE CARLOS STABILE 70585563853 80101532229
JOSE CAVALCANTE VIEIRA 02749447828 80102425191
JOSE CICERO DO ESPIRITO SANTO 13760971415 80101048335
JOSE CIRILO MARTINS 07589031895 80102516073
JOSE CLAUDIO DA SILVA 96244828887 80100906036
JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA 00355753871 80102018472
JOSE COSME DOS SANTOS 94439745849 80100664199
JOSE DE DEUS MENDES PELIK 25672209840 80102151636
JOSE DE SOUZA 03924855838 80100952577
JOSE DO NASCIMENTO PREGAL 06106604894 8 0 1 0 11 8 7 0 2 5
JOSE DONIZETI ZAMBON 0 2 3 7 5 1 7 9 8 11 80100781314
JOSE DOS SANTOS PIRANI 06274846891 80103095160
JOSE EDILSON DA SILVA 75249073468 80102166820
JOSE EDUARDO FERRARINI NASCIMENTO 04801297897 80103049053
JOSE ELIAS DOS SANTOS 00988148854 80100664008
JOSE ESTEVAN CREMASCO 29519066845 80101529430
JOSE EUDES DO NASCIMENTO 0 8 0 11 7 0 5 8 3 0 80101228236
JOSE EVANGELISTA DE SOUZA 04920109865 80101261608
JOSE FERNANDO RODRIGUES 7 11 6 3 3 3 6 8 1 5 80102222754
JOSE FORTE 95799800800 80102131287
JOSE FRANCISCO ALVES 65522079800 80100934404
JOSE FRANCISCO PIRES NETO 13102084842 8 0 1 0 1 5 11 7 3 6
JOSE GREGORIO LOPES 00239995864 80100881025
JOSE HAMILTON PASCOAL 62513630882 8 0 1 0 2 0 6 1 2 11
JOSE HERMINIO SOBRINHO 09445374487 80100651615
JOSE HILTON DA SILVA VIEIRA 24554907856 80100250890
JOSE HONORIO DE MORAES 32095472896 80101753829
JOSE HUMBERTO JERONIMO 11 2 3 3 3 8 8 8 4 3 80101283920
JOSE JOAO GOUVEIA DA SILVA 87803267815 80100647855
JOSE JOAQUIM DE SOBRAL 78087341872 80101805489
JOSE KLEBER LEAL 95590650682 80101329180
JOSE LUIS LIZO AFONSO 04893109820 80101572280
JOSE LUIS PERUCIO 99309327804 8 0 1 0 11 9 3 2 6 2
JOSE LUIS PFEIFER 14008007814 8 0 1 0 11 8 2 5 7 0
JOSE LUIZ CHRISTOFANELLI 98658751872 80102869316
JOSE LUIZ DE DEUS 08582188870 80102486735
JOSE LUIZ FRANCO 14476238866 80100777392
JOSE MACIEL CARDOSO 74975404834 80101517181
JOSE MANOEL DE PAULA 12599450810 80101974671
JOSE MARCELINO DE LIMA 00639578845 80101421826
JOSE MARIA CHUERY FILHO 02099704805 80102557268
JOSE MARIA DOS SANTOS 90702999849 80100679706
JOSE MARIA WHITAKER JUNIOR 0 6 2 0 2 11 2 8 8 3 80102138370
JOSE MARIANO DA SILVA FILHO 13396658833 80102968993
JOSE MAURICIO CAVALCANTE LEITE 05098272840 80102801436
JOSE MAURICIO DA SILVA 25798903869 80101701004
JOSE MESSIAS FELIX 10479281831 80102832072
JOSE MIRANDA 13103199104 80101656700
JOSE NEGRETO 71714847853 80102315680
JOSE NUNES 15082148591 80101839707
JOSE OTAVIO NETO 00973642823 80100667708
JOSE PAULO DIAS LIMA 87924668853 80100696392
JOSE PAULO FREIRE DA SILVA 39910733404 80100623832
JOSE PAULO ROTONDO 03842040822 8 0 1 0 11 8 3 7 0 4
JOSE PEDRO ALVES DOS SANTOS 02664485857 8 0 1 0 11 6 4 0 8 4
JOSE PEDRO COSTA 96776307849 80103029451
JOSE PEDRO DONATO MARTINS 73705063804 80101209878
JOSE PINTO DOS SANTOS 92790674868 80102317895
JOSE ROBERTO DALLAQUA 03316506810 80100814344
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 77712226849 8 0 1 0 2 1 6 0 11 2
JOSE ROBERTO FELICIANO 77251342804 80103053590
JOSE ROBERTO FRANCISCO 07607451889 8 0 1 0 11 5 4 1 0 0
JOSE ROBERTO GURTHER 24624828810 80101696256
JOSE ROBERTO MODESTO 79296025834 80102917906
JOSE ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 47972149615 80102974616
JOSE ROBERTO SEVERINO 11 5 4 9 7 0 9 8 1 0 80100580335
JOSE ROBERTO TACONI 00252316851 80100788831
JOSE ROBERTO ZAPPIA 06765386815 80100963188
JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 09532797823 80101746881
JOSE ROQUE DE CAMARGO FILHO 02945726866 80100876889
JOSE SANTOS COUTO JUNUOR 28806262858 80103028803
JOSE VALTER DA SILVA 13295230838 80102734224
JOSE VANDERLEI DOS REIS 05745600845 80102612463
JOSE WILSON BRENDOLAN 97958131887 80100789560
JOSELITO RIBEIRO DA SILVA 26813516850 80101380100
JOSELMO ALVES FERREIRA 13135354865 80101043023

JOSENITH APARECIDA SOARES 12232782808 80101442580
JOSIANE CRISTINA PINHEIRO 13957242886 80102236623
JOSUE GONCALVES 57784515804 50003959309
JOSUE RODRIGUES DA TRINDADE 01533377880 80101725701
JOZIMAR DOS SANTOS MEDEIROS 94100888791 80100695744
JOZINALDO JOAO DA SILVA 13256364870 80102236542
JUAN ANTONIO RODRIGUEZ AFONSO 13279733839 80102378509
JUAREZ CAMAR A DE MEDEIROS 00925175870 80100967418
JUAREZ DE JESUS FERREIRA 93134630834 80102709890
JUAREZ NOGUEIRA MOREIRA 29552253802 80100699146
JUCELINO APARECIDO LANZONI 02808737866 80101672829
JULIANO ANTONIO FRANCO 33926224860 80102147604
JULIANO APARECIDO MARQUES DE SALLES 29494646886 80101290381
JULIANO SILVA CRUZ 55363059649 8 0 1 0 11 5 9 8 3 8
JULIANO TADEU TEIXEIRA PARAISO 05276518858 80102189790
JULIO AUGUSTO DE MORAES FERNANDES 08205179840 80101459980
JULIO CESAR GOMES 11 3 3 1 3 7 7 8 4 6 80101802544
JULIO CESAR GONCALVES DE OLIVEIRA 14857076845 80101985363
JULIO CESAR IANICELLI 04606963867 80101762496
JULIO CESAR VIAL 29678283867 8 0 1 0 2 7 4 0 11 9
JULIO SILVA 00791664821 80103044841
JUNIOR AGOSTINHO CECHINEL 00939769840 80100959822
JUNIOR CESAR FAVERO 14834887804 80100033369
JURACI DE SOUZA OLIVEIRA 03612741810 80102999872
JURANDIR BATISTA MEDEIROS JUNIOR 07052285843 80102574430
JURANDIR COSTA 28909380853 80102293260
JURANDIR MARANHO 40375978887 80100902391
JURANDIR RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA 07285775851 80102749256
JURITO FAUSTINO COSTA 49264184600 80102188475
JURIVALDO HERMINIO NUNES 52049671849 80101793022
JUSCELINO FERNANDES 09634167829 80101621833
JUSTINO OLIVEIRA SANTOS 00104510641 80100726305
JUVENAL DIAS MIRANDA 22778357149 80102634432
KATIA APARECIDA FLORENTINO 28577637867 8 0 1 0 11 5 4 0 11
KAZUTO SETOGUCHI 12062975813 80102421013
KEFREM MAGRINELLI CAMARGO 2 9 2 5 8 11 3 8 8 8 80102162751
KLEBER MASCARENHAS ANTEVERE 22251657851 80101868219
LAERCIO ABIATE JUNIOR 07323783895 80103023097
LAERCIO ACACIO DE GODOY 12682060838 80100732968
LAERCIO GUERRA DA ROCHA 17637072886 80102705470
LAERCIO JOSE DE SANTANA 02036812821 80102093091
LAERCIO OLIVEIRA DE FREITAS 36435619891 8 0 1 0 11 3 9 4 8 9
LAERCIO SANTANA 96035528872 80101045743
LAERTE GUELLER JUNIOR 10041439821 80102025681
LAERTE SGARBI 77343964887 8 0 1 0 11 4 7 2 3 6
LAUDEVINO DE OLIVEIRA FILHO 14991091802 80102451605
LAURO LIZOTTI 20345550900 80103103791
LAZARO BORGES RIBEIRO JUNIOR 13900981841 80100810942
LEANDRO CAMILO LOPES 25722851850 80102297681
LEANDRO TEIXEIRA DA COSTA 3 0 0 2 7 5 8 9 8 11 80101836287
LEO DO AMARAL GRECHI 17426208842 80102233608
LEONARDO APARECIDO DE FARIA JUNIOR 27826526809 80100639240
LEONARDO WILIAM TENTONI 24753455866 8 0 1 0 1 6 9 11 0 6
LEONEL BRAZ MARIANO 84866144904 80102530815
LEONICIO GAZOLA MATHIAS 96988878815 8 0 1 0 11 3 3 7 9 0
LEONIL RIBEIRO LEITE 95336249815 80101501935
LEOPOLDO ALVES RUIZ 40055850863 80101970765
LIDIA APARECIDA DA SILVA 08350445807 80102921504
LIGIA RENATA RIBEIRO 0 8 1 3 6 11 6 8 7 3 80100717497
LINDOMAR DE ANDRADE MATA 08579444870 80101336802
LIUZ ANTONIO CARLOS 53636520806 80100679625
LOURIVAL GOMES BRAGA 53021525415 80101072120
LOURIVAL JOSE DA SILVA 61586978853 80100755232
LOURIVAL MENDES DA SILVA 01026057850 80101221576
LUCAS MALVESTI DIAS 32183179830 80102143536
LUCAS MARTINS VIEIRA 14732041868 80102336334
LUCAS SANTOS LOURENCO 15388505839 80102156948
LUCEZAR LEONEL DA SILVA 35004207100 8 0 1 0 1 6 9 3 3 11
LUCIANO BISCARO 26241794884 80102521310
LUCIANO FRANCA GUIMARAES 26099281819 02034244095
LUCIANO LUCILIO PINTO 16704058850 8 0 1 0 1 0 7 11 5 9
LUCIANO PAULINO DE SOUSA 17503637803 80100910300
LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 25399556812 80101477538
LUCIANO SANTANA MACHADO 28095966894 80102440239
LUCIO FLAVIO GOUVEIA DA SILVA 16957798860 80102968802
LUDINEI DE SOUZA 19535223860 02034590406
LUIS ADRIANO LEDO PUGA 25421469859 80101567952
LUIS ANTONIO FERREIRA 84975431815 80100655289
LUIS ANTONIO FERREIRA 86994271820 80100605699
LUIS ANTONIO PALHARES 09024723809 80100801609
LUIS CARLOS GOMES FRANCA 08122807844 80102603391
LUIS CARLOS GONCALVES 28740745864 80101583303
LUIS CARLOS MORTARI 68000251868 80101953917
LUIS CARLOS PIMENTEL 76378268800 80100948200
LUIS CLAUDIO SOARES 00377162809 8 0 1 0 11 5 0 0 2 4
LUIS DONIZETH MENDES 04038962822 80102713650
LUIS DOS SANTOS 09833178871 80102596247
LUIS FERNANDO BARBOSA NICACIO 08327808800 8 0 1 0 0 7 11 9 6 0
LUIS FERNANDO MANESCO 09595599816 80100083625
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LUIS GONZAGA GONCALVES 12370303824 80102451354
LUIS GUSTAVO CANDOLO DOMINGUES DA SILVA 09850288825 80102013241
LUIS MANOEL DE BRITO 11 3 1 9 4 1 8 8 8 0 80102412375
LUIS PAULO RODRIGUES ANTUNES 29802260843 80102176973
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS 07253169859 80102097917
LUIZ ADEMAR TAVARES 46786635849 80101238703
LUIZ AGOSTINHO 31953565891 80102957959
LUIZ ALBERTO ARCANGELO 78053226868 80101442238
LUIZ ALBERTO CIOFFI 89490517887 80100925170
LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 00557425808 80101703309
LUIZ AMERICO DE OLIVEIRA ABRAO 21735546895 80102457808
LUIZ ANTONIO BARROS DE LIMA 87293293887 8 0 1 0 1 6 1 8 6 11
LUIZ ANTONIO DA SILVA 11 8 6 7 4 8 0 8 7 5 80102283974
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 73790133868 02033154050
LUIZ ANTONIO FERREIRA 03208135840 8 0 1 0 11 0 2 3 0 5
LUIZ ANTONIO GUIDI 82022542800 8 0 1 0 3 11 3 3 2 0
LUIZ ANTONIO KRZYZANOWSKI 87337142900 80100806406
LUIZ ANTONIO VICENTE 00406073805 80101370814
LUIZ ANTONIO XAVIER 81263732968 8 0 1 0 11 5 2 6 6 3
LUIZ CARLOS FERNANDES 03750672806 80100861261
LUIZ CARLOS ATENCIO 10651674824 80101870388
LUIZ CARLOS AZENHA PEREIRA 00239132823 80101813660
LUIZ CARLOS BARBIERI 83421254834 80101669100
LUIZ CARLOS DA SILVA 13899628810 80101854188
LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR 30383345880 80102996857
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 24638900704 80102816700
LUIZ CARLOS GOMES 73174963591 80103073191
LUIZ CARLOS PRADO RIBEIRO 71729810810 80102902704
LUIZ CLAUDIO PADALINO 12635382824 80102864942
LUIZ COSTA MELO 78047943804 80102149810
LUIZ DONIZETTE DRAGONE 11 2 8 7 7 6 8 8 0 6 80102975507
LUIZ EDUARDO VALENTE DE PAIVA 04809921859 8 0 1 0 1 2 11 2 6 0
LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERNANDES 10190792825 80101904975
LUIZ FERNANDO MOREIRA 28808159833 80101505418
LUIZ FRANCISCO JUNCIONI 03141797803 80100982050
LUIZ HENRIQUE DE ALCANTARA 58462961653 80102913820
LUIZ HENRIQUE MIOTO 28681634836 80102464766
LUIZ MARCELO GOMES SALARO 10890276803 80101535244
LUIZ NESTOR CARNEIRO LEAO 08582861818 80103007059
LUIZ NORIVAL DIAS 98264605834 80101217030
LUIZ QUIRINO NOGUEIRA 05423933870 80102745269
LUIZ VALDEMIR DE SOUZA 04099286827 80101590695
LUIZ YOSHIMI SATO 83583963849 80101279140
LUPERCIO LAGDEM LOBAO 01409202852 80101297718
MAGNO APARECIDO DA SILVA BRITO 27100591856 80103087656
MANOEL BENEVENUTO DA SILVA FILHO 00906637805 80101224087
MANOEL DA PAZ DE OLIVEIRA 05556266875 80101901950
MANOEL DOS SANTOS AMBROSIO 61777870887 80101060548
MANOEL FERNANDES DA CRUZ NETO 72586044800 80100759572
MANOEL LUCIO DA SILVA 01776281896 80101982186
MANOEL MARINHO SOBRINHO 9 8 0 11 7 2 3 8 0 4 80101280319
MANOEL MESSIAS DA SILVA 12544635851 80101929889
MANUEL FERNANDO FERNANDEZ SAENZ 01425304842 80102445893
MANUEL VENANCIO DOS SANTOS PEREIRA SARDINHA 36636169834 80101447892
MARCELO ALEXANDRE DE MELO 29849191813 8 0 1 0 11 3 8 3 2 6
MARCELO ANTONIO UZUN 07522454816 80102462984
MARCELO APARECIDO TEXEIRA 25825040846 80101557132
MARCELO BRAIDO DARIO 24872633857 8 0 1 0 111 2 6 0 2
MARCELO BRESCIANI 05900284808 80103125507
MARCELO CASTANHO 11 9 0 8 3 1 5 8 9 0 80101918844
MARCELO DE BRITTO PEIXOTO 08128638874 80102718296
MARCELO DE MOURA SALLES 1 8 2 0 6 11 4 8 5 8 80101392621
MARCELO DIAS DE LIMA 25141697800 50005516641
MARCELO DIAS DE SOUZA 27698786897 80102992606
MARCELO EDUARDO LOCATELLI GASPARIAN 09194247838 80103064605
MARCELO GELSCHLEITER 09729375879 80100943829
MARCELO HENRIQUE MERA 00000000000 80101556675
MARCELO JACINTHO DE OLIVEIRA 18433630890 80101861800
MARCELO JOSE DE PAULA 26190984835 80102456070
MARCELO LOPES GARCIA 10088568865 80102441804
MARCELO LUIZ DIB 07309700864 80103152571
MARCELO MACCARI 21861297874 80102839670
MARCELO MARCHI 12243454874 80101448350
MARCELO MARCONDES DOS SANTOS 14675670865 80101453434
MARCELO MASCOLO HORNINK 29822553838 80100864287
MARCELO MOREIRA MELLO 07373684890 80101978901
MARCELO NICOLAU DA SILVA 17713499806 80101438125
MARCELO REY BELO 1 7 11 9 2 0 2 8 2 0 80100791549
MARCELO VITORIO FUZINATO 12951415826 80101064535
MARCELO ZUPA 28935806889 80102166587
MARCIA DE SOUSA CARVALHO 10691933804 80101492332
MARCIA REGINA CANEPPELE FABRO CALDEIRA 09626957859 80100784763
MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA BOHN 21938537890 50004646134
MARCIO ANDERSON AUGUSTO 28617488859 80101513356
MARCIO ANTONIO MARCIANO 09912091841 8 0 1 0 1 6 5 11 5 5
MARCIO APARECIDO DOMINGUES 27869488860 80102856257
MARCIO BARRANCO GOMES 16141506801 80101778147
MARCIO DA SILVA FERNANDES 39101460153 80101900635
MARCIO EDUARDO FERNANDES 04604502803 80101472498

MARCIO FALAVIGNA 12334540803 80102463441
MARCIO GOBE DOS SANTOS 07391225843 80101979398
MARCIO ISSAC 0 0 3 5 6 9 8 3 8 11 80101543344
MARCIO JOSE BORDINI 01721656871 80100828728
MARCIO JOSE EVANGELISTA GOMES 16552361807 80101403410
MARCIO JOSE GOMES 26065393894 80102069204
MARCIO LUIS BAPTISTA 09607136896 50010059814
MARCIO MOLINARO DA SILVA 04472925877 8 0 1 0 11 4 5 8 8 8
MARCIO R. DE OLIVEIRA ROCATO 00445485833 80102755655
MARCIO ROBERTO MACHADO ENNES 2 7 5 3 11 8 6 8 0 2 80101310323
MARCIO RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 29652063886 80100730400
MARCIO WLADEMIR RIBEIRO 07235447869 80100879632
MARCO ANTONIO CARDOSO 06165433871 80102076677
MARCO ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA 04602070833 80102597480
MARCO ANTONIO FREIRE DE ARAUJO 06596079805 80101044186
MARCO ANTONIO MALAGUTTI 11 0 6 7 1 9 2 8 0 8 80102883904
MARCO ANTONIO SENTINELLO 03479944825 80101722273
MARCO AURELIO BALICO 22282719859 80102473242
MARCO AURELIO GALDINO CAVASSANI 17406383878 80102432058
MARCO AURELIO MINOZZO 25401436874 80101928726
MARCO AURELIO NEGISHI PASQUARELI 26181735895 80103138153
MARCO AURELIO S MACHADO 04375992808 80100635253
MARCOS ROBERTO OLAVIO 95468099934 80101486790
MARCOS ALBERTO ANTONELI 07078477880 80102061645
MARCOS ANTONIO DOROZ 14197135823 80101656386
MARCOS ANTONIO JACINTO 27749259830 80103061266
MARCOS ANTONIO MESQUITA 93969481791 80102732795
MARCOS APARECIDO BAPTISTA DA SILVA 09837815833 80102442282
MARCOS APARECIDO MACHADO DA SILVA 26741002812 80102907269
MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS 04503080814 80102434263
MARCOS BEZERRA MACIEL 00624715892 80101834071
MARCOS CLAUDIO DO AMARAL 11 0 6 8 6 7 3 8 6 9 80101810725
MARCOS COLA 27769527830 80101437072
MARCOS DA SILVA 52990648887 80102519170
MARCOS DONIZETTI PEREIRA DA SILVA 86854178800 80101448007
MARCOS FRANCISCO NASCIMENTO RIBEIRO DE PAU-
LA

1 3 8 4 7 3 4 4 8 11 50003744442

MARCOS JOSE DA SILVA 22160864870 80102895317
MARCOS JOSE NUNES ROSA 04252202817 80102465223
MARCOS LUCIANO BATISTA DE ARAUJO 06947238862 80102156190
MARCOS OJEDA MONTEIRO 07097585889 80102326614
MARCOS PAULO FLAUZINO 06743748862 80102694419
MARCOS PAULO LOPES DOS SANTOS 22002351864 80101561598
MARCOS REINALDO ROVITO 03092859847 80102614750
MARCOS ROBERTO FERNANDES 27159249844 80101850352
MARCOS ROBERTO MORENO 10757582893 80100609929
MARCOS RODRIGUES 14478224803 80101498535
MARCOS SILVA DE SOUSA 19256721821 80100959237
MARCOS TADEU BARRANTES 04350008888 80101023855
MARCOS WELLINGTON DA SILVA GUIMARAES 27805331880 80102417849
MARIA APARECIDA DOS REIS DE REZENDE 03683716894 80101328702
MARIA APARECIDA MUFOLDI MARQUE 10325243832 80100778364
MARIA DE LURDES PIRES DE SOUZA 15710515892 80100822444
MARIA IOLANDA FELIPE 08172321848 80102235066
MARIA LUCIA PEREIRA 04166993836 8 0 1 0 2 5 7 11 7 1
MARIANGELO PORTELA 12300507870 80102313040
MARINO DIAS DE MOURA 09107100825 80103148388
MARIO AUGUSTO DA SIVA 93056818834 80101294107
MARIO BARRERA 53825250806 80101007574
MARIO CESAR RAMOS 00224920898 80102872457
MARIO CEZAR VENDER 03588159835 80101631049
MARIO DA CONCEICAO VIEIRA 04723772804 02034308832
MARIO DONIZETE ESTEVAM 12073132898 80101208472
MARIO MARCIO SIMI 10652010873 80101043295
MARIO ROCHA DE SOUZA 77810244868 80100751326
MARIO SERGIO FIGUEIREDO DE SOUZA 11 4 9 8 6 11 8 5 0 80101033818
MARIO SERGIO ZITELLI 04239714842 80101271670
MARIO TOSHIUKI OYA 36363880882 80101767960
MARIOVALDO J CHICOLI 07331674897 80102492549
MARIVALDO JOSE DO NASCIMENTO 17467827814 8 0 1 0 2 111 8 4 7
MARTINHO RAMIRO DA SILVA 41829077368 80101487410
MAURECIR MARQUES MATEUS 16609143889 80102227985
MAURICIO DE MORAES QUIRINO FILHO 28486394821 80100942938
MAURICIO GOMES 14205915845 8 0 1 0 1 9 11 5 9 9
MAURICIO GUEDES 00889126801 8 0 1 0 1 4 2 1 3 11
MAURICIO MACEDO 55339654834 80100679978
MAURICIO MOLITOR EUGENIO 31802065865 80102690855
MAURICIO ROSSI BORDIN 11 9 1 7 3 0 5 8 1 8 80102682755
MAURICIO VARZONI 52179320825 80100703607
MAURO ALEXANDRE DE LIMA 18815387889 8 0 1 0 1 7 0 11 9 5
MAURO BARROSO SASSONI 04317806843 80102678995
MAURO CHECHI 05124915854 80101066589
MAURO COSTA ROSSETO 88441032815 80102681945
MAURO TEIXEIRA DE FREITAS 27622983934 80101738277
MAURO TOUNDA 00673632881 80100687130
MERILENE CAMPBEL TEODORO 111 0 8 0 0 0 8 8 6 80101207743
MICHEL FERES 1 2 11 7 9 7 6 8 6 7 80101424256
MIGUEL ARCANJO JESUS DOS SANTOS 75741318800 80101702400
MIGUEL ARCANJO RIBEIRO 04053241898 80101418361
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MIGUEL BENKE JUNIOR 69973130863 80102989648
MIGUEL CYRO MARCONI 81286384834 80100748961
MIGUEL DOS SANTOS 26345251844 80102334048
MIGUEL PEREIRA DA SILVA FILHO 20514489812 80101587805
MILLER PEREIRA SILVA 17479180837 80102062021
MILTON FURTADO DE OLIVEIRA 49766473900 80101282281
MILTON GOMES JUNIOR 79889166887 80102422680
MILTON GONCALVES ROSA ESTEVAM 25889567853 80102187908
MILTON ODAIR GARCIA 82523770849 8 0 1 0 3 11 3 4 0 1
MILTON PANSANI 05496769884 80101349610
MILTON PANTA DA SILVA 45735603949 80100839924
MILTON SOMMER 04214170806 80100820662
MOACIR FELIPE 00869214870 80100758339
MOACIR MENDES AMARAL 60126680825 80102446270
MOISES AFONSO DOS SANTOS 31727154851 80102448485
MOISES DE MORAES FREITAS 04722988870 80102912696
MOISES LUCIO DE PAIVA 15889961829 80102070393
MOISES MARTINELI ALVES DE OLIVEIRA 31877523810 80101525443
MURILO MOREIRA RAMOS 50104020849 80101902689
MURILO SALGADO MARINI JUNIOR 73867438820 80102521824
NABEL CAETANO 54293014853 80101772700
NAGIB HABIB ASSEISS NETO 08207517824 80100825893
NAILTON BATISTA FARIA 87643693820 80101940262
NARCISO PIRES DA SILVA 03450392891 80103012729
NATANAEL PAULO GOMES 10908670850 80102843350
NELSON VICENTE DE ANDRADE AMPUERO 52898792853 80100755747
NELSON AUGUSTO DA CRUZ FERREIRA 52880052815 80102326886
NELSON BORTOLUCI NETO 06177055850 80102691312
NELSON CANDIDO DA SILVA 32670125891 80102448051
NELSON CANDIDO DA SILVA JUNIOR 22201992827 80102447756
NELSON DE OLIVEIRA MENDONCA 00472162802 80102756546
NELSON GOES 08609634892 80100808964
NEWTON CESAR DA ROCHA 06891813883 80102192154
NEWTON NICOLAU LUCAS GARCEZ 29067501824 80101067801
NICODEMO BIONDO NETO 01206013893 80101406436
NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA 28886591829 80102561370
NILDA PEREIRA ALVES PINTO 05603263865 80100882188
NILDO DE MENEZES MOREIRA 27469504800 80103050736
NILSON ANTONIO JOAQUIM 04941585810 80101374640
NILSON BAPTISTA TEIXEIRA 03385182824 80101083084
NILSON EDSON BRINA 86667408849 80102207526
NILSON NOGUETTI 09562200884 80101924305
NILTON CESAR DA SILVA 11 3 9 2 1 9 5 8 8 8 80101581270
NILTON DOMINGUES 84564083872 80102503508
NILTON RIBEIRO 51469987872 80102566682
NOEL FRANCISCO DA SILVA 35032650900 80102984689
NORBERTO PEDREIRA 10376229870 80101942630
NORIVAL PRATAVIERA 96167050830 80100174507
NORMANDO LOPES FILHO 63285193891 80102076243
ODAIR APARECIDO BARBOSA 03330562803 80102656916
ODAIR JOSE ARAUJO DA SILVA 13712744870 80102544280
ODAIR ROSA 80333923804 80101994001
ODEVALDO PEREIRA DE AZEVEDO 13134985802 80101824351
ODIVAN ADALBERTO DA COSTA 03941629867 80100644163
ODMAR LOPES DOS SANTOS 51982064153 80102868425
OESLE PAULO SOUZA FRANCO 46916423820 80101886381
OLDARI JOSE PEREIRA DE FREITAS 47018704553 80101560940
OLINDO YANO 28570329865 80101770243
OLIVEIRO RAMALHO NETO 06184179829 80102261490
OLIVINO DONIZETI MENDES 03823781804 80102570280
OLYMPIO FUZETTO 31681590859 80103094784
ORISVALDO TOZI JUNIOR 07894738875 80103018174
ORIVALDO SILVIO CANALLI 05329606888 8 0 1 0 1 0 11 6 8 7
ORLANDO APARECIDO DA SILVA 12190470820 80102207798
ORLANDO BALBINO 1 5 11 6 5 8 6 8 1 2 8 0 1 0 0 8 7 11 4 3
ORLANDO GOMES FILHO 08227978878 80102259321
ORLANDO MACHADO MOREIRA 34838244991 8 0 1 0 1 3 2 4 111
OSCAR LEOPOLDO DE BRITO 70790655853 80101625073
OSCAR PERALTA FERNANDES 10288317815 80102902895
OSMAR APARECIDO FERREIRA DA ROCHA 82494070830 80102486573
OSMAR DIAS 82671214804 80101010877
OSMAR PRADO 75143097800 80102840334
OSMAR RUBENS MOREIRA 06449363800 80101613652
OSNILSO CARLOS ROCHA 25677846830 80101785194
OSVAIR PEDRO DO NASCIMENTO 13418612873 80101593872
OSVALDO CONDE 01759731803 80102847347
OSVALDO FAVARO 26944332868 80102814848
OSVALDO GOMIERI 02792697814 80102902623
OSVALDO MANOEL DA SILVA 00794894860 80101015402
OSVALDO RODRIGUES JUNIOR 14991092884 8 0 1 0 3 0 11 8 3 8
OTACILIO ALVES PONTES JUNIOR 42835372172 80101296312
OTAVIANO SANTANA 4 4 9 3 0 0 11 9 4 9 80103101403
OTAVIO CESAR DE CAMARGO NETO 79475183868 80102234337
OTAVIO DE OLIVEIRA MACHADO 09871902883 80100721508
OVIDIO PINTO DE TOLEDO 74095323868 80102874824
PATRICIA PADERES GARCIA DE MORAES 13307477803 80102820651
PAULINHO BARBOSA DA SILVA 8 7 1 4 11 2 4 8 5 3 80102223130
PAULO ANTONIO FARNEZI 07777298810 80100921850
PAULO ARAUJO DO PRADO FILHO 08189877828 80101252293

PAULO CESAR FERREIRA DE MELO 96234660800 80100846467
PAULO CESAR ORTEGA 30507575822 80101855745
PAULO CESAR PINTO 08095726800 80100801013
PAULO CEZAR MENEGUELLI 31268579815 80100589553
PAULO DE QUEIROZ BARBOSA 02276251883 80102133069
PAULO DEVAIR TITOTO 17037423890 80101386575
PAULO EUGENIO PEREIRA NOCE 08668017829 80102158991
PAULO FERNANDO KUJIRAOKA 28596647856 80100696554
PAULO FRANCISCO BARRETO 18196417837 80101966148
PAULO HENRIQUE CAPELARI 15822654886 80102872104
PAULO HENRIQUE DALFRE 25483901878 80101410891
PAULO HENRIQUE DE CAMARGO 09340888880 80102607702
PAULO HENRIQUE ESCORCE DE SOUZA 20447537822 80102472947
PAULO HENRIQUE FRANCISCO DE AGUIAR 28769214808 80100704247
PAULO JOSE CECILIO 7 11 5 3 4 4 6 9 8 7 8 0 1 0 11 7 8 11 5
PAULO JOSE DOS SANTOS 05071477823 80100813100
PAULO JULIATTI JUNIOR 08963268888 80101513275
PAULO PENTEADO PINHEIRO 62590235887 02035676258
PAULO ROBERTO BARBEDO 04937296825 50003463605
PAULO ROBERTO CAMPO SILVA 62489356887 80103042989
PAULO ROBERTO FAELA 11 8 2 2 0 4 4 8 1 2 80103068945
PAULO ROBERTO FOURNY JUNIOR 26516123837 80101354967
PAULO ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA FERRAZ JU-
NIOR

12058120833 80101966571

PAULO RODRIGUES DE MIRANDA 00372394817 80102971439
PAULO ROGERIO DE AMARAL MAURICIO 12458226833 80101254407
PAULO ROGERIO POMPEU 30138683840 8 0 1 0 11 5 5 5 0 6
PAULO RONALDO DOURADO COSTA 20668899034 80102979928
PAULO SATURNINO DA SILVA 94463727804 80102018634
PAULO SCALISE 16594077880 80102464090
PAULO SERGIO ANCHIETA BARBOSA 04140437820 80100871810
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 11 8 1 3 9 6 0 8 5 2 80101656033
PAULO SERGIO DE MAGISTRIS 02763347878 80102314446
PAULO SERGIO FONTOLAN COLETI 16447516820 8 0 1 0 2 8 5 11 0 7
PAULO SERGIO LANZAROTTO 14812577810 80102716838
PAULO SERGIO SILVEIRA 00212133802 80102045526
PEDRO ALVES MACHADO 02683550880 80101349297
PEDRO APARECIDO SIQUEIRA 04650490871 80102927707
PEDRO BEZERRA DE ALMEIDA NETO 02508274410 80100758410
Pedro Custodio da Silva 02101407809 80101845359
PEDRO DONIZETE CLEOFE 09394163875 80101914857
PEDRO DOS SANTOS 97304433868 80101390254
PEDRO DOS SANTOS BEZERRA 00956642896 80100842470
PEDRO FERNANDES DA SILVA 04059157805 80102762600
PEDRO FERREIRA DA SILVA 29196728434 80102696381
PEDRO FERREIRA DE CAMPOS 98420500844 80101997701
PEDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO 00853759855 80100821553
PEDRO GARCIA DA SILVEIRA JUNIOR 79861903887 80102422176
PEDRO IVO GABRIEL 27945077889 80101680929
PEDRO JACINTO FERREIRA 13884771817 80101972890
PEDRO MAXIMILIANO DE CAMPOS 04464617840 80100828051
PEDRO MENDES DE LIMA 00502773839 80101471505
PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO 34014610870 80102242003
PEDRO SIRENO DE CASTRO 62563718872 80101835124
PETERSON AGUILERA 27450952858 80101898983
PLINIO BENEDITO TAVARES BARBOSA 07139584800 80101385765
PX CLUBE RODADA AMIGA 05778776000150 8 0 1 0 2 6 0 6 8 11
QUELSON DA SILVA 14557779867 80103069836
RAFAEL DE SOUSA 21729857833 80100591450
RAFAEL LUIZ DE OLIVEIRA 31379213843 8 0 1 0 2 9 7 0 11 4
RAFAEL SANTAMARINA BERALDO 30893236802 8 0 1 0 11 2 3 1 3 2
RAFASON ALVES 19341680840 80101934459
RAIMUNDO DIAS LIMA 76638898868 80101589840
RAIMUNDO INACIO FILHO 80397441800 80102994994
RAMIRO DA SILVA NETO 0 9 4 8 1 8 11 8 4 0 80101062753
RAUL BARBOSA DE SOUZA 26008351649 80101327803
RAUL DOS SANTOS FERNANDES JUNIOR 08270167860 80102253986
REGINALDO ESTANISLAU 00219394890 50009427104
REGINALDO GOMES 04669894820 80102639230
REGINALDO MANTOVANO 27508474864 80102323437
REGINALDO PESSOTO 10268934886 80100892221
REGINALDO ROSSI PAES 10029352886 80101554702
REGULO ALEXANDER D´AVILA FERRAO 03522213726 8 0 1 0 11 2 6 1 5 8
REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 23717432915 80100788408
REINALDO BERNARDO FERREIRA 10924052830 80100714129
REINALDO BLAQUE 80003079872 80102936102
REINALDO JOSE DA FONSECA 85125237868 80101229470
REINALDO PEREIRA NORONHA 06656026850 80102704589
RENATO ALVES SALES 2 9 11 8 9 5 9 8 3 0 80102143102
RENATO ANTONIO FERREIRA PAULO 13455086896 80100696716
RENATO DE GODOI 18061661861 80100880568
RENATO EMIDIO COSTA 08307812852 80101730535
RENATO JACOB RODRIGUES DE SOUZA 30412985896 80101544154
RENATO MARCELO RODRIGUES 12328253873 80102315418
RENATO PASCHOAL MARANHO 26639269813 80100754775
RENIVALDO GONCALVES COSTA 51964422949 80101670966
RICARDO ARESTIDE DO CARMO 26276741884 80101555008
RICARDO ALEXANDRE MACHADO CHRISPIM DE MO-
RAES

29503739845 80103049487

RICARDO ALVES DE MELLO 10646925830 80102724342
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RICARDO AUGUSTO DOMINGUES SAKURAI 1 7 5 5 11 6 5 8 6 0 80101637241
RICARDO CABRAL DE LIMA 17334120850 80101795157
RICARDO CAIRES DA COSTA 30266569846 80103056939
RICARDO DE MORAES 12675328820 8 0 1 0 11 0 6 0 4 1
RICARDO DE OLIVEIRA 04648365810 80102671559
RICARDO DIAS BUDREVICIUS 25678785800 80101097972
RICARDO GALVAO OLBRICH 96628308804 80100993419
RICARDO GUIMARAES MANREZA 19642531879 80102481938
RICARDO IMAI 06572579824 80101678860
RICARDO JOSE DOS REIS 0 7 11 8 4 7 6 8 11 80100916937
RICARDO MARTINHO 09570717874 80103031782
RICARDO RIBEIRO DA SILVA 27935357889 80102750939
RICHARD PATARO STRASSER 0 6 2 11 6 9 3 8 2 6 80102538123
RINALDO VIANA PIEDADE 04954847842 80101284144
ROBERT SEDLACEK 18364730797 02035678706
ROBERTO AKIO ABE 04566863808 80102328315
ROBERTO ALVARO GULO 08999650839 8 0 1 0 11 6 0 4 1 0
ROBERTO AMADEU ISOLA 15158044880 80102253803
ROBERTO BONARDO 10484565877 80102980853
ROBERTO CARACA 68184182872 80101683359
ROBERTO CARLOS DA SILVA 02768588830 80102638420
ROBERTO CARVALHO 37294733872 80101210370
ROBERTO COSTA 71796428868 80101918178
ROBERTO CUSTODIO DOS SANTOS 95532684804 80100895166
ROBERTO DE ALBUQUERQUE 09912829816 80101562217
ROBERTO DE CAMARGO VIANNA FILHO 00657459810 80101814712
ROBERTO DIAS JUNIOR 26693673805 80101865970
ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 65128419800 80102804966
ROBERTO GUIMARAES 09702328888 80103058710
ROBERTO JOSE APARECIDO 25566592899 80101445253
ROBERTO LUPE GOULARTE 02232020967 80102617775
ROBERTO MIGUEL JOAO 7 3 4 111 3 2 8 6 8 80102322031
ROBERTO NARDIM 04412374874 80101268882
ROBERTO RIVEIRA RUIZ 96276380806 80101658591
ROBERTO SHIZVO ODA 00503930814 80101575033
ROBERTO SILVIO G. DE OLIVEIRA 17349418809 80101834314
ROBERVAL PAVIOTTI 08863746850 80103042393
ROBSON ALVES SAMPAIO 87470799834 80101673477
ROBSON ANCHIETA CORREIA 22295906857 80102086630
ROBSON DINIZ PEREIRA DA SILVA 11 0 4 6 0 9 5 8 4 6 80102793310
ROBSON JOSE COSTA SILVA 09190728874 80101003749
ROBSON LOPES ALVES 2 9 11 9 4 3 3 8 4 0 80100957706
ROBSON RODRIGUES DE MEDEIROS 08545177828 80100646450
RODRIGO ALMEIDA GONCALVES 15092237899 80101649177
RODRIGO ALONSO GOMES 21570586802 80101889720
RODRIGO CARRIERI 28404680850 80100709206
RODRIGO DA SILVA LEONCIO 32000563805 80101546106
RODRIGO DA SILVA RAMOS 14182454880 80101902506
RODRIGO FAULIN 2 1 7 3 9 11 8 8 0 4 8 0 1 0 1 4 11 9 4 4
RODRIGO FERNANDES FREDERICO 25373349810 80101934700
RODRIGO FERRI ANNUNZIATO 22399513894 80101312881
RODRIGO JOSE ASCOLI GUIMARAES 25486335865 80101586310
RODRIGO TOMASSONI 31585328839 80101407084
RODRIGO ZAIA 29052346879 80100801790
ROGERIO CLAUDIO CHAGAS 09789020848 80100677096
ROGERIO CAMARGO DA SILVA 14705565886 80101328370
ROGERIO CARLOS PRANSHETER 10712741801 80102436983
ROGERIO PACCANARO 05937453883 80102415803
ROGERIO PEREIRA 13286302856 80102015619
ROMARIO MADEIRA DE JESUS 71674080859 80100818501
ROMES SILVA PEREIRA 27855858873 8 0 1 0 2 8 11 4 0 7
ROMILDO SALGADO RODRIGUES 68995822872 80100852009
ROMUALDO DE CARVALHO OSES 12926580886 80100763090
RONALD VAGNER BRAGA MARTINS 02927967814 80102247072
RONALDO ALMEIDA DE SOUZA ARANHA 16356988800 80100912273
RONALDO MALHEIROS FIGUEIRA 04764104873 80100924107
RONALDO MARTINS MENDES SILVA 27706026833 8 0 1 0 2 0 9 11 2 9
RONALDO RAMALHO MALTA 04717517822 80100913830
RONALDO RODRIGUES DA SILVA 15129900782 80101712634
ROQUE DE ALMEIDA 07210312854 80101408307
ROSA MARIA DE AGUIAR 04335785801 8 0 1 0 1 8 7 11 9 8
ROSALINO RODRIGUES CRUZ 55206670804 80101316445
ROSANA MARIA GIANCURSI ANDRARE 05436634850 8 0 1 0 11 9 4 8 2 0
ROSELI DE FATIMA PEREIRA NEUBER 29724027821 80100880215
ROSIMAR DA SILVA 80567410978 8 0 1 0 1 4 11 2 7 8
ROSINALDO ANDRADE BEZERRA 09198392824 80102376557
ROSINELSON CORTES 22556453869 80101006098
RUBENS DE OLIVEIRA VENDRAMINI 29001837824 80102778515
RUBENS DIRCEU HERMAN 03272493824 50004624327
RUBENS DONIZETE VIEIRA 05542349803 80100942776
RUBENS DOS SANTOS 62129775853 80101722435
RUBENS RUEDA 06563600891 02013148860
RUDGE FABIO MARIZ SANTIAGO 13146760835 80100840264
RUDNEI FAZAN JUNIOR 00880827840 80100589472
RUI NOMIZO 11 9 9 5 1 9 4 8 0 8 8 0 1 0 1 8 2 11 7 4
SALATIEL DIAS GOMES DE SOUZA 29715294871 80101295260
SALVADOR CARMONA 06878749808 80102734658
SALVADOR DOMINGOS TRITAPEPE DE ANDRADE 08127255815 80100994652
SALVADOR RODRIGUES JUNIOR 06806787860 80103026940

SAMUEL ANDREGHETTO JUNIOR 05652150866 80100873863
SAMUEL DE BRITTO 10530424851 80101859066
SANDER SANTOS ROCHA 22256929809 80101454910
SANDRO GONCALVES DE JESUS 6 5 4 5 9 9 11 5 9 1 80100701906
SANDRO LUIZ DA SILVA 17195964841 80101007655
SANDRO LUIZ FERNANDES 03963623896 80101396457
SANDRO LUIZ PALMEIRAS 0 6 9 6 4 6 5 9 8 11 80102572810
SANDRO NAGEL 16085374801 80102490090
SANDRO RODRIGUES ALMEIDA 24824956870 80100947905
SAULO ALVES FREITAS 30562107800 80102165777
SEBASTIAO AGUIAR DIONISIO 60481854800 80102646520
SEBASTIAO DOS SANTOS PEIXOTO 86099833820 80101044852
SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS 03319854895 80102003874
SEBASTIAO PIRES 97376566872 80101594178
SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 02148290819 80102787697
SEBASTIAO ROBERTO FERRAZ 01668274876 80101400152
SEBASTIAO SEVERINO DE CARVALHO 12190648823 80101341636
SEGIO DOS SANTOS CORDEIRO 69429057804 80101201460
SERGIO ALVES FERREIRA 12026855870 80101476485
SERGIO ARTERO DONEGA 12605013880 80102941955
SERGIO BENEVIDES DE JESUS 07217478847 8 0 1 0 11 7 6 7 6 7
SERGIO DA ROCHA 09879635892 8 0 1 0 11 2 5 9 3 3
SERGIO DE LUCCA MARTINS 6 11 7 5 2 3 4 8 3 4 02014550999
SERGIO DO SANTOS 15925483855 80102597219
SERGIO DONIZETTI TEODORO VILELA 04034745827 80102319839
SERGIO EDUARDO DE SOUZA 04336874875 80100703941
SERGIO FERANDES DE SOUZA 01346194807 80102448302
SERGIO FERNANDES 05617630890 80101265514
SERGIO FULKASE 05883816835 80102043744
SERGIO LUCARELLI 16922714822 80102298300
SERGIO MARIANO DOS SANTOS 06703407827 80100653405
SERGIO PAULO DA SILA 10408848812 80100888704
SERGIO PAULO RASTINE 10188902899 80101876823
SERGIO RAVACCI DE OLIVEIRA 38181061853 80102035806
SERGIO RIBEIRO CARVALHO 06517294830 80101781016
SERGIO RICARDO LIMA SOUZA 10828447802 8 0 1 0 11 9 6 5 2 0
SERGIO ROBERTO DA SILVA 04573035818 80101421745
SERGIO ROBERTO LEITE 05775410807 80101843062
SERGIO ROBERTO VIEIRA 07356758806 8 0 1 0 11 6 5 7 2 2
SEVERINO MARIO CAVALCANTE 11 9 2 11 6 11 9 1 80101734107
SIDINEI BRASILIO 28597934883 80101697902
SIDNEI ANTUNES LOPES 14178489879 8 0 1 0 0 8 7 5 2 11
SIDNEI APARECIDO MUSSIO 07151079842 80102961204
SIDNEI MOREIRA DA COSTA 05771880892 80101098197
SIDNEI VIEIRA 03607630810 80101472650
SIDNEY BEATO GATTI 07322256808 80101566638
SILNEI EDUARDO SERPENTINI 10216671884 80102970386
SILVIO ADRIANO FONTANA 09763661854 80102506191
SILVIO ALBERTO MIYAHIRA 1 3 4 5 3 6 4 8 8 11 80101056001
SILVIO APARECIDO CAMPAGNOLLI 06958962885 80101633920
SILVIO BARBOSA DA SILVA 66832730810 80100772161
SILVIO CAMARGO DA SILVA 11 9 4 11 6 5 8 2 6 80100907784
SILVIO CARLOS FRANCO DE OLIVEIRA 06183798860 80102464170
SILVIO DO NASCIMENTO FILHO 05593305889 80102257540
SILVIO ESPINOLA 44668317187 80101562560
SILVIO FERREIRA 15427449892 80101617054
SILVIO GUIDO 08207757892 80101218354
SILVIO RO9BERTO DO NASCIMENTO LORENZI 03840214840 80101867670
SILVIO ROBERTO ROCHA 15165393895 80102206805
SIMON LOPEZ MIRANDA 20541895885 80100610854
SIMONE RENATA DE OLIVEIRA 29618081893 80102463794
SOLANGE LOPES DE OLIVEIRA 28859957850 80102612625
SERVERINO ADAUTO DA SILVA 83109463415 80101508000
STEPHAN ALEXANDER SPREMBERG 14387250860 80102226903
SUSUMU OMINE 56830556872 80102827583
TARCISIO NERIS BURITI 1 3 1 9 7 11 0 8 11 80100539025
TARCIZO MARTINS DE OLIVEIRA 36782840944 80101770910
THIAGO BAZZO BRUNO 29507752846 50003657710
THIAGO COSTA DIAS 26687463888 80102844160
TIAGO BARROS DE ANDRADE 22217663852 8 0 1 0 1111 7 11
TIAGO LUIS PONTARA 26955570862 80102059586
TURIBIO DA SILVA 07377198850 8 0 1 0 2 3 11 6 9 2
UBIRACI DOS SANTOS VILACA 03685393855 80101495862
VADELSON SOUZA NASCIMENTO 0 5 2 3 3 0 7 3 8 11 80100766196
VAGNER BRAGHITTONI 11 9 1 3 8 8 1 8 2 2 80102734062
VAGNER DE MESQUITA 02890929817 80100821987
VAGNER LUIZ ARCAS TOPAL 04454897824 80101001614
VAGNER RAFAEL ANTONIO 96352485804 80102166404
VAGNER ROBERTO ZACARONE 3 4 5 11 8 2 6 8 8 9 80103094946
VALDECI CORREIA LEME 08376789864 80101579101
VALDECI JOAQUIM ALVES 00788499858 80102163308
VALDECIR DORIGON 33263175904 80103083405
VALDECIR BATISTA 09449518807 80100941451
VALDECIR MARSOLA 8 5 4 7 7 3 11 8 0 0 80101894996
VALDECIR SATIRO DE BARROS 04554599833 80101071230
VALDEMILSON JOSE DA COSTA 46876618900 80102336415
VALDEMIR BRINO 66535387887 80101829582
VALDEMIR FRANCISCO CARDOSO 10021212805 80102707766
VALDEMIR ROBERTO PINTO FERREIRA 00580779874 80100822363
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VALDENOR RAIMUNDO MARIANO 04134124824 80102129894
VALDERI DA SILVA 3 2 11 6 2 9 2 3 8 7 80102374180
VALDERLEY MARCISO VANZELLA 05341898818 80101214529
VALDEVINO ALVES DE ALMEIDA 1 5 6 7 3 8 3 1 8 11 80101255551
VALDIR CLARO JERONYMO 02951235836 80102799270
VALDIR GOMES DA SILVA 09507606840 80101667400
VALDIR MENDES BARBOSA 10574172890 80101875770
VALDIR ROSA DE OLIVEIRA 06235088850 80101450842
VALDIR VASQUES 02782320866 80100906540
VALDOMIRO FERREIRA LIMA 80279945868 80101715579
VALENTIM ALVES BAPTISTA 83365567887 02035422663
VALENTIM REGIANE 01988929857 8 0 1 0 2 11 2 7 3 8
VALMIR ANTONINI 15290437860 80102138613
VALMIR APARECIDO DA SILVA 06796361881 80101206429
VALMIR CARDOSO 10925582840 80101330006
VALMIR COELHO RAMALHO 03651764869 80102736278
VALMIR DE FREITAS 04710294836 80102968489
VALMIR INACIO DIAS 05771662801 80102476004
VALMIR JOSE BARBOZA 00852220898 80102597057
VALMIR NASCIMENTO 07260145838 80101081898
VALQUIRIA CAMILO DA SILVA 20005977851 80102626090
VALTER AFONSO IANNICELLI 14822059804 80100845495
VALTER DA SILVA VIEIRA 02351952863 80102132097
VALTER NADAL 46500170849 80100583865
VALTER RIBEIRO DE SOUZA 04010897899 80101905190
VALTER RODRIGUES 07193596861 80101809638
VALTER RODRIGUES 96293128834 80103070419
VANDERCY BARBOSA RIBEIRO 01967456836 80102861684
VANDERLEI JOSE ALVES 00540166812 8 0 1 0 111 9 6 1 5
VANDERLEI MARGUTTI 02322044970 80103108327
VANDERLEI NOGUEIRA ALVES 10790788861 80100858716
VANDERLEY RODRIGUES 16922845846 80101389833
VANTUIR MARTINS 35167688191 80101807180
VICENTE JOSE AMANCIO 09161740500 80101952945
VICENTE MANOEL DA SILVA 00624625800 80102218560
VICENTE ROSSINI 01044588870 80102954267
VICTOR MANUEL DE ALMEIDA SEABRA DE VASCONCELOS 67856683872 02033291804
VILMAR FEUSER 30404479987 80101331754
VILMO DE CARVALHO 13804072810 80102400369
VINICIUS RODRIGUES PORTO DA SILVA 29122952896 80102129703
VIOMARIO AMORIM SANTANA 00810007827 80102437874
VIRIATO AUGUSTO REIS FILHO 0 9 11 9 4 7 4 8 5 7 02035055229
VIVALDO BENEDITO DE SOUZA 02855606896 80101422040
WADSON VERIDIANO DOS SANTOS 19255402862 80102979685
WAGNER ANTONIO MATOSO 0 4 9 8 11 7 3 8 3 0 80102577021
WAGNER DOS SANTOS SILVA 30408541865 80101381778
WAGNER FRANCISCO 01305385829 80103130845
WAGNER NORIMITSU OYAGANA 09786086821 80100988849
WALDECI FERREIRA DOS SANTOS 20369719468 80101244355
WALDEMAR ANTONIO FERNANDES DA ASSUMPCAO 72100869868 8 0 1 0 11 3 8 2 4 5
WALDICK JOSE APARECIDO 15856820800 80101445415
WALDIR VEIGA SOBRAL 04003944801 80101475403

WALDOMIRO FUZETTO 74481720859 80100962025
WALMIR DE MORAIS JOSE 16960968801 02033361861
WALTER ARNO SCHMIDT 80544436849 8 0 1 0 11 3 0 9 3 7
WALTER LUIZ HYGINO 05762776816 80101899360
WANDA DE JESUS FRANCO 24056588872 80100718892
WANDERLEY GONCALVES DE FREITAS 0 1 4 0 4 0 8 6 8 11 80100901239
WANDERLEY OSORIO SILVEIRA 72907789872 80100785654
WARNER CASARE 14108658868 80101972466
WAYNE JOSE RIBEIRO 09965888841 80100946682
WELINGTON SCHIAVINATTO 98096770810 80102325138
WELLINGTON SILVA 06255631826 02034675401
WELLINGTON TENREIRO MARQUES 02884210865 8 0 1 0 0 9 2 7 11 4
WELLYNGTON BURGOS BARBOSA 31077402848 80100816630
WELSON VALERIO SALVADOR 06546934809 80100736017
WILIAN PINHEIRO PICCOLO 09328957869 80102239720
WILLIAM OSCAR DA SILVA 27051227882 80100884474
WILLIAN CESAR DOS REIS 15810936830 80101021992
WILSOM KIKUO KIMURA 25067030801 80102932700
WILSON AFONSO JUNIOR 06739574898 80101203160
WILSON ALVES 05951467837 80102985812
WILSON ALVES DO NASCIMENTO 13210231893 80100763685
WILSON BARBOSA DOS SANTOS 05600425821 80102857903
WILSON DE ALMEIDA PASSOS 91669499804 8 0 1 0 2 9 11 9 6 7
WILSON JOSE TENORIO DE ARAUJO 67043666872 80101819005
WILSON MEIRELES DE SOUZA 26644875823 80102558400
WILSON PEREIRA DOS SANTOS 02354283881 80102540535
WILSON PEREIRA SANTANA 09220293854 80103002847
WILSON VILA 0 5 1 7 0 6 11 8 0 3 80101041918
WLADEMIR JOSE SOLDI 15334009892 80101561326
XAVIER RIBEIRO 00067510833 8 0 1 0 1 8 6 3 4 11
YURI RODRIGUES 04193308871 80102983798
ZIRALDO TENORIO CHAGAS 24766714873 80102618151
ZOZIMO PEREIRA 86071807891 80102857067

EVERALDO GOMES FERREIRA

Gerente

ATO Nº 5.397, DE 21 DE MAIO DE 2014

Processo nº 53000.012540 /2009 - TV MAR LTDA - TV - SANTOS/SP - canal 8+ - Consolida
características técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

DESPACHO DO GERENTE

Arquiva sem aplicação de sanção os processos relacionados abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
5 3 5 6 0 . 0 0 1 5 5 0 / 2 0 11 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL

SENHOR DO BONFIM
Icó/CE 04.712.181/0001-30 1041 de 28/02/2014

5 3 5 6 0 . 0 0 0 1 5 3 8 / 2 0 11 SISTEMA TV PAULISTA LTDA. Fortaleza/CE 03.822.583/0001-24 280 de 20/01/2014

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Convalida os atos praticados pelo Ministério das Comunicações, nos termos abaixo.

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53000.044016/2009 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ALTO DO

BODE
Senador Pompeu/CE 41.342.494/0001-70 851,93 Itens 14.2, 18.2.8; 18.2.9; 18.2.9.1 da NC 01/2004, do

MC.
981, de 15/02/2013.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho n.º/Data
53532.001991/2012 GESSICA DANIELLE SOARES XAVIER-TECNET Itaíba/PE 10.545.845/0001-16 4.062,62 Art. 10 do anexo à Res. nº 272/2001 c/c art. 131 da Lei nº 9.472/1997. 2047 de 28/03/2013
53532.001992/2012 CLEBSON FABRÍCIO CARDOZ DA TRINDADE Águas Belas/PE 021.003.564-10 1.818,00 Art. 17 do anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/1997. 1839 de 18/03/2013
53532.002500/2012 JOSÉ AVANIL SANTOS DE SIQUEIRA-ME Belo Jardim/PE 01.515.262/0001-51 440,00 Item 8.1 da Norma n.º 13/1997 c/c art. 52 do anexo à Res. 73/1998 c/c art. 131 da Lei nº

9.472/1997.
1837 de 18/03/2013

53532.002501/2012 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA Riacho das Almas/PE 458.204.494-87 1.818,00 Art. 17 do anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/1997. 1819 de 15/03/2013
53532.002501/2012 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES

DE CASA AMARELA
Recife/PE 1 3 . 8 8 4 . 111 / 0 0 0 1 - 5 0 3.636,00 Art. 17 do anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/1997. 1818 de 15/03/2013

53539.000931/2009 GILBERTO SALES GOMES Campina Grande/PB 007.676.334-07 2.637,31 Item 8.1 da Norma n.º 13/1997 c/c art. 52 do anexo à Res. 73/1998 c/c art. 131 da Lei nº 9.472/1997
e art. 17 do anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/1997.

1806 de 15/02/2013

53539.000488/2012 LIZANDRO DA COSTA ODON Sumé/PB 11 . 1 5 4 . 9 9 1 / 0 0 0 1 - 8 3 6.435,84 Art. 10 do anexo à Res. nº 272/2001 c/c art. 52 do anexo à Res. 73/1998 c/c art. 131 da Lei nº
9.472/1997.

2046 de 28/03/2013

53539.000838/2012 FICAMP. S.A. INDÚSTRIA TEXTIL Alhandra/PB 12.941.720/0001-30 614,19 Item 7.1 da Norma n.º 13/1997 c/c art. 52 do anexo à Res. 73/1998 c/c art. 131 da Lei nº 9.472/1997
e art. 17 do anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/1997.

1896 de 20/03/2013

53539.000863/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALVORADA FM Juarez Távora/PB 07.233.864/0001-00 3.636,00 Art. 17 do anexo à Res. nº 259/2001 c/c art. 163 da Lei nº 9.472/1997. 1920 de 21/03/2013
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Aplica às entidades abaixo relacionadas sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta (R$) Enquadramento Legal Despacho n.º /Data
53532.000047/2010 TELEMAR NORTE LESTE S.A. Maceió/AL 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 3 - 0 2 104.123,29 Art. 96, I e V da LGT c/c Cláusulas 16.1, V, VII e XXXVII, 20.1 § 6º e § 8º, 26.1, IV, § 8º do

Contrato de Concessão PBOA/SPB nº 97/2006-ANATEL c/c art. 28, I e II do anexo à Resolução
nº 441, de 12/07/2006.

486 de 25/01/2013

5 3 5 3 2 . 0 0 0 11 6 / 2 0 1 0 TELEMAR NORTE LESTE S.A. Recife/PE 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 4 - 9 3 11 8 . 9 9 8 , 0 4 Art. 96, I e V da LGT c/c Cláusulas 16.1, V, VII e XXXVII, 20.1 § 6º e § 8º, 26.1, IV, § 8º do
Contrato de Concessão PBOA/SPB nº 98/2006-ANATEL c/c art. 28, I e II do anexo à Resolução
nº 441, de 12/07/2006

2200 de 05/04/2013

53532.001993/2008 TELEMAR NORTE LESTE S.A. Recife/PE 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 4 - 9 3 177.660,80 Art. 96, I e V da LGT c/c Cláusulas 16.1, V, VII e XXXVII, 20.1 § 6º e § 8º, 26.1, IV, § 8º do
Contrato de Concessão PBOA/SPB nº 98/2006-ANATEL c/c art. 28, I e II do anexo à Resolução
nº 441, de 12/07/2006

317 de 17/01/2013

53532.001944/2008 TELEMAR NORTE LESTE S.A. Recife/PE 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 4 - 9 3 177.660,80 Art. 96, I e V da LGT c/c Cláusulas 16.1, V, VII e XXXVII, 20.1 § 6º e § 8º, 26.1, IV, § 8º do
Contrato de Concessão PBOA/SPB nº 98/2006-ANATEL c/c art. 28, I e II do anexo à Resolução
nº 441, de 12/07/2006

247 de 16/01/2013

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO

O Gerente Regional nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas, nos termos do art. 125, §2º
do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29.04.2013, torna públicas as
decisões dos Recursos Administrativos interpostos nos processos indicados a seguir:

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
5 3 5 3 9 . 0 0 0 4 11 / 2 0 0 8 4455 05/09/2013 Não conhecimento
53539.000778/2008 4960 10/10/2013 Não conhecimento
53539.001245/2008 4962 10/10/2013 Não conhecimento
53532.002370/2010 4963 10/10/2013 Não conhecimento
53532.001322/2010 4961 10/10/2013 Não conhecimento
53539.000085/2010 4964 10/10/2013 Não conhecimento e reforma de ofício
5 3 5 3 2 . 0 0 1 9 5 0 / 2 0 11 4953 10/10/2013 Não conhecimento
5 3 5 3 9 . 0 0 11 5 2 / 2 0 0 9 6231 23/12/2013 Não conhecimento e reforma de ofício
5 3 5 3 2 . 0 0 1 3 1 2 / 2 0 11 0339 23/01/2014 Conhecimento, revogação da sanção imposta, cancelamento da multa e

arquivamento do processo

SÉRGIO ALVES CAVENDISH

viço de Radiodifusão em Frequência Modulada, no município de Cristalina, no Estado de Goiás, que tem
por objeto a apuração de infrações técnicas por operar com desvio de tolerância de frequência maior que
o permitido, com atenuação no segundo harmônico menor que a necessária, e sem licença para fun-
cionamento, decide desconsiderar a infração de operar estação sem licença de funcionamento e AR-
QUIVAR O PADO, restando prejudicada a análise das demais infrações, pelas razões e justificativas
constantes do Informe nº 31/2014-UO001FI2/UO001, de 22 de abril de 2014, bem como encaminhar
cópia dos autos ao Ministério das Comunicações, visando dar ciência da conduta supostamente irregular
à quem tem a competência para apurar e sancionar.

ANTONIO ALEX PINHEIRO
Substituto

UNIDADE OPERACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO GERENTE
Em 2 de maio de 2014

Nº 2.142 - Processo n.º 53500.007926/2013
O GERENTE DA UNIDADE OPERACIONAL DA ANATEL NO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013, examinando os autos do Processo em epígrafe, instaurado em desfavor da WEB
COMUNICAÇÃO LTDA CNPJ no 03.604.300/0001-78, FISTEL nº 50401744469, executante do Ser-

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, nos termos do art. 125, §2º do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29.04.2013, torna públicas as decisões dos
Recursos Administrativos interpostos nos processos indicados a seguir:

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53536.000777/2005 6535 22/10/2012 Reforma de ofício e aplica sanção de multa no valor de R$ 346.500,00.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612, de
29.04.2013, torna públicas as decisões dos Recursos Administrativos interpostos nos processos indicados a seguir:

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53539.001286/2007 5268 30/10/2013 Negado provimento e reforma de ofício
53539.000969/2009 5166 23/10/2013 Negado provimento
53532.0013482007 4892 08/10/2013 Negado provimento
53532.001297/2007 4895 08/10/2013 Negado provimento
53532.001881/2006 5169 23/10/2013 Negado provimento
53539.000562/2007 4897 08/10/2013 Negado provimento
53532.001321/2010 4893 08/10/2013 Negado provimento

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

O Superintendente de Fiscalização Substituto, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
n.º 612, de 29.04.2013, torna pública a decisão do Recurso Administrativo interposto no processo indicado a seguir:

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53539.000961/2005 5470 1 2 / 11 / 2 0 1 3 Negado provimento

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3..554, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.018048/11. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Cle-
mentina/SP - Canal 32. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.555, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.057476/12. REDE MULHER DE TELE-
VISÃO LTDA-RTVD-Colina/SP-Canal 14.Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.556, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.033506/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Co-
lômbia/SP - Canal 21. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.557, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.040078/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Con-
chas/SP - Canal 21. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.558, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53830.000447/01. RÁDIO RMS LTDA - FM -
Coronel Macedo/SP - Canal 215. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.559, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.032846/04. FUND. ERNESTO BENE-
DITO DE CAMARGO-TV-Cotia/SP-Canal 59 E.Autoriza Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.560, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.036717/12. RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES LTDA - RTVD - Cravinhos/SP - Canal 18. Au-
toriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.561, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.035437/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Cra-
vinhos/SP - Canal 21. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.562, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.014603/08. FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAI-
VA NETTO - RTV - Cruzeiro/SP - Canal 40. Autoriza o Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.563, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.053313/12. RÁDIO E TELEV.RECORD
S.A. - RTVD - Cruzeiro/SP - Canal 18. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.575, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.026124/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Cru-
zeiro/SP - Canal 34. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.576, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.036710/12. RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES LTDA - RTVD - Descalvado/SP - Canal 18. Au-
toriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO Nº 3.577, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.013670/12. TV STUDIOS DE RIBEI-
RÃO PRETO LTDA-RTVD-Descalvado/SP-Canal 39.Autoriza Uso
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.578, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.035399/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Des-
calvado/SP - Canal 50. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.579, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 29100.000599/88. TV OMEGA LTDA - RTV -
Dois Córregos/SP - Canal 19. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.580, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.070695/07. TV OMEGA LTDA - RTVD
- Dois Córregos/SP - Canal 48. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.581, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.033498/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Dou-
rado/SP - Canal 22. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.582, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.005266/02. TELEV.CIDADE MODELO
LTDA-RTV-Dracena/SP-Canal 51. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.583, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.037433/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Dra-
cena/SP - Canal 25. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.584, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.015525/12. TV STUDIOS DE JAU S/A -
RTVD - Dracena/SP - Canal 34. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.585, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.038572/12. TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA - RTVD - Dracena/SP -
Canal 41. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.586, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.054334/12. TV RECORD DE RIO PRE-
TO S/A - RTVD - Dracena/SP - Canal 43. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.587, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.036728/12. RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES LTDA - RTVD - Duartina/SP - Canal 18. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.588, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.040085/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Duar-
tina/SP - Canal 20. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.589, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.070696/07. TV OMEGA LTDA - RTVD
- Duartina/SP - Canal 49. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3590, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.018049/11. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Echa-
porã/SP - Canal 16. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.591, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.038573/12. TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA - RTVD - Echaporã/SP
- Canal 18. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.592, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.058112/12. TV RECORD DE BAURU
LTDA-RTVD-Echaporã/SP-Canal 28. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.593, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.069237/07. TV OMEGA LTDA - RTVD
- Echaporã/SP - Canal 48. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.594, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.035433/10. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - El-
dorado/SP - Canal 15. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.595, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.059518/11. SAT SISTEMA A TRIBUNA
DE COMUNICAÇÃO-SANTOS LTDA - RTVD - Eldorado/SP -
Canal 19. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.596, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53830.000457/01. SISTEMA MAIOR DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA - FM - Elisiário/SP - Canal 241. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.597, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.061875/12. PREFEITURA MUNICIPAL
DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL - RTVD - Espírito Santo do
Pinhal/SP - Canal 45. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.598, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53830.000172/02. TORRES & CAMARGO LT-
DA-FM-Estrela d'Oeste/SP - Canal 287. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.599, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.022007/11. TV FRONTEIRA PAULISTA
LTDA - RTVD - Euclides da Cunha Paulista/SP - Canal 31. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.600, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.057253/12. RÁDIO E TELEV.RECORD
S.A. - RTVD - Fartura/SP - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.368, DE 20 DE MAIO 2014

Processo nº 53528.001474/2003-RÁDIO DIFUSORA DE
BENTO GONÇALVES LTDA -OM -Bento Gonçalves/RS - Autoriza
o uso de radiofrequência e novas características técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.395, DE 21 DE MAIO DE 2014

Processo nº 53500.009764/2014-EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S/A-EBC - RTV - Rio de Janeiro(Mendanha)/RJ -
Autoriza novas características técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.212, DE 14 DE MAIO DE 2014

Processo n.º 53500.010809/2007. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 17 de ABRIL de 2014, a autorização outorgada à
SPECTRUS VIDEO E MULTIMIDIA LTDA , CNPJ/MF n°
72.004.591/0001-86, por intermédio do Ato n° 2.248, de 28 de
ABRIL de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 15 de
MAIO de 2009, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.365, DE 20 DE MAIO DE 2014

Processo n° 535000024102013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à STAR CONECT TELECOM LTDA, CNPJ
nº 10.475.182/0001-00, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 5 de Abril de 2028, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.384, DE 20 DE MAIO DE 2014

Processo no 53500.022291/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ONDANET LTDA., CNPJ no
09.248.450/0001-72, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 14 de Setembro de 2020, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 4.935, de 30/04/2014, publicado no DOU nº 82,
Seção 1, pág. 51, de 2 de maio de 2014 TELEVISÃO SOCIEDADE
LIMITADA - RTV - Montalvânia/MG; Onde se lê: "canal 04+", Leia-
se: "canal 14+".

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 232, DE 16 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037742/2012,
resolve:



Nº 96, quinta-feira, 22 de maio de 2014 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052200075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de MOCOCA estado de São Paulo, o canal 16 (de-
zesseis), correspondente à faixa de frequência de 482 a 488 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2.208, de 19 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União em 3 de dezembro de
2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 34, DE 20 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das
atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade ao recurso da entidade abaixo relacionada:

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Recurso
5 3 5 1 6 . 0 0 5 11 0 / 2 0 1 2 Fundação Walpecar - Waldevino Pereira de Carvalho TVE Campo Mourão PR Não conhecido D

OCTAVIO PENNA PIERANTI
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Instituição solicitante Validade do Passaporte
João Batista da Silva

Araujo
Telegrama 199 - Brasemb Brazzaville de 02

de maio de 2014
Ministério das Relações Exterio-

res
11 / 1 0 / 2 0 1 4

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 29, DE 21 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUS-
MÃO, no exercício das atribuições determinadas pela Portaria nº 145, de 28 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União do
dia 2 de janeiro de 2007, com base na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, combinada com o Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010,
alterado pelo Decreto nº 7.849, de 23 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar público, na forma do Anexo I, o resultado da Avaliação de Desempenho Institucional relativo ao período de 07 de maio
de 2013 a 06 de maio de 2014 no âmbito da Fundação Alexandre de Gusmão, de acordo com as metas estabelecidas na Portaria nº 42, de 15
de abril de 2013, retificada pela Portaria nº 92, de 8 de julho de 2013, para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral
do Poder Executivo - GDPGPE de da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA MARTINS ALVES

ANEXO I

Indicador Quantidade prevista Produto Percentual realizado
Especificação

Realização de: Debates, Cursos, Seminários, Con-
ferencias, workshops, Palestras e mesas redondas.

18 Debates Realizados 100%

Edição de Obras 60 Obras Editadas 100%

Fonte: Informações com base no Plano de Trabalho do 4º Ciclo da Avaliação de Desempenho.

Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 210, DE 21 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000753/2014-14, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Eólica Coxilha Seca S.A., ins-

crita no CNPJ/MF sob o no 19.660.975/0001-74, com Sede na Rua
Deputado Antonio Edu Vieira, nº 999, Sala X1, Bairro Pantanal,
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, a estabelecer-
se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL
Capão do Inglês, no Município de Santana do Livramento, Estado do
Rio Grande do Sul, com 10.000 kW de capacidade instalada e 3.900
kW médios de garantia física de energia, constituída de cinco Uni-
dades Geradoras de 2.000 kW, cujas localizações são apresentadas no
Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Capão do Inglês, constituído pelo Módulo do Trans-
formador Elevador 34,5/230 kV, e sua interligação com o Barramento
de 230 kV da Subestação Coletora Cerro Chato, integrante do Sis-
tema de Transmissão de Interesse Restrito das Centrais geradoras
Eólicas denominadas EOL Cerro Chato I, EOL Cerro Chato II e EOL
Cerro Chato III, e de eventuais reforços ou ampliações nesse Sistema
de Transmissão, para interligação no Barramento de 230 kV da Su-
bestação Livramento 2, de propriedade da Companhia Estadual de
Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT, em con-
sonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de junho de
2014;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 1o de julho
de 2014;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de julho de 2014;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de julho de
2014;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de junho de 2015;

Ministério de Minas e Energia
.

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 3 de setembro de 2015;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 3 de novembro de 2015;

h) início da Operação em Teste da 1a e 2a Unidades Ge-
radoras: até 24 de novembro de 2015;

i) início da Operação em Teste da 3a à 5a Unidade Geradora:
até 1o de dezembro de 2015;

j) obtenção da Licença de Operação: até 15 de dezembro de
2015;

k) início da Operação Comercial da 1a e 2a Unidades Ge-
radoras: até 24 de dezembro de 2015; e

l) início da Operação Comercial da 3a à 5a Unidade Ge-
radora: até 31 de dezembro de 2015;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 2.693.976,50 (dois milhões, seiscentos
e noventa e três mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta
centavos), que vigorará até três meses após o início da operação da
última Unidade Geradora da EOL Capão do Inglês;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Capão do Inglês,
enquanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Capão do Inglês

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 623.468 6.579.001
2 624.004 6.579.304
3 624.765 6.579.074
4 624.904 6.579.426
5 625.059 6.579.837

Fuso/Datum: 21S/SIRGAS2000.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de maio de 2014

Processo DNPM no 48407.870909/1986. Interessada: Mineração Per-
dizes Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico interposto com suporte no
art. 56, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face de
Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mineração e Transfor-
mação Mineral, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2014, que denegou Pedido de Reconsideração e manteve o in-
deferimento de Requerimento de Concessão de Lavra apresentado
pela empresa Interessada. Despacho: Nos termos do Parecer no

316/2014/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço e nego provimento ao Recurso.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Resolução Autorizativa nº 4.530, de 4 de
fevereiro de 2014, constante no Processo n° 48500.000258/2014-13,
publicada no DOU nº 28, de 10 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág.
53, onde se lê: "I.1 Implantação dos reforços referentes ao empre-
endimento: T2013-076 - LT 230 kV Jauru - Coxipó, C1 - Operação
da linha em 138 kV", leia-se: "I.1 Implantação dos reforços referentes
ao empreendimento: T2014-003 - LT 230 kV Jauru - Coxipó, C1 -
Operação da linha em 138 kV". A íntegra desta Resolução (e seus
anexos) consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de maio de 2014

Nº 1.588 - Processo nº 48500.001664/2013-12. Interessado: Eólica
Picuí 7 - Geradora de Energia Ltda. Decisão: Alterar o Registro de
Requerimento de Outorga da EOL Picuí 7, com 29.700 kW de Po-
tência Instalada, localizada no município de Picuí, estado da Paraíba.

Nº 1.589 - Processos nos: 48500.006452/2013-13,
48500.006340/2013-62, 48500.006451/2013-79, 48500.006450/2013-
24, 48500.006454/2013-11, 48500.006453/2013-68 e
48500.006457/2013-46. Interessado: Bondia Energia Ltda. Decisão:
Alterar as coordenadas geográficas de localização das usinas foto-
voltaicas Ituverava 1, Ituverava 2, Ituverava 3, Ituverava 4, Ituverava
5, Ituverava 6 e Ituverava 7.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 1.434, de 8 de maio de 2014, constante do
Processo nº 48500.003892/2013-19, publicado no DOU no dia 9 de
maio de 2014, Seção 1, pág. 53, onde se lê "estado do Rio Grande do
Sul", leia-se "estado da Bahia".

No Despacho nº 2.960, de 23 de agosto de 2013, constante
do Processo nº 48500.002106/2013-66, publicado no DOU no dia 26
de agosto de 2013, Seção 1, pág. 62, onde se lê "UFV Souza 2", leia-
se "UFV Sousa 2".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de maio de 2014

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação comercial a partir do dia 22 de maio
de 2014.

Nº 1.586 - Processo nº 48500.006526/2013-11. Interessado: Usina
Açucareira Furlan S/A. Usina: UTE Furlan Avaré. Unidades Ge-
radoras: UG1, de 10.000 kW, e UG2, de 20.000 kW. Localização:
Município de Avaré, Estado de São Paulo.
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Nº 1.587 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Dalba
Energética Ltda. Usina: CGH Dalba. Unidades Geradoras: UG1, de
600 kW, e UG2, de 400 kW. Localização: Município de Guarapuava,
Estado do Paraná.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de maio de 2014

Nº 1.581 - Processo nº 48500.000931/2014-15. Interessada: Celg Dis-
tribuição S.A. Decisão: anuir à constituição de recebíveis em garantia
de empréstimo, pela interessada, em favor do Banco BCV S.A., no
montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), pelo prazo de
36 meses, ressalvando que: (i) a operação deverá observar o limite de
0,29% da receita operacional líquida da Concessionária e (ii) não
cabe aos agentes credores direito de qualquer ação contra a ANEEL,
em decorrência de descumprimento, pela concessionária, dos seus
compromissos financeiros.

Nº 1.582 - Processo nº 48500.003614/2013-61. Interessada: Central
Hidrelétrica Salto das Flores S.A. Decisão: considerar atendida, pela
Interessada, a exigência de envio dos documentos comprobatórios da
formalização da operação anuída pela Resolução Autorizativa nº
4.317, de 3 de setembro de 2013.

Nº 1.583 - Processo nº: 48500.001997/2014-43. Interessado: Elektro
Eletricidade e Serviços S.A. Decisão: anuir à constituição de garantia
mediante contrato de arrendamento mercantil de equipamentos de
informática pela Elektro Eletricidade e Serviços S.A. no valor de até
R$ 4.883.068,43 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e três mil,
sessenta e oito reais e quarenta e três centavos), pelo prazo de 60
meses.

Nº 1.584 - Processo nº 48500.002579/2014-44. Interessada: Light
Serviços de Eletricidade S.A. - Light SESA. Decisão: Anuir à ce-
lebração de contrato de locação de imóvel comercial de propriedade
da Interessada, com a empresa Sul Serviços Urbanos S.A., nos termos
da minuta contratual, por um período de quatro anos.

Nº 1.585 - Processo: 48500.002224/2014-55. Interessados: Compa-
nhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica (Mu-
tuante) e Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica
(Mutuário) Decisão: anuir ao Contrato de Mútuo, a ser firmado entre
os interessados, no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais), pelo prazo de 24 meses, para equacionar o fluxo de
pagamento do mutuário.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de maio de 2014

Nº 1.590 - Processos nº 48500. 003651/2012-99. Decisão: (i) - re-
vogar o Despacho nº 2.197, de 03 de julho de 2012, bem como o
Despacho nº 3.140, de 13 de setembro de 2013 e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico da
PCH Tote Rezende, situada no rio Piuí, sub-bacia 61, no Estado do
Minas Gerais, concedido à empresa Excelência Participações e Em-
preendimentos Ltda, devido o não atendimento ao disposto no § 3º,
do art. 7º, da Resolução ANEEL nº 343/2008.

Nº 1.591 - Processos nº: 48500.002397/2009-14. Decisão: (i) retificar
no Despacho nº 1.460, de 12/5/14, publicado no DOU de 13/5/14, no
quadro resumo dos aproveitamentos, as Coordenadas geográficas dos
eixos dos barramentos das PCHs Jaupaci (no rio Claro) e Queixada
(no rio Pilões).

Nº 1.592 - Processo nº: 48500.001027/2009-51. Interessado: Promon
Engenharia Ltda. Decisão: (i) facultar à empresa Promon Engenharia
Ltda. a reapresentação para fins de aprovação, até a data 18/11/2014,
dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Jaru, afluente do rio Ji-
Paraná, localizado na sub-bacia 15, Bacia Hidrográfica do rio Ama-
zonas (ii) informar que a reapresentação dos estudos deverá atender
aos tópicos que constam na nota técnica de análise da SGH/ANEEL;
(iii) informar que o interesse em reapresentar os estudos deverá ser
manifestado no prazo de 30 dias contados da data de ciência da
decisão.

Nº 1.593 - Processo nº 48500.000960/2013-98. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Foz do Prata, com potência estimada nos
estudos de inventário de 9,3 MW, situada no Rio Turvo, sub-bacia 86,
bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado do Rio Grande do
Sul, às coordenadas 28º50'19,07'' de Latitude Sul e 51º26'40,65'' de
Longitude Oeste, apresentado pela empresa GPD - Serviços Admi-
nistrativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 79.537.486/0001-51.

Nº 1.594 - Processo nº 48500.000958/2013-19. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Limeira, com potência estimada nos estudos
de inventário de 4,4 MW, situada no Rio Turvo, sub-bacia 86, bacia
hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado do Rio Grande do Sul,
às coordenadas 28º38'05,25'' de Latitude Sul e 51º24'07,27'' de Lon-
gitude Oeste, apresentado pela empresa GPD - Serviços Adminis-
trativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 79.537.486/0001-51.

Nº 1.595 - Processo nº 48500.000961/2013-32. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Linha Tafona, com potência estimada nos
estudos de inventário de 11,1 MW, situada no Rio Turvo, sub-bacia
86, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado do Rio Grande
do Sul, às coordenadas 28º40'45,67'' de Latitude Sul e 51º26'55,06''
de Longitude Oeste, apresentado pela empresa GPD - Serviços Ad-
ministrativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 79.537.486/0001-51.

Nº 1.596 - Processo nº 48500.001019/2013-91. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Tucano M1, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 29,96 MW, situada no Rio Verde, sub-bacia 60,
bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de Goiás, às coordenadas
18º36'38'' de Latitude Sul e 51º25'03'' de Longitude Oeste, apre-
sentado pela empresa TPI - Triunfo Participações e Investimentos
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.553/0001-91.

Nº 1.597 - Processo nº 48500.000964/2013-76. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Dalsasso, com potência estimada nos estudos
de inventário de 10,5 MW, situada no Rio Turvo, sub-bacia 86, bacia
hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado do Rio Grande do Sul,
às coordenadas 28º43'40,31'' de Latitude Sul e 51º26'01,87'' de Lon-
gitude Oeste, apresentado pela empresa GPD - Serviços Adminis-
trativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 79.537.486/0001-51.

Nº 1.598 - Processo nº 48500.000725/2013-16. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Jornalista Maria Helena, com potência es-
timada nos estudos de inventário de 3,3 MW, situada no Lajeado
Pelado, sub-bacia 85, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no
Estado do Rio Grande do Sul, às coordenadas 29º02'58,96'' de La-
titude Sul e 53º15'40,69'' de Longitude Oeste, apresentado pela em-
presa Coprel - Cooperativa de Geração de Energia e Desenvolvi-
mento, inscrita no CNPJ sob o nº 08.323.274/0001-23.

Nº 1.599 - Processo nº: 48500.002942/2009-64. Interessada: Nacional
Energia, Participações e Investimentos Ltda.. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 376, de 18/2/2014; (ii) restabelecer os efeitos dos Des-
pachos nº 3.408, de 5/11/2010, e nº 3.336, de 3/9/2009, (iii) conceder
o prazo até 21/7/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidroelétrico do rio das Mortes no trecho compreendido entre sua
nascente e o remanso do reservatório da UHE Água Limpa e todos os
seus afluentes, na sub-bacia 26, no estado do Mato Grosso, pela
Nacional Energia, Participações e Investimentos Ltda., inscrita no
CNPJ sob o no 10.654.917/0001-63; e (iv) declarar perda de objeto
do Recurso Administrativo interposto pela Nacional Energia, Par-
ticipações e Investimentos Ltda., em face do Despacho nº 376, de
18/2/2014.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 202, DE 21 DE MAIO DE 2014

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso III, do Anexo I da
Portaria ANP nº 69, de 6 de abril de 2011, com base na Resolução de
Diretoria nº 505, de 21 de maio de 2014, e

Considerando a importância de reconhecer e premiar ino-
vações tecnológicas de instituições nacionais de ciência e tecnologia
e empresas brasileiras que tenham impactos positivos na cadeia pro-
dutiva de petróleo, gás natural e biocombustíveis no Brasil, prio-
rizando as inovações que tenham como origem de recursos a Cláusula
de P&D e tenham contribuído para o aumento do conteúdo local em
bens e serviços, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Prêmio ANP de Inovação Tec-
nológica.

Art. 2º Fica aprovado o regulamento do Prêmio ANP de
Inovação Tecnológica, parte integrante desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

ANEXO

REGULAMENTO DO PRÊMIO ANP DE INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA

1.DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O Prêmio ANP de Inovação Tecnológica será concedido

pela Agência Nacional de Pétróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, autarquia especial com sede em Brasília - DF, na SGAN,

quadra 603, módulo I, 3º andar, e Escritório Central no Rio de Janeiro
- RJ, na Avenida Rio Branco, 65 - do 12° ao 22° andar.

2.OBJETIVOS E DEFINIÇÕES
2.1. O Prêmio ANP de Inovação Tecnológica tem como

objetivo o reconhecimento do esforço, individual ou conjunto, de
instituição de pesquisa brasileira, empresa petrolífera brasileira e em-
presa fornecedora brasileira no âmbito do desenvolvimento de bens e
serviços para a cadeia produtiva de petróleo, gás natural e biocom-
bustíveis no Brasil, já inseridos ou com alto potencial de inserção no
mercado interno e/ou externo, priorizando as inovações que tenham
como origem de recursos a Cláusula de P&D e tenham contribuído
para o aumento do conteúdo local em bens e serviços.

2.2. As empresas e instituições inovadoras são aqueles que
desenvolvem soluções em forma de produtos, processos, metodo-
logias e/ou serviços novo ou significativamente modificados.

2.3. São consideradas brasileiras as instituições de pesquisa e
empresas organizadas na conformidade da lei brasileira e que têm no
País a sede de sua administração.

3. PREMIAÇÃO
3.1. Ao projeto vencedor dentre os finalistas de cada uma

das categorias definidas no Edital do Prêmio ANP de Inovação Tec-
nológica será destinado um prêmio.

3.1.1. Não é obrigatória a premiação em todos os temas e em
todas as categorias.

4. PARTICIPANTES
4.1. Poderão concorrer ao Prêmio instituições de ciência e

tecnologia (ICT) nacionais e empresas nacionais que tenham de-
senvolvido no Brasil produtos, processos, metodologias e/ou serviços
inovadores para a indústria de petróleo, gás natural e biocombus-
tíveis.

4.1.1. Os produtos, processos, metodologias e/ou serviços
devem estar sendo aplicados na indústria ou em vias de aplicação.

5. TEMAS E CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO
5.1. Os temas e as categorias do Prêmio ANP de Inovação

Tecnológica serão definidos anualmente pela Comissão Organizadora
e publicados em Edital, devendo estar fundamentados nos desafios
tecnológicos do setor.

6. INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas na

forma do Edital a ser divulgado anualmente pela ANP.
6.1.1. A data de postagem da inscrição será considerada

como a de efetiva inscrição.
6.1.2. As inscrições incompletas ou realizadas fora do prazo

não serão aceitas.
6.1.3. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, trocas, al-

terações, inserções ou exclusões no trabalho após a entrega.
6.2. Serão admitidas inscrições para mais de um tema, obe-

decendo sempre às disposições contidas neste Regulamento.
6.3. Aos candidatos poderão ser solicitadas informações adi-

cionais e vistorias técnicas pela Comissão Julgadora.
6.4. A inscrição implica prévia e integral concordância, por

parte dos concorrentes, com as normas deste Regulamento e au-
torização, quando pertinente, da publicação e da divulgação pela ANP
dos trabalhos premiados.

7. COMISSÕES
7.1. A Comissão Organizadora do Prêmio ANP, a ser ins-

tituída mediante portaria, será composta por 3 (três) membros da
ANP, aprovados pela Diretoria Colegiada e designados pelo seu Di-
retor-Geral.

7.1.1. Nos termos do item 5.1, caberá à Comissão Orga-
nizadora definir, anualmente, os temas para o Prêmio.

7.1.2. Compete ainda à Comissão Organizadora proceder à
recepção, análise e enquadramento das candidaturas em conformidade
com o disposto neste Regulamento, além de assessorar técnica e
administrativamente a Comissão Julgadora.

7.1.3. A Comissão Organizadora poderá solicitar o apoio do
corpo técnico da ANP, sempre que necessário.

7.1.4. Os resultados dos trabalhos da Comissão Organizadora
serão submetidos à Diretoria Colegiada da ANP para validação.

7.2. A Comissão Julgadora do concurso, a ser instituída
mediante portaria da ANP, será composta por 5 (cinco) membros,
sendo 1 (um) representante da academia de reputação e notório saber
nos temas definidos, 1 (um) representante da indústria e 3 (três)
representantes da ANP, aprovados pela Diretoria Colegiada e de-
signados pelo seu Diretor-Geral.

7.2.1. A Comissão Julgadora tem a atribuição de indicar os
finalistas e vencedores do Prêmio ANP de Inovação Tecnológica de
cada categoria.

7.3. As Comissões serão extintas após a entrega da pre-
miação.

8. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO
8.1. Os trabalhos serão avaliados pela Comissão Julgadora de

acordo com os critérios publicados anualmente em Edital para cada
edição.

8.2. A Comissão Julgadora é autônoma para estabelecer seus
procedimentos de trabalho.

8.3. Os resultados das reuniões da Comissão Julgadora cons-
tarão de atas que, depois de lidas e aprovadas, serão assinadas pelos
seus membros.

8.4. As avaliações realizadas pela Comissão Julgadora são
irrecorríveis.

9. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1. A relação de finalistas será divulgada pela ANP, na

forma estabelecida pelo Edital.
9.2. Os finalistas de cada tema e categoria serão convidados

a comparecer à cerimônia de premiação, em data e local a serem
definidos pela ANP.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Os participantes que não cumprirem todas as exigên-

cias deste regulamento serão desclassificados.
10.2. O material enviado não será devolvido, independen-

temente do resultado do concurso.
10.3. À ANP é reservado o direito de revogar este concurso

por razões de interesse público, alterá-lo ou anulá-lo, no todo ou em
parte, bem como prorrogar os prazos previstos no edital, dando a
devida publicidade.
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DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 195, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
08, de 06 de março de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48610.006872/2013-52, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA.,
CNPJ n.º 07.551.295/0004-86, habilitada na ANP como Transportador - Revendedor - Retalhista, au-
torizado a construir as instalações de tancagem na Rodovia SC 447, nº 2987, Sapiranga, Meleiro - SC,
CEP 88923-000.

O parque de tancagem de produtos será constituído dos seguintes tanques horizontais sub-
terrâneos listados na tabela a seguir, perfazendo o total de 180 m3.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO TIPO SITUAÇÃO

TQ 01 2,54 11 , 8 0 60 Óleo Diesel B Horizontal A construir
TQ 02 2,54 11 , 8 0 60 Óleo Diesel B Horizontal A construir

TQ 03A/B 2,54 11 , 8 0 30/30 Óleo Diesel B Horizontal
Bipartido

A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de maio de 2014

Nº 683 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/AM0201710 A. PRADO FREIRE 11 . 9 7 5 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 0 7 MANAUS AM 48610.012931/2010-89
GLP/AM0188440 ADEMAAR VIEIRA DA

SILVA - ME
22.797.468/0001-91 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 11 5 4 7 / 2 0 1 0 - 6 9

GLP/RN0203602 ADRIANO JOSE DANTAS
B R I TO

03.543.804/0004-78 SAO JOAO DO SABU-
GI

RN 4 8 6 1 0 . 0 1 7 1 3 9 / 2 0 1 0 - 11

001/GLP/MG0003450 AMADEU PEREIRA BRITO 06.281.840/0001-56 BELO HORIZONTE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 1 0 5 1 / 2 0 0 5 - 11
GLP/AM0202889 AMAZONIA COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES DE
MOVEIS LTDA EPP.

07.240.695/0001-28 MANAUS AM 48610.016092/2010-78

GLP/AM0202004 ANDRE SOUZA DE OLI-
VEIRA

11 . 2 8 3 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 4 7 EIRUNEPE AM 48610.013868/2010-06

GLP/MG0216397 BATISTA & SANTOS CO-
MERCIO DE GAS LTDA

15.304.339/0001-59 JANAUBA MG 48610.008509/2012-91

001/GLP/RS0005925 BELLGAS COMERCIO E
DISTR. DE GAS LTDA ME

04.073.715/0001-25 CANOAS RS 48610.000526/2006-31

GLP/GO0177162 CANDIDO MALVEIRA NE-
TO

03.043.827/0001-70 ARENOPOLIS GO 48610.002869/2009-83

GLP/SC0209147 CARDOSO DA SILVA CO-
MÉRCIO DE GÁS E ÁGUA

LT D A

13.439.858/0001-07 BOM JARDIM DA
SERRA

SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 7 5 2 / 2 0 11 - 2 8

0 0 1 / G L P / R S 0 0 2 111 9 CARLA VERGINIA GIACO-
MELLI KAIBER

08.969.423/0001-26 ALEGRIA RS 48610.004907/2008-51

GLP/CE0179034 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 0 2 - 0 7 CAUCAIA CE 48610.009272/2009-60

GLP/CE0212082 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 1 4 - 3 2 CAUCAIA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 3 5 0 4 / 2 0 11 - 0 7

GLP/CE0176066 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 1 9 - 4 7 CAUCAIA CE 48610.014522/2008-01

GLP/CE0175940 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 2 0 - 8 0 CAUCAIA CE 48610.013556/2008-70

GLP/CE0176068 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 2 4 - 0 4 CAUCAIA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 4 5 2 0 / 2 0 0 8 - 11

GLP/CE0176069 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 2 7 - 5 7 CAUCAIA CE 48610.014521/2008-58

GLP/CE0210898 CAUCAIA COMERCIAL
GÁS LTDA.

11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 2 8 - 3 8 CAUCAIA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 0 7 / 2 0 11 - 0 2

GLP/SP0202463 CDGÁS - COMÉRCIO DE
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME

11 . 1 2 7 . 0 8 4 / 0 0 0 1 - 4 5 GARCA SP 48610.014767/2010-44

001/GLP/RS0008070 CNC DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA

02.700.696/0001-94 PASSO FUNDO RS 48610.006246/2006-37

GLP/SC0208059 COMERCIAL ABELAM LT-
DA.

00.205.532/0001-65 TIMBO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 7 2 / 2 0 11 - 9 1

001/GLP/BA0019322 COMERCIAL DE COMBUS-
TÍVEIS ANDALUZ LTDA.

06.316.823/0001-07 CRUZ DAS ALMAS BA 48610.000959/2008-59

001/GLP/GO0017708 COMERCIAL DE GAS DIA
GONÇALVES LTDA.

08.643.475/0001-08 MINACU GO 4 8 6 1 0 . 0 11 7 2 9 / 2 0 0 7 - 3 4

G L P / PA 0 1 8 8 0 5 1 CRISTIANE MARIA DE
SOUZA

07.998.440/0002-00 A LTA M I R A PA 48610.010348/2010-33

G L P / PA 0 1 8 3 4 5 4 DIOGENES GH BACELAR -
ME

07.986.533/0001-33 MONTE ALEGRE PA 48610.001460/2010-83

GLP/PR0182376 DISK GAS IMPERIAL LT-
DA

07.192.329/0001-40 TO L E D O PR 48610.016074/2009-52

001/GLP/BA0022109 DISTRIBUIDORA DE GÁS
A M LTDA.

07.309.399/0001-36 M AT I N A BA 48610.007235/2008-36

001/GLP/DF0002502 DISTRIBUIDORA DE GAS
ED LTDA - ME

06.881.991/0001-45 BRASILIA DF 48600.003601/2004-73

GLP/SP0205384 DONNANGELO & MAR-
TINS COMERCIO E DIS-
TRIBUIÇAO DE GAS E

GLP LTDA

12.297.759/0001-67 BARUERI SP 48610.018237/2010-75

GLP/AM0185884 DORVAL SOUZA FERREI-
RA FILHO

03.000.356/0001-13 MANAUS AM 48610.006001/2010-96

0 0 1 / G L P / A M 0 0 2 11 6 5 E DE SOUSA RIBEIRO -
ME

08.926.828/0001-87 MANAUS AM 48610.005107/2008-58

GLP/AM0186987 E. M. LISBOA ME 02.962.409/0001-14 MANAUS AM 48610.007858/2010-23
GLP/SP0206999 ELIZANGELA CRISTINA

MARIANO GÁS - ME
11 . 9 9 1 . 3 9 1 / 0 0 0 1 - 7 0 SANTA CRUZ DO RIO

PA R D O
SP 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 4 9 / 2 0 11 - 9 8

001/GLP/AM0019898 F C L DA SILVA COMER-
CIAL

08.171.687/0001-30 MANAUS AM 48610.002015/2008-16

G L P / PA 0 2 0 4 8 9 5 F G COMÉRCIO DE GÁS
LTDA - EPP

04.865.594/0003-16 CONCORDIA DO PA-
RA

PA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 2 5 / 2 0 11 - 8 1

G L P / M G 0 2 11 7 2 8 FARLEY JOSE DIAS FON-
SECA

13.169.819/0001-29 MONTES CLAROS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 4 5 7 9 / 2 0 11 - 9 9

GLP/SC0205822 FERNANDA APARECIDA
BLEIXUVEHL

12.333.513/0001-01 MATOS COSTA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 2 6 3 9 / 2 0 11 - 3 9

001/GLP/SP0008514 FRANCISCO APARECIDO
DE SOUZA PIRACAIA ME

03.897.129/0001-32 PIRACAIA SP 48610.008638/2006-31

GLP/AM0214437 GERALDO CESAR DE
CARVALHO COSTA - ME

15.800.972/0001-38 MANAUS AM 48610.003906/2012-76

GLP/AM0209993 G.L.NETO ME 03.763.801/0002-88 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 1 0 8 7 2 / 2 0 11 - 9 5
GLP/SC0186235 IRIS CRISTIANE KNISSPEL

- ME
10.816.526/0001-06 JOINVILLE SC 48610.006423/2010-61

GLP/MT0207615 J. A. DA SILVA COMERCIO
ME.

03.630.515/0001-63 JACIARA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 6 3 0 3 / 2 0 11 - 4 5

001/GLP/AM0021894 J M MERCANTIL LTDA.
E P P.

09.168.001/0001-14 MANAUS AM 48610.006637/2008-13

GLP/ES0185671 J. T. DE OLIVEIRA ME 09.912.691/0001-74 CARIACICA ES 48610.004938/2010-27
GLP/PI0202538 JOANA DE CASTRO LIMA

NUNES
09.329.063/0002-41 COCAL DE TELHA PI 48610.014910/2010-06

GLP/SP0184082 JORANDIR MANCAN - ME 11 . 3 6 8 . 2 5 8 / 0 0 0 1 - 6 1 BERNARDINO DE
CAMPOS

SP 48610.002707/2010-89

GLP/AM0183249 JOSÉ ELSON SENA DE
ARAGÃO ME.

03.075.756/0001-98 MANAUS AM 48610.001475/2010-41

GLP/PE0187275 JOSÉ PAULO FRANCISCO
DA HORA 02535266474

11 . 8 5 2 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 8 5 G R AVATA PE 48610.008436/2010-75

GLP/MT0182547 JOSENILDO ALVES DE LI-
MA - ME

10.568.670/0002-43 CUIABA MT 48610.015956/2009-09

GLP/MG0213445 JUSSARA DE MELO ALVA-
RENGA-GAS-ME

14.318.648/0001-15 SABARA MG 48610.001661/2012-42

GLP/AM0206890 JUTAI COMBUSTÍVEIS
TRANSPORTE E COMÉR-

CIO LTDA

04.966.255/0001-64 J U TA I AM 4 8 6 1 0 . 0 0 4 8 5 2 / 2 0 11 - 8 5

001/GLP/AM0002673 L. DE A E SOUZA 04.066.151/0002-84 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 3 5 / 2 0 0 4 - 11
GLP/AM0171577 L M COMBUSTÍVEIS E

NAVEGAÇÃO LTDA.
08.882.020/0001-45 MANAUS AM 48610.007845/2008-30

GLP/SC0184105 LEILA ADRIANA KOCH
ME

11 . 2 0 5 . 9 2 1 / 0 0 0 1 - 0 7 I TA J A I SC 48610.002701/2010-10

GLP/MG0177553 LENNON GAS LTDA ME 10.441.869/0001-25 SAO JOAQUIM DE BI-
CAS

MG 48610.004263/2009-82

GLP/AM0204325 LISBOA E PEREIRA LTDA
ME

10.738.518/0001-80 MANAUS AM 48610.015600/2010-09

GLP/BA0219618 LOPES LEMOS COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

00.231.792/0005-39 I TA B U N A BA 48610.001340/2013-29

001/GLP/AM0013058 LUANA S. TEIXEIRA - ME 08.331.351/0001-97 MANAUS AM 48610.003457/2007-15
GLP/RO0206955 LUCIANA A. DE OLIVEI-

RA - ME
11 . 8 9 3 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 4 1 NOVA BRASILANDIA

D'OESTE
RO 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 5 4 / 2 0 11 - 0 9

GLP/AM0188413 M. KAZUYUKI HIRAOKA 02.257.903/0001-88 MANAUS AM 48610.010860/2010-80
GLP/AM0186383 M. L. MONDRAGON GO-

MEZ
02.084.894/0001-70 MANAUS AM 48610.006650/2010-97

GLP/AM0171851 M M MARREIRA BARBO-
ZA - ME

01.368.961/0001-16 MANAUS AM 48610.008935/2008-48

GLP/AM0188309 M. ODETE FROTA - ME. 06.251.304/0001-08 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 111 2 5 / 2 0 1 0 - 9 3
GLP/AM0207153 M R FERREIRA - ME 1 2 . 11 7 . 1 6 3 / 0 0 0 1 - 3 8 A LVA R A E S AM 4 8 6 1 0 . 0 0 11 5 9 / 2 0 11 - 5 1
GLP/RN0206060 MARCELO M. DA SILVA 09.422.474/0006-00 ANGICOS RN 4 8 6 1 0 . 0 0 2 7 8 8 / 2 0 11 - 0 6
GLP/SP0188542 MARCIO DONIZETTI DE

SOUZA BEBIDAS ME
11 . 4 8 0 . 4 7 4 / 0 0 0 1 - 0 2 CACONDE SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 2 8 / 2 0 1 0 - 8 0

GLP/CE0219230 MARCUS ANDRE COSTA
LIMA SOARES - ME

14.433.572/0001-79 I TA I C A B A CE 48610.000480/2013-80

GLP/AM0181275 MARIA DAS NEVES DE
SOUZA MACIEL

10.828.167/0001-07 MANAUS AM 48610.014018/2009-83

GLP/AM0183491 MARIA DO PERPETUO SO-
CORRO COELHO ALVES

03.756.804/0001-03 TEFE AM 48610.001697/2010-64

001/GLP/BA0018150 MATEUS DA SILVA DE
SOUZA - ME.

05.040.980/0001-70 TA P E R O A BA 48610.012839/2007-13

G L P / PA 0 2 1 6 6 7 7 MESSIAS & TAVARES LT-
DA - ME

12.517.996/0004-39 REDENCAO PA 48610.008562/2012-91

001/GLP/AM0022191 MIGUEL IBRAIN ME 08.823.656/0001-16 MANAUS AM 48610.007227/2008-90
GLP/BA0213917 N.D COMERCIAL DE BE-

BIDAS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA ME

14.671.232/0001-86 IPIAU BA 48610.001296/2012-76

001/GLP/AM0015782 NILTOMAR DA SILVA DU-
TRA

06.243.541/0001-27 MANAUS AM 48610.007871/2007-87

GLP/GO0188000 OSVALDINO RIBEIRO DOS
S A N TO S

08.626.940/0001-00 SENADOR CANEDO GO 48610.010432/2010-57

G L P / PA 0 1 7 9 1 7 3 P. H DA SILVA BANDEIRA
- ME

10.896.483/0001-08 S A N TA R E M PA 48610.009536/2009-85

GLP/AM0209956 PANIFICADORA E CON-
FEITARIA SANTO AGOSTI-

NHO LTDA ME

04.406.963/0001-40 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 1 0 8 8 3 / 2 0 11 - 7 5

GLP/RS0188192 PAULO EDUARDO BAR-
BOSA ROSA

09.051.478/0001-15 ROSARIO DO SUL RS 48610.010756/2010-95

GLP/ES0173122 POSTO CRICARÉ LTDA 27.103.308/0002-08 NOVA VENECIA ES 48610.010303/2008-44
GLP/AM0174871 RAIMUNDO INOCÊNCIO

FARIAS FERREIRA - ME
34.688.358/0001-70 MANAUS AM 48610.012181/2008-21

001/GLP/MG0019422 REINALDO COMÉRCIO DE
GAS LTDA.

08.844.641/0001-34 UBERLANDIA MG 48610.000956/2008-15

G L P / A M 0 2 111 2 0 RF COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO E
DE TECNOLOGIA - ME.

13.756.897/0001-20 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 1 3 2 2 5 / 2 0 11 - 3 5

001/GLP/AM0010135 ROBERTO DE SOUSA POR-
TELA ME.

07.913.276/0001-00 MANAUS AM 48610.006257/2006-17

GLP/RS0177564 RODRIGO SANTIAGO
SCHVUCHOV

10.615.357/0001-38 PAV E R A M A RS 48610.004446/2009-06

GLP/PE0181442 ROGERIO RODRIGUES DE
GOES GÁS ME

10.516.644/0001-90 C U S TO D I A PE 48610.014425/2009-91

GLP/SP0180429 RUAN CARLOS ESTARÓ-
POLIS - ME

10.520.234/0001-13 MONTE MOR SP 48610.012130/2009-80

001/GLP/PE0000696 S. M. DA SILVA PEREIRA -
ME

03.394.245/0001-39 RECIFE PE 48610.004916/2004-19

GLP/BA0173667 SERRINHA COMÉRCIO DE
GÁS LTDA.

03.301.781/0003-04 CONCEICAO DO COI-
TE

BA 4 8 6 1 0 . 0 11 3 0 3 / 2 0 0 8 - 6 1

GLP/MG0184539 SEVERINO PAULINO DE
SOUZA

03.433.263/0001-82 I T U I U TA B A MG 48610.003142/2010-57

GLP/GO0204122 SOARES COML DE SECOS
E MOLHADOS LTDA

03.704.470/0001-24 APARECIDA DE
GOIANIA

GO 48610.015788/2010-87

GLP/AM0185038 SUELY REIS GARCIA 63.648.141/0001-35 MANAUS AM 48610.004309/2010-05
GLP/MG0184152 SUPERMERCADO SILVA

LT D A
07.464.058/0002-16 RESPLENDOR MG 48610.002421/2010-01

001/GLP/SP0015537 TANIA REGINA CANTIZA-
NO - ME

65.857.286/0001-71 COLINA SP 48610.007534/2007-91

GLP/RJ0178261 TEREGAS COMERCIO E
GAS LTDA

39.447.578/0001-26 TERESOPOLIS RJ 48610.006913/2009-24

GLP/AM0185544 TON-JONES MONTEIRO
TEIXEIRA

02.968.060/0001-28 MANAUS AM 48610.005290/2010-14

GLP/SP0215258 VALDIR DONIZETI DA
CRUZ 04158251800

14.015.353/0001-70 AMERICANA SP 48610.003867/2012-15

G L P / P B 0 2 111 2 6 VALENTINA COMERCIO
VAREGISTA DE GÁS LTDA

13.822.041/0001-05 JOAO PESSOA PB 4 8 6 1 0 . 0 11 6 7 4 / 2 0 11 - 4 9
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001/GLP/SP0016228 VALMIR SILVA DE SOUZA
GÁS - ME

08.659.158/0001-80 RIBEIRAO PRETO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 11 9 / 2 0 0 7 - 7 1

001/GLP/AM0007851 VANRAF COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA.

07.234.176/0001-57 MANAUS AM 48610.003313/2006-61

GLP/RN0207024 WE COMÉRCIO DE GÁS
LT D A

13.007.246/0001-37 MOSSORO RN 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 3 5 / 2 0 11 - 7 4

G L P / PA 0 2 0 6 3 6 5 WL FERREIRA CARNEIRO
COMÉRCIO E SERVIÇO -

ME

12.152.553/0001-49 S A N TA R E M PA 4 8 6 1 0 . 0 0 3 6 1 8 / 2 0 11 - 3 1

0 0 1 / G L P / PA 0 0 0 6 6 5 1 ZENILCE FREITAS VIANA
- ME

04.895.690/0001-45 ANANINDEUA PA 48610.002288/2006-15

Nº 684 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/AM0064942 A C DE SOUSA LUBRIFICAN-

TES LTDA
00.992.097/0007-51 MANAUS AM 48610.000854/2009-81

RS0175066 ABASTECEDORA DE COM-
BUSTÍVEIS SAPIRANGUENSE

LT D A .

05.703.741/0001-52 SAPIRANGA RS 48610.007563/2004-17

S P 0 2 2 7 11 4 AUTO POSTO LIMA TOMAZ E
FILHOS LTDA.

09.058.797/0001-52 RIBEIRAO PRETO SP 48610.004263/2008-00

CE0024958 AUTO POSTO MANOEL DEL-
MONDES LTDA - ME

04.823.261/0001-62 JUAZEIRO DO NORTE CE 48610.005676/2002-16

PR/MG0090022 AUTO POSTO NEPOMUCENO
LT D A .

12.313.924/0001-27 NEPOMUCENO MG 48610.018639/2010-70

PR0170281 AUTO POSTO PARQUE AGARI
LT D A

06.133.309/0001-36 PA R A N A G U A PR 48610.003281/2004-32

PR/SP0090344 AUTO POSTO RANCHO DA
PAMONHA LTDA. - EPP

12.634.035/0001-61 P R ATA N I A SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 2 6 2 / 2 0 11 - 8 3

MG0004231 AVELINO HERMENEGILDO DE
JESUS JUNIOR

21.264.395/0001-00 CAMBUQUIRA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 1 3 9 5 / 2 0 0 1 - 11

PR/SP0069820 COMERCIAL DE COMBUSTÍ-
VEIS AVENIDA DO CAFÉ LT-

DA.

08.750.349/0001-52 RIBEIRAO PRETO SP 48610.005530/2009-39

P R 0 0 2 7 11 4 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LAGOAO LTDA

85.021.830/0001-58 PA L M A S PR 48610.009606/2002-29

PA 0 1 6 3 5 2 9 DERIVADOS DE PETRÓLEO
MACHADO LTDA.

10.252.971/0007-78 ALMEIRIM PA 48610.008873/2003-61

PR/RS0137962 DOS SANTOS & LAUXEN LT-
DA - ME.

05.326.736/0003-30 ESPUMOSO RS 48610.006073/2013-86

PR/MG0095902 EDINEY CARDOSO DOS SAN-
TOS - ME

13.187.073/0001-86 JAIBA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 8 9 / 2 0 11 - 6 9

PR0009383 ENEGO COMBUSTIVEIS E
SERVICOS LTDA

02.947.206/0001-59 CURITIBA PR 48610.007294/2001-38

BA0161945 F. DOS SANTOS RIBEIRO 97.440.556/0001-30 ITAJU DO COLONIA BA 48610.006441/2003-14
PR/PB0079727 GIO PETRO COMBUSTIVEIS

LT D A
09.385.007/0001-43 JOAO PESSOA PB 48610.000515/2010-38

PB0183033 JOSÉ RAMALHO BARBOSA 07.171.145/0001-02 PATO S PB 4 8 6 1 0 . 0 0 1 4 1 8 / 2 0 0 5 - 11
MG0003227 JÚLIO DOMINGOS DE LAIA -

ME.
03.955.829/0001-36 FREI GASPAR MG 48610.000443/2001-38

AP0221944 K. G. B. BENDELAQUE - ME. 03.299.182/0002-12 M A C A PA AP 48610.000155/2008-50
PR0027757 MAER COMÉRCIO DE COM-

BUSTÍVEIS LTDA
0 1 . 7 5 1 . 11 7 / 0 0 0 1 - 7 0 SAO JOSE DOS PINHAIS PR 48610.012013/2002-41

PR/RJ0098997 MENDONÇA & JL COMÉRICO
DE COMBUSTIVEIS E SERVI-

ÇOS LTDA

13.508.535/0001-10 RIO DE JANEIRO RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 2 1 / 2 0 11 - 9 4

RJ0016545 POSTO AGUA SANTA LTDA 33.455.270/0001-46 RIO DE JANEIRO RJ 48610.017843/2001-82
P R / M G 0 1111 4 2 POSTO ANEL VIÁRIO LTDA. 11 . 1 6 5 . 6 2 5 / 0 0 0 2 - 0 0 ARAXA MG 48610.003888/2012-22

RJ0000552 POSTO DE GASOLINA REI DA
POSSE LTDA

03.691.693/0001-02 NOVA IGUACU RJ 48610.003524/2400-61

PR/MG0101542 POSTO DO MILTÃO LTDA. 10.910.679/0002-90 MONTE AZUL MG 4 8 6 1 0 . 0 1 2 1 0 1 / 2 0 11 - 3 2
PE0200136 POSTO MCRR PETRÓLEO LT-

DA.
07.625.063/0001-82 JABOATAO DOS GUA-

RARAPES
PE 48610.008551/2006-63

PR0182365 P.R.C. COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA.

07.065.202/0001-60 CAMBE PR 48610.000475/2005-67

PR0016762 RIZZATI & TRENTO LTDA 81.489.932/0001-41 SAUDADE DO IGUACU PR 48610.017809/2001-16
SP0168135 ROBIN - COMERCIO DE DERI-

VADOS DE PETROLEO LTDA
05.852.491/0001-12 BAURU SP 48600.000694/2004-84

SP0007670 SAN MARINO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS

LT D A

03.341.839/0001-81 LENCOIS PAULISTA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 9 0 5 / 2 0 0 1 - 11

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

BOA VISTA ENERGIA S/A

EXTRATO DA ATA DA 5ª REUNIÃO
REALIZADA EXTRAORDINARIAMENTE

EM 15 DE ABRIL DE 2014

NIRE 14300000547
Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e

quatorze, às oito horas, no escritório central da Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, localizado no SCN, Q-04, Bloco
B, nº 100, sala 802 - 8º andar, Centro Empresarial VARIG - Pétala C,
Brasília (DF), reuniu-se extraordinariamente o Conselho de Admi-
nistração da Boa Vista Energia S/A., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.341.470/0001-44 e na Junta
Comercial do Estado de Roraima sob o Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE 14300000547, devidamente instalado
na forma da Lei e do seu Estatuto Social. Com a presença do Pre-
sidente Sr. JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO e dos demais
Conselheiros: Sr. PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES, Sr.
FRANSELMO ARAÚJO COSTA, Sr. WILLAME BARRETO DE
AZEVEDO e a Sra. JULIANA NUNES ESCÓRCIO LIMA MOU-
RA, secretariados por mim, OBERICO FERREIRA BARBOSA, Se-
cretário-Geral. Dando início à reunião, o Presidente do Conselho, Sr.
José da Costa Carvalho Neto, deu conhecimento aos presentes, da
carta encaminhada pelo Sr. Luís Hiroshi Sakamoto, datada de 14 de
abril de 2014, através da qual apresenta sua renúncia ao cargo de
Conselheiro, a partir daquela data. Após a apreciação do pedido, o
Presidente do Conselho de Administração, considerando a vacância
do cargo e os termos do Parágrafo 5º do Artigo 19 do Estatuto Social
da Companhia, propôs ao Colegiado, com base na carta CTA-PR-
146/2014-Circular, de 14/04/2014, do Presidente da ELETROBRAS,
a nomeação do Sr. MARCOS AURÉLIO MADUREIRA DA SILVA
para o cargo de Conselheiro de Administração até a realização da
primeira Assembleia Geral. A proposta foi aprovada por unanimidade
pelo Conselho de Administração. Em seguida, o Presidente Sr. José
da Costa Carvalho Neto deu ciência do fim da licença do Sr. Marcos
Aurélio Madureira da Silva, do cargo de Diretor-Presidente da Boa
Vista Energia S.A., (Eletrobras Distribuição Roraima), e do resta-
belecimento e continuidade de seu mandato a partir desta data pelo
período remanescente. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram
encerrados e eu, OBERICO FERREIRA BARBOSA, Secretário-Ge-
ral, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pelos Con-
selheiros presentes. O Texto Integral desta Ata foi devidamente ar-
quivado na Junta Comercial do Estado de Roraima, com Protocolo n°
14/003672-5 de 06/05/2014 e registro em 19/05/2014, sob o n°
469277. Documentos pertinentes aos itens relacionados acima en-
contram-se na sede da BOA VISTA ENERGIA S.A - situada à
Avenida Capitão Ene Garcez, n.º 691, Centro, Boa Vista/Rorai-
ma.>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>.

EXTRATO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA BOA VISTA ENERGIA S/A, REA-
LIZADA EXTRAORDINARIAMENTE NO DIA 23 DE ABRIL DE
2014.

NIRE 14300000547
Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e

quatorze, às dezoito horas, na Sede da Centrais Elétricas Brasileiras
S/A. - ELETROBRAS, localizada no Centro Empresarial VARIG -
Pétala C, SCN, Q-04, Bloco B, nº 100, sala 802, Brasília - DF,
reuniu-se extraordinariamente o Conselho de Administração da Boa
Vista Energia S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ sob o nº 02.341.470/0001-44 e na Junta Comercial do Estado

de Roraima sob o Número de Identificação do Registro de Empresas
- NIRE14300000547, devidamente instalado na forma da Lei e do seu
Estatuto Social. Com a presença do Presidente do Conselho, Sr. JOSÉ
DA COSTA CARVALHO NETO e dos Conselheiros: Sr. MARCOS
AURÉLIO MADUREIRA DA SILVA, Sr. PAULO CESAR MAGA-
LHÃES DOMINGUES, Sra. JULIANA NUNES ESCÓRCIO LIMA
MOURA e o Sr. WILLAME BARRETO DE AZEVEDO, secre-
tariados por mim, OBERICO FERREIRA BARBOSA, Secretário-
Geral. O Sr. FRANSELMO ARAÚJO COSTA justificou antecipa-
damente a sua ausência. Dando início à reunião, o Presidente do
Conselho, Sr. José da Costa Carvalho Neto, deu ciência da carta
encaminhada pelo Senhor Ronaldo Ferreira Braga, datada de
22.04.2014, ao Diretor de Distribuição da Eletrobras e Presidente da
Boa Vista Energia S.A., Sr. Marcos Aurélio Madureira da Silva, onde
através da qual comunica a sua renúncia ao cargo de Diretor Fi-
nanceiro da empresa, a partir do dia 30.04.2014. Ato contínuo, o
Presidente, Sr. José da Costa Carvalho Neto convocou os Conse-
lheiros, para deliberarem sobre a indicação do nome do Sr. PAULO
ROBERTO DOS SANTOS SILVEIRA para assumir o cargo de Di-
retor Financeiro da Companhia, a partir de 01.05.2014. Em seguida, o
Conselho de Administração, de acordo com o disposto no Artigo 21,
Inciso V, do Estatuto Social, elegeu para o cargo de Diretor de
Financeiro da Boa Vista Energia S.A., o Sr. PAULO ROBERTO DOS
SANTOS SILVEIRA, para cumprir o período remanescente do man-
dato relativo ao triênio 2012/2015, a partir de 01.05.2014, a encerrar-
se em 24/12/2015, em substituição ao Sr. Ronaldo Ferreira Braga. Ao
final, o Presidente do Conselho, Sr. José da Costa Carvalho Neto,
registrou, em nome do Conselho de Administração, os agradecimen-
tos ao Sr. Ronaldo Ferreira Braga pelo relevante trabalho realizado à
frente da Diretoria Financeira, e desejou sucesso no novo desafio, ao
novo Diretor. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram en-
cerrados e eu, OBERICO FERREIRA BARBOSA, Secretário-Geral,
lavrei a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai
assinada por mim e pelos conselheiros presentes. O Texto Integral
desta Ata foi devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
de Roraima, com Protocolo n° 14/003819-1 de 09/05/2014 e registro
em 19/05/2014, sob o n° 469275. Documentos pertinentes aos itens
relacionados acima encontram-se na sede da BOA VISTA ENERGIA
S.A - situada à Avenida Capitão Ene Garcez, n.º 691, Centro, Boa
Vi s t a / R o r a i m a . > > .

EXTRATO DA ATA DA 23ª/2013 REUNIÃO DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA BOA VISTA ENERGIA S/A,
REALIZADA EXTRAORDINARIAMENTE EM 18 DE DEZEM-
BRO DE 2013.

NIRE 14300000547
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

treze, às dezesseis horas, no escritório central da Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, localizado no SCN, Q-04, Bloco
B, nº 100, sala 802 - 8º andar, Centro Empresarial VARIG - Pétala C,
Brasília (DF), reuniu-se extraordinariamente o Conselho de Admi-
nistração da Boa Vista Energia S/A., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.341.470/0001-44 e na Junta
Comercial do Estado de Roraima sob o Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE 14300000547, devidamente instalado
na forma da Lei e do seu Estatuto Social. Com a presença do Pre-
sidente Sr. JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO e dos demais
Conselheiros: Sr. LUÍS HIROSHI SAKAMOTO, Sr. PAULO CESAR
MAGALHÃES DOMINGUES, Sr. WILLAME BARRETO DE AZE-
VEDO e a Sra. JULIANA NUNES ESCÓRCIO LIMA MOURA,
secretariados por mim, OBERICO FERREIRA BARBOSA, Secre-
tário-Geral. Dando início à reunião, o Presidente do Conselho, Sr.
José da Costa, deu conhecimento da carta CTA-PR-8038/2013, de
16/12/2013, encaminhada pelo Presidente da Eletrobras, através da

qual recomenda a nomeação do Sr. Franselmo Araújo Costa para
assumir, a partir de 02/01/2014, o cargo de Conselheiro de Ad-
ministração, até a realização da próxima assembleia, tendo em vista a
vacância do cargo de representante do MPOG no Conselho de Ad-
ministração desta empresa, em atendimento à carta PR-7736-01/2013,
de 29/11/2013 e Ofício nº 1577/DEST-MP, de 14/11/2013. Em se-
guida, o Presidente do Conselho, considerando os termos do Pa-
rágrafo 5º do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, submeteu
à deliberação do Colegiado, a proposta de nomeação do Senhor
FRANSELMO ARAÚJO COSTA para o cargo de Conselheiro de
Administração, a partir do dia 02/01/2014, até a realização da pri-
meira Assembleia Geral, como representante do Ministério do Pla-
nejamento Orçamento e Gestão - MPOG, na vaga deixada pelo Sr.
José Roberto de Moraes do Rego Paiva Fernandes Júnior. A proposta
foi aprovada pelo Conselho de Administração. Nada mais havendo a
tratar, os trabalhos foram encerrados e eu, OBERICO FERREIRA
BARBOSA, Secretário-Geral, lavrei a presente Ata que vai assinada
por mim e pelos Conselheiros presentes, dela se extraindo as cópias
necessárias para os fins legais. O Texto Integral desta Ata foi de-
vidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Roraima, com
Protocolo n° 14/002233-3 de 21/03/2014 e registro em 21/03/2014,
sob o n° 468542. Documentos pertinentes aos itens relacionados aci-
ma encontram-se na sede da BOA VISTA ENERGIA S.A - situada à
Avenida Capitão Ene Garcez, n.º 691, Centro, Boa Vista/Rorai-
ma.>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>.

EXTRATO DA ATA DA 15ª REUNIÃO DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA BOA VISTA ENERGIA S/A, REALIZADA EM
15 DE ABRIL DE 2014.

NIRE 14300000547
Aos (quinze) dias do mês de abril do ano de dois mil e

catorze, com início às 09h00min (dez horas), na Sede da Boa Vista
Energia S/A, localizada na Av. Cap. Ene Garcez, 691 - Centro, Boa
Vista - RR, através do sistema interpessoal de vídeo conferência,
reuniu-se a Diretoria Executiva da Boa Vista Energia S/A, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
02.341.470/0001-44 e na Junta Comercial do Estado de Roraima sob
o Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE
14300000547, com a participação do Diretor-Presidente MARCOS
AURÉLIO MADUREIRA DA SILVA, do Diretor de Gestão, LUIS
HIROSHI SAKAMOTO, do Diretor Financeiro RONALDO FER-
REIRA BRAGA, do Diretor de Planejamento e Expansão PEDRO
MATEUS DE OLIVEIRA, do Diretor Comercial LUIZ ARMANDO
CRESTANA, do Diretor de Assuntos Regulatórios e Projetos Es-
peciais NELISSON SÉRGIO HOEWELL e do Diretor de Operação
RODRIGO MOREIRA, secretariados por mim, OBERICO FERREI-
RA BARBOSA, Secretário-Geral. Dando início à reunião, o Diretor-
Presidente Marcos Aurélio, após saudar a todos, falou do fim da sua
licença e o consequente retorno ao cargo de Diretor-Presidente da
Boa Vista Energia S.A., (Eletrobras Distribuição Roraima), a partir de
desta data (15/04/2014), conforme decisão do Conselho de Admi-
nistração, em reunião extraordinária, ocorrida nesta data. Adicional-
mente, registrou o retorno do Sr. LUÍS HIROSHI SAKAMOTO, ao
cargo de Diretor de Gestão, a partir desta data (15/04/2014). Em
seguida, registrou os agradecimentos ao Sr. LUÍS HIROSHI pelo
período em que ficou à frente da empresa como Diretor-Presidente
Interino. Agradeceu também à Sra. MARIA PEDRINHA DE BAR-
ROS, pelo período em que ficou interinamente como Diretora de
Gestão, onde realizou um excelente trabalho. Prosseguindo, o Diretor-
Presidente falou da mudança do cenário externo, onde as empresas
deverão criar cenários futuros, devendo definir uma estrutura de tra-
balho e estabelecer uma nova forma de gestão nas empresas. Em
seguida, convidou aos Diretores para decidirem sobre a seguinte or-
dem do dia: 1. Relator: Diretor- Presidente MARCOS AURÉLIO
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MADUREIRA DA SILVA. Assunto: Relatório Socioambiental do
exercício de 2013. Relatório PR - 006-A/2014. Resolução 018/2014.
2. Relator: Diretora de Gestão Interina MARIA PEDRINHA DE
BARROS. Assunto: Aprovação da Norma de Gestão Estratégica. Re-
latório DG - 009/2014. Resolução 019/2014. 1. 3. Relator: Diretor-
Presidente MARCOS AURÉLIO MADUREIRA DA SILVA. Assun-
to: Abertura de Processo Licitatório Centralizado na modalidade Pre-
gão Eletrônico para sistema de Registro de Preços objetivando a
aquisição de Transformadores de Corrente, Transformadores de Po-
tência e Chave de Aferição, para atender a demanda das Empresas de
Distribuição da Eletrobras. Relatório PR - 009-C/2014. Resolução
020/2014. 4. Relator: Diretor de Gestão LUÍS HIROSHI SAKA-
MOTO. Assunto: Revalidação das Vigências de Norma e dos Pro-
cedimentos Operacionais Padrão - POPs. Relatório DG - 008-A/2014.
Resolução 021/2014. ASSUNTOS GERAIS. Houve as seguintes
apresentações: 1) Notícia Relevantes das EDE - a Sra. PATRÍCIA
CICCO apresentou as principais notícias veiculadas na mídia local,
onde o destaque foi: "Eletrobras discutirá estratégias para conexão de
Roraima ao Sistema Nacional"; 2) Regularidade das Certidões - o Sr.
RUBENS RAMIRO, apresentou o quadro de acompanhamento das
Certidões e informou que todas estão em dia; 3) Auditoria - O Sr.
SÉRGIO ROCHA apresentou o quadro de acompanhamento das Au-
ditorias Internas das EDE, e informou não existe pendência na Ele-
trobras Roraima. Nada mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente
deu por encerrada a reunião, lavrando-se esta ata, que vai devi-
damente assinada pelos membros da Diretoria e por mim, Secretário-
Geral, que a lavrei. O Texto Integral desta Ata foi devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Roraima, com Protocolo
n° 14/003818-3 de 09/05/2014 e registro em 19/05/2014, sob o n°
469276. Documentos pertinentes aos itens relacionados acima en-
contram-se na sede da BOA VISTA ENERGIA S.A - situada à
Avenida Capitão Ene Garcez, n.º 691, Centro, Boa Vista/Roraima.

OBERICO FERREIRA BARBOSA
Secretário-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Ref. DNPM nº 866.170/02
Acolhendo proposta da Comissão instituída pela Portaria nº

440 do Diretor-Geral do DNPM, de 15.10.2013, DOU PROVIMEN-
TO AO RECURSO apresentado pela parte interessada e TORNO
SEM EFEITO o despacho que negou a aprovação do Relatório Final
de Pesquisa, publicado no DOU em 15.02.2011. (2.45) (1.91)

RELAÇÃO Nº 26/2014-AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

4243/2014-880.440/2010-PEDRO ROBERTO DA SILVA-
TERMO ASSINADO

RELAÇÃO Nº 16/2014-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

4187/2014-872.635/2011-MARIO SANTOS ARAUJO-
4188/2014-874.083/2011-VICTOR PEREIRA ELLER-
4189/2014-870.957/2013-JÚLIO CÉSAR SANTOS LIMA-
4190/2014-872.194/2013-MINERAÇÃO NOVA VIÇOSA

LTDA EPP-
4191/2014-872.291/2013-MINERAÇÃO DE GRANITOS E

EXPORTAÇÃO GEOFENIX LTDA-
4192/2014-872.327/2013-NIVALDO CARDOSO DA SIL-

VA -
4193/2014-872.344/2013-MEL MINERADORA ESTIRPE

LTDA. ME-
4194/2014-872.346/2013-EDINITO ALVES SEVERINO

NOLASCO-
4195/2014-872.424/2013-MINERAÇÃO INTERNACIO-

NAL LTDA-
4196/2014-872.434/2013-MARBON SERRARIA DE

MÁRMORES LTDA-
4197/2014-872.442/2013-ROCAS DO BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA-
4198/2014-872.447/2013-MINERAÇÃO POR DO SOLL

EIRELI EPP-
4199/2014-872.458/2013-COELHO & FERRAZ PRODU-

TOS CERÄMICOS LTDA-
4200/2014-872.478/2013-WALTER ROTA-
4201/2014-872.483/2013-EMÍLIO JOSÉ GRASSI SEDL-

MAIER-
4202/2014-872.499/2013-CLERISTON CARLOS DOS

S A N TO S -
4203/2014-872.500/2013-NASCIMENTO ENGENHARIA

E COMÉRCIO LTDA-

4204/2014-872.502/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
4205/2014-872.509/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-

DA-
4206/2014-872.516/2013-UNI GEOLOGIA MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME-
4207/2014-872.522/2013-BRITASERVICE SERVIÇO E

COMÉRCIO LTDA-
4208/2014-872.528/2013-PEDREIRA PEDRA FORTE IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME-
4209/2014-872.532/2013-BETANIA PEREIRA DE MACE-

DO94623902587-
4210/2014-872.534/2013-LEONIL COSTA ALMEIDA-
4211/2014-872.537/2013-SUCURI GRANITOS DO BRA-

SIL LTDA-
4212/2014-872.539/2013-NIESIO BATISTA DE SOUZA-
4213/2014-872.540/2013-ROGERIO JACQUES SCHAR-

DONG-
4214/2014-872.542/2013-CHAME PEDREIRA LTDA-
4215/2014-872.545/2013-ERAQUES ALVES DE OLIVEI-

RA-
4216/2014-872.547/2013-BRASIL EXPORTAÇÃO DE

MARMORES E GRANITOS LTDA-
4217/2014-872.549/2013-A & L ROCHAS E MINERAIS

LTDA ME-
4218/2014-872.550/2013-MINERAÇÃO ROSA DE SA-

RON LTDA-
4219/2014-872.551/2013-MINERAÇÃO ROSA DE SA-

RON LTDA-
4220/2014-872.552/2013-MINERAÇÃO ROSA DE SA-

RON LTDA-
4221/2014-872.553/2013-OURO MARMORES LTDA EPP-
4222/2014-872.554/2013-XYZ BRASIL EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP-
4223/2014-872.556/2013-DAVI ZOTTI-
4224/2014-872.558/2013-J QUEIROZ & FILHO LTDA

EPP-
4225/2014-872.561/2013-M S D CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES LTDA.-
4226/2014-872.563/2013-FRANCISCO DE ASSIS DE

OLIVEIRA-
4227/2014-872.625/2013-LUIZ C. TRINDADE ME-
4228/2014-872.626/2013-LUIZ C. TRINDADE ME-
4229/2014-872.874/2013-ADRIANO SANTOS DE SAN-

TA N A -
4230/2014-870.029/2014-SUPERMERCADO RIBEIRO LT-

DA-
4231/2014-870.030/2014-GRAN SIENNA DO BRASIL

LTDA ME-
4232/2014-870.031/2014-ROBSON ANTÔNIO GUIMA-

RÃES-
4233/2014-870.040/2014-MARCUS VINÍCIUS SILVA

SANTOS ME-
4234/2014-870.041/2014-PROMINING PARTICIPACOES

LT D A -
4235/2014-870.043/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -
4236/2014-870.044/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -
4237/2014-870.045/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -
4238/2014-870.046/2014-TERRAPLENAGEM 2000 LTDA

EPP-
4239/2014-870.047/2014-ROBSON ANTÔNIO GUIMA-

RÃES-
4240/2014-870.048/2014-HP MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-
4241/2014-870.049/2014-PATRÍCIO PATRIMONIAL

AGRICULTURA E PECUARIA LTDA ME-
4242/2014-870.087/2014-RW EXTRAÇÃO E BENEFICIA-

MENTO DE MARMORE LTDA.

RELAÇÃO Nº 67/2014-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
800.861/2013-TIJOLARIA URUAU LTDA ME-ALVARÁ

N°3995/2014-Destacado do DNPM 800.614/2013-ALVARÁ
N°10.133/2013-Vencimento em 10/10/2016

846.017/2013-PEDRO RUBENS GUEDES MACIEL NE-
TO-ALVARÁ N°3996/2014-Destacado do DNPM 846.523/2011-AL-
VARÁ N°7.567/2012-Vencimento em 04/12/2015

846.235/2013-JOÃO FERREIRA DA SILVA FILHO-AL-
VARÁ N°3997/2014-Destacado do DNPM 846.346/2012-ALVARÁ
N°1.784/2013-Vencimento em 04/03/2016

800.084/2014-KAUÊ CIRIACO BARROSO-ALVARÁ
N°3998/2014-Destacado do DNPM 800.422/2013-ALVARÁ
N°9.726/2013-Vencimento em 23/09/2016

826.166/2014-DANIEL HILARIO SILVA-ALVARÁ
N°3999/2014-Destacado do DNPM 826.498/2013-ALVARÁ
N°9.492/2013-Vencimento em 19/09/2016

826.260/2014-LAIDE BATISTA DOS SANTOS (F.IND.)-
ALVARÁ N°4001/2014-Destacado do DNPM 826.046/2014-ALVA-
RÁ N°932/2014-Vencimento em 03/02/2017

860.134/2014-CLS MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA.-ALVARÁ N°4002/2014-Destacado do DNPM
861.439/2011-ALVARÁ N°15.026/2011-Vencimento em 23/09/2014

Fase de Autorização de Pesquisa

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
826.213/2014-R. MINAS LTDA.-ALVARÁ N°4000/2014-

Destacado do DNPM 826.056/2011-ALVARÁ N°5.835/2011-Venci-
mento em 12/05/2014

RELAÇÃO Nº 71/2014-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
871.475/2010-PEDREIRA BRICOM LTDA-ALVARÁ

N°4003/2014-Destacado do DNPM 870.692/2008-ALVARÁ
N°15.290/2008-Vencimento em 28/10/2014

806.348/2012-PERSEVERANÇA MINERAÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA-ALVARÁ N°4004/2014-Destacado do
DNPM 806.253/2011-ALVARÁ N°4.746/2012-Vencimento em
09/07/2015

806.128/2013-F. RAMALHO MINERAÇÃO LTDA.-AL-
VARÁ N°4005/2014-Destacado do DNPM 806.293/2010-ALVARÁ
N°17.128/2011-Vencimento em 19/10/2014

RELAÇÃO Nº 76/2014-DF

Fase de Concessão de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(557)
(557)
000.337/1940-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-

TO LTDA-Portaria de Lavra nº 947/1981- Cessioná-
rio:816.102/2013-Carbonífera Siderópolis Ltda- CNPJ
83.852.137/0001-00

RELAÇÃO Nº 290/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

4059/2014-834.942/2007-CARVALHAIS E BARROSO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

4060/2014-832.085/2012-PEDREIRA UM VALEMIX LT-
DA.-

4061/2014-833.151/2012-CARLOS HENRIQUE VIDIGAL
MAIA-

4062/2014-830.210/2013-MINERACAO FISCHER LTDA.
ME-

4063/2014-830.329/2013-M M AREIAS LTDA ME-
4064/2014-830.761/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA

ME-
4065/2014-830.762/2013-MINERAÇÃO STONE MINEIRA

LTDA ME-
4066/2014-830.780/2013-JOSÉ ANTÔNIO CALABREZ-
4067/2014-830.804/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA

ME-
4068/2014-830.805/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA

ME-
4069/2014-830.819/2013-GUSTAVO MOURA GUIMA-

RÃES-
4070/2014-830.920/2013-ELISANE RODRIGUES DA SIL-

VA COSTA ME-
4071/2014-831.442/2013-ANGLO AMERICAN MINÉRIO

DE FERRO BRASIL S.A-
4072/2014-831.736/2013-ANTONIO ASSIS CUNHA-
4073/2014-831.966/2013-AREAL SITIO DA PEDRA LT-

DA - ME-
4074/2014-831.982/2013-GIANACI GIANNASI-
4075/2014-831.986/2013-CERÂMICA PEREIRA & SOU-

ZA-
4076/2014-832.307/2013-GRANITOS MINAS BRASIL

LT D A -
4077/2014-832.310/2013-RAIANE COSTA SILVA-
4078/2014-832.316/2013-ANTÔNIO DE PADUA MATOS-
4079/2014-832.317/2013-RM ROCHAS ORNAMENTAIS

ME-
4080/2014-832.362/2013-MARCELO REGIS DE CARVA-

LHO-
4081/2014-832.367/2013-EMEX EMPREEDIMENTOS E

PARTICIPAÇOENS LTDA-
4082/2014-832.382/2013-BRASILANDIA GRANITOS LT-

DA EPP-
4083/2014-832.591/2013-GRANZUL GRANITOS LTDA -

ME-
4084/2014-832.762/2013-ENEIAS RODRIGUES MACHA-

DO-
4085/2014-833.230/2013-CONSTRUTORA S&S LT-

DA.ME-
4086/2014-833.278/2013-ALDO LIMA MORAIS-
4087/2014-833.283/2013-MAURICIO TADEU CERQUEI-

RA-
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4088/2014-833.564/2013-BFX ENGENHARIA LTDA-
4089/2014-830.110/2014-GUILHERME DE SOUZA LIMA

ME-
4090/2014-830.155/2014-HELCIO OLIVEIRA QUINTÃO-
4091/2014-830.175/2014-QUARTZITO OURO PRETO LT-

DA ME-
4092/2014-830.294/2014-ZALTANA BRITAS LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
4093/2014-832.697/2011-RENATO GONTIJO DE QUEI-

ROZ CANÇADO-
4094/2014-833.431/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4095/2014-830.255/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4096/2014-830.464/2013-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V.

LT D A . -
4097/2014-830.589/2013-CERÂMICA INTEGRAÇÃO LT-

DA.-
4098/2014-831.351/2013-EXPEDITO LUIZ FONSECA-
4099/2014-831.352/2013-EXPEDITO LUIZ FONSECA-
4100/2014-831.353/2013-EXPEDITO LUIZ FONSECA-
4101/2014-831.404/2013-CARLOS HENRIQUE TORRES-
4102/2014-831.443/2013-JOSE ERLANDO TEIXEIRA DE

AGUILAR-
4103/2014-832.013/2013-JOSE SOIER NETO-
4104/2014-832.094/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4105/2014-832.095/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4106/2014-832.096/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4107/2014-832.097/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4108/2014-832.102/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
4109/2014-832.313/2013-ARNALDO DE CASTRO-
4110/2014-832.657/2013-MARIA ASCENÇÃO GOULART

FONTES-
4111/2014-832.698/2013-CONTATO CONSTRUÇÕES

TÉCNICAS LTDA-
4112/2014-832.780/2013-ELÉTRICA HELP LTDA-
4113/2014-832.946/2013-DEPÓSITOS MINERAIS SERVI-

ÇOS LTDA-
4114/2014-832.950/2013-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.-
4115/2014-833.015/2013-CLAYDE DE FREITAS GUIMA-

RÃES ALMEIDA ME-
4116/2014-833.016/2013-CLAYDE DE FREITAS GUIMA-

RÃES ALMEIDA ME-
4117/2014-833.944/2013-EMPRESA DE MINERAÇÃO

SANTA ROSA LTDA.-
4118/2014-830.439/2014-COMERCIAL GRÃO DE AREIA

LT D A -

RELAÇÃO Nº 309/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

4119/2014-833.223/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
TERMO DE COMPROMISSO

4120/2014-833.224/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
TERMO DE COMPROMISSO

4121/2014-830.151/2011-MARIO LÚCIO FONSÊCA DE
FARIA-TERMO DE COMPROMISSO

4122/2014-831.164/2011-MINERALIUM ENGENHARIA
MINERAL, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE-TERMO DE COM-
PROMISSO

4123/2014-831.165/2011-MINERALIUM ENGENHARIA
MINERAL, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE-TERMO DE COM-
PROMISSO

4124/2014-832.658/2011-CARAPINA MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4125/2014-832.782/2011-GONÇALVES & OLIVEIRA JR
SOCIEDADE DE ADVOGADOS-TERMO DE COMPROMISSO

4126/2014-832.872/2011-BRASIPEDRA MINERAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

4127/2014-832.935/2011-CORREA E MATIAS LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO

4128/2014-833.259/2011-ITAMAR DE OLIVEIRA SERA-
FIM-TERMO DE COMPROMISSO

4129/2014-833.536/2011-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4130/2014-834.059/2011-MISLENE ANTUNES SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO

4131/2014-830.116/2012-TAQUARIL MINERAÇÃO S A-
TERMO DE COMPROMISSO

4132/2014-832.414/2012-DANIEL CAIXETA MORAIS-
TERMO DE COMPROMISSO

4133/2014-830.553/2013-PBX MINERAÇÃO LTDA-TER-
MO DE COMPROMISSO

4134/2014-830.822/2013-SERRA VERDE TRANSPORTE
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4135/2014-831.294/2013-AGROTÉCNICA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4136/2014-831.438/2013-ANTONIO GUERRA-TERMO
DE COMPROMISSO

4137/2014-831.740/2013-COMERCIAL GONZAGA E
FRANÇA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO

4138/2014-831.741/2013-COMERCIAL GONZAGA E
FRANÇA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO

4139/2014-831.920/2013-SEBASTIÃO ANTONIO DOS
SANTOS-TERMO DE COMPROMISSO

4140/2014-832.145/2013-TAQUARIL MINERAÇÃO S A-
TERMO DE COMPROMISSO

4141/2014-830.179/2014-ULTIMO DE OLIVEIRA-TER-
MO DE COMPROMISSO

4142/2014-830.548/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-TERMO DE COMRPOMIS-
SO

RELAÇÃO Nº 335/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

4143/2014-832.947/2005-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

4144/2014-833.862/2007-BRAZMINCO LTDA-TERMO
DE COMPROMISSO

4145/2014-834.553/2007-BRASROMA MINERAÇÃO, CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4146/2014-831.322/2008-GOLD MINERAÇÃO, PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S A-TERMO DE COMPRO-
MISSO

4147/2014-834.213/2008-FLÁVIO GRISI-TERMO DE
COMPROMISSO

4148/2014-832.640/2009-JOSE LOURENÇO VIANA NE-
TO-TERMO DE COMPROMISSO

4149/2014-830.274/2010-MINERAÇÃO CURIMBABA LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

4150/2014-830.684/2010-BRASROMA MINERAÇÃO, CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4151/2014-831.050/2010-THIAGO DE CASTRO SOUSA-
TERMO DE COMPROMISSO

4152/2014-831.527/2010-MENDES & MATSUMURA LT-
DA ME-TERMO DE COMPROMISSO

4153/2014-834.536/2010-ANDERSON AMARAL DE OLI-
VEIRA-TERMO DE COMPROMISSO

4154/2014-834.996/2010-FLÁVIO GRISI-TERMO DE
COMPROMISSO

4155/2014-830.110/2011-FLÁVIO GRISI-TERMO DE
COMPROMISSO

4156/2014-830.111/2011-FLÁVIO GRISI-TERMO DE
COMPROMISSO

4157/2014-830.600/2011-ONIAS DE MORAES SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO

4158/2014-833.489/2011-SEBASTIÃO ALVES DRUM-
MOND-TERMO DE COMPROMISSO

4159/2014-833.509/2011-JOÃO BATISTA DIAS-TERMO
DE COMPROMISSO

4160/2014-833.695/2011-RICARDO INVEST EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-TERMO DE COMPROMIS-
SO

4161/2014-833.696/2011-RICARDO INVEST EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-TERMO DE COMPROMIS-
SO

4162/2014-833.697/2011-RICARDO INVEST EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-TERMO DE COMPROMIS-
SO

4163/2014-833.698/2011-RICARDO INVEST EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-TERMO DE COMPROMIS-
SO

4164/2014-833.730/2011-SINTERTEC MINERAIS INDUS-
TRIAIS LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

4165/2014-833.935/2011-RICARDO INVEST EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-TERMO DE COMPROMIS-
SO

4166/2014-833.999/2011-LF MINERAÇÃO E BENEFI-
CIAMENTO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4167/2014-834.269/2011-DAYNE PEREIRA COELHO-
TERMO DE COMPROMISSO

4168/2014-830.247/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

4169/2014-830.248/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

4170/2014-831.283/2012-HWII MINERAÇÃO LTDA ME-
TERMO DE COMPROMISSO

4171/2014-831.739/2012-ANDRÉ LUÍS DUARTE FREI-
TAS-TERMO DE COMPROMISSO

4172/2014-832.670/2012-CERAMICA TRES VALES LT-
DA ME-TERMO DE COMPROMISSO

4173/2014-834.288/2012-FERNANDO ESTEVES FER-
NANDES-TERMO DE COMPROMISSO

4174/2014-830.600/2013-CRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4175/2014-831.694/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

4176/2014-831.754/2013-VOTORANTIM METAIS NÍ-
QUEL S A-TERMO DE COMPROMISSO

4177/2014-831.835/2013-COMERCIAL GONZAGA E
FRANÇA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO

4178/2014-831.935/2013-ADMILSON GONÇALVES DA
SILVA-TERMO DE COMPROMISSO

4179/2014-832.034/2013-METALFORTE METALÚRGICA
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4180/2014-832.242/2013-GOLD MINERAÇÃO, PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S A-TERMO DE COMPRO-
MISSO

4181/2014-832.245/2013-GOLD MINERAÇÃO, PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S A-TERMO DE COMPRO-
MISSO

4182/2014-832.274/2013-PEDROURO CONSTRUTORA
LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

4183/2014-832.326/2013-MINERAÇÃO MORRO AZUL
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

4184/2014-832.625/2013-MANABI S A-TERMO DE
COMPROMISSO

4185/2014-833.127/2013-ROMES ANICETO DE FREI-
TAS-TERMO DE COMPROMISSO

4186/2014-833.839/2013-RAIMILSON ZUCOLOTO LUZ-
TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO Nº 12/2014-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

4276/2014-846.550/2011-ROMILDO AZEVEDO DOS
S A N TO S -

RELAÇÃO Nº 21/2014-RS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

4006/2014-811.039/2013-DEOCLIDES FRAGA-
4007/2014-811.158/2013-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
4008/2014-811.163/2013-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
4009/2014-811.164/2013-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
4010/2014-811.165/2013-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
4011/2014-811.166/2013-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
4012/2014-811.167/2013-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
4013/2014-811.365/2013-GERSON LUIZ BORRAZ SIL-

VA -
4014/2014-811.366/2013-GABRIEL DEBACCO GARCIA

ME-
4015/2014-811.489/2013-GERSON LUIZ BORRAZ SIL-

VA -
4016/2014-811.521/2013-PLASMA PAVIMENTADORA E

CONSTRUTORA LTDA-
4017/2014-811.530/2013-S. P. SEVERO JÚNIOR-
4018/2014-810.015/2014-AREAL DO TELHO MINERA-

ÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-
4019/2014-810.019/2014-CLAUDIO ARBOITE DA SIL-

VA -
4020/2014-810.043/2014-ALEX LOCAÇÕES DE MÁQUI-

NAS LTDA-
4021/2014-810.058/2014-MARFIM EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE MINERAIS LTDA.-
4022/2014-810.064/2014-MAC ENGENHARIA LTDA-
4023/2014-810.068/2014-CCM ENGENHARIA LTDA ME-
4024/2014-810.069/2014-CCM ENGENHARIA LTDA ME-
4025/2014-810.070/2014-CCM ENGENHARIA LTDA ME-
4026/2014-810.071/2014-CCM ENGENHARIA LTDA ME-
4027/2014-810.082/2014-CERÂMICA KOTTWITZ LTDA.-
4028/2014-810.089/2014-PEDREIRA CONCÓRDIA LTDA

ME-
4029/2014-810.090/2014-GUILHERME WESKA DE LE-

MOS-
4030/2014-810.091/2014-GUILHERME WESKA DE LE-

MOS-
4031/2014-810.092/2014-GUILHERME WESKA DE LE-

MOS-
4032/2014-810.094/2014-GUILHERME WESKA DE LE-

MOS-
4033/2014-810.097/2014-GUILHERME WESKA DE LE-

MOS-
4034/2014-810.099/2014-ISL ADMINISTRAÇÃO DE

IMÓVEIS LTDA-
4035/2014-810.112/2014-V BAUMGARTEN-FI-
4036/2014-810.113/2014-V BAUMGARTEN-FI-
4037/2014-810.200/2014-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-
4038/2014-810.201/2014-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-
4039/2014-810.227/2014-PLASMA PAVIMENTADORA E

CONSTRUTORA LTDA-
4040/2014-810.267/2014-NILVIO DA SILVA RODRI-

GUES-
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
4041/2014-810.712/2011-SAMPAR COMÉRCIO E PARTI-

C I PA Ç Õ E S -
4042/2014-811.524/2013-HAUBRICH MINERACAO LT-

DA ME-
4043/2014-811.525/2013-BRITAMIL LTDA ME-
4044/2014-811.526/2013-BRITAMIL LTDA ME-
4045/2014-810.029/2014-MINERAÇÃO VERA CRUZ LT-

DA-
4046/2014-810.031/2014-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
4047/2014-810.033/2014-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
4048/2014-810.034/2014-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
4049/2014-810.040/2014-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
4050/2014-810.041/2014-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
4051/2014-810.045/2014-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
4052/2014-810.101/2014-BRITA OURO PRETO LTDA-
4053/2014-810.102/2014-CONSTRUTORA BRASÍLIA

GUAÍBA LTDA-
4054/2014-810.108/2014-MINÉRIOS SANTA BÁRBARA

LT D A . -
4055/2014-810.134/2014-BOLOGNESI ENGENHARIA

LT D A -
4056/2014-810.153/2014-BRITAGEM E CONSTRUÇÕES

LITORÂNEA LTDA-
4057/2014-810.255/2014-GLOBBO CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA-
4058/2014-810.262/2014-JOSÉ LUIZ BARRETO DA

C O S TA -

RELAÇÃO Nº 50/2014-RO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

4277/2014-886.425/2011-ANTÔNIO VIEIRA CORDEIRO-

RELAÇÃO Nº 57/2014-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

4244/2014-815.982/2011-MARAGNO & PADOIN LTDA
ME-

4245/2014-815.047/2014-MONDINI EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA-

4246/2014-815.169/2014-CYSY MINERAÇÃO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
4247/2014-815.522/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A -
4248/2014-815.809/2013-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
4249/2014-815.926/2013-SIGMA MINERAÇÃO, BENEFI-

CIAMENTO E TRANSPORTES LIMITADA ME-
4250/2014-815.936/2013-JM LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A . -
4251/2014-815.946/2013-MINERAÇÃO NILSON LTDA-
4252/2014-815.958/2013-CLAUDIO RODRIGUES-
4253/2014-815.979/2013-TERRAPLENAGEM GOLL LT-

DA-
4254/2014-815.999/2013-FERNANDO HEIL-
4255/2014-815.023/2014-EDINEI DA SILVA-
4256/2014-815.095/2014-CYSY MINERAÇÃO LTDA-
4257/2014-815.168/2014-INDÚSTRIA CARBONÍFERA

RIO DESERTO LTDA-
4258/2014-815.171/2014-CERGRAN INDÚSTRIA CERÂ-

MICA LTDA-
4259/2014-815.177/2014-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A -
4260/2014-815.181/2014-TERRAPLENAGEM GOLL LT-

DA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

4261/2014-815.808/2013-ELIANE S/A - REVESTIMEN-
TOS CERÂMICOS-

4262/2014-815.128/2014-CARBONIFERA METROPOLI-
TANA SA-

4263/2014-815.154/2014-ELIANE S/A - REVESTIMEN-
TOS CERÂMICOS-

RELAÇÃO Nº 58/2014-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

4264/2014-815.363/2008-PEDRITA PLANEJAMENTO E
CONSTRUÇÃO LTDA-

4265/2014-815.703/2013-MINERAÇÃO NILSON LTDA-
4266/2014-816.028/2013-ROBERTO CESAR SALGADO

FILHO-
4267/2014-815.134/2014-ADERBAL FERNANDO ZA-

NOTTO BILHAR-
4268/2014-815.176/2014-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A -
4269/2014-815.183/2014-SIGMA MINERAÇÃO, BENEFI-

CIAMENTO E TRANSPORTES LIMITADA ME-
4270/2014-815.184/2014-ADAMI S. A. MADEIRAS-
4271/2014-815.185/2014-ADAMI S. A. MADEIRAS-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

4272/2014-815.571/2013-FROEHLICH & FROEHLICH
LT D A -

4273/2014-815.173/2014-CONSTRUTORA JANTSCH LT-
DA EPP-

4274/2014-815.179/2014-LEVI CEZAR PACHECO DOS
SANTOS LIMA-

4275/2014-815.186/2014-MINERAÇAO RIO ALEGRE LT-
DA ME-

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 60/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.082/2014-KUNLUN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°555/2014
800.083/2014-KUNLUN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°554/2014
800.124/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.125/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.126/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.127/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.128/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.129/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.130/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.131/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.132/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.133/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
800.134/2014-MINERAÇÃO SOLITÁRIO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°588/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.618/2010-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°1629/2013 e
1630/2013

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.386/2011-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.603/2010-XAVIER & LIMA CERÂMICA LTDA.-Re-

gistro de Licença N°1429/2014 de 07/05/2014-Vencimento em
02/08/2021

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.824/2013-RAIMUNDO PINHEIRO CAVALCANTE

ME-OF. N°556/2014
800.186/2014-CARLIEZE CARREIRO DE MELO-OF.

N°585/2014
800.187/2014-CARLIEZE CARREIRO DE MELO-OF.

N°585/2014

RELAÇÃO Nº 61/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
800.189/2014-CASABLANCA MINERAÇÃO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
800.490/2013-GUARA LEGALIZAÇÕES LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.977/2012-JOSE WAGNER VIANAA AVELINO

TRANSPORTES E MINERAÇÕES ME-OF. N°662/2014
800.167/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°596/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
800.152/2004-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

MINÉRIO DE OURO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
801.042/2008-MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GRANITOS LTDA.-OF. N°664/2014 e 665/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.144/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°667/2014-180 (cento e oitenta) dias
800.578/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°661/2014-180 (cento e oitenta) dias
800.826/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°663/2014-180 (cento e oitenta) dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
800.030/2002-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°666/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
801.193/2008-FERNANDA SALAZAR PRIMO DE ME-

LO-OF. N°653/2014
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.491/2013-CERAMICA FERNANDES LTDA EPP-Re-

gistro de Licença N°1395/2014 de 04/02/2014-Vencimento em
26/06/2024

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.603/2013-L & M MINERADORA E CONSTRUÇÕES

LTDA ME-OF. N°600/2014
800.045/2014-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA-OF.

N°586/2014
800.200/2014-PEDRO SALVIANO NETO-OF. N°599/2014
800.203/2014-MERCURIUS ENGENHARIA S A-OF.

N°598/2014
800.208/2014-M.N. DA SILVA TELES-OF. N°597/2014
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
800.201/2014-RH HONORATO LOCAÇÃO LTDA ME
800.210/2014-L & M MINERADORA E CONSTRUÇÕES

LTDA ME

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 87/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.030/2012-MINERAÇÃO SERGIPE S A- Alvará

n°6.575/2012 - Cessionario:890.192/14-GCB Mineração e Participa-
ções LTDA- CPF ou CNPJ 15.728.530/0001-28

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.370/2008-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-

NHAGUE LTDA
890.494/2008-RODOLFO SIQUEIRA NUNES
890.506/2008-DOMINGOS GATTO NUNES
890.564/2008-VILMAR DOS SANTOS CAVALCANTE
890.377/2009-MARIA DAS GRAÇAS AGRÍCOLA DE

PA U L A
890.103/2010-MARIO JOÃO ALVES ASSUNÇÃO
890.249/2010-M.J. ESTEVES NETO EPP
890.275/2010-JONADAB CARMO DE SOUSA
890.396/2010-CASTRO DE SÁ PEDRAS DECORATIVAS

DE ITAPERUNA LTDA
890.407/2010-IMOBILIARIA CASIMIRO DE ABREU LT-

DA
890.431/2010-COSTA VERDE TERRAPLENAGEM LTDA
890.444/2010-SAO LAZARO MINERAÇÃO LTDA ME
890.445/2010-SAO LAZARO MINERAÇÃO LTDA ME
890.451/2010-ELIANE PINTO TORRES DUARTE
890.758/2010-ANDERSON ÁVILA APOLINÁRIO
890.088/2011-PEDREIRA BANGU LTDA.
890.118/2011-MINERADORA SÃO FRANCISCO LTDA

ME
890.180/2011-CERÂMICA SÃO SILVESTRE DE RIO

BONITO LTDA.
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890.307/2011-AREAL IRMÃS KAREN LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.415/2007-ANDRADE VIDAL PEDRAS DECORATI-

VAS LTDA ME- Cessionário:Norma Cozendey Barros da Silva-
CPF ou CNPJ 680.359.347-91- Alvará n°11.844/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.008/2004-HERMETE IZABEL DE SOUZA -ME-OF.

N°845/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS

SANT´ANNA LTDA-OF. N°850/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.435/2000-M. X. EXTRAÇÃO DE AREIA E MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. ME-OF. N°821/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.291/2003-AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA

LTDA- Registro de Licença N°:1.776/2003 - Vencimento em
28/02/2015

890.457/2007-MINERAÇÃO QUINDINS LTDA ME- Re-
gistro de Licença N°:2.768/2013 - Vencimento em 28/02/2015

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
890.244/2008-GGP INDUSTRIA LTDA
Não conhece o recurso interposto(1837)
890.145/2006-Interposto porElisabete Louzada Ravaiole
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.773/2013-LCS FULGÊNCIO -ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.146/2012-AREAL MONTE VERDE LTDA-OF.

N°851/2014

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 61/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
815.279/2006-BALNEARIO THERMAS DE OURO LT-

DA- Publicado DOU de 21/02/2013 (Relação nº 22/2013)
Torna sem efeito exigência(199)
815.151/2011-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-OF.

N°960-DOU de 2011
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
815.478/2012-JCAM SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO LT-

DA ME- AI N°176/2014
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
815.478/2012-JCAM SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO LT-

DA ME- AI N°176/2014
Retificação de despacho(1387)
815.020/2011-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A -

Publicado DOU de 25/04/2014, Relação n° 48/2014, Seção I, pág.
56- Onde se lê: "...Cessionário: 815.165/2011-CS SILVA LTDA -
CNPJ Nº 02108321/0001-02", Leia-se: "...Cessionário:
815.165/2014-CS SILVA LTDA - CNPJ Nº 02108321/0001-02"

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
815.373/1997-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA- Registro de Licença N°704/1999-Onde se lê: "...Vencimento
em 25/03/2014", Leia-se: "...Vencimento em 25/03/2015"

RELAÇÃO Nº 67/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.363/2003-SANDER HAHN-OF. N°1692/2014
815.438/2006-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA-OF. N°1688/2014
815.319/2010-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-OF.
N°1693/2014

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
815.237/2007-FLORESTAL S.A-Alvará N°4271/2007
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.897/2013-COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-PAINEL/SC, SÃO JOA-
QUIM/SC, URUPEMA/SC - Guia n° 39/2014-50.000toneladas-Ba-
salto- Validade:13/05/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.006/2008-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA- Área de 262,97 ha para 49,63 ha-Feldspato
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
815.320/2013-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA -Alvará N°6774/2013
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.607/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA-

A rg i l a
815.260/2009-ANDRÉ REIS EPP-Saibro
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.319/2010-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-AI
N°427/2014

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

815.689/2009-OSVALDO ERCI DALLABRIDA - AI
N°255/2013

Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
815.319/2010-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-
Guia de Utilização N°7/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.510/2007-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°1718/2014
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.540/2003-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-JAGUARU-

NA/SC - Guia n° 35/2014-50.000toneladas-Areia- Valida-
de:13/05/2015

815.739/2010-BIANCO EXTRAÇÃO DE AREIA, CO-
MERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES
LTDA.-CURITIBANOS/SC, PONTE ALTA DO NORTE/SC, SÃO
CRISTOVÃO DO SUL/SC - Guia n° 40/2014-18.000toneladas/ano-
Areia- Validade:12/05/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.510/2007-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°1719/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
008.494/1941-ALEXANDRE LAMIM FILHO EPP- AI N°

429/2014
815.731/2002-TERRAPLANAGEM LAGOA DOS FREI-

TAS LTDA- AI N° 428/2014
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
815.075/1994-SANTA ROSA COMERCIO E EXTRAÇÃO

LTDA- AI Nº 269/2014
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA- AI
Nº 966/2013, 967/2013, 968/2013 e 969/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
008.494/1941-ALEXANDRE LAMIM FILHO EPP-OF.

N°1705/2014
820.749/1971-SOEX SOCIEDADE EXTRATIVA FÁTIMA

LTDA-OF. N°1707/2014
815.581/1997-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA-OF.

N°1682/2014
815.518/1999-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA-OF.

N°1682/2014
815.731/2002-TERRAPLANAGEM LAGOA DOS FREI-

TAS LTDA-OF. N°1700/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
820.749/1971-SOEX SOCIEDADE EXTRATIVA FÁTIMA

LTDA-OF. N°1708/2014
815.132/1982-SOEX SOCIEDADE EXTRATIVA FÁTIMA

LTDA-OF. N°1708/2014
815.731/2002-TERRAPLANAGEM LAGOA DOS FREI-

TAS LTDA-OF. N°1701/2014
Fase de Licenciamento
Aprova Plano de Aproveitamento Econômico da jazi-

da(707)
815.079/2001-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA
815.406/2010-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA
815.367/2011-PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PA-

VIMENTAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.358/2009-CERÂMICA PRINCESA IND. E COM. LT-

DA.-OF. N°1723/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.531/2003-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME- Re-

gistro de Licença N°:1098/2004 - Vencimento em 05/02/2015
815.732/2003-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME- Re-

gistro de Licença N°:1131/2004 - Vencimento em 05/02/2015
815.631/2004-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME- Re-

gistro de Licença N°:1173/2005 - Vencimento em 13/10/2014
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
815.358/2009-CERÂMICA PRINCESA IND. E COM. LT-

DA. -AI N°531/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
815.656/2012-TERRAPLANAGEM LAGOA DOS FREI-

TAS LTDA-OF. N°1701/2014
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.826/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA

PINTO-OF. N°1715/2014
815.238/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA

PINTO-OF. N°1712/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.848/2009-JOEL MORAES BORGES - ME-OF.

N°1661/2014
815.525/2013-CONSTRUPAV OBRAS E PAVIMENTA-

ÇÃO LTDA ME-OF. N°1711/2014
815.525/2013-CONSTRUPAV OBRAS E PAVIMENTA-

ÇÃO LTDA ME-OF. N°1711/2014

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 66/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
864.078/2014-VIRLEI MOREIRA VILELA
864.086/2014-P.R.R. DE SOUSA DRAGAGEM ME
864.099/2014-TERRAPLENAGEM 2000 LTDA EPP
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
864.667/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.261/2012-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

OF. N°1.187/2014 - DNPM/TO
864.428/2012-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

OF. N°1.186/2014 - DNPM/TO
864.363/2013-INECOL INDUSTRIA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA-OF. N°1.164/2014 - DNPM/TO
864.065/2014-NUCLEO PARTICIPAÇÕES & DESEN-

VOLVIMENTO MINERAIS LTDA-OF. N°1.193/2014 - DNPM/TO
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
864.655/2011-RENATA LIGI GONCALVES-AI

N°501/2013 - DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.158/2010-MINERAX MINERAÇÃO XAMBIOÁ LT-

DA.-OF. N°1.188/2014 - DNPM/TO
Defere pedido de reconsideração(262)
864.108/2012-JOÃO CARLOS DE CASTRO
Indefere pedido de reconsideração(263)
864.333/2013-AILTON PEREIRA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
864.401/2012-CELMO GERALDO AMORIM-OF.

N°1.172/2014 - DNPM/TO
864.153/2013-RODRIGO MEIRELES MATTOS RODRI-

GUES-OF. N°1.107/2014 - DNPM/TO
864.154/2013-RODRIGO MEIRELES MATTOS RODRI-

GUES-OF. N°1.171/2014 - DNPM/TO
864.300/2013-GUILHERME SALGADO CARDOZO-OF.

N°1.170/2014 - DNPM/TO
Indefere por Interferencia Total(1339)
864.093/2014-VALDEMAR ALVES DA SILVA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.460/2012-ANTONIO CELSO PELISSARI-Registro de

Licença N°25/2014 de 13/05/2014-Vencimento em INDETERMI-
NADO

864.289/2013-AREAL BH LTDA.-Registro de Licença
N°24/2014 de 12/05/2014-Vencimento em 20/06/2017

864.102/2014-BORRACHARIA R E M-Registro de Licen-
ça N°26/2014 de 19/05/2014-Vencimento em INDETERMINADO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.010/2013-JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA ZANET-

TI-OF. N°1.199/2014 - DNPM/TO
864.396/2013-ERALDO DELLA VEDOVA DE ARAUJO-

OF. N°1.212/2014 - DNPM/TO
864.482/2013-NOVA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1.190/2014 - DNPM/TO
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
864.121/2014-ELÂNIO DO CARMO ROCHA
864.146/2014-ASSOCIAÇÃO DOS AREEIROS DE SAM-

PA I O
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
864.215/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁ-

RIO-OF. N°1.185/2014 - DNPM/TO
Fase de Disponibilidade
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do

prazo ou em desacordo com a legislação(1116)
864.035/2013-ENFOL - Empresa de Mineração Formaosa

LT D A
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
864.036/2013-DENISE MARTINS FIALHO
Não conhece o recurso interposto(1837)
864.479/2012-Interposto porFernando Alves Rosa

RELAÇÃO Nº 67/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
864.108/2012-JOÃO CARLOS DE CASTRO- DOU de

07/05/2014
Torna sem efeito Auto de Infração(109)
864.655/2011-RENATA LIGI GONCALVES- AI

N°501/2013 - DNPM/TO
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
864.108/2012-JOÃO CARLOS DE CASTRO- NOT.

N°220/2014
Torna sem efeito despacho publicado(192)
864.059/2008-WILSON MACHADO CORREIA- DOU de

09/05/2014
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
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PORTARIA No 142, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, da Portaria
MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME no 258, de 28 de julho de 2008, no 34, de 28 de
janeiro de 2014, e o que consta no Processo no 48000.000861/2014-28, resolve:

Art. 1o Definir, na forma do Anexo a presente Portaria, os montantes da garantia física de energia dos Empreendimentos de Geração de Energia Elétrica de Fonte Eólica, com vistas à participação no Leilão
de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-3", de 2014, de que trata a Portaria MME no 34, de 28 de janeiro de 2014.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo são determinados nos Pontos de Conexão das Usinas. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas
dos Pontos de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica vigentes.

Art. 2o As garantias físicas de energia dos Empreendimentos constantes do Anexo perderão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere o art. 1o desta Portaria, caso não sejam objetos dos Contratos
de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs.

Art. 3o Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DAS USINAS EÓLICAS PARA O LEILÃO A-3, DE 2014

Central Geradora Eólica Empreendimento (Razão Social) UF Garantia Física (MWmed) Potência (MW)
EOL Acauã I Horizonte Energias Renováveis Ltda. RN 12.4 30.0
EOL Acauã II Horizonte Energias Renováveis Ltda. RN 9.1 28.0
EOL Alecrim Parque Eólico Sobradinho Ltda. - ME. BA 13.2 30.0
EOL Arroio dos Antunes Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 9.1 20.7
EOL Arroio Maú Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 10.4 23.0
EOL Assuruá III Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 5.9 12.0
EOL Assuruá IV Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 13.1 30.0
EOL Aura Lagoa do Barro 01 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 14.2 27.0
EOL Aura Lagoa do Barro 02 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 11 . 3 27.0
EOL Aura Lagoa do Barro 03 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 13.5 27.0
EOL Aura Lagoa do Barro 04 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 12.9 27.0
Aura Lagoa do Barro 05 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 10.3 24.0
EOL Aura Lagoa do Barro 06 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 11 . 9 27.0
EOL Aura Licínio de Almeida 01 Atlantic Energias Renováveis S.A. BA 12.6 26.0
EOL Aura Licínio de Almeida 02 Atlantic Energias Renováveis S.A. BA 11 . 1 26.0
EOL Aura Licínio de Almeida 03 Atlantic Energias Renováveis S.A. BA 10.5 26.0
EOL Aura Licínio de Almeida 04 Atlantic Energias Renováveis S.A. BA 10.7 26.0
EOL Aura Licínio de Almeida 05 Atlantic Energias Renováveis S.A. BA 12.1 26.0
EOL Aura Licínio de Almeida 07 Atlantic Energias Renováveis S.A. BA 9.4 18.0
EOL Aura Mangueira II Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 12.0 26.0
EOL Aura Mangueira III Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 11 . 9 26.0
EOL Aura Mangueira IX Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 7.1 16.0
EOL Aura Mangueira VII Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 9.6 22.0
EOL Aura Mangueira X Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 8.8 20.0
EOL Aura Mangueira XVIII Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 4.4 10.0
EOL Aura Mirim I Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 9.5 22.0
EOL Aura Mirim II Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 10.8 26.0
EOL Aura Mirim III Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 11 . 2 26.0
EOL Aura Mirim V Atlantic Energias Renováveis S.A. RS 11 . 0 26.0
EOL Aura Queimada Nova 01 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 12.3 27.0
EOL Aura Queimada Nova 02 Atlantic Energias Renováveis S.A. PI 11 . 8 24.0
EOL Bacupari 1 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 6.7 16.1
EOL Bacupari 2 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 6.0 16.1
EOL Bacupari 3 Enerfin do Brasil sociedade de Energia Ltda. RS 5.0 13.8
EOL Baixa do Sitio Horizonte Energias Renováveis Ltda. RN 12.3 30.0
EOL Barriguda Renova Energia S.A. BA 10.0 24.3
EOL Beija Flor Central Eólica Beija-Flor Ltda. CE 10.2 25.6
EOL Bela Vista I Eólica Bela Vista Ltda. SC 9.1 30.0
EOL Bela Vista II Eólica Bela Vista Ltda. SC 7.1 30.0
EOL Boa Esperança Parque Eólico Sobradinho Ltda. - ME. BA 16.4 30.0
EOL Boa Vista da Lagoinha Parque Eólico Cristal Ltda. BA 14.4 29.9
EOL Bom Lugar Eletrowind S.A. BA 6.7 13.8

864.108/2012-JOÃO CARLOS DE CASTRO- Publicado
DOU de 23/04/2014

Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-
TA ( 9 0 4 )

864.108/2012-João Carlos de Castro- NOT. N°221/2014
Retificação de despacho(1387)
864.269/2008-JOÃO HÉLIO TEIXEIRA MONTEIRO ME

- Publicado DOU de 25/04/2014, Relação n° 48/2014, Seção 01,
pág. 57- se Lê: Multa aplicada/prazo para pagamento 30 dias
864.269/2008 - JOÃO HÉLIO TEIXEIRA MONTEIRO ME - AI
N°1.1162/2013 - DNPM/TO; leia-se: Multa aplicada/ prazo para pa-
gamento 30 dias 864.269/2008-JOÃO HÉLIO TEIXEIRA MON-
TEIRO ME - AI N°1.162/2013 - DNPM/TO.

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
864.586/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°585/2013 - DNPM/TO

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 69, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 830.708/1999, resolve:

Art. 1° Outorgar à Joaquim Menezes Ribeiro da Silva EPP.,
concessão para lavrar Areia, nos Municípios de Uberaba e India-
nópolis, Estado de Minas Gerais, numa área de 24,00ha, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 19°05'38,529''S

/ 47°52'15,321''W; 19°05'38,529''S / 47°52'29,005''W; 19°05'58,042''S
/ 47°52'29,005''W; 19°05'58,042''S / 47°52'15,321''W; 19°05'38,529''S
/ 47°52'15,321''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas de-
limitada por um polígono que tem um vértice a 3810,0m, no rumo
verdadeiro de 82°50'00''002 NW, do ponto de Coordenadas Geo-
désicas: Lat. 19°05'54,000''S e Long. 47°50'06,000''W e os lados a
partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 400,0m-W; 600,0m-S; 400,0m-E; 600,0m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de maio de 2014

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
Os Processos permanecerão nesta Secretaria durante o prazo recursal,
para vista e cópias.
826.180/2003 - Marmoraria Água Verde Ltda.
890.525/2003 - Água Mineral Serras de Santo Amaro Ltda.
826.144/2005 - Areal Itabauna Ltda - ME.
826.137/2007 - José Luiz da Fonseca Pereira Empresa Individual
Ltda.
826.063/2009 - Areal Itabauna Ltda.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 141, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em

vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, nas Portarias MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, no 34, de 28 de janeiro de 2014, e o que consta no Processo no

48000.000766/2014-24, resolve:
Art. 1o Definir em 16,64 MW médios o montante de garantia

física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Bela Vista, com potência instalada de 29,0 MW, de titularidade da
empresa Foz do Chopim Energética Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 03.507.699/0001-79, localizada no Rio Chopim, Municípios de
Verê e São João, Estado do Paraná, com vistas à participação no
Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Em-
preendimentos de Geração, denominado Leilão "A-3", de 2014, de
que trata a Portaria MME no 34, de 28 de janeiro de 2014.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Bela Vista refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, a garantia física do Empre-
endimento a que se refere o art. 1o permanecerá válida e eficaz desde
que:

I - sejam mantidos os parâmetros físicos e energéticos que
fundamentaram o seu cálculo, e que resultaram no valor de 16,64
MW médios; e

II - o Empreendimento tiver obtido Habilitação Técnica da
Empresa de Pesquisa Energética - EPE para o Leilão de que trata a
Portaria MME no 34, de 2014.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO
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EOL Bons Ventos Acaraú I Servtec Investimentos e Participações Ltda. CE 7.3 16.8
EOL Bons Ventos Acaraú II Servtec Investimentos e Participações Ltda. CE 7.8 18.9
EOL Bons Ventos Acaraú III Servtec Investimentos e Participações Ltda. CE 10.3 23.1
EOL Bons Ventos Acaraú IV Servtec Investimentos e Participações Ltda. CE 7.9 18.9
EOL Bons Ventos Acaraú V Servtec Investimentos e Participações Ltda. CE 9.3 23.1
EOL Bons Ventos Acaraú VI Servtec Investimentos e Participações Ltda. CE 7.3 18.9
EOL Bons Ventos Manor I Servtec Energia Ltda. CE 11 . 3 25.2
EOL Boqueirão Arm Energia e Serviços de Engenharia Ltda. CE 12.1 29.4
EOL Cacimbas 1 Central Eólica Cacimbas Ltda. CE 10.2 18.9
EOL Cacimbinhas Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 11 . 3 27.6
EOL Cagaita Renova Energia S.A. BA 11 . 0 24.3
EOL Caicara A M Duarte de Araujo Consultoria e Serviços Ltda. RN 10.3 27.0
EOL Caicara B M Duarte de Araujo Consultoria e Serviços Ltda. RN 11 . 5 27.0
EOL Caicara C M Duarte de Araujo Consultoria e Serviços Ltda. RN 11 . 7 27.0
EOL Caicara D M Duarte de Araujo Consultoria e Serviços Ltda. RN 12.5 27.0
EOL Calango 6 Força Eólica do Brasil S/A. RN 18.5 30.0
EOL Caldeirão Mangaba I Central Eólica Caldeirão Mangaba I Ltda. BA 6.5 22.1
EOL Caldeirão Mangaba III Central Eólica Caldeirão Mangaba III Ltda. BA 2.6 8.5
EOL Caldeirão Mangaba IV Central Eólica Caldeirão Mangaba IV Ltda. BA 5.3 17.0
EOL Caldeirão Mangaba V Central Eólica Caldeirão Mangaba V Ltda. BA 2.9 8.5
EOL Campo do Régio Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 9.2 23.0
EOL Campo Largo I CLWP Eólica Parque I Ltda. BA 13.0 28.9
EOL Campo Largo II CLWP Eólica Parque II Ltda. BA 13.8 28.9
EOL Campo Largo III CLWP Eólica Parque III Ltda. BA 14.7 28.9
EOL Campo Largo IV CLWP Eólica Parque IV Ltda. BA 14.3 28.9
EOL Campo Largo IX CLWP Eólica Parque IX Ltda. BA 8.1 29.4
EOL Campo Largo V CLWP Eólica Parque V Ltda. BA 14.6 28.9
EOL Campo Largo VI CLWP Eólica Parque VI Ltda. BA 14.5 28.9
EOL Campo Largo VII CLWP Eólica Parque VII Ltda. BA 15.1 28.9
EOL Campo Largo VIII CLWP Eólica Parque VIII Ltda. BA 9.2 29.4
EOL Campo Largo X CLWP Eólica Parque X Ltda. BA 8.6 29.4
EOL Campo Largo XI CLWP Eólica Parque XI Ltda. BA 8.4 29.4
EOL Campo Largo XII CLWP Eólica Parque XII Ltda. BA 12.0 29.4
EOL Campo Largo XIII CLWP Eólica Parque XIII Ltda. BA 11 . 6 29.7
EOL Campo Largo XIV CLWP Eólica Parque XIV BA 12.2 29.7
EOL Campo Largo XIX CLWP Eólica Parque XIX Ltda. BA 8.6 21.6
EOL Campo Largo XV CLWP Eólica Parque XV Ltda. BA 12.3 29.7
EOL Campo Largo XVI CLWP Eólica Parque XVI Ltda. BA 13.0 29.7
EOL Campo Largo XVII CLWP Eólica Parque XVII Ltda. BA 11 . 3 27.0
EOL Campo Largo XVIII CLWP Eólica Parque XVIII Ltda. BA 12.6 29.7
EOL Campo Largo XX CLWP Eólica Parque XX Ltda. BA 10.1 24.3
EOL Campo Largo XXI CLWP Eólica Parque XXI Ltda. BA 13.4 29.7
EOL Campo Largo XXII CLWP Eólica Parque XXII Ltda. BA 11 . 9 27.0
EOL Candiotinha Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 11 . 3 27.6
EOL Cangalha I ARM Energia e Serviços de Engenharia Ltda. CE 12.6 27.3
EOL Cangalha II ARM Energia e Serviços de Engenharia Ltda. CE 9.7 21.0
EOL Capoeiras III Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 11 . 6 28.0
EOL Carrasco I Nesa - Novas Energias Ltda. RN 13.2 30.0
EOL Carrasco II Nesa - Novas Energias Ltda. RN 11 . 7 28.0
EOL Carrasco III Nesa - Novas Energias Ltda. RN 11 . 5 28.0
EOL Carrasco IV Nesa - Novas Energias Ltda. RN 10.0 26.0
EOL Carrasco V Nesa - Novas Energias Ltda. RN 9.3 26.0
EOL Carrasco VI Nesa - Novas Energias Ltda. RN 10.7 26.0
EOL Carrasco VII Nesa - Novas Energias Ltda. RN 10.1 26.0
EOL Cascavel Alubar Embuaca Geradora de Energia Eólica S.A. CE 7.8 18.9
EOL Cataventos Acarau 1 Cataventos Acarau - Geração de Energias Renováveis Ltda. CE 10.3 24.0
EOL Catuaba Renova Energia S.A. BA 7.6 16.2
EOL Cerro da Guarda Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 8.3 18.4
EOL Cinzal VI Central Eólica Caldeirão Mangaba IV BA 2.6 8.5
EOL Coco de Raposa Renova Energia S.A. BA 7.0 17.1
EOL Coco Ticum Renova Energia S.A. BA 8.6 18.9
EOL Conde Eletrowind S.A. BA 8.5 20.7
EOL Corredor do Senandes I Central Geradora Eólica Corredor do Senandes I Ltda. RS 9.8 21.6
EOL Corunilha Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.2 29.9
EOL Coxilha Santo Antônio Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.5 29.9
EOL Cristalândia I Parque Eólico Cristalândia Ltda. BA 11 . 8 27.0
EOL Cristalândia II Parque Eólico Cristalândia Ltda. BA 11 . 7 27.0
EOL Cristalândia III Parque Eólico Cristalândia Ltda. BA 11 . 6 27.0
EOL Cristalândia IV Parque Eólico Cristalândia Ltda. BA 11 . 6 27.0
EOL Cristalândia V Parque Eólico Cristalândia V BA 9.1 21.0
EOL Curral de Pedras I Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 9.0 20.0
EOL Curral de Pedras II Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 13.5 30.0
EOL Damasco Eletrowind S.A. BA 9.2 20.7
EOL Diamante I Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 7.9 20.0
EOL Diamante II Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 7.7 18.0
EOL Diamante III Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 7.9 18.0
EOL Diamante IV Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 10.0 26.0
EOL Diamante V Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 11 . 0 26.0
EOL Diamante VI Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 8.9 20.0
EOL Diamante VII Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 8.2 20.0
EOL Diamante VIII Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 11 . 7 26.0
EOL Encruzilhada I Central Eólica Encruzilhada I Ltda. BA 5.8 20.4
EOL Estância da Tuna Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 12.1 25.3
EOL Estância do Mirante Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 10.0 26.0
EOL Estancia Retiro Central Geradora Eólica Estância Retiro Ltda. RS 6.1 14.0
EOL Estancia Retiro II Central Geradora Eólica Estância Retiro II Ltda. RS 9.3 22.0
EOL Estância Velha Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.0 27.6
EOL Estrela Central Eólica Trairí II Ltda. CE 14.0 29.7
EOL Fazenda Vigía Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 8.2 23.0
EOL Fazenda Vigía 2 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 7.8 23.0
EOL Fazenda Vigía 3 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 4.0 11 . 5
EOL Fazenda Vigía 4 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 6.4 18.4
EOL Fazenda Vigia 5 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 9.3 27.6
EOL Fazenda Vigia 6 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 7.0 20.7
EOL Figueira Renova Energia S.A. BA 10.6 24.3
EOL Imperador Eletrowind S.A. BA 12.2 29.9
EOL Inhambu 2 Sequoia Capital Ltda. BA 11 . 7 26.0
EOL Invernada da Pedra Grande Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 11 . 7 25.3
EOL Iraúna I Dobrevê Energia S.A. RN 7.9 19.4
EOL Iraúna II Dobrevê Energia S.A. RN 10.0 25.9
EOL Iraúna IX Dobrevê Energia S.A. RN 3.7 8.0
EOL Iraúna XII Dobrevê Energia S.A. RN 6.1 14.4
EOL Iraúna XIV Dobrevê Energia S.A. RN 11 . 4 28.8
EOL Iraúna XV Dobrevê Energia S.A. RN 12.3 28.8
EOL Iraúna XVI Dobrevê Energia S.A. RN 4.3 11 . 2
EOL Itarema IV Itarema Geração de Energia Ltda. CE 11 . 1 21.0
EOL Itarema IX Itarema Geração de Energia Ltda. CE 15.3 30.0
EOL Itarema VI Itarema Geração de Energia Ltda. CE 12.2 24.0
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EOL Itarema VII Itarema Geração de Energia Ltda. CE 10.9 21.0
EOL Itarema VIII Itarema Geração de Energia Ltda. CE 10.2 21.0
EOL Itarema X Itarema Geração de Energia Ltda. CE 14.5 30.0
EOL Itarema XI Itarema Geração de Energia Ltda. CE 14.1 30.0
EOL Jaçanã Central Eólica Jaçanã Ltda. CE 9.6 24.0
EOL Jaguarao I Fortuny Energia Brasil Ltda. RS 8.3 24.0
EOL Jaguarao II Fortuny Energia Brasil Ltda. RS 8.7 24.0
EOL João de Barro Central Eólica João de Barro Ltda. RN 12.6 30.0
EOL Lagamar I Eletrowind S.A. BA 10.3 23.0
EOL Lagamar II Eletrowind S.A. BA 6.9 22.0
EOL Lagoas de Touros I Ecopart Investimentos S.A. RN 8.2 28.8
EOL Lagoas de Touros II Ecopart Investimentos S.A. RN 9.8 28.8
EOL Lagoas de Touros III Ecopart Investimentos S.A. RN 5.6 16.2
EOL Lagoas de Touros IV Zeta Energia S.A. RN 6.6 17.6
EOL Lagoas de Touros IX Zeta Energia S.A. RN 6.9 20.0
EOL Lagoas de Touros V Zeta Energia S.A. RN 6.8 17.6
EOL Lagoas de Touros VI Minuano Promoções e Participações Eólicas Ltda. RN 10.7 28.8
EOL Lagoas de Touros VII Minuano Promoções e Participações Eólicas Ltda. RN 10.2 28.8
EOL Lagoas de Touros X Zeta Energia S.A. RN 10.4 30.0
EOL Laranjeiras Central Eólica Laranjeiras Ltda. CE 10.2 26.0
EOL Laranjeiras I Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 11 . 7 28.0
EOL Laranjeiras II Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 13.2 30.0
EOL Laranjeiras III Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 11 . 5 26.0
EOL Laranjeiras IV Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 7.6 18.0
EOL Laranjeiras IX Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 9.4 24.0
EOL Laranjeiras V Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 10.8 26.0
EOL Laranjeiras VI Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 9.0 20.0
EOL Laranjeiras VII Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 8.3 18.0
EOL Laranjeiras VIII Centrais Eólicas Assuruá S.A. BA 9.9 22.0
EOL Maceió I ARM Energia e Serviços de Engenharia Ltda. CE 12.6 27.3
EOL Maceió II ARM Energia e Serviços de Engenharia Ltda. CE 12.4 27.3
EOL Madalena Central Eólica Madalena Ltda. CE 6.4 16.0
EOL Madeira Nova Renova Energia S.A. BA 7.1 16.2
EOL Mandacaru Parque Eólico Sobradinho Ltda. BA 15.2 30.0
EOL Marco dos Ventos 11 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 9.8 28.8
EOL Marco dos Ventos 12 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 9.9 28.8
EOL Marco dos Ventos 13 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 9.9 28.8
EOL Marco dos Ventos 14 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 9.9 28.8
EOL Marco dos Ventos 15 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 10.6 28.8
EOL Marco dos Ventos 3 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 12.5 28.9
EOL Marco dos Ventos 4 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 12.6 28.9
EOL Marco dos Ventos 5 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 14.6 28.9
EOL Marco dos Ventos 6 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 11 . 2 28.8
EOL Marco dos Ventos 7 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 9.5 28.8
EOL Marco dos Ventos 8 Bioenergy - Geradora de Energia S.A. MA 10.0 28.8
EOL Mato Grande Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica Ltda. RS 11 . 6 25.3
EOL Mato Verde Renova Energia S.A. BA 4.8 10.8
EOL Morro Branco II Brennand Energia Eólica S.A. BA 11 . 6 30.0
EOL Morro dos Ventos V WF Wind Holding V S.A. RN 12.2 28.8
EOL Morro dos Ventos XII Dobrevê Energia S.A. RN 3.9 8.1
EOL Mutamba Aracati Energia Renovável Ltda. CE 10.5 24.0
EOL Mutamba II Aracati Energia Renovável Ltda. CE 12.4 28.0
EOL Mutamba III Aracati Energia Renovável Ltda. CE 11 . 9 26.0
EOL Mutamba IV Aracati Energia Renovável Ltda. CE 9.5 22.0
EOL Mutamba V Aracati Energia Renovável Ltda. CE 10.5 24.0
EOL Mutamba VI Aracati Energia Renovável Ltda. CE 10.8 24.0
EOL Mutamba VII Aracati Energia Renovável Ltda. CE 8.4 18.0
EOL Nossa Senhora da Vitória Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.3 29.9
EOL Novo Campo Eletrowind S.A. BA 9.5 23.0
EOL Novo Paraíso Eletrowind S.A. BA 6.3 16.1
EOL Olhos D'Água Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 8.1 18.4
EOL Ouro Branco Central Eólica Ouro Branco Ltda. RN 8.5 20.0
EOL Ouro Branco 1 Eólica Energia Ltda. PE 13.9 30.0
EOL Ouro Branco 2 Eólica Energia Ltda. PE 14.7 30.0
EOL Ouro Verde Usina Geradora Eólica Santa Mônica SPE II Ltda. CE 13.0 29.7
EOL Ouro Verde 1 Central Eólica Ouro Verde I Ltda. BA 3.0 10.2
EOL Ouro Verde 2 Central Eólica Ouro Verde II Ltda. BA 2.7 10.2
EOL Paineira Renova Energia S.A. BA 10.4 21.6
EOL Pangaré 1 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 5.3 13.8
EOL Pangaré 2 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 5.1 13.8
EOL Pangaré 3 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 3.5 9.2
EOL Pangaré 4 Enerfin do Brasil Sociedade de Energia Ltda. RS 7.6 20.7
EOL Paraipaba I Paraipaba Geração de Energia Ltda. CE 7.5 24.3
EOL Paraipaba II Paraipaba Geração de Energia Ltda. CE 7.3 24.3
EOL Paraipaba III Paraipaba Geração de Energia Ltda. CE 6.5 21.6
EOL Paraipaba IV Paraipaba Geração de Energia Ltda. CE 10.7 29.7
EOL Paraipaba V Paraipaba Geração de Energia Ltda. CE 11 . 2 29.7
EOL Paraipaba VI Paraipaba Geração de Energia Ltda. CE 9.6 29.7
EOL Paraíso Azul I Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. RN 10.9 29.7
EOL Paraíso Azul II Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. RN 9.9 27.0
EOL Paraíso Azul III Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. RN 10.8 29.7
EOL Paraíso Farol I Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. RN 8.9 24.0
EOL Paraíso Farol II Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. RN 10.2 27.0
EOL Paraíso Farol III Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. RN 7.2 24.0
EOL Passo da Cruz Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 11 . 7 25.3
EOL Pau Copa Renova Energia S.A. BA 6.1 13.5
EOL Pau Santo Renova Energia S.A. BA 9.2 18.0
EOL Pau Terra Roxo Renova Energia S.A. BA 7.3 15.0
EOL Pedra Redonda I Centrais Eólicas Pedra Redonda S.A. BA 9.6 22.0
EOL Pedra Redonda II Centrais Eólicas Pedra Redonda S.A. BA 9.5 22.0
EOL Pedra Redonda III Centrais Eólicas Pedra Redonda S.A. BA 5.5 14.0
EOL Pedra Redonda IV Centrais Eólicas Pedra Redonda S.A. BA 10.7 26.0
EOL Pedra Redonda V Centrais Eólicas Pedra Redonda S.A. BA 9.2 22.0
EOL Pedra Redonda VI Centrais Eólicas Pedra Redonda S.A. BA 8.3 20.0
EOL Pedras Altas Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 11 . 4 25.3
EOL Pequizeiro Renova Energia S.A. BA 5.1 10.8
EOL Pereiro Renova Energia S.A. BA 14.1 29.7
EOL Picuí 1 Eólica Picuí 1 - Geradora de Energia Ltda. PB 12.7 29.7
EOL Picuí 2 Eólica Picuí 2 - Geradora de Energia Ltda. PB 13.9 29.7
EOL Picuí 3 Eólica Picuí 3 - Geradora de Energia Ltda. PB 13.2 29.7
EOL Picuí 4 Eólica Picuí 4 - Geradora de Energia Ltda. PB 14.6 29.7
EOL Picuí 5 Eólica Picuí 5 - Geradora de Energia Ltda. PB 14.3 29.7
EOL Picuí 6 Eólica Picuí 6 - Geradora de Energia Ltda. PB 14.3 30.0
EOL Picuí 7 Eólica Picuí 7 - Geradora de Energia Ltda. PB 14.2 29.7
EOL Picuí 8 Eólica Picuí 8 - Geradora de Energia Ltda. PB 12.5 29.7
EOL Pontal 3A Enerplan Pontal Participações Societárias S.A. RS 8.0 24.3
EOL Portal do Delta I Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 14.3 29.9
EOL Portal do Delta II Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 13.5 29.9
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EOL Portal do Delta III Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 12.9 29.9
EOL Portal do Delta IV Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 12.3 29.9
EOL Portal do Delta V Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 12.3 29.9
EOL Portal do Delta VI Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 9.7 23.0
EOL Portal do Delta VII Portal do Delta do Parnaíba Participações Ltda. PI 10.9 25.3
EOL Posto Branco Central Geradora Eólica Posto Branco Ltda. RS 9.5 22.0
EOL Posto Branco II Central Geradora Eólica Posto Branco II Ltda. RS 4.3 10.0
EOL Potreiro dos Trilhos Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 10.7 25.3
EOL Quatro Ventos Eólica Energia Ltda. PE 9.4 22.0
EOL Quina Renova Energia S.A. BA 5.2 10.8
EOL Rio Grande Ecopart Investimentos S.A. RS 10.2 25.2
EOL Rodeio Colorado Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 10.6 25.3
EOL Rouxinol Central Eólica Rouxinol Ltda. CE 8.6 20.0
EOL San Francisco I Usina Geradora Eólica San Francisco I SPE S.A. CE 10.1 24.3
EOL San Francisco II Usina Geradora Eólica San Francisco II CE 9.1 24.3
EOL Santa Cecilia Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.4 29.9
EOL Santa Clara I Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 10.7 30.0
EOL Santa Clara III Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 9.4 28.0
EOL Santa Clara IV Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 9.8 30.0
EOL Santa Clara IX Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 6.9 24.0
EOL Santa Clara V Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 9.6 30.0
EOL Santa Clara VI Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 9.7 30.0
EOL Santa Clara VII Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 9.2 30.0
EOL Santa Clara VIII Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 7.7 24.0
EOL Santa Clara X Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 7.2 24.0
EOL Santa Clara XI Santa Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. CE 10.1 30.0
EOL Santa Fé I Central Eólica Santa Fé I Ltda. RN 7.4 20.0
EOL Santa Fé II Central Eólica Santa Fé II Ltda. RN 8.6 22.0
EOL Santa Maria Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.0 29.9
EOL Santa Marta Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.5 29.9
EOL Santa Mônica I Usina Geradora Eólica Santa Mônica SPE S.A. CE 10.0 18.9
EOL Santa Tecla Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 12.7 29.9
EOL Santa Teresinha Central Eólica Santa Teresinha Ltda. RN 5.3 14.0
EOL Santa Vitória do Palmar 1 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 9.4 20.0
EOL Santa Vitória do Palmar 2 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 11 . 8 26.0
EOL Santa Vitória do Palmar 3 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 9.8 22.0
EOL Santa Vitória do Palmar 4 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 10.6 24.0
EOL Santa Vitória do Palmar 5 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 8.7 20.0
EOL Santa Vitória do Palmar 6 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 10.5 24.0
EOL Santa Vitória do Palmar 7 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 9.6 22.0
EOL Santa Vitória do Palmar 8 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 12.6 28.0
EOL Santa Vitória do Palmar 9 Eletrosul Centrais Elétricas S.A. RS 9.1 20.0
EOL Santana I Horizonte Energias Renováveis Ltda. RN 17.2 30.0
EOL Santana II Horizonte Energias Renováveis Ltda. RN 12.9 24.0
EOL São Bento do Norte I Rodrigo Pedroso Energia Ltda. RN 10.6 26.0
EOL São Bento do Norte II Rodrigo Pedroso Energia Ltda. RN 10.8 22.4
EOL São Felício Central Eólica São Felício Ltda. CE 9.2 22.0
EOL São Francisco do Sul Central Geradora Eólica São Francisco do Sul Ltda. RS 8.4 20.0
EOL São Gabriel Central Eólica São Gabriel Ltda. CE 9.1 24.0
EOL São João Batista Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 13.4 29.9
EOL São José Central Eólica São José Ltda. CE 5.5 12.0
EOL São Manoel Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 14.0 29.9
EOL São Miguel I Rodrigo Pedroso Energia Ltda. RN 9.8 20.8
EOL São Miguel II Rodrigo Pedroso Energia Ltda. RN 9.4 20.8
EOL São Miguel III Rodrigo Pedroso Energia Ltda. RN 9.6 20.8
EOL São Rafael Central Eólica São Rafael Ltda. CE 3.8 9.6
EOL Sento Sé 26 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 9.9 24.0
EOL Sento Sé 41 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 11 . 2 24.0
EOL Sento Sé 42 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 10.1 24.0
EOL Sento Sé 43 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 10.7 24.0
EOL Sento Sé 44 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 10.8 24.0
EOL Sento Sé 45 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 11 . 3 24.0
EOL Sento Sé 48 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 8.8 24.0
EOL Sento Sé 49 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 9.8 24.0
EOL Sento Sé 53 Moinhos de Vento Energia S.A. BA 7.5 20.0
EOL Seridó 1 Rialma Eólica Seridó I S.A. RN 15.3 30.0
EOL Seridó 2 Rialma Eólica Seridó II S.A. RN 14.4 30.0
EOL Seridó 3 Rialma Eólica Seridó III S.A. RN 13.9 30.0
EOL Seridó 4 Rialma Eólica Seridó IV S.A. RN 12.2 30.0
EOL Seridó 6 Rialma Eólica Seridó VI S.A. RN 12.2 30.0
EOL Seridó 7 Rialma Eólica Seridó VII S.A. RN 14.6 30.0
EOL Seridó 8 Rialma Eólica Seridó VIII S.A. RN 12.9 30.0
EOL Serra das Asperezas Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 11 . 2 29.9
EOL Serra do Veleda Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. RS 12.3 29.9
EOL Serra dos Antunes I Fortuny Energia Brasil Ltda. RS 3.4 8.0
EOL Serra dos Antunes II Fortuny Energia Brasil Ltda. RS 9.5 24.0
EOL Serra dos Antunes III Fortuny Energia Brasil Ltda. RS 9.9 26.0
EOL Serra dos Antunes IV Fortuny Energia Brasil Ltda. RS 10.4 26.0
EOL SL 2 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 14.0 28.9
EOL Tanque Novo Eletrowind S.A. BA 10.7 25.3
EOL Tatajuba I Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 9.2 29.7
EOL Tatajuba II Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.6 27.0
EOL Tatajuba III Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.3 24.3
EOL Tatajuba IV Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.8 29.7
EOL Tatajuba IX Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.2 29.7
EOL Tatajuba V Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.9 29.7
EOL Tatajuba VI Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 4.5 16.2
EOL Tatajuba VII Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 6.7 27.0
EOL Tatajuba VIII Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 6.7 27.0
EOL Tatajuba X Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 8.0 29.7
EOL Tatajuba XI Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.9 29.7
EOL Tatajuba XII Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 8.0 29.7
EOL Tatajuba XIII Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.8 29.7
EOL Tatajuba XIV Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 9.1 29.7
EOL Tatajuba XV Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 7.5 27.0
EOL Tatajuba XVI Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 8.7 29.7
EOL Tatajuba XVII Tatajuba Geração de Energia Ltda. CE 2.9 10.8
EOL Testa Branca II Zeta Energia S.A. PI 12.7 30.0
EOL Toco Preto Eletrowind S.A. BA 13.1 29.9
EOL Torres da Barra I Zeta Energia S.A. RS 11 . 6 30.0
EOL Torres da Barra II Zeta Energia S.A. RS 11 . 2 30.0
EOL Torres da Barra III Zeta Energia S.A. RS 11 . 4 30.0
EOL Tourinho I Voltalia Energia do Brasil Ltda. RN 13.1 30.0
EOL Tourinho II Voltalia Energia do Brasil Ltda. RN 13.0 30.0
EOL Três Marias Central Geradora Eólica Três Marias Ltda. RS 8.4 20.0
EOL Tucano I Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 7 30.0
EOL Tucano II Parque Eólico Tucano Ltda. BA 12.1 30.0
EOL Tucano III Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 9 30.0
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EOL Tucano IV Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 9 30.0
EOL Tucano IX Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 5 30.0
EOL Tucano V Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 5 30.0
EOL Tucano VI Parque Eólico Tucano Ltda. BA 10.3 30.0
EOL Tucano VII Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 7 30.0
EOL Tucano VIII Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 6 30.0
EOL Tucano X Parque Eólico Tucano Ltda. BA 11 . 3 30.0
EOL Tuna Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. RS 7.7 16.1
EOL Umbuzeiro Muquim Parque Eólico Sobradinho Ltda. - ME. BA 16.4 30.0
EOL Ventos da Santa Diana Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.6 30.0
EOL Ventos da Santa Dulce Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.7 30.0
EOL Ventos da Santa Efigênia Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.3 30.0
EOL Ventos da Santa Esperança Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.8 30.0
EOL Ventos da Santa Tereza Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 12.9 28.0
EOL Ventos de Icapui Central Eólica Icapuí Ltda. CE 4.8 12.0
EOL Ventos de Juazeiro Central Eólica Juazeiro Ltda. CE 9.6 24.0
EOL Ventos de Primavera Central Eólica Primavera Ltda. CE 6.4 19.2
EOL Ventos de Santa Aparecida Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.8 28.0
EOL Ventos de Santa Aurélia Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.0 30.0
EOL Ventos de Santa Aurora Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.0 28.0
EOL Ventos de Santa Celina Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.0 30.0
EOL Ventos de Santa Emília Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.4 28.0
EOL Ventos de Santa Julia Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.8 28.0
EOL Ventos de Santa Juliana Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.6 28.0
EOL Ventos de Santa Rita Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.2 28.0
EOL Ventos de Santa Vitória Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.5 28.0
EOL Ventos de Santo Eugenio Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.9 28.0
EOL Ventos de Santo Expedito 01 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 15.0 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 02 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 14.1 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 03 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 13.8 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 04 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 14.2 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 05 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 13.4 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 06 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 13.1 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 07 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 13.7 29.7
EOL Ventos de Santo Expedito 08 Ventos de Santo Expedito Energias Renováveis S.A. CE 13.3 29.7
EOL Ventos de São Bento Central Eólica São Bento Ltda. CE 8.3 20.0
EOL Ventos de São Clemente 1 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 15.3 30.0
EOL Ventos de São Clemente 2 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 14.2 30.0
EOL Ventos de São Clemente 3 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 14.5 30.0
EOL Ventos de São Clemente 4 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 14.6 30.0
EOL Ventos de São Clemente 5 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 15.7 30.0
EOL Ventos de São Clemente 6 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 13.3 26.0
EOL Ventos de São Clemente 7 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 10.7 24.0
EOL Ventos de São Clemente 8 Ventos de São Clemente Energias Renováveis S.A. PE 9.5 20.0
EOL Ventos de São Dionísio Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.4 28.0
EOL Ventos de São Januário Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 13.0 24.0
EOL Ventos de São Simão Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.5 30.0
EOL Ventos de São Vitor 1 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.8 28.0
EOL Ventos de São Vitor 10 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.4 28.0
EOL Ventos de São Vitor 11 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.5 28.0
EOL Ventos de São Vitor 12 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.3 28.0
EOL Ventos de São Vitor 2 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.3 28.0
EOL Ventos de São Vitor 3 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.7 28.0
EOL Ventos de São Vitor 4 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.4 28.0
EOL Ventos de São Vitor 5 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.0 28.0
EOL Ventos de São Vitor 6 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 14.5 28.0
EOL Ventos de São Vitor 7 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 16.4 28.0
EOL Ventos de São Vitor 8 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.0 28.0
EOL Ventos de São Vitor 9 Ventos de São Vitor Energias Renováveis S.A. BA 15.4 28.0
EOL Ventos do Norte 8 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 12.8 28.9
EOL Ventos do Santo Abraão Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.6 28.0
EOL Ventos do Santo Adalberto Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.1 28.0
EOL Ventos do Santo Gregório Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.1 30.0
EOL Ventos do Santo Lorenzo Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 14.2 30.0
EOL Ventos do Santo Saulo Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.6 30.0
EOL Ventos do São Carlos Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 13.6 28.0
EOL Ventos do São Cleofas Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 11 . 3 24.0
EOL Ventos do São Eloy Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 12.0 24.0
EOL Ventos do São Lázaro Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.0 30.0
EOL Ventos do São Mario Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.7 30.0
EOL Ventos do São Paulo Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 16.5 30.0
EOL Ventos do São Roque Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.0 30.0
EOL Ventos do São Salomão Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. BA 15.9 28.0
EOL Ventos Maranhenses 1 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 13.7 28.9
EOL Ventos Maranhenses 2 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 13.7 28.9
EOL Ventos Maranhenses 3 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 14.5 28.9
EOL Ventos Maranhenses 4 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 13.8 28.9
EOL Ventos Maranhenses 5 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 15.0 28.9
EOL Ventos Maranhenses 6 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 11 . 2 28.8
EOL Ventos Novos 3 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 13.8 28.9
EOL Ventos Novos 4 Bioenergy Geradora de Energia S.A. MA 14.6 28.9
EOL Verace 12 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 2.2 5.1
EOL Verace 13 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 8.5 20.4
EOL Verace 15 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 8.3 18.7
EOL Verace 20 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 7.0 15.3
EOL Verace 21 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 6.9 15.3
EOL Verace 22 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 7.7 17.0
EOL Verace 23 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 10.1 22.1
EOL Verace 32 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 6.6 15.3
EOL Verace 33 Renobrax Energias Renováveis Ltda. RS 7.3 17.0
EOL Vereda Parque Eólico Serra Azul Ltda. BA 9.9 20.0
EOL Vila Amazonas VI Voltalia Energia do Brasil Ltda. RN 4.6 9.0
EOL Vila Pará IV Voltalia Energia do Brasil Ltda. RN 10.5 24.0
EOL Villa Sequeira Ecopart Investimentos S.A. RS 9.4 23.4
EOL Vitória I Enerplan Pontal Participações Societárias RS 11 . 4 29.7
EOL Vitória II Enerplan Pontal Participações Societárias RS 8.6 21.6

PORTARIA Nº 143, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, da Portaria
MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME no 258, de 28 de julho de 2008, no 484, de 24
de agosto de 2012, no 34, de 28 de janeiro de 2014, e o que consta no Processo no 48000.000851/2014-92, resolve:

Art. 1o Definir, na forma dos Anexos I, II e III a presente Portaria, os montantes de garantia física de energia dos Empreendimentos Termelétricos, com vistas à participação no Leilão de Compra de Energia
Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão "A-3", de 2014, de que trata a Portaria MME no 34, de 28 de janeiro de 2014.

§ 1o Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos I e II são determinados nos Pontos de Conexão das Usinas. Para efeitos de comercialização de
energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia
definidos nos Anexos I e II desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.



Nº 96, quinta-feira, 22 de maio de 2014 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052200089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2o Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo III são determinados nas Barras de Saídas dos Geradores. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno das Usinas
e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos dos montantes de garantia física de energia definidos no Anexo III desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o As garantias físicas de energia e disponibilidades mensais de energia dos Empreendimentos constantes nos Anexos I, II e III, perderão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere o art. 1o

desta Portaria, caso não sejam objetos de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs.
Art. 3o Para os Empreendimentos que comercializarem energia no Leilão a que se refere o art. 1o desta Portaria, os montantes de garantia física e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos

I, II e III, terão validade a partir das suas respectivas datas de entrada em Operação Comercial.
Parágrafo único. As garantias físicas e disponibilidades mensais de energia definidas nos Anexos I e II não são válidas para o caso de data de entrada em Operação Comercial dos Empreendimentos anterior

à data de início de suprimento definida nos CCEARs. Neste caso, o Empreendedor deverá solicitar o cálculo da garantia física ao Ministério de Minas e Energ i a .
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS TERMELÉTRICAS - UTEs A BIOMASSA COM CUSTO VARIÁVEL
UNITÁRIO - CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÃO A-3, DE 2014

Central Geradora Termelétrica UF Combustível Garantia Física (MWmed) Potência Total
(MW)

FCmáx (%) TEIF (%) IP (%)

UTE Ferrari SP Bagaço de Cana 35.6 80.5 100.0 3.00 0.00
UTE Iacanga SP Bagaço de Cana 20.0 57.0 100.0 2.00 0.00
UTE Maracaju I MS Bagaço de Cana 27.4 80.0 99.5 3.00 0.00
UTE Univalem Bioenergia SP Bagaço de Cana 26.1 80.0 100.0 1.00 0.00
UTE Zanin SP Bagaço de Cana 21.5 71.0 100.0 1.00 0.00

ANEXO II

DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA DAS UTEs A BIOMASSA COM CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÃO A-3, DE 2014

Central Geradora Termelétrica DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA (MWh)
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

UTE Ferrari 22238.2 18717.1 0 31708.8 32765.8 31708.8 32765.8 32765.8 31708.8 32765.8 22454.7 22238.2
UTE Iacanga 0 0 7812.0 19656.0 2 0 3 11 . 0 19656.0 2 0 3 11 . 0 2 0 3 11 . 0 19656.0 2 0 3 11 . 0 19656.0 7812.0
UTE Maracaju I 0 0 0 21240.0 29016.0 28080.0 33480.0 37944.0 33264.0 29016.0 28194.0 0
UTE Univalem Bioenergia 0 0 0 1 0 11 6 . 0 3 11 7 1 . 0 31637.0 33832.0 33452.0 31637.0 3 0 4 11 . 0 26744.0 0
UTE Zanin 0 0 0 8315.0 25621.0 26004.0 27809.0 27496.0 26004.0 24996.0 21983.0 0

ANEXO III

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS UTEs DESPACHADAS POR MÉRITO ECONÔMICO - LEILÃO A-3, DE 2014

Central Geradora Termelétrica Combustível UF Potência Instalada
(MW)

FCmáx
(%)

TEIF
(%)

IP
(%)

Inflexibilidade
(MWmed)

Garantia Física
(MWmed)

UTE Brasil Bio Fuels Cavaco/Resíduo de Madeira RR 9.8 91.3 2.90 5.48 0 7.0
UTE Cambará Cavaco/Resíduo de Madeira RS 37.0 100 2.00 2.00 9.00 33.4

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/MT N° 128/95 de 25 de Novembro de 1.995 publicada no Diário Oficial da União n°006 de 08 de janeiro de 1.996, Seção 01 Pagina 230 código do SIPRA MT-0127000 de Criação
do Projeto de Assentamento. TAPURAH/ITANHAGA, localizado nos municípios de Tapurah e Itanhaga, no Estado de Mato Grosso, Onde se-lê com capacidade para atender 1.119 (mil cento e dezenove unidades
agrícolas familiares) leia-se com capacidade para atender 1.149 (mil cento e quarenta e nove unidades agrícolas familiares).

(*) Republicada por ter saído no DOU N° 94, de 20-5-2014, Seção 1, pág. 47, com incorreções no original.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 161, DE 21 DE MAIO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas no art. 5º do Decreto nº
7.311, de 22 de setembro de 2010, resolvem:

Art. 1º Atualizar, nos termos do Anexo desta Portaria, o quantitativo de cargos efetivos do Quadro de Lotação dos cargos de Técnico-Administrativo em Educação, níveis de classificação "C", "D" e "E" dos
Institutos Federais vinculados ao Ministério da Educação, fixados por meio do Decreto nº 7.311/2010.

Parágrafo único. A atualização corresponde à inclusão de 2.364 cargos de Técnico-Administrativo em Educação, sendo: 232 (duzentos e trinta e dois) da Classe C, 1.487 (mil quatrocentos e oitenta e sete)
da Classe D e 645 (seiscentos e quarenta e cinco) da Classe E, criados por meio da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012.

Art. 2º O Ministério da Educação providenciará a distribuição dos códigos de vagas aos Institutos Federais de forma que o provimento dos cargos mencionados no parágrafo único do art. 1º ocorra a partir
de maio de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogado o Anexo II da Portaria Interministerial MP/MEC nº 346 de 26 de setembro de 2013.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro de Estado da Educação

ANEXO

Instituição Portaria Interministerial MP/MEC n° 346, de 26/09/2013 Novas vagas Atualização
C D E To t a l C D E To t a l C D E To t a l

Instituto Federal Baiano 145 409 274 828 6 39 41 86 151 448 315 914
Instituto Federal Catarinense 142 374 306 822 6 36 10 52 148 410 316 874
Instituto Federal da Bahia 209 620 418 1247 9 57 14 80 218 677 432 1.327
Instituto Federal da Paraíba 167 480 336 983 7 45 15 67 174 525 351 1.050
Instituto Federal de Alagoas 145 422 293 860 6 41 21 68 151 463 314 928
Instituto Federal de Brasília 99 310 221 630 4 28 3 35 103 338 224 665

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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Instituto Federal de Goiás 154 447 310 9 11 6 41 7 54 160 488 317 965
Instituto Federal de Mato Grosso 149 442 314 905 6 42 20 68 155 484 334 973
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul 98 307 219 624 4 28 8 40 102 335 227 664
Instituto Federal de Minas Gerais 144 386 266 796 6 37 20 63 150 423 286 859
Instituto Federal de Pernambuco 170 509 346 1025 7 47 21 75 177 556 367 1.100
Instituto Federal de Rondônia 90 277 196 563 4 25 13 42 94 302 209 605
Instituto Federal de Roraima 89 173 128 390 4 16 8 28 93 189 136 418
Instituto Federal de Santa Catarina 187 581 402 11 7 0 8 53 4 65 195 634 406 1.235
Instituto Federal de São Paulo 389 853 606 1848 16 95 74 185 405 948 680 2.033
Instituto Federal de Sergipe 11 7 268 194 579 5 33 37 75 122 301 231 654
Instituto Federal do Acre 59 194 151 404 2 18 3 23 61 212 154 427
Instituto Federal do Amapá 51 172 126 349 2 16 8 26 53 188 134 375
Instituto Federal do Amazonas 152 423 305 880 6 40 21 67 158 463 326 947
Instituto Federal do Ceará 288 801 576 1665 12 75 18 105 300 876 594 1.770
Instituto Federal do Espírito Santo 250 618 401 1269 10 57 7 74 260 675 408 1.343
Instituto Federal do Maranhão 237 684 474 1395 10 64 23 97 247 748 497 1.492
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 121 300 215 636 5 27 11 43 126 327 226 679
Instituto Federal do Pará 177 528 374 1079 8 50 21 79 185 578 395 1.158
Instituto Federal do Paraná 205 553 392 11 5 0 8 51 8 67 213 604 400 1.217
Instituto Federal do Piauí 178 5 11 359 1048 7 48 14 69 185 559 373 1 . 11 7
Instituto Federal do Rio de Janeiro 150 401 274 825 6 41 28 75 156 442 302 900
Instituto Federal do Rio Grande do Norte 190 543 380 1 . 11 3 8 50 13 71 198 593 393 1.184
Instituto Federal do Rio Grande do Sul 153 472 325 950 6 43 13 62 159 515 338 1.012
Instituto Federal do Sertão Pernambucano 99 247 184 530 4 23 7 34 103 270 191 564
Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 104 271 206 581 4 25 3 32 108 296 209 613
Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 91 246 171 508 4 23 12 39 95 269 183 547
Instituto Federal do Tocantins 87 271 186 544 4 26 22 52 91 297 208 596
Instituto Federal do Triângulo Mineiro 82 252 181 515 3 23 9 35 85 275 190 550
Instituto Federal Farroupilha 94 300 216 610 5 28 18 51 99 328 234 661
Instituto Federal Fluminense 126 321 231 678 5 32 20 57 131 353 251 735
Instituto Federal Goiano 104 249 182 535 4 29 36 69 108 278 218 604
Instituto Federal Sul-Rio-Grandense 120 376 258 754 5 35 14 54 125 4 11 272 808
TO TA L 5.612 15.591 10.996 32.199 232 1.487 645 2.364 5.844 17.078 11 . 6 4 1 34.563

PORTARIA Nº 159, DE 21 DE MAIO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e, tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar as Universidades Federais, vinculadas ao
Ministério da Educação, a realizarem concurso público para o pro-
vimento de 150 (cento e cinqüenta) cargos isolados de Professor
Titular-Livre do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012, conforme distribuição constante no Anexo
a esta portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata o
caput será objeto de autorização específica da Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, estando condicionado:

I - à existência de vagas na data da publicação do edital de
abertura de inscrições para o concurso público; e

II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a
adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 2º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses, contado da data
de publicação desta Portaria.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do dirigente máximo da respectiva Universidade Federal, a
quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de
editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º A realização do concurso público deverá observar o
disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Quadro de distribuição

Universidades Federais Qtde
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 1
Universidade Federal de Alagoas 3
Universidade Federal da Bahia 5
Universidade Federal do Ceará 4
Universidade Federal do Espírito Santo 3
Universidade Federal de Goiás 4
Universidade Federal Fluminense 5
Universidade Federal de Juiz de Fora 3
Universidade Federal de Minas Gerais 6
Universidade Federal do Pará 5
Universidade Federal da Paraíba 5
Universidade Federal de Paraná 5
Universidade Federal de Pernambuco 4
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 4
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 5
Universidade Federal do Rio de Janeiro 8
Universidade Federal de Santa Catarina 4
Universidade Federal Santa Maria 3
Universidade Federal Rural de Pernambuco 2
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 3
Universidade Federal de Roraima 1
Universidade Federal de Tocantins 2
Universidade Federal de Campina Grande 3
Universidade Federal Rural da Amazônia 1
Universidade Federal do Triângulo Mineiro 1
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 1
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 2
Universidade Federal de Alfenas 1
Universidade Federal de Itajubá 1
Universidade Federal de São Paulo 2
Universidade Federal de Lavras 1
Universidade Federal Rural do Semi-Árido 1

Universidade Federal do Pampa 2
Universidade Federal da Integração Latino Americana 1
Fundação Universidade Federal de Rondônia 2
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 2
Fundação Universidade do Amazonas 3
Universidade Federal de Brasília 5
Fundação Universidade Federal do Maranhão 2
Fundação Universidade Federal do Rio Grande 2
Universidade Federal de Uberlândia 3
Universidade Federal do Acre 1
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 3
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 2
Universidade Federal de Pelotas 2
Universidade Federal do Piauí 3
Fundação Universidade Federal de São Carlos 2
Universidade Federal de Sergipe 2
Fundação Universidade Federal de Viçosa 2
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 2
Universidade Federal Ciências da Saúde de Porto Alegre 1
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 2
Fundação Universidade Federal do Amapá 1
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 1
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 1
Universidade Federal do ABC 1
Universidade Federal da Fronteira Sul 1
Universidade Federal do Oeste do Pará 1
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 1

To t a l 150

Considerando a Meta Institucional n° 14.4 aprovada pela
Resolução nº 1, de 22 de março de 2013, do Comitê Diretivo de
Tecnologia da Informação da Secretaria do Tesouro Nacional;

Considerando o previsto na Chamada Pública SLTI/MP nº
001/2012, que selecionou projeto de desenvolvimento de sistemas e
serviços de governo eletrônico que poderá obter apoio da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão - SLTI-MP, mediante a celebração de
Acordo de Cooperação Técnica;

Considerando a aprovação do Projeto "Integração ao SIAFI
por Arquitetura Orientada a Serviços" na mencionada Chamada Pú-
blica SLTI/MP nº 001/2012;

Considerando a necessidade de apoio da equipe técnica da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN na avaliação dos produtos em
harmonia com o e-PING e com os objetivos da Chamada Pública
SLTI/MP nº 001/2012; e

Considerando a necessidade de descentralizar e democratizar
a definição de aperfeiçoamentos e inovações no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, resolvem:

Art. 1º Instituir a Comissão Técnica de Suporte (CTS) do
Projeto "Integração ao SIAFI por Arquitetura Orientada a Servi-
ços".

Art. 2º Compete à CTS:
Viabilizar consultoria sobre o modelo de maturidade de SOA

(Service Oriented Architecture) e sobre a escolha de padrões in-
teroperáveis para o projeto;

Emitir parecer técnico sobre a plataforma tecnológica ne-
cessária para desenvolvimento do projeto;

Emitir parecer técnico sobre o modelo de maturidade de
SOA apresentado pela equipe técnica da STN responsável pela con-
dução do projeto;

Realizar estudo e seleção de novos padrões interoperáveis
não existentes na e-PING; e

Realizar palestras/oficinas visando esclarecer o uso dos pa-
drões.

Art. 3º Compete à equipe técnica da STN:
Avaliar a arquitetura tecnológica, os aspectos funcionais de

engenharia de software, bem como os assuntos pertinentes à Tec-
nologia da Informação, assim como averiguar os atributos do negócio
e a homologação do sistema; e

Demandar a CTS conforme atribuições relacionadas no art.
2º.

Art. 4º A CTS será integrada pelos seguintes membros, sob
a coordenação do primeiro:

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI,
representada por:

Departamento de Governo Eletrônico.
Comissão de Coordenação da e-PING, representada por:
Coordenadores dos Grupos de Trabalho; e/ou
Indicados pelos Coordenadores dos Grupos de Trabalho.
Art. 5º A participação na referida Comissão é considerada

atividade de relevante interesse para a SLTI e para a Comissão de
Coordenação da e-PING e não será remunerada, sendo que seus
membros participarão sob demanda da equipe técnica da STN.

Art. 6º A equipe técnica da STN e a CTS deverão garantir a
adoção de padrões constantes no documento de referência da e-
PING.

Art. 7º Ficam autorizados a Coordenadora-Geral de Sistemas
e Tecnologia da Informação da STN e o Diretor do Departamento de
Governo Eletrônico da SLTI a procederem, sempre que necessário, a
indicação de substituição de membro do projeto e da CTS.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LORENI F. FORESTI
Secretária de Logística e Tecnologia da Informação

LISCIO FÁBIO DE BRASIL CAMARGO
Subsecretário de Assuntos Corporativos

da Secretária do Tesouro Nacional

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 169, DE 21 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e nos termos da Portaria nº 230, de 24 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 25 de maio de 2012,
e tendo em vista o item 17.5 do Edital ESAF nº 35, de 23 de agosto
de 2012, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 27 de
agosto de 2012, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por mais 1 (um) ano, a partir de 29 de
maio de 2014, o prazo de validade do Concurso Público para pro-
vimento do cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais, cujo
resultado final foi homologado pelo Edital ESAF nº 43, de 28 de
maio de 2013, publicado no DOU de 29 de maio de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 61, DE 21 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a instituição da comissão téc-
nica de suporte do projeto "Integração ao
SIAFI por Arquitetura Orientada a Serviços".

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO e o SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS CORPO-
RATIVOS DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso
das competências previstas no Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de
2011, e no inciso X, do art. 1º da Portaria/STN nº 682, de 10 de
novembro de 2009, e

Considerando a Portaria SLTI/MP nº 5 de 14 de julho de
2005 que institucionaliza os Padrões de Interoperabilidade de Go-
verno Eletrônico - e-PING e define a Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação como sua coordenadora;

Considerando a Instrução Normativa nº 4 de 12 de novembro
de 2010 que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de
Tecnologia da Informação;
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 41, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando a prorrogação da vigência do Contrato nº 1.864/OC-BR, celebrado entre o Senado Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinado ao Projeto "Interlegis II -

Implementação do Legislativo Eletrônico (e-legislativo)", e a necessidade de identificar recursos de contrapartida nacional e de ingresso de recursos externos e cumprir a proporcionalidade entre recursos externos e
de contrapartida nacional, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos e os identificadores de uso, constantes da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne ao Senado Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ÓRGÃO: 02000 - Senado Federal
UNIDADE: 02101 - Senado Federal
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 10.364.698
P R O J E TO S

01 126 0551 1I29 Interlegis II - Implementação do Legislativo Eletrônico (e-legislativo) 10.364.698
01 126 0551 1I29 0001 Interlegis II - Implementação do Legislativo Eletrônico (e-legislativo) - Na-

cional
10.364.698

F 3 2 80 0 148 3.400.000
F 3 2 90 2 100 2.876.898
F 4 2 90 0 148 4.087.800

TOTAL - FISCAL 10.364.698
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.364.698

ÓRGÃO: 02000 - Senado Federal
UNIDADE: 02101 - Senado Federal
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 10.364.698
P R O J E TO S

01 126 0551 1I29 Interlegis II - Implementação do Legislativo Eletrônico (e-legislativo) 10.364.698
01 126 0551 1I29 0001 Interlegis II - Implementação do Legislativo Eletrônico (e-legislativo) - Na-

cional
10.364.698

F 3 2 80 0 100 3.400.000
F 3 2 90 0 100 2.876.898
F 4 2 90 0 100 4.087.800

TOTAL - FISCAL 10.364.698
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.364.698

PORTARIA Nº 42, DE 21 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1 o , inciso III, alínea "a", da Lei n o 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando o cancelamento das negociações para contratação de operação de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e a necessidade de a Advocacia-Geral da União redirecionar

dotações identificadas como contrapartida nacional, vinculada a essa operação de crédito, para atendimento de despesas essenciais no âmbito da mesma programação orçamentária, resolve:
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de uso constantes da Lei n o 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne à Advocacia-Geral da União.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 1.000.000
P R O J E TO S

03 126 2020 10TN Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU 1.000.000
03 126 2020 10TN 0001 Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 200.000

AT I V I D A D E S
03 092 2038 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações

Federais
200.000

03 092 2038 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações
Federais - Nacional

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 1.000.000
P R O J E TO S

03 126 2020 10TN Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU 1.000.000
03 126 2020 10TN 0001 Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 2 100 1.000.000
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 200.000
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AT I V I D A D E S
03 092 2038 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações

Federais
200.000

03 092 2038 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações
Federais - Nacional

200.000

F 3 2 90 2 100 200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

PORTARIA Nº 43, DE 21 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de receita para aplicação no âmbito da União.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 20, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no caput
do art. 2º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamentário impõe a constante revisão das classificações orçamentárias das receitas da União, resolve:
Art. 1o Incluir, no Anexo à Portaria SOF no 9, de 27 de junho de 2001, as seguintes naturezas de receita:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RP FONTE
1990.28.00 Receita de Contrapartida de Subvenções ou Subsídios P 00
1922.24.00 Restituição de Recursos de Subvenções ou Subsídios P 00

RP = Identificador de Resultado Primário (P = Primária e F = Financeira).
Art. 2o Alterar, no Anexo à Portaria a que se refere o art. 1o, as seguintes naturezas de receita:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RP FONTE
11 2 1 . 1 3 . 0 0 Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Exército P 74
1 9 11 . 3 2 . 0 0 Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Exército P 74

RP = Identificador de Resultado Primário (P = Primária e F = Financeira).
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 20 de maio de 2014

A Coordenadora-Geral de Recursos - Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no
art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu o recurso negando provimento e o efeito suspensivo mantendo a decisão regional de interdição.

UF PROCESSO TERMO DE INTERDIÇÃO EMPRESA UF
1 46218.006915/2014-98 30214062014 Saint_gobain do Brasil Produtos Indus-

triais e para Construção Ltda.
RS

LORENA GUIMARÃES ARRUDA
Substituta

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de maio de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, e com fundamento artigo 22, da Portaria n.º 326, de 11 de
março de 2013 e na NOTA TÉCNICA Nº 670/2014/CGRS/SRT/MTE;
resolve remeter para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes en-
tidades: a) Sindicato dos Empregados no Comércio da Região do En-
torno do Distrito Federal - SINTRACOM, processo de pedido de al-
teração estatutária 46206.000894/2012-74 CNPJ 36.863.090/0001-91 e
b) Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás, Carta
Sindical: L017 P065 A1947, CNPJ n.º 02.336.949/0001-92.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias, para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 0 2 . 0 0 8 4 1 0 / 2 0 11 - 9 4
Entidade Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesa-

nais do Município de Itacoatiara - AM - SIND-
PESCA ITACOATIARA - AM

CNPJ 13.097.714/0001-01
Abrangência Municipal
Base Territorial Itacoatiara/AM
Categoria Profis-
sional

Profissional dos Pescadores e Pescadoras Ar-
tesanais que Exerçam Atividades Individual-
mente ou em Regime de Economia Familiar

Processo 4 6 2 0 2 . 0 2 0 4 6 4 / 2 0 11 - 2 8
Entidade Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesa-

nais do Município de Tefé/AM - SINDPESCA
TEFÉ - AM

CNPJ 13.580.639/0001-35
Abrangência Municipal
Base Territorial Amazonas: Tefé
Categoria Profis-
sional

Pescadores e Pescadoras Artesanais que exer-
çam atividades individualmente ou em regime
de economia familiar

Processo 4 6 2 0 2 . 0 0 5 3 4 4 / 2 0 11 - 0 9
Entidade SINDICATO DOS PESCADORES E PESCA-

DORAS ARTESANAIS DO MUNICIPIO DE
TABATINGA - AM - SINDPESCA - TBT -
AM

CNPJ 13.034.690/0001-41
Abrangência Municipal
Base Territorial Amazonas: Tabatinga
Categoria Profis-
sional

Pescadores e Pescadoras artesanais que exerçam
atividade individual, regime de parceria ou de
regime de economia familiar

Processo 46262.000843/2012-78
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio Ataca-

dista e Varejista de São Caetano do Sul - SEC-
SCS

CNPJ 14.756.314/0001-23
Abrangência Municipal
Base Territorial São Paulo: São Caetano do Sul

Categoria: A categoria representada está assim composta: EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO ATACADISTA: normal; eletrônico e via
Internet; algodão e outras fibras vegetais; carnes frescas e congeladas;
gêneros alimentícios; mercados, supermercado e hipermercados; car-
vão vegetal e lenha; louças, tintas e ferragens e ferramentas; auto
peças; moto peças; maquinismo; material elétrico e eletrônico; in-
formática; cosméticos, perfumarias, essências e produtos naturais; ra-
ção; materiais e produtos veterinários; produtos químicos para in-
dústria, lavoura e pecuária; sacaria; pedras preciosas; jóias e relógios;
papel e papelão; álcool e bebidas; couros e peles; artigos sanitários;
vidro plano, cristais e espelhos; aparelhos e materiais ópticos, fo-
tográficos e cinematográficos; fitas de vídeo, VHS, e DVD, gravadas

e virgens, fitas K7, virgens e gravadas, discos fonográficos, discos
CD'S e DVD'S virgens ou gravados; materiais ferrosos, não ferrosos
e respectivas sucatas; bijuterias; tecidos, vestuário, adorno e aces-
sórios, armarinhos; objetos de arte; materiais plásticos e acrílicos;
móveis; material odontológico, científico, médico, cirúrgico e hos-
pitalar; calçados; material elétrico: aparelhos e equipamentos para o
uso industrial; aparelhos eletrodomésticos; veículos novos e usados,
inclusive concessionária de automóveis, motos, caminhões, ônibus,
tratores, máquinas agrícolas e demais veículos automotores e res-
pectivas oficinas; peças e acessórios para veículos, inclusive pneus;
frutas, verduras, flores, sementes e plantas; exportador de café e
produtos de exportação; serviços funerários; livros e materiais de
escritórios e papelaria; materiais de construção; limpeza e conser-
vação de veículos, inclusive lava-jato; produtos eletromecânicos e
eletro-eletrônicos, produtos de áudio e vídeo; produtos náuticos; pro-
dutos esportivos, competição e lazer; produtos sintéticos; lojas de
conveniência, e os EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA:
normal; eletrônico e via Internet; tecidos, vestuário, adornos e aces-
sórios, bijuterias, objetos de arte, louças finas de cirurgia; siderurgia,
móveis; gêneros alimentícios; bebidas; hortifrutigranjeiro; leite e pro-
dutos do leite; mercearias, mini-mercado, supermercado, hipermer-
cado; madeira; maquinismos, ferragens, ferramentas e tintas; material
ferroso e não ferroso; materiais de construção; sucatas; aparas de
papel e papelão; vidros planos, cristais e espelhos; material plástico e
acrílico; produtos de couro e sintéticos; cosméticos, perfumarias, es-
sências e produtos naturais; ração; materiais e produtos veterinários;
pet shops; materiais médicos, hospitalares, odontológicos e cientí-
ficos; calçados; materiais elétricos e aparelhos eletrodomésticos; ele-
trônicos e eletromecânicos; materiais e produtos para informática;
materiais plásticos, acrílicos e sintéticos; de veículos automotores
novos e usados, peças e acessórios para veículos automotores, in-
clusive concessionárias de automóveis, motos, caminhões, ônibus e
demais veículos automotores e respectivas oficinas; carvão vegetal e
lenha; vendedores ambulantes, feirantes de frutas, verduras, flores,
sementes e plantas; de empresas funerárias; materiais ópticos, fo-
tográficos e cinematográficos; discos fonográficos virgens ou gra-
vados, fitas K7, virgens ou gravadas, discos CD´s e DVD's virgens ou
gravados, fitas de vídeo, VHS e DVD, gravadas e virgens; livros;
material de escritório e para computadores, escolar, papelaria; carnes
frescas e congeladas; conglomerados de shopping centers, lojas de
outlet, home centers; lojas autônomas de conveniência.

Processo 46216.001221/2012-12
Entidade SINDICATO DAS EMPRESAS NO RAMO

DAS EMPRESAS DE SUPERMERCADO,
MEGA-MERCADO, HIPER-MERCADO,
MERCADO E MERCEARIAS

CNPJ 15.097.666/0001-87
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rondônia: Alvorada D'Oeste, Ariquemes, Ca-

coal, Costa Marques, Jaru, Ji-Paraná, Nova Bra-
silândia D'Oeste, Ouro Preto do Oeste, Pimenta
Bueno, Presidente Médici, Rolim de Moura,
Santa Luzia D'Oeste, São Francisco do Guaporé,
São Miguel do Guaporé e Seringueiras

Categoria Econô-
mica

Comercio Varejista de Gênero Alimentício

Processo 4 6 2 1 5 . 0 3 6 5 2 1 / 2 0 11 - 4 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Portuários de Cam-

pos dos Goytacazes, São João da Barra e São
Francisco do Itabapoana, no Estado do Rio de
Janeiro
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CNPJ 1 4 . 2 3 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 6 6
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rio de Janeiro: Campos dos Goytacazes, São

Francisco de Itabapoana e São João da Barra
Categoria Profis-
sional

Trabalhadores Portuários e Empregados Avul-
sos

O Secretário de Relações do Trabalho no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nos artigo 53 da Lei 9.784/99 e na
Nota Técnica Nº 671/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve TORNAR SEM
EFEITO o despacho publicado no Diário Oficial da União - DOU de
21/06/2013, na Seção I, p. 74, nº 118; e a Nota Técnica Nº
761/2013/CGRS/SRT/MTE, referente ao Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Pedra Grande - SINDSERPEG/RN, CNPJ
13.639.060/0001-09, processo nº 46217.004992/2011-71.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no artigo 53 da Lei nº 9.784, de 29
de Janeiro de 1999, na Portaria n.º 326/2013 e na Nota Técnica Nº
672/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: TORNAR SEM EFEITO a ano-
tação publicada no DOU de 10/04/2014, Seção I, Página 68, Nº 69,
sugerida pela Nota Técnica n.º 530/2014/CGRS/SRT/MTE, nos se-
guintes sindicatos: Sindicato Nacional das Empresas de Transporte e
Movimentação de Carga Pesada e Excepcional - SINDIPESA, CNPJ
61.843.926/0001-33 e no Sindicato das Empresas de Transporte de
Cargas de São Paulo Região - SETCESP, CNPJ 60.961.083/0001-07,
decorrente do deferimento do registro sindical ao Sindicato dos
Transportadores Autônomos de Cargas de Guarulhos e Região - SIN-
DITAC-GUARULHOS, CNPJ 11.656.711/0001-35, Processo
46219.006815/2010-28, em virtude da ausência de conflito de re-
presentação.

Em 20 de maio de 2014

Com fundamento no artigo 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
Janeiro de 1999, aprovo a Nota Técnica Nº 669/2014/CGRS/SRT/MTE
com a adoção das seguintes medidas: RETIFICAR o ato de publicação
ocorrida no DOU de 16/10/2009, Seção I, pág.69, nº 198, de registro
de alteração estatutária (PAE), processo nº 46000.020582/2007-26 de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de En-
sino e Educação de São Carlos e Região - SP, CNPJ 06.266.000/0001-
14, para que ONDE SE LÊ: Base Territorial: São Paulo: Caconde,
Dourado, Ibaté, Itajobi, Mococa, Ribeirão Bonito, Santa Cruz das Pal-
meiras, São Carlos e Tapiratiba. LEIA-SE: Base Territorial: São Paulo:
Caconde, Dourado, Ibaté, Itobi, Mococa, Ribeirão Bonito, Santa Cruz
das Palmeiras, São Carlos e Tapiratiba, determinando que seja aberto
novo prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação retificadora, para
apresentação de possível impugnação de entidades interessadas, so-
mente em relação ao município de "Itobi", nos termos do art. 17 da
Portaria 326/2013, e ainda, ARQUIVAR o pedido de alteração es-
tatutária, processo 46264.001670/2012-95, nos termos do art. 27, in-
ciso V da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nas Notas Técnicas nº
02/2011/CGRS/SRT/MTE e 147/2014/CIS/CGRS/SRT/MTE, e no art.
6º da Ordem de Serviço nº 2, de 16 de dezembro de 2011, publicada
no boletim administrativo MTE nº 23 de 16 de dezembro de 2011,
resolve RESTABELECER o Registro Sindical da Federação das En-
tidades Sindicais de Servidores Públicos Municipais do Pará - PA -
FESMUPA, CNPJ 83.334.763/0001-04, após verificação do preen-
chimento dos requisitos do número mínimo de entes filiados ao Ca-
dastro Nacional de Entidades Sindicais, na forma do art. 534 da
Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o parágrafo 3º
do art. 20 da Portaria MTE nº 186/2008.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

PORTARIA Nº 63, DE 15 DE ABRIL DE 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Cea-
rá, no uso da competência conferida que lhe foi delegada pela Por-
taria nº. 153, de 12/02/09, c/c o artigo 2º. da Portaria SRT/MTE/Nº.
02, de 25/05/06, e, em conformidade com a documentação constante
no processo nº. 46205.019316/2013-01, resolve:

Art. 1º Homologar o Plano de Cargos, Carreira e Salários
dos empregados da Companhia de Integração Portuária do Ceará
( C E A R Á P O RTO S ) .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se
as disposições contrárias.

FRANCISCO JOSE PONTES IBIAPINA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 88, DE 19 DE MAIO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50535.001621/2014-54, resolve:

Ministério dos Transportes
.

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de esgoto na faixa de
domínio da Rodovia Engenheiro Vasco Filho, BR-324/BA, por meio
de travessia no km 529+000m, em Feira de Santana/BA, de interesse
da EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
esgoto, a EMBASA deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela ViaBahia Concessionária de Rodovias S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A EMBASA não poderá iniciar a implantação da rede
de esgoto objeto desta Portaria antes de assinar, com a ViaBahia, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ViaBahia deverá encaminhar, à Unidade Regional
da Bahia - URBA, uma das vias do Contrato de Permissão Especial
de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A EMBASA assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
esgoto, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da
mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A EMBASA deverá concluir a obra de implantação
da rede de esgoto no prazo de 75 (setenta e cinco) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a EMBASA verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de esgoto no prazo esta-
belecido no caput, deverá solicitar à ViaBahia sua prorrogação, por
período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ViaBahia acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de esgoto.

Art. 8º A EMBASA deverá apresentar, à URBA e à Via-
Bahia, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de esgoto por meio de tra-
vessia autorizada resultará em receita extraordinária anual para a
Concessionária no valor de R$ 2.054,80 (dois mil e cinquenta e
quatro reais e oitenta centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A EMBASA abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 6 de maio de 2014

PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000643/2014-67
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
D E S PA C H O
[?] Portanto, no âmbito deste Conselho Nacional, determino

o arquivamento dos autos, nos termos do art. 12, XXX, do Regimento
Interno do CNMP.

Sem embargo disso, encaminhe-se cópia dos autos ao Mi-
nistério Público do Estado de Minas Gerais, para ciência e adoção de
providências que entender cabíveis, em razão da competência para
apreciar a matéria.

Publique-se. Comunique-se no endereço eletrônico utilizado
pela requerente.

PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000634/2014-76
REQUERENTE: FÁBIO DA SILVA ADÃO
D E S PA C H O
[?] Portanto, no âmbito deste Conselho Nacional, por ser

matéria estranha à sua competência, determino o arquivamento dos
autos, nos termos do art. 12, XXX, do Regimento Interno.

Publique-se. Comunique-se no endereço informado pelo re-
querente.

Brasília, DF, 02 de maio de 2014.
PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000738/2014-81
REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS
D E S PA C H O
[?] Portanto, no âmbito deste Conselho Nacional, determino

o arquivamento dos autos, nos termos do art. 12, XXX, do Regimento
Interno do CNMP.

Sem embargo disso, encaminhe-se cópia dos autos ao Mi-
nistério Público do Estado da Bahia para ciência e adoção de pro-
vidências que entender cabíveis, em razão da competência para apre-
ciar a matéria.

Publique-se. Comunique-se no endereço eletrônico utilizado
pelo requerente.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Conselho Nacional do Ministério Público
.

NOTA TÉCNICA DE 28 DE ABRIL DE 2014

Nota Técnica sobre a proposta de Emenda à Constituição -
(PEC) nº 63/2013

Institui a parcela indenizatória de valorização por tempo na
Magistratura e Ministério Público, e dá outras providências.

O Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, no
exercício de seu mister previsto no art. 130-A, §2º, I, da Constituição
Federal e art. 5º, inciso V, do seu Regimento Interno, reconhece
presente o interesse institucional na matéria e manifesta-se quanto ao
mérito da Proposta de Emenda Constitucional nº 63, de 2013, que
institui parcela indenizatória de valorização por tempo na Magis-
tratura e no Ministério Público, em trâmite na Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania no Senado Federal, nos termos a se-
guir:

1. Os membros do Ministério Público e da Magistratura
exercem seu mister com dedicação integral ao serviço público, su-
portando severas restrições constitucionais e legais em relação ao
exercício de outras atividades remuneradas, ressalvada apenas a ati-
vidade do magistério.

2. Revela-se de grande importância a criação da parcela
mensal indenizatória de valorização por tempo de exercício no Mi-
nistério Público e na Magistratura, pois o referido mecanismo nos
termos em que consta da proposta, considera, de modo objetivo, o
período de trabalho dedicado ao serviço público, estimulando a per-
manência e o crescimento profissional nas respectivas carreiras.

3. Ante tais considerações, o plenário do Conselho Nacional
do Ministério Público, por unanimidade, expressa seu total apoio à
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 63, de 2013, ainda a ser
submetida à soberana deliberação do Senado Federal.

4. Encaminhe-se ao Presidente do Senado Federal, para co-
nhecimento e providências cabíveis.

5. Encaminhe-se à Comissão de Acompanhamento Legis-
lativo e Jurisprudência do CNMP, para acompanhar a tramitação da
proposta, bem como fornecer subsídios em prol da matéria, visando à
sua aprovação pelo Congresso Nacional.

ELA WIECKO VOLKMER CASTILHO
Presidente do Conselho

Em exercício

S E C R E TA R I A - G E R A L

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS No- 2,
DE 20 DE MAIO DE 2014

PROPONENTE: MICHELLE CAMARGO DIAS - Coorde-
nadora da COGCS.

SUPRIDO: CARLOS MAGNO QUEIROZ DE OLIVEIRA -
Matrícula 23694 - CPF: 004.477.961-51

JUSTIFICATIVA: Atender às necessidades do CNMP com
despesas eventuais de pequeno vulto e pronto pagamento, e que não
possam se subordinar ao processo normal de aplicação, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria 95/2002 do Ministério da Fazenda e
legislação pertinente.

FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei 4320/64, Decreto-Lei
200/67, Decreto 93.872/86. Decreto 5992/06, Decreto 5355/05, De-
creto 6370/08, Portaria MF 95/02, Portaria MP 41/2005, Portaria MF
448/2002, Macrofunção 02.11.21, Manual SIAFI, Portaria CNMP 94,
de 14/12/2010.

NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Pessoa Jurídica R$ 800,00 (Oitocentos reais)
To t a l R$ 800,00 (Oitocentos reais)

PROCESSO: 0.00.002.000612/2014-96
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 20/05/2014 a 18/07/2014
PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 19/07/2014 a
17/08/2014

Autorizo a concessão de Suprimento de Fundos acima des-
crita, na função crédito para geração de fatura, no Cartão de Pa-
gamento do Governo Federal - CPGF. Fica o suprido sujeito ao
cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de
Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e
prazos de utilização e de prestação de contas.

ROBERTO FUINA VERSIANI
Secretário Executivo

PORTARIA Nº 119, DE 21 DE MAIO DE 2014

Institui o Grupo de Trabalho para elaborar
os instrumentos para implementação dos
mecanismos de Cotação de Preços de Mer-
cado e de Definição de Preços de Refe-
rência nos Processos Licitatórios no âmbito
do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas atribuições, com fun-
damento no art. 2º, inciso I e § 2º, da Portaria CNMP nº 94, de 14 de
dezembro de 2010, e ainda, considerando o disposto no inciso II, § 2º,
art. 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Relatório de
Auditoria Interna Nº 09/2013, resolve:
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Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho para elaborar os ins-
trumentos para implementação dos mecanismos de Cotação de Preços
de Mercado e de Definição de Preços de Referência nos Processos
Licitatórios no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 2º A formação do Grupo de Trabalho tem a participação
das seguintes unidades com suas respectivas atribuições:

I - SGE - Secretaria de Gestão Estratégica: Validar me-
todologicamente as fórmulas a serem utilizadas.

II - STI - Secretaria de Tecnologia da Informação: esta-
belecer a melhor a ferramenta computacional para os cálculos da
metodologia, implementando os cálculos e assegurando a inaltera-
bilidade dos mesmos.

III - SA - Secretaria de Administração: realizar a coorde-
nação dos trabalhos.

Parágrafo Único - A Auditoria Interna realizará a revisão dos
trabalhos desenvolvidos.

Art. 3º Ao final de suas atividades, o Grupo de Trabalho
deverá apresentar o instrumento computacional para realização dos
cálculos na formação do Preço de Referência.

Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá concluir suas atividades
no prazo de 1 (um) mês após a publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

BLAL YASSINE DALLOUL

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 5 DE MAIO DE 2014

PROCESSO N° 0.00.000.000472/2013-95
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO IN-
TERNO DO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: DOUGLAS FABIANO DE MELO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECUR-
SO INTERNO DO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CONHECIMEN-
TO PELA INTERPOSIÇÃO NO PRAZO. NO MÉRITO IMPRO-
VIDO. INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO
NA DECISÃO EMBARGADA.

1. Embargos de Declaração no Recurso Interno do Pedido de
Providências interposto por Douglas Fabiano alegando que houve erro
material e contradição na Decisão de fls. 136-142.

2. O Embargante confundiu o termo técnico para o apontado
"erro", que em última análise poderia ser configurado "error in pro-
cedendo", todavia o mesmo já foi sanado no ato de fl. 129 e, pos-
teriormente, quando o plenário deste Conselho Nacional do Minis-
tério Público julgou o Recurso Interno.

3. A contradição alegada pelo Embargante se confunde com
o seu inconformismo em relação ao arquivamento do Pedido de
Providências, razão pela qual não merece ser provido dos Embargos
de Declaração.

4. Embargos de Declaração conhecido em razão de ter sido
interposto no prazo e, no mérito desprovido.

ACÓRDÃO
O Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, por

unanimidade, negou provimento aos presentes Embargos, nos termos
do voto do Relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000991/2013-53
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: DOUGLAS FABIANO DE MELO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMENTA RECURSO INTERNO NO PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. DECISÃO PLENÁRIA PROFERIDA. NÃO CABI-
MENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL NÃO APLICÁVEL. IM-
POSSIBILIDADE DE RECEBER COMO EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. TRÂNSITO EM JULGA-
DO.

1. Trata-se de Recurso Interno no Pedido de Providências
atacando Decisão Plenária, o que não é cabível, face ao art. 153 do
R I / C N M P.

2. Impossível aplicar a fungibilidade recursal e receber o
petitório como Embargos de Declaração, pois não preenche os re-
quisitos, restando claro o mero inconformismo contra a decisão.

3. Recurso Interno não conhecido, certificação do trânsito em
julgado, em razão do decurso de prazo.

ACÓRDÃO
O Conselho, por unanimidade, não conheceu o presente Re-

curso, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o
Conselheiro Cláudio Portela e, ocasionalmente, os Conselheiros Wal-
ter Agra e Alexandre Saliba.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

ACÓRDÃOS DE 19 DE MAIO DE 2014

PROCESSO N° 0.00.000.000025/2012-55
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: EDSON BEZERRA MATOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMENTA RECURSO INTERNO. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS CONTIDOS NO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 153 DO REGIMENTO INTERNO. NÃO CO-
NHECIMENTO. CASO SUPERADA ESTA MATÉRIA, NO EXA-
ME DO MÉRITO, MANTENHO A DECISÃO MONOCRÁTICA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. IMPROVIDO.

1. O parágrafo único do art. 153 do RI/CNMP prevê que
somente serão recorríveis as decisões monocráticas que manifesta-
damente resulte ou possa resultar restrições de direito ou prerrogativa,
determinação de conduta ou anulação de ato ou decisão, o que não é
o caso dos presentes autos.

2. Recurso Interno não conhecido.
3. O Plenário entendendo que deve ser examinado o mérito,

nego provimento ao Recurso Interno e mantenho a decisão mono-
crática pelos próprios fundamentos.

ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, não conheceu o Recurso Interno no Pedido de Providências, nos
termos do voto relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000987/2013-95
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO DE DECISÃO PLENÁRIA COM AS PRO-
VAS CONSTITUÍDAS NOS AUTOS. INCIDENTE DE INSANI-
DADE MENTAL REJEITADO NA DECISÃO EMBARGADA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de Embargos de Declaração oposto em face de
decisão plenária que julgou procedente pedido de Revisão de Pro-
cesso Disciplinar, modificando a pena aplicada pelo Procurador-Geral
de Justiça do Estado de Goiás à embargante, de 05 (cinco) para 60
(sessenta) dias de suspensão, suscitando a ocorrência de contradição
na Decisão Plenária deste CNMP.

2. A decisão embargada rejeitou o Incidente de Insanidade
Mental em sede de preliminar, por não acompanhar qualquer do-
cumento que comprovasse o estado psicológico da embargante.

3. Inexiste contradição na decisão Embargada, já que o In-
cidente de Insanidade Mental foi apreciado, considerando, inclusive,
os documentos que acompanharam os Embargos de Declaração.

4. Embargos de Declaração não conhecido, devendo ser cer-
tificado o trânsito em julgado da decisão.

ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, não conheceu os Embargos de Declaração interpostos da de-
cisão de Revisão de Processo Disciplinar, nos termos do voto re-
l a t o r.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

RECURSO INTERNO N° 0.00.000.000913/2013-59.
ASSUNTO: RECURSO INTERNO - REC EM PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

EMENTA RECURSO INTERNO EM PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO PEDIDO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Ao Conselho Nacional do Ministério Público é vedado
proceder ao controle concentrado de constitucionalidade de leis e atos
normativos federais sob penal de usurpar competência constitucio-
nalmente conferida ao Supremo Tribunal Federal.

ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, negou provimento ao Recurso Interno em Pedido de Provi-
dências, nos termos do voto relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000333/2013-61
ASSUNTO: RECLAMAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: ANANIAS GONÇALVES MOURA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

EMENTA RECURSO INTERNO. NÃO CONHECIDO.
NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 154
DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. RECUSO INTEMPESTIVO.

1. Recurso Interno interposto por Ananias Gonçalves Moura
em razão da Decisão Monocrática de arquivamento prolatada na Re-
clamação por Inércia ou por Excesso de Prazo manejada em face do
Ministério Público do Estado do Pará, na qual imputa-se inércia do
Parquet em apurar denúncias de fraude acerca do ISS no município
de Vitória do Xingú/PA.

2. O artigo 154, do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público prevê que o prazo para interposição do recurso
interno será de 5 (cinco) dias contados da data da ciência da decisão
recorrida pelo interessado.

3. Após o transcurso in albis do prazo previsto no artigo 154,
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,
opera-se o trânsito em julgado da decisão.

4. Recurso Interno não conhecido.
ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, não conheceu o Recurso Interno na Reclamação por Inércia ou
por Excesso de Prazo, nos termos do voto relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001192/2011-32
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: MATIAS JOAQUIM COELHO NETO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

EMENTA RECURSO INTERNO NO PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. CONHECIDO. NO MÉRITO IMPROVIDO.

1. Recurso Interno interposto no Pedido de Providências
manejado por Matias Joaquim Coelho Neto em razão da Decisão
Monocrática de arquivamento, visando que este Conselho aprecie o
mérito.

2. O Procurador do Trabalho se desligou do cargo de di-
reção, diante disto a situação fática inexiste, restando patente a perda
de objeto.

3. Este CNMP já disciplinou a matéria ao editar a Resolução
n. 73/2011, restando inócua a pretensão de regulamentação.

4. Recurso Interno à que se nega provimento, devendo o
recorrido se abster de ocupar cargo de direção na Universidade, aten-
tando-se para a compatibilidade de horário.

ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, negou provimento ao Recurso Interno no Pedido de Provi-
dências, nos termos do voto relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000416/2014-31
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBRE-
GA
REQUERENTES: MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
REQUERIDO: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ

EMENTA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA
AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO DO PRO-
CURADOR-GERAL DE JUSTIÇA QUE, CONTRARIANDO DE-
CISÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO MP/CE, NEGOU PEDI-
DO DO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL PARA DESIG-
NAÇÃO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA PARA PRESTAR-LHE
AUXÍLIO, COM PREJUÍZO DAS FUNÇÕES ORDINÁRIAS. APA-
RENTE COLISÃO ENTRE DISPOSIÇÕES NORMATIVAS DO
MP/CE. COMPETÊNCIA DO PGJ PARA A DECISÃO. IMPRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Há aparente colisão entre disposições normativas da Lei
Orgânica do Ministério Público Cearense quanto a qual seja o órgão
competente para decidir sobre o afastamento de Promotor de Justiça
de suas funções ordinárias para prestar auxílio a Procurador Regional
Eleitoral, a pedido deste.

2. A disposição que confere referida competência ao Pro-
curador-Geral de Justiça mostra-se mais específica, já que não se
cuida propriamente do exercício de atividades fora da Instituição -
competência invocada pelos Reclamantes -, à vista do caráter sui
generis do Ministério Público Eleitoral.

3. Por outro tanto, os relevantes motivos apontados pelo
Procurador-Geral de Justiça para a negativa do pleito evidenciam que
sua decisão não foi desprovida de fundamentos, devendo, por isso, ser
respeitada.

4. Improcedência da Reclamação para Preservação da Au-
tonomia do Ministério Público.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em julgar improcedente a presente reclamação.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Relator

PD N° 0.00.000.000326/2013-60
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE GOIÁS
ADVOGADO: PEDRO PAULO GUERRA DE MEDEIROS
OAB/DF 31.036
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

EMENTA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
GOIÁS. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NECESSIDADE.
PROCEDÊNCIA.

1. Investigação com deferimento de oitiva de mais de cin-
quenta testemunhas, a maioria com prerrogativa de indicação de data,
hora e local para a audiência.

2. Final da fase instrutória com oitiva de vinte e uma tes-
temunhas, dispensa das demais e data de interrogatório do acusado já
agendada.
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2.Necessidade de prorrogação do Processo Administrativo
Disciplinar por mais 60 (sessenta) dias.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa) dias a
contar da data desta decisão, nos termos do voto do Relator.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Relator

PROCESSO: RI EM PCA Nº 0.00.000.000431/2014-80
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBRE-
GA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
ADVOGADOS: IGOR TAMASAUSKAS - OAB/SP Nº 173.163
PIERPAOLO CRUZ BOTTINI - OAB/SP Nº 163.657
REQUERIDO:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMENTA RECURSO INTERNO DE DECISÃO MONO-
CRÁTICA EM PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO. APLICAÇÃO DO REGIME DE FÉRIAS PREVISTO NA
LEI Nº 8.112/1990 AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LACUNA NA
LEGISLAÇÃO LOCAL. DECISÃO DESTE CNMP NO PP nº
237/2012-32 DE CUNHO RECOMENDATÓRIO PARA OS MINIS-
TÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO.

1. Recurso Interno de decisão que arquivou Procedimento de
Controle Administrativo. Admissibilidade.

2. A Lei nº 8.112/1990 não pode ser aplicada subsidiaria-
mente ao MP-SP. Não há sequer campo para a aplicação subsidiária
da LOMPU, tendo em vista que não há qualquer lacuna na Lei
Orgânica do MP-SP no ponto em questão.

3. A decisão deste CNMP no PP nº 237/2013-32 limitou-se
a recomendar que cada unidade ministerial elaborasse ato normativo
prevendo o fracionamento das férias de seus membros, observada sua
autonomia administrativa e o interesse público.

4. O CNMP não pode determinar a não aplicação de lei
estadual com fundamento em sua suposta inconstitucionalidade, se-
gundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

5. Recurso Interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Relator

PROCESSO: RI NO PP Nº 0.00.000.000419/2014-75
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBRE-
GA
RECORRENTE: ROBERTO BATISTA S. DE SOUZA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EMENTA PEDIDO DE REVISÃO DE DECISÃO MONO-
CRÁTICA DE ARQUIVAMENTO QUE SE RECEBE COMO RE-
CURSO INTERNO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ARQUIVA-
MENTO EM JUÍZO DE INQUÉRITO POLICIAL. REVISÃO, PE-
LO CNMP, DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO QUE CONSTITUI ATIVIDADE
FINALÍSTICA DE MEMBRO DO PARQUET. DESCABIMENTO
DE CONTROLE PELO CNMP. ENUNCIADO Nº 6 DESTE CNMP.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Pedido de revisão de decisão monocrática de arquiva-
mento de Pedido de Providências que se recebe como Recurso In-
terno.

2. A petição do Pedido de Providências foi encaminhada por
correspondência eletrônica e o requerente, embora devidamente in-
timado a fazê-lo, não apresentou a original no prazo regimental de
cinco dias. Sequer seria, pois, o caso de se conhecer de sua petição,
e a análise do mérito deu-se por mera concessão do Relator.

3. É descabida a revisão, pelo CNMP, de decisão judicial que
arquivou inquérito policial.

4. De outra banda, a promoção de arquivamento formulada
por membro do Parquet encontra-se acobertada pela independência
funcional, e sobre ela o CNMP não pode exercer sua sindicabilidade,
mormente face à inexistência de elementos que indiquem o des-
bordamento na atuação funcional. Enunciado nº 6 do CNMP.

5. Recurso Interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Relator

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO Nº 0.00.000.000352/2014-79
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
REQUERENTE: CONSELHEIRO CLÁUDIO HENRIQUE PORTE-
LA DO REGO

EMENTA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO. REVOGAÇÃO
DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 55/2010 A QUAL ESTABELECE RE-
GRAS SOBRE A ELEIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DE LISTA
TRÍPLICE NO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO. VEDAÇÃO
DOS CORREGEDORES SEREM CANDIDATOS E PROCURADO-
RES GERAIS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO A NORMA
CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. OBSER-
VÂNCIA A LIMITES DE COMPETÊNCIA. REVOGAÇÃO DA
RESOLUÇÃO CNMP nº 55/2010.

- O STF entendeu, ainda que em sede liminar, que a Cons-
tituição previu reserva de lei em sentido estrito para disciplinar a
formação da lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral de
Justiça.

- Não parece pertinente manter exigência restritiva sem o
amparo constitucional, mormente quando em diversos Estados esta
candidatura é autorizada por lei própria, móvel pelo qual deve ser
revogada a resolução que dispõe em contrário.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os conse-

lheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, à
unanimidade, em julgar procedente a proposta de revogação da Re-
solução CNMP Nº 55/2010.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Relator

RI PCA N°0.00.000.001498/2013-51
RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
ADVOGADO IGOR SAT'ANNA TAMASAUSKAS - OAB/SP
173.163
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

EMENTA RECURSO INTERNO. PROCEDIMENTO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO. CONTROLE DE LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS SECUNDÁ-
RIOS. RECURSO INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Atos normativos secundários à Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado de São Paulo, que visaram regulamentar o pro-
cesso eleitoral para os Órgãos de Administração Superior do MPSP,
para o período de janeiro/2014 a dezembro/2015.

2. Os atos não desbordaram dos limites da norma primária de
que tomaram fundamento de validade, por isto não se podendo de-
clarar a sua ilegalidade.

3. Incompetência do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico para realizar controle abstrato de constitucionalidade de lei.

4. Recurso interno conhecido e não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, conhecer e não prover o recurso interno, nos termos
do voto do relator.

CLÁUDIO PORTELA
Relator

ACÓRDÃOS DE 19 DE MAIO DE 2014

RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.001312/2013-63
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
RECORRENTE: RICARDO JOSÉ MAGALHÃES BARROS
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ
EMENTA: RECURSO INTERNO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR.
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. ARQUIVA-
MENTO PELA CORREGEDORIA NACIONAL. DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO.

1. A conduta imputada ao Promotor requerido foi minu-
ciosamente analisada pela Corregedoria-Geral do MP/PR (fls. 26/29),
pelo Procurador-Geral de Justiça do MP/PR (fls. 142/188) e pela
Corregedoria Nacional do Ministério Público (fls. 390/395), concluin-
do-se pela inexistência de falta funcional ou ilícito penal nos atos
praticados pelo Promotor de Justiça Laércio Januário de Almeida.

2. Não merece reparo a decisão da Corregedoria Nacional
que determinou o arquivamento da Reclamação Disciplinar instaurada
em desfavor do Promotor de Justiça Laércio Januário de Almeida,
uma vez que os fatos analisados não constituem infração disciplinar
ou ilícito penal, não se vislumbrando inércia, omissão ou insuficiência
na atuação do órgão disciplinar de origem (fls. 390/395).

3. Desprovimento do recurso interno.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros

do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERNO,
nos termos do voto do relator.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000272/2013-32
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
RECORRIDA: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA - AMPEB

EMENTA RECURSO INTERNO. PROVIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. PROCEDIMENTO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO. DIFERENÇAS DECORRENTES DA INCOR-
PORAÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXILIO MO-
RADIA À PARCELA AUTÔNOMA DE EQUIVALÊNCIA. APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
G A M E N TO .

1. Conhecimento do recurso interno. No mérito, provimento
do apelo apenas para submeter os embargos de declaração à apre-
ciação do Plenário, consoante o disposto no art. 156, § 2º, do
R I C N M P.

2. Conhecimento e rejeição dos embargos de declaração
opostos, uma vez que inexiste omissão, obscuridade ou contradição
no decisório impugnado.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros

do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERNO, para conhecer dos
Embargos de Declaração, e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto
do Relator.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000279/2014-35 (RECURSO INTERNO)
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
REQUERENTE: VINÍCIUS LOURENÇO DE ASSUNÇÃO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO
EMENTA RECURSO INTERNO. PROCEDIMENTO DE CONTRO-
LE ADMINISTRATIVO. CONCURSO PARA INGRESSO NA CAR-
REIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. ARQUIVAMENTO. PRÉVIA JUDICIALIZAÇÃO DA MA-
TÉRIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Inconformado com a decisão de arquivamento proferida
nos autos deste PCA, o requerente interpõe recurso interno aduzindo,
em síntese, que a judicialização da questão não garante a aplicação
igualitária das regras do edital do concurso público, cabendo a este
Conselho Nacional do Ministério Público apreciar o mérito da ques-
tão, para garantir a observância do postulado constitucional da iso-
nomia.

2. Não merece provimento o recurso interposto eis que na
hipótese em exame a matéria objeto dos presentes autos está sendo
analisada, in totum, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo. Assim, decisão deste Conselho Nacional implicaria em su-
pressão/violação da competência do Poder Judiciário para decidir a
lide em caráter definitivo.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tri-
bunal Federal, tendo deixado consignado, quando do julgamento do
Mandado de Segurança nº 28174/DF, que os Órgãos de Controle
Externo não devem apreciar matéria previamente judicializada.

4. Desprovimento do recurso interno.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros

do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERNO,
nos termos do voto do Relator.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 19 DE MAIO DE 2014

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO Nº 0.00.000.000313/2014-71

RELATOR: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
REQUERENTE: JOSÉ VENÂNCIO AMARAL
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
DECISÃO
(...)Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 43, IX, b, do

RICNMP, DETERMINO o arquivamento da presente Representação,
sem prejuízo da análise por este Conselho Nacional de eventual e
futura inércia ou excesso de prazo que venha a ser alegada em relação
aos Procedimentos nºs 1.22.012.00110/2012-61 e
1.22.012.000045/2014-36, em trâmite na Procuradoria da República
no Município de Divinópolis.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.00700/2014-16
REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS CARNEIRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino monocraticamente o arqui-

vamento deste procedimento pela Coordenadoria de Processamento
de Feitos, nos termos do art. 36, §6 do Regimento Interno do
C N M P.

Publique-se e cumpra-se.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
0.00.000.000746/2014-27
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA
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DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino o arquivamento monocrático

do presente procedimento de controle administrativo, após as pro-
vidências de estilo pela Coordenadoria de Processamento de Feitos,
nos termos do art. 43, IX, "c", do RICNMP.

Em face do arquivamento, mantenho o sigilo prévio dos
dados do requerente, que não devem ser publicados no momento da
publicação dessa decisão. Comunique-se o requerente.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Relator

AUTOS Nº 0.00.000.001334/2013-23
PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO
PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO (PIC)

DECISÃO
Aprovo a deliberação acima e determino à Secretaria da

Comissão de Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Po-
licial e Segurança Pública (CSP) que promova o respectivo cum-
primento.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão

AUTOS Nº 0.00.000.000762/2014-10
PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO
PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO (PIC)

DECISÃO
Aprovo a deliberação acima e determino à Secretaria da

Comissão de Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Po-
licial e Segurança Pública (CSP) que promova o respectivo cum-
primento.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro

DECISÕES DE 20 MAIO DE 2014

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000649/2014-34
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: SARA SOUZA DE MELLO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...)Sendo assim, não conheço da presente representação por

inércia ou por excesso de prazo e determino o arquivamento dos
autos, com fulcro no art. 43, IX, alínea a, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000178/2014-64
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: THIAGO INCERTI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECISÃO
(...) Sendo assim, extingo o feito de plano e, por conseguinte,

determino o arquivamento dos autos, com apoio no art. 43, IX, "b",
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 111, DE 16 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000686.2013.01.006/6-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a recusa em atender às soli-
citações de reabilitação profissional encaminhadas pelo INSS, em
relação ao estabelecimento da empresa situado em São Gonçalo/RJ.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000686.2013.01.006/6-603, em
face de CAMIL ALIMENTOS S/A, CNPJ nº 64.904.295/0029-04,
com endereço na Rua São Jorge, nº 95, Porto Velho, São Gonçalo/RJ.
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HEN-
RIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser
secretariado pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO,
Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

Ministério Público da União
.

PORTARIA Nº 113, DE 19 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000122.2014.01.006/9-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar irregularidades administrativas,
com prejuízo à representatividade sindical da respectiva categoria
profissional.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000122.2014.01.006/9-603, em
face do SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO COM EXCEÇÃO DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº 27.763.887/0001-26, com endereço
na Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, nº 572, 6º Andar, Centro,
Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO
HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá
ser secretariado pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO,
Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 116, DE 20 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório nº 000302.2011.01.006/2-604, instaurado com a fina-
lidade de apurar irregularidades atinentes ao à remuneração dos em-
pregados;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000302.2011.01.006/2-604, em
face da ANDREYARA TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 05.689.301/0001-98, localizada na Estrada do Anaia, 3020,
parte, Almerinda, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador
do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora
Cristina Pinheiro Araujo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 322, DE 16 DE MAIO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000448.2014.20.000/2
REPRESENTADO: SERVIÇOS GRÁFICOS DE SERGIPE
TEMA(s): 04.02.01. Desvirtuamento de Cargos em Comissão ou Fun-
ções de Confiança.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionada ao tema: 04.02.01. Des-
virtuamento de Cargos em Comissão ou Funções de Confiança; re-
solve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor DIEGO SILVA NUNES para atuar
como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 323, DE 16 DE MAIO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000432.2014.20.000/7
REPRESENTADO:SERGIPE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA - ME
TEMA(s): 09.06.05. Trabalho Noturno

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.05. Trabalho
Noturno; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor DIEGO SILVA NUNES para atuar
como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 327, DE 20 DE MAIO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000476.2014.20.000/1
REPRESENTADO: SUZICLEIDE
TEMA(s): 07.04.01. Trabalho com idade Inferior a 16 anos

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.04.01. Trabalho
com idade Inferior a 16 anos;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor DIEGO SILVA NUNES para atuar

como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 329, DE 21 DE MAIO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000636.2014.20.000/9
REPRESENTADO: REDE DE TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA.
TEMA(s): 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para

atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLO 1125/2014/PGJM
NOTÍCIA DE FATO (PI)
EMENTA. FAVORECIMENTO, FRAUDES EM LICITAÇÕES E
DESVIO DE VERBAS DESTINADAS AO CAFÉ DA MANHÃ.
MATÉRIAS JÁ APRECIADAS PELO PGJM. AUSÊNCIA DE PRO-
VA NOVA. ARQUIVAMENTO.

Denúncia anônima de contratação de parentes de militares da
FAB por empresas com vínculos contratuais com a Aeronáutica, de
irregularidades em licitações e procedimentos de inexigibilidade e de
desvio de verbas destinadas ao café da manhã. Matérias já apreciadas
nos autos de Prot. 981/2012/PGJM, 2575/2012/PGJM, 868/2013/PG-
JM e 1077/2013/PGJM. Ausência de provas novas. Arquivamento do
feito determinado pelo PGJM.

Brasília-DF, 19 de maio de 2014.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 207, DE 20 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a aplicação de penalidade de
multa à empresa Indra Brasil Soluções e
Serviços Tecnológicos S.A.

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL, usando das atribuições conferidas no art. 1º, alínea g, da
Portaria n. 91-PR, de 10 de dezembro de 2009, e no que consta do
Processo n. CF-EOF-2012/00180.02, resolve:

APLICAR penalidade de MULTA, no valor de R$ 1.964,03
(um mil, novecentos e sessenta e quatro reais e três centavos), com
fundamento na alínea b.9 do item 11.1 da Cláusula Décima Primeira
do Contrato n. 05/2012-CJF c/c o art. 86 da Lei n. 8.666/1993, em
virtude do atraso de 38 (trinta e oito) dias na conclusão da Ordem de
Serviço n. 279.

EVA MARIA FERREIRA BARROS

Poder Judiciário
.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ESTATÍSTICA - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL (JUDICIAL)

Tribunal Regional Federal da 2ª Região - Estatística - Movimentação Processual (Judicial)
Ano Mês Tipo Processo
2014 Abril Judicial

Saldo Anterior Entradas To t a l
Entradas

Saídas To t a l
Saídas

Saldo
Atual

Ajuste Tr a m .
Ajustada

REM A B C D EA EC F RE TE G H I J L MA MC N RS TS TRAM O P TA
Ó rg ã o Relator Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd Qtd

Tribunal Pleno ABEL GOMES 2 1 1 3 3
ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 2 1 1 1 1
ANDRÉ FONTES 5 1 1 1 1 2 4 2 2
ANTONIO IVAN ATHIÉ 1 1 1
CLAUDIA NEIVA 2 2 2
FERREIRA NEVES 9 9 9
FREDERICO GUEIROS 4 4 4 0 0
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 4 4 4
GUILHERME COUTO DE CASTRO 2 1 1 1 1 2 2
GUILHERME DIEFENTHAELER 6 1 1 1 1 6 1 5
JOSÉ ANTONIO NEIVA 3 3 3
LANA REGUEIRA 4 1 1 1 1 4 4
LETICIA MELLO 0 4 4 4 4
LUIZ ANTONIO SOARES 2 1 1 1 1 2 2
LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 2 1 1 3 3
MARCELO PEREIRA DA SILVA 3 1 1 1 1 3 3
MARCUS ABRAHAM 1 1 1 2 2
MESSOD AZULAY NETO 4 4 2 2
NIZETE LOBATO CARMO 2 2 2 0 0
REIS FRIEDE 1 1 1
RICARDO PERLINGEIRO 9 9 1 8
SALETE MACCALÓZ 2 2 2
SERGIO FELTRIN CORREA 3 3 3
SERGIO SCHWAITZER 2 2 1 1
THEOPHILO MIGUEL 2 2 2
VERA LÚCIA LIMA 6 3 3 3 3
Tribunal Pleno Total 83 3 2 8 13 3 8 6 17 79 4 3 72

1a.SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA

ABEL GOMES 55 2 2 3 7 1 1 1 1 4 58 6 52

ANDRÉ FONTES 48 1 5 6 1 1 2 52 1 51
ANTONIO IVAN ATHIÉ 61 2 1 3 2 1 2 5 59 12 47
LILIANE RORIZ 4 4 4 0
MARCELO PEREIRA DA SILVA 7 2 2 5 4 1
MESSOD AZULAY NETO 46 1 4 5 1 1 1 1 4 47 12 2 33
NIZETE LOBATO CARMO 2 2 2 0
PAULO ESPIRITO SANTO 57 1 1 1 3 1 1 59 22 37
SIMONE SCHREIBER 28 2 5 7 1 3 1 5 30 30
1a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 308 9 18 3 1 31 6 8 5 4 23 316 63 2 251

2a.SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA

CLAUDIA NEIVA 13 3 1 4 9 9

FERREIRA NEVES 23 2 2 1 1 24 2 22
LANA REGUEIRA 23 1 1 22 22
LETICIA MELLO 0 8 8 8 8
LUIZ ANTONIO SOARES 26 1 3 2 6 1 1 2 30 2 28
PAULO BARATA 2 2 2 0
RICARDO PERLINGEIRO 20 2 3 5 2 2 23 2 21
THEOPHILO MIGUEL 14 8 8 6 6
2a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 121 2 4 3 12 21 1 1 2 5 9 18 124 8 11 6

3a.SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 27 1 1 4 4 24 24

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 16 2 1 1 4 2 1 3 17 17
GUILHERME COUTO DE CASTRO 10 2 4 2 8 2 2
GUILHERME DIEFENTHAELER 52 1 2 3 2 3 2 7 48 1 47
JOSÉ ANTONIO NEIVA 20 2 2 1 1 21 21
LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 15 2 1 3 12 12
MARCELO PEREIRA DA SILVA 26 1 1 3 3 24 24
MARCUS ABRAHAM 53 1 1 2 2 4 50 1 49
MARIA HELENA CISNE 24 1 1 23 1 22
NIZETE LOBATO CARMO 22 1 1 2 1 4 1 6 18 18
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA 3 1 1 1 1 2 2 2
REIS FRIEDE 22 1 1 3 5 1 3 1 2 7 20 20
SERGIO FELTRIN CORREA 1 1 1 0
SERGIO SCHWAITZER 1 1 1 0 0
VERA LÚCIA LIMA 46 2 2 1 1 47 1 46
3a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 338 6 2 5 9 22 1 15 23 12 51 309 3 2 304

Presidência PRESIDENTE 6 1 1 5 5
Presidência Total 6 1 1 5 5

Vi c e - P r e s i d ê n c i a ARNALDO LIMA 2 2 1 1
CARREIRA ALVIM 4 2 2 2 2 4 4
CHALU BARBOSA 6 1 1 2 2 2 6 1 5
FERNANDO MARQUES 4 3 2 5 3 2 5 4 4
FREDERICO GUEIROS 14 2 2 3 3 13 2 11
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA 3 3 3
VERA LÚCIA LIMA 44 3 1 4 5 1 1 7 41 4 2 35
VICE-PRESIDENTE 28.995 5 41 74 33 1.175 1.328 705 24 59 1 6 52 148 995 29.328 318 10 29.000
Vice-Presidência Total 29.072 5 52 75 36 1.175 1.343 720 24 59 4 6 53 148 1.014 29.401 326 12 29.063

1 a . Tu r m a CHALU BARBOSA 2 2 2
JULIETA LIDIA LUNZ 1 1 1
SIMONE SCHREIBER 3 3 3
1a.Turma Total 6 6 6

4 a . Tu r m a BENEDITO GONCALVES 0 2 2 2 2 0 0
FERNANDO MARQUES 1 1 1
4a.Turma Total 1 2 2 2 2 1 1

6 a . Tu r m a SERGIO SCHWAITZER 0 1 1 1 1 0 0
6a.Turma Total 0 1 1 1 1 0 0

1a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

ABEL GOMES 1.547 73 1 1 4 11 90 89 2 2 2 36 131 1.506 40 22 1.444

ANTONIO IVAN ATHIÉ 2.227 82 1 3 86 89 4 9 41 143 2.170 14 20 2.136
MARIA HELENA CISNE 0 1 1 1 1 0 0
PAULO ESPIRITO SANTO 1.172 70 2 1 2 7 82 78 3 1 5 36 123 1.131 26 35 1.070
1a.TURMA ESPECIALIZADA Total 4.946 225 4 2 7 21 259 256 9 3 16 11 4 398 4.807 80 77 4.650
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2a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

ANDRÉ FONTES 2.109 67 1 1 2 12 83 75 4 5 45 129 2.063 24 2.039

LILIANE RORIZ 0 1 1 1 1 0 0
MARCELO PEREIRA DA SILVA 194 3 3 81 6 1 50 138 59 2 57
MESSOD AZULAY NETO 1.217 68 1 3 3 12 87 94 3 1 2 1 49 150 1.154 16 1.138
NIZETE LOBATO CARMO 1 1 1 2 2
SIMONE SCHREIBER 2.757 67 2 26 95 3 7 1 1 12 2.840 9 2.831
2a.TURMA ESPECIALIZADA Total 6.278 203 4 4 9 50 270 253 16 1 8 6 146 430 6 . 11 8 51 6.067

3a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 1 1 1

CLAUDIA NEIVA 5.628 135 3 1 5 203 347 307 4 2 1 330 644 5.331 2 5.329
FERNANDO MARQUES 3 3 3
FERREIRA NEVES 2 2 2 0
JOSE NEIVA/no afast. Relator 1 1 1 0
LANA REGUEIRA 6.355 133 5 3 16 157 232 1 153 386 6.126 1 2 6.123
RICARDO PERLINGEIRO 7.456 141 1 12 8 29 191 168 15 11 98 292 7.355 3 7.352
SALETE MACCALÓZ 11 1 2 3 8 1 7
THEOPHILO MIGUEL 9 9 1 1 7
3a.TURMA ESPECIALIZADA Total 19.466 409 9 13 16 248 695 708 20 13 1 583 1.325 18.836 11 3 18.822

4a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

ALBERTO NOGUEIRA 1 1 1 1 1 1 1

FERREIRA NEVES 6.998 145 4 1 8 158 326 18 3 1 2 62 412 6.744 6.744
GUILHERME DIEFENTHAELER 1 1 1 0 0
JULIETA LIDIA LUNZ 1 1 1 1 1 1 1
LANA REGUEIRA 3 3 3
LETICIA MELLO 0 99 2 5.020 5.121 1 1 5.120 5.120
LUIZ ANTONIO SOARES 3.730 146 2 1 17 166 243 1 8 1 1 126 380 3.516 1 3.515
THEOPHILO MIGUEL 7.421 38 3 41 420 28 9 1 5.060 5.518 1.944 1.944
4a.TURMA ESPECIALIZADA Total 18.155 428 8 4 5.048 5.488 990 47 21 2 4 5.250 6.314 17.329 1 17.328

5a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 2.221 45 7 2 1 4 59 83 4 2 50 139 2.141 385 1.756

ANTÔNIO CRUZ NETTO 0 1 1 1 1 0 0
FERNANDO MARQUES 3 1 1 2 2 2 1 1
GUILHERME DIEFENTHAELER 4.383 42 3 3 2 100 150 62 3 4 120 189 4.344 378 37 3.929
MARCELO PEREIRA DA SILVA 0 1 1 1 1 0 0
MARCUS ABRAHAM 3.577 41 5 1 5 52 87 1 48 136 3.493 233 38 3.222
VERA LÚCIA LIMA 2 2 2 0
5a.TURMA ESPECIALIZADA Total 10.186 128 15 5 7 109 264 232 11 6 219 468 9.982 999 75 8.908

6a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA 2 2 2

FREDERICO GUEIROS 1 1 1
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 1.258 46 4 4 7 61 94 1 37 132 1.187 341 846
GUILHERME COUTO DE CASTRO 665 45 1 2 3 51 86 10 1 31 128 588 127 461
NIZETE LOBATO CARMO 1.748 38 8 1 1 2 50 127 12 3 1 32 175 1.623 427 1.196
6a.TURMA ESPECIALIZADA Total 3.674 129 13 1 7 12 162 307 22 4 1 1 100 435 3.401 895 2.506

7a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

JOSÉ ANTONIO NEIVA 1.024 46 1 4 3 8 62 11 2 10 2 53 177 909 147 762

LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 1.602 41 5 1 1 4 52 11 2 10 1 31 154 1.500 243 1.257
REIS FRIEDE 837 43 4 3 4 54 92 11 1 38 142 749 190 2 557
7a.TURMA ESPECIALIZADA Total 3.463 130 1 13 1 7 16 168 316 31 3 1 122 473 3.158 580 2 2.576

8a.TURMA ESPE-
CIALIZADA

MARCELO PEREIRA DA SILVA 3.961 41 4 3 13 61 17 3 1 21 4.001 201 1 3.799

MARCELO PEREIRA/no afast. Relator 3 1 1 2 2
MARIA HELENA CISNE 1.832 41 4 3 48 26 6 32 1.848 7 3 1.838
POUL ERIK DYRLUND 0 1 1 1 1 0 0
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA 106 23 1 1 1 10 36 70 1 1 68
VERA LÚCIA LIMA 3.183 41 3 1 4 49 46 3 49 3.183 192 6 2.985
8a.TURMA ESPECIALIZADA Total 9.085 123 11 3 2 20 159 11 2 1 7 4 16 140 9.104 401 11 8.692

Total geral 105.188 1.798 52 76 79 53 111 6.729 8.898 3.902 24 59 158 79 53 106 6.729 11 . 11 0 102.976 3.422 187 99.367

Legenda:

REM = Remanescentes no Início do Período Saídas: TRAM = Tramitação no Final do Período
Entradas: G = Baixados à Origem O = Suspensos
A = Distribuídos H = Remetidos ao STF P = Aguardando o Julgamento do Agravo
B = Devolvidos pelo STF I = Remetidos ao STJ TA = Tramitação Ajustada
C = Devolvidos pelo STJ J = Remetidos a outro Juízo/Tribunal
D = Devolvidos por outro Juízo/Tribunal L = Arquivados Fórmulas:
EA = Mudanças de Assunto MA = Mudanças de Assunto TE = A+B+C+D+EA+EC+F+RE
EC = Mudanças de Classe MC = Mudanças de Classe TS = G+H+I+J+L+MA+MC+N+RS
F = Reativados e Outras Entradas N = Outras Saídas TRAM = REM + TE - TS
RE = Redistribuídos - Entradas RS = Redistribuídos Saídas TA = TRAM - O - P Fonte: Portal de Estatísticas - NUEST/PRES
TE = Total de Entradas TS = Total de Saídas Mês/Ano das Informações: Abril/2014

ESTATÍSTICA - ATIVIDADES (JUDICIAL)

Tribunal Regional Federal da 2ª Região - Estatística - Atividades (Judicial)
Ano Mês Tipo Processo
2014 Abril Judicial

Indicadores
A B C D E F G H I J TJ TJI

Ó rg ã o Relator Fase Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos Eventos
Tribunal Pleno GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 1

JOSÉ ANTONIO NEIVA 1
Tribunal Pleno Total 1 1

1a.SEÇÃO ESPECIALI-
ZADA

ABEL GOMES 1

ANDRÉ FONTES 1 1
ANTONIO IVAN ATHIÉ 1
MESSOD AZULAY NETO 3
PAULO ESPIRITO SANTO 2
SIMONE SCHREIBER 4
1a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 1 1 11

2a.SEÇÃO ESPECIALI-
ZADA

CLAUDIA NEIVA 1 1 1

LANA REGUEIRA 2 2 2
LUIZ ANTONIO SOARES 1 4 1 4 1 5
RICARDO PERLINGEIRO 4 4
SANDRA CHALU BARBOSA 3 3 3
2a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 4 11 1 7 4 15

3a.SEÇÃO ESPECIALI-
ZADA

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 4 1 5 4 5

CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA 1 1 2 1 1 1
GUILHERME DIEFENTHAELER 1 1 1 1 1
JOSÉ ANTONIO NEIVA 2 1 2 2 2
LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 2 1 1 2 3
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MARCELO PEREIRA DA SILVA 2 4 2 2
MARIA HELENA CISNE 1 3 3 1 4 7
NIZETE LOBATO CARMO 2 1 2 2
REIS FRIEDE 2 1 2
VERA LÚCIA LIMA 1 1
3a.SEÇÃO ESPECIALIZADA Total 3 15 7 2 6 16 18 25

Presidência PRESIDENTE 1
SERGIO SCHWAITZER 1
Presidência Total 2

Vi c e - P r e s i d ê n c i a CORREGEDOR 1
FREDERICO GUEIROS 2
LANA REGUEIRA 1 1 1
SALETE MACCALÓZ 1
VERA LÚCIA LIMA 1 1 1 1
VICE-PRESIDENTE 79 28 173 546 42 29 79 107
Vice-Presidência Total 80 1 28 175 547 43 30 81 109

1a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

ABEL GOMES 17 66 1 9 1 65 20 15 153 83 148

ANTONIO IVAN ATHIÉ 19 99 13 10 22 14 13 9 11 8 140
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO 10 1 12 10 10
PAULO ESPIRITO SANTO 6 62 1 9 4 18 16 6 135 68 86
1a.TURMA ESPECIALIZADA Total 42 237 2 32 15 105 50 34 309 279 384

2a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

ANDRÉ FONTES 2 174 11 49 26 7 246 176 225

HELENA ELIAS PINTO 8
MARCELO PEREIRA DA SILVA 1 1 2 1 2
MESSOD AZULAY NETO 1 153 4 53 12 19 230 154 207
SIMONE SCHREIBER 9 11 3 5 15 19 6 142 122 137
2a.TURMA ESPECIALIZADA Total 12 441 20 11 8 57 32 628 453 571

3a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR 8 62 5 44 6 44 176 70 11 4

CLAUDIA NEIVA 53 45 3 9 149 5 70 194 98 247
GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO 28 30 82 12 41 104 58 140
LANA REGUEIRA 12 86 9 14 61 98 107
LUIZ NORTON BAPTISTA DE MATTOS 38 24 62 38 62
RICARDO PERLINGEIRO 27 181 5 28 13 28 143 208 236
3a.TURMA ESPECIALIZADA Total 128 442 3 19 336 36 197 740 570 906

4a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

FERREIRA NEVES 143 126 5 80 22 148 196 269 349

LETICIA MELLO 7 12 23 7 7
LUIZ ANTONIO SOARES 18 338 7 1 81 50 21 420 356 437
SANDRA CHALU BARBOSA 34 43 103 34 77
THEOPHILO MIGUEL 100 7 27 138 6 260 197 107 245
4a.TURMA ESPECIALIZADA Total 268 505 7 45 342 101 429 916 773 1 . 11 5

5a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES 9 217 87 2 9 220 226 313

ANTÔNIO HENRIQUE C. DA SILVA 5
CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA 1 1 1 1
GUILHERME DIEFENTHAELER 1 251 1 59 34 12 1 198 252 286
HELENA ELIAS PINTO 1
MARCUS ABRAHAM 30 318 7 46 9 30 395 348 394
5a.TURMA ESPECIALIZADA Total 40 787 1 67 167 23 40 819 827 994

6a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA 17 50 5 32 24 11 8 67 99

GUILHERME COUTO DE CASTRO 39 24 32 4 41 82 63 95
MARIA ALICE PAIM LYARD 2
NIZETE LOBATO CARMO 27 99 37 1 26 174 126 163
6a.TURMA ESPECIALIZADA Total 83 173 5 101 5 91 376 256 357

7a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

JOSÉ ANTONIO NEIVA 20 11 5 34 21 23 208 135 169

LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 44 11 2 45 33 45 226 156 201
REIS FRIEDE 74 12 1 3 73 12 84 121 86 159
7a.TURMA ESPECIALIZADA Total 138 239 1 3 152 66 152 555 377 529

8a.TURMA ESPECIALI-
ZADA

HELENA ELIAS PINTO 1

MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO 1 2 1 1
MARCELO PEREIRA DA SILVA 17 11 5 10 17 1 13 153 132 149
MARIA HELENA CISNE 11 124 10 7 23 12 141 135 142
SIMONE SCHREIBER 1 1 1 1
VERA LÚCIA LIMA 6 94 28 23 33 9 91 100 123
8a.TURMA ESPECIALIZADA Total 35 334 49 47 59 34 386 369 416

Total geral 829 3.178 13 53 203 1.414 576 547 1.060 4.796 4.007 5.421

Legenda: Fórmulas:

A = Decisões Monocráticas Terminativas G = Decisões Interlocutórias TJ= A + B
B = Julgamentos em Sessão H = Decisões em Recursos aos Tribunais Superiores TJI= A + B + F
C = Votos-Vista I = Decisões Monocráticas Terminativas Publicadas
D = Votos-Revisores J = Acórdãos Publicados
E = Votos-Vencidos TJ = Total de Julgamentos no Período Fonte: Portal de Estatísticas - NUEST/PRES
F = Julgamentos de Incidentes TJI = Total de Julgamentos com Incidentes Mês/Ano das Informações: Abril/2014

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

RESOLUÇÃO Nº 550, DE 20 DE MAIO DE 2014

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no
uso das suas atribuições,

Considerando a competência estabelecida no art. 6º da Re-
solução TRE-CE nº 443, de 27 de abril de 2011;

Considerando a decisão da Presidência deste Tribunal, pro-
ferida no Processo Administrativo Digital nº 5897/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por dois anos, o prazo de validade do
concurso público realizado por este Tribunal no ano de 2011, cujo
resultado foi homologado por meio da Resolução TRE-CE nº
489/2012, publicada no Diário Oficial da União n.º 105, de 31 de
maio de 2012, data essa que serviu como seu termo inicial, devendo
sua validade estender-se até 31 de maio de 2016.

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data da sua
publicação.

Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Presidente do Tribunal

Em exercício

Juiz CID MARCONI GURGEL DE SOUZA

Juiz LUÍS PRAXEDES VIEIRA DA SILVA

Juiz PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA

Juíza JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO

MARCELO MESQUITA MONTE
Procurador Regional Eleitoral

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 2, DE 21 DE MAIO DE 2014

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso
III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art.1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao período de jan/2014 a abril/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a') R$ 1,00
Despesa com Pessoal Despesas Executadas

(Últimos 12 meses)
Liquidadas

(a)
Inscritas em Restos a Pagar não

Processados
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 70.059.713,23 433.497,69
Pessoal Ativo 59.391.720,51 348.229,73
Pessoal Inativo e Pensionistas 10.667.992,72 85.267,96
Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 10.181.703,62 11 8 . 3 5 9 , 9 5
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração - 33.091,99
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.181.703,62 85.267,96
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DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 59.878.009,61 315.137,74
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 60.193.147,35
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 678.292.443.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,008874
LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,018054 122.458.917,66
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -<%> 0,017151 116.333.936,90
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) -<%> 0,016249 11 0 . 2 1 3 . 0 2 5 , 8 9
FONTE: SIAFI, COF/SAO/TRE-ES. Emitido em 21/mai/2014 às 15h e 00m.
Notas:
1ª) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2ª) Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013, conforme Resolução CNJ nº 177, de 6 de agosto de 2013.
3ª) Valor da RCL referente à Portaria STN nº 276, de 19/05/2014.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 030/2014. Objeto: contratação de empresa
para administração de contratos de estágio supervisionado na forma
da Lei nº 11.788/08. Ratifico e homologo a dispensa de licitação do
processo administrativo nº 030/2014 em favor do Centro de Inte-
gração Empresa-Escola (CIEE), CNPJ 61.600.839/0001-55, com fun-
damento no inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de julho
de 1993.

AFONSO CELSO BUENO MONTEIRO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

RESOLUÇÃO Nº 270, DE DE 16 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme
dispõe o inciso IX, do art. 43;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 05 de abril de 2014; resolve:

Art. 1º - O caput dos arts. 50 e 59 da Resolução CONFEF nº
264/2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 50 - O Presidente, após manifestação do Relator, co-
locará em discussão a matéria entre os Conselheiros, iniciando, logo
após, a tomada de votos concernente a manutenção ou modificação da
decisão."

"Art. 59 - O Presidente, após manifestação do Relator, co-
locará em discussão a matéria entre os Conselheiros, iniciando, logo
após, a tomada de votos concernente a manutenção ou modificação da
decisão."

Art. 2º - Os arts. 56, 97, 98 e 99, todos da Resolução
CONFEF nº 264/2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 56 - Aberta a sessão, o Presidente do TSE dará início
aos trabalhos indagando sobre a presença das partes, e após, pro-
cederá à leitura do número do processo a ser apreciado e julgado e
apresentará um resumo do petitório de interposição do recurso."

"Art. 97 - A revisão poderá ser requerida pelo próprio De-
nunciado ou por Procurador legalmente constituído e instruída com
todos os elementos de prova necessários ao deslinde do feito."

"Art. 98 - As revisões serão processadas e julgadas, ad-
ministrativamente, pelo órgão superior àquele que proferiu a decisão
que é seu objeto.

§ 1º - O pedido será dirigido ao Presidente do respectivo
CREF, que o encaminhará à instância superior para prévia análise de
admissibilidade, conforme arts. 95 e 96 desta Resolução.

§ 2º - Configurada a admissibilidade, será nomeado Relator
para fundamentação e voto, e, posterior aprovação pelo Plenário.

§ 3º - O pedido de revisão não tem efeito suspensivo."
"Art. 99 - Julgando procedente a revisão, o Tribunal poderá

alterar a classificação da infração, absolver o Denunciado, modificar
a pena ou anular o processo, restabelecendo-se, no que couber, os
direitos do Profissional de Educação Física, concernente ao registro
no Sistema CONFEF/CREFs.

Parágrafo Único - A pena imposta pela decisão revista ja-
mais será agravada pela decisão da revisão do processo."

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7825/2012 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 63.371/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelas
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8193/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 158.960/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ALDAIR NOVATO SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1028/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7.304/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da
Sessão; ALDAIR NOVATO SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1966/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 220/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2515/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindi-
cância nº 108/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; ALEXAN-
DRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2569/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 128.251/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2984/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 24.934/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3370/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7852/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3938/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 0270/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela ape-
lante, reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o com-
petente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do ape-
lado, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de
infração aos artigos 1º, 4º e 6º do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4795/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 34.344/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o
competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do
apelado, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de
infração aos artigos 29, 30, 38 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º, 2º, 10 e 32 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), determinando ainda
a instauração do competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
em desfavor do Dr. W. G. G., a cargo do ilustrado Conselho de
origem, para apurar indícios de infração aos artigos 30 e 38 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 2º e 10
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator de vista.
Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do julgamento) ELIAS FER-
NANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; ALCEU JOSÉ PEIXOTO
PIMENTEL, Relator de vista.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5327/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 46104/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; AL-
CEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5368/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 62/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; ALEXAN-
DRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6351/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 88.792/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; AL-
CEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5965/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 122.965/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo
a decisão do Conselho de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO
dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de
fevereiro de 2014. (data do julgamento) JAILSON LUIZ TÓTOLA, Pre-
sidente da Sessão; ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.
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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6055/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 79.641/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
determinou o arquivamento dos autos, para que se instaure o com-
petente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do 1º
apelado, para apurar indícios de infração aos artigos 23 e 47 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e pela manutenção da decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos em relação ao 2º
apelado, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 25
de fevereiro de 2014. (data do julgamento) ELIAS FERNANDO
MIZIARA, Presidente da Sessão; NORBERTO JOSÉ DA SILVA
NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6119/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 101.516/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6856/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 11.750/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, de AR-
QUIVAMENTO dos autos, em relação ao 1º apelado; reformando a
decisão do Conselho de origem, que determinou o arquivamento dos
autos, para que seja instaurado o competente PROCESSO ÉTICO-
PROFISSIONAL em desfavor do 2º apelado, a cargo do ilustrado
Conselho a quo, para apurar indícios de infração aos artigos 1º, 7º, 8º,
9º, 23 e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009) e pela instauração do competente PROCESSO
ÉTICO PROFISSIONAL, a cargo do ilustrado Conselho de origem,
em desfavor do Dr. B.G.K, para apurar indícios de infração ao artigo
50 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e dos Drs. T.C.F e A.G.S, para apurar indícios de in-
fração aos artigos 9º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do jul-
gamento) LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Ses-
são; ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8616/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 280/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9118/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 393/2013). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9443/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8.719/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2014. (data do
julgamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10002/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sin-
dicância nº 106/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do jul-

gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

Brasília-DF, 20 de maio de 2014.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 683, DE 20 DE MAIO DE 2014

Homologação da nomeação da Diretoria
Provisória da Seccional com jurisdição no
Estado do Acre, que passará a funcionar
como CRESS da 26a. Região, após a posse
da gestão eleita.

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;

Considerando a necessidade da convocação de Eleições Ex-
traordinárias no âmbito de jurisdição da Seccional do Acre, tendo em
vista a ausência de inscrição de chapa no pleito geral realizado para
escolha da gestão 2014/2017, publicada no DOU nº 79; de 28 de abril
de 2014, Seção 3, página 182 e respectiva retificação publicada no
DOU nº 81, de 30 de abril de 2014, Seção 3, página 240;

Considerando o término do mandato da gestão da Seccional
do Acre - 2011/2014, que se exauriu em 15 de maio de 2014 e,
consequentemente, a previsão normativa da obrigatoriedade de es-
colha de uma Diretoria Provisória, através de Assembleia da Ca-
tegoria, para gerir a Seccional até a posse da Direção eleita, momento
em que o CRESS da 26a. Região passará a ter existência legal;

Considerando que os membros da Diretoria Provisória da
Seccional do Acre foram escolhidos, regularmente, em conformidade
com os procedimentos legais e normativos previstos à espécie, na
Assembleia Extraordinária da categoria, realizada em 12 de maio de
2014 e tomaram posse em 15 de maio de 2014;

Considerando a regularidade da documentação encaminhada
pela Seccional do Acre, que comprova o cumprimento dos requisitos
imprescindíveis, para conferir legalidade ao processo de escolha da
Diretoria Provisória, produzindo efeitos jurídicos e de direito;

Considerando a necessidade, premente, que os membros da
Diretoria Provisória possam gerir a Seccional e cumprir suas atri-
buições legais e regimentais;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Con-
selho Pleno do CFESS, em reunião realizada em 17 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR a nomeação e indicação da Di-
retoria Provisória da Seccional do Acre, composta pelos seguintes
assistentes sociais:

MARIA TARCÍSIA DE MEDEIROS - Presidente
SARA ALDAÍRES DE MORAES - Secretária
ADÉCIO DE CASTRO NOGUEIRA- Tesoureiro
EDU GOMES DA SILVA - Conselho Fiscal
ANTONIO DE SOUZA AZEVEDO - Conselho Fiscal
SAMIA CIPRIANA DA SILVA - Conselho Fiscal
RIGLEISON ALVES DA SILVA - Suplente
Art. 2º - A Diretoria Provisória dirigirá a Seccional do Acre

a partir da sua posse, finalizando suas atribuições, por ocasião da
posse da Diretoria Eleita para o CRESS da 26a. Região.

Art. 3º - A Diretoria Provisória terá como incumbência pre-
cípua a realização do processo eleitoral para a Diretoria do CRESS da
26ª Região até a sua posse, ficando investida de todos os poderes
necessários para o cumprimento de suas atribuições e a prática de
todos os atos previstos legal e regimentalmente, devendo executá-los
fielmente, em conformidade com os princípios e normas em vigor;
convocar as eleições; dirigir o processo eleitoral; designar Comissão
Regional Eleitoral; dar posse aos eleitos, após a homologação do
pleito pelo CFESS e praticar todos os atos previstos pela Lei nº
8.662/93 e pelo Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS, necessários a
execução das atribuições de competência da Seccional.

Art. 4º - A Prestação de Contas do mandato da Diretoria
Provisória da Seccional do Acre será feita, através de relatório cir-
cunstanciado e demonstrativo de valores e despesas, sendo enca-
minhado ao CFESS, nos termos das normas vigentes.

Art. 5º - Os membros da Diretoria Provisória serão res-
ponsáveis pelos atos praticados no decorrer de seu mandato.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Pleno do CFESS.

Art. 7º- Esta Resolução passa a surtir seus efeitos legais e de
direito a partir do dia 15 de maio de 2014, devendo ser publicada no
Diário Oficial da União.

MAURILIO CASTRO DE MATOS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 684, DE 20 DE MAIO DE 2014

Homologação da nomeação da Diretoria
Provisória do CRESS da 8a. Região, com
jurisdição no Distrito Federal.

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;

Considerando a necessidade da convocação de Eleições Ex-
traordinárias no âmbito de jurisdição do CRESS da 8a. Região, pu-
blicada no DOU nº 79, de 28 de abril de 2014, Seção 3, página 182,
tendo em vista a ausência de inscrição de chapa no pleito geral
realizado para escolha da gestão 2014/2017;

Considerando o término do mandato da gestão do CRESS da
8a. Região 2011/2014, que se exauriu em 15 de maio de 2014 e,
consequentemente, a previsão normativa da obrigatoriedade de es-
colha de uma Diretoria Provisória, através de Assembleia da Ca-
tegoria, para gerir o CRESS até a posse da Direção eleita;

Considerando que os membros da Diretoria Provisória do
CRESS da 8ª. Região foram escolhidos, regularmente, em confor-
midade com os procedimentos legais e normativos previstos à es-
pécie, na Assembleia Extraordinária da Categoria, realizada em 12 de
maio de 2014 e tomaram posse em 15 de maio de 2014;

Considerando a regularidade da documentação encaminhada
pelo CRESS da 8ª. Região, que comprova o cumprimento dos re-
quisitos imprescindíveis, para conferir legalidade ao processo de es-
colha da Diretoria Provisória, produzindo efeitos jurídicos e de di-
reito;

Considerando a necessidade, premente, que os membros da
Diretoria Provisória possam gerir o CRESS da 8ª. Região e cumprir
suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Con-
selho Pleno do CFESS, em reunião realizada em 17 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º - HOMOLOGAR a nomeação e indicação da Di-
retoria Provisória do CRESS da 8a. Região, composta pelos seguintes
assistentes sociais:

MARLÚCIA FERREIRA DO CARMO - Presidente
CAROLINA SUAID VENÂNCIO - Secretária
NATHALIA ELIZA DE FREITAS - Tesoureira
CAMILA RAFAELLE SANTIAGO - Conselho Fiscal
MARCIA CRISTINA DE SOUZA CABRAL - Conselho

Fiscal
MARIA PAULA DOS REIS - Conselho Fiscal
ANA LÚCIA DE AGUIAR SOARES CARNEIRO - Su-

plente
Art. 2º - A Diretoria Provisória dirigirá o Conselho Regional

de Serviço Social da 8a Região a partir da sua posse, finalizando suas
atribuições, por ocasião da posse da Diretoria Eleita.

Art. 3º - A Diretoria Provisória terá como incumbência pre-
cípua a realização do processo eleitoral para a Diretoria do CRESS da
8ª Região até a posse da Diretoria Eleita, ficando investida de todos
os poderes necessários para o cumprimento de suas atribuições e a
prática de todos os atos previstos legal e regimentalmente, devendo
executá-los fielmente, em conformidade com os princípios e normas
em vigor, devendo abrir e movimentar conta bancária do CRESS;
convocar as eleições; dirigir o processo eleitoral; designar Comissão
Regional Eleitoral; dar posse aos eleitos, após a homologação do
pleito pelo CFESS e praticar todos os atos administrativos e fi-
nanceiros, previstos pela Lei nº 8.662/93 e pelo Estatuto do Conjunto
CFESS/CRESS necessários à execução das atribuições de compe-
tência do CRESS e outros.

Art. 4 - A Prestação de Contas do mandato da Diretoria
Provisória do CRESS da 8ª Região será feita, através de relatório
circunstanciado e demonstrativo de valores e despesas, sendo en-
caminhado ao CFESS, nos termos das normas vigentes, previstas à
espécie.

Art. 5º - Os membros da Diretoria Provisória serão res-
ponsáveis pelos atos praticados no decorrer de seu mandato.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Pleno do CFESS.

Art. 7º- Esta Resolução passa a surtir seus efeitos legais e de
direito a partir do dia 15 de maio de 2014, devendo ser publicada no
Diário Oficial da União.

MAURILIO CASTRO DE MATOS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 685, DE 20 DE MAIO DE 2014

Homologação da nomeação da Diretoria
Provisória do CRESS da 14a. Região, com
jurisdição no Estado do Rio Grande do
Norte.

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;

Considerando a necessidade da convocação de Eleições Ex-
traordinárias no âmbito de jurisdição do CRESS da 14a. Região,
publicada no DOU nº 79, de 28 de abril de 2014, Seção 3, página
182, tendo em vista a ausência de quórum no pleito geral realizado
para escolha da gestão 2014/2017;

Considerando o término do mandato da gestão do CRESS da
14a. Região 2011/2014, que se exauriu em 15 de maio de 2014 e,
consequentemente, a previsão normativa da obrigatoriedade de es-
colha de uma Diretoria Provisória, através de Assembleia da Ca-
tegoria, para gerir o CRESS até a posse da Direção eleita;

Considerando que os membros da Diretoria Provisória do
CRESS da 14ª. Região foram escolhidos, regularmente e em con-
formidade com os procedimentos legais e normativos previstos à
espécie, na Assembleia Extraordinária da Categoria, realizada em 12
de maio de 2014 e tomaram posse em 15 de maio de 2014;

Considerando a regularidade da documentação encaminhada
pelo CRESS da 14ª. Região, que comprova o cumprimento dos re-
quisitos imprescindíveis, para conferir legalidade ao processo de es-
colha da Diretoria Provisória, produzindo efeitos jurídicos e de di-
reito;

Considerando a necessidade, premente, que os membros da
Diretoria Provisória possam gerir o CRESS da 14ª. Região e cumprir
suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Con-
selho Pleno do CFESS, em reunião realizada em 17 de maio de 2014,
resolve:
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Art. 1º - HOMOLOGAR a nomeação e indicação da Di-
retoria Provisória do CRESS da 14a. Região, composta pelos se-
guintes assistentes sociais:

Jussara Keilla Batista do Nascimento Almeida - Presidente
Águida Lúcia Soares Cabral - Tesoureira
Maria de Fátima J. Marques - Secretaria
Célia Maria Guimarães - Conselho Fiscal
Rosemery Medeiros Pereira - Conselho Fiscal
Elizangela Cardoso de Araújo Silva - Conselho Fiscal
Art. 2º - A Diretoria Provisória dirigirá o Conselho Regional

de Serviço Social da 14a. Região a partir da sua posse, finalizando
suas atribuições, por ocasião da posse da Diretoria Eleita.

Art. 3º - A Diretoria Provisória terá como incumbência pre-
cípua a realização do processo eleitoral para a Diretoria do CRESS da
14ª Região até a posse da Diretoria Eleita, ficando investida de todos
os poderes necessários para o cumprimento de suas atribuições e a
prática de todos os atos previstos legal e regimentalmente, devendo
executá-los fielmente, em conformidade com os princípios e normas
em vigor, devendo abrir e movimentar conta bancária do CRESS;
convocar as eleições; dirigir o processo eleitoral; designar Comissão
Regional Eleitoral; dar posse aos eleitos, após a homologação do
pleito pelo CFESS e praticar todos os atos administrativos e fi-
nanceiros, previstos pela Lei nº 8.662/93 e pelo Estatuto do Conjunto
CFESS/CRESS necessários à execução das atribuições de compe-
tência do CRESS e outros.

Art. 4 - A Prestação de Contas do mandato da Diretoria
Provisória do CRESS da 14ª Região será feita, através de relatório
circunstanciado e demonstrativo de valores e despesas, sendo en-
caminhado ao CFESS, nos termos das normas vigentes, previstas à
espécie.

Art. 5º - Os membros da Diretoria Provisória serão res-
ponsáveis pelos atos praticados no decorrer de seu mandato.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Pleno do CFESS.

Art. 7º- Esta Resolução passa a surtir seus efeitos legais e de
direito a partir do dia 15 de maio de 2014, devendo ser publicada no
Diário Oficial da União.

MAURILIO CASTRO DE MATOS
Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

DECISÃO DE 16 DE MAIO DE 2014

1 - Processo Administrativo CONTER Nº 031/2014
Ementa: Relatório final e conclusivo da Comissão de Re-

curso Eleitoral do CONTER, nomeada através da Portaria CONTER
Nº 11/2014, publicada no D.O.U. no dia 06/03/2014, seção 2 pág. 48,
referente ao Pleito Eletivo do CRTR 5ª Região. Vícios de Ilegalidade.
Documentação diversa de identidade do candidato. Impossibilidade.
Falsidade Ideológica. Anulação da composição das Chapas. Nulidade
do Processo. Inteligência do artigo 12 do Regimento Eleitoral dos
Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia.

Conclusão: Em reunião realizada no dia 16 de maio de 2014,
a Diretoria Executiva do CONTER decidiu aprovar na íntegra o
Relatório Conclusivo da Comissão de Recurso Eleitoral referente ao
Pleito do CRTR 5ª Região, declarando NULO o Processo Eleitoral nº
001/2014 daquele Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 5ª

Região, sediado em São Paulo/SP Brasília, 21 de maio de 2014.

VALDELICE TEODORO
Diretora Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 16 de maio de 2014

Nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93 e alterações, no uso
de minhas atribuições legais e regimentais e considerando a ma-
nifestação de fls. 280, e com base nos princípios administrativos da
legalidade, eficiência, da primazia do interesse público e da eco-
nomicidade, Revogo a licitação na modalidade de Pregão Presencial
nº 009/2014 - Processo Secom nº 053/2014, Objeto: Aquisição e
Instalação de Aparelhos de Ar Condicionado.

Em 20 de maio de 2014

Nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93 e alterações, no uso
de minhas atribuições legais e regimentais e considerando a ma-
nifestação de fls. 97, e com base nos princípios administrativos da
legalidade, eficiência, da primazia do interesse público e da eco-
nomicidade, Revogo a licitação na modalidade de Pregão Presencial
nº 027/2014 - Processo Secom nº 107/2014, Objeto: Contratação de
Serviços de Hospedagem, Locação de Espaço, Alimentação e Trans-
porte na cidade de Caraguatatuba.

JOSÉ AUGUSTO VIANA NETO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

ACÓRDÃOS

PROPOSIÇÃO N. 49.0000.2014.004924-2/COP. Origem:
Assessoria Jurídica do Conselho Federal da OAB. Memorando n.
079/2014-AJU. Assunto: Mandado de Segurança n. 32.865. Ingresso
como Amicus Curiae, Assistente ou Terceiro Interessado. Quinto
Constitucional. Classe de Origem. Impossibilidade de diferenciação.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre Cesar Dantas Soccorro (RR).
EMENTA N. 018/2014/COP. Mandado de Segurança n. 32.865, Su-
premo Tribunal Federal. PCA n. 0001634-70.2014.2.00.0000, Con-
selho Nacional de Justiça. Escolha de membro do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Reio de Janeiro. Critério de antiguidade. De-
sembargador egresso da advocacia pelo Quinto Constitucional. Re-
levância para a advocacia. Ingresso. Conselho Federal. Adoção das
medidas cabíveis. Acompanhamento. Encaminhamento de Proposta
de Emenda à Constituição. Diferenciação existente no acesso dos
desembargadores oriundos do Quinto Constitucional dos Tribunais
Regionais do Trabalho ao Tribunal Superior do Trabalho (art. 111-A,
II, da Constituição da República). ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os membros do Conselho Pleno do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por una-
nimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste. Bra-
sília, 19 de maio de 2014. Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Pre-
sidente. Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator. OBS: a presente
Ementa n. 18/2014/COP substitui a publicada com o mesmo número
no DOU Seção 1 de 21.05.2014, p. 111, tendo em vista que o acórdão
referente à Proposição n. 49.0000.2012.002775-0/COP foi publicado
no DOU Seção 1 de 28.04.2014, p. 127.

Brasília-DF, 21 de maio de 2014.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

2ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2013.008349-7/SCA. Recte: J.M.T.
(Advs: Marco Tayah OAB/RJ 11951 e Lanes Cid Romano OAB/DF
5162). Recdos: Despacho de fls. 1.360 do Presidente da Segunda
Câmara e Corregedor-Geral da OAB. Interessado: Conselho Seccio-
nal da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Luciano
Demaria (SC). EMENTA N. 016/2014/SCA. Arquivamento. Despa-
cho do corregedor que determinou arquivamento liminar embasado
em voto de relator que considerou esclarecidos os fatos. Recurso
conhecido e improvido. Competência prevista no art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Acordão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso, e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que integra o
presente. Brasília, 20 de maio de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Luciano Demaria, Relator. PEDIDO DE REVISÃO N.
49.0000.2013.013170-7/SCA. Reqte: C.A.L.P. (Adv: Caio Alencar
Leite Pereira OAB/GO 2464). Reqda: Segunda Turma da Segunda
Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás.
Relator: Conselheiro Federal Kennedy Reial Linhares (CE). Relator
ad hoc: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). EMENTA N.
017/2014/SCA. PROCESSO DISCIPLINAR. REVISÃO. ART. 73, §
5º, DA LEI Nº 8.906/94. ERRO DE JULGAMENTO OU CON-
DENAÇÃO BASEADA EM FALSA PROVA. INEXISTÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO. 1) O art. 73, § 5º, da Lei nº 8.906/94
(EAOAB) admite a revisão de processo disciplinar, por erro de jul-
gamento ou por condenação baseada em falsa prova. Trata-se, então,
de ação de natureza autônoma que visa à desconstituição da coisa
julgada, somente sendo admitida nas hipóteses taxativas legalmente
ali previstas, não se tratando, pois, de mera via recursal destinada a
nova análise do mérito do processo disciplinar. Precedentes. 2) No
caso dos autos, não houve qualquer erro de julgamento ou con-
denação baseada em falsa prova, a justificar o processamento da
revisão requerida. Em que pese às alegações do requerente, quanto a
eventual cerceamento de defesa pela ausência de notificações pessoais
dos atos processuais no âmbito deste Conselho Federal, verifica-se
que o processo tramitou de acordo com as normas de regência, não
havendo qualquer nulidade. 3) Pedido de revisão não conhecido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em não conhecer do pedido de revisão, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Impedido de votar o Re-
presentante da OAB/Goiás. Brasília, 20 de maio de 2014. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator ad hoc. PE-
DIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2014.003448-4/SCA. Reqte: E.P.G.
(Adv: Euríale de Paula Galvão OAB/SP 110909). Reqda: Segunda
Turma da Segunda Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales
Belchior (PB). EMENTA N. 018/2014/SCA. PEDIDO DE REVI-
SÃO. PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 73, § 5º, DO EAOAB. CA-
BIMENTO NÃO DEMONSTRADO. TENTATIVA DE REDISCUS-
SÃO DE MATÉRIA PREVIAMENTE DECIDIDA. IMPOSSIBILI-
DADE SE NÃO OCORREM ERRO DE JULGAMENTO OU FAL-
SA PROVA. 1. A revisão tem os seus pressupostos definidos no art.
73, § 5º, do EAOAB, admitindo-se também, por extensão, o ca-
bimento da medida com base no art. 621 do Código de Processo
Penal, dada a sua similitude com a revisão criminal. 2. Hipótese em
que nenhum dos pressupostos restam demonstrados, pretendendo o
requerente, na verdade, atribuir à revisão o caráter de um novo re-
curso, suscetível de reabrir o exame do processo ético-disciplinar. 3.

Pedido de Revisão não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
pedido de revisão, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 20 de maio de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Wilson Sales Belchior, Relator.

Brasília-DF, 20 de maio de 2014.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

3ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

1) RECURSO N. 49.0000.2013.001140-36/TCA . Assunto:
Recurso. Pedido de anistia de anuidade. Recte: Presidente do Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro. Interessado: Charles Marcel Paixão Milner,
OAB/RJ 102626. Relator: Conselheiro Federal Miguel Ângelo Sam-
paio Cançado (GO). EMENTA nº 025/2014/TCA. Recurso. Pedido de
anistia da anuidade. Comprava a doença. Mantida a decisão da Sec-
cional da OAB/RJ. Recurso conhecido e não provido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidem os in-
tegrantes da 3ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que
integra o presente julgado. Brasília, 10 de Setembro de 2013. Antonio
Oneildo Ferreira, Presidente. Miguel Ângelo Sampaio Cançado, Re-
lator. 2) PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2013.006529-
6/TCA. Assunto: Prestação de Contas do FIDA. Exercício 2012.
Interessado(a/s): Fundo de Integração e Desenvolvimento Assistencial
dos Advogados (Gestão 2013/2015: Felipe Sarmento Cordeiro,
OAB/AL 5779; Antonio Oneildo Ferreira OAB/RR 155; Gedeon Ba-
tista Pitaluga Júnior, OAB/TO 2116; Francisco Eduardo Torres Es-
gaib, OAB/MT 4474/O; Walter Cândido dos Santos, OAB/MG
29919; Alberto Simonetti Cabral Neto, OAB/AM 2599; Luiz Viana
Queiroz, OAB/BA 8487; Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves,
OAB/PE 13576; Ricardo Alexandre Rodrigues Peres OAB/MT
6373/O e OAB/DF 19992; Carlos Augusto Alledi de Carvalho,
OAB/ES 4839; Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima, OAB/PB 7776;
Manoel Veríssimo Ferreira Neto, OAB/RO 3766; Paulo Marcondes
Brincas, OAB/SC 6599 e Gestão 2010/2012: Alberto de Paula Ma-
chado, OAB/PR 11553; Miguel Ângelo Sampaio Cançado, OAB/GO
8010; Arnaldo de Araujo Guimaraes, OAB/RS 21912; Augusto de
Oliveira Galvão Sobrinho OAB/AL 1293; Edilson Baptista de Oli-
veira Dantas, OAB/PA 1667; Florindo Silvestre Poersch, OAB/AC
800; Fabio Romeu Canton Filho, OAB/SP 106312; Francisco Anis
Faiad, OAB/MT 3520/O; Jaime José Dos Santos OAB/GO 11112;
Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira OAB/RN 1549; Wadih Nemer Da-
mous Filho OAB/RJ 768-B). Relator: Conselheiro Federal Carlos
Frederico Nobrega Farias (PB). EMENTA nº 026/2014/TCA. Pres-
tação de contas. FIDA. Exercício 2012. Regularidade. Aprovação.
Constatada a aplicação correta dos recurso arrecadados, aprova-se, a
prestação de contas referente ao exercício 2012, do Fundo de In-
tegração e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA.
Contas aprovadas. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, por
unanimidade, em aprovar a Prestação de Contas do Fundo de In-
tegração e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA,
relativo ao exercício 2012, conforme voto do relator, que integra o
presente julgado. Impedido de votar os Conselheiros Federais: Felipe
Sarmento Cordeiro (AL), Antonio Oneildo Ferreira (RR), Walter Cân-
dido dos Santos (MG), Miguel Ângelo Sampaio Cançado (GO). Bra-
sília, 17 de março de 2014. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente.
Carlos Frederico Nobrega Farias, Relator. 3) RECURSO N.
49.0000.2014.000351-5/TCA. Assunto: Recurso. Isenção de anuida-
des. Recte: Paulo Gilberto Müller OAB/RJ 75800. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Wal-
ter Candido dos Santos (MG). EMENTA Nº. 027/2014/TCA. Recurso
interposto contra decisão unânime do Conselho Pleno da Seccional da
OAB/RJ. Ausência de pressuposto recursal objetivo, qual seja, a re-
corribilidade da decisão, nos termos do art. 75 do Estatuto da Ad-
vocacia e da OAB (Lei nº. 8.906/94). Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em não
conhecer do Recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 8 de abril de 2014. Antônio Oneíldo Ferreira,
Presidente. Walter Cândido dos Santos, Relator. 4) RECURSO N.
49.0000.2013.011327-1/TCA. Assunto: Recurso. Sociedade de Ad-
vogados. Pedido de registro de alteração do contrato social. Recte:
Araújo & Araújo Advocacia (Adv: Ronaldo Marques De Araujo
OAB/SC 5160). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Interessado: Ana Claudia Colatto da Costa OAB/SC 7137 e Flávia
Simões Lopes OAB/RJ 127571. Relator: Conselheiro Federal Jean
Cleuter Simoes Mendonça (AM). EMENTA N. 028/2014/TCA. So-
ciedade de advogados. Denominação social. Pedido de alteração con-
tratual. Razão social composta pela repetição do patronímico de ape-
nas um dos sócios. Impossibilidade. Adequação aos termos do art. 16,
§1°, da Lei 8906/94 e do art. 2°, I, do Provimento n° 112/2006 do
Conselho Federal da OAB. Reembolso do preparo de recursos. De-
ferimento. Recurso conhecido e provido parcialmente. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente julgado. Impedido de votar o representante da
OAB/SC. Brasília, 8 de abril de 2014. Antonio Oneildo Ferreira,
Presidente. Jean Cleuter Simões Mendonça, Relator.

Brasília-DF, 21 de maio de 2014.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da 3ª Câmara
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